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CÂMARA DOS DEPUTADOS
SUMÁRIO

1- ATA DA 37' SESSÃO DA 2' SESSÃO LEGISLA-
TIVA DA 49' LEGISLATURA EM 7 DE ABRIL DE 1992

I - Abertura da Sessão
11 - Leitura e assinatura da ata da sessão anterior
lU - Leitura do Expediente

OFícIOS

N9 218/92 - De S. Ex' o Senhor David Ruas Neto,
Secretário de Estado do Governo do Amazonas, acusando
o recebimento do Ofício SGM/P n976/92.

N9 137/92 - De S. Ex' o Senhor Carlos Alberto Ban
deira de Araújo, Procurador-Geral de Justiça do Estado
do Amazonas, acusando o recebimento do Ofício SGM/P
n9 1.201/91.

N9 16/92 - De S. EX' o Senhor Luiz Aimberê Soares
de Freitas, Chefe do Gabinete Civil do Governo de Rorai
ma, agradecendo o recebimento do Relatório da CPI 
Violência no Campo Brasileiro.

N9 85/92 - De S. Ex' o Senhor Desembargador Jorge
Fernando Loretti, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, informando que, tão logo se
justifique a demanda, poderão ser criados, neste Estado,
Juizados com competência exclusiva para dirigir questões
agrárias.

N9 144/92 - De S. Ex' o Senhor Nilo Batista, Secre
tário de Estado da Polícia Civil do Estado do Rio de Janei
ro, acusando o recebimento do Ofício SGM/P n9118/92.

N9 134/92 - De S. Ex' o Senhor Renato Simplício
LopeS', Presidente do Incra, acusando o recebimento do
ofício SGM/P n9 69192.

N9 872/619/92 - De S. Ex' o Senhor Pedro Franco
de Campos, Secretário da Segurança Pública do Estado

.de São Paulo, acusando o recebimento do Ofício SEM/P
n9 124.

N9 139192 - De S. Ex' o Senhor Murilo Xavier Flores,
Presidente da Embrapa, acusando o recebimento do Ofício
SGMlP n9 70192.

N9 160/92 - De S. Ex' o Senhor Desembargador Di
mas Ribeiro da Fonseca, Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado de Rondônia, agradecendo o recebimento do
Relatório da CPI - Violência no Campo Brasileiro.

N9 929192 - De S. Ex' o Senhor Fúlvio Julião Biazzi,
Assessor Especial do Governador do Estado de São Paulo,
encaminhando a manifestação da Secretaria da Agricultura
e Abastecimento sobre o Relatório da CPI - Violência
no Campo Brasileiro.

N9 261/92 - De S. Ex' o Senhor Albuino Cunha de
Azeredo, Governador do Estado do Espírito Santo, acu
sando e agradecendo o recebimento do Ofício SGMIP n9
80/92.

N9 71192 - Do Senhor Deputado Luís Eduardo, Líder
do Bloco Parlamentar, indicando os Deputados que farão
parte da CPI - destinada a "investigar crimes de pistola
gem nas r~giões Centro-Oeste e Norte, especialmente na
chamada área do Bico do Papagaio".

N9 83/92 - Do Senhor Deputado Luís Eduardo, Líder
do Bloco Parlamentar, indicando os Deputados que farão
parte da CPI destinada a "investigar a quéstão da violência
contra a mulher".

N9 115192 - Do Senhor Deputado Nelson Marque
zelli, Líder do PTB, indicando o Deputado Roberto Jeffer
son para Vice-Líder do PTB.

N9 60192 - Do Senhor Deputado Ricardo Izar, Líder
do PL, indicando os Deputados que integrarão a Comissão
Especial para apreciar e dar parecer sobre o PL n98/91.

N 9 165192 - Do Senhor Deputado Euler Ribeiro, Pre
sidente da Comissão de Seguridade Social e Família, comu
nicando que o comparecimento do Ministro da Saúde, Dr.
Adib Jatene, foi transferido para o dia 30 de abril.
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TELEGRAMAS

De S. Ex' o Senhor Marconi José Leite Vieira, Chefe
de Gabinete do Governo de Pernambuco, acusando o rece
bimento do Ofício n° 89.

De S. Ex' o Senhor Kleber Pacheco, Secretário Parti
cular do Governador do Estado da Bahia comunicando
que o Governador recebeu a cópia do Relatório da CPI
- Violência no Campo Brasileiro.

REQUERIMENTO

Requerimento de CPI n9 8, de 1991 (Deputado José
Felinto) - Requer criação da CPI destinada a investigar
possíveis irregularidades no processo de privatização da
VASP.

CONSULTA

Consulta n° 1, de 1992 (Da Presidência da Câmara)
- Encaminha consulta do Deputado Pedro Tonelli a res
peito das conseqüências, para o mandato parlamentar, da
eleição de Deputado Federal para Prefeito e Vice-Prefeito.

INDICAÇÕES

Indicação nO 44, de 1992 (Do Sr. José Carlos Coutinho)
- Sugere ao Poder Executivo a criação da escola técnica
industrial, de 2º grau, no Município de São Gonçalo, Estado
do Rio de Janeiro.

Indicação nº 46, de 1992 (Do Sr. Salatiel Carvalho)
-Sugere ao Poder Executivo a construção de monumentos
ao ex-Presidente Juscelino Kubitschek, no Município de
Itatiaia, do Estado de Rio de Janeiro.

Indicação nº 47, de 1992 (Do Sr. Max Rosenmann)
- Sugere ao Poder Executivo (Ministério da Educação)
a adoção da disciplina "Direitos Fundamentais do Cidadão
e do Trabalhador", no currículo da última série dos recur
sos de ensino fundamental.

RECURSOS

Recurso em Questão de Ordem N° 8, de 1992 (Do
Sr. Delcino Tavares) - Requer seja ouvida a Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação sobre decisão de
questão de ordem, proferida na sessão plenária de 23 de
janeiro de 1992, sobre substituição de membro de Comissão
Permanente em virtude de desligamento de Partido, ocor
rido por designação do líder, sem alteração de proporcio
nalidade.

PROJETOS A IMPRIMIR

Projeto de Lei nO 2.145-A, de 1991 (Do Sr. Paulo
Paim) - Dispõe sobre o salário mínimo e dá outras provi
dências, tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de
Administração e Serviço Público, pela aprovação,- com

. substitutivo, contra o voto do Sr. Luiz Eduardo, da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu
cionalidade, juridicidade, técnica legislativa deste e dos
de nº' 2.603/92 e 2.661/92, apensados, e, da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio, em audiência, pela apro
vação deste, com substitutivo e dos de nº' 2.603/92 e
2.661/92, apensados, contra os votos dos Srs. Vladimir Pal
meira, Paulo Delgado, Marino Clinger, Jaques Wagner,
Pedro Pavão e Luiz Girão.

Projeto de Lei N° 3.633-C, de 1989. Substitutivo do
Senado ao Projeto de Lei No 3.633-B, de 1989, que "dá
a denominação de Presidente Juscelino Kubitschek de Oli-
veira à Rodovia BR-364". .

Projeto de Lei N° 5.567-C, de 1985 (Do Senado Fede
ral) - PLS nO 7/83 - Dispõe sobre a expedição de certidões
para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações;
tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda. Pa
recer à Emenda de Plenário: da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridici
dade técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
subemenda. Parecer à emenda oferecida em plenário,
quando da reabertura da discussão: da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição.

Projeto de Lei Nº 6.624-A, de 1985 (Do Senado Fede
ral) - PLS nO 233/81-Fixa percentual mínimo para aplica
ções em educação pelas empresas em que o Estado tem
participação acionária majoritária; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça e de Redação, pela consti
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emen
da; e, das Comissões de Economia, Indústria e Comércio
e de Educação, Cultura e Desporto, pela rejeição.

Projeto de Lei No 7.135-D, de 1986 - Emendas do
Senado ao Projeto de Lei Nº 7. 135-B, de 1986, que "dispõe
sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional
de Futebol, e dá outras providências"; tendo pareceres:
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprova
ção; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação das de
nº' 2,3,4,5,6, e 7 e pela rejeição da de nO 1

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Resolução nO 89, de 1991 (Do Sr. Flavio
Palmier da Veiga) - Institui Comissão Parlamentar de
Inquérito destinada a investigar a situação do Sistema Peni
tenciário Brasileiro.

Projeto de Lei Nº 2.620, de 1992 (Do Sr. Jackson
Pereira) - Altera o parágrafo 20 do artigo 15 da Lei nO
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre as
sociedades por ações" e dá outras providências.

Projeto de Lei Nº2.641, de 1992 (Do Sr. Walter Nory)
- Dispõe sobre arrecadação de recursos para custeio do
Sistema Financeiro da Habitação e dá outras providências.

Projeto de Lei nO 2.643, de 1992 (Do Sr. Valdenor
Guedes) - Acrescenta parágrafo 5º ao artigo 462 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Projeto de Lei N° 2.644 de 1992 (Do Sr. Jorge Uequed)
- Altera a redação dos parágrafos 19 e 80 do artigo 477
da Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-Lei nº
5.452, de }O de 1l1aio de 1943.

Projeto de Lei nO 2.652, de 1992 (Do Sr. Sérgio Arou
ca) - Obriga os meios de comunicação de massa a veicula
rem matérias oficiais de prevenção e combate à cólera.

Projeto de Lei nO 2.660, de 1992 (Do Sr. Jurandyr
Paixão) - Acrescenta dispositivo à Lei nO 8.177, de 1º
de março de 1991, que "Estabelece regras para a desinde
xação da economia e dá outras providências".
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Projeto de Lei n9 2.665, de 1992 (Do Sr. Beta Mansur)
- Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industria
lizados aos veículos que especifica e dá outras providências.

Projeto de Lei n° 2.666, de 1992 (Do Sr. Tadashi Kuri
ki) - Dispõe sobre a disponibilidade dos ativos financeiros
dos consorciados de bens.

Projeto de Lei n9 2.667, de 1992 (Do Sr. Jackson Perei
ra) - Dá nova redação ao caput do art. 257 da Lei n9

7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro
de Aeronáutica, que dispõe sobre a indelllização por dano
a passageiro e tripulante.

Projeto de Lei n9 2.669, de 1992 (Do Sr. João Teixeira)
- Altera alíquotas do Imposto sobre Produtos Industria
lizados dos incidentes sobre veículos automóveis.

Projeto de Lei n° 2.674, de 1992 (Da srª Sandra Star
ling) - Fixa data de vencimento das tarifas de serviços
públicos de competência da União.

Projeto de Lei n° 2.710, de 1992 (De iniciativa popular)
- Cria o Fundo Nacional de Moradia Popular - FNMP,
e o Conselho Nacional de Moradia - CNMP, e dá outras
providências.

Projeto de Lei n° 2.711, de 1992 (Do Senado Federal)
- PLS n9 125/91 - Extingue a fração de Cruzeiro, denomi
nada centavo, e dá outras providências.

Projeto de Lei n9 2.712, de 1992 (Do Senado Federal)
- Obriga as instituições financeiras oficiais a divulgarem
as concessões de crédito subsidiado.

Projeto de Lei n9 2.714, de 1992 (Do Senado Federal)
- PLS n9 "238/91 - Estabelece critérios para avaliação
dos incentivos fiscais, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia.

Projeto de Lei n9 2.716, de 1992 (Do Senado Federal)
- PLS n9 281191- Dispõe sobre a criação do "Dia Nacio
nal do Fotógrafo" e dá outras providências.

Projeto de Lei n9 2.717, de 1992 (Do Superior Tribunal
de Justiça) - Dispõe sobre a composição e a competência
do Conselho da Justiça Federal.

Projeto de Lei n° 2.718, de 1992 (Do Poder Executivo)
- Mensagem n° 097/92 - Concede isenção de impostos
aos bens destinados ao prosseguimento da execução do
Programa Nacional de Comunicações Domésticas por saté
lite.

IV - Pequeno Expediente

BENEDITO DOMINGOS - Construção do metrô
de Brasília, Distrito Federal.

HAGAHUS ARAÚJO - Reformulação do progra
ma de merenda escolar.

CLÓVIS ASSIS - Política agrícola.
AMAURY MÜLLER - Críticas ao não compare

cimento do Ministro Marcílío Marques Moreira, da Econo
mia, Fazenda e Planejamento, à Comissão de Trabalho,
de Administração e Serviço Público da Casa. Proposta do
PDT sobre a política do salário mínimo.

DIOGO NOMURA - "Carta de Man1ia", resultante
de reunião promovida pela Comissão Provisória Municipal
do Partido Liberal de Marília, Estado de São Paulo.

HÉLIO BICUDO - Revisão constitucional.
CHICO VIGILANTE - Pagamento da URP aos ser

vidores da Casa: Direito dos secretários parlamentares.

CARLOS SANTANA - Problemática do transporte
ferroviário no Rio de Janeiro.

EDUARDO JORGE - Situação da saúde pública
no País. Nota do PT sobre o golpe de estado no Peru.

JÓRIO DE BARROS - Documento da Associação
Médica Brasileira, do Conselho Federal de Medicina e
da Federação Nacional dos Médicos sobre a situação da
saúde pública no País. Falecimento do ex-Deputado Fede
ral Argilano Dario.

NICIAS RIBEIRO - Necessidade da construção de
linha da Eletronorte entre a hidrelétrica de Tucuruí e a
cidade de Itaituba, Estado do Pará. . .

LUÍS EDUARDO (Como Líder) - Golpe de estado
no Peru.

JONAS PINHEIRO - Pennanência no cargo do Mi
nistro Antônio Cabrera, da Agricultura e Reforma Agrá
ria.

TOURINHO DANTAS - Negociações de papéis de
empresas ,brasileir~s em Londres, Inglaterra.

JOSE GENOINO - Golpe de estado no Peru.
SlDNEY DE MIGUEL (Como Líder) - Realização

pela França de testes nucleares subterrâneos no atol de
Mururoa, no Oceano Pacífico.

ERNESTO GRADELLA - Golpe de estado no Pe-
ruo

TONY GEL - Artigo "O Governo conseguirá coibir
a corrupção?", de autoria do orador, publicada pela revista
Visão.

OSVALDO BENDER - Noticiário sobre a substi
tuição dos Presidentes do Banco do Brasil e da Caixa Eco
nômica Federal.

ALANO DE FREITAS - Promoção da educação
ambiental nas escolas do País.

VALDENOR GUEDES - Demarcação de terras in
dígenas.

WALDIR PIRES - Golpe de estado no Peru. Críticas
à política econômica do Governo Fernando Collor.

PAULO PAIM - Apreciação pela Casa do projeto
de lei relativo ao novo salário mínimo.

ANTÔNIO DE JESUS - Resultado do plebiscito
convocado pelo Governo da África do Sul.

WILSON CAMPOS - Descaso do Governo Federal
em relação à Região Nordeste.

RIVALDO MEDEIROS - Falecimento de Darcy
Vanderlei da Nóbrega, ex-Prefeito de Patos, Estado da
Paraíba.

ROBERTO FREIRE - Golpe de estado no Peru.

VICTOR FACCIONI- Golpe de estado no Peru.
PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Convocação dos

Deputados ao plenário para apreciação da Ordem do Dia.
PAULO RAMOS - Golpe de estado no Peru.
ROBERTO VALADÃO - Falecimento do ex-De

putado,Federal Argilano Dario.
DERCIO KNOP - Descumprimento, pela Eletro

brás e Eletrosul, dos compromissos para com as empresas
mineradoras de carvão do Estado de Santa Catarina.

PAULO HARTUNG - Posicionamento do PSDB
em relação ao Governo Fernando Collor.

IVO MAINARDI - Participação do Presidente
George Bush, dos Estados Unidos da América do Norte,
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na 2~ Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente.
e Desenvolvimento.

ÉLIO DALLA-VECCHIA - Importância do Projeto
de Lei n9 2.654, de 1991, que define critérios para conser
vação do sistema faxinal.

NILSON GIBSON - Reajuste da prestação da casa
própria.

B. SÁ - Atuação da Fundação Nacional de Saúde.
RUBERVAL PILOTTO - Desenvolvimento da Re

gião Sul do País.
JOSÉ FORTUNATI - Revisão das demissões de fer

roviários.
LUIZ PIAUHYLINO - Adoção de providências go

vernamentais em favor do Município de Correntes, Estado
de Pernambuco.

NEY LOPES - Realização da 5~ Reunião Conjunta
do Comitê de Cooperação Econômica Brasil-Japão, em
Brasília, Distrito Federal.

MENDONÇA NETO - Falecimento do Vice-Go
vernador do Estado de Alagoas, Francisco MelIo.

NELSON BORNIER - Reforma ministerial.
NELSON MARQUEZELLI - Disseminação do pa

rasito nematóide do cisto.

RAUL BELÉM - Nomeação de Hélio Jaguaribe para
a Secretaria de Ciência e Tecnologia. .

FERNANDO BEZERRA COELHO - Revisão pelo
Ibamadas multas aplicadas aos calcinadores de gesso no
sertão do Araripe, Estado de Pernambuco.

ROMERO FILHO - Preocupação dos produtores
rurais com as eventuais alterações na política de preços
mínimos.

JOÃO DE DEUS ANTUNES - Transcurso do cente
nário de fundação do jornal O Cristão, do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

PAULO DUARTE - Exclusão da celulose da lista
do Convênio ICMS 15/91.

CELSO BERNARDI - Transcurso do 1199 aniver
sário de emancipação político-administrativa de Santo Ãn
gelo, Estado do Rio Grande do Sul. Realização da 5~ Festa
Nacional do Milho, no Município.

COSTA FERREIRA - Pavimentação da rodovia que
liga Pinheiro a Cururupu, Estado do Maranhão.

JOÃO MENDES - Criação do Partido Social Libe
raI.

JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS - Pronuncia
mento do Senador Jorge Bornhausen por ocasião de sua
posse na Secretaria de Governo da Presidência da Repú
blica".

RUBENS BUENO - Comemoração do aniversário
de assinatura do Tratado de Assunção.

MATHEUS IENSEN - Reativação pela Previdência
Social do, sistema de administração colegiada.

EDESIO FRIAS - Transcurso do aniversário de
emancipação político-administrativa do Município de Bar
ra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

JOÃO COLAÇO - Crise dos setores de educação
e de saúde pública do País.

JOJ3.GE UEQUED - Golpe de estado no Peru. .
JOAO FAGUNDES - Aproveitamento dos concur

sados para os cargos de Assessor Legislativo e Assessor

de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos
Deputados.

MAVIAEL CAVALCANTI - Nomeação do jurista
Célio Borja para o Ministério da Justiça.

SOCORRO GOMES - Assassinato do funcionário
da Receita Estadual do Pará Daniel Mourão.

RICARDO IZAR - Reformulação das normas regu
ladoras do mandato de dirigente sindical.

MÁRIO MARTINS - Desempenho de Ernani Gui
lherme Fernandes da Motta à frente da Secretaria de Saúde
do Estado do Pará.

CARLOS CAMURÇA - Referência ao Estado de
Rondônia feita no quadro "Chico Anísio e sua Secretária
Eletrônica", do prqgrama "Fantástico", da Rede Globo
de Televisão.

SIDNEY DE MIGUEL - Construção da Linha Ver
melha, no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

LUIZ GUSHIKEN - Golpe de estado no Peru.
PEDRO IRUJO - Repúdio do orador às denúncias

veiculadas pela imprensa contra o Ministro da Ação Social,
Ricardo Fiúza.

V - Ordem do Dia

Apresentação de proposições: TONY GEL, LUIZ
TADEU LEITE, MARIA LAURA, AMAURY MÜ
LLER, LUCIANO PIZZATO E OUTROS. VICTOR
FACCIONI E OUTROS, ANTÓNIO MORIMOTO,
JOÃO DE DEUS ANTUNES, NILSON GIBSON, DÉR
CIO KNOP, EFRAIM MORAIS, RICARDO IZAR,
PAULO PAIM, EURIDES BRITO E OUTROS, JOSÉ
DIRCEU, JOSÉ FELINTO, JONES SANTOS NEVES,
JACKSON PEREIRA, EDÉSIO FRIAS, FÁBIO FELD
MANN, JOSÉ DUTRA, JURANDYR PAIXÃO, JOSÉ
FORTUNATI, LUIZ GUSHIKEN E JOSÉ CICOTE.

Usou da palavra, pela ordem, o SI. Deputado JOSÉ
FELINTO.

EDUARDO JORGE (Como Líder) Nota oficial da
Comissão Executiva Nacional do PT, "O PSDB e a Política
de Aliança".

ALDO REBELO - (Como Líder) - Apoio do PC
do B ao posicionamento do PT, contrário à aliança do
PSDB com o Governo Fernando Collor. Necessidade de
apuração das denúncias de corrupção no âmbito do Go
verno Federal.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação do recur
so do Deputado Jair Bolsanaro contra decisão conclusiva
das Comissões, solicitando que o Projeto de Lei n9 5.809,
de 1990, seja apreciado pelo Plenário. Rejeitado.

• Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados EDSON SILVA, ZAIRE REZENDE, ERALDO
TRINDADE, CHICO VIGILANTE, NELSON TRAD,
ALDO REBELO, JABES RIBEIRO, PEDRO I:AVÃO.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação do recur
so do Deputado Hélio Bicudo contra decisão conclusiva
das Comissões, solicitando que o Projeto de Lei n" 4.513,
de 1990, seja apreciado pelo Plenário.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs: Depu
tados HÉLIO BICUDO, JOSÉ GENOÍNO, EDSON SIL
VA, ERADO TRINDADE, PEDRO PAVÃO, RENA
TO VIANN.A, MUNHOZ DA ROCHA, NELSON JO
BIM, LUÍS EDUARDO, CHiCO VIGILANTE.
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PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) --Votação de reque
rimento para retirada do recurso do Deputado Hélio Bicu
do da pauta. Aprovado.

Votação do recurso do Deputado Iberê Ferreira contra
decisão conclusiva das comissões, solicitando que o Projeto
de Lei n9 1.146, de 1991, seja apreciado pelo Plenário.
Aprovado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados MARIA LAURA, MESSIAS GÓIS, CHICO VIGI
LANTE, ALDO REBELO, EDSON SILVA, ANTÓNIO
CARLOS MENDES THAME, RICARDO IZAR, JOÃO
MENEZES, ZAIRE REZENDE, MARIA LUIZA FON
TENELE, AUGUSTO CARVALHO, PAULO MAN
DARINO.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -- Votação do recur
so do Deputado Maurici Mariano contra decisão conclusiva
das Comissões, solicitando que o Projeto de Lei n9 502,
de 1991, seja apreciado pelo Plenário. Rejeitado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados CHICO VIGILANTE, ERALDO TRINDADE,
ZAIRE REZENDE, EDSON SILVA, VICTOR FAC
CIONI JOÃO MENDES, ANTÓNIO CARLOS MEN
DES TRAME, GETÚLIO NEIVA.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -- Votação do recur
so do Deputado Gilvam Borges contra decisão conclusiva
das Comissões, solicitando que o Projeto de Lei n9 283,
de 1991, seja apreciado pelo Plenário.

Usou da palavra, durante a vota!;ão, o Sr. Deputado
GILVAN BORGES.

Presidente «(Ibsen Pinheiro) - Acolhimento do pedi
do do Deputado Gilvan Borges, de prejudicialidade do
'recurso.

Votação do recurso do Deputado Jones Santos Neves
contra parecer da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei
n9 4.993, de 1990. Rejeitado.

Usuram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados JONES SANTOS NEVES, CHICO VIGILANTE,
GETÚLIO NEIVA, ZAIRE REZENDE, ERALDO
TRINDADE, NELSON TRAD, ANTÓNIO CARLOS
MENDES THAME, EDSON SILVA, PAULO MANDA
RINO, MARIA LUIZA FONTENELE, VICTOR FAC-
~m. -

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação do recur
so do Deputado Daso Coimbra contra parecer da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação pela inconstitucio
nalidade do Projeto de Lei n9 3.267, DE 1989. Rejeitado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados EDSON SILVA, CHICO VIGILANTE, ERALDO
TRINDADE, SOCORRO GOMES,. VICTOR FACCIO
NI, MARIA LUIZA FONTENELE, NELSON TRAD,
ZAIRE REZENDE.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação do recur
so do Deputado Daso Coimbra contra parecer da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação pela inconstitucio
nalidade do Projeto de Lei n9 3.528, de 1989. Rejeitado.

Usuram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados CHICO VIGILANTE, NELSON TRAD, SOCOR
RO GOMES, GETÚLIO NEIVA, ZAIRE REZENDE,
ERALDO TRINDADE, MARIA LUIZA FONTENE-

LE, MARCELINO ROMANO MACHADO, ROMERO
FILHO.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação do recur
so do Deputado José Egreja contra declaração de prejudi
cialidade do Projeto de Lei n9 2.521, DE 1989. Aprovado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados CHICO VIGILANTE, EDSON SILVA, MARIA
LUIZA FONTENELE, NELSON TRAD, ANTÓNIO
CARLOS MENDES THAME, ROMERO FILHO, ZAI
RE REZENDE, MARCELINO ROMANO MACHA
DO, ERALDO TRINDADE, GETÚLIO NEIVA.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação de reque
rimento para tramitação urgente urgentíssima do Projeto
de Decreto Legislativo n9 163, de 1992. Aprovado.

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto
Legislativo n9 163, DE 1992.

Usaram ~a palavra, durante a discussão, os Srs. Depu
tados NILMARIO MIRANDA e NILSON GIBSON.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Encerrada a dis
cussão.

Votação do projeto e da redação final. Aprovado. Vo
tação, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal
ao Projeto de Lei n° 1.446-D, de 1991.

Usa~am da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados HELIO BICUDO e NELSON JOBIM.'

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação de reque
rimento para retirada do Projeto de Lei n9 1.446, de 1991,
da pauta. Aprovado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados ERALDO TRINDADE e ROBERTO FREIRE.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação, em turno.
único, do Projeto de Lei n9 2.154-A, de 1991.

Votação do Substitutivo da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, ressalvados os destaques. Apro
vado. Prejudicadas a proposição inicial e as emendas de
Plenário.

Votação de requerimento de destaque para supressão
do texto "deferir medida adversa da requerida ou", cons
tante do parágrafo 29 do art. 19 do substitutivo. Aprovado.

Votação do destaque. Aprovado.
Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu

tados NELSON JOBIM, NILSON GIBSON.
PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação de reque

rimento de destaque para o parágrafo 29 do art. 19 do
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação. Aprovado.

Votação do destaque. Aprovado.
• Usou da palavra, durante a votação, o Sr. Deputado

HELIO BICUDO.
PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação de reque

rimento de destaque para votação da Emenda n" 11 do
Projeto de Lei n9 2.154-A, de 1991. Rejeitado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados NILSON GIBSON, ERALDO TRINDADE.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação da reda
ção final. Aprovada.

. Usou da palavra, durante a votação, o Sr. Deputado
VIVALDO BARBOSA.

PRESIDENTE (lbsen Pinheiro) - Discussão, em tur
no único, do Projeto de Lei n9 7.500-A, de 1986.

Encerrada a discussão.
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Votação do Substitutivo da Comissão de Trabalho,
de Administração e Serviço Público, ressalvado o destaque.
Aprovado. Prejudicada a proposição inicial.

Requerimento para votação em separado do art. 29

do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Adminis
tração e Serviço Público.

Votação do destaque. Rejeitado.
Votação da redação final. Aprovado.
Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu

tados MESSIAS GÓIS, PAULO ROCHA, EDSON SIL
VA, GETÚLIO NEIVA, ANTÔNIO CARLOS MEN
DES THAME, ZAIRE REZENDE, NELSON TRAD,
ERALDO TRINDADE, EDSON SILVA, CHICO VIGI
LANTE, JOSE LUIZ MAIA, MARIA LUIZA FONTE-
NELE. .

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Discussão, em tur
no único, do Projeto de Lei n9 7.445-A, de 1986.

Usou da palavra, durante a discussão, a S~ Deputada
MARIA LUIZA FONTENELE.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Encerrada a dis
cussão.

Votação do Substitutivo da Comissão de Educação,
Cultura e Desporto. Aprovado. Prejudicada a proposição
inicial.

Votação da redação final. Aprovada.
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Le-

gislativo n9 lOO-A, de 1991.
Encerrada a discussão.
Votação do projeto. Rejeitado.

Usram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados CHICO VIGILANTE, MARIA LUIZA FONTE
NELE, ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME, ED
SON SILVA, MESSIAS GÓIS, ZAIRE REZENDE, EU
RIDES BRITO, ROMERO FILHO, NELSON TRAD,
JOSE LUIZ MAIA, GETÚLIO NEIVA.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Indeferimento do
pedido de verificação de quorum formulado pela Deputada
Eurides Brito.

Usou da palavra, pela ordem, o Se. Deputado CHICO
VIGILANTE.

PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Requerimento
contra parecer pela inadmissibilidade da Proposta de
Emenda à Constituição n" 5, de 1991.

Encerrada a discussão.
Votação do parecer da Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação pela inconstitucionalidade da Pro
posta de Emenda à Constituição n9 5, de 1991. Aprovado.

Usaram da palavra, durante a votação, os Srs. Depu
tados ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME, EDSON
SILVA, JOSE LUIZ MAIA, GETÚLIO NETVA, MA
RIA LUTZA FONTENELE, ZAIRE REZENDE, CHI
CO VIGILANTE, BETH AZIZE, NILSON GIBSON.

VI - Comunicações Parlamentares
PEDRO TONELLI - Denúncia de trabalho escravo

na fazenda Gralha Azul, no Município de Laranjeiras do
Sul, Estado do Paraná.

VII - Grande Expediente
PEDRO CORRÊA - Repercussões favoráveis à re

forma ministerial promovida pelo Governo Fernando Co
llor. Manifestação de solidariedade ao Presidente Fernan
do Collor.

ALBERTO GOLDMAN - Razões da reforma minis-
terial, promovida pelo Governo Fernando Collor.

VIU - Encerramento

2 - ATOS DO PRESIDENTE
a) Exoneração: Márcio Dantas Pimentel
b) Nomeação: Márcio Dantas Pimentel

3 - COMISSÕES - DISTRIBUIÇÃO DE PROJE·
TOS

a) Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação
e Informática, n9 2/92, em 6-4-92.

b) Comissão de Defesa Nacional, n9 5/92, em 6-4-92.
c) Comissão de Seguridade Social e Família, n9 6/92,

em 6-4-92.
d) Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvi-

mento Urbano e Interior, nº 1192, em 6-4-92.

4- MESA

5 - LíDERES E VICE-LÍDERES

6 - COMISSÕES

Ata da 37a Sessão, em 7 de abril de 1992

Pará

Eliel Rodrigues - PMDB.

Rondônia

Antonio Morimoto - PTB.

Amapá

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco' Fáti
ma t'elaes - Bloco; Gilvan Borges - Bloco; Sérgio Ba;cellos
-Bloco.

Presidéncia dos Srs.: Ibsen Pinheiro, Presidente; Jairo Azi, 1° Suplente de Secretário;
Irma Passoni, 4° Suplente de Secretário

ÀS 14 HORAS COMPARECEM OS SENHORES:

Ibsen Pinheiro
Waldir Pires
Etevaldo Nogueira
Jairo Azi
Robson Tuma
Irma Passoni

Roraima

Avenir Rosa - PDC; João Fagundes - PMDB; Júlio
Cabral - PTB; Teresa Jucá - PDS.
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Tocantins

Hagahús Araújo - PMDB.
Piauí

caldas Rodrigues - Bloco.

Paraíba

Edivaldo Motta - PMDB.

Pernambuco

João Colaço - PTR; José Moura _. Bloco; Ricardo He
raclio - Bloco.

Bahia

Tourinho Dantas - PDC.

Minas Gerai!l

Annibal Teixeira - PTB; José Ulfsses de Oliveira 
PRS; Paulo Afonso Romano - PFL; Pedro Tassis - PMDB;
Ronaldo Perim - PMDB.

Rio de Janeiro

Edésio Frias - PDT; Eduardo Mascarenhas - PDT;
Laerte Bastos - PDT; Lysaneas Maciel - PDT; Marino Clin
ger - PDT; Paulo Ramos - PDT.

São Paulo

.Roberto Rollemberg - PMDB.

Mato Grosso

Joaquim Sucena - PTB.

Distrito Federal

Eurides Brito - PTR.

Goiás

Alano de Freitas - PMDB; Antonio de Jesus - PMDB.

Paraná

Abelardo Lupion - Bloco; José Felinto - PST.

Santa Catarina

Orlando Pacheco - Bloco.

Rio Grande do Sul

Jorge Uequed - PSDB; Odacir Klein - PMDB; OS'l(al
do Bender - PDS; Paulo Paim - PT; Raul Pont - J;Yf; T:el
mo Kirst - PDS; Victor Faccioni - PDS; Wilson Müller - PDT.

I - ABERTURA DA SESSÃO

o SR. PRESIDENTE (Jairo Azi)·- A lista de presença
registra o comparecimento de 52 Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, e em nome do Povo Brasileiro,

iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão

anterior.

11- LEITURA DA ATA

o SR. OSVALDO BENDER, servindo como 29 secretário,
procede à leitura da ata da sessão antedecente, a qual é,
sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Jairo Azi) - Passa-se à leitura
do expediente.

O SR. NILSON GIBSON, servindo como 19 Secretário
procede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

OFÍCIOS

De Sua Ex~ o Sr. David Ruas Neto, Secretário de Estado
do Governo do Amazonas, nos seguintes termos,
Ofício n9 218/92-SEGOV

Manaus, 31 de janeiro de 1992.
Ao Excelentíssimo SI.
Deputado Ibsen Pinheiro
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF
ALMlIVB

Senhor Presidente,
Tenho a satisfação de acusar o recebimento do Ofício

SGMIP n9 76, de 21-1-92, encaminhando cópia do Relatório
da Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a investigar
as origens, causas e conseqüências da violência no campo
brasileiro.

Agradecendo a atenção de V. Ex' renovo-lhe, no ensejo,
expressões de elevada consideração. - David Ruas Neto,
Secretário de Estado de Governo.

De Sua Ex~, o Sr. Carlos Alberto Bandeira de Araújo,
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, nos se·
guintes termos:
Ofício n9 137/92IPGJ

Manaus, 14 de fevereiro de 1992.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Deputado Federal Ibsen Pinheiro
Digníssimo Presidente da Câmara Federal
BrasílialDF

Senhor Deputado Federal,
Tenho a satisfação de cumprimentar Vossa Excelência

e pelo presente, acusar o recebimento do expediente SGMIP
n9 1.201, de 20-12-91, o qual foi endereçado, por engano,
ao eminente Doutor Vicente Mendonça Junior, Procurador
Geral do Estado.

Agradecendo-lhe a atenção, aproveito o ensejo para ex
pressar a Vossa Excelência os meus protestos de consideração
e apreço. - Carlos Alberto Bandeira de Araújo, Procura
dor-Gerai de Justiça.
SOMIP n9 1.201

Brasília, 20 de dezembro de 1991.
Excelentíssimo-Senhor
Dr. Vicente Mendonça Júnior
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Amazonas
Rua Ferreira Pena, 366 - Centro
Manaus-AM.

Senhor Procurador-Geral de Justiça,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia

do Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada
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a investigar a impunidade de traficantes de drogas no País,
bem como o crescimento do consumo, acompanhado da docu
mentação pertinente, para as providências cabíveis no âmbito
desse Ministério Público e, em especial, quando for o caso,
das recomendações contidas nos itens 1 e 2 das páginas 38
e seguintes; itens, no que couber, das "Providências Investiga
tórias" e das "Providências Gerais".

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos
de apreço. - Ibsen Pinheiro, Presidente.

De Sua Ex~, o Sr. Luiz Aimberê Soares de Freitas, chefe
do Gabinete Civil do Governo de Roraima, nos seguintes ter·
mos:

GABIF. Ng 16192
Boa Vista - RR, 17 de fevereiro de 1992

Excelentíssimo Senhor
Doutor Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Senhor Presidente,
Tenho a honra e a satisfação de cumprimentar Vossa

Excelência e agradecer a remessa do Relatório da Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as origens,
causas ~ conseqüências da violência no campo brasileiro.

Relativamente à recomendaçao no ítem 34 da págin? 28
do citado documento, os projetos de colonização, com assenta
mento de agricultores, quer realizados pelo Governo do Esta
do, através de sua Secretaria de Agricultura, quer pelo Incra,
aconteceram <;m áreas disponíveis, livres, portanto, de con
flitos.

As ocorrências mais violentas aqui registradas têm sido
algumas invasões em áreas tradicionais da pecuária roraimen
se, algumas até seculares, por conta de pretensão da Funai
e, talvez, sob incitamento.

A situação preocupa sobremaneira este Governo Esta
dual, que tem buscado sempre a manutenção da ordem e
da paz, mas se vê a braços com um problema cuja solução
requer adoção de política indigenista específica e que consi
dere os condicionantes históricos da formação do estado, para
que este não venha a se tornar economicamente inviável.

Cordialmente, Luiz Aimberê Soares de Freitas, Chefe do
Gabinete Civil.

De Sua Ex~ o Sr. Desembargador Jorge Fernando Loretti,
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro,
nos seguintes termos,
Ofício nQ 85

Ref. Prol. n" 325/92-GP, Rio de Janeiro, 18 de fevereiro
de 1992.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes - Brasília - DF

Senhor Presidente,
Tenho a elevada honra de informar a Vossa Excelência

que, tão logo se justifique a demanda, poderão ser criados,
neste Estado, Juizados com competência exclusiva para diri
mir questões agrárias, conforme dispõe o art. 126 da Consti
tuição Federal.

Assim, estará atendida a orientação da douta Comissão
Parlamentar de Inquérito destinada a investigar as origens,
causas e Conseqüências da violência no campo brasileiro.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração. - Deputado Jorge Fer·
nando Loretti, Presidente.

De Sua Ex~ o Sr. Nilo Batista, Secretário de Estado da
Polícia Civil do Rio de Janeiro, nos seguintes termos;
Ofício n9 144/200-92

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1992.
Do: Secretário de Estado da Polícia Civil.
AO: Exm9 Deputado Ibsen Pinheiro
Câmara dos Deputados.

Excelentíssimo Senhor,
Acuso o recebimento do ofício SGMIP n9 118, datado

de 21 de janeiro de 1992, através do quál V. Ex~ encaminha
cópia do Relatório da Comissão Parlamentar de Inquérito
destinados a investigar as origens, causas e conseqüências da
violência no campo brasileiro.

Informo a V. Ex~ que as providências a serem adotadas
no âmbito desta Secretaria ficarão a cargo da Coordenadoria
de Inteligência e Apoio Policial- Cinap, órgão para o qual
o expediente foi remetido.

Aproveito o ensejo deste para levar a V. Ex~ meus pro
testos de consideração e apreço. - Nilo Batista, Secretário
de Estado.

De sua Excelência o Sr. Renato Simplício Lopes, Presi·
dente do Incra, nos seguintes termos,
OF/INCRA/P/n9 134

Brasília - DF, 27 de Fevereiro de 1992
Excelentíssimo Senhor
Dr. Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados

Senhor Deputado,
Temos em maõs seu ofício SGMlP n9 69, de 21 de janeiro

deste ano, alvo de nossa melhor atenção.
Com respeito a sua solicitação, informamos haver discu

tido o assunto com o Exm9 Sr. DI. Murilo Flôres, MD. Presi
dente da Embrapa.

O processo de alienação da referida área, de comum
acordo com o ExmQ Sr. Governador de Sergipe, foi cancelado,
tendo essa área sido colocada à disposição do Incra, para
os procedimentos normais de assentamento.

Neste instante se está aguardando um pronunciamento
oficial do SI. Governador.

Colhemos o ensejo para renovar a V. Ex~ nossos protestos
de estima e consideração. - Renato Simplício Lopes, Presi
dente.

De Sua Excelência o Sr. Pedro Franco de Campos, Secre·
tário da Segurança Pública do Estado de São Paulo, nos seguin
tes termos:

São Paulo, 28 de fevereiro de 1992
GS/872/91 OGS/619/92
Excelentíssimo Senhor
DI. Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
BrasíliaIDF
LFSM/sso

Senhor Presidente,
Acuso o recebimento do ofício-SEMIP, n9 124, onde Vos

sa Excelência encaminhou cópia do Relatório da Comissão
Parlamentar de Inquérito, destinada a investigar as origens,
causas e conseqüências da violência no campo brasileiro, para
as providências cabíveis, sobretudo, a recomendada no !tem
25, sugerida por essa Comissão.
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Realço, neste ensejo, Senhor Presidente, que no Estado
de São Paulo todos as Unidades Policiais" tanto na capital
como no interior, as Delegacias de Polícia são dirigidas por
delegados de Polícia, bacharéis em direito e graduados em
Ciências Jurídicas e Sociais.

Nessas condições, remeto cópias das manifestações da
Divisão de Planejamento e Controle da Execução Policial
- Deplan, e aproveito a oportunidade para reiterar protestos
de elevada estima e consideração. - Pedro ll"ranco de Campo,
Secretário da Segurança Pública

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO

Departamento de Planejamento e Controle da Polícia Civil
-DEPLAN

Divisão de Planejamento e Controle da Execução Policial

Referência: GS-872/92
Despacho n9: 103/92
Interessado: Presidente da Câmara dos Deputados Ibsen Pi
nheiro
Assunto: Encaminha relatório da Comissáo Parlamentar de
Inquérito, destinada a investigar as origens, causas e conse
qüência da violência no campo brasileiro.

Senhor Delegado Divisionário de Polícia,
A Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a inves

tigar as origens, causas e conseqüência da violência nocampo
brasileiro ofereceu parecer final de seus 1trabalhos, eviden
ciando que uma das mais graves irregularidades constatadas
é a de que os cargos de delegados de polícia dos Estados
não são provido por bacharéis em direito, cuja formação jurí
dica é essencial p&ra o respeito à dignidade da pessoa humana.

Essa importante conclusão da citada Comissão a,penas
reforça o entendimento, já esposado no Estado de São Paulo
desde 1905, quando se passou a exigir a conclusão do curso
de direito para ingresso na carreira de delegado de polícia,
o que historicamente representa a conquista e o marco indelé
vel da Fundação da Polícia Civil de carreira.

Quando da elaboração da Carta de 88, conseguiu-se a
inserção no texto constitucional, em seu art. 144, § 49 , da
expressão: as policiais civis devem ser dirigidas por delegados
de polícia de carreira, ou seja, por diplomados em direito
e admitidos por concurso público de provas e títulos, com
o objetivo de que essa modernização fosse obrigatoriamente
estendida a todos os Estados.

No que se refere a São Paulo, essas conquistas já faziain
parte da sua Lei Orgânica da Polícia, arts. 15, inciso XI,
e 16 - Lei Complementar n9 207, de 5 de janeiro de 1979,
a qual ainda se acha em vigor.

Nessas condições, extraída cópia do parecer, somos pela
devolução do expediente à origem, com pJrOposta de prestar
a informação soli,citada e arquivar em seguida.

DPC da Execução Policial, 7 de fevereiro de 1992. -
Paulo Fernando Fortunato, Delegado de Polícia Assistente.

De acordo.
Em 13-2-92.
À consideração do Dr. Delegado de Polícia Diretor

DPC. Ex.

Referência: GS-872/92
Despacho n9: 153/92
Interessado: Presidente da Câmna dos Deputados Ibsen Pi
~heiro

Assunto: Encaminha relatório da Comissão Parlamentar de
Inquérito, destinada a investigar as origens, causas e conse
qüência da violência no campo brasileiro.

O despacho da Divisão de Planejamento e Controle da
ExecuçãoPolicial é bastante elucidativo a respeito da situação
do Estado de São Paulo no que se refere a direção da Polícia
Civil.

Atualmente, todos os municípios do Estado estão, em
suas Delegacias de Polícia, com Delegados de Polícia efetivos
e graduados em Ciências Jurídicas e Sociais.

À Delegacia Geral de Polícia.
São Paulo, 14 de fevereiro de 1992. - Haroldo Ferreira,

Delegado de Polícia Diretor.

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SE
GURANÇAPÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO

Delegacia Geral de Polícia

Processo n9: GS-872/92
Despacho n9 2408/92
Interessado: Câmara dos Deputados
Assunto: Encaminha relatório de CPI sobre violência no cam
po

Adotada a manifestação retro, do DEPLAN, restitua-se
ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor Secretário com pro
posta de comunicações e arquivamento.

DGP., 18 de fevereiro de 1992. - Álvaro Luz Franco
Pinto, Delegado-Geral.

Da Sua Excelência o Sr. Murilo Xavier Flores, Presidente
da Embrapa, nos seguintes termos, CPR n9 139/92

Brasília, 5-3-92
Exm9 SI.
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara
CongJ;esso Nacional
Nesta

Ref.: Embrapa PR 0259/92

Senhor Presidente,
Acusamos o recebimento da SGM/P n9 0070, de 21-1-92,

na qual Vossa Excelência encaminha cópia do relatório da
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inv.estigar as
origens, causas e conseqüências da violência no campo brasi
leiro.

. No que se refere à recomendação à Embrapa para que
seja dada solução favorável às 150 famílias acampadas na
fazenda Quissamã, de propriedade desta Empresa, informa
mos que muito embora sejamos favoráveis ao projeto de refor
m~ ag~ária desta propriedade, e/ou assentamento urbano, já
eXiste Junto ao Incra, órgão governamental responsável pela
reforma agrária brasileira, processo de desapropriação da refe
rida área. Inclusive, pelos próprios estatutos da Embrapa,
sendo ela, empresa pública de direito privado, não possui
competência para doar terras, como até então, pleiteado pelo
Excelentíssimo Governador do Estado de Sergipe.

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exce
lência nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente, Murilo Xavier Flores, Presidente.
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De Sua Excelência o Sr. Desembargador Dimas Ribeiro
da Fonseca, Presidente do Tribunal' da Justiça do Estado de
Rondônia, nos seguinte termos,

Ofício n° 160/92-GP
Porto Velho, 5 de março de 1992

A Sua 'Excelência
O Senhor Deputado
Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
BrasI1ia - DF '

Senhor Presidente,
Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência,' em

atenção ao Ofício n° 146/92, para agradecer a remessa de
cópia do relatório da Comissão Parlame~tar de Inquérito só
bre causas e conseqüências da violência no campo brasileiro.

Quero cumprimentar-lhe pelo valioso trabalho que orien
tará a posição desta Corte diante da angustiante quadro que
envolve toda a sociedade. '

Aproveito o ensejo para renovar :i Vossa Excelência pro
testos de estima e consideração. - O'esembargadoi Dbnas
Ribeiro da Fonseca, Presidente de TJ/RO. '....

De Sua Excelência o Sr. Júlio JuUão,Brazzi, Asse~so~ :Espe
cial do Governador do Estado de São Paulo, nos seguintes
termos:
São Paulo, 5 de março de 1992
Ret.: 92010876-S
Mem.GG.SP.431192
Seco Agricultura e Abastecimento
Excelentíssimo Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
Digníssimo Presidente da Câmara dos L)eputados
Brasl1ia - DF
MLGG/SLI

Senhor Presidente,
Em atenção ao seu Ofício SGMlPnQ 0097, de21 de janeiro

de 1992, encaminhando cópia do Relatório da Comissão Parla
mentar de Inquérito destinada a investigar as origens, Causas
e conseqüências da violência no campo -brasileiro, para exame,
no que couber, da recomendação contida no item 34, da página
28, incumbiu-me o Senhor Governador de transmitir-lhe a
anexa manifestação da Secretaria da Agricultura.e Abasteci
mento, sobre o assunto.

Na oportunidade renovo meus protestos de estima e con
sideração. - Fulvio Julião Biazzi, Assessor Especial do Go
vernador.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMEN
TO

Gabinete do Secretário

Referência: Of. n° 431/92, de 29-1-92
Interessado: Deputado Federal Ibsen Pinheiro
Assunto: Parecer da Comissão Parlamentar de Inquérito desti
nada a investigar as origens, causas e conseqüência da violência
no campo brasileiro.

1. O relatório da comissão está sendo encaminhado a
esta Secretaria de Agricultura e Abastecimento para conheci
mento e exame da recomendação contida no item 34 do docu
mento.

Item 34:

"Recomendar aos Governos dos Estados e do Dis
trito Federal um maior apoio aos pequenos e médios
produtores, sobretudo aos assentados pela reforma

:;lgrária, especificamente. Através das atividades de
pesquisa, assistência técnica e extensão rura1."

2. Com relação as reéomendações do item em questão
esta Secretaria de Agricultura e Abastecimento esclarece que
já é parte integrante de seus objetivos prioritários o atendi
mento integral dos pequenos e médios produtores.

3. O atendimento aos pequenos e médios agricultores
se concretiza através das seguintes ações:

'ar Assistência Técnica oferecida pela rede de mais de
500 casás da agricultura no estado.

b) oOfeiecimento de produtos e serviços através da rede
estadual de assistência técnica:

.sementes e mudas certificadas
• análises' laboratoriais
.testes e avaliação de insumos e produtos agrícolas.
c) Projetos especiais dirigidos aos pequenos e médios

produtores:
- mercados municipais

.---" matadouros municipais
----" posto de monta
- mecanização agrícola
- armazéns comunitários
- viveiros municipais
'- incremento da produção leiteira (instalação de mini

usinas)
- financiamento à produção de culturas alimentares.
4. Como se verifica a recomendação contida no item

34 do relatório da comissão de inquérito já vem sendo cum
prida por esta Secretaria de Agricultura e Abastecimento.

, AT/GSAA, 19 de fevereiro de 1992. - Antonio Carlos
Garcez.

Visto.
2. A,o Senhor Chefe de Gabinete. Assessoria técni

, ca-GSAA, aos 20-2-92. Paulo Anestar Galeti, Chefe da
Assessoria Técnica.

De Sua Excelência o Sr. Albuino Cunha de Azeve
do, Governador do Estado do Espírito Santo, nos seguin
tes termos:
Of/GIN° 0261/92

Vitória, 10 de março de 1992

Do:, Governador do Estado do Espírito Santo
Ao: Exm9 SI. Deputado Ibsen Pinheiro

DD. Presidente do PMDB
Câmara dos Deputados
Brasília - DF
Senhor Presi.dente,
Acus'amos e agradecemos o recebimento do SGMIP nQ

0080, de 21-1-92, com a cópia do Relatório da Comissão ParIa
mt';ntar de Inquérito destinada a investigar as origens, causas
e con;;eqüê,ncias da violência no campo brasileiro.

De acordo com a orientação recebida, enviamos à Secre
taria de Estado da Agricultura, para análise e exame do item
34, da página 28 do supracitado Relatório e encaminhamos,
em anexo, as conclusões enviadas pela referida Secretaria
sobre o assunto em questão.

Ao ensejo, apresentamos a V. Ex' e demais Deputados
dessa Egrégia Câmara Federal as nossas cordiais saudações.

Atenciosamente, Albuino Cunha de Azeredo, Governa
dor do Estado.

O Estado do Espírito Santo, possui uma das melhores
estruturas fundiárias do País, ou seja, dos 79.001 estabele-
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cimentos rurais (censo 85) 61.817 possui álrea inferior a 100
hectares, representando desta forma 78,25%. Talvez, por esta
razão, o Estado não tem sido palco de maiores conflitos no
campo, sem nenhum no último ano.

A par dessa situação o governo do Estado, através da
Secretaria de Estado da Agricultura, mantém os seguintes
programas, subsidiados e de apoio ao pequeno produtor e
assentado.

1. Programa de insumos, mudas, sementes e calcário.
2. Programa de Parceria de máquinas agrícolas; Trator

de pneu com implementos agrícolas, máquinas de beneficiar
café e arroz.

3. Programa de mecanização, trator de: esteira e retroes
cavadeira com até OS (cinco) horas gratuitamente, e de S
a 10 horas, o pagamento é somente 50% do preço.

4. Programa de crédito diferenciado ou preço-equiva
lência-produto.

5. PRODATERRA (Programa de DI~mocratização do
Acessoll Terra) feito pelo Estado através de compra de terra
a preço de mercado e arrecadação de terras devolutas para
assentamento de trabalhador rural sem terra.

Este programa doa aos assentados:
5.1 Sementes e mudas até a l' colheita.
5.2 Infra-estrutura: estradas e eletrificação rural, escola,

posto de saúde e outros.
5.3 Alimentação' durante 6 meses.
5.4 Ferramentas de trabalho
5.S Material não encontrado no local para construção

de uma casa de 32m2
•

6. PROCERA - Programa de Crédito Especial para
Reforma - Agrária (Federal).

7. Assistência Técnica em todos os municípios do Estado,
gratuitamente.

8. Pesquisa, atualmente mais direcionada para atender
o pequeno produtor e assentamento rio que tange a produção
de mudas, sementes e outros.

Sugestões:
1. Os programas e obras precisam e devem ser melhores

dimensionados, fiscalizados e avaliados.
2. Estudar formas de redução do ICMS para os produtos

da Cesta Básica.
3. Selecionar associações e comunidades com maior volu

me de produção e habitantes e instalar telefonia rural.
4. Buscar a todo momento maior integração e parceria

dos órgãos que atuam diretamente no meio rural.
S. Autorizar a contratação de 15 (quinze) técnicos para

melhor assistir o' assentado. Atualmente 10 (dez) técnicos
atuam em 29 (vinte e nove) assentamentos e também assiste
ao pequeno produtor.

6. Estudar com a pesquisa a possibilidade de resgatar
e melhorar as sementes, mudas e animais, j<li tradicionalmente
utilizada pelos produtores.

Exemplo: MEPES, CIER e APTA.
7. Estudar e apoiar as associações de assentados e peque

nos produtores na instalação de agro-industriais.
8. Estudar formas do Governo e Prefeituras, construírem

postos de saúde nas associações e ou comunidades, cujo médi
co e dentista teria um cronograma de atendimento, semanal,
quinzenal ou mensal.

9. Acelerar os estudos para implantaçáo de um programa
de educação voltado para a realidade rural.

10. Estudar junto ao órgão de terra e PGE formas urgen
tes de titulação das áreas de posse dos pequenos agricultores
e arrecadação de terras para assentamento.

11. Que os Governos estudem políticas para o meio rural
de médio e longo prazo.

12. Finalmente, é muito mais barato manter o homem
no campo do que na periferia urbana, sem trabalho, sem
qualificação, prostituindo-se e marginalizando-se.

Em 20-12-92 Luiz Talyuli Netto
Do Sr. Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parla·

mentar, nos seguintes termos:
Ofício n9 071-L-BL.PARL.l92

Brasília, 6 de abril de 1992
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, indico

Os nomes dos Deputados do Bloco Parlamentar que farão
parte da Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a "in
vestigar crimes de pistolagem nas Regiões Centro-Oeste e
Norte, especialmente na chamada área do Bico do Papagaio",
criada através do Requerimento de CPI n9 09, de 1991-CN.

Efetivos .

Deputado George Takimoto - PFL
Deputado Ricardo Murad - PFL
Deputado Freire Júnior - PRN

Suplentes

Deputado Murilo Pinheiro - PFL
Deputado Rubem Bento - PFL
Deputado Elísio Curvo - PRN
Aproveito o ensejo para renovar-lhe protestos de estima

e apreço. - Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parla
mentar.

Do Sr. Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Paria·
mentar, nos seguintes termos:
Ofício nO 083-L-BL. Parl./92

Brasília, 6 de abril de 1992
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Em atenção à solicitação de Vossa Excelência, indico

os nomes dos Deputados do Bloco Parlamentar que farão
parte da Comissão Parlamentar de Inquérito, destinada a "in
vestigar a questão da violência contra a mulher", criada através
da Resolução nO 19, de 1992.

Efetivos

Deputada Fátima Pelaes - PFL
Deputada Marilu Guimarães - PFL
Deputado Carlos Roberto Massa - PRN

Suplentes

Deputado Camilo Machado - PFL
Deputado José Múcio Monteiro - PFL
Deputado Wanda Reis - PRN
Aproveito o ensejo para renovar-lhe protestos de estima

e apreço. - Deputado Luís Eduardo, Líder do Bloco Parla
mentar.
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Do Sr. Deputado Nelson Marquezelli, Líder do PTB, nos
seguintes termos:
Ofício n9 115/92

Brasília, 7 de abril de 1992
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimentais, para

Vice-Líder do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, o Senhor
Deputado Roberto Jefferson.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os protestos
de minha estima e consideração. - Deputado Nelson Marque
zelli, Líder do PTB.

Do Sr. Deputado Ricardo Izar, Líder do PL, nos seguintes
termos:

Brasília, 6 de abril de 1991
Of. n9 060/92-LPL
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Em atenção ao Ofício n9 554, dessa Presidência, tenho

o prazer de indicar a Vossa Excelência, para integrarem a
Comissão Especial para apreciar e dar parecer sobre o Projeto
de Lei n9 8, de 1991, o Deputado Waldemar Costa Neto,
como titular, e o Deputado Maurício Campos, como suplente.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus pro
testos de consideração e apreço. - Deputado Ricardo Izar,
Líder do PL.

Do Sr. Deputado Euler Ribeiro, Presidente da Comissão
de Seguridade Social e Família, nos seguintes termos.
Ofício n9 165/92-P

Brasília, 19 de abril de 1992
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ibsen Pinheiro
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o comparecimento

do Ministro da Saúde, DI. Adib Jatene, ficou transferido
para o dia 30 de abril, às 10 horas, na Sala 9 do Anexo
11 da Câmara dos Deputados.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração. Deputado Euler Ribeiro, Presidente.

TELEGRAMAS

De S. Ex~ o Sr. Marconi José Leite Vieira, Chefe de Gabi
nete do Governo de Pernambuco, nos seguintes termos:
0204.1742
Exm9 Sr.
Dr. Ibsen Pinheiro
DD. Presidente Câmara Deputados
Brasl1ia - DF

Cumprimento Vossa Excelência e acuso recebimento Ofí
cio 0089, com relatório Comissão Parlamentar Inquérito, refe
rente violência campo informando que Exm" SI. Governador
Será cientificado e órgãos governamentais envolvidos assunto
serão notíficados para agénciamento providências cabiveis.

Saudações, Marconi José Leite Vieira, Chefe Gabinete
Governador Pernambuco.

De S. Ex~ o Sr. Kleber Pacheco, Secretário Particular
do Governador do Estado da Bahia, nos seguintes termos:
Estado da Bahia
Gabinete do Governador

4 de fevereiro de 1992
Senhor Presidente,
Tenho o prazer de comunicar a V. Exª ter o Senhor

Governador recebido a cópia do Relatório da Comissão Parla
mentar de Inquérito sobre a violência no campo, encami
nhando-a, para exame, às Secretarias de Justiça e Direitos
Humanos e de Segurança Pública.

Apresento a V. Ex' protestos de apreço e consideração.
- Kleber Pacheco, Secretário Particular do Governador.



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quarta-feira 8 6317

REQUERIMENTO DE CPI N° 08, DE 1991
(Deputado José Felinto)

Feqtíir criação de CPI destinada a investigar ]Xlss!veis irre
gularidades no processo de privatizaçào da W5P.

Senhor Presidente:
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do § 3g do

art. 58 da Constituição Federal e na forma do art. 35 do Regi
menta Interno, a instituição de Comissão Parlamentar de Inqu!
rito para apurar possíveis irregularidades quanto à transfe
rência da VIAÇAO A~REA sAo PAULO S/A - VASP para a iniciativa

privada.
JUS T I F I C A ç A O

A lisura do processo de privatização ela Viação Aérea

São Paulo S/À - VASP, concretizado em setembro último, tem s!
do sistematicamente questionada por diversos setores organiz~

dos da sociedade civil. Desde seu limiar insurgem-se vozes co!!.

trárias aos procedimentos que nortearam a aquisiç~o da empre
sa pelo Cons6rcio Voe-Canhedo.

Com efeito, precedeu a transferência do controle acio

nário, controversa iniciativa do Poder Pl~blico Estadual volt!

da ao saneamento financeiro da companhia, então com patrimà
nio líquido negativo avaliado em US$ 50 milhões.

Avolumou-se a polêmica perante a constatação da pre

sença única do referido Consórcio na 11ci tação que desencadeou

a venda da estatal paulista. ~ sabido o fato de haver outra
companhia interessada desistido de participar do leilão na 801
sa de Valores de São Paulo face a argüição do Governo Federal

considerando insuficiente o aval apresentado para refinancia
mento das dívidas da VASP.~ Para o Consórcio Voe-Canhedo, in-

,.eumbiu-s~ deste aval o próprio Governo do Estado de São Paulo,

beneficiário da transação, colocando em disponibilidade cotas

uu Fundo ue Participação dos Estados - FPE pelo prazo de vin

te anos.
o expediente utilizado, evocando o que faculta a Lei

nQ 7.967 de 27 de dezembro de 1989, recebeu pareceres contrá-
rios tanto da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, órgão.

jurídico do Ministério da Economia, como da PrDcuradoria Ge

ral da República, visto embasar-se no fato, contestado, de

época do refinanciamento considerar a VASP empresa estatal,

portanto, capacitada a restabelecer pagamentos sob condições
privilegiadas.

A suposta apropria.ção in~evida, por parte do Consór

cio Voe-Canhedo, das bases favoráveis de contrato adjudicadas

ao Governo Paulista, tem gerado significativos pronunciamen

tos, inclusive, denúncia veiculada em espaço publicitário das

redes de televisão loc~is pelo Sindicato dos Bancários de Br,!!

sIlia.

Nesta, como em outros meios, ainda repercute a

intentada transação para a concessão de empréstimo e venda de

combustiveis envolvendc a recém pI."ivatizada companhia e a Pe

trobrás. Tendo o corpo técnico desta empresa considerado esp~

rio o negócio, sucederam-se pr?ssões na tentativa de consumá

lo, destas participando elementos intimamente relacionados com

o Governo Federal.

Colocou ainda a denúncia ta' estranheza da con

cessão de empréstimos facilitados do Banco do Brasil, anormais

para a maioria do empresariado brasileiro, ao grupo do senhor

Wagner Canhedo,' dias antes de concretizada a privati;zação.

Isto posto e tendo em vista a obscuridade que

permeia esses acontecimentos, entendemos de fundamental 'impor
tância a instalação da Comissão ora requerida sc·b respaldo das

assinaturas presentes.

L{...
Sala das Sessões, em e& de abril de 1991

Deputado

1 -
2 -
3 
4 -
5 -
6 
7 
8 
9 -

10 
1 j. 

12 
J.3 
14 
15 
16 
17 
i8 
19 
20 
21 -
22 -

24 
25 
20 -
27
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
28 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 -

50 
5i 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62
63 
64 
65 
66 
67 
68 
69 
7~ 
7i -
72 
7:3
74 
75 
76 
77
78 
79 
80 
81 
82 
83 -'
84 
S5 
86 
87 
8B 
89 
90 
91 
92 
93 
94 
93 
96 
97 
98 
99 -

100 -

ASSINATURA

JOSE FELINTO
CIOINHA CAMPOS
JAIR BOLSONARO
MUNHOZ DA ROCHA
CHICO VIGIL~,NTE

ELIEL '~O;)R IGUES
AUGUSTO CARVALHO
FRANCISCO SILVA
AMAURY MULLER
EDSON SILW'l
VALDENOR GUEDES
AROLDO vOES
DERCIO I<NOI'
WILSON MOREIRA
MENDONCA NETO
ANTONIO DE JESUS
PAULO JJAIM
VIVALDO BARBOSA
FLAVIO ARNS
11AX ROSENMANN
MORONI IORGAN
MARCO PENAFüifTE
MARIO OE 0LIVEIRA
PINGA FOGO O~ OLIVEI~A

flEGINA üORDILHO
J0AO TEIXEIRA
CARLOS ROBERTO MASSA
BASILlO VILLANI
ROSEANA SARNEY
.JOSE REINALDO
GUSTAVO KRAUSE
MIGUEL ARRAES
BENEDITA DA SILVA
CARLOS SCARI'ELINI
HELIO BICUDO
LOURIVAL FREITAS
RICARDO 110RAES
:-'AU;)ERNEY tlt,IELiNO
EDESIO PASSOS
JOAO MENDES
SANDRA ST(IRL.ING
TILDEN SANTIAGO
ROBERTO FREIRE
ALDIR CABRAL
PAULO DELGADO
MIRO TEIXEIRA
JOSE SERRA
CESAR SOUZA
MATHEUS IENSEN

BENEDITO DOMINGOS
CARLOS KAYATH
,\LACIO "UNES
VITAL D0 REGO
CARDOSO ALVES
LAZARO BARBOSA
AllTUR DA TAVOLA
BETH AZIZE
MAGALHAES TEIXEIRA
KOYU IHA
FABIO FELDMANN
JOSE GENÕINO
LEOMAR IUINTANILHA
PAULO TITAN
HERMINIO CALVINHO
PAULO HESLANDER
LUIZ' TADEU LEITE
JOAO TOTA
SOCORRO GOMES
:UNOr ÀBI-RAMIA

FI;:RNANDD DINIZ
EDIVALDO MOTTA
OSMANIO PEREIRA
EDMUNDO 'GALDINCl
JAlUES WAGNER
MAVIAEL CAVALCANTI
GILVAM 80RGES
ADAO PRETTO
MALULY NETTO
EDISON FIDELIS
LI8ERATO CABOCLO
ELIO DALLA-VECCHIA
JOSE DUTRA
JOSE LINHARES
RUBENS 3UENO
AOELl\IDE NERI
LUIZ CARLOS HAULY
ATILA LINS
ADROALDO- STRECK
SERGIO AROUCA
EDI SILIPRANDI
RONIVON SANTIAGO
CHRISTOVAM CHIARAOIA
GEORIlE TAKIMOTO
EFRAIM MORAIS
MAURICI MARIANO
IVO MAINARDI
ELIAS MURAD
JOAO DE DEUS ANTUNES
NELSON BORNIER
JOSE AUGUSTO CURVO

e:SIADO

PR
RJ
RJ
PR
DF
PA
DF
RJ
RS
CE
AP
p,p

SC
00

AL
00
RS
?J
PR
PR
CE
CE
11G
PR
,'J
111
PR
PR
MA
dA
PE
PE
RJ
I'll
SI'
AI'
Arl
AM
PR
RJ
MG
MG
PE
RJ
:18
RJ
SP
SC
PR

DF
:.1 A
I'A
PB
SP
00
IlJ
Ali
SP
SP
SI'
31'
TO
PA
I'A
MG
MG
AC
I'A
RJ
MG
PB
MG
TO
BA
PE
AI'
RS
SP
RO
SP
PR
AM
CE
PR
AC
PR
AM
RS
RJ
PR
AC
MG
MS
rB
SI'
RS
Mil
RS
RJ
MT,

PARTIDO

~MDB

I'DT
I'DC
I'SDB
PT·
I'MDB
PC8
PDC
PDT
PDT
::tT8
PDT
PDT
PSDB
PDT
PMDS
PT
I'DT
PSDB
BLOCO
I' SOB
PSDB
BLOCO
BLOCO
PDT
BLOCO
BLOCO
BLOCO
BLOCO
BLOCO
BLOCO
PSB
PT
PMDB
PT
PT
PT'
I'DC
PT
PT8
PT
PT
PCB
I'T8
PT
I'Dr
PSDB
BLOCO
PTB

PIR
1'T8
BLOCO
PDT
PT8
PMD8
PSD8
PDT
PS08
PSD8
PS08
1'1
I'DC
PMDB
I'M08
PTB
I'MDB
PDS
PC 00 13
PDT
PMD!:l
PMDB
I'SD8
PSDB
PT
BLOCO
BLOCO
PT
BLOCO
PTB
POT
POT
PHD8
PSDB
PSD8
PM08
1'1108
BLOCO
PSDB
PCB
POT
PMD8
BLOCO
8LOCO
8LOCO
BLOCO
I'MDB
PSOB
PDS
PL
PL



6318 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Abril de 1992

Encaminha Con~lIlta do" Depubdo Pedro Tonel1i a respeit,J

das con971uêncías, para o m3adat:o parlamentar,_ da elei\~io

de DeputaJo FcJeral para Pn-feito e Vice-Prefeito.

(1\ COMrSS,'\O DE CONSTITUrÇ!\O E JUSTICA E DE R,EDAC1\O)

PARTIDO DOS TRASALHAOORES
GABINETE DA LIDERANCA

9rasUIa.31 de março de 1992.

são Gonçalo é vizinho do Muni~!pio de Nit~

r5i~ antiga capital flUNInense, onde temos uma Escola TéE

nlca Industrial, Henrique Lage, que há muitos anos atendia

aos dois Munic!pios com relativa eficiência.

O~r.... que, atualmente. a Henrlque Lage

não ê suficiente para a demanda que se verifica em Ni terói.

não podendo atender, por isto, a outras clientelas, que ••

.neontram a descobQrto do ensino profissionalizante, de re~

ponll8hl1idnde do Poder PÜl>lico.

Colho ó ensejo para renovar a Vossa Excelência pr2.
testos de elevada estima e distinta consideração.

b) E o dt!ttut:ldo que SI! cand ida.tar ao
carDO d~ Vic~-Pr~fclto?Ouais 05 r~~lrxos para SEU ••ndato
se veRet,.. as cltições, nas &ESMaS duas hipótrsEs aciMa
#armu13das ? U

Sala das'S.ss&rs, 2ft de Março d~ 1992

o Munic:fpi.o de são Gonçalo, no Estado do

Rio de Janeiro. inserIdo no contexto da Região Metropolita

na do Grande Rio, é um paIo econômic9 e industrial dos mais

llglgantados, reunindo indústrias de extração, de transform.,!
.'

ção e de máquinas pésadas, e um comércio atuante, que ate!!.

de,.<;' uma população de mais de quinhentos mil habitantes e

ft um colégio eleitoral ~s mais expressivos naquele Estado.

SENHOR PRESIDENTE.

(PUBLIQUE-SE E ENCMoIr~IIE-SE)

Sugere ao Poder Executivo a criação de escola técnica i!!
'dustri:il, de 29 grau, 110 Município de São Gonçalo, E.ta
do do Rio d> Janeiro.

Il'\QJCAç..\O V o.l4, DE 1992
(Do Sr. Jaú Carlos CoutinlUl)

EXCELENTiSSIHO SENHOR
DEPUTADO IBSEN PINHEIRO
DO. PRESIDENTE DA Ca/iARA DOS DEPUTADOS.

Senhor PresIdente,

IBSEN PINHEIRO

Presidente

Oeltwta~~dr:~;:;;>-
PT/PR

Encaminho a Vossa Excelência consulta do nobre
Deputado PEDRO TONELLI a respeito das conseqUências, para o
mandato parlamentar, da eleiç~o de Oeputado Federal para Pre

reIto e Vice-Prefeito.

Ao Excelentíssimo Senhor
Deputado JOS~ LUIZ CLEROT

DO. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da
CAMARA OOS DEPUTADOS

N E S T A

RJ PTS
SC BLOCO
MG PMDB
SA PC do S
SC BLOCO

SE BLOCO
ES PMDB
CE PSDS
PR PT
RJ PC do S
RS PDS
PE BLOCO
AP BLOCO
MA BLOCO
SP PMDB
RJ PDT
SP PT
SP PSDS
SP PDS
PR PMDB
SE BLOCO
PR PMDS
BA PDT
AC PMDB
SC PMDB
MG BLOCO
PA PMDB
SC PDS
MG PSDB
CE PMDB
MO PSDB
CE PSDB
RN PMOB
PR PMDB
AL PMDB
BA PMDI3
BA PMDB
DA PSDO
SP PC do H
DF PTR
PI BLOCO
TO PMDO
CE PSB
110 PMDB
PA PTS
CE PSDB
MS PMDB
RO PTR
MG PRS
PR PT
PI PMDB
SO PMDB
MS PTB
RN PMDB
PE BLOCO
MO PT
AC PMDS
PE PSB
PE PMDB
AC PMDB
AC PDS
MS PMDB
ES PMDS
SC SLOCO
MG PDC
SP PT
PR BLOCO
BA PT
MA BLOCO
MT PDS
SP PL
MO PSDS

CO:\SLLTA \"0 t, DE 1992
(Dil Pre~idêJ1cia"a Câmara)

PAULO DE ALMEIDA
NELSON MORRO
RONALDO PERIM
HAROLDO LIMA
PAULO DUARTE
JERONIMO REIS
ROBERTO VALADAO
LUIZ PONTES
PAULO BERNARDO
.JtINDIRA FEGHALI
TELMO KIRST
JOSE MOURA
MUR ILO PINHEIRO
NAN SOUZA
ALBERTO GOLDMAN
SERGIO CURY
JOSE CICOTE
TUGA ANGERAMI
PEDRO PAVAO
JONI I.)ARISCO
BENEDITO DE FIGUEIREDO
SAID FERREIRA
CLOVIS HSSIS
MAURI SERGIO
DEJANDIR DALPASGUALE
'_AEL VARELLA
MARIO MARTINS
VASCO FURLAN
VITTORIO MEDIOLI
PINHEIRO LANDIM
SAULO COELHO
SERGIO MACHADO
ALUIZIO ALVES
ROMERO ?ILHO
JOSE THOMAZ NONO
GEDDEL VIEIRA LIMA
JOAO ALMEIDA
JUTAHY JUNIOR
ALDO REBELO
EURIDES BRITO
PAES LANDIM
HAGAHUS I\RAUJO
MAR IA LUIZA FONTENELE
JOSE BELATO
MARIO CHERMONT
MAURO SAMPAIO
FELIPE.,NERI
CARLOS CAMURCA
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA
PEDRO TONELLI
MUR ILO REZENDE
LUIZ SOYER
WILSON CUNHA
LAIRE ROSADO
SALATIEL CARVALHO
NILMARIO MIRANDA
JOAO MAIA
ROBERTO FRANCA
NILSON GIBSON
ZILA BEZERRA
CELIA MENDES
ARMANDO COSTA
JORIO DE BARROS
ORLANDO PACHECO
SAMIR TANNUS
IRMA PASSONI
orro CUNHA
ALCIDES MODESTO
PAULO MARINHO
OSCAR TRAVASSOS
VALDEMAR COSTA
AECIO NEVES

106 
107 
108 
109 
110 
111 
112 
113
114 
li5 
116 
117
118 
H9
120 
121 
122 -

123 
124 
125 
126 
127 
128 
129 
130 
131 
132 
133 
134 
135 
136 
137 
i38 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 
150
151 
152 
153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
163 
164 
165 
166 
167 
168 
169 
170 
171 
172 -

101 
102 
103 
104 
105 -

SE'nhor PrKid..ntt

O PARTIDO DOS TRABALHADORES. por Melo
dEst~r na ~orm. do q~E dispõe. art. 117 c~put e inciso X do
R~gi.rntD Interno, V~~ requerer 5tja consultada a Comissão
dt Constituição e Justiça acerca do sEguinte teeQ. r€l~tiyo

MS prôxiM~s ~leiçõ~~:

~) O dc,,"ado federal quI!:' SI! candld>!t.f:llr
a~ e.roa cl~tlv~"dr P~~teitDr de Municlpl0 COM status d~

capital ou~nio; ~R vencedor. prrdcrâ seu .~ndato ?
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Ass1m, há uma carênc1a na fQlr:maçÃo de mão-

de-abra, O que dificulta o acesso das novas 91!rações

_tcado de traba~ho que, em são Gonçalo, exigi! espec:ializa,...

ção .m. razão das caracter!5t1cas de seu parqull!! industrial ,

onde existe.. inúmeros estaleiros. e qrandes ilodústrias de

alillentos. de transformação. de extração de frutos <lo mar

e do pesca&>. de vidros. do I1lObiliÃrio. da construção' civil.

de lIl~inas e equipaJlentos. de refriqeração e eletrodomés.ti

cc., • tantas. outras, de grande, médio e pequeno pOrt.es.
A população estudantil. em são Gonçalo. é

npresentada por milhares de jovens. que rec,Lamam melhor ..

aaior assistência. o que viria a set atendid<) com " instaI!!.

çao. no Município. da Escola Técnica Indust~lal. que ora i~

d1CAb)S ao 20der Executivo, para ser implant,ada através do

~ll~rtêrio da Educação.

-610." das Sessões. em JII~ .~/J:J2

;"~4~

INDICAÇÃO ~º 46, DE 1~192
\ (Do Sr. Salat121 Carvalho)

SUlere ao Poder Executivo a construção de mCinumet*> ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek, no Municípi.o de Itatiai.a,

Ilstado do Rio de Janeiro.

(PUBLIQUE-SE E ElICAMINHE-SEJ

• Indico ao Poder Executivo, at-ravês do Departa

~nto Nacional de Estradas de Rodagem, a construção, num re

canto da Rodovia Presidente Dutra. no município de Itatiaia.

de um monumento ao ex-Presidente Juscelino Ju~itschek.

Este monumento seria construrdc) próximo ao 10-

eal '1 de ocorreu o desast~e automobilIstico que resultou na. ,
IlOrte <lo ex-Presidente da República.

JUS T I P I C A ç XO

'Entre suas qualidades pessoais ressalta o eJ!,

pIrito autenticamente democrático aliado a uma liberalidade •

q.... lhe concedia uma ittildiante simpatia;·

sala das Sessões. e

Deputado S

Ir\DJCAÇÃO :,\0 47, DE 1992
(Do Sr, ~ax Rosenmann)

Sugere ao Poder E'xecutivo (Ministério da Educação) a ado

ção da disciplina ·Direitos Fundamentais do Cidadão e do

Trabalhador", no curriculo' da última série dos cursos de

ensino fundamental.

(PUBLIQUE-SE E ENCAMINHE-SE)

!xcelentíssimo Senhor Mi~istro da Educação:

DiJ::ijo-me a. V.. Exa. para expor li! :solicitar o que

1. Consid~rando que a Constituição F~deral, êM

••u art.20S~ coloc~ entre os opjetjvo~ do processo educaci~

~o.l~"""o pleno desenvolvimento da pessoa, Sêu preparo para o

exerc!cio da cidadania ~ sua qualificação para o trabalho·

e ertl seu art. 214 rr.enciona o plano nacional de educação cp!

deve ccndu%ir à "formação para o trabalho e p~omoção huma 

nistica, científica e tecnológica do País" como metas de

ação do ~oder púb1ico

2'. Considerando que educar é fot'mar ... cidadãos

trabalhadores e que nio haverá pleno desenvolvimento de pe~

soa, nem exerclcio da cidadania, nem qualificação para' o

trabalho. ne. aprimoramento da democracia e dos dir~ito.

humanos,nem respeito aos valores do trabalho ~~ a sociedade

nio preparar d@yid~mênte o sujeita ativo desses processo.

~ue só pode ser, numa sociedade l~vr., o próprio povo:

3. Considerando que os jov~ns da última'5éri~ do

ensino fundamental tem uma idade médi. ~htre quatorze e deze~.

seis anos e que logo ingre~sam no mercado de trabalho ~ exer-

Cem o direito do voto;

Bunca ê demais homenaqear a melftÓria ao grande

.x~presidente Juscelino Jubitschek.

Jus~linO Itllbistschek foi inegllvelmente um dos

pollticos mais extraordinirios da Sequnda RI!pública.

, D.JII.E. R. a necessidade de se construir no mUrlicIpto de Ita-

Ual&, junto a Rodovia Presidente Du'"tra., um n1Onwnento a JK,

próximo ao local onde ocorreu o desast~e automobllIs tico que

ceaultou na sua IlOrte instantânea.

E'Ita a raxão porque estamos indicado ao

4. Cosidêrando que educar i preparar para a libaL~

dada;

Entendemos., que é fundam@ntal, neste momento da v!

da nBcional, ... inclusão da disciplina. IfDireitôs P"un"al\.ntAia

do ci~~~ão e do ~rAbalhador· que abrangerá os conteúdos r.l.~

tiVOb a uir~itolS e garantias individuais ê coletivQsl direito.

sociais, direitos de nacionalidade, direitos poHticoa a par

tidários e direitos da criança e do adolescente. no currlcu

lo da úitima &érif! do ensino fundamental.

Sala da8 S@s~õ~a, IUI lhe!. I.I,l)J\,t-{" de 1992.

Deput*~
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8equer o envio de Indicaçãc ao

Poder Executivo, relativo a cria

çio da disci~lina ·Oireitos Fcnd~

..ntais do Cidadão e do Trabalha

dor·, no currículo da última ~é 
~i. d08 cursos do ensino fundame~

hl.

Senhor fresident.. :

deixar a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Púhlicos ,
e Fiscalizaç~o deste Congresso Nacional.

Naquela oportunidade denunciel d farsa
e a encenação, dignas da fantasia do "Reino Encantado do

Faz de Conta". A existência do, conhecido nacionalmente'
como, grupo dos sete (7) anões, urna realidade nào contes

tada, e que/as notícias sucessivas/demonstraram ser ver=
dadeira a sua influência na Comissão de Orçamento·e no

parlamento brasileiro.

(partido do Movimento Democrático Bràsileiro), até então,

A Câmara dos Deputados e o Congresso NaClo

nal funcionam,ordináriamente.~travésde 02 grupos Parlament~

reg: os que participam do processo decisório e os que refe

rendam as decisões desse grupo privilegiado, que venho deno

minando de cardeais da Casa.

único partido ao qual me filiar~desde sua fundação no munl

cípio paranaense de Quatiguá, dinda como MDB - MOVlmento 00

mocrático Brasileiro, do qual fui delegado municipal por ~O

. Nos termos do art. 113, inciso t e § li, do Regi -

.ento Intêrno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Exc~ 

lincia seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação em ane_

xo, sugerindo a inclusão da disciplina. "Direitos Fundament.ais

do Cidadão e do Trabalhador-, no currlculo da última série da

cursos de ensino fundarnental ..

Sala das Sessões, em.• f{' de f~':V·t:' de 1992 ..

anos.

Em novembro próximo passado deixei o

Quando integrante da Bancada Federal

PMDB

do

mente e descortesmente, na hora da votação, em reunião reallz~

da na data de ontem.

PMOB, fui indicado como titular da Comissão de Segurldade So

eial e Família, da qual fui expungido arbitraria, sorratclra
RECt:RSO Boi QuESTÃO DE ORDE"I

:\ll R, OE 1992
(Da Sr. Do'llcino Tayares}

A princípio achei que fosse procedimento

ser êste um'~to condenável, arbitrário, anti-reglrncntal Q de
re~aliaçao por parte do Líder do PMDB e do PreSIdente õa Casa

deste Parlamento que trocaram de sigla partidárla permanoce

ram vinculados às Comissões e, dté mesmo, a cargos de dire

ção da Mesa ou Comissões.

Esta Constatação levou-me ao Reglmento ~n-

Requer seja ouvida a Comissão de Constituição e Justiça. e

de Redação sobre decisão de questão de ordem, proferida na

sessão plenária de 23 de janeiro de 1992, sobre substitui

ção dê membro de Comissão Permanente em virtude de deslig~

menta de Partido, ocorrido por designação do Líder,sem al
teração de proporcionelidade.

(ENCAMINHE-SE li COMISSlio DE CONSTITUIÇlio E JUSTIÇA E DE R!

DAÇ1iO, NOS TERMOS DOS PARÂGRAFOS 82 e 92 DO ARTIGO 95, 1)0

REGIMEt:TO IN~SRNO).
OER ::!O.OI.OOOU~ • (SET/SOl

Nos ter~s fegimentais, cito o Artigo 95,

normal dos partidos desta Casa nessas sltuaçàes de

partidária. Na sequência verifiquei que os demals

terno da câmara dos Deputadós"'gue me eonfi rroou,

mudançD,

colcças

clt3rareentc,

SS 82 e 92 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados contra um parlamentar que só deseja trabalhar, respeitar e

venho através desta recorrer da decis~o da Presidência da

Mesa para o Plenário REQUERENDO~ que o Plenário decida, de

imediato, sobre o efeito suspensivo do recurso ora aprese!!

tado.

dignificar 05 votos recebidos no seu Estado, o Paranâ.

Por estar. claramente, amparado pelo Reqimento

Interno da Câmara dos Deputados no seu art. 25 parágrafos 3 e

4, estarei na sequência, na forma de questão de ordem, ,-"prese!!

Sendo o que se apresenta, subscrevo-me. tando ~ecurso à Mesa, para o qual paço o apoio dos colegas

• apoiamento regimental ane~o.

Discurso pronunciado pelo

Deputado Delcino Tavares,

em ~/!ZL-/~.

deste Parlamento.
Era o que tinha a dizer Senhor ~re5iàente

Senhoras e Senhores Deputados.

o la. Oa.C:J:YO TAVAJlU- Sr. Pr••idente. paco a palavra pela

o SR. DELeINO TAVl'.!n:S (P5T-PR. Pronunc:;a o seguinte d!,sl:ut.so.)

- Senhor Presídente,

Senhoras e Senhores Deputados,

g de conhecimento deste Parlamento
desligamento e os motivos que me levaram à decis~o

meu
de

o la••USIODrn (Ib.en. Pinheiro) - T.m V.F..xa. ..... palavra....
" .1. Da.cIHO '1'.lVAI.ES 'PST-l"R. Sea rev1aio do orador.) _

*' "."'...-,
Ir. '.r••1d.nt.,~.1.cio ao S 39 do art. 25, que .s8Ggura o direito ao .
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MU 'C.IO? Minha qu••tio d. ardes ••ti amparada exau..nte n••••~

inclao.E~ _1 teraçõ•••t:~nicl0 da nova lelialatura. pel'te1 taaenu de

1hld& pelo Presic1ente d. CiN.r., oneenãe • Preaidincla que a lubltitu:lçio

OCOrreu regularmente. Não bpuve alteraçÃo ã. proporcionalidade, nio houve

aproveitU»ento de nova vag&!nlm fOI em desfavor da proporc:ionalidolde que

o SI. PRESIDENTE (Ib••n Finheiro) - V. llta. invocará
g " ·h.

(deQUadtUftente es•• direi to. Ele serã, naturalmente. eontemplado pUa adm!
.....

Di.traçÃo da Casa. V: Ex•• terá ac::eUiO .. uIRa das COrlils~õe•• ma., natural-

da CClIli••io dai cot•• do seu partlc1o. V.Exa ..

Por isso, entendo, nobre Ceputado, que ...ub.titUici~r-

correu J:egulanaente. !: .. decisão que manife.to •

..nte. Já que V. Ex_, lnteara uma bancada com representativ .í.dade t na quota

lIals1at1va.

au1&da po~ S. Exa. 'f4~

- VALTER PEREIRA

- WILSON MOREIRA

- WILSON MULLER

- ABELARDO LUPION

- EULER RIBEIRO

- GASTONE RIGHI

- SERGIO AROUCA

SOCORRO GOMES

- VIRMONDES CRUVINEL

- NEIF JABUR

- LUIZ CARLOS HAULY

- JACKSON PEREIRA

- PAULO BERNARDO

- EDUARDO MOREIRA

- LÁZARO BARBOSA

-·PAUDERNEY AVELINO

- MUNHOZ DA ROCHA

- CARDOSO ALVES

- PRISCO VIANA

- PEDRO TONELLI

- FRANCISCO SILVA

- PAULO ALMEIDA

- ZAIRE REZENDE

- MARINO CLINGER

- PINGA FOGO DE OLIVEIRA

- VITAL DO RllGO

- MORONI TORGAN

- LUIZ MOREIRA

- RUBEN BENTO

- JOAO FAGUNDES

- CARLOS CAMURÇA

- EDISON FIDELIS

- WILSON CUNHA

- ODELMO LEAo

- RENATO VIANNA

- NEUTO DE CONTO
- RUBENS BUENO

- SERGIO'CURY

- JAMIL HADDAD

- JOSE' EGYDIO

- J01\.o PAULO

- NELSON TRAD

- GEORGE TAKIMOTO

- ARNO MAGARINOS

- ETEVALDO NOGUEIRA

- VITÓRIO MALTA

- JOS~ TELE~

- RODRIGUES PALMA

ANGELA AMIN

S~RGIO GAUDENZI

MARIA LUIZA FONTENELE

GILVAM BORGES

- NAN SOUZA

JOAO MENDES

- PAULO MARINHO

- HUGO BIEHL

PEDRO PAvAo

JOS~ FORTUNATI

CHICO VIGILANTE

JOS~ DIRCEU

J.tC/SLArAO CI7AIJA, ANUiADA rI:LA CODIlDSNAl;AII
DAS CONISSDts rSIlNANSNTSS

- DELCIND TAVARES

JOS~ LINHARES

- CLOVIS ASSIS

- NILTON BAIANO

- BASILIO VILLANI

- JANDIRA FEGHALI

- LIBERATO CABOCLO

WILSON CAMPOS

- ELIO DALLA VECCHIA

- EDSON SILVA

- HELIO BICUDO

- JONI VARISCO

- OTTO CUNHA

- GETÚLIO NEIVA

- ROMERO FILHO

- CARLOS SCARPELINI

- ~YSÂNEAS MACIEL

- FLORESTAN FERNANDES

- PAULO ROCHA

JÓRIO OE BARROS

- KOYU IHA

- DEJANDIR DALPASQUALE

- PEDRO VALADARES

- WERNER WANDERER

- ZILA BEZERRA

- RITA CAMATA

ANT,oNIO FALEIROS

- JURANDYR PAIXAo

- GONZAGA MOTA

- MENDES BOTELHO

- JOS~ CICOTE

- ONAIREVES MOURA

- REDITÁRIO CASSOL

- SIDNEY DE MIGUEL

- ERNESTO GRADELLA

- IVANIO GUERRA

o s~. PRESIDENTE (Ibaen Plnheiro) - Tem V.Ex., !.-.
~ .. /

_./

--o SR.\ IlELCINO TAVARES (PST-PR. Sem re:1/Uão do ar....

'. \'a--.:.e- ~.... :1n'~~~
V.Exa:~foposlçoes. Sr. Pr~sldentc? Eu quero ilpresen-

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Ptnheiro) ... V'.1:xa. ~ncMtnh.

tar ."

dOr! -

palavra.

lavra pela ordeM.

o Deputado Oelcj.no Tl.vares para ouvir a decido sobre que.tão de ordem fo~

do partido que V. Ex.. lrtt'ara.

vocanc!o dhpos1tivo regimental que determin. alteração da proporcion&11d&de

..........
.. Me... ~ue~dará.andamento.

dDooJ.a.e:.~

DELCIHO TAVARES - Recorro ao Pllen~OS!;

palo Llder do PMDB, ~.o!l.fundatMnt:o na ocupação de vaqa d.~luele parUcl.o,in-

-,••t..;tf -",~
do pude re.ponda • i que.tio d. ord.•• tor.uh,da por v....

janeiro ...colhida ~10 pr.sidente e. 15 de janeiro, cosa. fundamento nio na

al,tera;io d. proporcionalidade, ma. na faculdade que tall o Lider de di.por

ela. V&9". pertoncente. ao .eu ~rtido. A vaga que V.. Exa. ocupou, .ti ••r

partidária apenas no lnlcio das ses.ões legiSlativa••

o :!I1I. DE!.SINO TAVARES - N;" próxima lellalatura.

de relat.J,.va ii .lua subsut:utçàt> na .COIli.sio d. Seguridade Social e Fallilia

o' SR. PRESIIlENTE (Ibs.n Pinheiro) - A. Pr.sidinc1& convoca
S .

o SR. DELCINO 'fAYARES - Sr. Presidente. peço .. p....

o SR. PRESIDENTE (Ibael'll Pinheiro) ~N. ,próxima se••ão
~

porque cli.recla de informaçõ.s. A Secretarla-C.ral da Me•• da Cimar. inf"

• traz i. Predc1incia de.ignaçÃo f.ita pelo LIder Gen.baldo Correu,. _ , ~

4a.U.qado, pertenci. aO PMDD. NiQ houve alteraçio de prci)()rcionalidad.,....

8ia, o USO ,pelo LIder, da f.culdad. de d••iqnar 0:1 Dept:li1:ados i. vaga. per-

RESOLUÇÃO N' J7. DE J989
ApTt>V~ O RegImento Interno
tm C.mlJf. dos DeputIJdos.

tencant•• ao seu partido, no ca.o, o PMOB. Tendo ocorridc) a incUcacio t ....

pe.tlva b.a anterior ã. ••••io • que V.Exa••• referiu, e tendo .ido &CQ-

Título lU
DAS SESSÕES DA CÂMARA

... -- - ---
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3 ~ ao JnIla.

CA!'ÍTQLOlV
Dl1/nlerpretação e Observância do Regimento

Seção I
Das Questões de Otdem

Att. 95. Considera·se questão de ordem loda dúvida sobre a inler·
pretação deste regimento, na sua prática exclu.siva ou relacionada com
a Constituição.

§ 8' O llepuIado. em qualquer caso. poderá recorrer da decisão
da Presidência para o Plenário. sem efeito suspensivo. ouvindo-se a
Comissão de ConsIituição e Justiça e de Redação. que lerá o prazo
rMximo de Itês sessões para se pronunciar. PubUcado o parecer da
Comissão. o recuroo será submetido na sessão seguinte ao P1enãrio.

§ 9' Na hipótese do parâgRlfeJalllerior. o Deputado.c~ o~
menta de um terço dos presentes. poderá requerer que o Plenóno decida.
de imediato. sobre o efeito suspensivo ao recurso.

RECURSO EM QUEST1Ig DE ORDEM NY 008/92

RECORRENTE: Deputado DELCINO TAVARES.

RECORRIDA: Presidência da Câmara dos Deputados.

ASSUNTO: Decisão de Questão de Ordem proferida na sessão plená

ria de 23.01.92, notas taquigráficas anexas, a propôs!
to de substituição de membro de Comissão Permanente em
virtude de desligamento de partido, ocorrida por desis
nação do Líder, sem alteração da proporcionalidad~.

DESPACHO DA PRESIDBNCIA

Ã Secretaria-Geral da Mesa para pToceder ã conferência
das assinaturas c, a seguir, preenchidos oS requisitos regimen
tais, â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, nos te!
mos dos S5 89 e 99, do art. 95, do Regimenj7 Interno.

Eml~/02/92. ~
\ .

IBSEN PINHEIRO

Presidente

PROJETO DE LEI NO 2.145-A, DE 1991
'(Do Sr. Paulo Paim)

Di!ipÕe sobt'e o salãt'io mín.ítllJ c dá outt'<15 pt'Ovidências; tendo pa
receTCS: di Comissào;de Tmb.lho, de Administr.ç.'io e Sc>rviço Pú
b1ico, pctn aprovação, COIIl Substitutivo, contra o voto do Sr. Lu..

iz Eduardo; da COInissão de Constituio;1io e Justiça é de Red.ção ,ró:.
Ia cOreititucionalidadc, juridicid.1dc, técnica legi.sliltiva uestc o

dos de n9s 2.603/92 c 2.661/92, apensados; e, d. Comissão elo Eco

nomia, Indústria e C0m3rcio, em a.udiêncill, pela ilpl'Ovaçào deste.
COIll Substituiw e dos ele n9s 2.603/92 e 2.661/92, apensados, con

tm "OS votos dos Srs. Vladimir Pll1moin, PaulO Delgllclo, ~brino

Oinger. Jaques Wagner, Pedro Pavão e Luiz Girão.

(PROJETO DE LEI N9 2.145, de 1991, tendo apensados os de n9s 2.603/

91 e 2.661/92, .. que se referem os pareceres).

o CONCfl!:SS)NllCIONAL doerem:

c:ruzoit"o~), C«JIR. ba~o na CU!3.t.a dos prodsto!l o arviçoo oo:'>Critos M titl. nnturior- ,

rC:Jjuntndo confonr.o a inflação ocorrida cntrtl o mó3 do Nt..ucnbro o a dato do oprov!!,

ç50 dmJt.a lei.

Art.. 3'! Pnrn O~ ot'oibJ:!:J dH:.ltb lni con::Jidl:ra-so:

, I - rica OG:Jp':JlJrndo iI bNJU:i U:l trttllalh:nluro!l 00 rClJjuoto:u

mínimo:) mongois ,o:u porcnnt.uol igU<ll 3 vtlrinção do IrlPl: t nu outro dotamin.lte que

uvuntualnu.mto o vunh:a :lIJb~til'Jir, n ~cr divulçx1:J polo IOcr , otõ o dia 25 do codI
ml:!S , de forma QUCJ o assalarindo possa receber o valor corre!Jpondcnto DO índice dn_
da no pagamento do mas em cura0.

II - Fica garantido at salário Mínimo , li:! aunmto .l'e'e1 de_.-
~TInCAmft

o presente projeto de lei visa a dar ~llmento ao di:lpO.!,

te 80 art. 72 inciso IV, da Constituição Feclet.d t segundo o qual é dir8ito do trob:!.
lhadar urbano 11 roea! :" saláriolllÍniJRO , fiado em lei, nncíDrll:llJ:1Cnto uniricado ,

capaz de atendar as nesce~sid3tkt3básicas vi.tab e iís do. sua rfQÜlia COI: IIOtadia ,

a.li.n:entnção , educação, saúdo, lazer, higioae, transporte e providênci:1 social, cc.
reajustes periódiCO$ que 100 pre:.;orvcm o poder' aquisitivo , sondo vedada sua "inc::ul;!
ç"o. para qualquar flla".

Cormidórnndo-s9 o qr.mcIro visivD1mcntc rece!::Jiivo, cora as~

dos twcan do juros bancários 50",. aint!a;ão !Ie enci1llÚnhando p:lra o p:l~ de 4f
-~

80 tnAs , ,.... faz mister que medi.das urgontea _jl!!ll tom3dae no sentidQ, do diJnii'aJir--.

o i.'l;Jacto d3 crise eabidamente l3nçooa~ toda as: sua \liol~neia sobre os trab8~hod!!.

r •••

I:ntendenOO as diricul<lD>s porque pm:s.... o. OMüariàdos •t8!t
ho cortnza da rt..cebor parecer ravor,svel da aItUS llustrc:a paras.

TiblloD

DOS DmEITOS E GARAImAS FONDAMENTAlS

<:apiMo 11
DOS DlnElTÓS SOCIAIS. .

Art.-.,. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que vísem à melhoria de SU!I condição soci!ll:

Art.1Q 5aliírio :Unimo fi li contraprostação m:ín~ dcuida o

pege cUrotornente polo orprogador a todo trooa1hador , pdr dia normal do snrviço ,

capaz do 8élUSrnzor " "em quatquor rogioo 'do pata, tu, ~UI:I8 ooocc:midorlc!l vit.ois b!.

.1C1!~ bmI cetna as do oas fomilias. • eM moradia, nlioont:Jtjão <9 cduc<lç50,nnúlJo ~l!!.

zor, vnstuário .. tt'un'3porto , higiono o providôncia social ,-conformo diapfm o in..
cioiao IV do art. 7f1 da Cooatituiçfio fodor<ll.

J\rt. '2Q O VallJr do salário mínimo • ,mc:iontl\mcnto nntric!!

do aorá do 1$ 341.189,00 ( t.rolunto!J o qU<Jrcnt.à o ht.:n mil cnnto o oit.enta 9 novo -

.........................................................................
W - salário mínimo. rooldo <!m lei, n~cionalmcnle unifica

do. C!IP& de etender 11 sues necessidades vilais básiclls e às
de SUil famU!a c~~ moradia. alimentação. educação. saúde.
lazer. vestuáriO. higiene. trnnsporte e previdtncia social. com
re~juslesperi?dicos 9ue lhe preservem o poderaquisitivo. sendo
Yedada sua Vlnculaçao r:ar:: q'Jalquer fim;. ~ -- - ~..::. .

........................................................ :: .
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PROJETO E LEI N!! 2.603, DE 1992
(Do Sr. A.ma:ury Müller)

ca,ão do gatilho inflacionário, a periodiciddde da corre~~o do Salário,

t1(ninlo passará de trlnlr!stral pari\ bimestral ou me5nlO nlensB,l. seM p~

juizo do~ percentuais de ganhos reais de Gal~rio previstos nos artigos

rixa o valor do saláxio mlnimo para o mês de março de 1992

• estabelece cri~ério p~ra as atualizações posteriores.
SQ c 6º do Substitutivo •

(APEN~E":lIE AO i?ROJI::TO, DE LEI II~ 2.145, DE 195.1). Oessa nova sistemática, resultaria aindi\ um nível deúconhecldo do

o CONGRESSO NACIONAL d"crrt1~1
Salário Mínimo de Maio de 1992, que. no entanto, não poderia ser infe-

Tr1l.ta-lJE' dE" rnatir Ill. urgrntt, dr I

Inh:rrso;;r. dt: todl\ n YDcledltdtr: brl\sllclrn. dadM. a.
IrlIIpllci\cõr:~ qlJt' O ~,,1iklo nltnln.o ttm no qlJt' lo" rE'fl:r't!' ~

"i\nIJh~ndio cI;.,· paz ~ da J'J5t1çi\ ""ocini!õ. ContaMo'S com o
..pci f"J f,c.cC's~;ár;o dus ; lustrt$ COlllPanh~;roG parQ\ a ",provaçio
d~sl~ l)roJeto de 1~'.

o proJeto que ora i\pr!'foE'nf!:I\r.lDC À. doutl\
avnllaç[\o de n09SOS Pt\rr,.. r.'5tabelt'ct' !loillIP1t?Sl'ltmtc IJIII novo
YRI0l'" Pi:\l". o .~ldrlo a'IÍnfr..o pl:\ra vlgênel",' C'1ll I\\~r-C'o co.... r.:ntc,.
COfll rcaju~tC' prch:imo ;;" !l0X sobr-c o Yi\)or de Jant·lro,.
dclt:t'"nlinô\ndo c:orr~ç'õcs Mt:n,;al. ;il partir- dE' l\br-Il. t~ "1t:r!'M
c.lc'Jladiu. C 0111 hl\L~ no ind Icr dE' RtnJustc puril o Sl\'hir lo
Hín.iftlO •. l~SM, proflosto ,'ela próp ... li\ COlllÍSSSÓ Técn Te. do
Salário H{nlMo instituída pelo PodEr E>teclJtivo.

Art~ 12 O vl\lorodo sal~l"'i() FlliniMo pl\rrt.
u ralé. de h,V\rc:o d~ 179:! é f i)'ndo em Cr' 1"2.0Gi~,G0 <cento ..
QU8rl:-l1ta e doi. mil cru:z«iro.> ..

"'rl:.:?Q A J'iWl: Ir dE. I\brll de '992 ti
s""ltirill tlltnitlto ,;;,€'rá r~"JIJ~tado rl\(:n!l~1f11t.·'llE' c.om. baLe na
v ...r i i\l; i:i° do ind IC~ p~ri\ o RC'fl,ju~t:€ du Si\1-',. i o Min i ",o - IRSI1,
Cõllc. IJ1"do Pfr\a F'undrtç:f\o lnst iluto Brasileiro d,,; Gemgrnfla ~

Est.t (st i~i' - IBGE ..

nível de dois dígitos-, nlo i dificil de se imaginar que o mercado nia

re~l de 29,6 i:: sobre o Sa1r.\rio Míninlo de Jt'meiro de 1992,. se a evolu-

infla~ão e o do aprofundamento das pressões r~ce$sivns, com consequên-

sarlam~nte, em alguns fenômenos indesejáveis. como o da aceleração dB

terá conio sancioná-lo. Em consequência, s~ adotado, inlPlicará,. neces-

t ividade da economia -qUE' mE'SftlO em termo$ anuais raranumte SE' sitUa a

~ão do~ pre,os da cesta básica for igual à do INPC do IBGE.

rior a Cr$ 280.000,00~, nível que, eM sí, já representará UM ganho

c i as negat i yas $obrE os n íve i s de produção e d~ empn;~90.

çjgnificativo, princlp~lmentE' quando referido ao crescimento da produ-

Representando esses 29,6 X eM apenas quatro Meses ganho altamente

Em vistô.'\ dessas consequências,. melhor serlll que a fixação do novo

Salário Mínimo p~ocuras5e alcan,ar um melhor equilíbrio entre o cres-

emprego e de redu,ão da velocidade da inflaç~o.

c imento da remuneração real do trabalhador e os níveis de produção, de

Pelos resultados das consultil.s real iZi:\daf5 PE'lo Poder E}teçut Ivo em

vários Estados, restou evidenciado qUE' o valor de Cr$ 230.006,.00 me-{

lho!'" ate-;;deria <:l. essas condições, por aliar um ganho real de 6,46 X~

piso de remuneração do trabalho ~ maior probabilidade de Manutençio

Es.ta lei to'ntrl!. t'" 1.. 190r na data

JUSTIFICAC;;o

Art. 32
dI: $1J~ pub1 I cac:tio ..

contn\r io ..

P~SqIJ I S~ rl.·él!ntc do DIEESE'-
Dt:p ..rtanu..-nto Intcrsindlc~l dll" Cst~l {!<t I.c~ e E.~tlJdos S6clo
Econâlnic'os, "'e-~lizadi\ fias cõ.\torzC' nlnís inIPortat'ltc~ cúpftais.
brn-si lcirii\s, Indica elE"vêldo índicE:' de cOfrlpronllr-llnlcnto do
s.l~rio míniMo [··ra V 1901'" ã\ptma~. com 'é\11~IQllt"C;5:0_ Os
Pl!rcentllids ~purado!t v"rl\\," d~ 87t13~ (~IIJ Orasílill) a 68,49%
(rm Sal ....ador). w;.itui\ndo-sl', tM tllidia. tn, $lJ\tM,,1tr próxl.o a
08%. '

Diante dE' quadro H(D dr.llIát ico I? da
pcr~ir;lêhCin COM qUI: " infh\l;!\u rr!>lstE' Q lnntos ph\no~
Econômicos, ti I:'Yldcnt~ M JmpoG5Ibllldt\d~ d~ S~ fllllnte,..
~;~~~'lado o'Yl\lor do 5l\h~rlo rllihlMo vlgentt:" df~';dl' Ji\ncrlro de

dI' 1992 dos níveis atuais de produção e de e~pre90, e de resguardo da saúde

-~.o[j.u:-
D~puhdD '1HAURY HULLER

financeira dos Tesouros Estatuals e Municipais; o que,. nessa hipótese,

poderia minimizar as possibilidades de cortES compensatórios em outras

COMIssM DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMERCIO
rubricas do~ orçanlRntos dessas Unidades da Fed~ri\ção.

I - Relatório
II - VOTO ~ 02eU?nJ.-2.

o ProJ ~t o de Le i nQ 2145,. de Outubro de 1991, de autor i Q do Oe-pu- Pelas razões expost~s, somos pela aprovação do Projeto de Lei nQ

Machado
2.661/92 e 2.603/92, apensados, tendo sido aprovado, nos termos do

tndo Paulo Paim, e que trata das normas de flxa~ão dos valores do Sa- 2145/91, e de seus apensados,. nos termos do Sub \;tutlvo anexo.

lário Mínimo, trandtou inicialmente na Comh;são de Trabalho, Adminis- Sala das Comi!;sões, 2 de abril de 1992.

traç~o e Servi,o Público, juntamente com os Projetos de Lei nQs

SlJbst itut Ivo do Relator, Deputado Carlos Alberto C~nlP Ista.

Oe acordo com €sse Subst Itut Ivo, i;\ evolução do valor real do Sa'

lário Míninlo passara a ser governada por normas dt:senhadas especial

mente para garantir a sua elevaç~o de Torma • progressiva. a velocida

des crescentes E a intervalos de tempo cada vez menor~s·,. at~ atingir,

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI Ne 2145/91

·Dispõe sobre o salário mínimo e dá outras
providências.·,

~m algum momento após o mês de Maio de 1995, a Meta de 5,4 vezes o va- O CONGRESSO NACIONAL decreta:

lar r~al do Salário Mínimo em Ja~eiro de 1992; ou seja, até que atinja Art. 1Q - A política n~cional de salários tem como fundamento a

o valor de Cr$ 1.166.581,00. a preços estiroado~ d~ final de Abril de livre negocia~~o observado o disposto nesta Lei.

1992.

Parágrãfo ~n i co - As cond içõeG de trabalho, bem a55 i nl as ch$.uSIJ

Ess~ prazo poderá ser, porém, 5ubstancialm~mte reduzido se ti. taxa las salariai!:>, inclusive os aUftlentos rea.is, ganhos dft produtividade do

mensal de inflação for supE'rior a 9,5 ,;, Já que ne~SE caso, pela RPli- trabalho e pisos saiarials proporcionais à extensi\o e ~ COIllP]RHJdadr
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do trilbiJ,lho,. serão fixados em contrato. convenção oU acordo coletivo il parcela até trÊs salários nlínin\osJ' a serem f'j}:adas e publici\das pelo

de trabalho. laudo arbitral ou sentença normativa,. observll.das,. dentre Hini5tério da Economia, Fazenda e Pll\nejan~ento até o segundo dia IHi]

outros fatores,. a produtividade e a lucratividade do setor ou da em- de cada mês,. em percentual não inferior à mÉdia geomÉtrica das varia-

presa..

Art. 2º - Fica instituido o Íodice de Reajllste do Stllário ..Ho'fIIo

- IRSM, a ser calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro § 19 - Os trabalhadores Integrantes do Grupo A farão Jus às ante-

de GEografia e Estatística -IBGE, que refletirá a variação mEnsal do cipac;:ões previstas neste artigo nos meses de nlarço. julho e novenlbro ..

custo de vida p~ra as famílias coro renda até doi$ $alárlos Mínimos ..

§ 2Q - Os trabalhadores integrantes do Grupo 8 ràrâo jus às ante-

§ 19 - O Ministério da EconOMia, Fazenda e Planejamento estabele- cipaçõ., prevl~tas neste artigo nos meses de abril. agosto e d~zembroi

ceri e publicará a metodologia de cBlculo do IR5M ..

§ 39 - Os trabalhadores Integrantes do Grupo C farão jus às ante-

§ 2Q - Quando. por motivo de for~a maior, não for possivel ao IB- cipa~ões previstas neste artigo nos meses de Janeiro. Maio e seteMbro ..

GE divulgar o IRSM até o último dia útil do mÊs. o Mi~istérfo da Eco

narda, Fazenda e Planejamento adotará índice subst itut"ivo .. § 49 - 05 trabalhadores Integrantes do Grupo D farão jus às ante-

Art .. 3Q - Para os fins desta Lei, define-se o Fator de Atualiza- cipa~ões previstas neste artigo nos Me~e5 de Tevereiro, Junho e outu-

~ão Salarial - FAS como o resultado da multlplica~ão dos 5E'guintes {n- bro ..

dices unitários: $- 5Q - As ante,Fipações de que trata ~ste artigo. benl assinl aque-

- indict da variação acumulada do IRSH no quadrlmestre iMrdia- las concedidas. até a publicação desta Lei. com base no art .. 3Q da Lei

taJl'lcnte anterior .0 Mês de rtf'erêncla do FAS~ nQ 8 .. 222," de 5 de seteMbro de 1991. que aindC\ não tenhaM sidO COMpen-

sadas nos terMOS da referida~ei. seria deduzidas por ocasião do rea

II - índice da variação mensal do IRSM no mês Imediatamente ante- juste quadrimestral previsto no artigo anterior ..

rior ao mês dE reTer~ncla do FAS, dividido pela média gEométrica dos

índiCES das varia~ões mensais do IRSM no quadri~e5tre mencionado no Art .. 69 - Salário IIlíniMo é a contrapresta~ão mínilua devida e paga"

inciso I de~te artigo .. diretamente pel~ empregador a todo trabalhador. por jornada normal de

previ-'

vltaiG bâ.sicas e it.s de sua f'am(lia" com mor:a.dia. alimenta-.'

trabalho. capaz de satisfazer. em quàlquer. região do Paí$. as suas ne-

"Parágrafo dnico - Pa~a fins deste artigo. o índice unitário é
cessidades

soma da unidade (1,00) mais a variação. percentual do índice considera-

do, dividida por cem (100) ..
dinc:ia social ..

Art .. 49 - A partir do primeiro mês subseq~ente à publicação desta

Lei. será assegurado aos ~abalhadores reajuste quadrimestral da par-

ctla salarial até três salários m(nimos, pela aplicação do FAB ..

§ 19 - O sal~rio mínimo horário cor~Espondcrá a 1/220 (um duzen-

tos e v I nte iwos):\do saltir i o mín I mo e o salár lo mín i mo d iár lo i\ 1/30

(UM trinta avos) ..
§ 19 - Os trabalhadores cuja~, datas-base ocorrem nOG meses de ja-

neiro, .maio e setembro integram o Grupo A. e. nEste~ MESES. farão jU$ ! 22 - Para 05 tri\balhador~~ que tenhaM por di~posiçio le9~

ao reajuste previsto neste artigo. nada má>:lma diária de trabalho inferior a Dito horas. o 5alário mínimo

'o \ norârio será igual ao definidO no pnrágrafo anterior n1ultlplicado por
I 29 - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de ~

vere Ira, Junho e outubro Integram o Grupo a, e, nestes meses. farão
oito e dividido pelo máwimo legal ..

Jus ao reaJuste previsto neste artigo ..
Art .. 79 - A partir de 1º de maio de 1992. Inclusive, o salário

J 39 - Os trabalhadores cujas datas-base o.correm n05 nlC'ses de

Março, jul~o e novembro integraM o grupo C, e. ne~tes meses, farão Jus

ao reajuste previsto neste artigo ..

FAS.

ParigraTo ~nico - A partir d~ 1 de setembro de 1992. o valor do

salário nlíninlo será reajusta.do ql.ladrimestralmE'nte PEla aplicação do

§ 4º _ O~ trabalhadores cujas datas-ba$~ ocorrem nos meseS de

In ín i mo nlensal

ros) ..

será de Cr$ 230 .. 000.00 (duzentos e trinta Mil cruzei-

abril, agosto e dezembro integram o Grupo D. e • nestes meses. farão

Jus ao reajuste prEvisto neste artigo ..

Art .. 89 - Caso a variação real anual do salário Mínimo resulte

inferior à variaçio real do Produto Interno Bruto - PIS ·per capita".

Art. 59 - A partir do primeiro mês subseql.1ente à publicação desta observada a sistelm.\tica previstü neste.artl,9ó. o salário nlÍninlo in

_ Lei, serão assEgurad3.s aos trabalhi!l.dores antec ipaçõeG Gal~r iais sobre corporará. no mês de "\aio QO ilt.no sl.1bs€quent.e. i\1.1l'1Hmto correspondRnte
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ao percentual da variação real do PiB ·per capita-, se positiva, no

ano considerado.

Parágrafo 13nico - A varia<;:ão real anual do !;.alárlo nlÍnill\o cor ..

respondEt'"á à d i v i são da soma dos salã... i os mín i mo!:. nos doze meses do

ano de referência pel .... soma dos salários nll'olmos nCls doze n1E'Ges do ano

i ftled i atamente anter i ar, cor,r i g.j ndo-se todos os vaI ores pela var i a~ão

acunlulada do IRSHI1entre o mês de competênc ia e o mês de deZE'nlbro do

ano de referÊncia.

Art. 99 - A p""l"tir de !H~telllbro de 1992, inclusive, os benefícios

de prestaç~o continuada da Previdincia Social terKo reaJust~ quadri-

Mestra] pela aplicação do FAS, sempre nos meses de setembro r Janeiro e

maio.

§ iQ - Os benefícios com data"s de inicio posterior a 31 de maio

de 1992 t~rão seu primeiro reajuste calculado pe]a variação do IRSM

tntre o respectivo mÊs de início r incluslve r e o mês imediMtamente an-

terlor ao referido reajuste.

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior não Sl~ aplica aO$ benef'í-

cios com data de início nos meses mencionados no ·caput· deste artigo.

§ 3Q - En\ ma i o de 1992 r O Vã 1or dos benef" íc i os de prest ação con-

tinuada s~rn reajt.lstado nos tern\os do art. 41'r inciso II r da Lei nQ

8.213 r de 24 de julho de 1991.

/ 2:661/92, apensados, nos ter-Projetos de Lei n9s 2.603 92 e
mos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os seguintes Srs. oeput~doB:

Osório Adriano _ Vice-Presidente, no exercicio da Presidencial
Jaques Wagner, Vice-Presidente; Gilson Machado, Mauro BorgeB,
João Mendes, Renato Johnsson, Vladimir palme:ra, Antonio Ho
landa Paulo Heslander, José Múcio, Fetter Junior, Paulo Oel
q&dO,'waldir Guerra, Luiz Girão, Marino Clinger, Vittorio Me
diaI! José Carlos Aleluia, Gonzaga Mota, Jones Santos Neves,
Mauri~io Calixto, Reseana Sarney, Pedro Pavão, Raquel Cindido,

Ernani Viana e Eduardo Braga.

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992.

~I. /I~'"
~ORIOADRIANO

Vice_p~esidente, no exercício da

preSJd-nCia

Deputado G L ON MACHADO
Rel tor

5U8STITU.TIVO ADOTADO - CEIC

·Dispõe sobrE o salúrio mínimo e dá outras

prov i dênc i as ••

O CONGRESSO NACIONAL decreta'

Art. l0 - Caso a var i ação mensal do IRSM sE.ia infer iar a 10 " Ari:. 111 A política nacional de salários tem como fundaMento a

(dez por cent o) durant e do i S I'!.leses consecut i vOS r f i ca o Poder EHecut i-liYrc nllfllOC i ação obs.ervado o disposto ne5ta Le i •

vo autorizado a instituir a semF:'stralidade dos rea.iustes de qlJe tratam

os arts. 4Qr 7Q e 99 destt\ Lei r a adequar a metod()log'ia de cálculo do Parágrafo dnlco - As condições de trabalhar bem aS$im as cláusu-

FAS à no~a periodicidt\de e a suspender a concessão das antecipaçõEs de ~as salariais, inclusive os aumentos re&is r ~anhos de produtividade do

que trat~ o art. 59 desta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçno.

trabalho e pisos salariais proporcionais à extEns~o e ~ compl~xld&de

do trabalho r serão ~Ixados eM contrator convenção ou acordo coletivo

de trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa r observ~da5r dentre

Art. 12 - ReVOgaM-SE o Inciso 11 do art. 41 da Lei n 8.213, de

24 dE Julho de 1991 r a Lei n 8.222, de 5 de SEteMbro de 1991, • deMais

dl.posi~ões EM contrário.

Sala da COOlIS1'l

Deputado, GI~
Rela or

__ - PARECER DA COMISsA:O
Y

27 de abr i 1 de 1992.

Machado

outros f'atore5 r a produt ivida.d~ E' II tucrat Ividade do !Setor ou da ent-

presa.

Art. 2Q - Fic~ in~tltuldo o indice de Reajuste do Salnrio Mínimo

- IRSM r t\ ser calcul~do e divulgado peta Fundação Inst ituto Brasileiro

de Geogra~il\'E' Estat íst ica -IBGE r qUE' refl"et irá ;;t variação nlensal do

custo de vida para as famíl.ias conl renda ãt.é"dois salários mínimos.

S 1Q - O Ministério da Economia r Fazenda E' Planejt\~ento estabe~

cerá ~ publicará a Metodologia de cálculo do IRSM.

S 22 - Guando, por Mo~ivo de força roaior r não for posslvel ao IB

GE dlvul~ar o IRSM até o últlm~ dia útil do mêsr.o Ministério da Ec.

nOMia r Fazenda e PlanejàMento adotará índice substitutivo.

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em

traordinária realizada hoje, opinou, contra 08 v~
reunião ex D 1 do Narino

d Vladimir Palmeira, Paulo e ga ,
toa dos Deputa os Pedro Pavão e Luiz Girâo, pela APRO~
Clinger, Jaques Wagner, d L i nl? 2.145/91 e dos
CliO, com SUBSTI'l'IlTlVO, do Projeto e e

Art. 3Q - Para os fins desta Lei r define-se o Fator de Atualiza

ção Salarial - FAS COMO o reslJltado,da multiplicação dos SEguintes ín

dices unitários:
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taMente anterior ao mÊs de ref~rência do FAS~

índice da variação acumulada do IRSM no quadriMRstre imedia- § 52 - As antecipações de qUE' trata este art j90. brzlll assim aqu€"

las concedidas,. até a publicação desta Lei. conl base no art. 3Q da Lei

nQ 9 .. 222, de 5 de setE-mbro de 1991, qlJ4r ainda não tenhalll sido compen-'

11 - (ndice da variação roensal do IRSM no Mês imediatanlente ante- sadas n05 terMO~ da r~ferjda Lei. ser~o deduzidas por ocasião do rea

rio... ---.0 Inês de r€fer~ncia €;lo FAS,. dividido pela nlédiB geométrica dos juste quadrimestral previsto no artigo anterior.

índices, das variações nll;msais do IRSM no quadrimestre Menci'onado no

Inciso I deste artigo.
Art. 69 - Salário nlÍnimo é a contraprestação lllínima devida e pagE

Par~9rafo dnlco - Para fins deste artigo. o índice unitário R a

SOMa da unidade (1,00) mais a variação percentual do índice consldera-

do, dividida por cem (100).

Art. 4Q - A partir do primeiro mês subsequente à publicação desta

Lei. ser~ aSSEgurado ilOS trabalhadores reajuste quadrimestral d~ par

cela salarial' até três salários nlíni"lll05, pela apllcaç:ão do FAS.

d IretaM2nte PElo empregador a todo trabalhador, por jornada normal dE'

trabalho. capaz de satisfazer. em qualquer re91~o do País, as suas ne-

cflssldades vitais básicas e às de sua família, conl,moradia. alimenta

ç:í\o, educaç:ão. saude, lazer, vestuário, higiene. transporte e previ

dÊncia social.

s. 19 - O,salário mínimo hor~rio corresponderá a 1/220 (um duzen-

S 2Q - Para os trabalhadores que tenham por disposl~ão legal Jor-

nada MáxiMa diária de trabalho Inferior a oito hor~s, o salário mínimo

§ 12 - Os trabalhadore~ cujas datas-base ocorreM nos 1l1eS~S de Ja-

nelro, Inalo e setelllbro Integralll o Grupo A, f:'. nestes meses. fario Jus

ao reajuste previsto neste artigo.

tos e vinte avos) V, salário míninlo E' o salário mínilllo diário a

(UM trinta avos). !l
1/30

§ 2Q - Os trabalhadores cujas datas-base ocorreM nos meses de'fe-
oito e dividido pelo máNimo legal.

Junho e outubro integram o Grupo B. e, n~5te5 ~eses. f'ario

horário será. igual ao definido no parágrafo anterior multiplicado por

Jus ao reaJ~stE previsto nEst~ artigo.

Art. 79 - A partir de lQ de Illaio de 1992, inclusive, o salário

S. 3'Q ,... Os trabalhadores cujas datas-base ocorreAl nos de MíniMO será de Cr$ 230.000.00 (duzentos e trinta nlll

Mar~O. Julho e novembro Integram o grupo C, e, nestes meses. farão Jus

ao reajuste previsto neste artigo.

rOG).

Parágra~o dnico - A partir de 1 de setembro de 1992, o valor do

11 'lI! - Os trabalhadores cujas datas-base ocorrem nos meses de
salário mlni ..o será reajustado quadrlmE"stralmente pela aplica~~D do

abrir. agosto e dezenlbro inte9rall\ o Grupo O, e , nestes meses. farão
FAS.

Jus ,ao reajuste pr~visto neste artigo.

Art. 59 - A partir do primeiro mªs subsequente à publicação d2sta Art. 89 - Cel.SO a ...."'rlação real anual do Gal'ário 1l)J'ninlo re!;;ljlt€

L.I~ s~riD asseguradas aos trabalhadores antecipações salariais sobr2 inferior i variaç~o real do Produt.o Interno Bruto - PIS ·per caplta·,

,. parcela até três salários míninlos, a serem fixadas e publicadas pelo observada a sistemática prevista neste artigo,. o salário nlÍninlo in-

MinistÉrio da. Economia. Fazenda E' Planejamento até o segundo dia út il corporará, no mês de nlalo do ano $ubseql.1E'ntE', aumento corrE'spond~nte

de cada Mês, em percentual não Inferior à Média geométrica das varia- ao perc~ntu~l da variação real do PiS ·per c'apita·, se positiva, no

ç:ôes mensais do IRSM aferidas nos doi~ me~es imediatamente anteriores ano consld2rado.

a sua concessão.

§ 1Q - Os trabalhadores integrantes do Grupo A farão jus às ant~·

cipacões previstas nEste Qrt Igo -nos Ill~se5 de nlarço, Julho e novenlbro.

Parz\gra-fo llnico - A .....ariação real aom,l do salário mininlO cor-

responderá à divisão da sollla dos salários nlínimos nos dozE' IllE'SeS; do

ano de referência pela soma dos salârios mínimos nos doze IllE'Se~ do ano

imediatamEnte anterior, corrigindo-se tod~s os valores pela variação

~culnulada do IRSfo\' entre o mês de competênc ia E o I'Ilês de dezenlbro do

§ 2Q : 05 trabalhadores integrantes do Grupo B farão Jus ~5 ante- ano de referência.

cipaç:ões previstas neste artigo nos meses de abril, agosto e dezEllilbro.
Art. 99 - A partir dE' !>Etembro de 1992, Inclusive, 0$ brmef~J

§ 3º.- 05 trabalhadores Integrantes do Grupo C farão Ju~ ~s ante- de prestaç:ão contlnu~da da Previdência Social tErão r€ajuste quadri

cip1lç:ões previstas neste artigo nos meses de janeiro. Maio e seteMbro. M~stral pela aplicilç:ão do FAS, sen1Pre nos nlESE'S de setelllbro, Janeiro e

maio.

§ 4Q - Os trabalhadores integrantes do Grupo D farão Jus ~s ante-

c'paç:ões

bro.

previstas neste artigo no~ meses de fevereiro. junho e autuA

de

§ 19 - Os benefícios conl datas de ·i"n/cio posterior a 31 de maio

1992 terão seu primeiro reajust~ calculado pel~-varlação do IRSM
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entr~ o respectivo m~s de início, inclusive, e o mas imedlataM~nte an-

t~rior ao ref€rido reajuste.

§ 22 - O disposto no parágrafo ante..- i ar não se BP] i ca aos benef í··

cios com data de início nos nlf'SES nHwcionados no ·caput- de$te artigo.

§ 3Q - Em maio de 1992, o valor dos benefícios de prestação con-

tinuada s~rá reajustado no~ termos do art. 41, inciso lI, da Lei nQ

8.213, de 24 dE julho de 1991.

Art. 10 - Caso a varía~ão mensal do IR9M seja inferior a 10 ;.

<dez por cento) durantE' dois Meses consecutivos r fica o Poder Executi-

YO aut OI" i zado a i ost I t u i r a semest ra1 i dade dos reaJu$t es de que t rat aro

o segundo projeto, Projeto de Lei nQ 2.603, de
1992, do eMinente Deputado AMAURY ttULLER, c~tt\belece Em SE'IJ

art. 19 que o valor do salc\rio mínin\o, <;\ partir de nn,rço de
1992, é fixado em Cr$ 142 .. 000 .. 00 <cento e qunrenta e dois
mil cruzeiros).

Garante ainda, que a partir de abril de 1992, o
valor do salário mínlnlo será reajustado numsalnumte com base
na variação do Índice para o Reajuste do Salário Mínimo
IRSM, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística - IBGE.

o terceiro projeto, ProJeto de Lei n9 2.661, de
1992, da ilustre Deputada SOCORRO GOMES, que fh:a o valor do
salário mínimo e dá outras providências, estabelece o valor
para o novo salário Míninlo enl Cr$ 519 .. 561,95 (quinhentos e
dezenovE' mil, quinhentos e sessenta e um cru:.:eiros e noventa
e cinco centavos).

Pelo projttto, a partir de lQ de Janeiro de 1992, o
valor do salário m{nlmo será reajustado pelo IRSM, do IBGE.

o valor do salário mínimo previsto no art. 1Q será
atingido gradualmE'nte, de acordo com os seguinte procedinum
tos:

que trata o art. 5Q desta LEi.

FAS à nova periodicidade ~ a suspender a concessão das antecip~,ões de

os arts>. 4Q, 72 e 9º desta Lei, a ad~quar a metodologia de cálculo do 1) No Mês s~9uinte ao da entrda em vigor desta
Lei, o valor do salário mínimo será o resultante da correção
de Cr$ 96 .. 037,33 (noventa e seis mil, trinta ~ sete cruzei
ros e trinta e três centavos), pela varaíação acunllJlada do
Indlce Nacional de Pr~ç:os no Consufllidor - INPC, do IBGE, re
gistrada entre janeiro de 1992, até aquela d~ta;

Art. 11 - Esta Lei entl'"a em vigor na data de sua publicação.

2) Trimestralmente, o valor fi}:ado pelo ítem ante
rior será corrigido pela va'''iac:âo aClJnllJlad<õ\, no período, do
indlce de Reajuste do Salário Mínimo - IRSH, do IBGE, acres
cido de um Incremento real de 6~ (seis por cento>M

Art. 12 - Revogahl-se-

'4 de julho de 1991, a Lei

di SPO$ i ções enl contrár i o.

o inciso 11 do art u 41 da Lei n 8.213, de

~\ 8.222, de 5 dE set:Embro de 1991, e demais.

,-h

Dispõe ainda que o salário nlÍnimo horário corres
ponderá a 1/220 (um duzentos e vinte avos) do valor do salá
rio mínifllo e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta
avos).

Sala da Comissão, 28 dE abr i 1 dE 19"9i.-
En\ relação ao IR6M, estabelece qlJe o nlesnlO será

calculado pelo IBGE, com as características definidas no Re
latdrio Final da Comizsio T~cnica do snlirio mínimo Insti
tuída pelo Decreto 333, de 4 de novembro de 1991.

/''.,.~~
~DS6RIDADRIANO

Vice-Presidente, no exercício
da Presidência

j
'\

\ I
t~

Deputado GilrOn Machado

Relat r

l?-'v,cP-f- cl!,?

CDIiISSl'lo DE CONSTITUICíIO E JUSTICA E REOACilO

I. RELATólÜD'

o primeiro proJeto, ProJ~to de Lei nQ 2.145, de
1991, de ;autoria do nobre Deputado PAULO PAIM, dispõe em seu
art. lQ, sobre l\ def'iniçao do salário mínlfllo, nos terfllos enl
que preceitua o art. 7Q, inciso IV, da Constituição FRderal.

A todos EStES projEtos dE lei a COMISS~O DO TRABA
LHO, ADMINISTRACÃO E SERVICO PIlBLICO ap\"OVOU SUBSTITUTIVO do
seguinte teor:

1) Fbmç;i\o do salário f1línihlO €'rll Cr$ 280.000,00
(dlJzentos e o i tenta mi I crlJz~ i I~O~);

2) Institui o iQ de maio como data-ba~e do salário
M{nimo;

3) Institui o IRSM - índice dF Reajuste do Salário
M{nimo a ser calculado pelo IBGE;

4) Institui a Cesta B~&icB ~liruentar cujo valor {
f'hrado em Cr$ 172.176,00;

5) Em lQ de maio de 1992, o ~aldrio mlnlMO cor~

respondprá ao valol'" do salário mínil'llo cn: J<;'(·H~·il~C de 1992,
atual i zado pel a var i açãú acur,jl.il Cld~ do Ír-d i ce d~ I(cajlj~tc do
Sal~rlo ~rnimo - IRS~lr no! lnELf~ ~c Jj~~il-o~ fcY~reirc, Mnl'"-

~o e abril de 1992, acrescido de um aUfuEnto de 301 d~ varia
ção enl cruzeiros da cesta básica alirnentl!l.r. E::.-:h·~ddL\ da Pe~
qulsa de Or~amentos Familiares, POF-IBGE, relativa ao p~r{o

do de março de 1987 L\ fevereiro de 1988, nos Meses de jBnel
ro, Teverelro, março e abril d~ 1992;

6) A partir de 12 de maio de 1992, o valor do sa
lário mínimo será automaticamente reajustado pelo IRSM-IBGE,
sempre que:

a) a varia~ão integral do IRSM aCUMulado for igual
ou superior a 20,; <gatilho salarial);

Estabelece em SEU art. 2Q que o valor do salár lo
m{nimo, nacionalMente unificado, será de CrS 341.199,00
(trezentos e quarenta e um mil, cento e oitenta e nove cru
2eiros), reajustado conforme a Inflação ocorrida entre o Mês
de novembro de 1991 e o mês da publicação da lei oriunda
deste projeto.

pE"la
cada
real.

o reajuste do sülário mínimo SE' dt:\rá mensalnH,~nte

variação do INPC, que s~rá divul9~do até o dia 25 de
f1l€'S, acresc ido também de 3Z ao mês, a título de ganho

b) a cada tres meses, p~la variac:ão integral do
IRSM-IBGE acumulado sempre que não tiver sido atingido o
percentual de 20~ no trimestre;

7) Estabelece aumentos rEais de acordo com a va
riação em cruzeiros da cesta básica alim(!nttlr até 1Q nlaio de
1995, correspondente a 30~ dv varia~ffo da ce~ta básica all
:~(~~:~; selllpre que ocorrerEm os rei:\jUGtc5 i1orf.laí$ do '::i.<:\l<irlo

8) Fica criada Con)jssão com ·reprezcntantes do Le
gislativo, Em~cutlvo. dE entidades sindicais de trabalhado-
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re5 ~ entidades empres~riais, EM nú~ero paritário, ~ob coor
denação da Comissão de Trabalho, Admini5tra~ão e Serviço Pú
blico da Câmara do~ DeputadoG, para avaliar o 'resclMento
re~l do salário mínimo e propor ao Congresso Nacional as al
terações necEssárias.

Além destes, temos o substitutivo da Comissão de
Economla~ Indústria e Com~rcl0, que repete, na sua inte~ra,
o conteudo do Projeto nQ 2.147192, de autoria do Poder Exe
cutivo, e que f'bm o salário mínimo em Cr$ 230 .. 000,80.

É o relatório.

lI. VOTO OA RELATORA'

Em rela~ão as preliminares de admissibilidade na
da a opor, pois Estio obedecidos os preceitos constit~cio
nai~ re!atlvamente à competência legislativa da União, às
atrl~l.1lç:o~s do Congresso nôl\clonal e à legitimidade da ini
ciativa concorrente.

Todas as três proposi~õeG visam a regulamep~n-ão
doa art. 7Q, inci§o IV, da Constituição Federal que ~~ta
belece que o salário m(nimo deverá ser ~ixado em íei

Assim, votamos p~la constitucionalidade Juridici
dad~ ~ .b~a t~cnica legislativa e pela aproy~ção; quanto a
adMls~lbllldade, do PL nQ 2.145, de 1991, do Deputado PAULO
PAIM, e dos PLs nº 2.603/92. do Deputado AMAURY MULLER e PL
n9 2.661/92, da O~putada SOCORRO GOMES ~ dos SUBSTITUTIVOS
da Comissão do Trabalho. Administração e Serviço PlÍbllco e
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

É o nosso voto.

Sala da Comissão, 28 de abril de 1992.

D~P~~NG
Relatora

-=ul-~ PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
em reun130 ordinária realizada hoje ~ opinou tnl3ni.Joomente.. pela cons
titucionalidade~ juridicidade e técnica legislativa do Projet~
de Lei n9 2.145/91 e dos de n9s 2.603/92 e 2.661/92, apensados,
nos termos do.parecer do relator. .

E~ii~e;am presentes os Sénliô~es Deputados:
José Luiz C1erot - Presidente, João Rosa - Yice-Pr!:.

sidente, Benedito de Figueiredo, Messias Góis, Paes Landim, Ro
õerto ~laga1hães, Tourinho Dantas, A1ano de Freitas, Ulysses Gui
marães, José Thomaz Nonô) Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, NilSO;
Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Adylson Motta, Edeva1do Al
ves da Silva~ Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Moroni ~g~, O!
valdo Melo, Sigmaringa Seixas, José Genoíno, Sandra Starilng, R~

drigues Palma, Carlos kayath; Robson Tuma; Wilson Mu11er, Luiz
Piauhy1ino, Edivaldo Motta, Nestor Duarte, Valter Pereira, Aro!
do Góes, Roberto Campos ~ Osmânio Pereíra, Edmundo Galdino, João
Paulo e José Dirceu.

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992

Deputado JOSll LUIZ CLEROT
Presidente

Deputada SANDRA STARLING
!le1atora

Co.Jssão do Trabalho, Adninistraçno e Serviço Público

1- RELATóRIO,

A Subcomissão de Salário M(nlmo e
Política Salurial ~pre5entou ao rel~tor uma avaliação dos
projetos que di$pÕErl\ sobre o sulário nlínimo. C1Jjo teor
apresentamos a scglJ ir:

I - o primeiro projeto do Oep. Amaury
MUller. de nR 2603/92, f'iHa o Salário Míninlo para o ft\ês dE
março de Cr$ 142.000,0, e a pnrtir do referido mê~, propõE
c:orrE'ç:ões nl",nsa i s com base no (IRSM);

11 - o $egundo projeto é de autoria do
Cordenador da Sub- Comls~~o d~ s. M. e PaI. Salarial da
Coml55ão de Trabalho, Dep. Paulo Paim. A propo$ta do
Parlamentar, determina um S.M. de Cr$ 341. 189,00 a partir
de ia de març:o e deGta data em diante aumentos mensai s 7

conforme a inflaçaõ do mês trab~lhado; a ser divulgado pelo
IBGE, até o dia 2S de cada mês. Além disso. o projeto
as~egura um acréscimo real ôe 3X ao mês, o que f~ria o
sálario Mínil\10 chegar en\ USS 350 (dólares). enl fim de 1994,
que é o valor aproHinmdo do que dG:termin<l o Art. 7a Inciso
IV da Constituiç:ão e também o qlj€, o próPI~io GoVErno Collor
prollu,:teu.

o projeto en\ tela, se indent ifica diretilmente conl o projeto
das Centrais Sindicais. por isso optamos pelo projeto das
Centrais. uma vez que o mE'$mO á o resultado de uma ampla
mobil i zaç:ão dos setores organ i zado5 da Soe i edade.

III - o terc~lro projeto ~ o da Deputada
Socorro Gomes que preve um sal",rio mínimo de Cr$ 519.561,95,
Meta est a que será at i n9 I da t\ nuíd i o prazo. Par~ cun\pr i r esse
obJet Ivo, i\ deputada ass€'gljra que tr' InHmtralmente o salnrio
",(nlnlo 6Erá reajustado pelo IRSM do IBGE ","crescido de uln
incremento real de 6X.

IV O quarto seria o Projeto
apre$entado pelo Poder EHl':'cut Ivo. Tal Projeto propõe ~

fiKa~ão do salârlo m(nlftlO a partir de 1° de Maio enl Cr$
230.000,00 E' a cri~ç:ão do FAS (Fator' de Atualizaç:ão
Salarial). este (ndice reajustaria o salário M(nlmo
quadrimestralmente. A metodologia proposta" para o cálculo do
FAS somente propor·clonarin um aun\ento ao salário fll(nlmo
maior que a inflaç:ão. caso Esta(lnflaç:âo) seja crescente, o
que não interessa ao conjunto dos trabalhadore$. Na
realidade o FAS não passa de um me:ro Redutor do· IRSH (Indice
de Reajuste do Salário Mínirtlo). Alénl de nluito confuso, o
Projeto do Governo dá margem para que. caso o IR8M fique
abalHo de 10" durante dois nlEses consecut ivo~, o reajuste do
salário mínimo passe a ser SEMESTRAL. ou seja, cria-se um
gatilho para baiHo qlJe só .preJudic"" a clas~e trabalhadora.

v~ o quinto Projeto, que é o da~
Centrais Sindicaio::i, CUT. CGT, Fàr~a Sindical e Contag, e qu'"
Já conta com o aval de parcela significativa da população
brasileira, através d~ milhões de assinaturas de
trabalhadores, de todo o País, garante para iA de Junhno UM
Salário H(nimo em torno de US$ 100 (dó)l.\res); qUe tambéM.
at ingirâ no ano de 1994 um Salário Mínift\o de· US$ 359
(dólares) •

a) A forma de reajuste serâ baseada em
um gatilho salarial.Toda v~z que o o IRS~ ultrapassar a casa
dos 20X. autoll\atican\rmte o Salário M(nlnlo será reajustado 0;1,
mesma proporç:âo. No tr i mest re. i ndependentemente do IRSM não

atingir os 20X, o S.H. receberá o reajuste total dos trê&
Meses ""CUMUlados.

Toda vêz que o IRSM atingir 2GX ou no
trlmestre 7 haverá um crescinll:mto real d~ 30"; da variação em
cruzeiros da cesta b~5Ica.

b) O projeto ainda garante que o dia 1a
de Halo, será fixado como d~ta base para o S.H•• Entendemos
ser a referida Iniciat Iva. dt:\ nmior importância, pois
assegura que pelo menOG uma vez por ano, os trabalhadores
que recebeRl S.H •• terão Ul\li\ data-base, o que vlri\ suprir UMa
falha da Lei na 8.222, que dEixou os trabalhadores seM UM~

data de referencia em decorrencia dos vetos Presidenci~is ~

Le I nA 8.222

c) O projeto supra referenciado,
assegqra ainda que uma Comissão Especial f~rá o
acompanhaMento do cre~clmento do Sal~rio H~nIMo.

II - VOTO DO RELATOR

. Entenden\os que ·q~ójeto da Centrais
SIndicais, resultado de pesquisas '"'e estudos, -ande- foram
ouvidps. t.9doS; o~ .s~9r11entos organizados da _sociedade, por ser
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o ",,~is completo fl contelnplillr parte de todos 0& projetos
aciMa COMentados, deve $er o ponto de partida para UM aMplo
processo de negoc fação eM torno da futura pc] (t ICi\ para o
sali\r io nlín IMO.

Por ~ste .not jvo, aprovei hunos
integralmente ti\l proposlc;::ão, co," unHl única emenda adltivil,
qUr! estl'belecE',. através de parágrafo adicional ao õi.\rt. 04"',
que o salário míniNo não será in~eriorr e~ maio de 1992, a
Cr$ 280.000,00, Montante que corresponderi, na d~ta do seu
pagamento 7 a cerc~ de cem dólares.

Pelas rõ:\zões expostas, proponlo!> pela
aprov~ção do Projeto de Lei nA 2145, de 1991, na forMa do
sub$t itut Ivo aneHO.

~
da lssão, em 2~eabril de 1992.

\..~o'\c;.....;o-~taéló Carlos Alberto ista

ReI or

b) a cada 3 (três) meses, pela variação int!

gral do IRSM-IBGE acumulado sempre que não tiver sido ati!!
gido o percentual de 20\ (vinte por cento) no trimestre.

Parágrafo único. A aferição do percentual de

20\ (vinte por cento) e início do trimestre terão sempre c~

mo ponto de partida o último reajuste efetuado.

Art. 69 - O salário mínimo, já reajustado na

forma do artigo anterior, terá aumentos reais de acordo com
a variação em cruzeiros da cesta básica alimentar no artigo 49,
na seguinte forma:

§ 19 - De 19 de maio de 1992, inclusive, até

19 de maio de 1995 fica garantido um aumento real correspo,!!
dente a 30\ (trinta por cento) da variação em cruzeiros da
cesta básica alimentar, sempre que ocorrerem os reajustes

previstos no artigo 59.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE LEI /19 2.145, DE 1991

Dispõe sobre Salário Mínimo.

Art. 29 _ Fica instituído 19 de maio como d~

ta-base do Salário Mínimo.

§ 29 - O valor da cesta bãsica alimentar é de

Cr$ 172.176,00 em janeiro de 1992.

§ 29 _ A partir de 19 de maio de 1995, incl~

sive e a cada bimestre o aumento real será de 100\ (cem por

cento) da variação em cruzeiros da cesta básica alimentar,

até alcançar a meta que correspondc ao valor real de 5~4

(cinco vírgula quatro) Salários Mínimos de janeiro de 1992,

atualizados pelo IRSM-IBGE.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 79 - Compete a uma comissão formada por

representantes do Legislativo, Executivo, de entidades si~

dicais de trabalhadores e entidades empresariais, em número
paritário, sob coordenação da Comissão de Trabalho, Admini~

tração e Serviço Público da Câmara dos Deputados, avaliar o
crescimento real do Salário Mínimo e propor ao Congresso N~

cional as alterações necessárias para garantir o cumprime~

to da meta prevista no artigo 69.

§ 19 _ A Comissão será constitu1da no prazo
máximo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação

desta lei.

§ 29 _ A Comi 55ão se reunirá ordinaríamcn.te

a cada 4 (quatro) meses, a partir de 19 de maio de 1992 1 ou
extraordinariamente, por convocação da Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público da Ciima1a~. dos Deputados.

o mecanismo estabelecido é consistente com a qu~

da gradual e sistemática da taxa de inflação, meta que int~

ressa a toda a sociedade brasileira. Quanto menor' a taxa de
inflação, maior'o intervalo entro os reajustes. Assegurada,

contudo, a correção trimestral.

O critério de elevação real (acima da inflação) do

salário mínimo está diretamente vinculado ã evolução do custo
de uma cesta de alimentos que sabemos, que depende fundame!!

Art. 89 _ Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação, gerando efeitos financeiros a partir de 1~

de maio de 1992.

O presente proj eto de lei busca formular uma po1!

tica de médio· prazo para o Salário Mínimo. ~No atual patamar

(50 dólares), um trabalhador da ativa, auferindo o 'salário m!

nimo, recebe cerca ãe 665 dólares brutos ao ano, incluindo
139 salário e gratificação de férias. A renda anual per Càp!

ta no Brasil equivale a cerca de 2.500 dólares. Há portanto,
mesmo no atual niveI de renda nacional, espaço para o cresci

mento do salário mínimo na.economia brasileira.

Este projeto não pretende apenas estabeltecer uma
sistemática de reajuste nominal para o salário mlnimo, sem!aJ!!

siderar outras condicionantes macroeconômicas que podem i,!!
viabilizar seu crescimento real.

de 1992, o

reajustado pe

valor do sal!!

Cr$ 280.000,00

Art. 59 - A partir de 19 de maio

valor do Salário Mínimo serã automaticamente

lo JRSM-IBGE da seguinte forma:

a) Segundo a variação integral do IRSM-IBGE,

sempre que o IR5M-IBGE acumulado alcançar percentual igual

ou superior a 20% (vinte por cento), ou;

§ 19 - Em nenhuma hipótese, o

rio mínimo em maio de 1992 será inferio~ a
(duzentos e oi tenta mil cruzeiros) por mês.

Art. 39 _ Fica instituído o Indice para ReajU!

te do Salário Mínimo - IRSM - IBGE, que pusará a corrigir

o Salário Mínimo, cuja metodologia, baseada nas recomend!.
cões contidas no relatório final da Comissiío de que trata o
art. 99 da Lei 8.222 de 05 de setembro de ll991, será estabe

lecida por portaria do Ministério da Econornia, Fazenda e

Planejamento.

Art. 49 - Em 19 de maio de 1!192, o 'Salário Mf

nimo co:rresponderá ao valor do Salário Mínimo de janeiro de

1992, atualizado pela variação acumulada dI) fndice para Re~

juste d~ Salário Mínimo, IRSM-1BGE, nos me$es de janeiro

fevereiro, março e abril de 1992, acrescidl) de um aumento
real de 30\ (trinta por cento) da variação em cruzeiros da

cesta básica alimentar, extraída da Pesquisa de Orçamentos

Familiares, POF-IBGE, relativa ao período de março de 1987

a fevereiro de 1988, nos meses de janeiro, fevereiro, março

e abril de 1992.

§ 39 - O valor da cesta básica alimentar será

reajustado de acordo com a variação do item alimentação do

IRSM·IBGE.

Art. 19 _ Salário Mínimo é a contraprestação

mínima devida e paga diretamente pelo empregador a todo e!!'.

pregado, por dia normal de serviço, capaz de sBtisfazer,em
qualquer parte do País, as suas necessidade!s vitais básicas
e às de sua família com moradia, alimentaçiio, educação, saª
de, lazeT, vestuário, t~ansporte,higiene e previdência s~

clal, conforme dispõe o inciso IV do artigo 79 da Constitul
ção Federal.
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talmcnte do comportamento da produção agricola é da estrutura

àe abaDteci:rnento4 Como é possível, a.creditamos, elevar rapid!,

mente a produção agrícola (em outras palavras há uma signifi

cutiva capacidade ociosa na agricultura brasileira e uma alta
sensibilidade a estímulos a produção), a pressão dos aumentos

reais do salário mínimo será atenuada a c~ntudo, o nível do

custo de vida das famílias de baixa;renda certamente ca1ra,
dado o conhecido peso que os gastos com alimentação represe!!.

tam para o segmento mais pobre da população. A meta de médio
prazo (5,4 salários mínimos reais de janeiro de 1992) permite,

ao oer atingido, cumprir o dispositivo constitucional àe ass~

gUr'ar a satisfação das necessidades básicas conforme os estB,
dos da Comissão Técnica do Salário Mínimo •. OU seja, assegura

que em qualquer região do país possa se viver com dignidade e

tm padrão d~ vida melhor.

Finalmente, o presente projeto prevê a criação de
urna comissão representativa da sociedade brasileira (trabalh~

dores e empresários, Legislativo e Executivo) para acompanhar

a eficácia da atual proposta política para o salário mínimo e
propor redefinições nos mecanismos ora sugeridos.

"Não há vento bom para nau seIl\ rumo". Considerando
o objetivo a ser atingido e superados as r~strições macroec2

nômicils nW.is agudas (oferta de alimentos! estrutura de abast~

C'iment~, qu~da gradual da inflação) e, acima de tudo, a VOE.

tade política de superar o atual quadro recessivo através da
elevação gradual do poder aquisitivo da população de~ re~

da, o presente projeto pode significar uma expressiva contr!,

buição para o ingresso numa fase virtuopa de crescimento ec~

nômico com distribuição de renda ..

Registramos ainda, que o salário mínimo deve ser
considerado como um dos principais instrumentos de política
social, pois dele dependem, direta e indiretamente, 30 mil.h5es

de trabalhadores brasileiros.

A~i estão os principais fundamentos do presente
projeto de lei que esperamos possa ser acolhido pelos Senh2.
re3 Parlamentares.

SUBSTITUTIVO· ADOTADO PELA COMISSM

Dispõe sobre Salário Mínimo.

Arte 19 - Salário Mfnlmo é a Qontx~prcstação mínima

cevida e paga diretamente pelo ~nprGgádor a todo empregado,
por dia normal de serviço, capaz a.;;: satisiaz·ar, em qualquer
parte do Pais, as suas }jf=ceGsid::td8S vit..:ü~ bã:ücas e às de

sua família com moradia, alimentagão~ educação, saúde, lazer,

vestuário, transport0, higiene c pzcvid6nci~ social, conforme

dispõe o inciso IV do artigo 79 da Constituição Federal.

Art. 29. Fica ins'i.:ituído 19 d'3: m.:11o como dat.a-base do

Salário Minimo.

Art. 39. Fica in~tituído o Indic8 p3ra Reajuste do

Salário Mínimo - IRSM - IBGE i que p23sará a corrigir o Sal~

rio Mínimo, cuja metodologia, baseada naG recomendações cont!

das no relatório final da Comiss50 de 'que trata o art. 99 da
Lei 8.222 de 05 de sete~bro de 1991, 30râ e3tabel~cida por

portaria do Ministério da Economia, Fazenda c Planejamento.

Art. 4Q - Em 17 de maio d~ 1992, 0 salário MInimo CO~

responderá ao valor do Salário Mínimo de janeiro de 1992, atua

lizado pela variação acumulada do lnaic~ para Reajuste do S~

lário Mínimo, IRSM-IBGE, nos mc~es de janeiro, fevêreiro, maE
ço e abril de 1992, acrescido de um aumento real de 30% (trin

ta por cento) da variação em cruzeiros da cesta básica alirneE

tar, extrai.da da Pesquiza. de 'kçmr.ent:os ~a\l\iliB.rez, POF-IBGE,

relativa ao perlodo de março de 1931 a f8v~reiro de 1988, nos

meses de janeiro, f~vcreiro, ~rçQ e abril de 1992.

§ 19 Em nenhuma hipótese, o valor do salário mínimo

em maio de 1992 será inferior a Cr$ 2BO~GOO," (duzentos e
oitenta mil cruzeiros) por rnôs~

pr:.

sala da Clr:tiSSã]O\ em 23 de ~rilde 1992

l c..~""
Deputad Ca.~los ~lbcrto C mpista

. Relator

PARECER DA COMISSÃO

§ 29 O valor da casta básica aliml~ntar é' de Cr$

172.176,00 em janeiro de 1992.

§ 39 O valor da cesta b3.sicu ;,Jliment.ar Gerá reajust!!

do de acordo com a variaçã~ ~o lt~n ~liroentaq~o do IRSM-IBGE.

Art. 59. A partir de 19 de maio de 1992, o valor do

Salário Mínimo será automaticamente rcaju3tado pelo IRSM-IBGE
da seguinte forma:

A Comissão de Trabalho, de Administração e Ser

viço Público, em reunião ordinâria realizada hoje opinou,

contra o voto do Deputado Luiz Eduardo, pela aprovação do'

Projeto de Lei n9 2145/91, com Substitutivo, nos termos do
parecer d~ relator.

Estiveram presentes os seguintes senhores Dr:pu
t~dos: Amaury Müller - Vice-Presidente no exercIcio da Pre

sidência: JOGé Carlos Sabóia - Vice-presidente, carlos Al

b~rbo Ce.mpista, Luis Eduardo, Aldo Rebelo, Marcos Lima, Ma,!!
rI Sergio .. Tidei de Lima, Zaire Rezende, Chico vigilante,J~

bes Ribeiro, Paulo Paim, Paulo Rocha, Hugo Biehl, João de

Deus An~unes, Maria Laura, Jair Bolsonaro, Nilson Gibson,AB,

gueto Carvalho, Haroldo Sabóia, Paulo Ramos, Sérgio Gauden

z~, Sigmaringa Seixas e Ernesto Gradella.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1!l92 •

.J.J.~"'iLÜi.1W-
Deputado AMAURY M1lLLER

Vice-Presidente no exercicio da Presidência

~'L.J~~Deputa o CARLOS ALBERT Cl~PIST

. Relator

a) Segundo a variação integral do IRSM-IBGE, sempre
que o IRSM-IBGE acumulado alcançar percentual igual ou sup~

rior a 20% (vinte por cento), OU;

b) a cada 3 (trê3) m33~s, p~lQ variaç50 integral do

IRSM-IBGE acumulado semp:E'!':: que não tiVI?:L siao atingido o pe!,
centual de 20% (vint.e por cento) n.l) ·l;rimcs-cre ..

Parágrafo único~ A ~fe~i?ão do percentual de 20%
(vinte por cento) e início do triru~stre tcr30 sempre como porr

to de partida o último r~ajuGt~ efetuado.

Arf 59. O salário mínimo, já reajustado na forma do
artigo an .>Lior, terá aumento~ reais de acordo com a variação

.. em cruzeiros da cesta básica alirnQntar no artigo 49, na s~

guinte forma:

§ 19. De 19 de maio de 1992; ~nclusive6 até 19 de maio
de 1995 fica garantido 11m aumento real correspondente a 30%

(trinta por cento) da variaçno em cru~elrc3 da cesta básica
alimentar, Sêmpre que ocorr,';:reril os I:<2újüSt"38 pi'"E:!vistos no aE

tigo 59.

fi 29~ A partir de 19 8.':" m·:lio .J~~ !.~::J51' inclusive e a

cada bimestr~ o atmento real s~rã de lOO~ (cem por cento) da
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variação em cruzeiros da cesta básica alimentar, até alcançar
a meta que corresponde ao valor real de 5,4 (cinco vírgula

quatro) Salários MInimos de janeiro de 1992,. atualizados pelo
IRSM-IBGE.

Art. 79. Compete a uma comissão fonnada por represe~

1:antes do Legislativo, Executivo" de entidades sindicais de

trabalhadores e entidades empresariais, em número paritãrio,

sob coordenação da comissão do Trabalho, A~ninistração e SeE
viço Público da Câmara dos Deputados, avali,ar o crescimento

real do Salário Mínimo e propor ao Congresso Nacional as alt!,
rações necessárias para garantir o cumprimento da mete previ~

ta no artigo 69.

§ 19. A Comissão será constituída no prazo máximo de

30 (trinta) dias a partir da data de publicação desta lei.

§ 29. A comissão se reunirá ordinariamente a cada 4

(quatro) meses, a partir de 19 de maio de 1992, ou extraord!

nariamente, por convocação da Comissão do ~rabalho, Admini~

tração e Serviço Público da Câmara dos Deputados.

Art. 89 .. Esta lei entra em vigor nal data de sua publ!

cação, gerando efeitos financeiros a partir de 19 de maio de

1992.

PROJETO PE LEI No 2.661,PE 1992

(PA SRA. SOCORRO GOMES)

Fixa o valor do salário m!nimo e dá outras providênc~as.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 2.145, DE L991).

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 Para atender os termos do linciso IV do Art. 72

da Consti tuiçno Federal o valor do salár~lp minimo é de cr$

519.561,95 (QUilllH'llt'Y (' ' ...... fll p 11111, 'l1'1Ilh"llt~' .... t' Sf't"iPflt:':t

I! um crUle i roc;: e nc," ~Ilta e- l' i<l( c,...tlt ?1I0~).

P.ul"igrafc t'1I11(-n 11 \ di r do ~il'!it't: ",frdflll) 'ierá rt'a-

justado mp.nsallllente, fl p.1f":lr ,f. jtH.... ir'. ,h> j~,.; , pt>la Vl':llii!.

çfto do indicf" dp I1p,1JII ... tro rk !:'llí r ip Hftl!"1O ~ TnSM t da rund~

çfto Instituto Bt;l.::fl"'hr ".~ r""ll':'ln~ e rc;t~tí,;tlca - IBGE.

ATt. 29 O vnlr.t li,:, r,"d:'ídn mílll.llIQ r1:-:;'\de fll) /1rL lQ ~!

rá atingido, gr:"'JriIlI1Jmcntp., t1e rtr:'ordo com os ~eqllintes prr,c,?

dlmentos:
. 1 ... No 'lIê! segulnt p no ljp ~ntrada ,~m vigor ct~ste Lf!'f ,0

valor do sal~ri(l mtu1mo sc:'T'/i ., r~···,.. 1t~Ult:.IS Ijl? 1''"!t:'Teçl'Jo tj'J;! Cr$

96.D37,'.3 (noventa.e s1Jls m\! e trlltta e setl? cruz~irr:e' e
trinta e tr~s eentAVOr:.}, ppl:-'l "~"'!~';~{1 n'~tlmll~,.lja do !ndtce

Nacional de! Preços ao Con~ul.lldc!. ~ HJPC, do lRCE, re9i .. ~t.,dt't

entre janeiro dI! 1991 ".lt~ "'1ffP-1 n dl1t~.

11 _ Trlmestrlll1hl.mle, r:: v,lrr rl~fldo pp.lo Inciso :)nt':!

rior será corrigido pela var\.ç~o acumulada, no pedado, do
Indlce de Reajuste do Sal~tiQ HIllimo - IRSI'l, do IBGE, acres
cido de um lncremento real de 6~'(se'. por cento).

Art. ~o O saUrlo mínimo, horário corresponde. 1/220

(um duztl'ntcs e v.illlr ""De) ',i) .~1·~1" riO !,a16rlo m{nlmo ti;' O 5!

IMio mlnimo dUrld • 1/)0 (um trlnt••"os l.

Art. U O Indice de Reajuste do Salário Mlnimo - IRSM
ser' calculado pele FundaçAo Instituto Broslle!ro de Geogr!
r18 e Estatística - IBGE, com as carecterlsticas definidos
no Relatório Fina] da ComhsDo T~onic. do Salário Mínimo
lnstltu.ida pelo Oecreto nO ~n, de • de novemb.ro de 1991.

Art. !to Esta U~l ~ntt::ll "IR vigor na data dI! sua publl

caçA0.

JUST Ir Icnçno

O Prejete proposto pretende atingir·dois objetives. O

primeire é definir um valor para o salário mlni"o qLte seja

suficiente para atender as condições dispostas no Incho IV
do Art, 72 da Constituiç~o. Ou seja, Úm. ~Jántia capaz de

atender as demandas do trabalhador e de sua famllia quanto

a àlimentaçBe, saúde, habitaçBo, educaç~o, lazer, transpo~.
te e previd!ncia. -

O outro' objetivo seria definir um mecanismo vUvel
qU!! assegura-se, de forma gradual e .contínua, c alcance- de.!

se valor constitucional em um horizonte previslve~.

A dificuldade de atingir r pr!".i:' objetivo, é de
que n!io existe nenhum estudo estatísticc CJf? d€'fina, cientl
ricamente, um valer capaz de adquirir a cee.ta de bens e se!
viços exigidos pelo dispositivo constitucional. Por isso,
lançamos mDo da sugestDo feita pelo OIfE5E no Relatório Fi

nal da ComissBo Técnica do Salário Mini",o, de adotar como
parBmetro 8 chamada "linha de pobreza" Ce S~e Paul.o, equiv!

lente, em janeiro, a 5,4 vezes b valer Co s.alárie mlnimo v.!.
gentea Este fel c valor ndotadc no Art. 1Ç de rrcjetc.

Para c segundo objetive, adcta~os um prazc de. corre
ç~c e reposiç~o trimestral que parece.ncs, hoje, rr.ais compa

tivel com a realidade. O acréscimo real oropeste para aléa;

çar o valor constitucional é oe seis por cente. Cem este
percentual procurou-se garantir, ao rr,es/"'ü tempo, um ganhe

sensível para o trabalhador arada trimt;'$t:e, ~~m se tornar

um Incremento economlCBmente inviável no curto proze.

Sala das Sesslles, (li." de março de 1992.

. rVV'\'" .ç'
Oeput ,~" SOCORRO COMES

CONSTITUIÇÃO
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

1988
. .

Título II

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS..........................................................
Capítulo 11

DÇ>S DIREITOS SOCIAIS

AlI. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

................ _ .
ri - saláfio mínimo. fixado em lei, nacionalmente uÍliflCa·

do, capaz de atender a liua~ n~essidad~s vitais bá~icas ~ às
de sua família com moradia. ahmentaçao, educaçao. saude,
Jazer. vestuário, higiene, transporte e previdência.~iaI, com
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aqUISItiVO, sendo
vedada sua vinculação para qualquer fim; .
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Dlueco.. 333, de 04. novembro dtLt9l. PRqJCTO DE LU V' 3.633-C, DE 1989

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no u'o d••tnbuito ?lue lhe confere o .n. 84,
==~~' da Constitui~o.e_te.!;1do em vista o disposto no -n.. 9G d. i n 8.222, de S de setembro

DECRETA:

Ar\. l' Fica ill5tiruld. a Comisslo Ttcnica do Salmo Mlnimo com compel!ncia,
poro derinir ali o dia S de março de1992: . .

J ... composi~o do conjunto de bens e serviços necess1rios, panl satisfazer as
De=UcI.d<s vitais ""ias do u.balh.dor e de .... famfU. em qualquer regiAo do pals;

•• , D ... metodolo~iade afcri~o mensal ~o CIStO d.as .produtos c s.eroços referidos no=.antenar, • ser rw1U iJ pela Fund.çlo lnsuruto Brasllclfo de Geografia e Eslatfstic-••

An. 2G Com base: na proposta aprovada pela COnú5~'O Tl:cnic:a., o Poder Executivo
cnaminhar6 projeto de,lei ao Congresso Nacional, d1S~Ddo sobre o y.vor. a composiçáo c ..
lI1etodoJ~. de afcnçlo mensal do CUsto do conjunto Ideal de bem c serviços de que tratl o
=~~ttri{)r. bem como as re&ra~ de reajustc c • sJs\tmitica de aes.cimento I'adual

.• .' Ar\. 3" A Comisslo Ttatica seri rompas.. por representame> do, ..guin'" 6rgl0>
.....UIUliiOe"

J .. Minist~rio Ih Economia. Fazenda e Planejamento, que _ coordenarA:

D .. Minisl~riO do Trabalho e da Plevid~nciaSocial;

m•Fu.daçln los'iru,o de Pe>quisM EconOmica> da Uni,midade de Slo P.ulo
F1PE/OSP;

IV.Fund.çao Ill5,ilutO Brasileiro de Geografi. e Estatlslibl. IBGE;

V • Fundaçaó Gerúlio Vara"· FGV;

VI • Depanomenlo inlenindical de Es••ti..ica e Estudo. S6ci..EcoL~mi....

PariJrafo Ilniro. A Comi"Ao poderA convid.r para participar dc nDni&a
uP""""tantes de uabalb.dore' o ..mpreWi"" de /lraAos e cI< ontidade. euja colaboraçao
oOmidote ....-Arit- .

. Ar\. 4" O Minisltrio da Economia. Fazend. e Planejamen'o e a Fund.çao 1Il5tinllo
Bra.5J1eiro de Geopafia e Eatailitica. fornecerio o apoio ~cesWic &0 fu.ncio~nlO~
Comiulo Ttcnica. ~ . .

Ar\. S" Este Decreto·enlra em vigor ni da.. cI< 'U. publicaçio.

Bmllia, 04 de novembro de 1991; 17<1' d. Independenci. e IQ3l da

SUBSTITUTIVO DO SgNADO AO PROJgTO Og LEI N9 3.633-B, Og

1989, que "dá a depominação de Presidente Juscelino K~

bitschek de Oliveira ã Rodovia BR-364" ..

(~ COMISSOES Dg VIAC~O E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO

URBANO E INTERIOR; E OE CONSTITUIÇ~O E JUSTICA E DE ~

DAÇ~O (ART. 54l

o CONGRESSO NACIONAL decreta.

Art~ 10 - rica denominada Presidente Juscelino Kubits

chek de Oliveira a Rodovia BR-364.
Art. 20 - O Departamento Nacional de Estradas de Roda

gem_- ON~ ~inalizará, em todo o seu percurso, através de plaCAS,

o nome do ex-presidente.
Art.. 3~ - Esta lei êntra em vi90r na data de sua pu-

blicação.
Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário •

ClIMAAA DOS DEPUTADOS, em 30 de outubro de 1990.

Substitutivo do Senado ao projeto d.
Lei da Câmara n' 89, de 1990 (PL n"
3.633~B, de.1989, na Casa de orige.)
que "dá a denoltinação de Presidente
Juscelino Kubitschek de oliveira 1 Ro
dovia BR-364·.

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Pá a denominação de. Presidente
Juscelino Kubitschek. de Oliveira •
Rodovia IIR-364.

o CONGRESSO HACIOIlllL decreta.

República.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. EKa., nos termos regimentais a
.~ensaç~o do PL. NR 2661/92 de minha autoria, ao PL. número,
214S/91 do Deputado pauio Paim. Ambos tratam da PolItica Na
cional de Salários e dá outra& providências~ Sendo portanto

desnecessário a tramitação de dois Projetos com o mesmo obj~

tive.

BnsUia l •

FERNANDO COLLOR
Mard1jo Marque, Moreira

Detlro. Publl~ur-.e.

E. 01/01.\ 192.... _...... _.... -..

I ..'<!P
Prc.ldcntc

Art. li - t denominada Presidente Juscelino Kubits

chek a Rodovia BR-364.
Art.2' - O Poder Executivo providenciarA a sinali

zação, em todo o seu percurso, atrav~ de placas, com o no" do ex·

Presidente•
Art • .3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art.. 4. - Revoqam-se as disposições: em contrário.

SENADO FEDERAL, EII iJiD DE FEVEREIRO DE 1992

(\a.l/~"-<.~~
ENADOR MAURO BENEVIDES(

PRESIDIlIftZ

SINOPSE
Certa a atenç~o de V. Exa., despeço-me,

Atenc1ósamente,

~CCo~~
SOCORRO GOMES
D~putada Federal

PCdoB-PA.

Excelentíssimo Senhor
Deputado IBSEN PINHEIRO
Digníssimo Presidente da Câmára dos Deputados
~.

Projeto de Lei da eãmara n" 89, de 1990 (PL nl. 3.633-B, de 1989)

DA a denominação de Presidemte Juscelino
Xubitacheck de Oliveira à Rodovia BR-J64.

Apresentado pelo Deputado Chagas Neto

Lido no expediente da Sessão de 31/10/90 " publicado no PCN (Seção II)
de 01/11/90, despachado à Comissão de qervjços de Infra-Estrutura.
Em 18/10/91, é lid~ o Parecer n l 401/91-CI, relatado pelo Senador Jú
lio campos favorável ao proj eto e a emenda n -1. A SSCLS devendo aquar
dar prazo de cinco sessões ordinárias para o recebimento de emendas,
previsto no art .. 235, 11, Ud", do Regimento Interno ..
Elo 25/10/91, a Presidência comunica ao Plenário o término do pra
zo, aendo que ao =c~mo não foram oferêcidas emendas. À SSCLS para in
clus40 em ordem do dia oportunamente ..
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Em 12/12/91. apreciação sobrestada em virtude do término do prazo da
prorroqação da sessão •. À SSCLS.
h 13/12/91 é aprovado o Substitutivo fic!lndo prejudicado o Projeto.
,., ca.lasAo Óiretora para redigir o vencido para o turno suplementar. !:
lido o Parecer n' 579/91-CDIR. À SSCLS.
b 24/02/92 aprovado o substitutivo em tUl:nO suplementar.
A cAmara dos' Deputados com o Oficio SH/N' ti3"de 26 .2. 92

hl "'6 de fevereiro de 1992

c;õca oliciais ria Unl:lo. dns fo':c;tndos (J Muuic·plos. deverão ~~r l!1<11:,dtr1a:; nu
prazo ImprC1rW~n\'d de- 3U ttrlutn) dJ:l';. coutncto do T(>Hl!>l..ro do prclirltl tlll

órgào ~Xllrdlu()r.

Art. 2.u No~ Tl"querinu.·ntf)!'i que ohjetivem n obtenção dn:! Cl'l·thlli:'';
n que S~ reCf.'re ('~ta h·l. dcvct"'ÍtJ n.. Inh'rp!'F:rrlm; tn?C'r ('f,}'l~tnr "rr."'r .••1011I J1.

tos rt""ntl Vos no~ fim; E' t:l7.Órll fio pretldo.
Art, :I,n I'~C:~·.1I1:1I111 f)' r1r:11:n J\ Illll' ."1' rt,rl''':'' o nrt.. In, l\ ,u'l~~"hl\ OI' .1'1 '1'·

dnnu.tlfo (fI" I""" tlil'úll Ira c"'dlfhio hll1J(1~R. l'UI cflrt1f' dc' rt ':P"tt 'al>l1'd ,"lO
pn.ro. n al.ltorldmlp IIU !:prvldor. .

·Art. 4.~ Esta tei ('11trn ~m v120r l'n. d:lt:l.· tIl' sHa l'ubllr~çao.

Art. 5." . R('vuRntn-!l:r n~ di.. po~lt;fn·:1 rln ('unlrário,
Senado Frdrrlll, 20 de lI1tlh, riu 1!:;:5 .1'".'; 1·'I'~"~l·la. Pr!:'''id~nlc.

"Mor Primeiro Secretario

L~Glst,IÇ,lo CITADA.

CONSTITUIÇAO OA nEI'VIll.It'i\ f'IWfIL\T1VA.~)" 1l1l~HlI•...................................... , .
('i\I'ITUJ,O IV

cOllunico a Vossa Excel4ncl.a que o Senado Federal.
procadelldo COlllO Camara revisora ao estudo do Projeto de Lei da

Clllara n' 89, de 1990 (PL n' 3.633-8. de 1989, na Casa de origem),
que "dA a denominação tle Presidente Juscelino Kubitschek de
Oliveira à Rodovia BR-364", resolveu oferec:er-lhe substitutivo, que

ora encaminho a Vo&saExcel~ncia, para aprlll~ciação dessa Casa.

J)u~ ')irf'itCl~ ,. «inranlh.~ Indh h1U:li'4

Art. Hi3 1\ Gnnl-õtltnh;ful :J!'>y;t'RIII:l 1'0... 111:1.:"·1111... " all1i (·'ltlõllll·,·ltt.::.i-
rc,;f,h'ufc''<; rUI ".ti... n Jtn'hl'uhllld:lrh' do;. diH Uos '~mu"c"m'ulc's ;t vhlu. il.-rfTj,·,

~'~~'~~:.~. ~~~t.u.r.õ1:~<::~,~.~..1"~'~:~~t~~~:I.e.. ~l.l~'i•. ~t:~~1.0.5..~r.~l~l.f~ll:~: .••. , •.

I 35 A Irl nssf!J[utnrn. a rxptdh;:io de crrtldõ('~ f(':"JIIe-ndn~ O!f r;llJ:tr-
tlr;ól's ndlUhüsl.ratlvns. p::ra dd":Gt cll' dlrt'.ítus (' ('~clart'l'hl1lnl"') de !'iJt~;,,:tll'~'

Primeiro Secretário, em exercíciQ

,.. tHt'Vllhll,·n·lI. "lU vlrt.ucl.- ,.,. ","li d"l\pacho do IJr. Plcshlf'l1lll'
R'C"IlIlitll;lu I1.U 8/8\1,)

lllN()/'S~:

I'ROH~l'O 1>1': LF;I UI) liF:IM1lil 11." 7. IlF. "'n~

Jl<'dól\'ão do \·("Rc:iflo. 1.i1,á o 2.1) turno li.. Pn,j('lo clt' Lei (lcJ S~·
nado 11:- '. til'! 11tH!:' •

Apr<'st"ntado )11"'10 St'uhor S'·ll.:ldor MIJ:II!yr Iltl:lltt'.

Lido no C'xprdlrntc dn Sf'l'S.'50 de 8-3-8::1. (' puhllrntln no lU'N .S(·IJ'" 11'
do 9·3-83. .. -_. .

DJsfrJtJ1Jlção n. 'C(}ml~!\f1o de Cuu/ífltuh;àl1 r Ju:-:t1c;a.

Em 12·5~83. ~ 11do o Pnrect"r n.o 383/83, da CUl1Il"'i{io dp. c.:nn~L1l11Íl·:ilJ t·
Jn.Pôtiçn. rC'lnlado jlt'Jo Sl'uhor l't.'<1ro Simoll. »('Ia ruu ..Ultll'lonulhl:ulr' e 1uri·
dlcldmlc do »roJt'lo, com n Emr!ldn 11.fI 1-VeJ. Ar.llanlanuu i1wlu,,'iC) rIU
Ordem do Dia.

Em 16~4~n5. 6. Incluído rm OnlrJll do ))1;1 AflJUy:ulo t'm 1." 1m IJ·J. f"JIIJ

e'lleudo, após \1~nr dn palavra nn t;Ua di~ct1'l~5.o o E!r. Mfl:lf'~'T 1tll'n!'

1':111 1R-4-85. é nprf1V:lflo J131'ect't cto rrlntllT. of(,T{)Crndo :l 1rc1:u...5u do
vC'lIcldu, JJnrB o 2." turno. I.lda o Pnl'('('f'r ti," 4!l/SS. da CUllrif-ir..:o dt' R :h'·· "
Aguardando tndwü10 eOl Ordc'm do Dia

Em 9-5-85, é lnrluido (lJll Orôcm tio ota. Apw\'ndn em '" li tlll'110 .\

Càmnrn do. Drpulndos com o OI cio SM n." 190, de 20-5-"5.

l. I

f"ME'~" SECRET...RIA

- Em 2b.1~I 91, ~ S••1>ã-
~'f&ij,.Gerol ..do Ml'.lso. li.'.
~:'-.,D~p.í~d';-'MóaNeÍO OLlV~I~ .•

P,lmoito $eO'atltlo

) .
.j(i./c-- { . (.

SENADOR DIRCEU CARNEIRO

A Sua Excel6ncia o senhor
Deputado INOCeNCIO OLIVEIRA
DO. Primeiro SecretArio da Câ_ra elos

Em anexo, restitua a ~~ssa ExcelAncia Um dos
Autógrafos do projeto originário.

Aprovelto a oportunidàdEl para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e considêração.

vpl/·

PROJETO DE LEI N° 5,567~C, DE 1985
(Do Senado Feder:al)

PLS 7/83

Dispõe SõõFe a expedição de certidões para a defesa de
direitos e esclarecimentos de situações; tendo parecer:
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pe
la constituçionalidade, juridicidade,técnica legislati
va e, no mérito, pela aprov~ção, com emenda. PAREC?R À

EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e Justl
ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com
subemenda • PARECER À EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO, QUAl:!
DO DA REABERTURA DA DISCUSSAO: da Comissão de Constitul )
ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade.
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela re'
jeição.

(PROJETO DE LEI N9 5.i&7-B, DE 1985, EMENDADO EM Pl~N~

RIO (REABERTURA iJA -íiÍscuSSAo) A QUE SE REFERE O PAR§.
CER)

O Cotl~rcs,!l:o Nnclonal tlc~rt't::L:

~rt. 1.D As Ct'rUdúcs para n defesa de d1rcilos c csclurcc:mcnloc; f1c
altunçôes, l'f'q\lerld:15 no~ órgão~ da admini:;haç5.u ccntrul17.ada nu anlut
~ulcn. àa ClI1llrt':ms l1Í1bllctllli, n!•.-to("lcdnetc~ de cconon\la mista c il~ fl1ml.I.

RF.50LOqIlO N." ~, DF. 4 nf; ABRil. DE 1989

Dtlrrmlna J) nrqul\'ôlmenln ela!'; PTlIllUlth;iies qUt" nll'l1l·jnlm.

A Câmar" do~ D<'fltit:rdtm ~nJv~:

Art.. L" n:IK JlrflIU,~kllt·..\ f1ltr ~C' t'llI'Ul1h:l'o";HIl ('m tr:lIl1H:lI;:en 11') d.la ·1
clt' tJlIllfh1"o clt' JUnn, flnulI ItTfluiv:HI;I:-; n" }~I·I',l1illll":. 1"'11.1111 IlIl 11'1" 1':11' C· '1'

a) ns de InlclnUva d(" drl'lI1.adns {lU til' (;1l!t1i}:".~w l'llllI!lllt'III,,; f'

b) M qllP, Inlrimtm. na InrlUa da nlínrn a, furrtl11 c'mE'ml:ld:l!l 110 ~I'nlUlf)

FNll'rtlt. •

Parágrafo ÍllIlrl'. Nfto r~trU) ~uj('II(I~ nu H1,IlHi~lllllf'lIl') "s PlflJ(·I(I.'.; 'lllC',
enlbora 1)n silmu,'ãn pl'Pvt:'1.l:l no (':lJwt <11''511' :Irfil.!.o, I'nlrf'Ulll1 illH'X:lI;ao li"
outTU~ nprc5C'ntudQ!!ô n rmrtlr dE' 5 dl! OUtul.HO dt' uma.

Art. 2.0 Fie'a fnlm1l:uto IV. nulUT, nu Ilrtlí'O dt, 30 llrlnta) dias dn plU·
mU!l!ac:io df·.,.Jn rr:mJIIl::l0. r""llI tu'r o dr'~:lrt"Jh:UJlI'JlIIJ 'J"~ 1)f"PlI,.j.·t:t,
retl'J"idas no nrt. 1.", ('a..." rm qll" M' rmá nova fll ..tll1'llh,:fIC', '"anl.f·IU11J "",
porrm, o níunrro orl~hml r r.t1a procl'dênril\ )H\ra h.tllll"o tl~ 1~1I'i1", , '~lil1l1'lt,

tal•.
f"t, 3.(' A~ Jlrtll'lU~içtlt'!" 'la illidallY:l dt' ollhl)~ :)fJ,lt·rt·~; flll ·111 ::;"u ,lu

f'f'c1I~nll. ClUI~ !'in Nlrnull:1\':l1ll C'II' 1•. IIIII,.I·;"1lI lI.1) .1:;1 -1 d, (1I1f1I1H" oi,. 1'H:n.
!crno JI'JlII·rJrJn';;I 1\.1"':1 "l'a. f'ft'flu 110- ,. 'I llil'llil:ôlo '·lIu",hll'liQ1fII. '1" 11o"t
(':;ClltO~ o!\ 11IlfC'Cefl's nllititloro até nqudn (1.l f ,

Art. ".0 F.'sta r('t::otuc;fto pulru. .'111 vh~(I1' lia .Iala lil' ::ata alllhHc:H::l"

Art. 5,n Rf'vn~alU-~u ns dI5pwd"'l;l'S t'JII cuulrl'f h,.

C:\marn dn!'l Ikpuladul(, 4 di' rthnl til' 1!H:9. lh'lI11h1tlo 1'011'" .h· \"llpll··.
Prcnhll'lIll' .1;, C:lll1:ll"a nn!> 1h.'lml:,ufll~.

PIIRF:CI-:R Ui\ CllMlli.'lllO 1lF: CONliTJ'l'UI~'AO lo:
JUS-frC;A E: REOI\<;AO

1- Itc"lall',rin

Atra\l~s do projeto cJo lt·j sub e\:;un;uf". orlumJo tI" &'undu "·(lclt'IUI. IH' ~
tendC'·~e rt'Kular f'111 lt'l n sl .. It'matit'a dl' I~XIH'(llc:ãh cil' l.·("l'lilhi('." pata a ddl"ill
do dlrl'ltos <' f"lwlar('cIJJ1t-'tlhJ:\ dr t-:ltlln(,'l'lt'~. fl'lIllr"rhla..'i aos urll:l0<; ela :ulllli#
nl!'Otl':u;í\u c"nl mll.~atll\ (lU aulúl"C1Uiról. l\~ rmpn'':-;:IH pllh1it·u,.;, ;1.0; "IH'h'dall.": dI'
economia Inlst.n e 1\' hUlIhl\,'I)c'" ofll"1ul:c dn lInh1.u. do~ 1':'''111(111:'\ I' MlIlllf'iJllll~

O proJE'lo t'5tlll11Ja () pr:l7.0 dr trinta dias. conladus .du rl·Ai:.tru da !HIU"
clt:u..àu nu ún:iio t!xJ1('dJtlor, couw It'rmo JIIóixiuw fiara lf Oll'f1dlm'utu (h,~
pedld01i. A dC'sullrdlêuc'in JI1111Jirn I'm r.rlnlf' di' rf!~pfl11~nhl1iclnch'para n aulo..
rlu'lde ou serviuar. s"j"llo lIa"'lvo do ohrl~oçito.
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No~ ft'QuC'rimPll!o.'õ. de":l'rào os lntC'ressados In7.cr c5clurcclmcnlos fl'la
tlvo. aos fins e r32OO. do Pl'dldo.

~ o relatório.

":~1f':NIM AIX 1'1'1\111\ PJ':f,i\ C'C IMJ~SA()

!-;lIh:lillla "t' 110 :ut. J·I tio proi"lcl a c~tn'~Nr;fI ":m "llnh.. diwi" I".r
"15 1(1'1In71') t\\:l~"

~:nlu (la (·(lIHi'.··.tto. ~:~ ell' Ilu\.'l·m(;,u lh' 1!1!\!1 1"·I'IJI:t.ttl NI'1"l,nt .'nhhu.
Ptt'!-o'uh'JI'" 11'·IIII(:ltl., .lu"I·· Maria 1':"'11I:",1. U"lulr"

(. IC( C "1 J) r\ CO r t 12,-, •~*". ~ti ,,7L C ,IV i~j /2. I V

LJ~. ,r;(,· ... C':tPt'"c~~~~~~~~~~~~~~ fi'.p D!'"t ~!? a·.Ót.. ?: e::r·:"c:.~St: "Clt.

~U5TIFICACíi::

t. (:~t1'.;:·'H~" vt~~ !:.i?o:'l":' ·.:.r:.;" QOI!··.'.~:\.. cC t'rt;. r::ti.:'. CõUf:' :,~tj

~~;~~~~ ~C";~~~~~;~ r€Gc,..t ~ 1:" :o,,: d ..:. f'J~i::.\~1{ti er+';clil:L C·'.!E c.~ .... [.riiCi

Diante do nrlma E'xpu!-llo. no~so voto t! prla cOl1stJhu-lounUtl1dr. )lIl'lc1l.
cldndC', bUR tr(·ui(.'u lC'gl~lnUvB. e. no méritn, prln U1U'(IVRÇão do }'roirlu ,Ir
Leal u,n 5.567. clt" J985, tlCl5 tf'rmos da f'lIlrlldn IJIncfUlr.allvR ~rn nu,'xu.

to pnreC"('r. ~ub tl'IIJ'Ura.

5.110. da Comls,c;üu. 24 ele O"U!lto de IUa9. _. DrI~Uhu.Jo\JuliéMal·i:. 1·:"ltliU'I.
R~h\lor.

r':~fI':Nllh RtlJlfl'l'lnJTIVII

• (,\tI 1'1'1I1"ht .h· 1"'1 ..... G 5"7. d,· I!)~:t)'

.Suh~'ilun..~I·. no art. l.n do projptn. a f>xprcssi'lo H:lU ((rHIta) (Uus" por
"'5 Cq\\inzl'~ dii\~".

Sata. da CUU1i<:$.àn. 24. d~ ngu5lo tlu l!JRtl. (J(IIJIllauQ Jo""é lnariôl .:yltla.·..
Rtolatur. •

requerida.

Pelo que, contamos com o npoic de nossos Pa
res para a aprovação desta proposição.

~'it'l.t ô~ J,.\Ctv\>A lJ-'" j

Pê-se ao art. l~ do projeto a . seguinte rcda-

Propõe-se a mudança da expressão "fundações
ofi.r.;:ia.i..s." pc,x: "f1Jpdac;ôes públicas". em respeito ã Constitui

ção Federal•.
Por outro lado l é confor:"e a boa técilica legi!

lativaautilização da expressâo "'do Dístr.:.to F~deral".ao invés

da abreviatura "do DF". Dita p.xpressão, éináa. deve ser acom~

dada após a expressâo "dos e~tad~5", co~!~~~e Grie~t~~ão da

Lei Maior - ar~s. ~9, 23, 37~

Finalmente, propõe-se a inclusão da expressão
"dos". antes de "Munic!pios·, para aperfeicoamento redacional.

& ° relatório,

JU5TIFICÍ\cJl:O
Conquanto a emenàa oferecida em Plenário deva

ser acatada, quanto ao mérito, propõe-se a presente subemenda
que visa a aperfeiçoá-la.

Tendo rucebido aprovação da Comissão à> Const!
tulção ê Justiça e de R~dac5o quanto 1s pr~liminar~5 e ao m!
~ito. 'com emenda qu~ reduziu o pra=o para quinze dias, foi a
plenário. onde uma nova emanda propõs a inc1usãô do Distrito
rederal entre os entes destinatários da norrn4 r voltando, as
S1M, a proposição a esta Comissão.

11 - VOTO DO RELATOR

-Art. lo As certidões pata a defesa de direi
tos e esclarecimento de situaçêcs, requerldas aos órgãos ~.

administraCÃo centralizada ou autárquica, às empresas públl
cas, às sociedades de economia mista e às fundações pública.
da União, dos Estados, do Distri~o Federal e dos Município_.

deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 1S (~u1nz.)

dias, contado do registro do pedido no ?rgão ~xpeói~or.·

ção:

Pro~ura a emenda oferecida em PlenÁrio acres
centar a expr~ssão" "do DF- ao. corpo ,do art. 10 do Projeto, l~
90 após a expressão "da União". . ,

Com efe~to, o Oistrito Federal é considerado
unidade da Federacão, nos termos dos artigos lQ da Constitui
cão Federal; tendo, ainda, ·sua autonomia reconhecida pelo.
arts. 18 e 32 do Texto Constitucional. Por outro lado, o art.
37 do mesmo Diploma reconhece a existência de Admin~stração

.abl1ca própria do Distrito Federal.
Portanto, dado o caráter nacional que se pre

tende dar ã obrigação administrativa, justifica-se a inclusão

Não obstante, recomenda-se que a êxpr@ssio .~

ja 1ncluida, no corpo do art. lQ do projeto, por extenso 
-da nrstrito Federal" -, e.que A sua colocação se dê após a
·6~r.ssão "dos Estados"';'~a" exemplo _do Texto Constitucional

Carta. 18, 23, 371. Ou~rossim, recomenda-se, pela boa redação.
que •• inc1u~ a expressão "dos·, antes de "Municípios".

. Nesse sentido~ a fim de aperfeiçoar a emenda

propostA, propõe-se uma subemenda. _
Isto posto, somos pela aprovaçaq da emenda o-

ferecida em PlenáriO, com as ressalvas mencionadas, e na fo~

ma 4& aubemenda apresentada..
Sala da Comissão, 2, de abril de 1991

OcP!~J~IA-E~L
RelatO;;-

Av,JL~
Do!'?:..'''' :::'0 r.!..:- ...~:-t· ~t.!':""f"")""~;C

PC3-,,'"

r? . .
t ét4Ct·";' rl&,

COMISS~O DE CONSTITUlçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo

RELATORIOI -

11 - Volo da ltt'lator

SOb <) Mp""tO da eOIl,tItllclonnlldndc. Jurldlcldade e técnica It'l;lslatlva
(f 4.° do art. 28 do Rl'glnlrnto lnte'rno), nnda lemus n ohjf·tnr. rIs ((lIr ()
pro.lC'lo obm.l('ce à norma It'gillmadora da inIclatlva parlamentar 'art. 111 da
Lei Malor). estando .5eu conteúdo excluído d3$ prollllç(ko& cummb~d,nndadu't

no f I.· do mesmo artigo. •

A eompeteucJa é dá União para logislar, através do COJ1~rp!'i!io Nacional.
por meto de lei ordhH\rln Hlrt. 481. Não hã. outro5.'iim, ofemm a h~xtf) f':(
pressa da ConstJtulção Fe<leral.

No que p<'rtlne no n1(~·rlto. entf:llldemos que a matéria drva ml'rrr'r.r a
aprovação dCSt3' Ca.o:a. Ert"tlvnrnelltc. €'xistr dC'Stl('crsRárJn P. ef::,Uvll hul'll
cratilnção nos p~dld(ls de' cC'rttdão. <"uio din·ito •.'t\cuntrn~f\(1 a~~('gl\l'ndcl 1wh\
Constituição. nc\ aliuP:l b do h1l'l!'iu XXXIV do art. S.n. Jlld!'pt·wll'Jlh·JJlC·lIt ..
<lo pnR'amento de tnxn.o;, t Imperioso qne se flxe um rmmi\\"C'l prn.m. im
prorrogável, para a PXIH'diçfio d('ssa~ ('crtIdões. sob prna de- flenr vn?io, <;r"1I
conteúdo e sem rleito prátko. R citada norma con,tif.uciunal.

FnT,CI1H15. no C'ltt:lIItcl. um" ~r.,!l:~n1"n no prolC'to: Imlc'ndplIlW'f '1111'" fi 1'r:l1'IJ

de trh\ln dias. tal ('o1uo llf!,"'l!'>fo no UTt.. 1.n. ~ dNm\.~lt.\d\\ h.uHttJ \la\'~\ U~ n,,~
colhlladu5. Em muitos r'1(~rlO.o; públku!i rr.clC'ml:,; vlgnru. h;\ d'·1.C·,l;13 <I(~ :Iwn.
o praw d. alto dlas. A Ll'l Or~illllca dos Município. do E,todo de Sr,o rOll'o
situa. rsse prazo em qllhm." dln~, Umn ve1. que todo o 05istelll:1 de iUfllrm:l·
çõrs. quer ncll1ljnI51rativ:1~ como trJhlltãrin". enc'untrll-f;r, na UIII:1u ,. 11IlR
F.Iltndo~. {ulrrMhl l'tn 1w\''1i\;n~ de })foc\'s~anu'nlo f'lrlrimico \1\' d;,ulo~, mula
Justifica UI11 prnzo maior do que qnlnze dla.1 para o f(JrnflCIU1f1uoo de f'''CU"
dõe...

111 ~ l'õU"I""'r da (·lUu: .....ã·,
to.. ('Oll!io..:..tll' di' ('IlIl ...fllui,::UJ l' .JII~li",·a I' Ih' HI·II:l\;fw. "tu n'llIIif'u nJdll1a·

ria .,j(·II,irin n'.IIi.l,lllla 11lI1t'. "I'illllll IUlllllllllf'HlI't,I.· lU');' f'PII<;fillll'JIIJlal "'111"
.lUlí(!ir·ul"th·, 1""1111:1 kl·j·.I:111VII '·.·'IU 1I11'rilujll'l.1 ;llllfl\'.ll'i oi. '~/lln f'u1l"llcll. 411t
Prll.!,'lll clt· r '"1 li" !'í f,f:; 11"•. 1111'; 1I'I"IIIUo..: cJo )1'111. ,.,. du :"1111,,

"~ .. Ii+.I"I;lIh I'" ·.11111· ,,'. :~'·IIItI1I'··. 1'1'1'111:•• 1"" ~~t ""'11 '''''1111 l·r,··.iri"lIl:',
.lu:III N.lf:11 \'l1"t' ,·/t· '.lIIIII'. 1\llIll!rltl I\tltt:u' ('·.d',,, \'1I1:"~rl', J(:Ulflfl Oa-
r1I'lha. ",·I.n l\liUlh:lI'·õ•. 'I1~" Dltlrn. J.I'III'"III" ~lll't:\. r.h"ldt"~ Ilihr'h". /\1'1':'""11)
('h:wp<:.. (·(,...t,\ l"t',rdnt. l<h"1('r MU\1lt·'I. 1 nttl"i~l'o U"'"I;'"'''''' IrH~;,'('jU l'('r
fll7.••11I1'l~1· lI;ll:I'. (;I'I~ol1 "I'U'''. J)lllllt'J d,· Atltil:ull" 1"'fJl'(fjt'ln !",TflJllI'iln,
lia:.tfl1ll· l:hthi .til"''' (."001110. M;ln'ol_ l·f1Il11m:l. Nll«", n~)·:·"I1. O~\·:lW.. ·.11
('1'110,' PIIII111 1\1:1lIltl<':. UI'lIalo Ví:lllllil, Hllo..::illll ('IJII':rll t:C'ln, !-'I;I r:"1 :~l';lfl:l.

Ml·...... i:l<: (t/1, .... N.·...• I,rllll":. ()"('al' ('ltlll-a, ,IIMII'" .\I:llllll·"" Jhli',I:I, :":1 :1I1:UUII.::'
Sd\.,,", Iht.lltÍltt Alli·A(·kl·l. flllll"tltl T'Hf(·'l:. Aflt!ii'l \'!t"I':1 I.Ull'l. Au,.\!1ttt
]\.1'" 1:1••·\1I-ul.·... f 'li"'. Ad.Y·I'>IIf1 ~lul1:1. (i"'II':I}~a Pullillfa J':l!1I'u'dll JluIlTltll.
Ldhl Xnli'lõl. \\'a~n,'r J.,:l~ll••h'~\i~ Taira f' JU~1~ Mnri'l f··.1omõ",' .

~'lll\ da ('ulm!--...:ul. :':~ dl' l\t1·;I·tuht~1 lh' I',:m UI·P'lt'·.t'l ~~I·l...tlU Juhim.
Pn'''íc1''uJ,' Ih'llIll:l.lo .'U!ol~ 'h.da 1-:.,..11:11". 1l1·1:,lur.

Vindo dç Senado Federal, o Projeto de Lei nO

5.567-A busca fixar prazo para o fornecimento de certidões,
pela Administração pública l par~ a dofesa de direitos Q cscl~

rC'cimento de Sitlh1ÇÕl.'S", em -atf·ndll.lL'ntC ao art. 59, inciso

X:O::UV, let.ra "b", do 1'cxto Com~t.ltucional.

Sala da comissãof~j( de abril de 1991.
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o disposit.ivo fere o ~~t. 24 de: constituição Fl3deral, no seu

ttea Xl.

1991

-~"V& - !lC

... 08 de agosto deSeS8õea,

Quanto à~ preliMinarrs d~ ~dmissíbítídadr nad~ a

~ In jc jat iv~ reTor"'llatár j~.

S.l. da.

0'>
·1 ~Q"'«(,iZ DA

COKISS~O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

apor

I - RELATóRIO

O. proj~to. de l~i ~. ~pígra~e. durante a fase

re9i.~ntar dr di~cussão, rectb~.EMenda de Plenário, oferecida
p«10 nobre Deputado João ~ot~; que pretende suprimir a expres

sio ·dos Est~dos ~ Hunicípios· do corpO do ~rt. 1º da ~roposi

tqra, por entender qU~ o di5PositiY~ Tere Q art. 24, inciso XI

da constrtuição'F~dEr~~~

_.---
- ... ·-Ii o rtliltól"'ic

A ComIss~o de Constituição. e Justiça e de
Redaç~o. em reuni~o ordinária realizada hoje, opinou unanI
memente pela constitucIonalidade, jurIdicidad, técnica legI~

Jatlv3 e, no mérito, pela aprovaç~o, com subemenda, da Ernen
da oferecida em Plenário ao Projeto de Lei n~ 5.567-A/05, nos
termos do parec~r do relator.

Estiveram presentes 05 Senhores Deputados:

João Natal - PresId"nte, Flob"rto MagalMes,
Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden
tes, Antônio dos Santos, Benedito de rigueiredo, Ciro No
gueira, Jos~ Burnett, Messias Góis, Nelson Horro, Paes Lan
dim, Pedro Valadares, Ton! Gel, Joio Rosa. José Outra, José
Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, iuiz
Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, NilslJ-n Gibson, Renato

Vianna, Wanda Reis, Eden Pedlaso, rrancisco Evangelista,
Adylson Motta, Gerson Peres, lbrahi. Abi-Ackel, André Be
nass!, Jutahy Junior, 51gmaringa Seixas, Carlos Kayath,
Nelso~ Trad, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo,

·.José Dirceu, Eduardo Braga, João MdUo Neto, Robson Tuma,
Lui: Piauhylino, Agostinho Valente, Roberto • Jefferson,
Evaldo Gonçalves, "Evera~al> de Oliveira, Jesus Tajra, Ivl>
Mainardi, ~~ldO Cóes, Sérgio Cury, .José Luiz Maia, Dsvaidc
Melo e ~ágalhles ·Telxeira. / /

• e de ~aio de 1991
"".Vi _ (

Dep a~~'
pr;3J!·..r·O .,./

" ;.... ~ .----;:.:;<

.-~~~f;~ S"4~~L

SUBE"~NDA "':l:'(:.?'~ _ C C J (.t------_._- - .-/

A9' h·\ J)), l'1.L./1 L\.. ..... ,.:..!.,Í'\-

Dê-se ao art. 1. do projeto a seguinte redaç~o:

"Arto l~ - As certidões para. defesa de direi.
tos e esclarecimento de sltulções, requeridos aos -órs~os

da admlnlstraç~o centralizada ou .autárquica, ....,.. ~mpresas

públicas, às sochdades de ecó~omia mi~.ta·~ às fundações
públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, deverão ser e)pedidas no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contado do registro do ~edldo no 6r
g~o expedidor."

Sala tia Comissão, {~ maiO/dI! 1991

l/lv:?.
oep~}a~~_JDAO AL

/o//,nte.

.../ .. - . /
'De~QsL"""~A [V.MAU

----~. Rdator

EMEND~ DE PI,ENJlRlO 1\0 PRNJ!'TO I'F LFl ~, 5.~.f,7·R, DF lQA5

Suprima-se- do ltrt .. l'! a t'xprt"!õsBo: "qo~ Ef'tados e Municípios .. "

R.elat iva.~ntc ao Mérito, t!'tcndo qU~ tnão asslsote

razão ao Auto~, quando «nvoe. o ~rt. 24, inci~o IX da CF, ra

tentativa, dto f!;:cluir os Estados E MunlcípiOE da ·~b'·i!:1.:"G~O ::.'\
«ur .r rr'.r~ O projtlo dr lei ~ob co.rnto. Ora o ~lticlioo diG

positivo d~ Lei Haior o~torg~ cOMPetência concorrente ~ todo~

'os ~ntc~ 'edrrativo~ p~ra l~gisl.r ~obrE procediMentos eM Mati
ria proc••su.l~ Já a propositura orbita na ~sfera do Oirtlto

Adalnlstrat IVI>.

o PI'""oJcto de lEi....ellf..t-;&Mlt. ve. ao .:ncontro do

,rec~ito constitucional contfdo no art ••SQ, Inciso XXXIV, 1.\1(

nta b da Con~titui~ão de 1988, que a~§~gur~ a obtcnç5o de ~er~

tldó•• para d~r~sa dI! dir~itos r e5cl~rrci.cnto d~ filtuãcõ~s de

Inter.... prssoa' Junto a todas as r~pal"'t ;ç:õP'S públ Jcn::." qurr

seJa. "cderais, 't5t:;adua.;s OIJ MUl1icipi:\i!'.._Pcl"t:~~nt·o" ~do h~ CODO

eMI_Ir 05 E~tador. e Hunicir~io'5 ~j<:\ Obi"'~:Ftç:DO f.:e'<1si;i~~\lid:'\ p'':~:'!

prcipria. l~t Haior. ~ legi~1W\,;5o ordiflDrl,l ê ub;oibl,dcln iJ. ~>C~'J1D

a«ntac:io do dispositivo constituclonitt.l, dando forç'O cÇ)gullte u
norMa ~rogra.it;ca. Ea 5~ trat~ndo de lei .antenedor~ d~ d;r~j

to Individual, que se espr.ia n~ atu~çSo aÓMinjstratlva de to

dD~ os ent•• 'cd~r.tiY05, a·co~p~tência legislativa é ínques

tlonavw:l...nte da Uniio.

E. 'arE do ~»posto, .anjf.st~MoS nosso voto pela

rcJRlção da E.cnda oferecida eM PlEnário ao Projeto de L~i n9

5.567-0, d~ 1985.

Sala da Co.iss~o, em Op d€i""''OlJ~...I"",,.ç. ~'! 1991.
. ....-

/:J t ,/rf~~-'--
,- j i 'K_",~··> ( .)

O~PjJt.'õld1) ~\IIJi.l:.L'~::'Lt; hü di;; :/

I' nl<hto// /
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'~;(2.r~.~'

;~' ':,'lo~~,-"

Art. 5.° As apl!cc:iv;:ijc;D
art. 1.° serão feHa3
gerido por um C(lllS'?Hlú>

do por representanh"", «:ln' :':jl} :,sr !;,,~~Fjln,;,:, i?
da comunidade.

Art. 6.° Os ,!;l,tu:!, }",8';,::8~',~n'é,'::·:'>

cução desta Lei ser!?!.'!], (~;c;('l

regulamento do P'Úd2li: IT::[':;J;y,t~\i\>

Art. 7.° Esta l:sl '-8}i;)'ii;'\}':\':1»'
ta de sua puh!lc,"Cj'J,
exercício seguinte.

Art. 8.0 :Revog8.:ríA~;:2. ;!'.s "~em.

contrário.
Benado Federal, a tl'8 011I!\;1l:v - ';:r,

Senador Guilhern]~ )j:) ~'T:1,:';!Z:F':8"

sidente, no exercício ,;j\g

de cada exercício, e2za E',',' j[E!~

vestimenta ultra};li1:32i21',t >3':;-'ic':U' ~~. ü,~:i},

Art. 3.° Exclt'!<3m<:8
contida no art. 1.°
presas vinculadas 21,,)
cação.

Art. 4.° O cHrnU!'!)lf8Kj:"(
art. 1.° da prese:rfk" .
empresas, a que E.:?
çóes previstB~ nu :n]:,c,ç'J','e',i'l1)-,·":-'·"
23 de outubro da
confunde.

TTA

f;::it!veE'Dm pí.~esentes os Senhores Deputados:

S~lQ cl'; 'Comiss~o, em 25 de março de 1992

Jos& LuI. Clerot - Presidente, JoDo Rosa e

i:"~.!CG UogtJe!xtJ ~ V!cl:l-Presidentas, Antônio dos Santos, Se

n..:d.~_ f~O d~ F!gue! r~do, Jes'u'S T,aJra t Messias Gó1s, Paes

f~'Jw,H.m" rUcardo '.iurad, P.obert~ r-1aga1hães, Tan! Gel, Tou

l~1i.nho [lúflí:UZ. João Natal, José Outra, José Thomaz Nenê,

[,ut! Carlos Santos, 14endes Ribeiro, Nelson Jobim, Nllscn'·

GitWOfi~ ne~ato Vianna, Dérc!o Knoo. F'rancisco Evangelista,

Sérgio Cury. Adylson f·;otta, Edevaldo Alves da Silva,

Ib!ol!líl!tl1 {\bJ.·"ncke!~ Prisco Vian3, Israel Pinheiro, Moron!

10&'9011, OSVJ leio (.1C lo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos,
t-;61!Q [M.cudQ~ ~losé Genoíno, Sandra Starllng, Mendes Bote

UiOo b8S'i:C.HlG IH9 111, Rebscn Tuma, Wilson MDl1er, José M;ar':'a

~Yffi~e!~ nJdrigues Palma, Luiz Piauhylino, Everaldo ~e

@live!~o~ A~t6n!o de Jesus, ~désio frias e Magalhles Te:-

r, Co,"is~llo de Const.ituição e Justiça e de

O~dc~Dop Gm reunião ordl~ária realizada hoje, opinou una
",,,,,mcnl;" po!" constitucionalidade, juridicidade: técnica

l~@I"!8tivJ 8, no ",erito, pela rejeiçi!lo da Emenda oferec,!

11.:1 em '~.!']íl:!t!O ao Projeto d~ Lei nR 5.567-8/85, nos termos

d;) lJC1E'C(;er dlJ Rel:Jtoi'.

Disp,l}:,:;

Art. 1.° O Sa:lár:IG~'8dl;ll'C"';)f'~"i",
art. 178 da
com bas'e em aHmuJ'~o~.~!;~Vt"Ali~;~~i::"i~~:'!:~lha do salário de~ e
do no art. 76 da 1_/81 1i'1\Y
to de 1960, oom ,\ilS nw:(JIZ~,"';·,;):;
das pelo íJ)ecreto~l,,"l

vembro de 1966, "3
de junho de 1973, ,'f/8 ;9",)!il::e:'l)Q'(iC-'

lário,;,Educaçáo o dJ81ÇDiS'i..,? !:"}5,Tá" ':.:
desta Lei, relativo ~t HrtB'I(2",{,c
câlculo da contrlbn!S'â'0o .

§ 1.0 O Sal'iY-:!{)-E;,:lT'~liJ·91"""
do pelo a1stema d."? ('Y3:!211:'i,"~":c,! "['c'"''
atuarial, cabend"
lher, para .este film, ,~m ;",C>!,."''''',',,,·,'

tuIares, sócios e iü.re;C'r}lK':23
independenten1en~~ da
vil e do número d,~ EEH/S. ",
que for tixa.da em
valor da quotl". :r€5))'wtiííf!,o

§ 2.° A alíquot~~

será fixada por ['.til 1J1eDJ Püd~'C P'l::;:'.;;:"]:':':!']":""
poderá alterá-la mb<:J.J.,-2i'Jta
pelo :Ministério da Edl!CS\Ç~",!c'

efetiva variaç8Al Ókli ou!:}
ensino de. 1.° gIf!HTI.

ce:á3:OsAm~~~~b~~~;~:1d~:;. '1~~g:~,I!:~f:f,~,;i~;'~0,;

LEGISLAgAO
PELA COIDR11]!EI\fJEU"J

COMISSõES

Nacional decreta:

.[~,;r~:" LO gão as empresas, nas quais -a
Ul}J.'~r, üJ5ti) Estado têr..'1 participação acio
E},útiSi Eyw:.jm:i'i:f~:rla, obrigadas a aplicar, 'no
c'· ~'E!':(, <r1B p:<:Im6iro g!'au, quantia corres
'- /(1r:m))~ 21, 3% (três por cento), no míni-
mílfl), i[l? <",',"UI> investimentos globais. ,.

f'J:'t. 2,° <O percentual, a que se refere
() anterior, será calculado com base
ern 3l!12'> prugramação anual aprovada pela
8~lo'3t:ni[J, de Controle das Empresas ~ta

'ÔRJi3 da E:1ec!'8taria de Planejamento da Pre
[úlléy,'cil;2, da [República e corrigida, no final

!VrOJETO DE LEI NÇ 6.624, DE 1985. A QUE SE REFEREM OS
P:'l'BGEfillS l

Fixa pezcGn~ucl mínimo p3Ta aplicações' em educação' pelas
em.pr(?,s3s (~m que o Estado tem participação acionária maj2

T1tã?ig; ~ondo pareceres: da Comissão de Constituição e
J''@!stlt::::. i? K1J;idaçâo, pela constitucionalidade, juridicida

de 0 ~3~nic2 !egis12tiva, COR emenda; e, das Comissões de
Ecou~ffi12t IndúsLria ~ Comércio e de Educação, Cultura e
D$5PO?tO~ pGl0 r8jciçào.

("'l ~~'~('JJETO DE lEI ;'\íº 6.624-A, DE 1985
([lo SC!Yt.'Wl Federal)

PLS 23!31!l1



PROJETO DE IJEI i!J'Ü' S]I:FfAD:("y
N.ó 233, D~ HJ.f',][

Fixa percentual miJllÜ1.t1l1::
.cações em educaçr\,'!!I ,:;c']h)({f,W'C:::,
que o Estado wro '/'i\C2,[fltjj,';3,pl."Çg:'h' ~,'rll[lí,TL"',o

ria majoritária.
Apresentado pela S&nh,ol' SZôw;,)~h.lr ,,'j.[l2\'\)

Calmon.
Lido no expediente d~, 6:t? 27Dg,~1ilJ.

e publicado no DCP 111 )J~1& :2!il:c·fHU.

Distribuído ,às CCc'llh,sões de OanstituJ.ção
e Justiça, de Educação e Cul'ô;.1.!r[~, d'~ EC'1)

nomia e de Finança.s.
!Em 11-3-83; á al'quJ.vado, T.i'CiD t.eu!1\C3 do

art. 337 do Regimento T.ntern0)"
Em 6-4-83, é incluído em (:"Irelsr!" di) DIa

o RQS n.o 3(}7I8S, de auwôE dA] ;"3')11}.,,1j( 23<3
nador João Calmon, lid{1; em d",
desarquivamento do PLS, nP ~:~~,Y:2L
vado o RQSn.o 307/83, d0' ,[l'3::;in"cS,J'~"D.r":M,n~

to do Projetô.

SINOPSE

lU - As organizações hospii;al:'H'22 e de
assistência social,. desde ''lu:e r,{,mp'i'{wtem
enquadrar-se nos benefícios da Lei
n.o 3.577, de 2 de julho de H159;

IV - As organizações de ih1:: '::uu,OJi'"ÜS
que, para este fim, vierem :J., seIL' 1Í\'"fiJ:lidas
no Regulamento.

Art. 4.0 O Ministério d(;l> ~)iUC~I)ºif',,º, '0 GtÜ
tura fiscalizará a aplicação de tl}t:lo8 'lJ8.• E'i8~

cursos provenientes do Salári{j-~(hlca~E'!'Qí,
na forma do Regulamento e df!8 h1"tl'UÇÕBG
que, para' esse fim, forem bai7,::".(1,:'\S pel(),
Fundo Nacional de Dl~S8nV{lh7h':l'!r[')JiltX) de,
Educação.

Art. 5.0 O Poder E:li:ecut.iv{p l»frlJmrá
ereto-lei no prazo de 60 tiias f:, Q?:)liüSJ.l'de
sua publicação.

Art. 6.° Este Decret<o-Il31 'B~n
vigor a 1.0 de janeiro de 19"1'6, a
Lei n.o 4.440; de 27 de outubro ó1e «;
demais disposições em contl'.8,!,'ifJ.

I - As empresas que, ohedeeidM a:::, ~il.'.1);~>

mas que forem estabelecidM am
mento, mantenham diretamente.;;; BUas
expensas, instituições de ensino de lP Ic;;rau
ou programas de bolsas paxl!, Sel!B ,?:m])ra~
gados e os filhos destes; -
li - As instituições públkas de ,ensino

de qualquer grau, e as paraCUlal'éS,J}avida,
mente registradas e re,oojnheei{las uela.
administração estadual ele -elwino;

§ 3.° O INPB reterá, do J11,'mlt1M'rl~3 !tecn
lhido, a título de taxa de adminjsj;r9A:~[~,i) a
importância equivalente a 1% (Um por
cento), depositando o restante no BallCl} do
Brasi~, para os fins previstos neste ~1ttigo.

Art. 3.° Ficam isentas do recolhimento
. do salário-Educação:

;;srç::l) em favor do Fundo
"',''; 'r:",:::ô'lwolvimento da Educação.

::'DH~rii}~Educação não 'tem cará-
na relação de emprego

]r,;nc:ula, para nenhum efeito, ao
n~El1ul1eração percebida pelos

d",-3 ,z,ll1pre..sas compreendidas
li)?: ::~~1:' r~: (,~:) ...lf2t

iC'!l,esmas san'tões adnilnis
I': demais normas relativas

,':i):L'~~'J.b;,.ü'ç'J:~" d0.stinadas li. previdência

r,

;'i}«Q destinado ao Fundo Nacio
;;,< }>".,:,;áCi)liimento da Educação será

~'.:--,~::'/~,;,\ ~

":,;:,n''';'2BEií:D. de amdlios, na forma
. . ~E>tIg\().s 43 e 54, e seus pa

.!'..In 1.1.0 5.692, de 11 de agosto
,,·)',-,1:1)["13 respeitando critérios 111le

ü grau de desenvolVÍm o
soe.i?l relativo, ,tal como e8VC:-

iL"J I-.i':';""c.r~.,'·'r. I',::J .,t,'~(:gul.alnel1to e, especialmente
,l:i;;·-.Z(~,'3';.c(;i~rização da populaçãó

';'.:!::., i'~>~ .,:,,'I:-".. t.io', ~!1I.lrtre os sete e os catorze
l;;;,,:tfê,dQ e Território e no Dis
,18 m·odo a contemplar os'

,;,t i,.(;i1d,e--se par empresa, para os
T, e:ó?eto~leí, o empregador como

isJ '-';'''"''''',-. 7Jn ~';.[t 2.° da Consolidação das
fi ,,1, TJ,'~,I.la.'tLO e no art. 4.0 da Lei n.o 3.807,

fie 1960, com a redação da
1..0 da Lei n.O 5.890, de 8 de- ju

!),:;!U como as empresas e de
i;n1blicas óu privadas, vín

P;:to·vidência. social, re~salvadas

,v.··,';r'''-:,.'''''''; na legislação especí-
jij,"':', ,.~ 'os órgãos da Administração

Dl:,üümte da arrecadação 00
em cada Estado e Terri

j;('\"'k,, "é ",.,'" Tíir.J,[it{1 Foederal,clepois de feita
Ec: no § 3.c' deste artigo,

Banco do Brasil S.A.
<:lX /'i;, (1,~: ,,:»)Jlk'3 distintas:

:");;GL~ t!}l'ÇOS) em favor dos pro
~T'.h·,:,:, ,.' :3"I1Sii:l'U' de 1.0 grau, regular e

j"(:~Spt:ctivo E?tado, Território

t,'::'~IJ'i';;;OS de que trata a alinea a
,,,::l'ão empregados nos Estados
Federal, de a,cordo com planos

'·i ",,',;,'''. ,,'Oi,< '<'.pf'Clvados pelos respectivos
(;';in:- ."1,'.:',,)..:: 'h );1.;)Hcaçáo, e nos Territórios de

".'.íJi11 o Plano setorial de
i:·CI)!tl.Ilra"
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UENDA 1i9 1

S-;la da Comissão, em 23 de agosto de 1969

A proposição já tramitou por esta Casa, mas, em

virtude da Resolução n9 6, de 4 de abril do corrente ano, re

cebeu novo despacho, tendo sido conaide,rados não escritos os

pareceres já emitidos.
11 - VOTO DO llELATOR

Na tocante aos aspe'ttos sobre os quais cabe a

..ta Comis.io pronunciar-se, não existem óbices à aprovaçio do

projeto.

Substitua-se, no art. 19, a expressão "Secreea-
"ria de Planejamento da presidénciâ da República" por "Secreta-

ria de planejamento e Coordenação da Presidéncia da República."

•. ""'-'VN"\Q

''JiJ- PA~ECER DA COMI5SÃ~ _

A Comiasao de Constituiçao e Justiça e Redaçao,
em reunião ordinária Plenária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitbcionalidade, juridicidade e técnica legia
l'lUva, com emenda, do Projeto de Lei n l 6.624/65,nos termos
do pa~cer do relator.

!ativeram presentes os Senh.ores Deputados:
Nelson Jobim - Presidente. João Natal'- Vice-

Prasidente. Harlan Gadelha. HéliO Manhães, Leopoldo Souza. Ju
a ....,. Marques Ba:ista, Mendes Ribeiro, Nilson Oibsoo. Rosáriõ
Corogra Neto, Plinio Martins. 8enato Vianna~ Sérgio Spada, COR
ta Ferreira, Theodo~o Mendes. Aloysio Chaves, Eliézer Morei:

~ra, Evaldo Gonçalves, Francisco Benjamim, Oscar corrêa, Sigma
ringa Seixas. Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel
Mir~ Teixeira, Horácio Ferraz, Roberto Torres, José Genoíno:
Jose Maria Eymael, Marcos Formiga. Aldo Arantes A!'risio Viei
ra Lima, Antônio Mariz, José Melo, Raimundo Bez;rra, Alcides
Lima, E~QC Vieira, Ervin Bcnkoski, José Luiz Maia e Eg1dio Fer
rei!'_' Lima.. . - .

Com efeito, foram obedecidos os precei tos consti

tucionais quanto à competência da união,' à atribuição do c~ngre~

ao, ao proceSllo legislativo, ã legitimidade de iniciativa con

corrente e i revisão na feitura das leis.
. Hi que ressàltar-se, por oportuno, que, sendo a

educação fundamental um dever do"Estado, qualquer que seja a

forma ~la qual ele se apresente, não constituirá um ônus ãs
Unidade~'da Federação a contribuição que ;e pretende criar.

NO tocante à técnica iegislativa, p'ropomos uma
emenda, com o objetivo de corrigir a denominação da SEPLAN.

somoa, poiS, pela aprovação do projeto, por con!

titucional, jurldico e em boa ~~çnt6á legislativa, noa termos

da emenda anexa. '

t _ U E L A T Ó R I o

,M.a 19/35, da C'omissão de Constitúição e
Justiça, relatado pelo Senhor Senador Nel
son Carneiro, 'pela constitucionalidade e
juridicidade do Projeto..

N.a 20/85, da Comissão de Educação e
Cultura, relatado pelo Senhor Senador
Adalberto 8ena, pela aprovação.

N.O 21/85, da Comissão de Economia, re
l.atado pelo Senhor Senador Lu:z Cavalcan:
"e, pela aprovação.

N.O 22/85, da Comissão de Flnançaa, :'1'e
latado pelo Senhor Senador J{)sé Fr~gell1
pela aprovação. Aguardando inclusãO.. '~m
O!dem do Dia.

Em 18-6-85, é incluído em Ordem do Dia.

_ Em 19-6-85, é incluído em Ordem do Dia,
votação primeiro turno.

Em 27-6-85, é lido e aprovado o RQS
n.o 192/85, subscrito pelo Sr. Senador Hum
berto Lucena de adiamento da votação da
matéria, a fim de ser feita na sessão de
26-8-85.

Em 23-8-85, é incluído em Ordem do Dia.

Em 27-8-85, votação adiada para a ses
são do dia 22 de setembro próxln1o, nos ter
mos do RQS n.O 328 de autoria do Senhor
Senador Hélio Gueiros.

Em 20-9-85, 'é incluído :em Ordem do Dia.

Em 24-9-85, é aprovado, em 1.° turno.
Aguardando inClusão, em Ordem do Dia.

;Em 3-10-85, é incluído em Ordem do Dia,
dlBcussão em segundo turno. Aprovado em
~,o turno.

Em 8-10-85, é lido o Parecer n.o 827/85,
da Comissão de Redação relatado pelo Se
nhor senador Martins Filho, oferecendo a
redação final do projeto. Aprovada ared.a
ção final, nos termos do RQS n.o 397/85,
ue autoria do Senhor Senadór Hélio Guei
ros.

A Câmara dos Deputad<ls C<lm o Of~clo
SM-N.a 544, de 9-10-85.

Em 4-3-85, são lidos os seguintes Parece
r.;s:

Cec:ac.e'tl
COltISS1.0 DE CON5TITUIC;;l<.O E JUSTIÇA E REDAC;;l<.o

o projeto em exame, apresentado, no Senado, pelo
nobre Sena.dor João Calmon, obriga as empresas, nas quais a Un.!

ia ou·os Estados tenham participação majoritária, a aplicar,

no ensino de 19 grau, iml'0rtãncia equivalente a no mlnimo 3'

de .eu~ invegtimentos globais, excluindo dessa obrigatorieda_

de a~ vinculadas ao Ministério da Educacã;'. Estabelece ainda

que a ..p!icação de que trata não desobriga as empresas li que

•• refere das contribuições previstas no Decreto-lei n9 1 422,

de 23 de outubro de 1975 -- Salãrio Educação :.- nem com elas
•• confunde~, bem como que as aplicaçõeserão feitas através
de lllIl rundo ~erido por um Conselho Diretor, integrado por re

presentantes do Poder Público e da comunidade.
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSI\O - CCJ(l.

Substitua-se, no art. 20 do projeto, a expressão

"Secretaria de Planejamento da Presidênc:le da República" por

"eecretaria de Planejamento e Coordenaçã" da presid<;ncia da

ltepública".

Sa1e da CCiIll1ssão, em 23 de agosto de 1989

Ce-o ae ~e observar, as fontes de custeio para

O desenvolvimento das atividades do ensino, em termos de quanti

ficaçào • qualificaçio, encontram-se lIssegurados pela normA

constitucional. Urge, entretanto, que se cumpra a letra fria da

la!.
Vale notar, por outro lado, que o que ae tem ob-

.ltrv.do no ••tar educeção é U1II extreorcIinário de!Sperdício. Com
efeito, a. .stat!stica~ oficiais nos revelalll que de cada NCZ

$ 100,00 que •••m do Ministério da ~ducação, destinados ao se
tor, apenas NCz$ 52,00 chegam à sala de aula. Isso revela um!.

aangria de 48\ dos reCU:J:'IIOII através de uma máq~ina burocrática

anacrônica.
Portanto, o que reat. a fazer é identificar onde

OCorre o gargalo • deaobstruí-lo, pois os recursos já existen

tes são suficientes pa~a o oferecimento ae ensino Cle alta quali
elad. no l'a:l:a.

Diante .se todas es~.. ponderações, o nosso VOTO

ê, no Ilérito, pela IlEJEIÇXO do Projeto de Lei nt 6.624, de 1985.

Relator

fJucc/t
COMISSXO DE ECONOMIA, INDÓSTRIA E COMtRCIO

I - RELAT6RIO

'n:ata o projeto de lei em teia de obrigar as "'''11
presas, naa quaie a União ou 08 Estados têm ~rticipação major!

tária, "li aplicar, no ensino de - prd.rrreiro grau, quantia correspo.n

~ent.e li 3'. no mínimo, "de -eseus#investimentos globais, excluin

do-se. deesa determinação, as empresas vinculadas ao Ministério
da Educação e Cultura (~ie). \ -

"'" :-euniao

r,~
DaPUta~v~NIA

Relatora:

~ o'p A R E C E R ,1:)", (f':-"";!.>;;:~'

A Comissão de Economia.v~Indústrla.e comércto.

ordinária, realizada- ellÍ 22 de novembro de 1989

i?ur~fZ J)A
CULTURA E DESPORTO

I .~.
DePutad!,~ V"I:1ifA"

Ilelatora

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989.

, ,t,..A,.,.. c...A.J~
Deputado AIRTON CORDEIRO

Presidente

aprovou. unanimemente, o Parecer do Relator. Deputada LÚCIA

VÃIIIA, PEIA IlEJEIÇÃO ao Projeto de Lei n t 6.624/85.

\ Estiveram p~esentes os Senhores Deputa~o5:

Airton Cordeiro. Presidente, Osnundo Rebouças. 20 Vice-Pres!

dente. Cêsar Maia. 3' Vice-Presidente, Moysés Pimentel, Vla

diair PalmeIra. Ronaro c~rr~a. ~rtur Lillla Cavalcanti, Oswal

do Lima Filho, Saulo Coelho. Israel Pinheiro. ~svaldo Sobri

nho; Iberê Ferrélra, Manuel Domingos, Francisco Carneiro, J~

•• Moura, José Thoma% Nonô, Fernando Bezerra Coelho. Felipe

Mendes, José Mendonça Bezerra. Ernesto Graelella. Jayme PaI i!

rin, Roberto Brant. Gilson' Machado, Albérico Filho. José Se!

r., Benito Gama, Ronaldo Ce~ar Coelho. Ademir Adnrade, José

teixeira" Lúcia Vânia. Vinicius cansanção e Paulo Mincarone.

Trata~5~ d~ ProJeto. do S~nador João Calmon. apr«~€nt~do €m
ap~o~ado no Senado F~deral e rcm2tido à C~mar. dos D~putados em

V«. a90r~. o Projeto, apó5 1. anos de trilmít~ção. à consi
day&ção desta Comi$são ..

11 teor das normU regimentais do art. 32, inciso

VI, alíneas ~ e i, cabe a esta Comissão opinar sobre ~ matéria

~.nto ao. seus aspectos econômicos.

Pri.eiro que tudo, cumpre-nos louvar a grand~ pr4
ocupação, • até mesmo devotamento, do distinto autor do proje-

to, o Senador JOXO CALMON, com a causa da educação nacional. t, COMISSXO DE EOUcaÇXO,

~.alm.nte, através dela g~ê.8.'formam valores e se aprende a1-:-RE~êI~BlO

praticar o exercício d'a' cidadania .. (leve ser, portanto" COUlO o

• - 4'-1:'eito do cidadão 4 dever do Estado, como, aliÁs, precei- 1981"
tú;, art. 205 da Const~tuição de 1988;. i 98:;.

Nesta casa, teve tra.it~c~o inicial ~té 22 d~ m~io dr
1986. quando foi REJEITADO por unanimid~de na Comis5ão de Finanças. con-

Ilesaa sentido, cuidou o legislador constituinte lo.." Parec"r h ns.3e. "
d. assegurar r4!cu.rsos financeiros para-. li! educação, quando dei- . ,~Por . f~r~a da Rl'sohll;lo nlt6, de- 04 de abri J d~ 1989. ttW!

• • •. ._. ~ • ~u... ~ramitll<:ól.o \·~<lnltlad<i. mer«c~ndo novos pl.\&«c€re.s .. sa-nd.o acolh ldo noJ,
sou cons1gnado no art. 12 da Le~ Ma10x que a Un1ao ap11cara, a-co.~~s~~ de Con~titui~~o, Justi'~ e Rrdacão. J~ na Comissão d~ Economi~,

nU.latente, nUnca menos de dezoito por~, O Distrito rede_lndu'Jtr~a e C.?m~t":io. -fOI ~:)(;),min'o1o no f1l"h&ito pclalnobre '"'!li'b"·"'. t1el.JI.'-
• ., •. ., tadil LuCIA '..'t.ol'HA. qll~ OVIno,,", peta REJEICÃO. t~ndQ ~>ldo o 'ZlZ'.\ 1:'i\l'~Cfl&

r.l, 015 Estados f! os MUn1C:1.pio5 ~e Clnco por cento, ~- aprovadQ unan\mintcnte .. confol"lwe con'5ta das f15.-4ó.

Jl1r!g" da receita resultante da arrecadação de impostos, para a

..nut.nção e des4!!nvolvimento do ensinch

Ao estabelecer que O percentual referido será ca.l

cula~o com base na programação anual df!~ cada empresa, aprovada

pela Secretaria de Controle das Empresõ!Ls Estatais - 5EST - estj.
puln a proposta que as aplicações de que se cuida. serão feitas

através de Fundo gerido por um Conselho Diretor, integl:'ado por

.representantes do Poder Pú~lico e da comunidade.

A fundamentação da propouta assenta-e. na tese de

~ ~ oreceito da con5tituição de 1967 : que vigia à época de

.ua ':'~--""'-~ .. co~,,=··":Istanciado no u:rt. 176, ~, traz ex
pr.sao que Ma educação, l,nspir~-:!" nLJ-' .1~«*1'1is de liberdade e so

lidariedade humana, é direito de todos • dev~~ ~~ ~stado, e se
~, dada no la~ e na escola"; demais Iw~linha, no inciso 11, do

I 3•• do me.mo artigo, que ·0 8ne1no primário é obrigatório p~

1:'_ todos. dos sete aos quatorzllJ anos, 11 ·gratuito nos estabeleci.

untos oficiais, normas essas que não 'l1êm sendo obedecidas ..
_ A douta COIlli5~ão de Constituição e Justiça.. de

aadac;io. ao manifestar-se sobre a me.téria entendeu-a cODstitu
cional, jurídica • d. boa técnica legialativa. opinando, poi.,

'po~ eua admissibilidade e tramitação.
t o relatório.

IX - VOTO D9 RELATOR
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'.. muito louváy,:l ~ con"t~nte .reocu.~clío do Sen~dor Jolío
C<z\lmon pa.r~ que- o 'Se-tor cducaCIC1n.\l bwh~ l·€ClÚ·~OS 5uflc:-entE'S para a1
::.n,,"1'",O" u .... rdltc~'~o publIca. de' boa ql,.t;\)ldi\de. Ni\ Con~tlt:uint~ de 86
e"':J.-»e t~nlõl fOI ar'lpltl.m€nte dlSCUtldo. \Oesl'lt..:-ndo n. '€leve1;ç:5:o de 13% p .....ra.
iS% d~ ~plicacio Obrlg~t6ri~ das r~ceit~s trlbu~ive15 da União. ~. tduea
cão.

Portanto, ~ de~tin3,ão de r~cursos públicos para ~ educa
ção, nos di~s atuais. i muito dlferent~ do cont~~to de 1981, quando o
~'rojeto foi apr~5tntõ\do. O que po(h:ria. ~€:r ad~qua.do n~qu.. la época, já. nio
peY~an~ce nos di3S ~tuais.

»e fatD, S~ considrrareos o Proieto no atual cDntR~tQ,

c~ncluiNos pela sua inconveniincia.

Pri.eiro, porqur a quMse totalidadr das r.prrsas S~ d~d1ca

a finalidade div~r~a daquelas próprias do setor ~ducacion~l. E~taria.
d~stinando 3X dos seU~ r~curS05 de 1nvesti~~ntos ~ obj~tivos diversos da
razão da sua ~xistinGia. Ora, s~be~os~ut a grande maíoria das e~presas

cob controle ~clonirio d~ União, ~st~ funCl0n~ndo dt forma obsol«ta. al
gUm~~ suc3t~ad~s, o~ty.~ seM qu~lquer lnvestim~nto em pesquisa e desen
yo1villtnto ttcnológico, l'xata.rntf.' porque os s('us g~stos dr Ilanute-nç:io
cançomcm a ~Ua~c tot&lid~dc das 5U~5 r~cclt~S. nio r~stando capacidad~ de
invE'stir.cnto nl!'m IItS":O n... .-.tualizat;i\o dos seus tquipam~ntost co Inodl'rniza
cio di!~ ~uas tecnOlOgliilS. Além disso, opEn,m num c~nário econômico ~dvl!'r

so, pratic~ndo quasE 5e~prt tarif~5 e prrtos dEf~s_dos, cuj~ correçio ~

~uas~ Jmpos.ivel, pelo5 impactos nEgativos qUt procvocarí~ no quadro eco
nõt'tÍco.

PROJETO DE LEI Nº 7.135-D, DE 1986

EMENDAS no SENADO AO PROJETO DE LEI N9 7.l3S-B, de
1986, que "dispõe sobre as relações de trabalho do
Treinador Profissional de Futebol, e dá outras pr~

vidências"; tendo pareceres: da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Co
missão de Educação, Cultura e Desport r • rc1a apro

'vação; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação
Idas de n9s 2,3,4,5,6 e 7 e pela rejeição da de n9
1-

; (PROJETO DE LEI N9 7.135-C, de 1986, a que se refe
irem os ~arec~res).

Segundo; porqu~ ~ prrocup~,io ~tual ~m QUa5e todas as econOMias
i na d1~~cio da mode~nizac~o~ COM a di~l~uíç~o ~o t~manho do Est&do E
tornando c~d~ vez ~alS e11cientes aqu~les s~torrs onde ainda SE justiJj
(I'.~f: ,pre5~l'\~·'A do 5'!tOl· Plib] ico. Esg~ tend€nCi~." que em boa hor ... é aS5U
.id~, no Br~sil, prlo5 ~~i$ dlY~rS05 setores, Significari uma di~inui~io

no global dos recursos ~ue poderiA~ ser Jrr~cadados. n~o justific~ndo o
ônus que c~u5aria E. cada rMPresa de p~r si.

T.rceiro, & questio d05 recur~os públicos para o .etor
.duc~~ion~l fo~a~ ~~pl.mEntt discutidos r~equacionados P€l& Ccnstituicio
Fcdcr31 dq 1988, que dev~ ~crvir de ~Y~metro p~r~ qualquer lei ordiná-

ria. ~~ quarto ~ Últi.;~U9~r, ~~ c~pr~sa~ pública~ ou de ~co
nomias mi~t<.'~ nia são 15ent"d.... '5: dos cOlnpromis~os d~s dem~i'$ empTiE'SPS" CO
.0 O salõÁ'·io-f'ducac;i\o e outros que vEnhall'l i\ ser cl-lado!>. Estabelece,· um
ônus _ malS p~r~ ~~sas ~mpr~sa$. 'Seria dlMlnul. ~lnd~ m~is a sua capaCl
dade compctitlY~. Alé~ disso, conSiderando ~ PnrtlclP~c;io d~ acionlsta~

pr iV;l.do;, Est~r iam os 'Seus dividendos SE lido ut i IlZ<J;dos pi,IIrOJ custeilr um
se,·vh:o ql,.H!' não da sua Tespon~i\bilid~de dl1"Cti\. CQI7l0 pe-SSOilS físicas ou
,Jul·id.lc3.5, já pagam i",posto~ Pi.'IC--' o custeio dos Slt'·YIÇ05 publicos.

o C9~RSSSO NACIONAL decreta:

Art.. 10 - A associação desportiva ou clube d.

'fliteb~l ê -:on~iderado empreg.:tdor quando, mediante qualquer mo

dalidade de remuneraçoio, utilb:a os serviços dt! Treinador Pro"

tissional de Futebol, na forma definida nesta lei.

.Art. 20 - O Treinador Profissional de Fut.ebol

,z. c:":msi..:!.er'!:;o ampr~qacl.t) '1uan10 eSPf?cif"icamente' contratado por

.. 'J:'I": ·je fut:ebol ou a:;s()ciao;d.o ddsportiva, com a finalíàade de:

·.:::cint'l!' <.&tletas de futebol profissional ou atTIador,

,'.'tnir:;'I::::andu-lhcs t~cra,cas e rrlgras de fute'hol, com o objetivo

a,. a.::;~r"'gurat'"-lnca có::hecim~ntos t.iticos e técnicos suficient.es
para a prática desse esport'!4

.lI. - VOTO V>O E'4"r..P ::t;>/Z.

D1ant~ do txpo~tÓ acoMP~nho as deci5õ~s anterior~rntc ado
tada~ p«];, COfli'3'iio de Fll1~n.;a$ t pela CO.l~'b.O de Economla, Indu'§trliA c
Co.ércio. oPlnando pela REJEIC~O do ProJeto.

Sala da~ !c.~ões. ~m º_S[ d~ _~----.~ 1991,

CJj..,~'
Dcp. Eraldo Tinoco

R~l..toy

Art. 30 - O exercício <la profissão de Treina

dor Pro!isllional de Futebol ficará asseguraào:

I - aos portadores de diploma expedido por Es

colas d~ ~ducll.ção Física ou entidades análogas, re~o:1hecid;J.s

:la. forma da lei:

II - aos profissionais que, até A data do ini

'cio da viqência dcst", lei, haja~, comprovadam.ente, e~-....:cnrõ
c~r90s ou funções de treinador de futebol por pra:r:o não infe

rior a 2 (dois) anoa, C01ll0 empregado ou autônomo, em clubes ou

associações tili.adas às Ligas ou Federações, em todo o terri
tório nacional;

Borb. - proslaente, Insel' lml., 5610. Borges aos ReIS •

Vlrmona.o Cruvlnel - Vlcl-preslaontls. frllao Tinoco, fVllao

Cavllcantl, 06110 Br.z, Hermlnlo Cllvlnho, Ronllao. Cllholros,
Ront,an sentl.gO, Ubiratan &gUI.r, Y.I~er Pe'lt,., C.,'o. lUP'.

·~o.' Vlclntl Brlzol., Celso Ber.lr'l. Artur OI T'voll, fl'vlo

Ar•• , f'olo R.u.hOlttl, O.elrovo. lIoure, flore.tl. flrnl'.o"

na1 d. !"lTf:t>I>Ql:

r - zelar pela disciplina dos atletas sob sua

.erientaçio, aeatando f! fazendo acat~r ae de:temina.çàes dos ór
g'io. t.écnicos do ernp'req03dor1

XI ... manter o 5i9110 profissional. ..

Art. 60 - Na anot.ação do contrato de trabalho

na cart.eira Profis.ional deverá, o~riq.toriUlente-, constar:

-I ... o prazo de vigência que, .~ nenhuma hipó

tese, poderá ser inferior a 6 (seis) meses ou superior a 2.
(doi.) anos;

II - o salário, as qratifica.çõe., os prêmios,

a" bonificações, o valor das lUVAS, caso ajustadas, bem como a
i;;;rma, tempo e lugar de pagament.o ..

Parágrafo único - O contrato .te trabalho. será

regist.rAdo, no prazo improrroqi'lel de 10 (d~zJ ,.dia•• n~ Conl$C-

"nal de Ft;t.êbol:

t - .aeela e total l~erd..de na orientação téc
nic... e t.it.ica da equipe de 'fut.eEQl.r

XI - apoio e ass1a'tênci& moral, material e eco_o
nÔlliea assequrada pelo empreqador, para que possa bet& dese:m.pe
ohar sua. ativida.de.;

Irr - exigir do empregador o cUll.primento das de
t.erminações: do. órgÃos desportivos at:inentes ao f~t:~lpro
~i••ion.l.

Art.. 50 - s30 devere. do Treinador Profissio-

tI.l - aos que, na data doe in'Íeio da 'Ti~.

desta lei, se encontreM no exercício de carlJO ou funcio de
t.reinador de fut.ebol há m...ia de .1 (Uftl.~ ano.

Art.. 40 - são direito. do 'l'reina,!l0r frofissio-

Slnara

f.rrelra, Joio AIVIS.

e~ 12 ao lunho ae 19S1.

~-PllltCtR Dl CO!lISSlO

A Co~l~slo ae taucI,lo, CUlturl I Olsporto, o.

oraln'rll relllz••1 hoJo, opinou unlnl~emento PIII

aO proleto ae lei ng e,Se~'a5, .0. termos ao parocer ao

fstlvorlm presentes as senhorIS Ooputaaos ateIo ao

.,-

Rlul Pont, lIerll LUlze fonte.ole,

~o.e Beloto, tllo

Gon~llvos, tur,aes .Srlto, Plulo oct'vlo, Rubo. Blnto,

teu ,Ia

"11 ator.
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Art. la - E.ta lei entra IIUll vigor na data de

Supri~a-se o ar l. 8g , renu"'f!ran~o-se os SlJb"..

EMENDA N. 7

(Corre~oonrtc ,} ~menda nO 7, de Plel"lárlo)

qüenll!5.

n I NU I' :-; I:

t'n.'jclo li" l.t.'i n\' tB, de:- 1'HW - HI·II.I.1n I-°,·.I.or"l

Nr., 7. \ 'o,, clr' 1')Uf,' Cruua,,' ,hnl 1)'~IJ"1 urJo:;

po'1r.ígr<Jfo único -' Na hi?é,tcst~ deste artigo.

considera-se prorrogado o contrato pelo Jl\l.!'smo prar.o e nas Jl'Ie.

••• condições anteriores. a critério do t'nlpregador.

Art.. 80 - O Treinador Profiss.\onal de Futebol

teri direito ... um pcriado anual de férias remuneradas de 30

lho Regional ãe Despo~tos e na Federaçio ou Liga i qual o clu

be ou associação for filiado_o

Art. 70 - No caso de impediml'!1lto de ordem pes

soal 40 treinador, o empregador ficará dispensado do~to
d•••lirio durante o prAzo de impe.dim.ent.o ou cumprimento de

pena.

(trinta,. dias corrid.os, durAnte ,0 reCtU'.o 'obrigat,ório da. Ati

vidades de futebol.
Art. 90 - Aplicam-se ao Treinador Profissional

de Futebol a5 le9i51AçÕ~S do trabalho e da previdência social,

"ressalvadas .J.S incompatibilidades coa as disposições de:sta

lei.

EMENOA UO 2

(Corresponde h emenda nQ 2, de Plenário)

EMENDA N. 1

(Cor responde li emenda nSl i, de Plenário)

D!:!.se 11 lntroduçio do caput do art. 3li1 a SI!Quinte
redaçSo, acrescentando-se-lhe .. palavra "pref'erencialmente":

"Art. 3'1 - O exercício da p:rof'issllo OI! Treinador
ProfIssional de Futebol ftcar' asseguraclo preferencialmente:

1- .

hi'II',i,o ~VJltr" i.lU rtolnr.nro." d··
tr"ba\ho rio Tre>in.:td"I"
flrort,..·:ioll"l dt' FUlc'lMll, C d.i
<JuLi"s prov lclcHC: in!'>.

Lido UQ expediante d .., Sessãu de 29/UJ/88 c publicado no 1.><.:11

(Seção lI' de 30/0)/88. I, SSCOM.

Il.:II't 19/4/88, .munci.\dl c3. matéria ê lido e aprovado o RequerU\lento,

n? 32/88, 3uuscrito lI~lo Senhor Senador JaMil lIaddad, soLicitando

o adiamcnto da dlacU5~ão da na,:ttéria pelo prnzo dI! 15 di.as .. A

SSCLS.

Ele' 19/05/88 é lido o 1t~qu~ri.rltcnto n9 48/6a, subscrito pelo Senhor

S.nat.!or João Uenezcs, l1e adiamento tla discuss50 da lIhltéria por lfJ

dias flcl!ndo sua vota.çào adiada por 'falta de "qu~rum". A SSCLS ..

E. 13/09/88, anunciada a ntiStérla é lido e deferido o Requerimento

n9 129, do Senhor Se~lldor Joi:o f1er.eT.c$. d~ rcti::-ad;;l; tio

Requerimento 119 48. () Sr. Jamil lIaddad, clIIlte Parecer que conclui

E~:.l/ .1pruv.tt:.iu di> pro JctH. ~.il) I. idd!1 .,:; t-:rm.°'H'ol!.õ n"ll 1 iI 7. de

;j;.(or 103 du ~;I'llhor S4!ntJdor Jo:io Mlmt!;/.1·5. ti ~r ~ Scnoldor J"IIIll

n~ulc.f"d, (.'Iltíttl' Pnrc.·c''''c fõlvor,;vl' f .:i.~ 1·:UW:lllf.H;. Uinl'nr. ....in cncrrrilrlo'

~cAMARA I)QS OEP;fTADO., UlJ11 de, março de 1988.

~--.1

EMEN~AS 00 SENADO AO PROJETO DE LEI
DA CAHARA N. 18, DE 1988 (n.
7.1:J5-B/B6, na Ca.sa de Origem). que
"displ5~ sobre as relações de trabalho
do Treinador Profissional de Futebol.
é d' outras provil1~ncias.·

Art". 11 - lteVoqUl-S••• dJ..poaiCóes ea contri-

rio.

::lJ~a pUblicação.

No ite", 11 do caput do art. 'Ç1, onde se 1&: "por
prazo n~o inrerior a 2 (ttrJls) anos ••• " substituI-se por: "
por prazo 01.10 infnló~; .a 6 (seis) meses ••• ••

EHENOA N. ,

(Corresponde • elftenda na J, de Plen'rio)

SI.!IJl1illtC.

21" 4/4/8'), ,'prOV.ll1tJ''JO proJeto (! as \::JM:nt.l4s, após usare"' dOl

palavra no"' cncilIltillil.1l'llt'nto do\ votaçãQ os Srs .. Senadores oJlillftil

Haddad,. João Menezes e Jutahy MaCJalhSe:..Elfl 19/04/89 é lido o

(Iarec:cr n9 5/B9, Utl Com1.ssão Diratora cncl1l1ÇdO Pin4!, elaborada

pejo At!latetc Senador /Ultôn.1o J.UlZ Maya) ..

Em 05/05/89, li lnelutdo (.'m orl1('ltl do lliCl fi: üI;:rroviluo... II ncdnc;5o

Flahll.

Supri.a-se o itl!l!l III do Clput do art. 3Q.

EMENDA N. 4

(Corresponde à emenda nQ A, de Plen4rlo)

Ba t' cI« _1.0 cI« 1989

senhor priJl'e1ro secretário,

No item II do caput do art.. 42. onde se lI!::
"apolo e assl'St~ncl~ moral, mate-rlal e econó... ica .... ·, subs
titua-se por: "apoio e assist~ncia tf\orid e ••terial ••• -.

EMENDA N" S

(Corresponde à emenda ng 5, de PleniSrJo)

O~-se ao Item 1 do caput do 8rt. 6" a seguinte
redaçlo:

"I!\rto 611 - ."" ••• , ••••••• o•••••••••••••••••••••••

_ Q prazo de v,tg!:nciB, ~,. 'lenhuflfa
hIpótese podertl .,er 'super.1or. 2

(dois) 'nOSi

EIlENDA ND 6

(Corresponde l e_end. nR 6, de P!elJ'r.1o)

Tenho a honra de cOJll~icar a VOJlU Excelên

cia., a fia de que se digne levar ao eonheciJBento da Cirsara

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, co. eMendas, o

Projeto de Lei n9 18,. de 1988, no Senado· Federal, (n9

7.135-B/86~ nessa Ca.sa), que "dispõe sobre as relações de

trabalho do Treinador Profissional de f'l.itebol,. e dá outras
providência.s". .

Em. ane~o,...'l!·ncaminho a Vossa Excelência os

autógrafos referentes "ois emendas etq apreto, bem C()lIlO, em de

voluçio, um da proposicio primitiva.

Apr.oveito a oportunidade para renovar ..VO." Excelência. os prote.!ltos de m.in~ e.stima '...1. distinta

con.ideraçio.

~.

SEN~ POMPEU DE SOUSA
Primeiro secretário, em exercício

Suprima-se o art. 7Q....,.'seu par'grafo único, re

nUMerando-se os arti.gos subseqüentes.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LUIZ HÊ:NRIoue

DD. P:.:1Jfteiro Secretário da câmara 40s Deputados
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(Z.fi á!ifl. J>,k

COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAçAo

I - RELATOR'rO

o Projeto de Lei nQ 7,135-B, de 1986, de autoria

"do poder Executivo, quê dispõe sobre as relações de trabalho

do Treinador Profissional de Futebol, após aprovação nesta Ca
sa, ao ser examinado no Senado Federal, recebeu sete emendas,

sobre as quais devemos pronunciar-nos.
A Emenda nQ 1 modifica a redação do caput do art.

39, acrescentando-lhe a palavra "preferencialmente". .
A Emenda nQ 2, reduz, no item 11 do ~tdo~rt.

39, o prazo fixado em, no mínimo dois anos, para que fiqu~ ~s

segurado o direito ao exercício da proftssã~ de Treinador Pro
fissional de Futebol por aqueles que, até o inIcio da vigência
da lei, tenham comprovadamente exercido essa atividade, para

seis meses.
A Emenda n9 3 suprime o item III do caput do art.

3., o qual assegura o exercício da profissão, após a vigência
da lei, ~os que, àquela data,' se encontrem no exercício dessa

atividadb.
A Emenda nQ 4 apenas altera a redação do item :rr

do caput do art. 49, com o objetivo de aprimorá-~a.

A Emenda nQ 5 altera a redaçã6 do item I 'do ~t

do art. 69,determinando que o prazo de vigência dos contratos
de trabalho do Treinador Profissional de Futebol em nenhuma hi~

pótese poderá ser superior a dois anos.

A Emenda 09 6 manda suprimir o art. 79 e seu pará
grafo único, que prevê que, no caso de impedimento de ordem pe~

soal do treinador, o empregador ficará dispensado do pagamento
do salário durante esse impedimento.

Finalmente, a Emenda 09 7 manda suprtmir o art.89,
que disciplina as férias do Treinador Profissional de Futebol.

11 - VOTO DO RELATOR

As emendas em t!eferência tratam, à exceção da de
n9 4, eSPftcificamente do mérito da matéria, afeto às doutas Co
missões de Educacão, cultura , Esporte e Turismo e de Traba1ho-:

" Este Colegiado, nos termos regimentais, deve tão
somente pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade
e técnica "legislativa das mesmas.

No toc~nte a esses aspectos,. não temos õbices a "

opor às madificaGõ~s sugeridas na Câmara Alta.

tra, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Osvaldo Ma
cedo, Plinio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, sé~
g10 Spada, Theodoro Mendes, Aloysio Chaves, Evaldo Gonçalves,
Eliézer Moreira, Francisco Benjamim, Jairo Carneiro, Paes Lan
dim, Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques B~
tista, Sigmaringa Seixas, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim
Abi-Ackel, Miro Tei~eira,!Benedict~Monteiro,_HoráciO Ferraz,
Roberto Torres, Jose Geno1.no, Virgilio Guimaraes, Marcos For
miga, Aldo Arantes, Antonio Mariz, Francisco Sales, José Me
lo, Raimundo Be~erra, Alcides Lima, Jesus Tajra, Egídio Fer
reira Lima e Eduardo Siqueira Campos.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 1989

~
_ .A~."

De~: NEL~ JO~IM7--preSid

Deputado~D~~
Relator

(?(l.(;Ce. '" O'"
CDHISSID DE EDUCACID, CULTURA E DESPORTO

I - Relatór ia

EM 06 de M~r~o dE 1986, foi eny,~d~ p~lo Senhor Pre~lç~nt~

da Re~úblicti~ Mensagem ao Congresso Naciona1 encBminnünao PrDjet~ C~

Lei que ·olspõe sobre as relacõ~s dE trabalho co Treinador ?~~fj~

sional de FuteboL,. e dá outras provrdênciüs-, tlcom~anhado QC E:·ipor:r-
~ia de Motivos do Senhor Mini$tro oe Estaco do TraDa]ho~

Aprovado na Câmara dos De~utadosp o Projeto de LeI nQ
7.135,' de 1966 fOI en .... iado ao Senado Federal. onde tramitoll OI.Jmcraoo
como Projeto de Leí nQ 18,. de 1989. O Senador Jamil Hadda.d ·~r·litiJ..t

car'Rc:er f'avoráv~l à ~pr[]v~l;âo do projeto ~ dõ'l.~ Emenda~ nºs 1 do ;p de
autoria do Senhor Senado~ Joao Menez€$.

No mis de Maio do ano d~ 1989, o Projeto de Lei nQ {.135.
de 19a6.r~tornou à CartlaYê\; dos DePI,ltêu1os para C\preclaç:áo das E.l'I)~:"IiH\'Z

aprovada$ no S~nado. EM 06 de abril de 1990, o Proj~to de lei ora em
análise foi r~di$tYibuido à Comi$s~o de Con5titui~âo ~ Justiça ~ C~

Reâacão~ COMISS~O de Educacão, Cultura e D~sporto e Comissão Q~ Tra
balhc~ de AQmtni~tr~çãc E Serviço Público.

Cabe-nos, agora. anali$ar as Qmsndas a~rov~d~s no Senaoo
Feder~1 ao Projeto de Lei nQ 7.135 de 1986, nos termos de Que clls~oe

o art. 32,. VII, do Regimento Int~rno cla Câ1'l1ay-a dos Oe:?11t-ados.

II - Voto do Relator

As emEnda$ ao Projeto de Lei nº 7.135, de 1986, ~?re5~nta

das pelo Senador João MeneZES ~ &?rovadas pelo Senado Feder~~ con
tribue~. se~ sombra de dúvida. para o apriMoraMento do ProJeto ã?re
sentado pelo Poder E:·tE'C1ltivo e antEriormente aprovado na C~r,lan;;. oos
D2Putad~s. S~n~o veJ~mos.

A Emend~ n2 1~ ao introduzir na r~da~ão do ·caput· do art.
3Q do Projeto de Lei a p:llavra ·pref'erenc: lalmentc·, ao mesmo tempo
em que 9ar~nte a pref~rencialidade Para o ex~rcicio de profiss5o de
Treln~dDr Profissional de Fulebol ~o~ portadores de diploma de E~co

la Superior de Educa~ãD Física ou de Entidades análogas r~conheci
das1 ~liMina a absoluta obrigatoriedade de aprE'scnt~câD de tal di
plOMa para ex~rcic:io profis~ional~ Est. obrigatorIEdade criaria pro
blemas insanáveis para os elube$ e assocla~õE's dEsportivas de cida
desr principalMente do interlor~ de diferentes unidades da Federa~ao

onde tais escolas in€xist~••

Em vista do exposto, opinamos favoravelmente' ji apr2
vação das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n9 7.135-B/86.

Sala da Comissão, em t\!;~~~ J""qi'~

Deputado Har1an G~e~:
RELATOR

A Emenda nQ 2 r~duz o pra%o míniMO, dE 2 (dois) ~nO$ pãra
6 (~eis) Me~s de exercicio do c~rgo ou da Tunçio de Treinador de
Futrbol. anteriorment~ ao início de vigência d~sta L~í. para ser re
conhecido COrlO profissional de categoria. Uma e;-:igênc:la deroaslado
regorosi\ diTicultaria o aCE~SO ao ex~rcício prof'issional dE vocaçõ~s

promissoras e, mais uma vez, geraria UM problema social p~la ausên
cia de nú..~ro suf'iciente de proTiS$ionai~ p_ra atender ás necessidü
de~ do conjunto d~s agremi~çõ~s ressenc:ialmente dO$ interlaranoG,
que de!'fenvolvem o esporte bretiío enl nosso pa{$.

"J!f..: PARECER DA C'OMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação,
em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou únanime
mente pela constitucionalidade, juri<l1cidade e técnica legis
lativa das Emendas do Senado ao Projeto de Lei n ll ?.135-B, de
1986, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Nelson Jobim - Presidente, João Natal, Jorge Me
dauar e Bonifácio de Andrada - Vice-Presidentes, Arnaldo Mo=
raes, Carlos Yinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, José Du-

Em conseqüência, ~ Emenda nQ 3 suprimE' o itero IIr do ·ca
put· do art 3Q, Que tratava do MeSMo assunto, par~ evitar r€petlcâo
desnecess~ria.

A EnlE'n·da nQ 4 substitUí. no itBnl II do ·CélPut· do art .. 42,
·apoio assistência moral e Mat~rjnl e econômica ••• • por ·~poio e
assístêncin moral e material ••• •• A supr~s5ao da p~lavra ·econôMlcn·
deve-se~ elll primeiro lllg~r, ao Tato de qU~ e13 está, enl sent ido am
plo, conlpreendida na pahlVr;,. ·nlõ:\terial· €', enl ~C'gundo llJgar, porque
poderia., mal entttndida em ~eu alcance, daI" n1argenl li. E'NigénCiaS d~s-

'cabida € a pleitos trabalhi~tas inJustifícáveis.

A Emenda nQ 5 subst itUí, no item I do • c <:tp Ilt ~ do "l,l"t. 6g ..
·0 prazo de vigência que, em nenhuma hipótese, poder~ SEI" Inferior a
6 (seis) mese~ ou superior a 2 (dois) dOOS· por ·0 prazo de Vigên
cia, em nenhuma hipótes~7 poderá SEI" superior a 2 (dOIS) anos·. Es
tabelecido o p~azo máximo de duratão de contrato do Treinador de Fu
tebol, nio hâ por que fixar pra~o minimo.
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As r::l»lr"ndas nº 6 tT 7 '!j.1JPy;mcrn,. FE's·pectivallmnte .. o art .. 7g E?

~E.'IJ pôõlnigf"<:lfo I.Ínir.o f..' o art .. aQ, t"en'JftlE'rando-SE 0$ dEm~i$. DE' fato,
tais dispositivos .. tr«tando dai' conseqijênc;as no caso de impedimento
dt ordem pC$~oal do tr~inador e do dir~ito dos trEinados a férias
anuajs I ~~o desnecess~rias pois se ~pllc~m, na espécie, a5 normas
gErais de l~gISlaç:ão t,..abnlhista e a normOllS de le9í~laç:ão E$PECíf'í
<a.

EMENDA N9 1

Altera a art. 39 do projeto para que a profissão

possa ser exercida, preferencialmente, pelos portadores de: habi
litação especifica ou por quem demonstre, na prática, já a ter
exercido.

Pela rejeicão~

EMENDA N9 2
Reduz, de dois anos para seis meses, o prazo para

que os que, comprovadamente, hajam exercido a profissão possam

se beneficiar da lei ~ Parece-me justo e procedente o argumen

to do autor da emenda quando se sabe que, principalmente no in

terior do pais, dificilmente conseguiríamos ter técnicos farma

a';s em Escolas de Educação FIsica ..

Pela aprovação ~

PARECER DA CDMIS$IO

A Comle~fto de EducnçAo, Cultura e oasporto, em sua

reunlAo ordlh~rIQ, reolllBde hoJe, o~lnou unanimemente pela

das EnIEndõl;O'~~~~~:~~~~~:~~~od~e~~~~~:Of~:~ ;~~>t~~o7~~3~r~~e~~8~fj: Se aceita esta Emenda, todo o projeto perderia a
cio, datado de agosto do ano p~s5ado, atr«vés do qual a Associaç~o sua finalidade~ Busca estabelecer pré-requisitos p~ra o exercI-

:~~:j~e~~~ov::âoT~~I~~~~~~~~~cF~;:~~~nl:~~~c~t:r~~~~~ã~o~c~~:~~:~~~ cio da profissão. Mas isso restaria inteiramente prejudicado se
de' Futebol. a lei assegurasse apenas preferencialmente àqueles que satisfi-

Pela r~zo~s ucim~ ~x~u~ta~v samo~ pela aprovação da$ Emen- zessern esses pré-requisitos o poder ser Treinador de Futebol~ O
da~ oferecld~5 no 8cnudo Fed~ral ao Projeto d~ Lci nQ 7.13~. de mesmo aconteceria, por exemplo, se a lei assegurasse, apenas pr~

1986~ ferencialmente, o exercici~ dà medicina, da" engenharia ou da me-

d~ 1991. dicina aos que se houvessem formado nas escqlas superioras espE

cificas.

noa termos do parecer do Relator, Deputado Vlrmondee CruVlnel.
39., que previa

há mais de um

ao permanência

t:: necessâria,

EMENDA N9 300. EMENDAS do se.ooo o. Projeto 00 Lei .D 7.135-0/8~.

Manda suprimir o item rÍ! do art~

como pré-requisito também o exercicio do cargo,
EstiveraM presentes OS ~enhore5 Oeputadoe A~clo de ano, quando da vigência da lei~ ~ contraditória

Preslden'tt!, lnnela Amln, SOlo" aorgee doa Reis e dê~sa exigência quando se aprova a Emenda n9 2.

Cruvln~l _ Vlce-presldente~, Eraldo Tinoco, Eur.ld.es realmente, a sUpre~são desse ite.m~
Pela aprovação.

Oorbo

Vlrmondes

APROVACIO

tirito, Ruben Bento, ~valdo Gonçalves, DéliO BraI, Ubiratan

Aguiar, Valter perelrEi, Ct;rlos LUPI, Celso Bernardi, Artur da

TAvola, Flávia ArnB, OBMênlo Pereira, Florestan fernandes, Raul

Pont, Ghrlstovam Chlar8dl8, Conta Ferreira, Jofto Alves, Osvaldo

Coelho, Jos~ a"IDto, Ello Dl.llln VecchlB e Paulo DelgadO.,r----
Sol. 00 com~ ••Ao. em 22 de molo oe 1991.

/,~~
Deputado O~OE BOROA

_, (/0'-fl~'0J1~11(1
DCP'U todo VIL1MDNDEICRUJ, NEL

~. Rel;rtor

(J
·JA/!.cce 11- :DA

COMISSAo DE TRABALHO

EMENDA N9 4

Manda ~uprimir, no ~ex~o do art~ 49, item lI, a

assistência econô~ica como um dos meios que o empregador deve

colocar à disposicão do treinador. Tem razão a Emenda ao sali

entar, na justificativa, que isso poderia levar a interpretn

ções duvidosas pois o texto do ar~igo já fala em apoio ma~eri

alo

l?ela aprovação~

EMENDA N9 5

Elimina o prazo mlnimo de contrato, previsto pelo

projeto em seis meses. Conco·rdo com a Emenda pois se trata do

um cargo que, pelas próprias peculiaridades ~e se~ exerclcio,

não deve prender qualquer das partes. Se o treinador for efi

ciente e tiver bl'..ons resultados, certamente não haverá necetsic1Ê.

de de ter assegurado Um contrato rnlnimo de seis meses~

Pela aprovacão~

;:- R E L A T ú R I. o

Retornã do Senado Federal, após o turno constit~

cional de r~)visao na feltllYv. .das hl-is, previsto no art. 65 da

Carta Polí.tica, este projeto que'; ,na câmara Alta, recebeu se

tú Emendas oferecidas pelo Sen~ João Menezes e acolhidas pelo

plenário.

~ o relp.tórlo.

EMENDA N9

. Suprime o art~ 79 do projeto que previa a~dispBnsa

do pagamento n~ ~aso de impedimento, de ordem pessoal do tr~balh~

dor~ Concordo com a Emenda e com sua Justificativa; á cláusula

que deve ser comum a todas as profissões, já estando devidamente

formulada na C~L .. T.

pela aprovaç'ão~

EMENDA N9 7

Também suprime o art~ a9 do projeto que prevô a

concessão de férias anuais ~ As r~zões de acolhimento são as ma~

mas da Emenda anterior~

Pela aprovacão~

VOTO DO RELATO;;
DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto:

As 'EmendaI:..: apt~)vadas pelo Senado Federal são as s!!.

guintes:
1) Pela aprovação das Emendas n9s 2,

e 7 ao projeto de Lei n9 7.135-B/B6;

3, 4, 5 ,
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2) Pela rejeição da Emenda n9 1, ao mesmo Projeto. Penitenciário no Pais, criando inclusive um
elevado índice de reincidência criminal e
considerando ainda a necessidade de se deba
ter a modernização do sistema e sua
conseqüente equação para ser utilizado pelo
Brasil, submeto à deliberação do Plenário.
nos termos do art. 35 do Regimento Interno.
a criação de uma Comissão Parlamentar de In
quérito, que visa de outro modo apurar e es
clarecer todos os ângulos do problema e ofe
recer subsídios aos Governos Federal e
EStaduais.

Certo da acolhida da presente proposta,
espero contar com o apoio dos Nobres Pares.

Brasília, 12 de novembro de 1991.
Deputados Flávio Palmier da Veiga _ Carlos
Camurça _ uosé Luiz Maia _ Ricardo Izar _
Wellington Fagundes _ Valdemar Costa _ Gio
vanni Queiroz _ Ariosto Holanda _ Costa Fer
reira _ Marino Clinger _ Liberato Caboclo _
Flávio Derzi _ Ruberval Pilotto _ José Maria
Eymael _ Irani Barbosa _ ,José Santana de
Vasconcellos _ Sigmaringa Seixas _ ,Jurandyr
paixão _ Aluizio Alves _ José Burnett _ Eden
Pedroso _ uoão Paulo _ uorge Tadeu Mudalen _
Teresa uuca _ Aécio Neves _ Felipe Mendes _
Cleonâncio Fonseca _ Valdomiro Lima _ Mauri
cio Calixto _ Pedro Novais _ Onaireves Moura
_ Avenir Rosa _ Sergio Gaudenzi _ Nestor
Duarte _ Hagahus Araujo _ Fausto Rocha _ A
maury Müller _ Francisco Rodrigues _ ,José
Thomaz Nono _ Cardoso Alves _ Luis Eduardo _
~eur Lomanto _ Sidney de Miguel _ Carlos
Cardinal _ Reinildo Calheiros _ José Falcão
_ Haroldo Lima _ Florestan Fernandes _ Beni
to Gama _ Sergio Barcellos _ Carlos Alberto
Campista _ Leopoldo Bessone _ Uldurico Pinto
_ Paulo Duarte _ Salo Coelho _ Andre Benassi
_ Mauricio Campos _ Celio de Castro ~ Joni
Varisco _ ,José Moura _ Romero Filho _ Eucly
des Mello _ Roberto Franca _ Beraldo Boaven
tura _ Aldo Rebelo _ Salatiel Carvalho _ E
frain Morais _ Geraldo Alckmin Filho _ ,João
Henrique _ Maria Valadão _ uosé Felinto _
João Almeida _ Luiz Carlos Santos _ ,José Mu
cio Monteiro _ Carlos,Scarpelini _ Valdenor
Guedes _ Euler Ribeiro _ Roberto Jefferson _
Paulo Rocha _ Virmondes Cruvinel _ Pauderney
Avelino _ Eduardo Moreira _ Aracely de Paula
_ ELias Murad _ Murilo Rezende _ Ciro No
gueira _ Wilmar Peres _ Antonio Barbara _
Nelson Jobim _ Werner Wanderer _ sergio Bri
to _ Jonival Lucas _ Aroldo Goes _ Getulio
Neiva _ Edson Silva _ Pedro Pavão _ Jair
Bolsonaro _ Lourival Freitas _ Matheus Ien
sen _ Alberto Haddad _ Pedro Valadares _ Je
ronimo Reis _ Victor Faccioni _ Reditario
Cassol _ Roberto Valadão Adroaldo Strepk _
Paulo Mandarino _ Rivaldo Medeiros _ Rubem
Bento _ Daniel Silva _ Wilson Cunha _ Caldas
Rodrigues _ José Lourenço _ José Linhares _
Elio Dal 1a-Vecchi a _ Maluli Netto _ Magal
hães Teixeira _ uoão Maia _ ,José Delato ~

José Fortunati _ Antonio Faleiros _ Hsitor
Franco _ José Teles _ Osvaldo Reis _ Prisco
Viana _ ~osé Ulisses de Oliveira _ B. Sã _
Saide Ferreira _ Paulo Silva _ Alvaro Ribei
ro _ Félix Mendonça _ Carlos Benevides _
Miro Teixeira _ Sergio Guerra _ Fátima Pela-

A Câmara dos Deputados resolve:

(À Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação.)

Institui Comissão Parlamentar de Inqué
ri~o destinada a investig~r a situação do,
Si~tem~ Penitenciário Brasileiro.

(Do Sr, Flávio Palmier da Veiga)

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 89, DE 1991

Art. 3 Q Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

,Justificação

sala da Comissão, em

L~"r,Jt-,~
D~ "ALCl\NTARA

Rela.tor

~ PARECER DA cmnssJ\o

sala~aC missão, em 21 de sete bro e 1989.

~vç
./ ' CARLOS~R~

Pres i nte

Devido às denúncias e aos fatos negativos
que envolvem há muitos anos o S1stema

Art. 2 Q A Comissão será constituída pelo
número de membros que vier a ser fixado pela
Mesa, e terá o prazo de 120 (cento e vinte)
dias para conclusão de seus trabalhos, ob
servado o disposto no § 3 Q

, do art. 35, do
Regimento Interno.

Art. i Q Fica instituída Comissão Parlamen
tar de Inquérito destinada a investigar a
situação do Sistema Penitenciário Brasilei
ro.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Cdrlos
Alberto Cai5~ Presidente, Lúcio Alcântar.;r.,Relator. Paulo Paim, Ju
1io Costawilan. Edmílson Valentim, Jones Santos Neves, Haro~d~

Sabõia, O~mar Leitão, Célio de Castro, Geraldo Campos, Nelton Fri!

drich, Myriam Portella, /lendes Botelho, Domingos Leonelli, João Pao!!
lo, João de Deus Antunes e Augusto Carvalho.

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinãria,. re!
lizada em 21.09.89. opinou, unanimemente, pela aprovação da Eme!!.

da. nQs 2, 3, 4, 5, 6 e 7, e pela rejeição da Emenda nQ I, dasEme!!
do Senado ao Projeto de Lei n? 7.B5-C/86, noS termos do Parecer do P.elator.
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es _ Pinheiro Landim _ Maurílio Ferreira
Lima ~oão de Deus Antunes _ Samir Tannus
Paulo-Mourão Beth Azize .Jesus Tajra
Átila Lins _ .Jabes Ribeir:o _ Nelson Trad _
Cesar Maia _ Augusto Carvalho _ .José Dirceu
_ Simão Sessim _ Diogo Nomur'a _ Marcos Me
drado _ Ricardo Morais _ Luiz Carlos Hauly _
üoão Natal _ Ney Lopes _ üoão Rodolfo _ Mes
sias Góis _ Benedito de Figueiredo _ Antonio
dOs Santos _ .José Reinaldo _ Eduardo Siquei
ra Campos _ Ubiratan Aguiar _ César Bandeira
_ Nan Souza _ Renato .Jonhsscln _ Fábio Rau
nheittf _ Sérgio Cury _ Antônio de üesus _
Pedro Corrêa _ Paulo Ramos _ Edésio Frias _
Eduardo .Jorge _ Sandra Starl irlg _ El iel Ro
drigues _ Osvaldo Melo _ Mário Martins _
Paulo Titan Eraldo Trindade Djenal
Gonçalves,

. LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES

RESOLUÇÃO N~ 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

TÍTULO 11
Dos Órgãos da Câmara

........................................... .
CAPÍTULO IV

Das Comissões

SEÇÃO III
Das comissões Temporárias

SUBSEÇÃO 11
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art. 35. A Câmara dos Deputados, a reque
rimento de um terço de seus membros,
instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito
para apuração de fato determinado e por pra
zo certo, a qual terá poderes de investiga
ção próprios das autoridades judiciais, além
de outros previ stos em 1ei El neste regi men
to.

Art. 3~ A Comissão, que poderá atuar tam
bém durante o recesso parlamentar, terá o
prazo de cento e vinte dias. prorrogável por
até metade. mediante deliberação do
Plenário. para conclusão de seus trabalhos.

Exm~ Sr. Deputado Ibsen Pinheiro

DO. Presidente da Câmara dos Deputados

Devido às denúncias e aos fatos negativos
que envolvem há muitos anos o Sistema
Penitenciário no País, criando inclusive um
elevado índice de reincidênda criminal e
considerando ainda a necessidade de se deba-

ter a modernização do sistema e sua
conseqüente equação para ser utilizado pelo
Brasil, requeiro a V. ExA nos termos dp art.
35 do Regimento Interno, a criação de uma
Comissão Parlamentar de Inquérito, que visa
de outro modo apurar e esclarecer todos os
ângulos do problema e oferecer subsídios aos
Governos Federal e Estaduais.

Certo da escolhida de V. Exa a esta soli
citação urgente. urgentíssima. comunico ao
Exmo Sr. Presidente que além das assinaturas
regimentais a seguir. enviarei nos próximos
dias o requerimento assinado pelos 5rs. Lí
deres Partidários.

Nestes termos. p. deferimento.

Brasília-DF. 31 de outubro de 1991.
Flávio Palmier da Veiga.

PROJF.TO DF: LEI I\jll 2,6201 DF: 1992
(Do Sr. Jackson PEreira)

Altera o parágrafo Z9 do artigo 15 d~ Lei n9 6.404, de 15
de deiembro de 1976. que "dispõe sobre as sociedades por
ações" e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE T~~BALHO. ?E ADMINISTRACÃO E SERVICO pO
BLICO; E DE ro.;srITUlç,!Jl E JUSflCA E DE 1!EIlACI\O(ARI'.54) - AKl'.24, ll•

ia Congresso Nacional d~cr~ta:

Art. 19 - O § 2Q do art. IS da Lei 6.404 p dR 1S dE d€=ambro CE

1976, pa55~ a Yl~Orar cwm ~ ~cçulnte ~~daciol

p.{ d - OatIerrc tit ~;tS ,rdtitnciaí!l 'AI ~init.&, iI. Wlto OIIUII nstriç,ié. no It):treíclo

RUI 4ircita "ia ,ot:t uUrvu'W • 2/S (~Oii _lIintos) 110 tGld d~ «ili nitidu. "

Art .. 2Q - As-. sociedad~5 por ac:õrs ~t:ualMentR IlxistR'ntt5 t~rão o

..,.azo dt 3 (tris) ~n05 para se ad~pt..r aO novo liMite de qlJ.1E trata

esta Lei, podEnéo, f:XCRPc,íonalllltrnte,' €fctu'i\r iloUR1.:ntos de C:ii\P lt"l i'

SEr~M SIJbscríto r~:clusiv;Hllelit~ a«loG titulii\r." de aC:Õ1!5 ordiniÍrii\5.

n;\o poct.Endo o '='r~c;o miniMo dI: EftnS$c;O §tr inf'er-ior' ao 'Jato,'

Piltrilnflfllill da :-,;J".~ ç;o.;istent€.> O'J .4 5€'J ~"'f:ÇO de mercado r,,~jc'r<iir1o ;:.

:!tx, o GfJI; tor "lilior, dr:vldaM(ntE é\tlJa,l íõ::ado .t~ o di. d~ subsC'r"lçio.

Arl. 3S! - E:;p I r-a:do õ pr:~zo de CIJE t rilt~ 0. art. 22, serão

convertidas ~c:ões prrfEr~nciii\is' EM orcin~ri • n~ p~o~orç~o ntct~s~ria

.ial obs..rv~n(:ia ,",0.",0 1,n.ite Attá::iMD dE: 4tç:{;C5> E"'frl'nCJ~IS"

Art. 32 - Esta Lti entra em VI or n. d~t~ dE sua publicação.

Art .. 42 - Rc-voga.-!iE as d;SDO!'oi,ÕE1. em contrár io •

.JUSTIF'lCACÃO

ObJ .. t Iv••,,!" COI)- o :.,:,€s-cr.t" Projpto de LI j corr i.9i,.

dlstorc:io ~xi5tt:ntE n~ LEi ~as So~i~d~des por Atões, P€l. Qu~l pode-Ir

ter o co"\tl"'ole lI\bsoluto da t::ft\~rr:s'" COl\'l apenas 16,67 ~~ d~ selJ c~p I 1:' ..1.

Tal fato ocorrE' ~rr, ra::io de perftl,it ir 'fl lEi qUE ~ti 66,66% (2/3) do

c;l:pital seja rRprestntado por a,õet: COft\ rtstri~õEs ;tiO dirEito ta. voto.

o .u~ iMPlica RM qUE o d€tentor de mEt~d~ ~ais um do& 33 r 33X (1/3) de

acõ..s "'e.ancsc:~nt ..s tenha o controlt d~ soe icdadr.
. Para viabilIzar o aUNEnto de partlcipacio por p.rte

dos" dctl'ntc.....s dC' a,õ«s ordln.tr"las, est;tibcl«ceMos a possibilidadt dI!'

UIlI aUIRt:nto de· c.-dtal $ubscrito CXC1U5iyanlcntc por ~ais acionistõlls, a

fi. de preservar os. interessl:s doa titul~re5 de .11C;ÕE$ ::>rt~trcnci .• ls.

..stabell!'cl:llIio5 qur o pl"rço de "Mj's~io .(lio podeni 5.'" tn'R":. ;or .~~ "';alor
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JUS T I F I C A Ç'A O

Art. 311 Revogam-se a~ disposiçOes em contrá

Há um,!, perspectiva inevitável:.de insolvência
do Sistema Financeiro da H~bitaçDo, d~tectada e demonstr!
d~ tecnicamente pelos estudos econômico-financeIro Já rep~

tidamente efetuados.

Somente o aporte de novos recursos contribuirá
para contornar o colapso do sistema.. '.

Esse verdadeiro "rombo· é devido ao Plano de
Equivalê~cia S~làrial. Ó Governo' cobrou um determinado coe
ficiente dos mutuários para fazer face à diferença entre as
taxas cobradas pelas'àgentes'flna~ceirose'os ajustes dete!
.1nados.legalmente e pagos pelos.mutuár~os. Como ,o coerici
ente folm~l calculado, Isso gerou um "rombo" da ordem. d;
JSS20 bilhOes. Essa é outra responsabilidade do Governo,que
errou, e nDo dos mutuários, que pagam integralmente suas
pres,taçOes.

Mas ,ao invés de assumir sua-responsabilidade,
o Gover(lo já tentou, por.meio de Medida Provis6ri",. ,cobrar
ess~ dií~r~n~a, 90 ~utuário. :omo pretenso ganho de'capital,
obrigando-o a pagar a diferença ao final 'do' contrato,' em'
~inco,ànos, cóm o que nDo ·CoHcotdamos. Assim, a Medida aca~
bou' sendo rejeitada pelo' PMDB. Hoje 'o Go'verno volta à carga
no EmendDo, querendo subtrair dos mutuários essa diferença.

Nao consideramos justo que OS mutuários ar
que~,com as responsabilidades de um erro que nDo .foi.deles.

Mas o Governo tem como superar isso, utiliza~

do os recursos obttdos com as privatizaçOes de estatais,des
linando a,metade desses recurso~ ,a esse fim; além de outra;
'fonte~que vierem a ser identificadas, no interesse da popu
-lâçÍo em geral. . -

Sala das' Sessões, em 2'1- de Març~ de 1992.

-:j-J A-L
-------o-ep-u-t-1adoJALJ:JRY~

do: 1992.Sala das

AÇOES

Espicl.s • ClaSS.S

• . • I.................................................,' ..
S.ção lU

.. """ '" •.•.•.• --,. ~ .-. ~r ..

CAÍtTTULO m

Espicies

Art. 15 - As açõ.s, confor•• 11 naturtza dos d,!
raitos ou vantag.ns que confira. a seus titular.s, sio ordtn!
rtas, pr.fer.nctais ou d. fruição.

§ 19 - Ás ações ordinirias d. co.p.nh1,".ch!
da • as ações pref.renefa'is d. co.p.nhta ab.rta • fech.da Pl!.
d.rão s.r·d. u•• ou •• is classes.

§ 29 - O nü••ro d. içõ.s pr.f.renct.ls s•• d,!
ralto a voto, ou suj.ttas a r.strtções no ....rclcto d.ss. d,!
"tto, não poda ultrapassar 2/3 (dois terçC\sJ do total das
ações a.JUdas.

p.triMoniaI da!> açõE's e:dst~nt«s. 0'.1 a st::u p.re:l;O de nu:rcil,do 1l~;\jor;J.do

c. ~.~. o qUe fo~ Mais alto. rio.
Ao reduzir O 'pcrcent~al de ~'DQS COM restrícõrs ~o

dir.ito de voto para ':/S, ou 4eX d~totê\]' e.st.re~os r!j.tabE'·l~cE'ndo .....

•• ior lcSlit imidadE' aos controlador~s das S.A ..". € reEstabrlf:'cc:ndo UM

.aiOT t~uilíbrio n~ coa~osic~ó dó t~pit~l d~ t~i~ tM~r~sas.

............................................................................................' .. , • • l ; ~ ~ '. v .. \ ~ . .

'PRO';;:TC ·m~ ·LU ,~!:! 2,(;43, DE'l~92
(O:! S;·. Vcl6!nor G-.l2:Ws)

, .'
PROJETO DE LEI ~Q 2.641, DE 1992

(Do Sr. Walt.er ~ory)

Acrescenta parágrafo SI ao artigo 462' da Côn801idação das

Lda do Trabalho.

Dispõe sobre arrecadação de Tecursos para custeio do

Sistema Financeiro da Habitacão e dá outras. providências.

(AS COMISSOffiDE VIACÃO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO
! INTERIOR; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JU~

TICA E DE 8EDAÇÁO (ART.54) - ART.24, 11).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

S 5Q - ~ vedado ao empregadóI' efetuar

qualquer desconto nos salários dos empregadc.s, p'~

lo rorneclm~ntD de uniformes, desde,que ~xigi1Q

seu uso pels empr!!sa" ..
.Art.- 2Q _ E~.t& lei entra em vigor na data de 'Sua pUbli-

.........................................

tlçDo.

o CONGRESSO "~CIONAL decreta:

Art. 1Q _ O art. t52. da Cansali.daçDa das Leis do Trao!

lho, aprovado ~elo Cecretc-lei nQ 5.452, de lQ de maio de 1903,

passa a viger acr'escLdo de seguinte § 5Q:
~Ar·t-:·""'462 .. .. ..

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 528. DI!: 1991).

deEsta ~ei entra em vigor na data

Art. III Uma parcela equivalente a SOX (ci~

quenta por cento) dos recursos líquidos arrecadados e a ar
recadar pelo Governo da UniDo com a privatizaçDo das empr~

sas estatais será destinada ao Sistema Financeiro da Habi
taçDo, por crédito aó Fundo de CompensaçDo das VariaçOes
Salariais.

Art. ;211

JurpubllcaçDo.
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Art. )g - Revoga,,-se as disposições e" contrário.

Sala das Sessões, aos

JUST1r1CA~

Muitos estabelecimentos comerciais e industriais exigem

que os respectivos !lnpregados (JS!r:1 uni formes.

s6 Que, na ",aloria das vezes. os elnPf1egados tlll de pa

gar pelos uniformes, usualmente r.:ed1ante descl:mtos em seus 511!

rios.
Trata-se t a nosso ver, de si tusç§o das ma is absurdas e

injustas para com o trabalhador, que te.. de pagar po< u"a peça

de ves,tuhio cujo uso é determinado pela empresa.

Por isso, • alvitrado, neste projeto de lei, o acresci""

.0 de § 5Q ao 'art. 462, da Consolidaç~o das Leis do Trabalho

vedando ao empregador eretuar qualquer d!!sconto no salário do

trabalhador pelo rorneclm!!nto de unIfor..es, quando estes sejam

exigidos pelo próprio e"pregad?r.

Assinale-se, 'por derradeiro, q"e a irdciativa inspirou

se em precedente cio E. Tribunal Superior do rrabalho, no' senti

"do 'de determinar o fornecimento griltuitQ.Be uni torme, desde flue
/"

exi.ido, seu uso pelo e..prega~qr_.E1"rec.dent." do TST, nQ 824

pág. 20) da Consolidaç30 das Leis do T<abalhc>, de Armando C.

Costo e 1rany rerrari, Editora LTR 'e EDUSP-Siio Paulo" 1992)

§ 111 Em caso de dano causado pelo empregado,
o desconto lIeIi Ucito, desde que esta possibilidade -
nha sido acord8da ou na ocom1ncla de dolo do empre
gado.

§ 2lI ~ vedado Aempresa que mantiver armaz6m
para venda d6 mercadorias aos~ados ou serviços
destinados a proporclonar-Itles prestaç6es In natura
exercer qualquer coaçAo ou Induzimento no sentido de
que os empregados lI8 utilizem do armaz6m ou dos ser
viços.

§ 3lI Sempre que nAo for poss(vel o acesso dos
empregados a arrnaz6m ou 18rviços nAo mantidos pela
empresa, ~ IrcBo Aautoridade competente determinar a
adoçA0 de medidas adequadas, visando a que as mer
cadorias sejam vendidas e os serviços preslados a pre
ços razofvels, sem Intullo de Jucro e sempre em benef(
cio dos empregados.

§ 411 Ob5e1V8do o disposlO neste CaplJuJo, é ve
dado As empresas limitar, por ~aJquer tonna, allberda
de dos empregados de dispor do seu salário.

.... -- .

PROJETO D[ Lq \0 2.644, D[ 19!12
(IJo Sr. Jcrge Ceque!i)

·Altera a redação dos parágrafos 12 e 82 do 'artigo 477

da Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-lei nt

5.452, de li de maio de 1943~

11TUlOIV
DO CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO '

Consolidação das
Leis do Trabalho

Sala ~as s/,e:, ao:' 'E?S; t3,- ~9 -r,. â 3

V~~A(:/l'é'~?Wld:<-::::'

c:(rft-.blt '

(APENSE-SE AO PROJETO DE'LEI N' 6.131, DE 1990).

Art. l' - Os 55 lo e ao, do art. 477, da
Consolidaçao das Leis do Trabalho(Dec.Lei nO 5.452, de lO de

maio de 1943), passam a vigorar com a seguinte redaçao:
Art. 477 ..

5 12 O pedido de demissi!.o Ou recibo de qui
taçao de rescisfto do contrato de trábalho, firmado por empre:

gado com mais de noventa~9o.) dias de serviço, so terá valid~

de qu,ando feito com a assistência do sindicato profissional

respectivo com, sede ou representaçao hábil no município do

local de~.tra6álho ou, na falta deste, perante a autoridade I
do MInistério do Trabalho e Previd'"ncia Social.

S ao A inobservância do disposto no S 62

deste artigo sujeitará o infrator à multa de 10 UFIR, PO"
trabalhador, bem ass im o pagamento da muIta a favor do em

pregado, em \ralor- equivalente a dez{lO) dias de salários pc:

dia de atraso, devidad'3mcnte corrigido pelo. índice de corre

çlo dos débitos trabalhistas, salvo quando, comprovadamente,

·0 trabalhador der causa à mora.

Art. 20 Esu. lei entri'!l em v i gOl' na da,ta de

sua publicaç3o, produzindo efeit.os em reJaçAo a contratos de

trabalho em vigor nesta data.

Art. 32 R"vogalll-se as disposiçOes em con-

......................................................................................

Capftulo!

DA REMUNERAÇÃO

.......... '" lO ..

Art. 462., Ao empregador ~ vedado efetuar qual
quer desconto nos salários do empregado. salw quan
do este resuhar de adiantamentoe, de dispositivos de lei
ou convençlo coletiva.

JDS'1'IPICA2'IVA

O atual S l- do art.477 da CLT perllite •
homologaçlo do pedido de demiaslo ou do recibo de quitaçlo de
re'cislo do contrato de trabalho pO'lo sindicato ou pe.Je Minh
tério eSo Trabalho, quando o te...." de Berviço do ,émpregado for

superior um(l) ano.

O projeto reduz esse tempo de serviço para.,

três(3) JQeses, para que apenas Q!j contratos de tr~blllho de e.!,

periência(parágrafo único do art_445, da CLT)e os nao superi2

res a noventa(90) dias n30 tenhae suas recisões homologadas.

~ medida viu prestigiar o sindicato e ev!

tar que o trabalhador venha a Rr lesado em seus direitos pe-
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la ausência de assistência na recis30 contratual.Aléril disso ,

com a físcalizaç!o do sindicato do trabal~ador' poderá ser e

vitada o ajuizamento de reclamatórias trabalhistas que afogam

o judiciário.

Com a nova redaçao dada pelo projeto, as h,2

mologações serao feitas obrigatoriamente pelo sindic:!ato pro

fissional com representaç~o no aunicípio co local de trabalho

e só na ausência deste é que a .esma será feita pela autorid.!

de do Ministério do Trabalho.

Os sindicatos é que estáo em melhores con

dições de saber se o trabalhador n."ia está !;·çondo 1esado eu seus

'direitos, pois silo eles que prOl)O\,cm os a:ordos,convenções e

dissídios coletivos de trabalho em favor àos mesmos.

Sala da~1sn.,. 7? d. março 1992

1r~'

CONSOLIDAÇÃO D~S

LEIS DO TRABALHO
-DECRETO-lEI N. 5.452, DE 1~ DE MAIO DE 1943-

TITULO ,IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO-

......................................................................................................
CAPiTULO I

OI$POSIÇOES GERAIS

e An. 446. Ocontmo di uol>IIho po< prazo dIlom>inedo nIÕpOdo,. _ 0IIip0Iad0 po<
..... de 2 ldoiol onoo, _ a regr1l do 111. 461.

Coout ..." '"""<So _ poio~ n.~ do "'2-/967.

Parjgrlfo único. O contraIO di~ nIo podarj""'" de !lO lnovema' diao.
f'ontIioIo cem '"""<So _ poio _ ...~ *,..2-/967.
Vide~ 163. 2fl) do TST•...........". .

TiTULO IV
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO'

'. CAPiTULO V
DA RESCISÃO'

e An. 1J7. ~ assegurado I lodo emoregldo. nIo oxinindo P'I;lO estipulado para a,..·
minaç,lo do~No COn!:-ato.• quando nlo ha~" dado motivo para ceuae30 das te-
lIeóes de trab2""'IO. o direfto de haver do empreg.ador uma indeniz.lçlo. pagl na b.ue da
~ior remunm::.k> Que tet'l"\a percebido NI rnestni flmplMa.

C4put eotr' ""ld«kJ tWi.I pm LrI n. !.5iJI rk 2S-G-tnJ
VJje Eflunc-cos 5:. ~. 132. 132. 1-0, t4/!. 157 e 295 DO rST. DK."e:o-MI n. 719.
dt21-8-19f!3 Vde..-:s 4i'i!5tl 0(99,. nda CLT.
~..,. S--. '2"'. t4L,,",,< 5.107. M tJ.9-1966tFGTSl.

t 1~ O peédo dedem~ ou recibo de QtJftJcJo der~ do contrato de trabalho,
ftrnvdo por emcreçacJo co." maIS de t (umI 'na oe seM;O. $O serA v~,ldo quando feno
com. assistfnca do~ Sincic:ato ou oenntt a. MltO~ do Ministino do Trabalho.

i ,.. com~_CJC.ID41.L..,n. 5.561. (N26-6-19~. Vide EnunCJ#do4f do TS7.
/)«me-" .'t. m. dc>2'-8-I96!J .

, 8- Ao inobstMnci.a d:) cÍ5;)05"".o no § 6!' des:e I~O SUjlrtarà o infrator oh mu'tl de
100 BTN, por t"iltJ.alhador. be." assim ao o.&Çal1le!'lto éa multaI! favor do err.preçado. ":"
vI'or t"Jurva:e"l!f! ao seu sa~-oO, d!\I'ICa"ntr:e CTlÇ.cfo ~eto íno.ce de vlnacAo do 8Th. $2- ,

vO Quando. COI""'.gfovadarner~e. o tra~ '"'.adOr tIef' causa à mora.

§ 8- ~crrur:--"lJCC;pc;.t;',.,. ia55. tN"," r$o 1389 VIa« Nr_ 2.-, PM"glafr'JuN:C. (1.

mr11TJóJL..,------_ .. -

PROJETO DE LEI N!! 2.652. DE 1992
(Do Sr. Sérgio Arouca)

Obriga os meios de comunicação de massa a veicularem maté

rias oficiais d e prevenção e combate à cólera.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 828, DE 1991).

Parágr~fo Segundo

Deputado Sergio Arouca

JUS T I F I C A , A O

cDle,-"~ já n~o
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per 1 '..:' ":'J~, _r.lerfl~ClonCl.l r·E:cent~. ("·s>pe:l::~... lmente no ca!:õc do Peru.

ter.', den'or,;trado que, EGI i.f.iol""ffi!",di'., orientada e:- reeducado:. em Sf"l1..l5

hábitos. i'\ pOpL'lo;;:~O dà respostas ràpidc"s e '=iurpreel"dente5, c_

o chminho de maior imp.!lcto ne' -=ombate à doenl;a.

E com os~e sentJ.do ~uS' il;lresent..'IlTroS â ;;.preci;;.~~o de nc·ssos

ilust'·E''E p~l""es o prescilte pro:e-"to dE' lel..

E~,'tam::ts con%t:.;.entE'~ C.UE'. SE:- o gc:,verno t~1l1 oi:'l"'ig"c;'~o dI:

cescahidas. Tenhc certeza~ ne entantP~ que n~~ é e~e o ~il~O: ~zt6mç.s

.A'\~:
Deputado Sergio Aroue.

PROJI:TO DI: 1.1:1 \!1 2.(,611, DI: 1992
(Do Sr. JlU'al1!lyr Paixão)

Acrescenta disposit1vo ã Le1 n? 8.177, de. 19 de março de
1991, que "estabelece regra. para a des1ndexaçáo da eco

nomia e d~ outras providências".

(As COMISSÕES DE VIAÇAD E TRANSPORTES, DESENVOLViMENTO

.URBANO E INTERIOR: DE FINANÇAS E TRIBUTACAO/ E DE CONS

~ITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAD (ART.541 - ART.24,II )

o C~GREssO NACIO~AL DECRETA:

/

,., ~.A.;.e.1:.- O art.Z3 da Lei n. 8177, de
l' de m:y-<;o de 1991, p.ssa a 'viiorar acrescido do seiuint~

j ...l ...·

"s 4'- Ea nenhuma hipótese o valor t~

tal de cada prestação poderá exceder I

quin%e por rento 11~\) <Ia renda líil"ida
mensal úo mutuário."

Art.~·- Esta lei entra em vigor
data de Sua pubticllcão.

Att. 39
ao RC\'ognm-sc as disposições (-;'l

contráriu.

A atu31 política C'conOllllC" ~xtrcllalne~

ti recessiv·e. adotlda pelo lloverno nos últimos tempos. tia
cauJado u•• série de C'onsequências nCia,tivas 30 ?3ís I dentre

elas se dest.ca a aais llrave: o sensível empobrecimento d.
seapre sofrida cluse assalariad••

A perd! do' poder aquisiti\'o dos ~ala

rios. UII fato irrefutlÍvel e pode ser facilmente demons
ti.do até IIlesao pela simples observação da mudança radical de
hábitos do povo bruileiro.

o ;o~al "Correio Braziliense tl
• ea

lua ediçio· do d~. vinte e três do corrente. nos dá notícia de
que o brasileiro está deixando de adquirir determinados prod~

tos que. até .. 1lum tempo atrás. eram con'siderados indispensá
veis. COIlO por exemplo. os artilos' de vestuã~io. A teridênci.

te. sido sentida de foma contundente pela indusvria têxtil
ql;le, soment'C no thês de fevereil:o próximo passado.registrou ~

tO a oitenta e tri!s fal,;ncias opena. em São Poul'! e Rio

de Janeiro.

Por autrQ lado,constatau-se um nccnt~

ado aumento no consumo de mortade 135 mais popu1nrcs. conforme

informall os &fUPOS Sadiíl e Perdigão. ~:Jractt'ri :;:;ando.dcssn for
lia. mais evidência Ja nchatamcnro s3Jnri~J ~luC nfli ge o assa

lariodo brasileiro.

Pesquis3 real í ::ld3 l'c 10 nepari:uncnto

Intcrsindic:a.l Je Estnti!'lticílS co Estudos »lkio-r.coir5mico-,
Oh-esc- COII setcnt:l t" cinco C::ttl:'1:.0T~1.0r~·fi~sionni5.(onf1r.a UMa. rc:rua snlnrial ~lc SCS$CJU"j:; $~:('nt.l por cento do po

Jer aquisitivo 4ue tinh:tm ~'m Awr.;o ~h.· ,1~.1~1(t.

tJ~ aumentos r~l'l.is c cons tnnto5 lIas
tArifas pühlicl;i L'm ~crnl têm ~ontI'"ibuido uecish'amente pa...

ta agrnVl'lr ainJ.l mai:> .1 :ii.tUíl~.iO de p~núria ora vigente .que

i.pede .. grunut.: m:lioria Je saluar sous comprom~ssosmJnsuis •

Por essa rl1Z~O tem. se registrado um

alto índice tie inatlimrlência nas prestações de contratos c=.

lebrados com cnt.idades in te gran tas d.o Sis tema Fina:nr:ei to de

Ilabitoção. 011 sejo. da prestação do caso própria, cujo va
lor compromete, atualmente. trinta por centa da renda do
.~tuário.

Esse liMite percentual adotado pc

lu entidades integrantes do sistella Financeiro de nabita

ção teve por Uil15e i<.1ênti~3 percentagem prevista na equação

do salário mínimo, onde o fator habitação está fixado em

trinta por cento. No entanto. a atual situação econômica do
País tem determinado um desequilibrio nessa equação ã vis ta

da elevação do cu. to de fatores COlllO alimentoção. transpor
te, educação c. também, habitação. tornando insipiente a c!,
pacidnde aquisitiva correspondente.
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Dessa foma. não se justifica ntais

a fixação dO.Ji.:lIiite de trin~a por cento relativa ao compt"o

._till.ent1i s:';larial no ·tocá'"nte às prestações do Sistema Fi

nanceiro de Habi tação.

Oaí a inic:iati va do presente Proje

to de lei voltado para o sentido de reduzir aquela relação

perCC"t1t1131. rixando-a em quinze rHlr cento d::J: :"C'nda 1íquida

mensa! tIo mutuário .. como medida inconfundív~l d~ealização

da justiçn social.

Sala das Sessões. erí .:}); .0:3''') a...

Art. ~. A lsenç:io será r~conhccída pelo
)ii:-ftíSl:é"iO d>1 Econolrlía. ~'~z~nd'l e Pl::lrt~j""l'lIento. mediantr:: Plo ivla
"~rlficaç~,? aI!! que o JJdqlJll"ente e~tá :atJtol~izu·jo, por órgão
co.petente. :a explor~r o !!ie~"Vl~O dI:! tnlnSiPol·t. escol,.,." o

Art. 5' E. cU_,,'r,illento ao di!:PDsto nll
L.i dI! Oiret:l'1.Z2S Orç"llentá.1.::t.' (Lttí ~:'" !- ~ ; 1/:·: - ...7 li?' " ?Od2T
EK«cutivo ~nviar' ao CangTe~50 Nacton.l projeto de lei qur

iftd~qu. o .ontantt da r~nYnCln flscal decorrente da ·isenç;o
rr.vlsta nc~ta l~i, bea co.o aG d~spc~a~ que .erlo
~~tQ~l~c••enle .nul.d_~.

Art. 6# O Pod~r E>urcutivc.l rcgulaav.nt.-r.
.sta lei no prazo d. trint. dias.

Art. 1# E.ta lei entra e_ vigor na data

!Jeputadoi JURANDYR ,PAIXJ\O
c:ontririo.

Lol:

UI ri' 1.177. do OI ie~ do19fJ.

~T...,J:"",~~~.........

O palllDENTE DA .EPCaLICA
Faço .ber que o Concre-o NlIdotIaJ _. eu _ •...-

A Pl"cstaçlo dot;..o,sl!t"Yiços de transporte
esc:e:"lar••3.15 do qUR' qualClUf:\~ outro. ~)(12e s«gurança. Afinal, os
d~.t:.in1,l.t"l.ios do.. s!!rVlçOS sio Cl·l~nç:;lS. Apt!~al- da r~9ul:l.••nt<u;io
1-1901~OC'" do Código f'l:tcion1õ11 clt' Ti-án!ii to I!' 'Sl>U Re,?ul •••nto~ .•
., 1 • .:..1izaç~o p!!l-.4lnrntl!' Pt!lol; ó.-gâos cp.p.t~ntf!S, e naca-SsaYl0
que h.ja constante renov~çio d"'.frot~ 02 Ye~culo5 p4~~.e obter
.:a.1or segurança..

Entretanto, o alto custo d05 veículos
i.p~dp a trocu dos vcrlhO!l por novos, !! O qu~ 50.. ob~lu-v. i UIl
!nv.lhlfci.ento dO! 'h-ot.. Isso !se 1~2flttll em 1a3.iol·eos gastos cc.
ail"ut~r.~~o e reduçio de gallhos para as rrestadoré$ do~ servic;os ..
c~tando u. circulo vicioso ~uc iaptdc'a coapr. de y«iculo~ novos.

DEPUTADOS

Co. o obj~tivo de 81ni.iaar e•••
~1tlJ.çS(), tenho a sutisfu.;io dI apí~es9ntul· Pi'Ojf!';O dlr lei
l~*ntando do iMPO!t-to sobre Pl~oduto!i indIJst}~i.uli%~clos os v~:ículo~

~utosóv.1s d~stin.dD~ uo tr~n~porte ~olet~vD dr ~scol.re~.

1992.

õlutôno.os •.
do tributo

encontr'-'
auto.óveJs

r--... .

'~.
. . ')

beput~ôo BETO 'KANSUR

A visti. Jk1" ~lcanc€' ~ac. ia1 da. Il€'didü,
proJ:'iciando .aior seSlura,u;:a~ nu'""trl%nsporte d~ CI~:r.a".~s. Pal:Cõ:O o
.roio do§ nCJbr~s HE.bro§ do"'CongrESi'O Nacional p<.\ra. a projeto ora
proposto.

Ao ben«oficiar prDfissionais
qu~ presta. }·el1!v.v.ntf! smrvi(;o à população. dt'sonl!rando
StrlJ insh·uaeni:o dI! tnlbiilho, ã Il.dlda P}"opost~
precedente na i~enç.o do IPI concedida para os
'o{tili2acios co.o ..t~" (Lri 0.8.199/91>.

CENTRO DE OOC"MENTACAlJ ~ 'NFORMAÇAC
. C,?o,.d~"~·'" !k' (~fIl.J_ L,~tI;'l"'iflo.

LEI" '.211 .de 22 * J;." . * 1"1•

DiJpeI>.......cIIn:lrl..__ pon o-*1992,e.._"",.._

Ar\. 23 • A plInir de r.....iro de 1991. as prostações J!leIlS!'ÍI "'" contra'!,"
dolinanciamen'o finnados no Imbi'o do 5FH. ví~lados ao Plano ele EquIVaI!nd. Solarial
por Categoria Prori:5Sio~a:! ~ PEStCP. seTt.o Te&Justadas em funçto da dita. bue pua. •
rapcctiva revido $I.lariãl, medianre • aplicaçlo:

I • cio fnd:"" derivado da .... de ..munet'lÇll> b6síc:a. apl\t:tvel ..,. depôsi"'"
ele poupança Jivre DO Jl'""!odo. observado que:

.) !tOS amtratn1 firrn~dos .f~ 24 de nm-e:nbro de 1986. O l!Jdice ~ ser
1Itl1i%ac1o cm=pondtrl lquele aplidvells ""n,", de poopança com d... ele anh'ersl~o no
di. primeIro de (:I.da. m!s.

b) _ <:D!1tra'05 finnad05 a plInir de 2S de novembro de 19lI6. o Indice a aor
utI1i%ac1o correspondert lquele .plicbel b conl'" de dePÔS"'" ele poupanc;a com da.. ele
aniverslrio no dia da L.u!~aturados uspedfvos contratos;

11. do (M~ce COTTespondente 10 percentual relativo '0 pnho real de salirio.

f I'· No =o de con"'''l< enqu.drados na mod.lôd.de ple~. do PES/CP.
lar-se"t, I partir do ~s de. r~ereiro de ~Q91. o reaju51e.men~l da" r~pc::C1tvaS prestaçOes.
:>bservado o diSpo!ilO nas aUnta.... e b do nem I desle artigo.

t :zo - De percentual de relju~te de que troltl o e-ptlt deste Ini,go r.eri
deduzido o percentual-de rdjus\c • que se refere oymgrafo anlerior. •

f 3" .. ~ facultado 10 ~Ie financeiro e:plicar. em subsrituiç:lo lOS
percentuaÍJ previstOl no e.fM e i. l° M\te artl&o. o {nd~ee -de aumento salarial da. cate~ori.
profissionaL quando conhecido.

..- ,. -_ - -..--- ..- .

.. •••••• #_. #" ••• " ••• # # •••• : .

......... " " ..

e1e,'''I•

o CONGRESSO NACIONAl. d~c:nta:

PROJETO DF. LEI '\:!! 2.6fi5, DF. 1992
(Do Sr. Be1lJ M=)

~nc.d. i ••nção do Impoato sobre Produtoa Indu.trializados
aos ~.tculo. que especifica ~ dá outras providincias.

(APERSE-SE AO PIlOJETO DE LEI Nt 2.437. Dl! 1991).

Art. l' F'i<:~. i ••ntos do i.potito sobre'
lI1"odutos indu.~tY"ializild"s <IPI) o .. yc!'Ículos ilutOIlÓVf:U;, co.
cap..cid:ad~ p::}i~'" ftl'a1s d'! $lfttf Pll'!i~lUHJeira5, l!)(c1l.1~lve o JfI0t,~:Wist~,

dc.tinud~ il utiliza~ão ~~ 5~rvi,o dtt transporte ccle~lVO d~

••calares" quando adquirido!:) por trilnspartôldor :autânollo ou peS50a
.iuridica :autor1.z:ados ... "}(Pl01~:;U· .Rncion~dD sErvi.;o.

Art. 2" Fica ~ç$8gUr4da a .an~ten~ão do
cr'dito do IPI relativo 4 .atrrias-pri.~s, p,odutos
int.r.~diâl-io5 Ir Mate-rí:a.l -de ~lIb:&lagl!. l!IlIP1~egado!i na.
1ndustri~liz~~.Q dos vei~u~Q5'd~ qua trata o arti;o pr€C€dent2.

ATt. 3' ê alitnac(o dos veiculos
adtflJiridoli co. isançSo li pessoa que não Pl"l!ench~ ::;I,S condi ....õ25 da
~. tr:t.t .. o ..rt. l' • ..ntes do decl.U·So dI! tr~!i :olnos. conl:;.ldoS do
dia de ....'J:a ::aqJJisição, '!lujei tJJ.lo~ o :alienant. .:).0 pa. 9::lftl'f" nto do
i.posto disp~ns~do e dB~~ll comin:a~õ~s l~gqis, incluSlve da
c.rá,bRl· penal, Pl~evi'5t:as n:a. 1~gls1.aç:ão p~~óPl·íao Lei:

O PRESIDENTI DA aZp(}aL.CA
Faço saber que o ConJraoo ~~. eu aanàmlo • MPinu
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An. I" • Ficam iselllOS do Im~sobre ProciulOl lndustria1iudol. IPI '"
:~irooele fahricaçio naàonaI .. aIt 127 HP ele poc!Dáa bcuu. lSAE)

I • mocoristos protiuiClClli5 que, _ ata da publk~ cIeJta Le~ ...rçam
~D&e ~ w:íado ~ JUa Pf'OPI'ied.àde • atividade de COL'Idutor au16nomO de_1lCl<, Da <OIldiçio ele ulULv de iulO~ pemili.<io eR>~ do poder
~1lIee que cle>unem o aulODJÓ\'C1 • Uliliza\*> _ catepia de ofup>el (Uxi);

D ~ motoristas J)ft)fiMiJ?nais aulOnowl5 titulares doe autoJ'izaçia, penniss10
~~ para czpro,","" do 1<:"")0 ele tnmpone individold de pawgeiroo (lúil.
impedidas de mn1tJluar exerce~ essa ItMdade tPl wtudc de dcslrUiçlo completa. furto ou<= do velaJlo, clef,de que destInem o vela110 adquirido 1 utiliuçlo !UI categoria de allJiUOl

UI • çooperativ~ de trabalho que sc:j:un ~11tÚS.\i.onmas. ou c:onteS&\oniri'U
ele uanspo~Jr::~ ele P'=I)eiros, na alegoria de IIUJlUOI (Iúi), desde que tais vela1100 I<:
desliDem a u ne$.<a auvidarl<;

IV • (VETADO).

Parigrafo llnico • (VETADO).

lIliIiaado uma~..: • O benellcio previslo 110" pr=cIeote somente pucleli te{

ArL )foi • ,A isençltl será rcronhc'dda pt'lo Oepan»Ifte'nto da Receita Federal
• ~inist~rio da economia. F1W.'nJ.o1l ,e Ptancj.lnlC'nfo. mcdWJte prévia verirK:aÇAo de que o

. -.dqulnnlc preenche 06 requC>Jlos prcvt...w, neU& !..la.

Pa~afo úoiro - (VErAOO)•

o CONGReSSO NACIONAL decreta:

·Ar~. 19. Os consorciados de bens poderão, após

paqa a terceira meqsalidade, sacar. com juros e correção mo

netária, os valores das co~~ribuições realizadas.

Parágrafo único. O saque será liberado mediano

.pr.senta~io· ã administradora de requerimento padronizado, no

ptaaO~e dez dias, sob pena de pagamento em dobro.

Art. 29. A administradora que deixar de cumprir o

disposto nesta lei fica impedida de abrir novos grupos de con

sorciados, até que a exiqência seja satisfeita.

de -.obro de 1::1: se· Esta Lei eolra em vigor - cIa\a ele .... publícaçlo, \IÍiOrando alt 31

. An. 9" • RevopnHe .. Dc<re1oo-leis ... 1.9C4. ele 15 ele iunlJo ele 1-"
~ ele I" ele junho llc ljI83. bem como .. Lei> ....7.soo, ele 25 ele jt.mllo ele 1981> e 7.613 ele 13.
ele jlJlbo de. 1987.

Coc>a:cIe loeDçlIo do 1mpoaCo ...
J'ri:>W1OO 1ndulI_ . IPI ..
8QUisiçlo ele aul,_i> para utiIi1:açIo ...
lnD5pO<te aut6lIomo ele _iroI. bem
cnmoporpetae>C.~decleli_lIsica • _ __ ao lnn5pO<ta

aa>/ar. e di ",,_ pnMdenc:iaL

O PRESIDENTE DA REPOaLICA
F_aaber que aConposooN_ cIoaeIa e on pcamu!lo. .- tenDDI cio

~o 5" do an. 66 da ConcIJlUiçIo Fc:deral. a_ÍIllC pano vetada ela Lei ... 1.199. ele 2lI
iIe juoho ele 1991:

.~ ..g • Fw:a I.\,SIeJUfllda •• man~ltençio do crUiIO do ImpD§to lObre
Ph;JOO.&o&. lndu51nôlJiz.ados • 1~1 relatIVO ..~ .mah~nH·pf;IRW.~aos produt05 intcrmedWic. c ao
=~~Lde: cmbab.zcm cfeuntneolc uuhUl;do!; na: mdU\lriali.zaçiD dos produt~ rdericloi

A.rL S9 • O im~o ÍhCidiri normalmente soIbre quaisquer aceu6rio5
opciOG&is que niO sejam equipamentos origlnal1 doYCkul.o adquiridcl..

Art.. (fi. A -alien~çA.o do veIculo. adquirido nos termos desta Lei ou da ui
" &000. de 13 de março de 1990. antes de tr!'s ane» con~dos da data de sua aquisiçao •
~ que n:..o saili-f1&Ç».m h ron.;':\-oes e -,D.\ requisi\OS,~u.bcleciOOs ~ re.fc~diptom.
lepjI. acarrel&1t o papmenlo pelo alienante do tnbulo diSpensado. rDOnCtIlriamcnte corrigido.

Parigrafo 6nico # A inobf.ervAnàa do dispoIlD nc:ste anigo sujeita ainda o
alienante ao pagamc:mo de rnuh.l ~ juros mo~tÓrios preYÍStos na kJ,idaçio em vílor para •
loip6Cae de frauôe ou falta de pagvneolO do impos16 devido.'

/UL .,. • O Poder Exeeulivo replameotali em uio.. dias o dispo&lo JIeSla

dispositivo,

JUSTIFICAÇJ.O

Art. 59. Re~ogam-se as disposiÇões em contra-

rio.

/.. ~ ;~.I":'-~?~í(/{-í/'/, -li ~ i ).
Deputado T SHI K OI

Art. 39. Esta lei ser:;' regulamentada pelo Poder

Executivo ~o Frazo ce seSsênta dias da publicaç~o.

Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

atuais que tratam da ratéria são injustos e penalizam aqueles

que entregar.' seu dinheiro ã. ad.':Iinistradoras.

As majorações nos valores das mensalidades ocor

ridas nos últimos quatro ~eles levaram ã inadimplincia genera

lizada da ativ1dade consorciada, enquanto os consorciados, em

9ran~e maioria, fieam sem o bem que contrataram e nem podem

:acuperar aS im?ortâncias pagaSt o que é um absurdo e uma ve~

dadelra -éan1sa-de-força-, razãô por que estamos apresentando

e.t~ projeto de lei, regulando a devolução dos valore. relat!

yos &. parcelas realizadas.

Sala da. Sessões, élO .::6 ~"; ':j /ii

reito d. ter ce volta Os valores pagos, pois os

t urgente e inadiável que se institua proteção

legal ao. co~sorciados de bens, de forma a garantir-lhes o di-

ele 1991~lIns/Iia,em 28 de :1-

PEltNANDO COl.LOR
JIan:iHo JIanl.... JlOftira

liO' ela Ioclepend!ncia e IlJ30 ela Rcp6b1íca.

_ia.em 14 de _ ele 1"1;
PROJETO DE LEI N'l 2.667, DE 1992

(Do Sr. J:u:kson Pereira)

PEItNANDO COLLOR

PROJETO DE LEI N'l 2.6661 DF. 1992
(Do Sr. Tadaslú Kwikl)

Di.põ. aobre a dbponibil1dad. doa ativos financalros doa
conaol:'ciadoa d. bens.

Dá nova redação ao caput do artigo 257 da Lei' n9 7.565, de
19 de dezembro de 1986 - código BrasileirO de Aeronáutica,
que dispõe sobre a indenização por dano a passAgeiro e tr!
pulante.

(AS COMISSOES DE VIAÇÃO E TRAIISPORTES, DESENVOLVIMENTO UR
BANO E INTERIOR 1 DE DEFESA NACIONAL I E DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇP, E DE REDAÇÀO (lIRT. 24. XI I

(APlN!!-!E. AO PROJEtO DE LEI Nt 1.942; OI: 1991). o CONGRESSO NACIDNAL decreta'
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Art. ~2·' ~ Ó caput do art. ã!~7 da L~ i 02 756Sp

dezeMbro de 1986 (Cód igÕ Brasi leiro de

T1TULOVIII

Da Responsabilidade Civil .
CAP1TULO I

-Art. 257. A rt5Ponsab 11 i dadtr do
transport-ador, e-M rel;.\ç:io a cada pa5Sa!H~lro li'

triplJlante. lÍ1luta-s« .. no. caso de morte OIJ
l«são, a CrS 22.000.000.00 <vinte e dOI~

mi lhõt:s de r,:ru=clros) r e .. no caso dE' t1.trilsO
do trilnSpOl"'te,. a CrS 1.000.000.00 (I.1M nll1l1~ío

d~ cruzeiros), valores rtT~rEnte~ ao dia
priMeiro do mês de- janeiro de 1992.
Corrigldo~. qlJando na data do p",gamr'nto. p~lo

índke de ..\toJd.ll;:a~50 do r"l:ndíln~r'lto 'Ic
débitos f'iscai4i .. -

Da R~5ponsabiJid1fdeContratual

Seçiio III

Da Respons.abiIídade por dano D passageiro

JUSTIFICAÇÃO

Devido às últ ift1i\S rrfOl"nlil!> n~ pol ít i~a

Art. 2-.1)7. A responsabilidade do transportador. em rela~ão a cada
passageiro e tripulante. limita-se. no caso de mone ou lesão. ao valor
correspondente. na data do pagarne-nto. a 3.500 ltrês mil f:I quinht'ntlls)
Ob!'igaç6es do Tesouro r\acianal fOTXt. e. no caso dt- atraso do trans
porte. a lôO Icento e cinqüenta) Obrigocões do Tesouro l\acionol IO.T:-;).

~conõ~ica do P~ís. o artigo 257 do' CódIgo er~sileiro de

A~ron~utlc~, que dispõ~ sobr~ a indenl=açâo pOY dano a

pass~g~iro, encontra-sr drs~tYali:ado, dificultando o SRU

c~mpriMrnto. COMO os li.it~s d~ respons~bilid.dR estão

~stabelecidos ~. OTN, há Muito Rxtintas, É preciso atualizar

os valorlE's. processo que, nio raro, levanta pollaiea ea
torno dos índices de correc;ia adotado...

PROJETO DE LEI Nº 2.669, DE 1992
(Do Sr. João Teixeira)

~ época do fí. dos indexadores o'lelals 
",,,r c: o de- 1.991 - o v~lor da indt:nlzac:ão prt!'vi~,tJ\ no C.B .. A

equival ia a Cr5 4.590.018 ••', isto, nio t::·:purgada a inf'lac;io

do Mês ;mtlf'rior ~o Plano Collor I. Atual íz&\ndo-sf: estt

montante p~la Tax~ Ref'trencial - TR,.t Ingt-SI: no Mês de

Março dI: 1992 a quantia dt: Cr$ 39.000.0'.... ou

t\pr'oximadatllente 21 .. 600 dôlares, qUf: é qlJase o rnc:s_o valor

previsto nas indenizac:ões por dano a p.ss~geiro e. viageM

internacional. ou SEja. 22.5'1 dólares, to~ando-sl: a cotacio
d~ Moeda aMericana eM rela~io aos ·Direltos Espaciais dt

Saque· - DES no Mis de lIl;arc;o de 1992.

Altera a11quotas do Imposto sobre Produtos Industrializ~

dos incidente sobre veículos automóveis.

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE RElJAÇÃO(ART.54) - ART.Z4, II).

o Congresso Nacional decreta:

Art. iQ Ficam alt~radas. para os percentuais

indicados no aneMO a esta 1&1. as aI (quotas do iMPosto sobrE

prodl.ltos industr ial izados incidente SObFI!' os vG:icuios

lei entra em vigor na data d~Art. 3Q Esta.

Art. 2Q Em cumprimento ao disposto na L~l de

Diretrizes Orr;amentária!;t (Lei nQ 8.211/91, art. 47) ..,o POdCI~

E}'(E"cutivo enviará ao Congresso Nacional prbjeto de lEi QU'€'

indiqúe·o montante d"", r'enlJncia fiscal dEcorrente da redlJc:ao

de aI jquotas prev i sta .flE'sta le i. bEm como as despesas aue

serão autoDlat icamente·an.uladal:>.

automdveis nele relacionados? pelos ccidigos d~ claSSlfjca'~o

da Tabela de Incidªncia aprovada pelo Decreto nQ 97.4i0? d~

23 de dezembro de 1988,' com as altera~geg da Nomenclatura

Brasjl~ira Mercadorias - Sistema Hilrmonizado (NBi1/SH).

i'traso do

ra"crcntr

o ~rt. :!57.
QUi\nto

4ual stja. POYCO .eno~ que
.arte ou lrs~o de passageira.

PrOPOMOS, Então. qUE: ~F: df:fina p~ra o dia H!

de Janeiro ôe 1992 UM~ inden,zaçâo d~ Cr$ 22.e00 .. 060~êe, que

corrigid~ pela UFIR atÉ' o final do mês dE nlarco de 1992

alci\nç:"r~, prat ica'll~nte, 0$ tr iota nove rnílhõE'!i d~

cr'J;::e i ro'5 c i t ;\dos ôl pouco. É i MPort ;\nt €' qlJ€' ;\ lEI contt!'nha o

valor da Indeni:;::",;icJ l:'ln ~locda corrente, bem cOaJO o meio p~10

qual eS5t valor ser"á corrigido, ~e EVltllr

con.f"usões.

ANEXO AO rROJETO OE LEI NQ

nos.os

$IJa publicac;ào.

contrá!" 10.

Art. 4Q RE-vogam-s€

• DE 1992

... 'I ,I'v,
-I, I,
!, < .. ';'-'. CóDIGO NBM/8H ALiGUOTA (r.)

8703.21.9900 B

LEI )1;7 7.ô63, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 B703.22.0101 8

Di5p1J~ sobre o Códíf:O Bruilriro de
A~ron.utic•. 8703~22.0199 8

8703.22~0201 8
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outras palavr~s, ~ redu~io da carga trIbutáriA nGo impl~ca

CóDIGO NBM/SH AUQUOTA <in necessariamente Derda da I'"ecelta tributária, podendo

8703.22.0299

8703.22.9900

B

8

InclUSive contribUir para aument~-la, al.ol do 'ato de que

IJropícíará benef{cil)'G Indiretos decol'"rE:'ntc~ 010 aumento da

produç:âo c Emprego no ~etor.

tribut~ria qUE' pesa ~obre ve(culos automóveis

comer~ia]i~ados no oais, tenho ~ honra de apresentar Projeto

de Lei reduzindo 'a aI {quota do IPI Incidente sobre cç

'/el~UlóS ~U~OOIOVelti.

8703.23.0101

8703.23.0201

8703 .. 23.0299

8

10

10

rendo ';:-rn vista reduzir a ~leYada carga

8703.23.0301

8703.23.0401

B

8

8

H l~edIJc:i:\o da aI {':lllota ao ir'I de

10X, representa uma redlJç:no (iqlJivalente a 15,3;: do

consumidor. Com a nova aI {qlJota a COnlPOsl(,":ao do

377. para

prec:o ao
preç:o ao

E1703. ~3. 0499

8703.23.9900

8703 .. 24.0HH

8703.24 .. 0199

8703.~4.0201

8703.24 .. 0299

8703.24.9900

8

8

10

10

B

8

B

consumidor (mais balHo que o ant~rlor enl 15,J/.:) 3erá a

seguinte: parte do fabricante, 56X, parte do rEvendedor,

14,6%, e carga tribllt~rja, 29,4X~

Tendo em vista o alcance econamico e social

da med i\ia, de aumento da produc:ào ~ geraç:ão de E'Olprego,

solicito o apoio dos nobres Membros do Congre~so Nacional
para o projeto que ora ap\c$ento.

8704.21.0200

8704.31. 0200

.JUSTIFlCACÃO

5

5 Sala das Sessõe$, enft'..k.. de lilarç:O

,.,",.,~
de 1992.

A campos i ç:ão do prelj;O ac) consunl i dor do

automrivel brasileiro ~ a seguinte: 43~1% corl~csponde aos

tributos indiretos (Imposto sobre circulaç:~o de Mercadorias

8 serYi~oG - ICMS, imposto sobre produtos .ndustrializado~

IPL contr-íbuiç:ão para o FINSOCIAL e con\:rib1liç:ão para o

Fundo dE' Part j c i paç:f[o. do Programa de J:ntt~9raç;ão Soe i aI

PIS), 45,1% Yftpr~ftent~ a parte do fabricante e 11,8X,. a

parte do l"eYend~dol"; ll\ prec;O!:; de dezeMbro dl;:- 1991.

A carga tribut~rja que onera O~ autom6veis no

8rasil é das mais elevadas do mlJndo, sendo qIJC\se' o dobro da

que vigora na França, de 21,9%, e quase sete v~zes a

praficada nos ~UA, de 5,7~. Na Argentina ~ carga trlbutãrrR

sobre os automcivEjs ~ de 16%, na It~lla, de 15,3%, na

Alemanha, de 12,3%, e no Japio, de 8%.

LI3" '.211 ,de 22 de lol'. de 1991.

DlJpOe lDllIi U dIn:_ orçomenUriu pIfII o
... de Im.. lU outnD~iu.

Art. ~1 • Qualquer projeto de lei que cooctd.a ou amplie i~nçl0. inccnti'Yos ou bcncrJci05 de
natureza uiblJl~.il e fínanc:ei". quo; gt.:ll: efcitos sobre a reccllI csumadJ. pari os OfÇ:unenlOl de 1992.
aomcn't: poder' set aprovado C4.S0 índlque. fundmlcnladlllJ\cm.e•• ~llmaUvl d.a n:mlocal ~ recelLl
que ac.IJTCla, bem comO as dc~pclt.ll>'. em id~ntico .monL:lnle. que sert~ anuladas., lu~omaucamente.
nos orçamenteb do cltcrctcío retendo. nest.li anclu!w•. obri:illónl ~ proporcionalmente. li
uansf'cltncias t vincullÇ'OCS conslllucíonais correspondenteS................................................................................

................................... 4o ••• ~ .

DECRETO N~ 97.410, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1988

.Aprova a Tabela dw lncjd'nci. do JrJ~
po.t.o ,obre Produto.lndu.trialindo•.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuiçlo que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da ConstituiçAo. e tendo em vista o dispos·
to. no art. 4~. do Decreto·Lei n~ 1.199. de 27 de dezembro de 1971,

COnlparaç:í\o com 05 adotados no €HteriQr, (;:J.:pl icam o elevado

pre;o dos automcivE' i 5 brasileiros, limitando, ou melhor,

prat icamemte Impedindo o acesso de consIJmldol"€S de clas·se

média ao mercado do carro novo, com g~rla~ conseqUlnCIRs

sobre o nível de emprego no setor. Acrescente-se o elevado

níVEl de Inadimplinc7a que assola os cOn$6rClos.

produçio tecnologicamentepr'ocessos de

Essa elevada carga

defazados,

DECRETA:

Art. 1! l!: aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Pro·
duto. Industrializados - TIPI. a este anexa, em substituiçAo à baixa·
da com Decreto n~ 89.241, de 23 de dezembro de 1983.

Art. 2~ Este Decreto entra em vilror em l~ de janeiro de 1989.
Brasília, 23 de de embro de 1988; 167~ da Independência a 100~ da

Repl1blica,

Ca,auto 87
Veóc1.llos 1IIJto.. 'vri!h trlJl~cr!'s, ciclos f: O'J~ros

... ricu1os t!'rr!'strrs. StII1S partl's Ir aCf:sstir ias
... .-,9" - ~ .. ~ .

-_ - - _.

~6~;~~-;~;;~-i------_ ..~----- .._---------------_.._--_..----.---------..-------
-~---_·-----I

'OSIÇZOIITE" I " E R C A DO' I A

~OS:~:~T~:t"-: _LJlUOTA
------_._--------------"--------------------------------------------~---

o n(vel elevado dos impostos pode garantir

uma determinada receita tributári~, ma$ um n{vel mais baiwo

ele impostos pode garant ir a mesma rec~ita sobre ~\ produç:ao e

venda de um ndmero mais el~vado de automdveis, o que e

extremamrmte benéfico· em termos de ger.aç:go de eOlprE'go. Em

'7'3.~

1713.21 ....

4r "lcu101 st.rlh:antrs •••••••••••••••••••••• 45
• Outros vt'iculoS' coa ~Ill' dI' Plstio alhrnõlt IVO. dE Itnlçâo por

ct'nhlha (his':l)
- .. Dl' cilíndrad.l nÍoo suprrlor a 1••• c_3 4'
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• 0 ': 0'".0.· O' ..

..................................................................................- .......

".,," .. Carro ,'l",lar lO • .. .. • .. • • • •• $
... JiP' 4,.2

lO
27
27
22
22
27
27
27
32
32
22
22
27
27
27
32
32
27
27
27
10
10

ALI QUOTA

~tera alíquotas do Iaposto .obre
Produtos Industrializado. inciden
te .obre os veiculos &utoltOtor••
que enuaera.

207, DE 06 DE SE'miBRJ DE 1991.

'703.21.'900
1703.22.0101
1703.22.0n9
'703.22.0201
8703.22.02"
8703.22.9900
1703.23.0101
'703.23.Dl!li'
'703.23.0201
1103. 23.029!li
1703.23.0301
1703.23.03.99
1703.23.0401
8703.23.0499
1703.23.9900
1703.24.0101
8703.24.0199
1703.24.0201
1703.24.0299
1703.24.9900
1704.21.0200
1704.31.0200

CóDIGO NDII/SH

-- C•• inhao •••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • •• 5
-- C••ion.h., fur, ••s. "pid·uP'· , 5urlhanlu ••••••••• 21
-- Carra-'ort. ,ara tran5,ort. d, ....lor.. • •••••••••••• 12
- Outros ••••••••••••••••••••••••••••• ,
-- Ik upacldadt aáxiaa de car, .. l\,IperiDr aS tontladn
-- C•• inhio. p,..ando aeiaJ. 111 1., .
-- CkItrOJ •••••••••••••••••••••••••••••
- Outra,' ••••••••••••••••••••••••••••••
U.iculo~ a\,lttM;,v,ili ,ar. u~~ .s,rel.iS C,or rxn,la: luto-..ocorroli.
culnh'n-Iuíndl'5tu. veic\.l1as de coabate • incrndlo f culntlíin-beto
n.irn. y.tculo1 .ara varrer, vt;culo~ p.r .. ,,"ar, .... iculo.-oticinu,
v.iculo.. radioli,icoI), ,.cdo as concebidos .rinci ••1Hnh ,..ra
_ Ca.inhíi,.-,ulnd..st... • •••••••••••••••••••••• 12
_ Tcrru (-drrrid.5·) .ula-íveis. para 5Dfld.,U 011 Ptd'W'a,~o •••. 12
- \/.iculo, d. co-ll.t. I inc~ndio ;, 12
• Culnhi.s-bctontira5 ••••••••••••••••••••••• li!
_ Oulro. • ••••••••••••••••••••••••••••• 12
Ch.nil coa aotor ,.ra OI v.iC\,l101 'UlrHtIVCII tlu ,oli;"i.. '711 •
1115
--- 'Ira. inibu•• aicroitlibu5 ••••••••••••••••••• •
__ Outro5 ••••••••••••••••••••••••••••• 12

DEC1lZ'l'O li"

_ - ~ .

Art. 1- Pica. alteradas para 0& per~entuai. indicado. no
AMxo I •• aliquota. do I.posto .obr~ Produtoa InduetrJalh:adoJ: lnci
"'nte .obre o. veículo. automotor•• nde relacionadoa, pela incUcaç6.o
doa corr••pondent". c6digos de c1b~r:ificaçio na Tabela de Incidtncia
aprovada ~lo Decreto n· 91].410, dr. 23 de de>%eWiro d. 1988, co. u
alterações decorrentes dll!l ItOdif icaçõC!'s introduzidas na Noaencl.t.ur"
Ir••ileira de Mercllldod •• lHB~/SH) peli'l R~soIuç'o n· 77, de 15 de de
leabro de 1988. do Coaitf Qrasileiro de Nomenc14tura •

MEXO 1 AO DICRE'IO.I 207 , DB 06 DE SE'I!MfR) DB 1"1

Art. 2 1, rica. 1l.1terad",. para 05 perC'enl:uaia indicados no
Anexo n •• aUquota,; do 1I1pt15to .obre Produtos Industrial izado. In
cidente .obre os veiculos llutOl1otoreA nele relftciontlldo., d4!'5dobradoa,
lob. fQrwa de de~tllqu~r; (-ex"). doa re);pt!ct!voB códigos de .classlfl
CaÇa0 na Tabela • que ae refere o artigo precedente.

Art.)- Pica alterada para zero por cento. al4.quota ••ta
bel.cid. pela !\Clta Ccmplellftntar )lC (~7-6) ao Capitulo 17 da Tabela
,.enelonada no art. 1-.

Art••- Fie. criada a .eguinte )lata co.pl...ntar ao Capi
tulo 17 da Tabela de Incid~ncia do I.posto .obre Produto. Industria
lizado., aprovada pelo Decreto n' 97.410"':

,,)tC (87-10) F1c•• redudda. e. cinco ponto. percentuai. ••
aUquota. relativa. ao& vdculo. do. código. 1703.23.0201,
8703.23.02'9, .703.23.0401, 18703.23.0499 • 8703.2)."00,

~~~~~l:DV~:~:apoíG~~ors:r:li~~ ~: ::I:~A~••;:~~&~~c~ógu~
até 127 HP:-

Art. S' iate Decreto entra •• vigor na dat.a de .ua publl-

FERNANDO COLLOR.
Luiz Antdnjo Andradp GonçalVH

................... _ ~~ .

o PJt!$IDI3ITE DA REl'Ó8L1CA, no U50' da atribulçlo que lhe
confere o art. ..., inciao IV, da Constltuiçio, • tendo •• vi.ta o
.t.poat.o no art••-, inciso I. do Decreto-lei n l 1.199, de 27 d. de-'
"abro de 1971,

D li C li E 'I' A:

o.ça••

.!t.

.2..
'3"
99..

11'4.32
• 111"..

1114.91 ....
81.5

11'5.1' ....
17''S.21 ....
'1'5.3' .tI.
17':1.4' ....
'7'5.91 ....
1716." .It."..

Art. I' a.veqa-a. o Decreto n l 173, d•• da julho da 1"1,

Bra.illa, •• 06 d. aeUlrbro da 19911 170' da InlSependlncl.
• 103' da Rapóblica.

• o ' •••• •••••• 0_.·.··· .. ···

.......- .

a •• ~ •••••• 12

-,-- - Carro-f'u".rirlo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• s
... Clrro-c:.lular •••••••••••••••••••••• 5
- Ji,.. . .................•.... 12

-RX- - Auloeí""Ri. 4. c:orrillla •••••••••••••••••• 9
-. !=arro-'Iln.rir iD • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • s
: Carro-cthtll1' ': • • • • • • • •• S
- JI,., •••••••••• ~" •••••••••••••• 12

- Df ~l1in;r.4. ~'lflor • 3tH c.:t
- Al.ItOtlív~15 _. ,.snulrel CEHI "tor a IUD11llI
- CID (·cOlll'l~t.l .. knock.d dDtJft*) •••••••••••••••• S•
-- ",.1......,. outro •••••••••••••••••••••••• 51
- AutOllíwi. III~ ' .....,irc. CE* ,otor a ilcool
- C«O (*c~l.t.lll Itnock.d dt*n-) •••••••••••••••• 51
- lualllutr .tro •••••••••••••••••••••••• 4:'.i
- llIIbullnc:la ••••••••••••••••••••••••••• 5
- Outros ••••••••••••••••••••••••••••• 45

-')C- ... Carro-c.lulll' •••••••••••,............ s
... JI, o •••••••••• o 12

- Dto cilindrada "p.rlor a 15ft C13. u, Ilio .u,.rior a 2:iH c:s3

- Autc.tvell 11. ,nul.irol
- Dt atr IH .. d. ,olillcla ilruta (SAE) ••••••••••••• 45
- Dto ui. dt I" .. ~, .otincia Jl,ruta •••••••••••••• 51
- MIIul"'c:i•••••••••••••••••••• o ••••••• 5

- Outros o •••••••••• o • o S

....:~;~;~:;~;;.':': .':':.:':.:':::':.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:':

Ve'culo. ·.utOll'~h ,ara tran.llorta d. urcadot.u
- -1NaI.r," conc.b,do. ,ara 5It •• ut 11.zad05 Iara dr rodovia, •••
- Outro5, coa aotDl' d. ,I'lão, d. 'Ini,.o .or co....udo (di,..l 011

- H~I~~:~~~adl' ÚKI •• dI car,a 1'110 'u,.rior a:l tDO.luá5
- C••lnhSo ~

-- Culond••, turl'n. :',Icll-u,," •••••1hantn o ••• 28

--- IJricul0 .....c,.) 'Ir. tr.n~porh dt 1 U(O. aluo co. di'POSolt IVOS.
tlr car.a, .,pl)h.'lnto, etc •••••••••••••••••• :5

--- C.rro~tOft••ara transport, dI valorll, ••••••••••••• 12
-- Oulros> •••••••••••••••••••••••••••••• S
-- OI c.,acidadr '''''Ia/l dt Clrai! "UP" 10t 11. P; lont;hdu, •• ~ nio sou"

,.riar • 21 tontladas
...... C•• inhio ••••••••••••••••••••••••••••
-- Outrol •••••••••••••••••••••••••••••
-- Ik t~'.~'dll.dc aiMi •• 41 c;argl superior 121 toneladas
..- C"lnhao •••••••••••••••••.•••••••••••
--- Outr05 ..
- Outrol, co- IlOtCll' 4. 'i5t.O, dI ilnido ,Df cutdha (tal.ca)
- De c.,lcltlad••í.in dI car•• nlia lu,erior aS ton.h.du

- eNtra. y,ículol, ca. lotor 11' ,i.tio, 4, ilnido ,or cOttprl'..ão
C'11tH1 GIl luldll'l.l)

- De cilindrada 1110 ",rrIO' I 15.. c.-3
...- Autoai.... il d. , ••••'tiro. • •••••••••••••••••• 4S
- Outr" •••••••••••••••••••••••••••••• 4:';

- Outros
- Aut_,.,.11 , •••5....."0. • ••••••••••••••••• o 45
- Outros ••••••••••••••••••••••••••••• 12

-,X- ... CarrO'"'f'unRr'4r lo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 5
- Carrrc,lul'" •••••••••••••••••••••• s
- Ji," ...........••.............. 12

- De c:ili"drada IUIrrior a 25f' c:.3
- Autoeí,,-ll 11. "'5"."05 51=::~:ftC~I. :::::::::::::::::::::::::::4~

- De cilindrada lupcrlOt' • 15f' '13.... n;'o su,er,or .3'" '13
-- Autoai.... ls dI' ,un.. iro. coa lotor a I"cllu. dt' ati 11' H' .dl'

,atine íl .ruta em) .
--- CID (·cDef'h:t .. lw Ianoc:kad do.n"') <li:;
-- tuaI ..",..,. outro •••••••••••••••••••••••• .-5
-- Al.ltOllivl'l' 41' ,antatirOI COII lotor a .nollnl. d••ai' de li' HP

dI' 'DtinC I. Ilcuta (SAEJ
..-- aD C"c:owlct.h, tnada" "0.0"') •••••••••••••••• ~ •

- luall11u." DUtro 5'
- ~t,*i",." fi .. ' iro. coa .ator I álcool. 111' ati IH HP de

.oUnei. "ruh (IiAEJ •.
-- OCD (·cDePlctchl llnod.d dOtfft·' :s
- eualillu.r DUtra .
-- AutOlltÍwíl d.. ,&5..,.irOlo coe .ator a álcoDI. dI' ui. "c 1.. ..

111.. 'Dtlnc: i. "'uh (SAE)
--:- CkO C·c,*,lclcht IInocll lIol1n·) " ,.
--- tv,tll"''''' DUtro 4S
- AMulinc:ia ••••••••••••••••••••••••••• 5
-Ckltr~ ••••••••••••••••••••••••••••• 415

·IX· - Ilu.toe'Y«is ti, corrida 0 ••••••••••••••••••9
... Carro-llUlcrár i o •••••••••••••• o • • • • •• 5
- Cvre-c.tlular •••••••••••••••••••••• s
- Ji,n •••••••••••••••••••••••••• 12

11".3

11'3.31
'1"

""

1113.32

.1
'1'1
.lt2
t2tt

""

1113.33
'1"
'2"

""

1713."
.1..

"..

.17'3.22 -- De Clllndr.d .. superior a. 1.11 '_3, au n~D Su,ptrlor • 15.. c.a
.1 - Autoai...ru. d~ PUU!lt'lroS ta••ator ia !luollnJ:
'1'1 ---- ClCO C"co.p1ftrl~ Ir.noc;lcl'd do..n-) •••••••••••••••• 4S
'199 --- IUilll1iurr outro •••••••••••••••••••••••• 45
'Z --- Auto.íVitl$ cfr I'uugelus coa aotor il Álcool
'2'1 -- CKD C"coaphtill1 llnodrd dOIfn-) •••••••••••••••• 45
• 29;: --- luiloJlIluer outro, t

"" Outra.. 45

'1"12..

13"

'411"...1....22

'1""..1114.23 .It..
"..11'4.3

'1'4.31

11M
1714.1' ....
1114.2

1114.21

11'3.23
.1

.1'1
•1"
12

• 2f1
.m
10

t3t1.m·
14

14.1
14"-""

11.3.24
.1
• 1.1
'1"
42
'2'1.m
• 3ft

""
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MEXO XI ltIJ DZCJtP:t'O li' 207. DE 06 DE ~. DI: lftl iniciativa SE transfor.e tM norMil dE direito positivD,

ESPfi'r'~.OS contl\r COla o apoio de nossos i lu!õtr~5 ParC5 no

COngrESSO Nacional.

CóDIGO IIIlM/SH MERCADORIA

5 ...1a das SessÕEs, :3 ~ dE Março de 1992.
.703.22.noo OUtros

-.x· - Veiculo. de u.o al.to, c:oa .ct
tor a 6leool 22

,
.......... ~ _ :0- ••

PROJETO DE LEI N!! 2.674, IDE 1992
(Da Sr-. Sanrlra SIar\ ing)

CqWSTKTUKÇAo
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASn.

1988

.-./,. <,{. --_.1. 1. .( ; • ,',:1,-,,- ..' I. \ I. ...
J2

22

32

out.....
-.x" - Veiculos 9 uso ai8to, COJl~
'ter a 9••011nlll, de .ai. de 100 IIP de
po't'ncia bruta (SAE)

-.x· - veiculos de u.o ala-to, C:01I -.o
'ter a 'lcool, de até 100 HP de pottn
eia bruta (SAEJ

outros
-ex· - Veiculos de U.o _iato, c:oa~
ter a g••011na

1703. 2J."00

1703.24."00

Fixa uatn. de vencimento das tarifas de se:rviços públicos
de competência da ·União.

TituloW

DA ORDEM ECONÓMlCA r: FINANCEIRA
(As COMISSOES DE FI~A~ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART.Z4, II)

o Congres'So Nac i on~l drcreta:l:

Art. lQ A dati' de venc:iME'nto dl\s tarifas de

5l!'rviÇ:os pl1bl i co':> dE c.cnlp€tênc:ia da Uní$\o rf!(:.drá no diil 10 d.:

cada lil'Iis r f'jCil.ndo ia obrigaç:io transfErida p;lIIr~ o pri.eiro dia

tit i 1 ~hb5I1rqjj€nte qtJilndo não houyc-r I!xp.:-d i ent I~ bancár ia na data

do v ..nciMEnto.

Art. 22 O dls,osto nestl1 lei apl1cil-~e

I.ual.ent~ aos serYf~os públ ico"s explorado!!, dirc-tc'tlllrntir peJa

Un ião r OIJ por ent i dadcs ou .,·lltpresas públ i CillS ou ~r ivadas qur

dlltt~nha.. a c"onc€'ssão r per"'issâc) OI) autorizlu;'io para exploração

df!55€'S sErviços.

Capitulo I
DOS PRINCfPIOS GERAIS DA

A11VIDADE ECONÓMlCA

Art. 175. Incumbe ao Poder Público. na forma da lei, direta
mente ou sob regime de concessão ou pennissão, sempre lItra
\"és de licitação, a prestação de seIViços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

m- poIftica tarifária;
...........................................< ; a.

Art .. 3q t.sta l~í entnt eM viSlor na data de !:ua

plJbl icaç;i\o ..

Art. 4º R«v09i1.m-Sf.: as disPOSlçõF,!õ eM contr-'rio ..

PROJETO DE LEI Nll 2.710, DE 1992
(De Iniciativa Popular)

JUSTIFICAC&O

U.a das conseqijências Mais tvid~nt~s dos baixos

~ilh\rios rrcrbido5 pe-la Maior partiE di' população brasiltira É

a dlflculd.~t para pa,ar e. dia as- contas dos servicos

..úbl icos. CDMO as data. de vEftciMento dlrssas' ," contas são

fixadas «. f"unçâo da convtniincj~ tio prestador do srrvic:o, i
CO.UM ocorrer quer ao ~otl.r conhrci_rnto do ~alor a palar, o

consuMidor Já nio di.ponh~ .ai. de tal Wlontantr. SR'~O ...alo
obrisu,do .. atrasar o paSIlMrnto da t-arl'a. suJRitan"do-sr a ..sl.

aos acriseiMos lr•• ls.

Cria o Fundo Nacional de Moradia Popular - FNMP, e o Conse

lho Nacional de Moradia - CNMP, e dá outras providências.

(RECEBO O PRESENTE Pl1OJETO DE LEI DE INICIATIVA POPULAR,PARA O EXAME

PREL~INAR DA SECRETARIA-GI!:RAL DA !lESA QUANTO AOS REQUISITOS PREVIS

TOS NO ARTIGO 252 DO REGIMEN'l'O IN'l'ERNO. A SEGUIR, PREENCHIDOS ~

REQUISITOS, DIS'l'RIBUA-SE O PROJE'1'O As rolISSOEs DE VIAÇ1iO,TRANSPORTES,

DESENVOLVIMEN'l'O URBANO E INTERICR, DE FIIIANÇAS E mIBUTAçJ\O, E DE caIS

TITUIçl\o E JUSTIÇA E DE RElJAçl\o). -

A proposi~io "'ft ora apr€'scntaMos, ",parada no

art. 175 r III r da. Constituic:ão .. f"ix1, a dat~ dI: vEnci.Ento das

contas dE serviços públicos. f"azcndo-as coincidir COM o

per íodo do Mês eM tlut t~os os trabalhadorrs' Já tenha.

recebido seus salários. Alé. do bEnt:"{clo dirrto 2M rclaçSo

aos serviços públicos dE" responsabilidade da União,

lIcrrd.it ...os que est. 'lo .. i t -se aprovada, con,;t itui,..3, ext.plo a

~.r seguido nas outra. rsftras IIt povrrno, com rr~Ptito aos

serviços públ ices de- cOIIIprtincia das MeSMas. Pl\ra qUE' tal

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 - Fica criado o Fundo Nacional de Moradia
Popular - FNMP.

Parâghfo único. FNlIf> ser[ regido segundo nor
mas e diretrizes estabelecidas

por um Conselho Nacional, que tambem exercerã,a fiscalização sobre
programas e alocação de recursos.
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§ 1Q - O Conselho Haciona1 de Moradia Popular p9.
de rã constituir um conselho tecnico.

Art. 6Q - Compete ao Conse1hô Haciona1 de Mora 
dia Popular:

§ 3Q - Os recursos do FHMP somente poderão ser a
plicados na formulação e viabilização de

projetos e programas habitacionais de acordo com as diretrizes do
Conselho Haciona1 de Moradia Popular.

VIII - fixar criterios para a admissão de agentes
promotores e candidatos a financiamentos;

IX - analisar e aprovar os projetos habitacionais
dos agentes promotores;

X - elaborar o seu regim~nto interno.

fixar criterios objetivos e cientificos para
distribuição dos recursos para os Estados e
Municípios e sua aplicação;

fixar normas e valores de, remuneração dos di
versos agentes envolvidos na aplicação de r,!
cursos;

determinar a po1itica de subsidios. crite
rios para retorno de parcela dos investimen
tos e estabelecer as condições para repasse
de recursos e financiamentos, não contempla
dos por esta lei;

VI -

VII -

•

I - estabelecer as diretrizes e os programas de
alocação de todos os recurs os do FNMP, de
acordo com os· critérios definidos nesta lei;

11 - acompanhar, avaliar os programas elaborados
e implementados pelo Governo Federal. na ã 
rea da habitação pelos Conselhos Estaduais ou
Municipais, nos termos' desta lei, realizados

com recursos do FNMP;
111 - realizar a gestão econômica dos recursos,bem

corno, o resultado e desempenho das ap1 icações
real i zadas;

IV - acompanhar e avaliar o desenvolvimento dos eE!
preendimentos realizados' e em andamento, ca 

bendo-1he, inclusive, suspender o fluxo de
recursos, caso sejam cons tatadas i rregul ali d,!

des;

§ 39 -\ Os recursoS de Que tra ta o "caputll deste
\rtigo serão direcionados a projetos que

tenham éomo agente~ promo\ores as organizações comunitãrias, as 
sociaç5es de moradores, cooperativas habitacionais de sindicatos
ou populares, cadastradas no Conselho Haciona1 de Moradia Popular,
e aos Estados e Municipios nos termos do art. gQ desta lei.

§ 2Q - Ha aplicação dos rec~rsos deste artigo. s~

rão observadas as faixas de renda dos can
didatos a financiamentos. sendo atribuido 70% (setenta por cento)
destes ã faixa de zero até cinco salãrios mínimos e, 30% (trinta
por cento) ã faixa de cinco ate dez sa1ãrios mini mos, vigentes no
Pals.

II _ contribuições e doações de pessoas fisicas
ou jur.Tdicas. estrangeiras ou nacionais;

111 _ contribuições, doações, recursos advindos
de convênios e financiamentos de organismos
internacionais de cooperação;

IV _ 60% (sessenta por cento) de aplicação dos
recursos do FGTS (Fundo de Garantia por Te)!

po de Serviço);
V _ 20% (vinte por cento) da receita bruta de

concursos de prognósticos federais, assim e~

tendidos toda a especie de loterias. bem co
mo o valor i~tegra1 dos premios que por estes

não forem, pagos;
VI _ paga~entos e retornos referentes a financia

mentos, conv~nios e outros contratos firma 
dos conforme a política financeira e de sub

sidios do FHMP;
VII _ contribuiç5es dedutiveis do imposto de renda

a pagar, ate o limite de 1% (um por cento)
deste. ef,etuadas em,campo prõprio da declar!
ção de rendimentos das pessoas fisicas e ju

rídicas;
VIII _ rendas provenientes da aplicação de seus re-

cursos, e
IX _ demais receitas percebidas a qualquer titulo.

I - dotação orç.amentâri a da Uni-ão;

V - aquisição de material de construção;
VI - reforma e recuperação de unidades habitaci9.

nais;
VII - construção e reforma de equipamentos comuni

tãrios e/ou institucionais vinculados a pr~

jetos habitacionais;
VIII - regularização fundiãria;

IX - aquisição de imõveis para locação de inte 
resse'social;

X - serviços de assist6ncia tecnica e juridica.

I - construção de moradias;
11 - produção de lotes ,urbanizados dotados de in _

fra estrutura;
111 - urbanização de favelas;

IV - ação em cortiços e em habitações coletivas de

aluguel;

Art. 4Q - São entendi dos como programas habi taci9.
nais de interesse social:

Art. SQ - Constituirão recursos do FHMP:

Art. 2Q - O FHMP e destinado a financiar e imple
mentar programas habitacionais de inte-

resse social, segundo diretrizes desta lei. para a população de
baixa renda.

Art. 3Q - Para os efeitos desta lei, considera-se
de baixa renda a população mora10ra em

precãrias condições de habitabilidade. favelas, palafitas, habita
ções coletivas de a1úgue1, cortiços. ãreas de risco ou população
que tenha renda igualou inferior a 10 (dez) sa1ãrios mlnimos vi _
gentes no Pais.

ção conforme normas a

1Q - Os recursos previstos no inciso
sua transferência para o FHMP e

serem es tabe1 eci das pelo C,onse1ho

IV terão a
SUá ap1 ic!
Curador do

§ 4Q - A po1itica de subsidios de que trata o in
ciso VII deve adotar criterios que possibl

I item:

FGTS.

§\2Q - Os recursos previstos no inciso V não pr~

judicarão outros que venham a ser capta 
dos sobre a recei ta d.e concurso de prognõs ti cos •

- assegurar que os investimentos realJzados te
nham retorno para o Fundo;

11 - a proporcionalidade entre renda "per capita"
e o subsidio;
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III - o subsidio seja concedido ã familia; e
IV ... subvenção dos juros e correção monetária às

familias que não tenham renda superior a
(cinco) salãrios minimos.

Art. 79 - O Conselho Hacional de Moradia Popular
serã constituido por 10 (dez) represe~

tantes de enti dades do movimento popul ar de moradi a juridi camente
constituidas, 4 (quatro) representantes das centrais sindicais, 1
(um) representante do Ministerio da Ação Social, 1 (um) represen
tante da Caixa Econômica .Federal, 1 (um) representante do Minist!
rio Publico Federal, 1 (um) representante do Congresso Hacional e
1 (um) representante do Banco Central.

§ 19 - Os representantes do movimento popular de
mor~dia, e seus respectivos suplentes, 5!

rão indicados em encontro nacional da entidade que congregue tal
movimento, convocado Com ampla divulgação, nos termos do parigra
fo unic.cvdo art. 10 desta lei.

Art. 99 - lis Estados e Municipios poderão obter
recursos do· FNMP.'para formulação e vi:!

bil ização de programas ou projetos habitacionais em consonância
com as diretrizes do Conselho Hacional de Moradia, desde que cons.
tituam Conselhos e Fundos com dotação orçamentãria espeêlfica. -

Parãgrafo unico - Os Conselhos Estaduais e Muni-
cipais deverão ser constitul 

dos com.o objetivo de formular e promover o programa de habitação
de interesse spcial, vinculados aos a~entes promotores previstos
no § 39 do artigo 59 desta lei.

Art. 10 - Os membros do CHMP deverão ser indica
dos e designados no prftzo de 60 (ses 

senta) dias a contar da publicação desta lei.

Parâgrafo unico. - Compete ao Ministerio da Ação
Social a divulgação do encontro

nacional das entidades do movimento popular de moradia afim de in
dicar os seus representantes pa~a o CNMP .

§ 29

dos pelas respecti"vas

... Os representantes das centrais sindicais
e seus respectivos ~;uplentes serão indic,!

centrais sindicais.

Art. 11 - Esta lei entrarã em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposi-

çôes em contrãrio.

§ 39 ... Os \õrgãos oficiais l;erão representados, no
caso do Ministerio da Ação Social pelo seu

Ministro de Estado e, no caso da Caixa Econ,;mica Federal e do Ban
co Central, por seus presidentes, na qualidade de membros titula-=
res, cabendo-lhes indicar seus suplentes.

49 - O representante do Congresso Hacional e
o seu respectivo suplente serão indicados

pelo Pres i dente do Congresso Haci ona 1.

.§ 59 - O representante do Ministerio Publico Fe-
, deral e seu respetivo suplente serã indi-

cado pelo Procurador Geral da Republica.

§ 69 - Os membros do CHMP, nos termos deste arti
go, serão designados pelo Presidente da

Republ i ca.

§ 79 - Os representantes das enti dades do movi -
menta popular de moradia, das centrais sin

dicais, do Congresso Hacional e do Ministerio Publico Federal, t~
rão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma unica
vez.

§ B9 - Aos membros do C.HMP, representantes das
entidades do movimento popular de moradia

e das centrais sindicais, efetivos e suplentes, e assegurada a e!
tabilidade no emprego, da nomeação ate um ano apôs o termino de
seus mandatos, somente podendo ser demitidos por motivo de falta
grave, regularmente comprovada por sentença judicial transitada em
julgado.

§ 99 As decisões do CHMP serão tomadas com a
presença de, nom m~ínimo, maioria absolu-

ta de seus membros.

§ 10 - Compete ao Mi ni s tê,"i o da Ação Saci aI pr~

porcionar ao CHMP os meios necessãrios
ao exerC1ClO de sua competência, para o qual contarã COI'I secret!,
ria executiva.do CHMP, podendo requerer suporte material e huma
no para consecução deste fim.

Art. B9 - Compete ã Caixa Econômica Federal exe.!:
cer o papel de agente operador dos

recursos deste Fundo, conforme diretrizes.;I serem estabelecidas
pelo Conselho Hacional de Moradia, nos ·termos desta lei.

Sala das Sessôes,

Os movimentos populares de moradia de todo pais,
juntamente com suas entidades representativas, apresentam a esta
Casa de leis, nos termos do § 29 do artigo 61 da Constituição Fe
deral, o presente projeto de lei de tniciativa popular para a
criação de um Fundo Hacion1l1 de Moradia Popular e o Conselho Ha 
cional ~e Moradia ~opular, que o regerão

Fruto de uma ampla discussão dentro dos movimen
tos populares que lutam por moradia e melhores condições de vida,
este projeto de lei de iniciativa popular ganhou as ruas, vilas,
bairros de todo o pais, ultrapassando em muito o numero minimo de
eleitores que deveriam subscrevê-lo, por Estado de Federação, es
tabelecido no dispositivo constitucional.

De fato, a questão habitacional emoldura o qua 
dro de miseria da sociedade brasileira, atingindo indices alarma~

tes.

A inexistência de uma efetiva r~forma agrária e,
bem assim, uma política agricola que incentive o pequeno produtor.;

a falta de democratização verificada quando do uso de instrumen 
tos de politica urbana; e, o empobrecimento do trabalhador no que
concerne a sua renda; são fatores que evidenciam e conduzem a um

grande deficit habitacional.

Apôs o surgimento do Sistema Financeiro da Habi
tação --- o Banco Hacional de Habitação - BNH --- e a conseguente
derrocada deste modelo e as propostas que se seguiram, não surgiu
qualquer outra proposta que pudesse sensibilizar as autorid~des 
governamenta is, ou mesmo vi abil i zasse junto ao conjunto dos trab~

lhadores sem casa, uma alternativa viãvel para o equacionamento _.
do problema.

Tudo fracassou!

Por seu turno, os movimentos populares e as as
sociações comunitãrias --- que aglutinaram ao longo dos anos mo
radores de favelas, palafitas, cortiços e todos aqueles que não
tem a terra ou o teto -.- sempre apontaram com solu.ções e alter-
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nativas a nlvel municipal e estadual que realmente viabilizasse.
uma moradia digna e o exerclcio pleno da cidadania.

A proposta que ora se traz para apreciação do
Congresso Nacional, pretende a implementação de programas habit~

cionais para a população de báixa renda.

Esta e descrita como sendo aquela que ~ morado
ra em precarlOs c~ndições de habitabilidade, ou que não tenha. 
renda superior a 10 (dez) salãrios mlnimos, nos termos do artigo
3Q.

O artigo 4Q descreve os programas habitacionais
passlveis de receberem recursos deste Fundo.

O artigo 5Q enumera os recursos do FNMP. Neste
particular e de salientar que a questão do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, como direito dO,trabalhador foi objeto de dis
cussão dos movimentos populares de moradia, constituindo-se uma
bandeira de luta da 2a. Caravana ã Brasllia realizada em 1989
meses antes da reformulação do CanseI ho 'Curador 40 FGTS e da pr,2.
muI gação de sua nova regul a..entação.

Os movimentos populares, e as associações co.u
nltãrias, acreditam que o FGTS ê um direito inegociãvel do trab~

lhador e sua aplicação não pode ficar ao talante dos governos que
se sucedem, mas deve ser direcionado aa conjunto dos trabalhado 
res, que ê o real produtor e gerador desses recurSos.

Portanto, neste projeto de lei de iniciativa P,2.
pular pretende-se que 60% (sessenta por cento) dos recursos de
aplicação do FGTS sejam destinados ao FNMP. Agregado a este, en
tende-se que no orçamento anual da União deva ser destinado par
cela especlfi ca para cons trução de moradias popul ares. Outra fon
te de recursos e o resultado obtido atraves dos prognósticos fe":
derais, loterias que o governo federal promove, que em ultima anã
llse e dinheiro do próprio trabalhador. -

O elenco de recursos caracteriza o FNMP, pois a
construção de moradias populares deixa de ser proselitismo polT
tico para inserir-se como sendo um direito do cidadão e um dever
do Estado.

O § 3Q do mesmo artigo 5Q estabelece um dos no~

teamentos deste projeto. Ao conferir às organizações comunitá
rias, cooperativas habitacionais populares ou de sindicatos, as
saci ações de moradores, a poss i bi li da de de serem agentes promó't,2.
res dos recursos do Fundo, rompe-se Com antigos conceitos e con
sagra-se o principio da auto-gestão de recursos publicas como h!
põtese viãvel e uma real alternativa para a sociedade.

Os Estados e Municipios tambê.. pode.. obter re 
cursos deste Fundo, desde que constituam Conselhos e Fundos com
dotação orçamentãria especlfica.

O art. 6Q do projeto de lei traz a competénci~

do Conselho Nacional de Moradia Popular. Não se pretende que es
te Conselho seja mais um que não opine, não decida, não formule,
ou apenas dê seu aval a política governamental. Este Conselho es
tabelecerã diretrizes, farã a gestão econômica, avalia.rã o dese;
penha das organizações populares e governamentais que obtiverem
recursos deste Fundo.

Para tanto, contará em"sua compOSlçao, além de

representantes do governo, com representantes dos movimentos de

moradia, centrais sindicais, do Congresso Nacional e do Ministé
rio Publico Federal.

Não se pode pretender formular qualquer politica
social, sem uma efetiva carga de subsidio. Nesse sen~ido, os in-

cisos do § 4Q do art. 6Q dita.. os limites desta política de sub
sidio que atendem de forma efetiva àquelas famTlias de renda atê
5 (cinco) salários ~ínimos.

O projeto de lei Ora apresentado e resultado do
acúmulo dos movimentos populares de moradia acerca da questão h~

bitacional. Caberã ao Congresso Nacional analisá-lo, discuti-lo
e transformá-lo e.. lei como de real interesse da maioria da pop.!!,
lação.

LEGISlJIcAo CIT~JI, lINEXADJI PElJI COORDENJlCAO

DJIS COHISSOES PERMANEN'l'ES

CONSTITUIÇÃO
UPtm.1cIl n:m:aJmVA DO DJlSIL

JNI

TituIoW

DA ORGAl'fJZAÇÃO DOS PODERES

. Capítulo I
DO PODER LEGIS.....TlVO

Subseçãom
DuLeJs

Art. 61. A lnicIaliva das leis complementares eordin6rIas ca
be" qualquermembro ou Comis$ão da C&nara dos Deputados.
do SenadO Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente

da Rep(Jblk:a, ao Supremo TribuilaI Federal,llOSTribunais Supe-
riores, 110 ProcuradOr-<leral da Repóblica e llOS cidadãos, na
fonna e 1105 ClllOS prevlslos nesl4 ConsliIulçlKl.
~.... - ..... - .. _... ~ .. ~ .. . - ~ ... .. ..... - .. - - .. ~ - -

§ 2' A inic:iaIiva popular pode ser exercida pela llpleSell
laÇlKl à Cilmara dos DepUtados de pmjelo de lei subscrito por,
fIO minimo, um por cento do eleitorado naciooaI, díslribUldo
pelomenosporcinco Eslados, com nãomenosde'1rêsdécimos
por cento dõs eIeltores de cada um deles.

RESOUIÇÃO tI-17, DE J989
Ap/PIII DRq;lmentD Interno
". ClI1Mn dos /)epuúdÔs.

TltuIoWl
DA PARTIClPAÇÁQ DA SOCIEDADE CML

CAPfrULOI
DillnkiIltiva PopuJar ck Lei

Art. 252. A iniciatiYll popular pode ser exercida pela apresenlzlçlKl
à Ounara dos Depuladoo de projeto de lei suboctito por, no mínimo,
um centésimo do eIeitolado nocionaI. distribuldo pelo menos por cinco
Estados, com nio menos de trés miéslmos dos eleitores de cada um
doIes, obedecidas as segubtes condições:

l-a assinatura de cada eleItor deverá ser acompanhada de seu
nome completo elegível, endereço e dados identificadores de seu titulo
eIeltoraI;

I-aslislas de assinatura seria organizadas por Município e por
Estado, TeniI6do e Distrito Federal, em formulário padronizado pela
MesB da amara;

Il-será licilD a entidade da sociedade civil patrocnar a apresen
llIçãodep~de lei de iniciativapopular, responsabiizando-se inclusive
pela coleta das assinaturas;

W-oprojelDserá lnstruldo com documento hóbD daJustiça Eleito
ral quanto ao contingente de eleitores alistados em cada Unidade da
Federação. aceltaJldo..se. para esse fun, 05 dados referentes ao ano
anterior, se nio disponfveis outros mais recentes;

V-oprojeID serápIOlocoIirado perante aSecretoria-Gerol daMesa,
que verificará se foram cumpddas as exigencias constitucionais para

..... apresentação;
VI-o projeID de lei de iniCiativa popular let'6. mesma tramita,..,

doa demais, Integrando sua numeração geral;
\111- nas Comissões ou em PlenárIo, transformado em Comlssio

Gorai. poderá usar da palavra para diocutir o projeto de lei, pelo prazo
de )'Inte minuto.. o primeiro signatário, ou quem este tiver indicado
quondo da apresenlaçio do projelo;

WI- cada projeID de lei deverá circunscrever-se a um mesmo as
l<Illo, podendo, caso contrário,serdesdobrado pelaComlssio de Consti
tuiçllo eJustIça e de Redação, em proposições autônomas, para 1rlImita
çio em oepndo;
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IX- não se rejeitlri,liminarmenle, projeto de lei de iniciaUvapopular
por W:ios de Unguogem, Iopsos ou impedeiçães de técniclllegislotivo,
incumbindo iJ Comissão de Con5tituição e Justiça e de Redação escoi·
miHo dos W:ios formais p"I1I sua regular tramitaçlJo;

X-aMesa deslgnar6 Deputado paI1I exercer, em relação ao projeto
de lei de inIcilltivo popular, os poderes ou atribuições conferidos por
este regimento ao Autoc de proposlçio, devendo a escolha recair sob!e
quem tenha sido, com li sua anuência, previamente indicDdo com essa
finalidade pelo primeirosig_ do projeto.
-.~ R :_

Srasi1ia, 19 de novembro de 1 991

Prezado Senhor,

As entidades que esta s-ub'5crevem, vêm ã presença

de V. Exa. apresentar o projeto de lei de iniciativa popular pa
ra criação de um Fundo Nacional de Moradia Popular e o Conselho
Nacional de Moradia Popular, que o regerã, nos termos do § 29 do
arti90 61 da Constituição Fldera1.

Requerendo, pois, que o projeto de lei, juntamen

te com o numero mlnimo de assinaturas e os demais documentos ane
xados, ,tenham a tramitação estabelecida no Regimento Interno des
ta Casa, subscrevemo-nos

Atenciosamente

Cabe observar que o projeto de iniciati va pop~

lar ora' apresentado à Câmara dos Deputados reuniu mais de oi

tocentas" mil assinaturas, distribuídas entre eleitores de d!

zoito (lS) Estados da Federação, a saber: São Paulo, Paraná,
Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do

Sul, Rondônia, Maranhão, Pará, Piauí, Paraíba, Pernambuco,Ce!

rá, Bahia. Minas Gerais, Espírito Santo, Goiás e Distrito F~

deral.
Diante do exposto, a Secretaria-Geral da Mesa, a

pós examinar a matéria, opina,na impossibilidade da execução

de todos os procedimentos materiais, pelo acolhimento do PrE.
jeto de Lei de Iniciativa Popular, que IIcria o Fundo Nacional

de Moradia Popular - FNMP e o Conselho de Moradia popular
CNMP e dá outras providências".

Na oportunidade, sugere-se seja submetido à Mesa,

conforme dispõe o inciso X, do art. 252, do Regimento Interno,

o nome do Deputado NILMARID MIRANDA
IIpara exercer, em relação ao projeto de lei de iniciabiva P.Q.
pular, os poderes ou atribuições conferidos ao Autor de propo

,;,'0' ,!;:,.r,;~.~ ~~ -
DESPACHD rL;:cretáriO_Geral

De
Em OR./ /0'1/

~6~~~
I~O DOS MOVI~TOS/ÔÊ MORADIA DE S~O PAULO

IBSEN PINHEIRD
Presidente

Exmo. Sr. Oro
Deputado Ibsen
00. Pres i den
Srasilia - F

VUQ~ i~At\ q)G\,y)~ C\-S .
CONFEOER~ÇM NACIONAL DAS ASSOCIAÇOrS DE MORADORES

~~Y)4H e?
JCENTRAL DOS MOVI NTD

n. /" \t\fi r. ~
~NTd .N*,~~~;wbrnh«~Jt~

Fed ra1

'PROJETO DE LEI N° 2.711, DE 1992
(Do Senado Federal)

PLS ND 125/91

Extlnq'.1e a fraçio de Cruzeiro, denominada centa.vo, e dá ou

tras providências.

lAs CO:·IISSÕES DE ECONOMIA, INDt:STRIA E COMERCIO; E DE CO~ISTI

~UIÇÃ~ E JUSTIÇA E DS REDAçÃo (ART. 54) - ART. 24, lI)

Senhor Presidente,

A Câmara dos Deputados recebeu, em 19.11.91, o

primeiro projeto de iniciativa popular, cujo despacho de VO§.

sa Excelência (em anexo) determinou que, após exame prelimi
nar da Secretaria-Geral de Mesa quanto aos requisitos regime~

tais (art. 252 - RI), fosse distribuído à,; Comissões de Vi.!'.
ção, Transportes, Desenvolvimento Urbano I~ Interior, de Fina.!l

ças e Tributação, e de Constituição e Justiça e de Redação.

Nesse sentido a Secretaria-Geral, face a não-re

gulamentação da matéria através de projeto de lei ordinária~

segundo o que dispõe o art. 14, eaput, da Constituição Fede
ral, tomou diligências junto ao Tribunàl Superior Eleitoral,~
fim de que fosse veri ficada a possibilida{je de conferência da

condição eleitoral dos subscritores do projeto em tela, por a

mostragem informatiza.da, em bases previamente definidas. -

A medida solicitada ao TSE se mostrou inviável,

uma vez que aquele Tribunal possui cadastrado, hoje, apenas

um terço do eleitorado nacional; outra parte encontra-se com

registro' no SERPRO e o restante nos órgãos estaduai~ da justi
ça elei toral.

o COHGK!SSO NACIONAL decreta:

Art. 1. - Fica extinta a traçA0 de cruzeiro danomi
J'l'daI .....·c.ntavo...

Art .. 2- - As parcelas referentes a centavos atualmente
consignadas, quer na escrituração pdblica, quer na particular,ticarAo
desprezadas para todos os efeitos legais.

Parágrafo dnico - Nas instituições financeiras em que a
soaa das parcelas desprezadas ultrapassar o valor do salário mínimo, o
total apurado Gerá recolhido ao Banco Central do Brasil, a crédito do
Tesouro Nacional, consoante o disposto no art. l- do Decreto-Lei n
1.755, de 31 de dezembro de 1979.

Art. 3- - O poder Executivo baixará as normas necessá
rias à.aplicação da presente Lei, no prazo de trinta dias, a contar da
data de sua publicação.

Art. 4' - Ao Banco Central do Brasil incumbirá dar
cur.~ aos procedimentos de recolhimento e descaracterização das moedas
divi..ionárias.

DE ABRIL DE 1992

,~.."" ..,'"''~RESIDEN'1'E

Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

Art. 6- - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EI! 1-

cação.

Projeto de Iniciativa Popular, que IIcria o Fundo N,!

cional de Moradia ,""pular - FNMP, e Conselho Nacional
de Moradia - CNMP e dá outras providências".

Assunto:
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
ZXcel~ncia protestos de estima'e consideração.

LEG1SLACÃO 'CITADA ANEXADA PUA
COORDENACÂÓ DAS COMISSOES PERMANENTES

Decr.to-l.1 ,,~ 1.7SS , .. íl 4e •••CllII:>ro d. nu

DllpÕa..8obre a arrecadaçio e re!,
tltulçao da. rccl"! ta. 1.4.1'.1& *
., outra. prov1di':nc1•••

rRIMEIRA 5ECR;T "1,

Em__I 1 91. Ao S..h",

SeClI16riO'~Lr7=MesCl.

,çy;z:/~~
DEpul::O' ['.'r,V:.LC~ =i"ÓGUi:iI1A

Se;Wldo St:,;,zat.úio

nI)
. S Ao tIl ;OARNEIRO~U, _

Primeiro Secretário

o PresIdente da Repo:.bllea. no
ao da. atrlbulç;;'- conferida. pelo artJ.vo SS" ltea 11. da

eooaUtlllçio reder.l

D E C .,E t 111

Art. 19 - Ã arrecadaçÃo de tod.. •• recelu.
d. União far-.e-. na foma ••tat.elec1da pelo H1n1atér10 da F!,
••n4., 4evendo o seu produto ••1' obr1qatoriU'iente I't.u:olhldo

I conta 40 'J'esol.Íro "acionai..

A Sua Exc~Iência o Senhor

Deputado INoctNcrO OLIVEIRA

DD. Primeiro secretário da Câmara dos Deputados

JF/.

PRO~=~-::'O :>C LE! \0 2.712, De 19n
',Do S~";w!f' f~r'.'",I~

Obriga a.s instituições financeiras oficiais a divulgarem

as concessõ'~s de créãito subsidiadO •

(As COMISSÕES DE F:~ANÇAS E 7~IBUTAÇA01 E DE ~ONSTlTOIÇAO
E JUSTIÇA:: DE aEDwÁo (AP.!', S4) - ART. 24, 11)

O COllGRESSO NACIO!lA:' decreta:

Art. l' - As instituições tinãnceiras sob controle

acionário do poder público federal, estadual ou municipal ficam

obrigadas a di~~lgar, nos termos desta Lei, as concessões de crédi

to que vanha~ a afetuar as taxas de juros subsidiadas, bem como

aquelas c~j~~ roc~rz~~ :~~~m provenientes do FGTS, ~AT, Sudene, su
da. e congêneres.

Parágrafo único '- O Conselho Monetário Nacional de

verá, no prazo de noventa dias, definir os casos em que se confiqu
re a conces~ão'de créditos subsidiados, considerando as t~xas pre

val.centes"~~ mercado nas várias modalidades de financiamentos, in

cluindo-se os custos decorrentes da manutenção de saldos ~édios e

outros, e as taxas de inflação vigentes durante o prazo ~o finan

ciamento
Art. 2V - A? l~~ti~uiçõcs financeiras ofici~is ela

borarão listas ~~nsai5 d~s financ~amentos subsidiados, as quais se

rão publicadas no ='L.ir:'J .)f leial da União ou da respctiva entidade

estatal controladora, be:n copo afixadas em local visível e de fácil

acesso, na ag~ncia concessora •.

Parágrafo único - Das listas deverão constar as se-

guintes infor=ações:
a) nome do beneficiõirio;

b) valor da operaç&<H

c) taxa efetiVa de juros incidentes',anuali:ada:
d I destinação contratual do créditOl

e) data da concessão; e
fI pra.o total de .-orti.ação ou res9at.;
Art. J' - A infringéncia 11 obrigação' instituída por

esta Lei sujeita os re~ponsáveis diretos pela omissao e oro membra.

do órgão de direção da institujçfio financeira às seguintes" sanç6Ba:
! - suspensão por trinta dias:

Ir - no caso de reincidência, demissão por justa cau-

sa Q multa correspondent@ a um pnT cênto do valor dos financia-

mento~ não divulgados.

Projeto de Lei do senado n' 125, de 1991

Extingue a tração de cruzelro,
:~i;:~da centavo, e dá outras provi-

Apresentado .pelo Senador llARIO COVAS

Lido no expediente da Sessão de 8/5/91 e publicado no DCN (Seção
11) de 9/5/91. À Comissão de Assuntos Económicos (decisão termina
tiva), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em
awlsDs, pelo prazo de 5 dias úteis. .
Ea 24/3/92, é apro~ado o parecer do relator, favorável nos termos
do Substitutivo que apresenta. Aprovado Requerimento n' OJ/92-CAE
solicitando a dispensa de interstício, para imediata apreciação, em
turno suplementar.
Em 26/J/92, leitura do Parecer n' Sl/92-CAE, relatado pelo Senador
José Richa, pelas razões expostas no Substitutivo que apresenta. A
Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício n' 05/92
do PrQsidênte ~a CAE, cocunicando a aprovação da matéria na reuniã~
de 24.0J.92~ E aberto o prazo de cinco dias para interposição de
recurso, por Ui' lj~cino da cOi:lposição da Casa, para que o projeto
a~ja apreciad~ pc~o Plenário.
Em 02/4/92, " :::":~:;'1ncia cO!:ill1ic:J. ao Plenário o término do prazo
;~=ná~f~~sentação do recurso para que a matéria seja aprecíada pelo

A CAmara dos Deputados com c OF/sK n·~~]l# de 7.4.92

:-7.IEi 1108~ 012772
mRCEurA, ;' CO~~ljiCACatS

,'R01UL, ~'! GU'AL
Ela i- de abril ele 1992

Art. 4' Esta Lei .e.ntra em vigor da data de sua

Senhor Primeiro Secretário

Encaminho a VOGsa Excel6ncia, a fim de .er submetido

l revisã~ da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n· 125, de 1991, constan

te dos autógrafos em anexo, que "extingue a fração de Cruzeiro, de
nominada centavo, e dá outras providências".

publicaçAo
Art. 5- - R.evogo-se as disposições em co~tráriD.

SENADO FEDERAL. EK i DE ABRIL DE 1992-

/ t-\lL,,/~,Üt/ J
S~D<iR MAURO BENEVIDf:5 ___

/ PRESIDENTE '
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SINOPS·E

Projeto de Lei do Sanado n l 182, de 1991.

o CONGRESSO NACIONAL dec~.ta:

Art. 1- - o Poder Executivo enviará au Conqr•••o Na
cional, COIIO parte integrante da preGtaçlio de contns de que trata o
inci.o XXIV do art. 84 da ConGtituição Federal, avaliação do cur;to-be...
nefic:io de cada incentivo fiscal, rem1t;t;6.o, anbtla, cubG1dio • bene
ficio de ne.tt.::-ez.a f1na:'\~l!'ira, tributária ou creditícia, concedldoG pe
la união, e q~ê. t.cnhill: afetado aG despesas 11 receitac do exercício fi
nanceiro contendo, no r:lnimo, 05 seguintes demonstrativos:

I - de efeito comparado, no exercício financeiro, em-

Apresentado pelQ Senador Eduardo Matarazzo Suplicy.

Obriga as instituições tinanc~iras ofi
ciais a divulgarem as concessoes de cré
dito subsidiado

Lido no expediente da Sessão de 29/05/91 e publicado no DCN (Seção II)

de 30/05/91. Despachado à Comissão de Assunte,s Economicos (decisão ter
.inativa), onde poderá receber emendas após ~ublicado e distribuido e~

avulsos, paIo prazo'de cinco dias l1teis.
Ea 24/03/92, é ap~ovado o Parecer do Relator favorável aO Projeto, aco

lhendo a Emenda n l 1.
Em 26/ 03/92, é lido e aprovado o Parecer n' 53/92 - CAE do Rela
tor Senador Elcio. Alvares favorávêl ao Proje1:o acolhendo a Emenda n l 1.

•.Ao Presidl:ncia comunica ao Plenário o recebilll.ento do Oficio n l 008/92,

do Presidente da~ CAE, c~munic~ndo a aprovaçiio da matêria com a emenda

de n l 01 - CAE, na reunião de 24.3.92. Abertura do prazo de cinco dias
para interposição de recurso, por ma décimo l:la composição da Casa. para

~ O projeto.~ja apreciado pelo Plenário.
.. 02/04192 a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo se~

apresentação de recurso para que a lIatéria.eja apreciada pelo Plená

rio.
A CAlIara dos Deputados com o Oficio S!I/N' .J,7.:!. de 7.4.92

tre:

~\w..I'5{u~"..S,ENA R HAURO BENEVID •
PRESIDENTE

Art••- - Revogam-se as diGpo5içooG ea contrArio•

sEl/ADll FEDERAL. EI< . 'f DE ABRIL DE 1"2

caçA0_

.) quantit'icação do crescimento econ01lllco de cada re
9110, aedldQ pela varleção de seu Produto Interno Bruto, calculado COt:l
o acr'acilllo A$ dotações orçamentárias r~Gpectivas, como Despesa de Ca..
pltal-Inverotit:entoG, dp. valor .lqui'11 ao d05 im:entivoG !!SCi'1ill, an16
ti•• , rem!l:soes, 5.ubsidios e beneficios de natureza financeira, tribu..
Uria ou creditícia a das atribu'idas;

.... b) qUftntíficação do crescimento econ6mico de cada re
,ilo,_ aed1do pela variação de 5l11lU Preduto Interno Bruto, ocorrido e~
tunçlo dos incentivQ§ ficcail:, anictia, remissiÍO, subsidios e benefi
cios d. natureza flnanc~ira, tribut&rla • credit1cla .. elas atribuí
da.·

• II - quantificação do crescilllento Iil!!Icon6mlco, do Pll!~ no
exercício fináncciro, cedido pl!1& variação de seu Produto Interno Bru
to, calcula~o com a redução dos encargos da divida interna da Unlão,
aediante re~-l,!tc de seu' e:õtcCIue, ê";B valor igual A f:oma doe incentivos
fil&cais, rel:l,':.~~.io, sub~1dion ~ bE>neficios de natureza financeira, tri
bUU.ria e cre.:!iticia ocorridos no :nCSllIO período.

Art. 2- - o Tr1bunal de Conta:s da 'UniAo incluir' If:m l'iCU
parec~r privio Gobrc .l!~ contas do Presidente d.a Repúblici\ análisQ re
lativa â avaliação de que trata o artigo anterior.

Art. 3· - Etota Lei entra em vigor na data de sua publ1-

LEGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O

DAS COMJSSOES PERMANENTES
E.. 1 de abril de 1992

Senhor Primeiro S~crctário

SH/N'. fI.'

Enca:inho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido

• revisão da Câcara dos Deputados, nos termos do art. 65 da

Constituição F~dcral, o Projeto de Lei do Senado n· 182, de 1991,
constante dos autografas etl anexo, que "obriga as instituições

financeiras oficiais a divulgarem as conc~ssões de crédito

subsidiado".
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestes de estima e consideração.

Y' j. ~ /
/;' .'! / ('

~r.~{s'J C RNEIFlO

Princiro Sccrétário

cor~STITurçÃO
REPúBLIcA FEDERMIVA DO BRASIL

1988

TttulolV

DA ORCWOZAÇÃO DOS PODERES

A Sua Excelênc~a.o Senhor
o.putado INóctncIO OLIVEIRA
DO. Prilleiro Secretário da Câmara

dbb/.

~A SEC~ETAR'A

Em__! I 91. Ao S--'

S.'''fádO~~

DCiwt;.:O r.7r:\':'.LC'~ r:r.::VCií\A
8e:undo ~CJct"io

dos Deputados

CapltuloU
DO PODER EXECUTIVO

Serjo'
Du AI1Ibu1çõe6 do

Praldente da Reptib/lQ

PROJETO DE LEI ~9 2.714, DE 1992
(Do S~nado F'~"l'raJ)

PLS :"o'l! 238,'91

Art. 84. Compele privativamente !lO Presidente da República:

Estabelece critérios para avaliação dos incentivos fiscais,

sub!l~dios e benefi.cios. de natureza financeira, tributária e

-creditlcia.

(AS COMISs;5~s DE E'I::ANÇAS E TRISUTAç)(O: E DE CÓNZTITUIçÃO E

JUSTIÇA E DE REDAÇ:;O (ART.S4) - ART. 24, III

XYJV - piestar.llnu8lmente..-crCongressof"llilclóftal,den
Iro de lessent/S dias após a ebertura da sessão Iegislatívll. IIS
contas referentes !lO exercido enterior;
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S1ll0PSE

SENADO FEDERAL, EM '1 DE ABIUL DE 1992

(~~'"'~e~~'~
S~DR I\AURO BENEVIDES

. PRESIDEIITE

pu-4- - Esta Lei entra em vigor na data de aua

Art. 2- - ~ oficializada, no Brasil, a comemoração do
"Dia Mundial da Fotografia", celebrado anualmente no dia 19 de
agosto.

Art. 3' - t criada a figura do patrono do fotógrafo e
da fotografia no Brasil, na pêssoa de Herculê Florence, inventor

da fotoqrafia.

~.

blicaÇAo.

Projeto de Lei do senado n' 281, de 1991

Dispõe sobre a criação do "Dia Nacional
do Fotógrafo", oficialize: no Brasil o
"Dia lIundial da Fotoqrafià H e·dA . outra.
providencias. -

Apresentado pelo Senador ODACIR SOlRES

Lido no expediente da Sessão de 13/8/91 Q publicado no DCN (Seção 11)
de 14/8/91. Despachado à Comissio de Educação (decisão terminativa),

onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído e~ ávulsos,
pelo prazo de 5 dias üt@i".
Em 12/12/91. - é lido Requerimento n' 937/91, do Senador Almir Lendo,
"olicitando a inclusão do Projeto Ordem do Dia.
Em 13/12/91 - 'aprovado o Requerimento 937/9l •• lido na Sessão ante
rior.

Em 5/3/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senaàor Meira Filho,
relator designado, Parecer da CE favorável~É.aberto pela Presidencia

prazo regimental durante 5 sessões ordinarias para recebimento de emen
das.
Em 13/3/92, a Presidência COMunica ao Plenário Q término do prazo, son

do que no mesmo n60 foram oferecidas emendas.
Em 30/3/92, leitura do Parecer n' 6l-CDIR, relatado pelo ·Senador

Lucidio Portella, oferecendo a redação final da matéria.

À Câmara dos Deputados com o OFISII n'~7b, de 7141 1992

de abril de 1992

SIHOPSE

Projeto de IA1 do Senado n· 231" 4. 1991

btab.lec. critl!rios para av.liaç&o dos'
incentivos fiscais, subsídios e benefi
cios de nature.za financeira, tributária.
creditícia.

Apre••ntado pelo Senador Esperidião Aain.

Lido no expediente da Sessáo de 2"/6/91, • publicado no DCH (Seçi.o 11)

ela 25/6/!J1. Despachado à comissão de Assunto. !:conõmlcos (decisão ter

'&1nativa), onde poderá receber eaendas, após sua publicaçlo e distri

buição •• avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis.
b 24/3/92, ti aprovado o Parecer do relator favorAvel,. ao Projeto.

11I 25/3/92, é lidO Parecer n- 50/'2, relator Senador Eduardo Suplicy,

pel. constitucionalidade, juridlcldade, regi1M!:ntalidade e aprovação do
Projeto.. A Presid.ncia comunica ao Plenário o recebi"..nto do Oficio n t

O'/9~, de> Presidente da CAE, cOJlunicando a aprovação da mat'ria na reu'"
nilo de 24/3/92. Abertura do prazo de 5 dias 11tll!is para interposição de

recurso, por WIl c1éci'OO da co_posiçâo da Casa, para que o Projeto seja

.preciado pelo Plená.rio. Esgotado esse prazo sem a interposição de

recurso _ Ilat'ria será reaetida à C.1.mara dos oeputados.

Ea 2/4/92, A Presidêncla comunica ao Plenário o térJIino do prazo se.
apresentação de recurso, para que a matéria seja apreciada pelo Plená

rio.
l Claara dos Doputados coa o Oficio SM/N t l1.:3, de 7.4.92

Senhór Primeiro Secretário

Encaminho a Vossa Excelfncia, a fim de ser submetido

A revis~o da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti
tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n- 238, de 1991, constan

te dos autógrafos em anexo, que "estabelece critérios para avalia

çio dos incentivos fiscais, subsidios e'beneficios de natureza

financeira, tributária e crediticiBft
•

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

JF/·

Dispõe sobre a ct'iaçào do tlDia Nacional do Fotógrafo" e dá
outras providencias.

A SGá Excelência Q Senhor
Deputado INoctNCIO OLIVEIRA
DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados

vpll.

-:-71Si i7Õ9~ 012871

Senhor Primeiro secreUrio

Encaminho a Vossa Excelincia, a fim de a.r submetido
la revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da
constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n- 281, de 1991,
constante dos autógrafos em an~o, que -dispõe sobra a criação do
"Dia Nacional do Fotógrafo", oficializa no Brasil o "Dia Mundial da
Fotografia- e dá outras providencias- ..

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excellnc;ia protestos de estima e consideraçào.

-'.M!r~•.~~
Em ,

s.,Cttt6rio.G;;;: --.-. -'" O} ~:) Sl"llhr:t
....4C~=

,# tL:If.~.:~::'· ." Ur C:~!U!,ICArCE5'
;'.~ ';:J!U H8:.l

Dl 1- de abril de 1992

dos Deputados

Primeiro Secretário

/~~IMEIRA SECRETARIA

frn__ I__.. .I91 Ao <..'

16cr.I~ri~

D1;put=~o E:r:VAU;a r,:c~
Se;llado Sç~Lttio

OIs CO:·IISSOES DE EDUCAÇÁO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTI

TU,Ç.;Q E JUSTIÇA E DE REDAçAO (ART. 54) _ ART. 24, II)

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l- - t instituído o "Dia Nacional do Fot6grafo",
a .er comemorado anualmente no dia 1S de agosto.

PROJETO DE LEI N° 2.716, DE 1992
(Do Senado Federal)

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INoctNCIO OLIVEIRA
DO. Primeiro Secretário da Cámara
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PROJETO DE LEI \º 2.717, DE 1992
(Da SUpel'ÍDr TJiburla1 W! Justi.çõ!)

DispÕe sobre a composição e a competência de. Conselho da J~

tlça. Federal.

IA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO NAC! ONAL DECRETA

mlnlstr.al;ão flnõnC12lra, controle lnterno e InformátIcA d .. JUStll;oil
Feder.l de Prunelro e Segundo Graus • .além de outras atIVIdades
.uKl11ares comuns que necessltl!'m de unlformlzal;:io.

I I I ~ aprC!'t:lar, de oficlQ, ou a r~querirnento

dI!' .embro de Trlbunal RegIOnal Feder.l, as declsões admlnlstrolltl
v.s dos Tríbun.al$ Re910nals F'eder.A1S que ccntrarl.arem ..s

" I!'I(P.dId ..~ com base no InCISO anterl0r.

IV - homolog.ar, n.. formo! reglment.. l, .. -fitn de
qu. tenh..m e~lcácI., 015 deClsões .dalnlstr.tlvas do... T'ubunals
RRgicn.is Federà15 que lmplic.rem auaento de despes"si \

V - aprovar .. prDPosta orc.menttir i.a da. 'Su.
Secret.arl_, o1l551tn como os respectIVOS pedidos de créditos •.dicl0
nalS,

Art < 1º - O Con~elho d. Justil;a Feder .. l fun
cionaria junto .0 Superior Tribunal de Justlt:A. com atu.c:ào em to
do o territórIO n.clonaI. cabendo-lhe a sUPl!rvlsão on;liIm~nt~ria e
.dnunistrativo1 d,a Justl/;a Federa.l de PrImeiro I! Segundo Graus. nõiil

Tor~. e5t.belec~da nesta Lel

Art 2º - As atIvídades dI'! recursos humanos.
orçAmento. admlnlstrat;:io flnancelra, controle lttterno e lnTurm.í
tic.a. Além de outr.s .tlvldades aUlCi bares comuns que necessÍ tem
de coordenat:ão central. na JustIt=<1 Feder .. 1 de PrImeIro e Segundo
Gr..us, serão org.nlzadaG em forma dI!' Sistema, cUJo órgão c:entral
ser. o Conselho_?,a Justl~a Federal,

VI - propor a cri_cão ou I!'KlInçiio de c.rgos e
fi~.Ç.O de v~nClmentDS dos serVIdores do seu Ou.dro dQ Pesso.. l.

VII - provwr, Por C.l:)ncurse públ ice, os c.rg05
n.cl!'ssiirio~ .. SUA .dminI5tr~t;.o, ress.lvad.s .s noml!'ar;ões PAr.
cargos .m cornlSS~O, dec:l ..r.do!> el1l 11'1 d~ 1 j,vre ncm••c:io.. eHone-
r.c;:ic. '

VIII - decidIr. I!'M gr.u de recurso, ilS maté
rl.S rvlaclo".das com os dirlu-tos Q deveres dos servido,..s de 5ua
Sécretarla,

IX, - dellber.ar sobre os pedIdos dI!' r ..quisic:ão
de servidor..s de su.a Secretar 1••

x - elaborAr seu RegImento Interno. submetê
10 ...provat;io do Superior Tribun.. l de Ju~ti~."

P.r~gr,afD únltD -'05 5srvir:os incumbidos das
ativid.,des de que trata C!'ste ;;artigo conSlderãlTl-Se Integr.do'S no
sistem.. respectIVO e fIcam, conseqú.mtemente. SUJeItos à orlenta
~Io normdtlV~. à supervl$ão técnic~ e. fi~cal12acão e~peciflLa

do órgio' cl!ntroal do SIstema. sem prejuízo da subordlnacio hIerár
quica dos órgãos em cUJa E'strutur. oildllrlinlstratlva estl ...erem ln
tegrado'õ.

P.rjgrafo únJco - As deci~õ.s do Canselho d.
Justic. Feder.l ~erJ6 de ebservâncl" ObrIgatórIa no imblto da
Just i 1;. Feder.J.. "

Art. 62 - 005 ..tos. decisões do Conselho da
JustíC. Federal não c~ber.i recurso .dmini5tr.ltivo

Art 39 - O Conselho d~ Justil;. F.dera) ser~

intÍ!grado Pelo PresIdentE:', Vice-Pre~:õ1dente e três Minl'5tto!o do
SUpSi"rIOr TrIbunal de Just1ca, eleItos por dOl~. anos, C!' Pelos Pre
sidentes dos c: IncO Trlbunals Re9ionai~ Feder ,IH S • que serão sub'il-

tll."ddos nas suas .f.ltas I!' iltlpedl.",nto!'> pt!'los respéc:tlVOG V1Ct!'

Pre'Sid.nt.s

Art 8º - FICàrJl re ....ogados os ..rtisos"6º. 7,Q e
89 d. Llu "9: 7 746. de 30 de marta de 1989

1 - I?K.aflnn.r p encõtmlnho1r .0 Super ler Tribu-

Art" :iº - Ao Consplho da Justll;a Fedeor.l COfft-

JUST If ICltlo

O presente próJeto de lei dlsp~e sobre I
Ilttrlçlo di composlçlo e OI com,et2ncl. 00 Conselno di JUltlçl
Fedtr.l, rtvo,anGo-&t_ em CDftteqUencla, os art,. 5R, 7R e 8» d.
L.I nQ 7.716. o. 3D ae ~.rço a. 1989.

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES

.. Art. 60 - Junto ao Superior Tribunal de JustiC'a
funcionara o Conaelho 4a Ju&tica Federal ao qual cOfll~tr a .upervi.io
administrativa e orçamentária 4. Justiça Federll.l de primriro. aegunc50
graus, na forma estabe1eeida nesta Lei e em regln.ento interno.

o _ Art. 70 - A. atividades de pesaoal, orc~nto, ac5-
Jnim.straçao financeira, eontabilidat5ct aUditoria, além de outras attv.i
4.des auxiliares comuna que neeesci tem de coordenação central na Jus"
t:ica Pederal de primeiro t!: aegundo graua, .erão org4lniu~aa e~ forJ:\a 4e
aistenla, cujo órgão cent::",l .er~ ° Conselho da Just1ca Feder.l •

Par.grafo unico - Os acrv1ços incumbido• .da. ati
vidades d~ que tr~ta este art.igo, ("onsideram-s~ 1nt~9rado. no aiatema

;:~~~~i~ :é~~l:'ecin;~~~:~~::i~e;s~~i~~~: ~o°6~;i;a~:~t~~r":~1:~~~ ,
t:ema, .em prejuízo 4. aubordinação hierárquica doa 6rgãoa.. cuja ••_
trutura al5minist.rativa ."tiverem integrados.

LEI 110 1.1", do 30 do aarço do 1919.

D1a~ lobre a c:cmpo'içãc. in.ul.çio
40 Superior Tribunal de Juatlca, cri. o
r ••peeUvo aua.d:ro ~~ 7•••oa1, (H.c.tplt
na o funcionamento do Con.elho di. "u."
tica !'.~f:r.l • 4i outras providência••

Pr-etende-,"e I ba, f camente, eOm I Inlel' ela.
em nartlcullr com I Inelu850 Gos Pre'IGente~ dos Trlbuna's Re.to
nals feGerl13 nl compo,Jçlo dO Coft$etho aa Jus~IÇI feder.', lar
lO Or9&0 nov. estrutura orglnlCI cue pre,erve I un I «lIde d.a-Juatl
ça feGarl1 dt primeiro e 8egUftdO §raUI, Imponao-Ihe 1Hn'" funciona
mento mais harmônico, .Jhm de per.'tJr I efet'If ..~""'unlfOrIlJz.ç'o
00. proo.olm.nto••amlnlstr.tl ••• a••••• In.trtulçG•••

O..tI~••- •• no I>l'oloto <.rt. 1a o .eu
p.r',r.fo 6nloo) • Inoorpor.çlo '0 C.ntro ao E.tuaos Juale.', ••s
• estrutura organlzlclonal des~e 6rg10, com o Objetivo de Instl
tuclonallZI" as ações de Ue8envolvlmento de recurso' humlnol J'
ImPlementadas pelo Superior Tribunal ele Justiça e por este Con
selno no Aml)JtD Ca Justiça federa"

l.SIM, lO Centro de EstUdOS JUdlcl'rlol
competir. proceder I ~stuUO! e peSquISas CientifIcas soDre ••
'rels Jurldlc. e JUdleI6"., be. como a promoçlo"'a-e cursos, con
gressos," conferencll' e almp6s'ls pari Juizes fede,.ls, .'~m d.
executar o Pllno permanente lIe cIPlcltaçlo dOS servldorea d' "US
tlÇ' foa.rl' ••~ benef/elo 00 .,.rfe.ço.monto ao slstem. lualel'
"0.

.> propost~s orr;.amlE'ntitr),;l!;. p pedIdos dp cr.
dltClS ;adll:1onal!i formulildos e ..provàdo~ pelor. TribunaIS RIII!'910nõlIS
F='edtorAlS,

b' .propostas dp c:r Jo1c;.ào Ou eKt lnção d~ TrIbu
nAIS RlIgIOnôlJSo Ft?d~r.ls.•• õtlter.c:io do nwf"'f'f'o dp !>eu& membros.
d .. or-g.nllilc:io e dlVISio Jud-1l:1oÍrI.!o. bl?lft .aS~io1in • cr"l.dio OU _K-

tlnl:;~O de c.argo"i e fIX.aÇ:io de venClm@nto~ ~ "ant.gen~ do'S Juizes
• dos. SiI'rVldorlP'!õ d .. JUStlCol Federal dI!' Prlml!'l.ro I!' Segundo Grilus,

c, prOJeto de tel '50tlre () Regimento d. Custas
d. JUStl'~ Feder.l.

11 - eKPedlr nor~s ger."s d. proc.dlmentO'!i
r .. l.Clon.ado'S com os 'St'itemo1s de recurS05 humt1lnos. on;.mentc. ad-

~ ~2 - As decisõe5 do Conselho $eri~ tom.dAs
pr]o vote d. m.aior i. "os; prlPsl!'nt~, prl!'y.lecencfo. 'em caso df' ."'
PAtR, D voto proierido p.l0 Presidente

!iI .~ - O ConHlho reunlr-,;,tp-Ja prdin.ri.mente
urnil VIPZ por mês.. dur.ntl!' o Ano jUdlclãrio. e 'H(tr.l~rdinll.ri"ml?nt@

sem?rl? que .for nI!'C~SSârIO, por convOCo'll;ão lje ls.eu Pr"'ts.ldiE'nt~, eKl
gida , em qu.. lquer c.~o. a presenc:. dI!! pelo ml!l'nOS Clnco de seus
inte-.,r.ntI!'5.

Par.grafo únIco - A!J nClrm..s • quE' se refRrt! O
C:APUt deste artlgo discIPl1nario os cursos regul.res do Pl;ano
Permanentl!' de Cap.acitóil(:ii:o dos ServIdores d. Ju'Stl~. Federal I!'

tJrJl'mtar'io os Tribun.ls e re'EopectIv.as SecõE'$ JudIcl.ri.s nA defi
r'llc;:io de .c;ões de d~sl!nvolvlmento de rpcurso~, hum.n05.

Art" 4Q - Integr.riÍ til E'strutur~ org.anízAclo
nóll do Ct3nselho da JU5tic;.a F'ed@r.l o Centro de E5tudos JudicíÁ
rios, AO qual ccmpetirÂ proceder. estudos fi' PI!'Squl$"'S V1SIiIndo AO
uP€.. fl!'u:oamento do sistema Judlct.r lO, bem como promover cur50S,
c:on;ressos>, SImpósios e conierênci ..s. par .. JUíZE.'5 e I!'xE'cut,ar O
pl.a'lO permanente de c ..P.Cit,aC;40 dos servidores da JustlC.
Feder.l, se51undo normas A serem b.l xadas peleJ' Con5tt'lhet

§ H2 - Ao 1!'5CDlhpr os três Mlnlstros que 1n
tt.'g"arào o Conselho, dos qUilU. o " .. lS .nl190 E'l<ercE'l"'á a i'L1n(;~o de
Coc"den.ador-GlPral.. o SUPIPr10r TrIbunal dE" Just 1Ç. elegerÁ,
t.am:Eotr'J, 05 resPE'ct i VDS !:oUp lentes.

li 22 - No CASO de serem 1nst~ladoSo outros
TribunillS Regian.is Fpder.is, os seus Pre5Jderite!i escolhlPrlo os
c:lnco que lntegrõtriD o Con~elhD, ebserv.dos a form. e o critériD
• serQm por t!'ste estlilbrleC'ídos.

" 39 - 'A Pr~sidpnC:l~ do CCJnselho.-da. Just:ic:a
Fedpr.l ser,á exercid. pelo Prl!'sidtonte do Super ior TrIbunAl de
Justic;.liI, COln dlreitD li voto em todlilS .10 /TIillIi!f"'iA5 !iubmt!'tidA" ..
"$Jrec:iilC'io do ColC!'lai;ado"
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Art. I" - O Conadbo 4. Justiea Federal COlDpÕe ".
a. do Presidente e do Vice-Presidente do Superior Tribu~.l d.~

N;~ro$. natos,. e d.e J (triGl tl\.embroc. ef~t.i"o .. li!! igual número <le suplen
ces, eleitos, t.mbê.~, dentrr .rue; min15trolõ.

S 10 - A Pr~Sidênci. do Conselho da JuUiça Fede'"
:r.1 .er. ex..rcida ptolo Pr.... 1d"nt.f'!o do Superior 'l"ribun.l C1ic "uc~lç., e o
.iniatro ....1. anti90, dentre 05 tI'Iembr()5 efet.lvo~, exercerá •• funções
de Corr.9.~or-G..r.l, ••peclf1cad•• no regulamento.

b) instalação. em terra, das Estações de Telemetria. Rastreio e Comando, do Centro
de Controle do Segmento Espacial e da Estação Principal de Comunicações:

c) instalação, em terra. das Estações Terrenas de Comunicações.

Ar!. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6° Revogam~se as disposições em contrário.

5 20 - A .-l.içio 40s ftlftbro& do Conselho d. J'usti
C. Federal far-ae-. juntamente com • doa órgãos diretivos do Superior
Tribunal de .)'\lati,., pAra JI.4ndato ..de igual período, vedada ;. t~eleição. Brasília.

OfICIO NR 057/STJ/CJf er.. llla - Of
fM 06 abril ae 1992 MENSAGEM Ng 97, DE 1992, a. ~.ier Executiva.

Senhor Pres'''lftte, Senhores Membros do Congresso Nacional.

1 Sua Eneelenela o Senhor
Deputaro IBSEN PIN~EIRO

Olgnl •• lmo Pre.loente Oa C~mara OIS DeputaOos
era.llla - Df

Tenho I ....r. CSI enc.lftl nbar i e I evada
IpreCllçlo dos Ilu~tre5 membros das Casaa do Congresso Nacional D
Incluso prOjeto de lei. que dl5PGe aobre I Ilter.çlo ai compo51
çlo e ai compet~ncl' dO Conselho •• JustlÇ' federal, acompanhado
4& JUltlflcaçAo em ancJI.,Q. tendO ea vIsta o disposto no .r't. 911.
lI, aa con.tltulçlo feoeral, e a ..nlfe.taçlo 00 Plen'rlo ao Su
perior Trlounal oe Ju.tlça.

de 1992.de abrilBrasília.

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. ~ubmeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mouvos dos Senhores MiniSlIos de Estado de

Economia. Fazenda e Planejamento e da Infra-Estrutura, o texto do projeto de lei que "Concede
isenção de Impostos aos bens destinados ao prosseguimento da execução do Programa Nacional de
Comunicações Domésticas por Satélite".

EX:POSIç10 DE MOTIVOS Ng 021, DE 25 DE l'EVEl!EIlKl DE 1992.
DOS SENHOlfES Jr.IJnSTllOS DE llSTADO DA ECOllOlIIJ., FAZDlDj, J:

l'LANEJUENTO E DA IllFllA-ESTI«Ii'UllA.

valho-me '0 InSI"JO ,.ar reafirmar ~ Vos-
protestos de ele.adO .pr~'D distinta conslae-

~
"IM..ira 'NTONIO
-' P'U'd

•• excel~ncl' os
raçlo.

Excelentissimo Senhor presidente da República,

PROJETO DE: LEI Nº 2.718, DF.: 1992
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N2 097192

Concede isenção de impostos aos bens dest inados a.o prosse

guimento da execução do Programa Nacíonal de Comunicaçõe~

Domést icas por Satél i te.

Temos a honra de submeter à elevada consideração de
Vossa Excelência projeto de lei que concede isenção de impostos
federais para o Programa Nacional de Comunicações Domésticas por
Satélite.

2. Além da relevante contribuição para a expansão dos
serviços públicos proporcionados pelo siste~a Nacional de
Telecomunicações e para as comunicações táticas de interesse das
Forças Armadas, o Programa ensej a á obtenção de benefícios diretos
para o País, decorrentes da transferência de tecnologias espaciais.

3. Em sua etapa inicial, o referido programa foi aprovado
em 25 de março de 1981, pelo então Presidente da Repúbl.ica João
Figueiredo, conforme E.M. n~ 021/Bl-GM, de 26 de março de 1981.

(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇão e
MÃTICA; DE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUI CÃO E
TI CA E DE REDACÃO (ART. 54) - ART. 24, IIJ.

INFOR 4. Posteriormente, através de licitação internacional, na
-qual foi vencedora a SPAR (CANADÂ), tendo como sub-contratada a PROMON

JUS- (BRASIL), foram adquiridos 2 (dois) satélites de comunicação,
BRASILSAT A1 e A2, hoje em pleno funcionamento a serviço do País.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l° Ficam isentos dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados
- IPI a:s m~quinas. equipamentos, instru~entos e aparelhos. bem como suas partes, peças e
acessónos, tmportados pela Empresa BrasIleira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL. para
prosseguimento da execução do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por Satélite.

. ~ 2° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI as máquinas.
eqUipamentos, lOstrumentos e aparelhos de produção nacíonal, fomecido~ diretamente pelos
respectivos fabricantes à Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A - EMBRATEL. para
prosseguimentO da execução do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por Satélite.

Parágrafo ~nico. São asseguradas a manutenção e a ntilização do crédito do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas. produtos intennediários e
material de embalagem. empregados na industrialização dos bens de que .trata este artigo.

Ar!. 3° As isenções previslas nesta Lei vigorarão até 31 de dezembro de 2000. e
=iom.ente oeneficiarão os produtos relacionados em ato dos Ministros da Economia. Fazenda e
Planejamento e Infra·Estrutura.

An. 4° Para os efeitos desta Lei. o Programa de Comunicações Domésticas por
Satélite compreende:

a) fabricação e lançamento. no exterior. dos satélites de comunicações utilizadas
dentro do Programa Nacional de Comunicações Domésticas por Satélite;

5. Ao considerar a relevância do empreendimento e sua
contribuição no sentido de aproximar as mais recônditas regiões aos
centros mais desenvolvidos do Pais, o Poder Executivo concedeu, à
época, a isenção total dos Impostos de Importação e sobre Produtos
Industrializados, por meio do Decreto-lei no 2.011, de 18 de janeiro
de 1983, para os bens destinados à execução do Programa.

6. O Decreto-lei n P 2.415, de 12 de fevereiro de 1988,
veio alterar os termos do art. 3° do Decreto-lei nO 2.011, de 1983,
prorrogando até 31 de dezembro de 1990 as isenções para a primeira
etapa do programa.

7. Com base no Voto do Conselho Monetário Nacional no
322, de 1982, foi reduzida a zero a aliquota do Imposto sobre
Operações de Crédito, Câmbio e seguros e sobre as Operações de Câmbio
referentes às importações de bens, serviços e seguros do Programa.

B. Na atualidade é indiscutível o sucesso alcançado pelo
Programa. Resu~tados podem ser melhor avaliados ao se examinar os
anexos que revelam a localização e a quantidade de estações terrenas
utilizadas para os diversos serviços de telecomunicações.

9. Dando prosseguimento ao Programa, cujos efeitos
econômicos, sociais e culturais vêm ultrapassando as expectativas mais
otimistas, e para que não ocorresse descontinuidade nos serviços de
tele~omunicaçõesprestados, em face do término da vida útil previ~ta
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para os satélites ora em operação, a Empresa Brasileira ~

Tel~comuni~a?ões_s.~. - EMB~TEL contratou, em agosto de 1990, twmbém
med~ante l~c~taç~o ~nternaC10~a~, com o consórcio PROHON (BRASIL)
:;:~o(~~A~~~~A~~VOS satel~tes, visando implementar a segunda

ANEXO

INVESTIMENTOS NO PROGRAMA AO LONGO DA DÉCADA DE 90 E ISENÇ6ES DOS
IMPOSTOS DE,IMPORTAÇÃO E SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

------------------------------------------------------------,;..---------

VALOR DOS INVEST. PLANEJADOS
COM EQUIPAMENTOS (US$ MIL)

CONTRIBUIÇ1.0 DA OOI1.0 PARA BENS
NACIONAIS E IMPORTADOS (US$ MIL)

PELA ISENÇ1.0/I1 PELA ISENÇ1.0/IPI

10. Assim, dada a envergadura e abrangência do Prbgrama em
sua segunda etapa, que exige a aplicação de recursos vultosas
mostra-se recomendável estender a contribuição direta da União a~
esforço a ser empreendido pela EMBRATEL mediante a isenção dos
impostos federais incidentes, como forma' de diminuir os enca.l;'gos
financeiros do programa.

11. Por se tratar de um programa de telecomunicações,
instrumento eficaz para o desenvolvimento econômico certamente a
União, ao conceder tais isenções, será ressarcida ao Íongo do período
dessa , concessão, juntamente com os Estados e Municí.pios, por
intQ~edio do aumento da arrecadação dos impostos oriundos do
~~~~~::~to das atividades econômicas nas regiões abranqidas pelo

ANO

1992

1991*

1994

1995

1996

·NACIONAIS

22.600

11.509

17.200

20.000

22.000

IMPORTADOS

21.100

26852

10.900

10.000

11.000

6.030

8.707

3.270

3.000

3.300

4.270

3.970

2.810

3.000

3.300

12. Além da população em geral, o mercado a ser atendido
pelas comunicações via satélite corresponde, praticamente, a todos os
ramos de atividade econômica, com destaque para os setores de
comunicação de massa, bancário e industrial.

1997

1998

1999

24.200

26.600

29.300

12.100

13.300

14.600

3.630

2.990

4.380

3.630

3.990

4.390

4.830

75.327

4.83016.10032.200

340.561

ESTAÇ6ES TERRENAS PARA REDE DE TELFONIA, TELEX E DADoS

Para os demais anos, trata-se apenas de investimentos em novas
estações terrenas de comunicação, de equipamentos de transmissão e
recepção e antenas, cujas alíquotas são: 11=30% e IPI=lO%.

2000

* COMENTÁRIO: Concentram-se em 1993, além dos investimentos em
estações terrenas de comunicação, os relativos à instalação dos
equipamentos destinados à expansão da estação de controle dos
satélites da segunda geração, reunindo equipamentos de transmissão e
recepção, de teste, de informática e antenas, resultando nas alíquotas
médias de II.35~, IPI·11~.

TOTAL

13. As redes de telecomunicações, suportadas por esse meio
de comunicação, se agregam em quatro grandes grupos:

SUB TOTAL 205.609' 134.952 41.137 34.190
a) rede de telefonia, telex e dados, primordialmente' I ~~~~~ ~~~~~ _

para o atendimento às regiões norte e centro-oeste do País,
responsável pela prestação, em 1994, destes serviços de
teleco.;lunical~ões, a cerca de 700 (setecentas) localidades brasileiras;

b} rede de televisão, assegurando a continuidade da
cJ?eração de todas as cadeias de televisão, a nível nacional, e algumas
a nível regional. A~ final de 2994, estima-se que um total de 15
(qpinze)" diferentes sinais ~e ~! enviados pelas caberas de rede de
emissoras, ou pelas conceSS1onar~as de TV por ass~natura, estarão
sendo coletados por um conjunto de, no mínimo, 250 (duzentos e'
cinqüenta) estações retransmissoras de sinais de televisão. Além
dessas estações, estima-se que estarão também implantadas cerca de
300.000 (tre2:ent~s mil) estações para recepção direta de televisão~

c} redes especializadas de transmissão de dados,
trazendo para os usuários dos serviços de dados uma nova concepção de
serviço, pelo fato destas redes poderem ser configuradas para dar-lhes
atendimento sob medida.· Estima-se que, ao final de 1994, um. total de
88 (oitenta e oito) estações digitais estarão suportando cerca de 124
(cento e vinte e quatro ) circuitos de aIta velocidade e existirão 15
(quinze) redes privativas de transmissão de dados em baixa velocidade
agregando mais de 5.000 (cinco mil) estações tarrenas distribuídas po~
todo o território nacional;

d) redes privativas das Forças Armadas, onde se
enquadram, na 1- Geração do Programa, a rede do SISCOMIS (Sistema de
Comunicações Militares via Satélite) e, na 2 - Geração, além do
SISCO.l1.J:-ª.l.-a rede para uso exclusivo de comunica.ções táticas militares,
através de equipamentos específicos instalados nos satélites BRASILSAT
Bl e B2 (repatidores na Banda X).

14. Os investimentos que a EMBRATEI, planeja realizar ao
longo desta década, assim como o montante equivalente às isenções que
se pretende obter, sobre Impostos de Import2Lção e sobre Produtos
1ndustriali~ados, redundam numa contribuição da União para com o
Programa da ordem de US$ 75,3 milhões, conforme se apresenta no anexo.

15. Em face dos fatos e das razões ora expostas, e
ressaltando o caráter permaÍlente do Progra3:1la, e que nos permitimos
submeter à alta consideração de Vossa Excelência projeto de lei que
concede, até 31 de dezembro de 2000, isenções de ~mpostos aos bens
destinados ao prosseguimento da execução elo Programa Nacional de
Comunicações Domésticas por Satélite.

Na oportunidade, renovamos i:l Vossa Excelência os
protestos do nosso mais profundo respeito.

Ae-t- 4 ..L"---
nRCíLIO IIlIRQUES MOREmA

Hini-stro de Estado da EconollÍa, Fazenda e Planejamento

~
c::i -, (2(Ac...~

JO O CERDEIRA DE SANTANAt· tr de Estado da Infra-Estrutura

1 - GUARATIBA
2 - FERNANDO DE NORONHA
3 - PORTO MURTINHO
4 - CORUMBÁ
5 - PORTO ALEGRE DO NORTE
6 - PARANATINGA
7 - s1.o FELIX DO ARAGUAIA
8 - s1.o JOSÉ DO XINGU
9 - CUIABÁ
10 - VILA RICA
11 - VILA CONFRESA
12 - SINOP
13 - JUINA
14 - COSTA MARQUES
15 - ARIPUJlNA
16 - COCALINHOS
17 - JUARA
18 - ALTA FLORESTA
19 - GUAJARAMIRIM
20 - PORTO VELHO
21 - RIO BRANCO
22 - FEIJó
23 - CRUZEIRO
24 - EIROOEPÉ
25 - BOCA DO ACRE
26 - APUí
27 - NOVO ARIPUAN1.
28 - BORBA
29 - MANAUS
30 - ANORI
31 - TAPAUA
32 - LÁBREA
33 - CARAUARI

34 - TABATINGA
35 - S. PAULO DE OLIVENÇA
36 - TEFÉ
37 - COARI
38 - IPIXUNA
39 - FONTE BOA
4O - BARCELOS
41 - PITINGA
42 - ST' ANTONIO DO IÇÁ
43 - S. G. CAROElRA
44 ST' ISABEL DO RIO NEGRO
45 - s1.o LUIZ DO ANAUÁ
46 - BOA VISTA
47 - OIAPOQUE
48 - AMAPÁ
49 - MACAPÁ
50 - PORTO TROMBETAS
51 - SANTARÉM
52 - URUARA
53 - MOSQUEIRO
54 - ITAlTUBA
55 - MONTE DOURADO
56 - ALTAMIRA
57 - TUCURUí
58 - S1.O FELIX DO XINGU
59 - MARABÁ
60 - REDENÇ1.0
61 - MORAES ALMEIDA
62 - TUcIDIA
63 - SANTANA DO ARAGUAIA
64 - BALSAS
65 - JURUENA
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o SR. PRESIDENTE (Jairo Azi) -:.... Finda a leitura do
expediente, passa-se ao

de.· abril

MARCOS COIMBRA_
Secretário-Geral da

Presidência da República

IV.- PEQUENO EXPEDIENTE

-AIJSG.

Senhor Primeiro Secretário.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
Prime~ Sectetário da Câmara dos Deputados
BRASILIA.DF.

Devo esclarecer, ainda, que o metrô de Brasília será o
m~is barato qile já foi construído no mundo. Terá ele um

de 1992. custo de 17 mil.\1õesde dólares por quilômetro, enquanto a
média mundial é de 50 milhões de dólares por quilômetro.

Sr. Presidente, os Parlamentares representantes de outros
Estados costumam pensar que Brasília é s~' ou principal-

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presideme"d...· mente, o Plano Piloto. Brasília é, também, integrada por cida
República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da des-satélites, onde vive cerca de 75% da população do Distrito
Economia, Fazenda e Planejamento e da Infra-Estrutura, relativa a projeto de lei que "Conçede Federal, cidades estas que chegam a distar 60 quilômetros
isenção de impostos aos bens destinados ao prosseguimento da execução do PrograIIIal'faCional de do Plano Piloto. Nessas,cidades reside grande parte dos traba-
Comunicações Domésticas por Satélite". lhádores desta capital, que chegam, hoje, a consumir cerca

Atenciosamente. de 4 40ras no trajeto de suas casas ao local de trabalho,
4.-<-c-~~._"" pelas.çlificuldages do nosso sistema de transportes urbanos.

'O' nobre Deputado Armando Costa afirmou que Brasília
já, poss'ui um sIstema viário que é modelo para o mundo.
Concordo com, S. Ex'

De fato, fi'cidade foi. planejada. Entretanto, diariamente,
quando chegamos a esta Casa e nos dirigimos à cantina para
um cafezinho ou-para uma água gelada ou aos restaurantes,
onde vemos os cozlnheiros e os garçons ou quando procuramos
os .outros serviços de que dispomos, de apoio a nossa atividade
parlamentar, não nos passa sequer a preocupação com a quali
dade de vida dos operários ou dos servidores que nesta Casa
trabalham. Não procurarmos saber como estão vivendo, como
estão passando, se dispõem de um transporte eficiente e se
têm onde morar. A grande verdade é que os problemas aqúi
são os mesmos das grandes metrópoles brasileiras. Portanto,
a construção do,metrô de Brasília vem em boa hora.

Além de não representar um custo elevado para a União,
ao contrário do que é apregoado, trará ele um grande benefício
à própria indústr:ia brasileira, pois os equipamentos serão to
dos de fabricação nacional. Nossa indústria terá a oportu
nidade de mostrar a sua capacidade e a sua tecnologia na
construção do metrô de Brasília.

Sua obra deverá gerar mais de 3.000 empregos diretos
e beneficiará outro~Estadosda Federação pelo fornecimento
de materiais e equipamentos.

O Governador Joaquim Roriz, que está fazendo uma 
grande administração, sempre preocupado com o bem-estar
da nossa comunidade mais carente, em seu determinado pro
grama de Governo, tem dado prioridade às cidades-satélites,
onde mora a população mais pobre do Distrito Federal.

Nessa operosa linha de trabalho, S. Ex! está lançando
o projeto Águas Claras, destinado a atender a sacrificada
classe média, gue de há muito sofre as agruras da carência
de moradias. E um loteamento que será construído a partir
do eixo do metrô. A venda dos imóveis de Águas Claras
renderá ao Distrito Federal cerca de 600 milhões de dólares.

Entre Taguatinga e Ceilândia será construído o Centro
Metropolitano, que também renderá mais de 100 milhões de
dólares.

O Governador Joaquim Roriz vai deixar para seus suces
sores condições para' que possam resgatªr os compromissos
assumidos com 6s empréstimos contraídos·para a: construção .
do metrô, através de empreendimentos urbanos a serem im
plantados ao longo da sua linha, Não vamos precisar de recur
sos advindos da própria receita do metrô para amortizar com
promissos assumidos, porque os núcleos populacionais a serem
implantados e urbanizados serão altamente suficientes para
resgatá-los. g .

Por outro lado, Brasília tem sido muito criticada quando
se fala em repassed~ recursos da União. A propósito, quero
ler para os meus noores pares os seguintes dados: a primeira,

Avison° 286

Tem a palavra o si. Benedito Domingos.

O SR. BENEDITO DOMINGOS (PTR -DF') - Sr.
Presidente, Sr's e Srs. Deputados, assomo à tribuna, nesta
oportunidade, a bem da verdade, para prestar'à Casa alguns
esclarecimentos, que julgo de vital importâncIa, sobre .os re
centes pronunciamentos feitos neste plenário pelos nobres
Deputados Aécio Neves e Armando Costa, ambos represen
tantes do .Estado de Minas Gerais, que, -em discursos distintos,'

. teceram comentários críticos à construção do metrô de Bra-'
sília. '

O ilustre Deputado Aécio Neves, por' exemplô, '&clamou!
que, enquanto para as obras do metrô de Belo ..Horizonte,'
iniciadas em 1985, foram destmadosapenas 100 milhÕes de.
dólares no Orçamento da União (e não se está conseguindo
a liberação dessa verba), para o metrô de Brasília, que, segun-'
do li versão do Deputado; "é uma obra desnecessária e de
caráter meramente político", foram destinados cerca, ,de 300
milhões de dólares. .

Vale aqui, por oportuno, esclarecer"Sr. Presidente, o
esquema de financiamento dessa obra, No êoritrato firmado,
os 300 millfões- de dólares correspondem- a um empréstim.o
feito pelo BNDES, sendo 149 milhões e 600 mil dólar~s para:
as obras de infra-estrutura, com recursos ordinário~ e. juros'
de 9% ao ano, mais TR, com carência de 30 meses e amorti
zável em 66 meses. Os restantes 150 milhões e 400 mil dólares
são originários do FINAME e serão destinados à compra de
veículos e equipamentos. Sobre esses recursos correm juros
de 12% ao ano, mais TR. A carência é de 36 meses, após'

-~a implantação, e o prazo total de pagamento é de 90 meses.
No Orçamento da União foram destinados à obra 180 milhões
de dólares, que serão repassados em 3 parcelas anuais de
60 milhões cada uma. O Governo do Distrito Federal participa
com 150 milhões de dólares do seu Orçamento, que serão
também repassados em 3 parcelas anuais, de 50 milhões de
dólares cada uma. O setor privado igualmente partjcipará
da construção do metrô, com 60 milhões de dólares. E opor
tuno esclarecer que esses recursos oriundos da iniciativa priva
da serão captados através da locação de salas e lojas nas
estações múltiplas do metrô.
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unidade da Federação em arrecadação de Imposto de Renda
e IPI é o Estado de São Paulo, que no ano de 1991 contribuiu
com 11 bilhões, 419 milhões, 528 mif e 500 dólares, seguido
do Rio de Janeiro, com 3 bilhões, 535 milhões, 354 mil e
200 dólares.

Brasília vem em terceiro lugar na contribuição de Imposto
de Renda e de IPI: 1 bilhão, 561 milhões, 581 mil e 600
dólares, recebendo do Fundo de Participação dos Municípios
apenas 38 milhões de dólares. Entre as Capitais do País benefi
ciadas com a distribuição de recursos do Fundo de Participação
dos Municípios - pasmem V. Ex~' - o Distrito Federal está
colocado em último lugar! Brasília contribui; Brasília paga
iJIlpostos também; Brasília participa da riqueza nacional, pois
também produz. E, quando se repassam quaisquer recursos
para Brasília, é como se a cidade fosse somente um sumidouro
de recursos públicos, o que, absolutamente, não condiz com
a verdade.

Os números estão aqui, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Depu
tados, para comprovar que a maioria das unidades "da Fede
ração são deficitárias, recebem mais do que contribuem, e
o Distrito Federal contribuiu mais do que recebe. O que rece
bemos do Fundo de Participação dos Municípios, de acordo
com o valor com que contribuímos para os cofres da União,
não representa 4%.

Portanto, ficam aqui esses esclarecimentos. O metrô é
uma obra prioritária e necessária, que está sendo feita com
alocação de r~cursos de financiamento. Apenas 180 bilhões
de dólares, repassados em três parcelas anuais consecutivas
de 60 milhões de dólares, são de fundo de orçamento. Sobre
o restante estão correndo juros e correção monetária, que"
serão pagos com os recursos do próprio Distrito Federal, que
tem capacidade de endividamento, porque os dinheiros públi
cos aqui são bem aplicados e, sobretudo, direcionados para
obras do maior interesse social.

Era o que tinha a dizer.

o SR. HAGAHÚS ARAÚJO (PMDB - TO. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Deputados,
o pro$rama da merenda escolar precisa ser reformulado.

E uma aberração o leite em pó, produzido nos grandes
centros e a custos elevados, voltar a regiões distantes, onde
o produto natural é vendido a preços aviltados, por falta de
consumo.

Carne enlatada, sardinha, e outros alimentos desidra
tados e industrializados, depois de enriquecerem indústrias,
transportadoras, intermediários e corruptos, retornam às re
giões de origem, onde as populações miseráveis encontrariam
trabalho se se tornassem fornecedores do que está sendo im
portado.

O Programa precisa ser também direcionado para a pro
dução de alimentos e a formação de hábitos alimentares com
o uso dos produtos de cada região.

Com excecção das grandes cidades, pais, professores, au
toridades e líderes comunitários poderiam formar comissões
em cada Município, controlando o fornecimento e adquirindo
diretamente do produtor os alimentos necessários à merenda
escolar. Além da redução dos custos e maior variedade, have
ria o estímulo à produção local, onde alunos e familiares se
riam estimulados cbm o mercado certo dos seus produtos.
Frutas, ovos e verduras raramente estão presentes no cardápio
escolar.

Fica aqui o meu apelo a FAE delegue às comunidades
dos pequenos Municípios a responsabilidade pela aquisição,

distribuição e fiscalização da merenda escolar em todas suas
escolas.

Era o que tinha a dizer.

O SR. CLÓVIS ASSIS (PDT - BA. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, mais uma
vez o Governo acena para uma projeto de desenvolvimento
voltado para a agricultura. Vamos ver se isto é verdade.

O Brasil é um país onde a abundância de terras impro
dutivas gera verdadeiros exercícios de desempregados e mão
de-obra ociosa e a produção limitada contribui para a fome
de centenas de milhares de brasileiros.

Temos uma tecnologia avançada, profissionais compe
tentes, mas observamos que em 350 milhões de hectares culti
váveis apenas 14% estão produzindo; que os latifúndios com
mãos de mil hectares, que representam 45% da área cultivável,
são responsáveis por apenas 16% da produção agrícola e ofere
cem apenas 4,2% dos empregos no campo. Perguntamo-nos
por que os pequenos produtores com menos de 100 hectares,
detendo apenas 20% da área agricultável, são responsáveis
por 51% da produção agrícola e por 78,7% dos empregos
no campo?

Que política agrícola é esta que vem se desenvolvendo
ao longo dos anos e não considera que em nosso País 60
milhões de brasileiros são pobres, com renda inferior à indis
pensável para cobrir as necessidades básicas, que 27 milhões
são indigentes, que a mortalidade infantil, até um ano de
idade, chega ao número de mil por dia e a desnutrição afeta
5 milhões de crianças entre O e 7 anos, o que nos dá um
saldo de 800 mil casos irrecuperáveis - crianças condenadas
à morte ou condenados a ter sua mente destruída pela desnu
trição.

A prática de baixos salários reais faz com que grande
parte da renda percebida pelos trabalhadores que ganham
até dois salários mínimos gaste 44% desta renda com a alimen
tação, que.se reflete conseqüentemente nos índices medidores
de inflação.

Neste contexto, com inflação crônica e preços indexados,
qualquer necessidade de ajuste nos preços relativos transfor
ma-se em mais inflação. Não é possível lograr salários estáveis
e, conseqüentemente moeda estável, quando grand~ parte
da renda do trabalhador está comprometida com as variâncias
dos preços agrícolas.

O investimento na agricultura jamais foi prioridade nos
governos ditos desenvolvimentistas. Não existe contradição
alguma entre desenvolvimento industrial e desenvolvimento
agrícola. O compromisso com a imensa maioria da população
e sua alimentação básica, como acabamos de resumir, nos
coloca numa situação por demais complexa. Cumpre-nos dis
cutir a fome e a miséria do nosso povo.

O Brasil sempre adotou modelo exportador dos grãos
de melhor qualidade e revela-se importador anual de produtos
a serem consumidos no mesmo ano. Não possui estoques estra
tégicos nem reguladores. Não tem nada, não tem política
agrícola correta.

Todos estes dados fazem com que aumente a nossa convic
ção da necessidade urgente de uma política agrícola emergen
cial, séria, comprometida com a maioria da população, com
a erradicação de doenças provenientes da subnutrição e mise
ria, prestigiando e priorizando a aplicação do crédito rural
em operações com os pequenos e médios produtores.

Que além de recursos invista-se no desenvolvimento tec
nológico, na pesquisa e extensão agropecu;ária, na capacitação
de recursos humanos. Que se dê apoio ao associativismo e
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cooperativismo, direcionados na produção de alimentos. Que
seja efetiva e contínua a injeção de investimentos no combate
à seca, em~benefício da irrigação de lavoUlras. Que se assegure
a redução de custos com isenção de tributações aos produtos
que integram a cesta básica, a fim de rt~duzir os preços da
venda ao consumidor. Que se fixem preços mínimos que ga
rantam o estímulo à atividade.

Que se faça operação correta de estoques reguladores,
a fim de manter o mercado ajustado. evitando-se desabaste
cimento e choques inflacionários. Que haja liberação de crédi
tos para a comercialização da safra. estabilizando os preços
agrícolas durante o ano.

Parece-nos que este conjunto de medidas, juntamente
com uma política agrícola a longo prazo estimulando a produ
ção orientada, significará maior e melhor alimentação, con
trole de taxas inflacionárias, aumentando a quantidade, o aces
so e a disponibilidade de alimentos aos I,ugares e pessoas de
maior necessidade.

o SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Deputados, a forma
desrespeitosa com que o Governo Federal costuma tratar o
Poder Legislativo ficou hoje melhor caracterizada com o tele
fonema informal feito pelo Ministro da Eeononia, Fazenda
e Planejamento, Marct1io Marques Moreira, ao Presidente
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi
co, Deputado Carlos Alberto Campista, informando da impos
sibilidade de comparecer, conforme fora previamente acerta
do, àquele órgão técnico, para debater a questão da nova
política do salário mínimo.

É preciso dizer, Sr. Presidente, que o Ministro Marques
Moreira havia sido convocado para o dia 1° de abril. Por
ser, universalmente, o Dia da Mentira, o Governo pregou
também uma peça mentirosa, alegando fatores de natureza
técnica para a presença do Ministro na Comissão. Ele próprio
é que sugeriu a data de 8 de abril para lá comparecer e debater
com seus membros os caminhos que o Governo pretende per
seguir em termos de política do salário mínimo.

Hoje pela manhã, surpreendentemente, S. Ex', sem uma
explicação razoável, alegando apenas a impossibilidade mate
rial de lá comparecer, comunicou que não poderá estar pre
sente e não propôs sequer uma data para o seu compare
cimento.

Ora, num momento em que o Governo demite Ministros,
tenta reabilitar a sua opaca e desgastada imagem perante a
opinião pública, trazendo para o âmbito oficial figuras ilustres
da vida brasileira, parece pouco razoável aceitar que o diálogo
transparente, democrático, horizontal deixe de ser travado
entre um Ministro que está incumbido de elaborar Ou de costu
rar uma política do salário mínimo na ótica governamental
e os Parlamentares incumbidos por suas bancadas de discutir
essa mesma questão no foro competente, que é a Comissão
de Trabalho, de Administração e Serviç;o Público.

Considero isso, Sr. Presidente, uma atitude grosseira e
desrespeitosa que lança às calendas gregas um compromisso
formalmente assumido pelo Ministro da Economia, Fazenda
e Planejamento. O que se pode imaginar é que, nos porões
do Poder, quilômetros e quilômetros distantes do sofrimento
cotidiano, do drama diário de milhões de brasileiros que rece
bem ou que dependem do salário mínimo, o Governo trama,
de forma cavilosa e sórdida, mais uma manobra contra os
trabalhadores brasileiros. Os seus arautos estufam o peito
para anunciar que a inflação, hoje, está contida num patamar

de Zocíé" que seria tolerável e até elogiáveL se esse índice
não houvesse sido obtido à custa do sacricífio continuado
e permanente da classe assalariada brasileira, submetida à
mais injusta e inexorável política de arrocho salarial.

E quando se busca. Sr. Presidente, uma bússola para
orientar a ação parlamentar, no sentido de construir, de elabo
rar uma política do salário mínimo adequada à realidade brasi
leira. é verdade. mas, sobretudo, respeitadora de direitos cons
titucionais e sociais dos trabalhadores. eis que o Ministro foge
da !iça, abandona o campo de luta e se refugia nos subterrâneos
do poder, certo de que aqui, pelo menos por enquanto, não
poderá haver negociação em torno da fixação do novo mínimo.

Ao formular esta crítica. Sr. Presidente. quero como der
radeira palavra, esclarecer em definitivo que também o PDT
apóia a proposta de uma política de salário mínimo das centrais
sindicais. Entende o PDT que a formulação é correta. seja
quanto ao valor do salário mínimo que vigorará em 1" de
maio, seja quanto à forma pela qual esse salário mínimo será
reajustado, a fim de resistir às incursões desastrosas de uma
int1ação que se situa num patamar de 20% em caráter quase
permanente.

Agora, o que disse no âmbito da Comissão - e não
aceito que ninguém. lem nome de ninguém. distorça as minhas
palavras - foi que é preciso haver um processo. tanto quanto
possível realista, de correção da erosão do salário mínimo
provocada pela inl1a..ão.

A proposta das centrais sindicais me parece corretíssima:
reajuste trimestral com gatilho de 20%; ou seja, toda vez
que a inflação, em um mês ou no acumulado de dois meses.
for igualou superior a 20%, disparará o gatilho. Se ela for,
como desejamos. no bimestre, inferior a 10%. então o reajuste
ocorrerá no trimestre.

Ora, Sr. Presidente, sabemos que o Governo preconiza
um reajuste quadrimestral. o que não aceitamos. E se nm
fixarmos na fórmula quase ideal oferecida pelas centrais sindi
cais de reajustes no trimestre com gatilho de 20\'ó, frente
à proposta governamental de reajuste quadrimestraL não tere
mos um espaço para negociações; c esta é uma Casa política,
que negociará necessanamente. queiramos ou não. a nova
política do salário mínimo.

Por isso, o PDT vai propor duas alternativas para discus
são: reajuste mensal e automático de acordo com a variação
do IRSM, oU, se esta não prosperar, reajuste bimestral de
acordo com a variação do IRSM, disparando-se gatilho toda
a vez que o IRSM for igualou superior a ZO%. Fora daí,
Sr. Presidente. qualquer elucubração. de quem quer que seja,
não correponderá à realidade e se constituirá em mera e conde
nável demagogia.

Era o que tinha a dizer.

O SR. DIOGO NOMURA (PL -SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. D.::putados, na data
de ontem, 6 de abril, estive em Marília. centro da XI Divisão
Administrativa do Estado de São Paulo, para participar da
memorável reunião promovida pela Comissão Provisória do
PL daquele Município para receber a adesão de destacados
representantes das forças vivas marilienses de todos os setores
das energias produtivas.

Na sede da Associação Comercial e Industrial de Marília,
presidida pelo dinamismo de Marcos Santana Rezende, o Pre
sidente do Partido Liberal de Marília. Professor e Reitor das
Faculdades que integram a Fundação Euripedes Soares Ro
cha, o Dr. José Roberto Marques de Castro, abriu a sessão
que praticamente deflagrou o início da campanha municipal



Abril de 1992DIÁRIO DO CONGRESSO N,A r:IONAL (Seção I)-_--.:...--.:...--.:..._--------6370 Quarta-feira 8

com vistas à sucessão do Executivo e Legislativo marilienses,
presidindo a mesa à qual tive a honra de' participar, ao lado
dos membros diretores do PL, Dr. Júlio CeSflr Brandão, Oni-'
valdo Gigliotti e Sérgio Lopes Sobrinho, destacando-se o éOm~
parecimento de vários representantes de outros partidos, be,m
como da imprensa escrita e falada, dado o inusitado interesse
despertado pela tomada de posição do PL 'de Marília, pre"
gando a retomada do desenvolvimento, o combate à corrup
ção, a defesa da probidade e eficiência administrativas, através
da escolha de homens e mulheres que com digl1idade e espírito
público se dediquem, no comando da prefeitura e na edilidade,
à causa maior do interesse do povo e de Marília.

Tendo iniciado a minha jornada na larga estrada da cáiisa'
pública como Vereador à Câmara Municipal de Marília, onde'
ocupei a liderança da maioria, a vice-Presidência e a Presi
dência, e onde recebi o título de cidadão benemérito, galardão
que guardo com muito carinho, fui com um sentimento 'de
emoção e vibração cívica que ouvi e senti ó déspertar salutar
da reação popular e das lideranças ante os noticiários diários
que graças à imprensa livre são veiculados, ·denunciando os
descalabros, os verdadeiros assaltos pratic:ldos pelos meliantes'
de colarinho branco ao erário público nos vátios níveis; fede
ral, estadual e municipal.

Já há muito se disse que o município é acelulla mater
da estrutura política e administrativa dos Estados, e, em conse
qüência, do País. É de mister, pois que' O Município; pór
excelência, se torne modelo do qual se irradie, através dos
princípios do municipalismo, a grande lutarracional no com
bate ao anacronismo, aos vícios, ao cartorialismo, ao compa
drio, que emperram a modernização.

Já para o dia 24 deste mês está prevista a realização,
em Marília, de um grande comício em prol d.a urgente reforma
tributária, defendendo a desburocratização, combatendo o
verdadeiro cipoal em que se tornou a nossa estrutura' tribu
tária, com mais de 58 impostos diretos eindiretos, tolhendo
o trabalho do comércio, da indústria, da agricultura, das profis
sões e serviços. Espera-se o compareciment0, acima das posi
ções ideológicas ou partidárias, de vários parlamentares,.com
destaque do Deputado Flávio Rocha, que 'irá falar sobre o
"imposto único", o mote que possibilitará, indubitavelmente,
a adoção de, talvez, cinco tributos, escoimando repetições
que se constituem em verdadeiras bitributações, simplificando
para agilizar e evitar os desvios e, por que não dizer, a corrup
ção, possibilitando, destarte, uma arrecadação maior.

Marília, cujo brasão ostenta com orgulho os dizeres
"Amor ac Libertatis signum" - símbolo de amor e liberdade
- não faltará às suas valorosas tradições 'bandeirantes dos
pioneiros que desbravaram a "Zona da Mata", plantaram
lavouras e cidades, resgatando, em benefício das novas gera
ções, a probidade e a eficiência administrativa.

Sr. Presidente, para que fique constando nos Anais desta
Casa o manifesto, que poderemos chamar de "A Carta de
Marília", passarei a ler este documento, também incluído no
pronunciamento do Presidente do PL local, o Prefessor, Dr.
José Roberto Marques de Castro, meu dileto amigo.

O Partido Liberal, por sua Comissão Provisória
Municipal, Saúda a todos os presentes, e, de modo
carinhoso, demonstrando todo o nosso apreço, sau
damos o dinâmico e incansável brasileiro, Deputado
Diogo Nomura, pela sua compreensão nítida, vonta
de clara e brilhante atuação na Câmara Federal.

Aos novos companheiros, que vieram trazer a
sua colaboração, horando e engrandecendo o nosso

partido, queremos lembrar que o povo brasileiro tem
consciência de que o novo processo eleitoral não
pode assentar sobre partidos políticos do passado.

Enquanto o povo se preocupa com o futuro,
as velhas estruturas partidárias disputam cargos e
posições, repetindo os erros do passado, insensíveis
à realidade.

Para formar um grande partido, não pagaremos
o preço das concessões insuportáveis. Ao invés de
olhar para um passado cheio de vícios, preferimos
abrir espaços para as mulheres e homens, para os
jovens que buscam a oportunidade de participar de
um partido e de um processo eleitoral sério, trazendo
a contribuição de seus ideais e de suas experiências.
É por isto que estamos aqui. E temos a certeza de
que os companheiros de outras facções partidárias
que aqui se fazem presentes também comungam co
nosco dos mesmos ideais e anseios.

Assim, queremos apresentar o nosso manifesto
político:

A Comissão Provisória Municipal de Ma
rília, tendo em vista a aproximação das eleições muni
cipais de 1992, e considerando:

----:- que o povo está profundamente insatisfeito,
perguntando para onde vamos, em quem votar, para
prefeito, nas próximas eleições;

- que a sociedade mariliense deve ser organizada
segundo os princípios da liberdade política e econô
mica, da igualdade perante a lei, da ausência de privilé
gi,?s, do respeito à propriedade privada e da responsa
bilidade individual;

.,-- que a Prefeitura Municipal deva ser organizada
com base na democracia representativa no plano polí
tico e na máxima descentralização do poder no plano
administrativo;

. .,-- que o Partido Liberal entende a política como
atividade essencialmente ética, que busca a formação
de estruturas de poder e de governo livres e democrá
ticos, busc;:tndo a verdadeira justiça social;

- que os representantes de Marília vêm apresen
tando um bom trabalho junto à Assembléia Legislativa
e à Câmara Federal, devendo continuar em seus postos,
buscando benefícios para a nossa cidade;

- e considerando, finalmente, que diante do atual
quadro, o futuro não nos perdoaria a omissão.

Confirma publicamente, perante o povo de MarÍ
lia, o compromisso de propor alternativas para o total
e desejado saneamento de todas as áreas administra
tivas e para a extirpação de todos os aleijões morais
que noi;' expuseram aos brasileiros, de corpo inteiro,
como cidade não séria, órfã de conteúdo moral, sím
bolo de irreprimida e estimulada corrupção.

O Partido Liberal inicia a caminhada eleitoral, pro
curando arregimentar adeptos à sua causa, para, em
um clima de paz, de progresso, de confiança, de desen
volvimento e de recuperação moral, formar uma grande
frente - a frente de renovação administrativa, para
reestruturar a política e a Prefeitura Municipal de Ma
nlia.

O Partido Liberal(PL), convida você, cidadão ma
riliense, de todas as classes e categorias, a aderir à
sua luta para trazer Marília de reencontro ao seu verda-
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deiro destino, o de ser uma cidade de progresso, amor
e liberdade.

Marília, 6 de abril de 1992.
José Roberto Marques de Castro - Presidente
Marcos Santana Rezende
Júlio Cesar Brandão

Onivaldo Gigliotti
Sérgio Lopes Sobrinho.

Era o que tinha a dizer.

o SR. HÉLIO BICUDO (PT- SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, gostaria de
iniciar minha fala nesta sessão, lendo alguns trechos de artigo
publicado no jornal Folha de S. Paulo, f:dição do dia 28 de
março deste ano, com o título "E se o monopólio acabasse?",
de autoria do engenheiro da Petrobrás Diomedes Cesário da
Silva.

"O Brasil esteve, até 1938, durante mais de 80
anos, aberto aos investimentos externos, antes de exis
tir o monopólio e a Petrobrás, sem que as multina
cionais investissem no setor. "

E, mais adiante:

"Para quem não se recorda, após 1975 e até 1988
o País esteve aberto aos contratos de risco, ilegais e
inconstitucionais, diga-se de passagem.

Nada descobriram em óleo. Em gás, apenas uma
pequena reserva em Merluza, na Bacia de Santos."

Sr. Presidente, Srs. Deputados, estamos às vésperas da
decisão da Comissão Especial que estuda a questão do mono
pólio estatal do petróleo e <;las comunicações, esta matéria
deverá ser votada amanhã. E até provável que essa emenda
caia na Comissão Especial. Mas de que valerá isso? Se a
emenda cair na Comissão Especial, ela é uma fração do Emen
dão. Não irá a plenário, e estará prejudicada a sua apreciação
nesta sessão legislativa; mas poderá ser introduzida com mais
facilidade na revisão proposta pela em.enda ora em votação
nesta Casa, de autoria do eminente Deputado Roberto Maga
lhães.

Sr. Presidente, se desvinculamos o plebiscito da revisão,
procuramos dar razão àqueles que sustfmtam que a revisão
deve ser ampla e irrestrita. Na medida lem que essa revisão
for ampla e irrestrita, estaremos nos investindo de um poder
que não temos: o poder constituinte originário. Na verdade,
estaremos cometendo uma apropriação de um direito que
não temos.

Tenho dito, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que essa
posição é ilegítima, inquina a atuação do Congresso Nacional.

Mas o Prof. Fábio Comparato, em artigo publicado, na
semana passada, no jornal Folha de S. Paulo, é mais explícito
do que eu. Fala S. S· que, se assim agir, a Câmara dos Dep..
tados e o Congresso Nacional estarão praticando um crime
de estelionato contra a vontade popular.

Sr. Presidente, a vitória por acaso alcançada - e seria
louvável se assim acontecesse - nas Comissões, ao rejeitarem
as propostas contidas no Emendão, seria, por assim dizer,
uma vitória do Pirro, porque nos submeteríamos, sem dúvida
alguma, à avassaladora atuação, no ano que vem, de uma
maioria conservadora, interessada em enterrar as conquistas
já alcançadas, que irão desaparecer em votações de um turno,
por maioria absoluta, em sessão unicameral.

Eis, Sr. Presidente, um pedido que faço, para que medite
mos profundamente sobre este problema. Uma das causas
que levam o Brasil à situação desconfortável e insustentável
em que se encontra é exatamente a ilegalidade do exercício
do poder, que se vem somando uma à outra, desde o golpe
de 1964 até agora, no atual exercício da Presidência da Repú
blica.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, venho à tribuna
na tarde de hoje para tratar de um problema que deve preo
cupar todos nós, principalmente a Mesa da Câmara dos Depu
tados: o pagamento da URP aos funcionários desta Casa.

Sr. Presidente, quase todas as empresas estatais, tais co
mo Banco do Brasil, Telebrás, Petrobrás, já pagaram a URP
a seus funcionários. Em vários Estados também houve nego
ciações, através dos sindicatos, com quase todas as empresas,
e muitas delas já concederam esse direito a seus empregados.

Os funcionários da Câmara dos Deputados - e está é
a Casa das Leis; uma casa política e, acima de tudo, uma
casa de negociação - continuam sem saber quando vão rece
ber essa "bendita" URP, que está rolando dias e mais dias.

O que vemos hoje, Sr. Presidente, Srs. Deputados, no
rosto de cada um dos funcionários é o desgosto, a amargura
e a tristeza pelos salários que recebem - que não são milioná
rios, como se costuma dizer - e pelo não pagamento da
URP, direito líquido e certo de cada um.

Sr. Presidente, amanhã haverá uma assembléia, em que
espero haja comparecimento maciço dos servidores desta Ca
sa. Espero até que amanhã pela tarde não tenhamos aqui
trabalhando os taquígrafos, os operadores de som, os funcio
nários das Comissões, os assessores legislativos. Espero que,
de uma vez por todas, os funcionários tomem coragem e façam
uma greve para exigir o pagamento de um direito que lhes
pertence.

Todos os trabalhadores fazem greve neste País; todos
os trabalhadores negociam e conseguem seus direitos. Por
que somente os funcionários da Câmara dos Deputados não
arrancam seus direitos? Por que têm que ficar nesse jogo
demorado, cansativo, esperando a Justiça do Trabalho, que
sabemos é realmente morosa?

Se me coloco nesta posição, Sr. Presidente, é exatamente
para defender única e exclusivamente o direito dos servidores.
Sou Deputado de primeiro mandato; não tenho direito às
URP, não as quero. O direito é dos servidores desta Casa.

Os tribunais já pagaram, porque reconheceram a legali
dade do pagamento. Foi indecente o que o Governo fez,
quando arrancou aquele direito dos trabalhadores e, até hoje,
não quis pagá-lo.

Portanto, espero que a Mesa da Casa se disponha a nego
ciar, a resolver esse problema de amargura, de sofrimento
e de tristeza por que passam esses servidores.

Amanhã, vou propor, juntamente com os Deputados
Paulo Paim, Paulo Rocha e Maria Laura, que são os represen
tantes do PT na Comissão do Trabalho, que essa Comissão
se apresente, enquanto canal de negociação, para entendi
mento com a Presidência da Casa, no sentido de encontrarmos
uma saída imediata para esse problema. Para mim, seria muito
bom se a Mesa achasse uma saída e pagasse a URP antes
da Páscoa. Quem sabe esse seria o maior presente de Páscoa
para os servidores? Esse é um direito de todos, e ninguém
contesta. Pelo que tenho conhecimento, há dinheiro em caixa,
para que ela seja paga.
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A população só dispõe desse meio de tansporte de massa,
que está nessa situação ruim.

Hoje, estou enviando requerimento ao Secretário Nacio
nal de Transporte, que viajou paia o Japão, e ao Ministro
da Infra-Estrutura. Se acontecer um grande acidente no STU
do Rio de Janeiro, eles serão os responsáveis diretos. Há
mais de um mês, estou dizendo que poderá acontecer um
grande acidente no Rio de Janeiro. Ontem, fizemos uma reu
nião com vários técnicos, que verificaram que não há condi
ções de operação.

Sr. Presidente, estou pedindo que, o mais uroente possí
vel, seja verificada a situação dos trens no ruo de Janeiro,
porque depois não adianta ficar chorando no velório de cem,
duzentas pessoas mortas num grande acidente. Isso é r.espon
sabilidade nossa.

Sr. Presidente, estou tendo a coragem de abordar este
assunto desta tribuna para que todos os Deputados, todos
os Partidos, independentemente de ideologia, se somem a
essa luta em defesa dos servidores.

Para concluir, Sr. Presidente, queria chamar a atenção
para um segmento funcional desta Casa muito sofrido: os
secretários parlamentares, que estão há mais de um ano traba
lhando em nossos gabinetes sem a garantia de nenhum dos
direitos assegurados constitucionalmente, sem Previdência,
sem Fundo de Garantia, com salários, muitas vezes, arrocha
dos, ruins, porque há Deputados que pagam muito mal aos
seus secretários parlamentares.

São essas as duas questões que tinha a trazer a esta tribuna
nesta tarde, a fim. de conseguirmos uma saída para o paga
mento da URP aos servidores.

Sei do interesse do Presidente Ibsen Pinheiro, bem como
da seriedade com que o Deputado Inocêncio Oliveira tem O SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do
trat~do esse problema. Realmente há questões jurídicas, mas orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, hoje, 7 de abril,
estas poderão ser superadas. Poderemos trazer tranqüilidade Dia Mundial da Saúde, registro a situação de calamidade em
aos servidores, colocando esse dinheiro, que lhes é devido, que se encontra a área da saúde pública brasileira, após dois
em seus bolsos. Elel' são os únicos donos desse dinheiro que anos do Governo Collor de Mello e de uma política recessiva
anda circulando por aí. brutal que trouxe a maior taxa de desemprego desde 1985,

O SR. CARLOS SANTANA (PT - RJ. Sem revisão do com repetcussões terríveis para a saúde no Brasil.
orador.) - Sr. Presidente, Sr;' e Srs. Deputados, mais uma Há um ano, o País vem 'sendo invadido pela cólera, vinda
vez venho a esta tribuna para denunciar que há quinze dias do Peru, hoje assolando praticamente todo o Nordeste e amea
ocorreram cinco descarrilamentos de trens de passageiros do çando também o Centro-Sul. Calcula-se que existem 600 mil
STU do Rio de Janeiro. pessoas afetadas pela malária. A epidemia da Aids, sem ne-

Sr. Presidente, não dá para entender. Cada vez mais, nhum controle sério, está sendo encetada no País. Há outras
o meu discurso não está tendo eco nos setores do Executivo. doenças que tradicionalmente já vinham penalizando a popu
Sabemos que o STU do Rio de Janeiro está passando pelos lação, como a desnutrição e as verminoses.
seus piores momentos. Por causa dessa situação, terei que O quadro da área de saúde pública é calamitoso. Este
vir aqui em outros momentos para dizer não só que aconte- Dia Mundia da Saúde encontra o Brasil sem condições de
ceram cinco descarrilamentos, mas que houve um grande aci- fazer qualquer prognóstico positivo nessa área, diante da polí
dente e milhares de pessoas morreram. Quando eu fizer isso tica recessiva do Gov~rno Collor de Mello. No campo da
já não vai adiantar mais nada. estrutura do Sistema Unico de Saúde, vemos o imobilismo

O jornal do Sindicato dos Ferroviários da Centràl do do Governo. Isso é culpa do ex-Ministro Alceni Guerra ou
Brasil deste mês publicou matéria que aborda o sucateamento do Ministro Adib Jatene? Provavelmente, o culpado maior
do STU do Rio de Janeiro. Refere-se a materiais franceses esteja em outra cadeira, aquela que foi da ex-Ministra Zélia
e japoneses comprados nos anos 80 para alimentar as subesta- Cardoso de Mello e que atualmente é ocupada pelo Ministro
ções e que até hoje não foram instalados. Hoje se verifica Marcílio Marques Moreira. Essa Pasta estrangula completa
que vários dormentes estão podres. mente o Ministério da Saúde. O Ministro Adib Jatene, com

Já ressaltei desta tribuna que TCU fez uma auditoria toda a respeitabilidade que tem, está em palpos de aranha,
de dois anos no STU do Rio de Janeiro e vewrificou inúmeras numa situação dificI1ima, porque realmente não tem dinheiro.
irregularides: mais de 50% dos dormentes estão podres, mais A política econômica não deixa nenhum espaço para que o
de 40% da frota está parada. Ministro da Saúde do Governo Collor de Mello possa desen-

Estive ontem no Município chamado Japeri, onde pude volver sua política.
verificar que, na semana passada, houve um descarrilamento, O Ministro da Saúde, aqui no Congresso Nacional, reco-
e a linha abriu. nheceu que não há condições de fazer a correção parcial do

Sr. Presidente, para irem a Paperi as pessoas têm que pagamento dos hospitais públicos e privados, porque o Minis
andar mais de oito quilômetros a pé, porque não há homens tério da Economia não permite. A arrecadação está completa
para trabalhar nem material para levantar a linha para que Il)ente comprometida. O orçamento é insuficiente. Então, a
o trem possa ir a Paracambi. situação é 'gravíssima na área da saúde.

Sabem o que a empresa declarou aos jornais no último .É o registro que faço neste Dia Mundial da Saúde, 7
fim de semana? Que vai demitir mais setecentos homens. de abril.
É uma ignorãncia da direção da CBTU afirmar isso - descul- Além disso, peço a transcrição de uma nota do Partido
pe-me falar dessa maneira - quando os próprios auditores dos Trabalhadores, assinada pelo Presidente, Luiz Inácio Lula
do TCU, órgão muito respeitado, dizem que os dormentes da Silva, e pelo Secretário de Relações Internacionais, Marco
estão podres, que está faltando mão-de-obra. E a empresa' Aurélio Garcia, relativa ao golpe de estado no Peru. No docu
diz que ainda tem de demitir mais 700 homens. mento, analisamos mais um resultado da desastrosa política

Sr. Presidente, na década de 80 ocorreu um grande aci- neoliberal, do ponto de vista prático e imediato das nossas
dente e houve necessidade da intervenção do Cel. Werber. relações internacionais.
Será necesário ocorrer outro grande acidente para que resol- O Partido dos Trabalhadores acredita que Q Governo
vam os problemas do transporte ferroviário no Rio de Janeiro? deveria retirar imeqiatamente do Perl.\ o.Embaixador brasF
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leiro, como repúdio ao golpe militar, resultado, repito, da
política neoliberal implantada naquele país..

NOTA A QUE SE REFERE O ORADOR:

NOTA DO PT SOBRE O GOLPE DE ESTADO NO PERU

O Partido dos Trabalhadores condena veementemente
o golpe de estado perpetrado pelo Presidente Fujimori, em
conluio com as Forças Armadas peruanas.

A política econômica de Fujimori seguindo orientações
do FMI aprofundou a crise econômica e, sobretudo, social
em que se encontrava mergulhado o Peru. O golpe expressa
a 'incapacidade dos aventureiros que se lançaram na Política
na América Latina, de governar seus países nb marco da
democracia e em proveito das maiorias nacionais. '

Os acontecimentos de Lima, hoje, como os de Caracas
há poucas semanas, são a demonstração do efeito desestabi
lizador que têm sobre as instituições democráticas as políticas
neoliberais na América Latina.

O Partido dos Trabalhadores expressa sua solidariedade
com as organizações irmãs do Peru, conclama a um amplo
movimento de solidariedade com os trabalhadores e· demo
cratas peruanos e exige do governo brasileiro uma condt:nação
do golpe e, como medida preliminar, a retirada de nosso
Embaixador de Lima.

O Partido dos Trabalhadores junto com mais de 70 parti
dos que integram o Foro de São Paulo irá impulsionar ações
tendentes ao pronto estabelecimento das !liberdades democrá
ticas e da Justiça Social no Peru.

São Paulo, 6 de abril de 1992. - ]l.uiz Inácio Lula da
Silva, Presidente ,do Partido dos Trabalhadores - Marco Au
rélio Garcia, Secretário de Relações Internacionais.

o SR. JÓRIO DE BARROS (PMDB - ES. Sem revisão
do órador.) - SI; Presidente, Sr~' e Srs. Deputados, refiro-me
também à questão da saúde pública no Brasil e solicito a
V. Ex~, SI. Presidente, que faça registrar nos Anais desta
Casa um documento dramático. Digo dramático porque é
realmente esta a situação da saúde no Brasil. É um documento
da Associação Médica Brasileira, do Conselho Federal de
Medicina e da Federação Nacional dos Médicos e faz uma
análise, um diagnóstico catastrófico da saúde no Brasil neste
momento. '

Esse documento, que mostra os indicadores de saúde
no País e faz esse diagnóstico, inclusive propondo soluções,
vém demonstrar que realmente neste momento a saúde no
Brasil encontra-se totalmente abandonada.

Espero que esse documento, qlie também foi encami
nhado às autoridades brasileiras da: área da saúde, possa en
contrar ressonânéiá nesta Casa, no sentido de buscarmos solu
ções para este gravíssimo probelma.

SI. Presidente, aproveito também este momento para
me associar ao pesar da famI1ia do ex-Deputado Argilano
Dario, que era conhecido no Espírito Santo como o grande
cacique. Foi Deputado nesta Casa, nos seguintes períodos:
1963"1967; 196,7-1971; 1971-1975; 1975-1979 e, depois,
1979-1985. Advogado, contador, tabelião, morreu no Espírito
Santo, no último domingo, aos 78 anos, deixando enlutada
a família peemedebista, e, especialmente a família capixaba.
Argilano Dario era natural do Estado do Rio Grande do
Norte, mas muito. cedo, tendo ido para o Espírito Santo,
soube conquistar a amizade e a confiança do povo do meu
Estado. Todos nós, do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro e capi'J{aQas, nos associamos ao pesar da família
de Argilano Dario.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORADOR:

CAMPANHA NACIONAL EM DEFESA DA SAÚDE PÚBLICA DE BOA QUALIDADE E DA (0 ~LI
DIGNIDADE DOS SEUS PROFISSIONAIS . - I

"O GOVERNO QUE TRATA DE FORMA INDIGNA OS MÉDICOS E A SAÚDE PÚBLICA CONDENA O PAis A UM FUTURO DE
GERAÇÕES PERDIDAS"

BRASIL· UM PACIENTE EM ESTADO GRAVE

IDENTIFICAÇÃO

Brasil, 491 anos. ambos os sexos, todas as raças, trabalhador e/ou desempregado, reSidente na América do Sul - Terceiro Mundo

HISTÓRIA FAMILIAR

Filho de índios, portugueses, africanos, espanhóis, franceses, holandeses e todos os que aquI nasceram ou Imigraram por motivos

variados.

Possui inúmeros países irmãos, identificados pelas mesmas condições de vida e exploração il que estão submetidos. POSSUI cerca d"!

·150 milhões de filhos, com número expressIvo ele desnutridos, analfabetos, sem emprego e sem aSSistênCia médica

HISTÓRIA SOCIAL

Condição de vida precária, alimentação insuficiente quantitativa e qualitativamente, péssimas condições dI? moradia, valas negras,

poluição nos grandes centros urbanos e falta de saneamento principalmente nas áreas rurais (1 ,05% dos morad'ores apenas com rede de
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esgoto. 3.72% com abastecimento d'água e 12.8% com rede elétrica), educação deficiente com 30 milhões de analfabetos (26.5~o da

população acima de cinco anos de idade) alto índice de desemprego e sub-emprego, que variam de 40 e 450.0 da população ativa.

Cafona fatores pré-disponentes à má qualidade de vida temos o desmatamento das florestas. a poluição do ar e dos rios: a violência

urb"ln3 com a matanea de menores: os estrupos. assassinatos. seqüestros e atropelamentos: a política de pnvatlzac;ão e entrega de nossas

nquezas a grupos multlnaclonals' O arrocho salarial. o desemprego, a concentração de renda. onde 45% da nqueza está nas mãos de 10°"

de indivíduos. ~nquanto que os restantes 90% vivem na miséna; a sucessão de governos incompetentes: o autoritansmo, a arbitrariedade. a

corrupção e a impunidade

HISTÓRIA FISIOLÓGICA

Nasceu em 1500. fOI explorado desde criança por portugueses, espanhóis e holandeses, e, postenormente, por norte amencanos.

<llemães, japoneses. ingleses, etc .. Cerca de quarenta por cento de suas mulheres em idade férll/ (em alguns estados este índice chega a

70 0 á) estão esterilizadas e suas crianças estão morrendo de fome, de doenças endêmicas. Três milhões de abortos são feitos por ano, uma

dêls maiores taxas do mundo.

HISTÓRIA PATOLÓGICA PREGRESSA

Já teve (e tem ainda) todo tipo de doença causada pela fome, falta de saneamento, poluição e baixa qualidade de vida, agravados por

uma péSSima rede assistencial de saúde Portador de 1 milhão de casos de malária, 400 mil vítimas de hameníase, 10 milhões de

esqulstossomótlcos, 8 milhões de chagáslcos e 1 nS/-vo caso de tuberculose a cada 30 minutos. Ocupa o terceiro lugar em número de casos

de AIDS em todo o mundo Sofre a ameaça constante de surtos de meningite, dengue hemorrágica e mais recentemente de cólera Cerca de

1.5 milhão de trabalhadór~s são vitimas de acidentes de trabalho p~; ano, ~~m um total de 5 mil mortesJano deVido aos elevados riSCOS nos

locaiS de trabalho e à desnu'triçáo do trabalhadOr brasileiro.

QUEIXA ATUAL

Calamidade pública na rede de assistência à saúde, associado ao autoritarismo e incompetência Instalações fíSicas precárias

EqUipamentos sucateados e sem manutenção. Carência de medicamentos e insumos báSICOS para diagnóstico e terapêutica EqUipes

deficitárias de profissionais de saúde. existindo casos de ausência de especialistas indispensáveis ao atendimento emergencial O aVIltament0

salarial e as péssimas condições de trabalho chegaram a provocar a evasão de recursos humanos agravando a já precária qualidade da

assistência. Investimentos insuficientes, má gerênCia e malversação dos poucos recursos existentes. O mau uso das poucas verbas aplicadas

em saúde geram indicadores de saúde dos piores entre os paises do 39 mundo.

QUADRO I

GASTO PÚBLICO CONSOLIDADO (FEDERAL + ESTADUAL + MUNICIPAL)

ESTIMATIVAS PARA O PERíODO 1984-1989

(EM US$ MILHÕES DE 1987)

,
I
~ __~_::_: -L ::_~:_;_:: L--:-::-:----l :_:~
06S.: f.', Organização Mundial da Saúde - OMS recomenda um gasto mínimo de US$ 500 per capita
Fonte: André Médici .

ANOS GASTO TOTAl. %DOPIB
GASTO TOTAL P/CAPITA

(Em US$ de 1987)

1984 5.185,5 2,10 39.n
_.~ -----~-_. .. --~---- ._--_._--..-- -. ---.- -_ .. ------- .~._----_. .. '_."-'._' -- I1985 5.996,8 2,15 44,23 !

1986 6,686.3 2,18 48,27

I1987
I

8.690.5 2,77I 61,44 I
I

-_.-
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,Larmos como critério o PIS, o gasto do Brasil com a saúde é cerca de 30% em relação ao PIS dos paises que têm uma política

d!gna para os seus cidadãos,

QUADRO"

Porcentagem do PIS gasto em Saúde

EUA 12,0 %

FRANÇA 8,0%

INGLATERRA 8,0%

CANADÁ 8,0 '}ó'

ARGENTINA 5,60/0

BRASIL 2,5 a 3,0 % , ,

Esta diferença é assustadora quando utilizamos como Critério o gasto público por habitante, (vide quadro 111, abaixo),

C01\IPARATIVO DE'INDICADORES DE SAÚDE'
VS. GASTO ,PÚULICO l'OR IlABrrANTE (EM lJS$)

,IPERÍODO ]990 I

-lU .

!'iO ' .

QUADRO 111 [

r-]
UOll

GASTO PÚBLICO

1('(1° 0 ,
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~
Q 60
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~
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~
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rJ:J
~

"OQ
~ 30

U-Q
2S 20

nRASII. HEINO lINmO E.I!.A. CANADA SlJí~CIA

FONTE: RELAT. 1a CONF. EST. SAÚDE OUT/91, EM SP
Mesmo quando comparamos com os países LatiM Americanos, o Governo Brasileiro é um dos que menos Investe em saude
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QUADRO IV

Gasto Orcamentário do Governo Federal com a Saúde

CHILE 9,0%

[ BOLlVIA 10, 3'~;'

I PERU 5,6%

BRASIL 4,1 %

COLOMBIA 4,0%

Abril de 1992

Para o ano de 1992, a dotação orcamentária apresenta a redução de 4,5 bilhões de dólares em relação a 1991. Escándalo maior é o

desvio de recursos da saúde para outros fins. São 670 milhões de dólares para a construção dos CIACS.

HISTÓRIA DA DOENÇA ATUAL
Paciente Brasil que na área de saúde se encontrava cronicamente enfermo até março de 90, apresentou piora considerável de seu

quadro clinico, a partir desta data, quando as pressões externas impostas por credores internacionais contaminaram o Governo com o proleto

neoliberal, mascarado por um quadro. de modernidade que levou o paciente à recessáo Neste contexto afloraram os SinaiS e sintomas do

arrocho salarial. do desemprego. do confisco da poupança, das obras sem licitação (90%) favorecendo as empreiteiras ligadas ao governo

Collor. Junto com esses sintomas, retornam quadros anteriores representados pelo autontarimo, as fraudes no setor' público, as medidas de

exceção agora denominadas de "medidas prOVISÓriaS", o desrespeito ao poder Legislativo e JudiCiário.

Com a nomeação do Ministro Alceni para a Saúde, a iatrogenicidade tomou conta do paciente. Este resolv',u utacar os profiSSionaiS

de saúde. especificamente o médico, como responsável pela situação de calamidade que viviam nossos hospitaiS. Ministrou terapêutica

inadequada ao paciente Brasil. Fez um falso diagnóstico e deu remédio errado. Com isso, o quadro se agravou

Os agentes etiológicos náo foram atacados nem sequer molestados.

As doenças ligadas à miséria e à má dlstribuiçáo de renda continuaram a proliferar.

A mortalidade infantIl e as doenças infecto contagiosas aumentaram. Doenças tidas como erradlcadas que eram doenças do inÍCIo do

século. retornaram com toda a sua VIrulência

A conduta médica do ministro fOI colocar 9 mil profissionais de saúde em disponibilidade, demitiu os guardas sanitáriOS de combat"!

à dengue, nomeou diretores de hospitaiS que dasatlvaram serviços inteiros, diminuíram o N9 de leitos, remaneJaram lideranças médicas que

resistiam e resistem a isso tudo

Os novos diretores, segUindo a orientação do governo, sucatearam ainda mais o setor público que, desmoralizado, benefiCIOU os

mercantilistas da saúde.

A rede privada participante do Sistema ÚniCO de Saúde, ao contrário do que se imagina, está também sucateada face aos atrasos no

repasse dos recursos e de valores insuficientes no pagamento dos serviços contratados. Como conseqüênCia, hOspitaiS gerais de grande

porte têm fechado as suas portas, como ocorreu com o hospital da Santa Casa de Misericórdia do EstÇldo de Mato Grosso do Sul, único

hospital existente, na região, para atender casos de maior complexidade.

Exemplos nâo faltam, como o Pronto Socorro do Hospital Federal da Escola Paulista de Medicina em São Pau!>:', ou ainda o fechamento

do Hospital Geral em Goiânia, em novembro último.

O custeio da rede hospitalar pelo sistema AIH-UCA, além de ser insuficiente para cobrir o alto custo operacional está em desacordo

com os mandamentos da lesglslação de saúde em vigor.

Em meio à Crise, o governo propóe os contratados de gestão como forma de entregnr os serviços e patrimônios públiCOS a S8\Qrf.'S
privados

Alceni Guerra pregou uma falsa revolução na area de saúde Porém, o lamentável quadro de abandono encontrado no iniCIO da sua

gestão é, hOle, ainda mais dramático Como se náo bastasse dei~ o ministério acusado de transaçóes fraudulentas, negociatas, corrupção.

que náo foram deVidamente apuradas. conforme parecer do Tribunal de Contas da União.

As mochilas, bicicletas, guarda-chuvas, micrJõllancetas, ambulâncias, etc, formam o rastro de lama deixado pelo ex-ministro

Em face do diagnóstico mal feito, da terapêutica Inadequada e do descalabro administrativo, o paciente Brasil piorou, necessitando

cuidados especiais e remoção para o CTI.

Com a posse do novo ministro, Dr. Adlb Jatene fica evidente a enorme responsabilidade que tem pela frente MédiCO conceituado dA

renome internacional e professor univerSitáriO. o Dr. Adlb Jatene acende uma chama de esperança. de melhores dias. para a saúde braSileira

Apesar do curriculo do novo ministro, entendemos que haverá de enfrentar interesses conflitantes e contradições do governo do qual

participa



Abril de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Quarta-feira 8 6377

É precIso com a máxima urgência, adotar de curto, médio longo prazos para recuperar o Brasil doente.

TRATAMENTO
Nossas propostas são:

1) Implantação Imediata do Sistema ÚniCO da Saúde.

2) Aumentar o percentual do PIB destinado à saúde.

3) Efetuar o repasse de recursos do Gove~rno Federal para os Estados e Municípios. nos moldes da legislação vigente.
4) Acabar com o flsiologlsmo político partidário na área de saúde.

5) Renumerar condignamente o trabalho médico.

6) Promover, no ãmbito do SUS. um plano de cargos, carreira e salário, tendo como base para o médico, o piso salanal equivalente a
3 salários mínimos necessários, calculado pelo DIEESE, por Jornada semanal de 20 horas

7) Implementar políticas de Saúde Pública. que solucionem os problemas sanitários do País e erradiquem as doenças ligadas a miséria.
fome. falta de saneamento, etc ..

8) Defender lunto às areas econômicas cio Governo Federal, políticas voltadas para o desenvolvimento mH~lon;li. desatrcl,Jdas d(l';
interesses do grande capital nacional e estrangeiro

9) Contra a pnvatlzaçáo da seguridade social.

Divulgação: Assesson8 de Imprensa da Associação Médica Brasileira

Jornalista Responsável' Carmem Carril

o SR~ NICIAS RIBEIRO (PMDB - PA) - Sr. Presi
dente, S~s:e Srs. Deputados, ainda há pOUl~o, do meu gabinete
ouvia o Deputado Benedito Domingos, representante do Dis
trito Federal, contestando o pronunciamento do Deputado
mineiro Aécio Neves em que S. Ex~ discutia a decisão da
construção do metrô de Brasília, com um volume de recursos
em torno de 690 milhões de dólares. Não poderia deixar de
vir à tribuna, nesta oportunidade, para concordar com o Depu
tado Aécio Neves. De fato, Brasília é uma cidade plana, muito
bem projetada, em face das dificuldades por que passa o Bra
sil, a meu ver é um exagero o Governo Federal repassar
690 milhões de dólares ao Governo do Distrito Federal para
a construção de um metrô de superfície nesta Capital, princi
palmente quando o Pará, particularmente, discute e reclama
a necessidade da construção de um linhão da Eletronorte,
em 230 KVolts, ligando a hidrelétrica de Tucuruí à cidade
de Itaituba, o que custaria em torno de apenas 165 milhões
de dólares - portanto, um quarto do investimento necessário
à construção do metrô de superfície de Brasília. E, mais ainda,
se construído fosse o linhão da Eletronortl~atendendo a Itaitu
ba, no Pará, teríamos naquela cidade o imediato funciona
mento de uma fábrica de cimento do grupo João Santos, que
está pronta, aguardando apenas a energia chegar para que
entre em funcionamento, e que, funcionando, gerará cinco
mil empregos diretos e terá uma produção de quarenta mil
sacos diários de cimento, num tempo mínimo de duzentos
anos. Veja V. Ex~ que o investimento no linhão da Eletronorte
seria muito mais vantajoso, se analisado pelo aspecto econô
mico, pois o retomo seria quase que imediato. Lamentavel
mente, o Governo que aí está não tem planejamento para
investimentos. Governar bem é escolher prioridades para os
investimentos.

Disse também o Deputado Benedito Domingos, no seu
discurso - aliás, muito brilhante - em defesa da construção
do metrô desta Capital, que Brasília também paga impostos
e que a maioria das unidades da Federação recebe mais do
que aquilo com que contribui para a União. Gostaria de dizer
à Casa que a Amazônia - particularmente o Estado do Pará
- está cansada de ser, ao longo do tempo e da História,

o almoxarifado desta Nação. É o Pará que atende ao Brasil
com o fornecimento de ferro, manganês, bauxita, ouro; e
agora níquel e estanho. Enfim, uma série de minerais, além
da madeira - atualmente, o Congresso Nacional tem denun
ciado que se está dizimando a floresta no Brasil.

Portanto, Sr. Presidente, fica aqui o registro deste amazô
nida, que reclama para o Pará a atenção do Governo Federal
no sentido de se desenvolver aquela região e, mais do que
isso, reivindica a aplicação de recursos para a construção do
linhão da Eletronorte, por exemplo, de Tucuruí a Itaituba,
cujo retorno financeiro seria quase imediato e custaria pratica
mente um quarto do investimento previsto para a construção
do metrô de superfície de Brasília, que, certamente, é menos
necessário ao desenvolvimento nacional que a contrução do
linhão. da Eletronorte, em 230 KVolts, ligando a hidrelétrica"
de Tucuruí à cidade de Itaituba, com subestações em Altamira
e Rurópolis, no Estado do Pará.

O SR. LUÍS EDUARDO - Sr. Presidente, peço a palavra
como Líder do Bloco Parlamentar para uma comunicação
de Liderança.

O SR. PRESIDENTE (Jairo Azi) - V. Ex~ tem a palavra
e dispõe de dez minutos.

O SR. LUÍS EDUARDO (Bloco - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Deputados, a Liderança
do Bloco, neste instante, vem prestar solidariedade ao povo
peruano, vítima de um golpe que atingiu não só a população
daquele país mas também as instituições democráticas.

Entendemos, Sr. Presidente, que não pode haver liber
dade política sem liberdade econômica, e vice-versa. Na verda
de, o que ocorreu no Peru - o golpe comandado pelo Presi
dente Alberto Fujimori, que contou com o apoio dos militares,
fechando temporariamente os Poderes Legislativo e Judiciário
- merece a repulsa de toda a América Latina, como, de
resto, de todos os povos democráticos do mundo.

A tentativa de golpe de que foi vítima a Venezuela, há
pouco tempo, foi bem controlada pela firmeza do Sr. Presi
dente Carlos Andrés Perez, que, com apoio das instituições
democráticas e da sociedade, a sufocou.
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No entanto, Sr. Presidente, o povo peruano não teve
a mesma sorte: houve prisões arbitrárias, prática de violência~

e, o pior de tudo, este atentado ao sistema democrático infeliz
mente pode inspirar alguns países da América Latina que,
na década de 80, avançaram em grande parte rumo à demo
cracia~

Sr. Presidente, fica registrado o protesto da Liderança
do Bloco contra o Governo do Presidente Alberto Fujimori,
que, infelizmente, comprometeu a democracia na América
do Sul. Certamente, a resistência dos cidadâos do PerU' haverá
de fazer com que a democracia seja logo restabeleCida.

O SR. PRESIDENTE (Jairo Azi) - Concedo a palavra
ao Sr. Jonas Pinheiro

O SR. JONAS PINHEIRO (Bloco - MT. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, ST~s e Srs. Deputados
retorno de uma viagem ao interior do meu Estado, Mato
Grosso, e venho preocupado com o clima de apreensão e
insegurança reinante, conseqüência da indefinição quanto ao
nome do titular do Ministério da Agricultura e Reforma Agrá
ria.

Essa situação levou à paralisaçâo dos negócios agrícolas,
no momento em que se comercializa a safra 1991/92 e,q pJ;óprio
Governo Federal vinha, com sucesso, orientando,.através da
quela Pasta, a condução desse processo.

Preocupa-nos, Sr. Presidente, Sr's .~ Srs. Deputados, as
conseqüências negativas dessa indefinição, o desgaste, que
já começa a ~er evidenciado, do próprio Governo Federal
e, o que é pior, a desconfiança dos agricultores quanto aos
anunciados propósitos de.continuar dandp à agricultura priori
dade e atenção.

Assim, a imediata confirmação do. nome dcititular do
Ministério da Agricl;lltura e Reforma Agrária é funqamental
para assegurar ao setor a tranqüilidade necessária, impedir
a paralisação dos negócios agrícolas no campo, seus conse
qüentes prejuízos e desgastes e não provocar solução de conti
nuidade na condução da política agrícola nacional, tão bem
comandada pelo Ministro Antonio Cabrera, que a 'Nação,
sobretudo o setor da agropecuária, roga seja urgentemente
efetivado nesse Ministério. .

O SR. TOURINHO DANTAS (PMBB - BA. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e'Srs. Deputados, hoje,
trago ao conhecimento do Plenário importante fato registrado
ontem em Londres, onde, pela primeira vez, papéis de empre
sas brasileiras foram negociados com prazo de resgate que
termina depois do Governo do Presidente Fernando Collor.
Essa negociação demonstra inequívoca confiança dos investi
dores estrangeiros em nosso País e nos rumos da nossa·política
econômica em vigor.

O mercado europeu absorveu 150 milhões de 'dólares
em bônus da Cia. Vale do Rio Doce, recebendo a menor
taxa paga pelo Brasil desde que o nosso País voltou a operar
no mercado financeiro internacional, no ano passado. Para
que se tenha um parâmetro, os juros a serem pagos pela
Cia. Vale do Rio Doce correspondem a 3,18% acima da taxa
do tesouro americano, o que equivale ao juro anual de 9,05%,
ao tempo em que a Petrobrás, em seus primeiros lançamentos,
chegou a pagar 7% acima das mesmas taxas de serviço finan
ceiro.

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, isto comprova ine
quívoco posicionamento dos investidores sobre o risco do Bra
sil, posicionamento decorrente, como já mencionado, das me
didas adotadas pelo Ministério da Economia, Fazenda e Plane-

jamento com vistas areduzir a inflação, restabe\ecer a econo
mia e retomar o 'crescimento do nosso País.

O SR. JOSÉ GENQ~Ó (PT - SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presiç:lente, Sr's e Srs. Deputados, venho a esta
tribuna reforçar a posição da direção do meu partido no sen
tido de condenar explícita e contundentem~nte o golpe militar
ocorride;> no, Peru, com.andado pelo Presidente Alberto Fuji
mori.

Na verdade, esse golpe é a conseqüência da aplicação
de 'Uma. política econômica desastrosa para o Peru e toda
a. América Latina. O grande dasafio çl9~ países do Terceiro
M\.1I1do é o fate;> de que, a0 aplicar. o figurill0 do receituário
do. Fundo Monetário Internacional, não há alternativa para
enfrentar a profunda crise social, a profunda.crise do Estado
e a profunda recessão. Como aconteceu em outros países
do continente, cria-se o caldo de cultura para as aventuras
de um presidente que foi eleito como fenômeno individual,
não vinculado a partido algum, sem trajetória, sem história,
sem passado e sem programa, que assumiu.o poder por meio
da democracia, e cujo primeiro ato foi exatamente violentá-la.

O golpe militar no Peru merece uma condenação explí
. cita, 'tal como fizemos' aqui por ocasião de outros golpes mili-
tares. .

O grande desafio dos países do Terceiro Mundo eresolver
a crise social e moral e promover o crescimento econômico,
aprofundando a democracia, aperfeiçoando as instituições de
mocráticas, assim buscando uma alternativa para a profunda
crise social de desesperança. Achamos que essa condenação
tem conseqüência para o nosso País, mergulhado que está
na crise social; no mar de lama da corrupção, no desânimo
da maioria da população, o que pode acabar criando um caldo
de cultura propício para aventuras autoritárias.
... 'E fundamf:ntal que os partidos democratas, os Parlamen
tares e as entidades da· sociedade' civil procurem expressar,
com muita radicalidade e contundência, a condenação ao gol
pe militar no Peru, para que possamos fortalecer a cultura
da democracia enquanto proposta política capaz de enfrentar
a crise que se manifesta nas relações econômicas e sociais.

Por isso, ;expressamos nossa solidariedade ao povo perua
no,aos democratas do Peru, àqueles que hoje estão nos cárce
res, silenCiados pela forçadas armas a serviço de um aventu
reiro, que chegou ao Governo por meio de uma eleição direta
e -, repito ---.: coloca a democracia no Peru debaixo das baio
netas de um autoritarismo que, na América Latina, tem uma
história de tragédia, violência, sangue e desrespeito aos direi
tos humanos.

o Sr; Sidney de Miguel- Sr. Presidente, peço a palavra
párauma comunicação de liderança pelo PV.

Q SR. PRESIDENTE (Jairo Azi) - Tem a palavra o
nobre Deputado.

O SR. SIDNEY DE MIGUEL (PV - RI. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, nas recen
tes eleições regionais da França, o Partido Verde, em suas
duas tendências, obteve 15% dos votos. No entanto, essa
grande expressão política dos verdes na França não foi acom
panhada por comportamento compátivel do Governo francês,
sobretudo das suas Forças Armadas, que vêm levando a cabo,
no Atol de Mururoa, no Pacífico, uma série de seis a sete
testes nucleares subterrâneos.

A organização pacífica ecológica Greenpeace promoveu
a ida de um barco até aquela região, levando cientistas, o
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ex-Ministro de Meio Ambiente da União Soviética, Voront
sov, e um líder nacional do Taiti, que, ao entrarem na área
de 12 milhas, realizaram um ato político. O barco foi apreen
dido, fato que causou grande comoção e uma manifestão de
protesto ao Partido Verde no Arco do Triunfo, na semana
passada.

Enviamos também uma moção de protesto à Comissão
de Meio Ambiente contra essa atitude, devido a suas reper
cussões na América Latina, na medida em que o Peru já
teve suas relações .diplomáticas com a França rompidas du
rante alguns anos, em função desse problema. Há uma colônia
francesa na fronteira norte do país, o qm: nos preocupa, já
que a França não vem acompanhando a tendência interna
cional de desnuderização e de desmantelamento de equipa
mentos nucleares.

Era o que queria dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESlDENTE (Jairo Azi) - Concedo a palavra
ao Sr. Ernesto Gradella.

O SR. ERNESTO GRADELLA (PT -- SP. Sem revisão
do orador.) T"" Senhor Presidente, Sr·' e Srs. Deputados, a
América Latina se vê sacudida por mais um golpe de estado.
Desta vez foi o próprio Presidente do Peru, Alberto Fujimori,
que fechou o Congresso, suspendeu os direitos democráticos,
colocou os tanques nas ruas e lançou uma brutal repressão
contra o movimento popular.

Na verdade, o Peru vive o ponto mais crítico dos efeitos
da aplicação da política do neo-liberalismo econômico, sob
o comando do FMI, para a América Latina. Ao melhor estilo
de estelionatário político, Fujimori aplicou um violentíssimo
pacote econômico no sentido contrário das suas promessas
eleitorais. Os resultados são terroríficos: 50% da população
vive na extrema pobreza, 3 milhões de crianças estão sem
escola (o Peru tem 22 milhões de habitantes), o PIB do país
é igual ao de 1970 e o PIB per capita igual ao de 1956.

É para seguir aplicando essa brutal política genocida con
tra o povo perul;lno que o ditador Fujimori deu seu autogolpe
de estado, no rastro da progressiva militarização que vinha
impondo ao país.

O golpe no Peru, bem como a tentativa de golpe na
Venezuela, origina-se da situação explosiva gerada pelo arro
cho brutal imposto pelo FMI e pelo grande capital interna
cional e nacional, que já não consegue manter a exploração
por meios democráticos e apela para sua guarda pretoriana
para garantir seus privilégios.

E preciso que os trabalhadores e o povo brasileiro repu
diem energicamente este golpe e entendam que só o fim desta
política de arrocho e entrega impedirá que este câncer se
espalhe e atinja nosso País. Não é conc:iliando-nos com o
Governo Collor, executor da política do FMI no Brasil, que
evitaremos este caminho.

A atitude do Governo brasileiro levanta a suspeita de
conivência com o golpe. O Itamaraty ainda não o condenou
claramente, classificando-o dificuldades internas. '

Os trabalhadores, as centrais sindicais, o movimento po
pular e o Congresso Nacional devem exigir do Governo Collor
uma posição firme de condenação ao golpe e de ruptura ime
diata de relações diplomáticas e comerciais com o Peru, como
forma de ajudar a resistência interna ao ditador.

Outro fato ligado ao tema e que causa muita indignação
são as declarações do assessor de imprensa da Polícia Federal
no Amazonas, Sr. Sidney Coelho, publicadas hoje no jornal
Folha de S. Paulo que disse que "os peruanos encontrados
sem documentos e de forma ilegal no País serão extraditados".

No mesmo jornal, afirma-se que a Polícia Federal do Acre
está convocando os peruanos que vivem em Rio Branco a
apresentarem passaporte e visto de permanência no Brasil,
para extraditar os que estiverem em situação irregular a partir
do final do mês"!

Essa a mesma política praticada pela ditadura militar bra
sileira quando dos golpes no Chile, na Bolívia, no Uruguai
e na Argentina!

Sobre este assunto, estou entrando com uma represen
tação junto ao Procurador-Geral da República, Aristides Jun
queira..Devemos exigir do Governo brasileiro a exe~ução

de uma política oposta, em obediência ao que diz o Inciso
X do art. 49 da Constituição Federal, que garante o direito
de asilo! Fronteiras abertas para todos os refugiados peruànos
que são perseguidos pela ditadura, asilo político e ajuda mate
rial para todos! Qualquer outra posição demonstrará a coni
vência com a coordenação repressiva do ditador peruano!

Sr. Presidente, as manifestações feitas nesta Casa ontem
e hoje, inclusive pelo Bloco Parlamentar, foram de repúdio
completo ao golpe, e o Governo brasileiro tem de se encaixar
nesse repúdio do Congresso Nacional ao golpe no Peru.

Era o que tinha a dizer.

O SR. TONY GEL (Bloco - PE. Sem revisão do orador.)
-Sr. Presidente, Sr"e Srs. Deputados, a revista Visão publica
esta semana um artigo escrito por mim. Devo ressaltar que
fui convidado para fazê-lo e aproveito esta oportunidade para
lê-lo.

"O GOVERNO CONSEGUIRÁ COIBIR A
CORRUPÇÃO? '

Sim. O combate à corrupção foi bandeira da cam
panha do Presidente Fernando Collor. Não se póde
negar que a intransigência diante dos desvios no desem
penho da função pública é uma característica marcante
do Governo Collor. Recentemente dois ex-ministros
foram acusados de praticar atos ilícitos à frente de seus
respectivos ministérios e estão tendo suas atividades
investigadas pela Polícia Federal. Sempre que há uma
denúncia, ela é acompanhada de unia investigação séria
e justa. Assim tem sido a prática do Governo que está
mudando a face do Brasil, um País, há anos, marcado
impiedosamente pela impunidade. A recente reforma
ministerial é uma prova inconteste de que o Governo
do Presidente Collor continua firme no propósito de
administrar o País com o mais absoluto zelo, exigindo
da sua equipe austeridade máxima no trato da coisa
pública. O povo brasileiro passa a acreditar que os
crimes cometidos contra o erário público agora são
apurados devidamente, com o rigor que cada caso exi
ge, e os seus responsáveis, sejam eles quem forem,
respondendo na forma da lei. Algumas denúncias de
corrupção no Rio Grande do Sul atingem o governo
de Alceu Collares, mas não podemos responsabilizá-lo
diretamente. Isso prova, como exemplo, que nenhum
governante está livre de deslizes de alguns dos seus
auxiliares. Porém, é preciso que ele seja enérgico ao
apurar e punir, se as denúncias procederem. Não há
como deixar de enxergar que o Governo Collor tem
tido uma prática nova. O Judiciário goza, hoje, de
uma autonomia sem par na história brasileira. O Procu
rador-Geral da República, Aristides Junqueira, foi re
conduzido ao cargo no ano passado, numa evidência
clara de que este Governo não procurava o abrigo da
impunidade. O Judiciário tem desempenhado sua fun-
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ções em sua plenitude, embora desviando-se, por vezes,
. para o caminho do estrelismo, exacerbando as atribui
ções que lhe cabem. Esta é uma questão, contudo,
que não cabe tratar neste momento. O Governo está
combatendo a corrupção. Com a imprensa livre e vigi
lante, o Judiciário sem amarras e o Presidente firme
no propósito de punir aqueles que se afastarem dos
ideais que norteiam seu governo, não há por que deixar
de acreditar que o dinheiro do povo será mais respei
tado. Creio que não existe mais corrupção neste Go
verno do que nos anteriores. O que há hoje é mais
transparência.

o SR. OSVALDO BENDER (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, o Jornal
da Tarde, de São Paulo, publicou ontem uma reportagem
que me surpreendeu. Nesta oportunidade quero fazer uma
rápida análise dessa notícia.

Dizia o jornal que os Presidentes do Banco do Brasil,
Sr. Lafaiete Coutinho, e da Caixa Econômica Federal, Sr.
Álvaro Mendonça, poderiam ser substituídos por determi
nação do Ministro da Economia, Sr. Marcílio Marques Morei
ra. Era este o boato que circulava no Ministério da Fazenda.

O jornal informava também as razões pelas quais o Presi
dente do Banco do Brasil tinha participado do lobby junto
com o Ministro da Agricultura, Antônio Cabrera, no sentido
de que os produtos agrícolas fossem reajustados sempre de
acordo com a variação da TR. Isso aconteceu no ano passado,
quando se travou uma luta muito grande no Congresso Nacio
nal para que os empréstimos, os financiamentos agrícolas para

.o custeio, fossem vinculados aos produtos. Então, o Governo
aceitou a fixação do preço mínimo à variação da TR, o que
estava sendo do agrado do Ministro Marcílio Marques Morei
ra, que não desejava a permanência dessa vinculação. Ora,
se por este motivo fosse de fato tomada uma decisão drástica,
como disse o jornal, eu lamentaria profundamente.

Ninguém pode negar a intenção, a boa vontade do Presi
dente do Banco do Brasil de atender aos agricultores. O Sr.
Lafaiete Coutinho demonstrou também interesse em que pre
valecesse a vinculação do produto, porque ninguém mais do
que S. S' sabe que, se desvinculado, o produtor não tem
condições de pagar o empréstimo feito' no Banco quando da
colheita.

Espero que essa notícia seja apenas boato do jornal e,
neste momento, desta tribuna, quero fazer justiça ao Presi
dente do Banco do Brasil. Se S. S~ colaborou nesse sentido,
agiu de forma correta, e peço ao Ministro da Economia que
não tome medidas drásticas.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. ALANO DE FREITAS (PMDB - GO. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
sabemos que incumbe ao Poder Público promover a educação
ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a preservação do meio ambiente. É assim que
determina a Constituição vigente em matéria das mais avan
çadas para o contexto social e cultural em que vivemos, bus
cando desta forma preparar a população para que todos obte
nham melhor qualidade de vida.

Sem dúvida, SI. Presidente, a conscientização pública
para a preservação do meio ambiente é tarefa que exige persis
tência e continuidade. Não se pode fazer campanha periódica
ou esporádica. Sempre se há de estar cuidando desta matéria
através dos meios de comunicação social, visando alcançar

a maioria da população com mensagens institucionais que
eduquem e modifiquem hábitos viciados e perniciosos para
a saúde e para o meio ambiente.

Todavia, considerando a extensão do território brasileiro
e as situações diferenciadas de Estados e de Regiões, tais
campanhas precisam assumir posturas localizadas, fugindo do
comum de mensagens nacionalmente abrangentes, pois estas
se perdem nos locais onde sua aplicabilidade não encontra
ressonância.

Não se há de falar, no Centro-Oeste, na preservação
das praias; nem, no litoral, nos cuidados especiais com as
terras do cerrado. Assim o pantanal em relação à tloresta,
as chaminés em relação aos insumos para a agricultura, o
petróleo nas águas marinhas e a mortandade de peixes nas
lagoas interioranas e nos rios que cortam diferentes Estados
em situações absolutamente desiguais.

Para cada contexto exige-se um texto, de modo a que
todas as necessidades sejam abordadas e se conscientize o
povo como um todo quanto à preservação do meio ambiente.

Por igual, Sr. Presidente, no que concerne à educação
ambiental em todos os níveis de ensino. Aquelas mesmas
condicionantes regionais precisam ser observadas, destacan
do-se as peculiaridades locais, sem que se omita por certo
uma abrangência do problema, visando oferecer ao aluno uma
visão ampla da matéria.

Mas o que reclamo neste particular é o pouco que se
vem fazendo para que se dê cumprimento ao ordenamento
constitucional que determina a promoção da educação am
biental nas escolas de todos os níveis.

É de se cobrar, SI. Presidente, do Ministério da Educação
e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação que
se apressem em dar este ensino antes que os problemas am
bientais se avolumem pela absoluta falta de informação por
parte das novas gerações que se estão formando.

Deixo, pois, sugestão ao Governo da União, dos Estados
e dos Municípios para que examinem esse assunto, dando
a ele os contornos diferenciados na comunicação e no ensino,
em razão da vasta extensão territorial de nosso Brasil.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

O Sr. VALDENOR GUEDES (PTR - AP. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
não se conhece os critérios, as prioridades e os objetivos invo
cados para o processo de demarcação das terras tradicional
mente ocupadas pelos índios. Tudo se faz no silêncio de grupos
fechados, que administram o assunto sem que a sociedade
dele participe, sem que o Congresso Nacional tenha oportu
nidade de pronunciar-se sobre a matéria.

A Fundação Nacional do Índio, em que pese 'sua autori
dade legal para cuidar deste problema, encontra-se desprovida
de autoridade moral para fazê-lo, em razão de múltiplas ocor
rências recentes e antigas, que demonstram como é falho o
órgão no cumprimento da política indigenista.

O próprio Poder Executivo, que na questão é assessorado
pela Funai, nem sempre tem o embasamento suficiente e o
conhecimento amplo para decidir de modo justo sobre aquelas
demarcações, o fazendo no entusiasmo promocional que mais
atende a interesses externos do que mesmo aos nossos brasi
leiros aos da sociedade como um todo e das comunidades
envolvidas.

A Constituição estabelece como competência da União
demarcar as terras indígenas. Não especifica, todavia, que
tal competência seja exclusiva do Poder Executivo. Nem de-
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termina que a Funai o faça, sugira, ou proponha que se faça.
A proplemática indigenista, no contexto da Constituição, deve
ser equacionada com interveniência do Poder Executivo, do
Poder Legislativo e do Ministério Público.

Não se percebe a parti~ipação do Ministério Público nos
procedimentos demarcatórios, o que seria absolutamente re
comendável e mesmo exigível, considerando a sua função insti
tucional de defesa dos direitos e interesses das populações
indígenas.

Não se ouve o Congresso Nacional, responsável constitu
cionalmente pela autorização para que se aproveite os recursos
naturais e potenciais das terras indígenas, bem como a única
instância a ditar normas sobre a possibilidade da remoção
de grupos indígenas de suas terras.

Há, portanto, um cenário de dúvidas quanto à demar
caçáo das terras indígenas que precisa ser desvendado. Não
se trata de simples suposição, de inquietações graciosas. No
contexto da história da Funai e na do seu relacionamento
com as comunidades indígenas, tudo é possível, sobretudo
quando interesses econômicos estão aflorados, como é o caso
da reserva dos Yanomami, que esconde um potencial de miné
rios reclamado e buscado por todos os grupos econômicos
e por países estrangeiros.

Penso que o Congresso Nacional deve merecer maiores
explicações quanto aos processos de demarcação de terras
indígenas. Não,se pode excluir de igual participação o Minis
tério Público. E matéria relevante, de grande interesse políti
co, social, econômico e moral para ficar limitada à vontade
e ao arbítrio de alguns poucos, num ambiente em que, não
avesso à corrupção, pode permitir-se deixar usar por ela, em
detrimento da moralidade, da publicidade e da impessoalidade
que devem nortear, como princípios básicos, a administração
pública.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. PJ:esidente, Sr~s e Srs.
Deputados.

O SR. WALDIR PIRES (PDT - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Deputados, a América
Latina toda está caindo. A democracia, as instituições livres,
que são uma nobre aspiração do nosso povo, estão caindo
uma a uma nos países latino-americanos.

O golpe de Estado do Sr, Alberto Fujimori, que se candi
datou a Presidente da República do Peru em oposição ao
candidato conservador, defendendo uma linha política de me
lhoria das condições de vida.e da distribuição de renda, junta
mente com os episódios anteriores do Haiti e da Venezuela,
representa uma seriíssima advertência para nós todos e é con
seqüência de um processo de desagregaçiio da economia lati
no-americana, que se iniciou com a crise do petróleo, no
fim dos anos 70.

De lá para cá, vem se desintegrando, em etapas suces
sivas, a sociedade latino-americana, impossibilitando a perma
nência do processo democrático. Não há democracia onde
as pessoas não podem viver razoavelmente bem. Não sobre
vivem as instituições, não são possíveis as liberdades indivi
duais e coletivas em um quadro de tall1ta miséria, de tanta
fome, de tantas privações. A democrada não se restringe
ao exercício da liberdade do voto; a democracia não depende
de estarmos a eleger Deputados, Senadores, Governadores,
Presidentes da República; a democracia depende de como
estão vivendo as pessoas, as famílias, as crianças. Se elas
não estão bem, o que temos é violência, brutalidade, repres
são.

Sr. Presidente, temos que recolher esta advertência e
resistir, em nosso País, a essa política econômica que está
empobrecendo a nossa população, que está desestruturando
e desarticulando milhões de pequenas e médias empresas.
Esse apequenamento da nossa economia, essa política econô
mica, essa política de rendas colocadas em prática em nosso
País está inviabilizando a vida do povo brasileiro.

Deste modo, quando estamos a assistir a toda essa refor
muIação promovida pelo Sr. Presidente da República, deve
mos ter em mente que uma coisa é inegociável: a nossa resis
tência à continuidade desse modelo econômico, financeiro
e monetário que nos está sendo imposto. Digo isso com isen
ção, pois tenho muito boas relações pessoais com o Ministro
Marcílio Marques Moreira. Mas tenho também absoluta in
compatibilidade com a sua visão, com a sua maneira de condu
zir a economia e a sociedade brasileiras. A nós cabe resistir
a essa política de renda e lutar pela preservação da capacidade
de decidirmos os nossos destinos.

Fico a ver a insensatez, a insânia dessa política de privati
zação, que agora pretende atingir a Petrobrás, que é um pouco
símbolo da grande luta da minha geração na juventude e
o grande exemplo de acumulação de experiência, de tecno
logia, de presença no mundo exterior, de capacidade econô
mica. A Petrobrás, com menos de 40 anos de existência, tor
nou-se a maior empresa da América dQ Sul.

Fico a assistir a essa insânia e à luta que se começa a
travar no Brasil. Em Salvador, no auditório da Faculdade
de Direito, debatemos a questão, inclusive o movimento de
resistência que precisamos desencadear para que a Petrobrás
sobreviva. No dia seguinte, na praça pública de Aracaju, assis
tia a um grande movimento de trabalhadores, jovens, pais
de família, petroleiÍos, cidadãos, em favor da manutenção
da Petrobrás. E dizíamos que não era possível pretender des
truir uma empresa que tem tido tanto êxito.

Em 1975, o Governo decidiu abrir a Petrobrás para os
chamados contratos de risco, que a Constituição de 1988,
votada pela maioria desta Casa - eu não votei porque aqui
não estava - proibiu expressamente. De 1975 a 1983, foram
feitos, pelas empresas estrangeiras, investimentos no valor
de 1 bilhão e 200 milhões de dólares. Desta soma, 900 milhões
de dólares foram gastos com equipamentos e serviços no exte
rior. Nesse mesmo período, a Petrobrás investiu 26 bilhões
de dólares, sendo 8 bilhões em exploração de petróleo; produ
ziu 3 milhões de empregos diretos e indiretos; realizou contra
tos com 5 mil empresas privadas brasileiras para prestação
de serviços e com 2 mil fabricantes de equipamentos e fornece
dedores de materiais.

Fico, então, a indagar que empresário pode apoiar uma
política de desestruturação e de liqüidação da Petrobrás. É
preciso resistir, na conpção ainda da soberania que nos conduz
a estabelecer o rumo do nosso destino.

Para concluir, Sr. Presidente, devo dizer que, quanto
à política de rendas, não podemos transigir. O salário mínimo,
hoje, já não dá sequer para a sobrevivência de um pai de
família, pois está reduzido a 46 dólares. Daqui até 19 de maio,
provavelmente estará valendo menos de 40 dálares. A política
de rendas para quem ganha até três salários mínimos e para
a classe média está arrebentada, e os brasileiros estão perden
do as condições de sobrevivência.

É absolutamente impossível sobreviver a democracia nes
se caos, nesse quadro de desespero a que nos está conduzindo
a política econômica adotada neste País.

Aqui ficam a nossa palavra de resistência a essa política,
bem como a nossa solidariedade ao povo do Peru e o nosso
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repúdio ao Presidente Alberto Fujimori, que traiu as institui
ções de seu País e seus compromissos feitos em praça pública.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, queremos, de público,
deixar registrado nosso protesto pela forma como o Executivo
está encaminhando a questão do salário mínimo.

Fui o autor, na Comissão de Trabalho, de Administração
e Serviço Público, de requerimento de convocação do Ministro
Marcílio Marques Moreira, que foi aprovado por unanimi
dade. Em contato com a Comissão, S. Ex' garantiu que viria
na quarta-feira passada para discutir o salário mínimo, mas
não veio. Anunciaram sua vinda na próxima quarta-feira, ama
nhã, já de posse do projeto de salário mínimo do Executivo.
A informação que nos chega hoje é de que, mais uma vez,
o Ministro não vem à Comissão do Trabalho porque o Go
verno não tem proposta a apresentar aos trabalhadores.

Entendo que a Câmara dos Deputados não pode ficar
a reboque do Executivo. Vai chegar o dia 1~ de maio, esta
Casa não terá aprovado projeto algum, e o Presidente Collor
irá à.televisão - quem sabe - até baixando medida provisó
ria, decretar o novo salário mínimo, colocando a responsa
bilidade no Legislativo por não ter aprovado projeto neste
sentido. Então brincando com o Congresso Nacional, é uma
irresponsabilidade do Executivo que não podemos aceitar.

Temos um projeto tramitando em regime de urgência
nesta Casa. Vamos fazer um apelo ao Colégio de Líderes
para que o coloque em votação, porque é insustentável a
situação. O salário mínimo, hoje, vale exatamente 20% do
que valia quando foi criado em 1940. Em 1959, ele chegou
a 350 dólares. Quando acabava o Governo Sarney, o salário
mínimo estava em torno de 90 dólares, e hoje está se aproxi
mando dos 40 dólares.

Uma pesquisa feita em 1991 pelo INESC e pelo DIEESE
mostra que somente em dois países do mundo o salário mínimo
ficava abaixo do Brasil, na Nicarágua e no Peru. Nesse perío
do, o salário mínimo, na Nicarágua, erade 50 dólares. Pois
hoje chegamos junto ao Peru e conseguimos passar, numa
contagem decrescente, a Nicarágua.

Ora, Sr. Presidente, a situação que se apresenta para
o Congresso Nacional, no meu entendimento, é insustentável.
Apelo para as Comissões no sentido de votarem esse projeto
esta semana. Na semana que vem, com ou sem Semana Santa,
entendo que este Plenário tem de votar de forma definitiva
o nosso projeto de sálario mínimo - quando digo nosso estou
falando do Congresso Nacional. E mais, Sr. Presidente: o
feriado da Semana Santa é na sexta-feira. Não vejo razão
para o Congresso não trabalhar na segunda, terça, quarta
e quinta-feiras, até porque as votações nesta Casa acabam
acontecendo na quarta-feira. Não há por que esta Casa não
votar, na semana que vem, a sua proposta de salário mínimo.
Sr. Presidente, o Governo está nos enrolando, e não vamos
fazer parte desse jogo. No nosso entendimento, esta Casa
tem de se posicionar, e a oportunidade é agora, o mais tardar
na semana que vem. Não dá para ficar esperando a boa vonta
de do Ministro.

Digo mais, Sr. i'residente: já conversamos com os empre
sários, com os trabalhadores, com o DIEESE, com o DIAP,
enfim, com as forças vivas da sociedade. O único que se negou
a negociar, até o momento, ou a se sentar para conversar
sobre o assunto foi exatamente o Executivo, numa postura
ditatorial, que fica muito mais próxima, infelizmente, do que

está acontecendo no Peru do que da democracia instalada
em nosso País.

Apelo para todos os ,Deputados: vamos votar, de uma
vez por todas, nesta semana, nas Comissões, o novo salário
mínimo, e, no mais tardar, na semana que vem, embora falem
em Semana Santa, aqui no plenário da Câmara dos Depu
tados. Faço este apelo também a V. Ex', Sr. Presidente, para
que interceda junto ao Presidente Ibsen Pinheiro no sentido
de que S. Ex' coloque em votação esse projeto no máximo
até a semana que vem.

O SR. ANTÔNIO DE JESUS (PMDB - GO. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
a minoria branca da África do Sul vem revelar toda a sua
repulsa à política segregacionista até agora existente naquele
País. Consultada, decidiu abolir a discriminação que afastava
a maioria negra do processo decisório e da participação na
vida institucional.

O plebiscito convocado para decidir este problema não
o solucionará em definitivo, pois, é certo, resistências se levan
tarão, interna e externamente, contra a manifestação da mino
ria branca na África do Sul.

O Presidente Frederik De 'Klerk, da África do Sul, sai
fortelecido e vitorioso deste episódio histórico, pois que, em
seus pronunciamentos de convocação oe de estímulo à partici
pação da população branca no plebiscito, buscava ressaltar
alguns pontos importantes, destacando:

-liberdade de expressão, de religião e garantia pessoal
a todo cidadão, independente de cor ou raça;

- proteção da propriedade privada;
- eleições livres num sistema multipartidário, com repre-

sentantes eleitos proporcionalmente;
-limitação dos poderes do Chefe' de Estado preferen

cialmente através da divisão de seu Gabinete entre os mais
importantes líderes do Colégio presidencial;

- representação de mais de um partido no Executivo,
e

-supremacia da Constituição sobre o Parlamento.
Vemos, nos temas elencados, que a África do Sul vem

assumindo uma política pluralista, não discriminatória, absolu
tamente marcada pela democracia, incluindo aí a divisão dos
poderes e a participação de ideologias várias no Gabinete,
com a limitação dos poderes do Chefe de Estado.

Sr. Presidente, quero congratular-me com o povo da Áfri
ca do Sul por estas mudanças históricas que aproximam aquele
País da comunidade internacional e restabelecem o intercâm
bio de todos os povos com aquele povo que, nesse plebiscito,
deu mostras de amadurecimento e de avanço político.

Espero que o povo da Africa do Sul possa conduzir-se
influenciado mesmo pelos princípios fundamentais da Consti
tuição da República Federativa do Brasil, que se constitui
em estado democrático de direito, quando se fundamenta na
soberania nacional, na cidadania, na dignidade do ser humano,
na valorização social do trabalho, na livre iniciativa e na plura
liqllde partidária.

Que os objetivos dos dirigentes daquela Nação possam
também ser similares aos do Brasil, na busca da liberdade,
da justiça, da solidariedade, propugnando pelo desenvolvi
mento nacional e procurando reduzir as desigualdades regio
nais e sociais, bem como erradicar a pobreza e a margina
lização de segmentos sociais.

O SR. WILSON CAMPOS (PMDB - PE. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, é sabido, e
já foi mitivo de comentários nesta Casa, que o Governo do
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Presidente Collor acaba de assumir um compromisso com
o Governo do Distrito Federal para implantar uma obra faraô
nica, desnecessária numa cidade plana como Brasília, ou seja,
o metrô.

Enquanto 600 milhões de dólares são destinados aos 40
quilômetros iniciais dessa obra, nos dez Estados do Nordeste
a cólera continua ceifando a vida de crianças, jovens e velhos.

Não bastasse isso, Sr. Presidente, vem hoje o Presidente
da República - e não estou aqui para tecer comentários
a respeito deste ou daquele partido que se deixará levar pelo
canto da sereia deste Governo que não tem credibilidade,
e isso é dito por aqueles que dele fazem parte - dizer que
quer fazer um entendimento com os partidos, que há um
compromisso de se construírem, em três anos, 400 CIAC.
Talvez seja obra para mais de um bilhão de dólares.

Pergunto-me e pergunto a V. Ex', SI'. Presidente, como
homem do Nordeste que é, e porque o seu Estado também
já está a braços com a cólera, embora com menor incidência
do que no meu Estado, se não seria hora de o Presidente
da República voltar seus olhos e seu Governo para o sanea
mento bás~co da nossa região, para a irrigação, para a produ
ção de alimentos. Estas obras, os 400 CIAC e o metrô de
Brasília, poderiam esperar, porque não vai adiantar nada cons
truir os CIAC, se não vai haver alunos" já que continuam
morrendo antes de completar um ano cerca de 150 crianças
para cada mil.

Por isso, dizemos que este é o Governo da irresponsa
bilidade, que, agora, no canto da sereia, se diz Governo de
coalizão.

Não estamos aqui para contestar, para ser contra só pela
vontade de ser contra. Queremos arguml~ntar. Argumentan
do, queremos ressaltar o descaso que se quer perpetrar contra
os Estados do Nordeste, porque continuamos a ver aquele
povo sofrendo e passando fome.

Portanto, Sr. Presidente, aqui fica o meu protesto, que
penso ser também o de V. Ex', nordestino que é, contra
o descaso com que este Governo trata a nossa região.

O SR. RIVALDO MEDEIROS (Bloco - PB. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, quero deixar
registrado que, em Patos, a terceira cidade do Estado da
Paraíba, faleceu hoje um dos seus ilustres :filhos, o Sr. Darcílio
Vanderlei da Nóbrega. Este cidadão, que: tinha por profissão
a agricultura, acreditando no Nordeste, provou que o semi
árido nordestino é viável, irrigando suas terras.

Como político, de 1951 a 1955 dirigiu os destinos daquela
cidade. Ali construiu obras, como o mercado público, promo
veu a abertura de escolas e incentivou a agricultura. Darcílio
da Nógrega, amando sua terra, ajudou no progresso e no
desenvolvimento da rainha dos sertões da Paraíba.

Como representante daquela cidade, queremos deixar
aqui registrado o falecimento do grande patoense que, como
cidadão e como prefeito, deixou um legado que honra e digni
fica nossa cidade.

Sr. Presidente, solicitamos que seja consignado nos Anais
da Casa um voto de pesar pelo falecimento do grande patoense
Darcílio Vanderlei da Nóbrega.

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS -- PE. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'"

Os tanques voltaram às ruas da nossa América Latina,
e é necessário que .todos os que lutam pela democracia exijam
o seu retomo aos quartéis. E me pemlitam uma pequena
digressão, já que falamos de tanques e democracia: no Brasil,

os tanques não saíram às ruas para espezinhar as nossas liber
dades, mas continuam sendo um fantasma para nossa com
plexa construção democrática. Segundo relato da revista Veja,
a fábrica de armas Engesa sofreu um estranho processo de
estatização em plena era de privatizações. Teve seu patrimônio
incorporado à Imbel, estatal de material bélico do Exército,
e, no bojo dessa transferência, uma descomunal dívida, que
se aproxima de meio bilhão de dólares, foi absorvida pelo
Tesouro Nacional, ou seja, por todos nós, cidadãos brasileiros.
É o velho processo salvacionista da empresa privada feita
com recursos públicos, sendo que, por trás desse pronto-so
corro de socialização dos prejuízos, estaria, como força de
pressão, o próprio Ministério do Exército..Os nossos "Osó
rios" não estão nas ruas, mas nos estão empobrecendo literal,
democrática e moralmente.

Mas voltemos às ruas. Diante do Putsch do País andino,
o posicionamento dos democratas deve ser unânime na conde
nação vigorosa e na exigência do retomo à constitucionalidade
do País. Tal como condenamos todas as investidas, de forma
até mesmo emblemática para nós, do PCB/PPS, como no
caso da tentativa de golpe contra o Presidente Mikhail Gorba
chev, da antiga União Soviética, deixamos registrado aqui
o nosso veemente protesto. Seria interessante que o Congresso
Nacional se manifestasse, condenando o golpe do Presidente
Fujimori e das Forças Armadas do Peru, e prestasse solidarie
dade ao Parlamento, ao Poder Judiciário e ao povo peruanos,
na sua luta pela retomada dos caminhos da lcgalidade e da
democracia.

Durante o discurso do Sr. Roberto Freire, o Sr.
Jairo Azi, 1q Suplente de Secretário, deixa a cadéira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Ibsen Pinheiro,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) Concedo a palavra
ao Sr. Victor Faccioni.

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, desejo rapidamente manifestar
aqui nossa surpresa ante o que aconteceu no Peru e a nossa
condenação ao golpe à democracia, com o fechamento dos
Poderes Legislativo e Judiciário daquele país. Antes, foi na
Venezuela. Se não se der um basta aos golpes, qual será
o próximo?

Lamentamos que a nota da Chancelaria brasileira tenha
sido tão branda, tão tênue. A reação, evidentemente, deveria
ter traduzido a condenação do Governo brasileiro ao golpe'
contra a democracia na nação vizinha e amiga. A Chancelaria,
que tem à sua frente um eminente jurista, o Ministro Rezek,
não correspondeu às nossas expectativas naquela manifesta
ção, ainda mais quando o Governo do Presidente Collor reafir
ma os seus compromissos com a democracia e diz que busca
defendê-la não só no Brasil, mas na América Latina e, de
resto, no mundo todo. Se um jurista do porte do Ministro
Rezek tem pruridos para condenar o golpe, fico a me pergun
tar o que traduz essa cautela. Não pode ser um mero e simples
equívoco de Ministro. Não pode ser uma questão meramente
diplomática. A única resposta é uma falha na postura do pró
prio Governo brasileiro. Daí o nosso registro e o nosso pro
testo.

Só podemos aceitar e efetivamente pensar em soluções
para a dramática crise dos países da América Latina dentro
da democracia. Se há problemas no Peru, também os há no
Brasil e na Venezuela. Que se solucionem esses problemas
através da ordem constitucional, dos mecanismos institucio-
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nais, e não rompendo com a democracia, e não suspendendo
as atividades do Parlamento e do Poder Judiciário, e não
colocando os tanques nas ruas à força, porque, se pelos fins
justificarmos os meios, daqui a pouco acabaremos tendo uma
nova inversão de todo o sistema político na América Latina,
e lá se ir~o todas as conquistas democráticas.

Os Estados Unidos e a Comunidade Econômica Européia
condenam o golpe. A América Latina, de modo geral, conde
na o golpe. Esperamos que o Governo brasileiro também
tome uma posição mais firme, clara e objetiva nesse sentido,
até porque problemas temos aqui também, e esperamos que
o povo brasileiro, que os Poderes constitucionais do País consi
gam resolvê-los, buscando as soluções sempre dentro da or
dem democrática, sempre aperfeiçoando e consolidando a de
mocracia, nunca através de golpes como o que acaba de acon
tecer na vizinha nação.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Antes de passar
a palavra ao orador seguinte, convoco os Srs. Deputados que
se encontram nas dependências da Casa a virem ao plená~io

a fim de que possamos dar início à Ordem do Dia. ,
Concedo a palavra ao Deputado Paulo Ramos.

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Sem revisão do
orador.) - SI. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, mesmo de
fendendo a autodeterminação dos povos, somos forçados, em
inúmeras as situações, a emitir opinião sobre a situação de
países vizinhos, especialmente no que concerne a problemas
que envolvem a democracia.

Todos sabemos que os países da América Latina sempre
estiveram subordinados aos países imperialistas, sempre tive
ram que seguir modelos impostos pelos Estados Unidos, pelos
países da Europa Ocidental e pelo Japão, que são, em última
análise, os controladores e os donos do Fundo Monetário
Internacional e de outras organizações que se dizem dispostas
a ajudar os eufemisticamente chamados "países em desenvol
vimento".

Todos sabemos que em toda a América do Sul, na última
década, imperaram ditaduras. Ditadura no Brasil, ditadura
na Argentina ditadura na Bolívia, ditadura no Chile. E pode
mos citar outros países como o Paraguai e o Uruguai. Enfim,
quase todos os países da América do Sul estiveram submetidos
a ditaduras militares que contavam com o apoio e com o
patrocínio dos Estados Unidos, da Europa Ocidental e do
Japão, os verdadeiros beneficiários desse modelo imposto que
nunca correspondeu às aspirações dos povos tutelados.

Agora estamos na chamada onda neoliberal, uma nova
farsa, uma nova face do imperialismo, que tem por fim o
sufoco, o arrocho, a miséria e a fome do povo.

O povo peruano também alcançou a democracia. Tam
bém tem, à frente do seu governo, um homem que chegou
à Presidência da República sem partido político, sob o impulso
dos meios de comunicação, em contato direto com a massa,
com o mesmo discurso neoliberal e privativista de outros Presi
dentes, inclusive do Brasil.

Agora o Presidente do Peru, Sr. Alberto Fujimori, cons
tata que a receita do Fundo Monetário Internacional levou
o povo a uma desgraça muito maior. E verificando a reação
do Poder Legislativo peruano, o que faz? Recorre ao golpe.
Fecha o congresso, censura a imprensa, tomadas medidas para
a implantação de uma ditadura.

Venho convocar especialmente aqueles que têm assento
no Congresso Nacional e que representam o povo brasileiro
a formarmos no Congresso Nacional a verdadeira resistência
democrática. E isto não significa simplesmente lutarmos pela.

preservação das instituições democráticas. Preservar a demo
cracia significa resistir ao modelo que tenta impor ao País
o Senhor Collor de Mello. Fica esta advertência aos partidos
que incorrem no adesismo: o povo brasileiro seguramente
não permitirá o retrocesso das suas instituições.

Aí está o Governo Collor, com seu projeto neoliberal,
envolvido na corrupção, nos mesmos moldes do governo pe
ruano. Mas certamente o Congresso Nacional e o povo brasi
leiro não permitirão um retorcesso das instituições democrá
ticas.

Era o que rinha a dizer.

O SR. ROBERTO VALADÃO (PMDB - ES. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, uso da palavra apenas para
fazer um registro, e o faço condoído.

Faleceu, no último domingo, na cidade de Vitória, Espí
rito Santo, Argilano Dario, grande líder político da nossa
época.

O DI. Argilano Dario deteve, como Deputado Federal,
quatro mandatos: de 1963, de 1971 a 1967, de 1967 a 1971
a 1975 e de 1983 a 1987. Foi também Deputado Estadual
na Assembléia do Espírito Santo no período de 1951 a 1955
e de 1955 a 1959.

Faleceu aos 82 anos de idade, depois de uma trajetória
política das mais apreciáveis e profícuas no nosso Estado,
o Espírito Santo, e no Brasil. .

Argilano Dario foi fundador do MDB - Movimento
Democrático Brasileiro - no nosso Estado e seu condutor
e Presidente durante mais de quinze anos. Fundador do
PMDB e seu Presidente por dois mandatos, Argilano foi uma
figura ímpar na política do Estado do Espírito Santo. Homem
saído do meio operário - foi motorista de caminhão - conse
guiu estudar já depois dos 30 anos de idade, formando-se
contador e depois advogado.

Argilano é exemplo marcante na vida política do nosso
Estado do Espírito Santo e à história da nossa gente.

SI. Presidente, ao fazer esse registro, quero encravar tam
bém nos Anais desta Casa a minha dor, o meu pesar diante
do falecimento desse grande brasileiro.

Era o que tinha a dizer.

O SR. DÉRCIO KNOP (PDT - SC. Pronuncia o seguinte
discurso.) -Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, os precários
métodos de administração empregados pelo Governo Federal
estão pondo em colapso total as empresas mineradoras de
carvão no Estado de Santa Catarina.

A falta de confiança e de controle da União em relação
às empresas do setor elétrico resultou no bloqueio das contas
bancárias destas, em especial da Eletrobrás e da Eletrosul,
que passaram a utilizar esse expediente como justificativa para
não mais honrar compromissos assumidos.

Vítimas da excessiva intervenção do Estado no setor,
as empresas produtoras de carvão mineral do meu Estado
não tiveram outra alternativa que negociar contratos para
fornecimento à Eletrosul, como combustível para geração tér
mica de eletricidade nas usinas desta empresa.

A conseqüência foi a alta dependência do setor carbo
nífero às empresas estatais do setor elétrico, consubstanciada
e cerca de 60% do faturamento.

As empresas não podem prescindir dessa parcelado fatu
ramento mensal, sob pena de sofrerem sério comprometi
mento na sua saúde financeira. Elas produziram o combustível
e o entregaram nos prazos devidos.

O bloqueio das contas das empresas, por mais meritórias
que sejam as razões, não poderia impedi'r to pagamento do
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fornecimento de carvão como contrato e efetivamente entre
gue.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, repito, estamos falando
de um comprometimento que abrange 60% do faturamento
mensal das mineradoras de carvão de Santa Catarina, decor
rente de um serviço efetivamente prestado, de acordo com
um contratode fornecimento.

Não honrar os compromissos assumidos significa compro
meter a folha de pagamento dos laboriosos profissionais da
indústria de extração do carvão mineral, sem considerar os
encargos fiscais, sociais e outros, com repercussões totalmente
indesejáveis para o nosso País.

Não há como esperar ou protelar as decisões. Urge que
o Poder Executivo determine firmemente que suas empresas
- Eletrobrás e a Eletrosul - honrem seus compromissos
para com a indústria da extração de carvão mineral.

O Estado de Santa Catarina convivf~ com as mais altas
taxas de desemprego de sua hIstória, das mais altas do País,
sob o risco de convulsão s.Qcial que a ninguém interessa.

É inadmissível que assistamos calados a uma situação
como essa, sem nos considerarmos solidários e co-respon
sáveis.

Não se pode admitir que tamanha irresponsabilidade te
nha guarida na administração pública. Nossos empresários
e nossos trabalhadores não merecem o tratamento que estão
recebendo.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, é totalmente inadmissível
que divergências internas em relação às empresas estatais Ele
trobrás e Eletrosul respinguem no pobre e sofrido trabalhador
da extração do carvão mineral.

É inadmissível que isso ainda ocorra no nosso País, levan
do a crer que não haverá outra saída que a privatização total
do setor eltétrico nacional.

Finalizo minha interVenção apelando para o bom senso'
das autoridades econômicas e energéticas do nosso Brasil no'
sentido de que olhem para o nosso Estadlo, em especial para I

o nosso setor carbonífero, e não lhe aumf:ntem os dissabores
não lhe neguem o que lhe é devido. '

<?alote n~o fica bem para uma empresa estatal, ou para
a maIS alta dIreção do nosso País. É difícil aceitar que não
existe má fé, mas é preferível admitir com tristeza que ocorre
incompetência e injustiça.

A irresponsabilidade não pode ser a remuneração por
um trabalho sério, difícil, executado em condições ambientais'
precárias e que requer alta dose de sacrifícios.

O SR. PAULO HARTUNG (PSDB - ES. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados,
vivemos hoje um momento de decisão. O País atravessa uma
grave crise, e o nosso partido, o PSDB, está sendo chamado
a contribuir com suas idéias e quadros para a solução dos
problemas brasileiros. De minha parte" tenho a convicção
de que a melhor contribuição que podemos oferecer nesse
momento é a de permanecer fora do Governo. O partido
precisa preservar o seu programa e a sua identidade, para
que cada um de seus eleitores possa reconhecer o PSDB como
um instrumento efetivo de representação de suas idéias e de
seus interesses.

Para isso, precisamos aprender a distinguir entre apoio
ao Governo, apoio a determinadas medidas do Governo e
participação no Governo. O PSDB tem o seu programa, a
sua doutrina e as suas propostas. Em nome destas idéias,
o Partido dos Tucanos é um partido de oposição. Em 1990,

recebemos um mandato popular para defender o programa
de nosso partido e para fazer uma oposição construtiva, criti
cando () Governo onde encontrássemos erros e equívocos e
apoiando aquelas medidas que considerássemos corretas. É
assim que nós temos comportado e é assim que devemos conti
nuar nos comportllI1.do.

Além do mais, são os próprios estatutos do nosso partido
que determinam que quaisquer alianças políticas e adminis
t~ativas só poderão ser seladas após ouvida a Convenção Na
clOnal do PSDB. Portanto, não cabe nesse caso simplesmente
delegar pod_eres à Executiva do, partido para que decida se
vamos ou nao para o Governo. E preciso que a base se mani
feste. ~ banca?a do PSDB na Câmara não estará obrigada
a segUIr os cammhos traçados pela Executiva. Em outras pala
vras continuaremos na oposição, mesmo que a Executiva se
decida pelo contrário.

Os dois primeiros anos do Governo Collor não puderam
merecer o nosso apoio. Todo o esforço e sacrifício empreen
didos pela sociedade brasileira durante muitos anos para cons
truir uma democracia verdadeira foram ignorados pelo Presi
dente da República, que se comportou de modo imperial e
autoritário, acreditando que a legitimidade por ele conquis
tada nas urnas lhe dava poderes ditatoriais, subestimado e
desarticulando o que havia de organizado na sociedade civil.

Além disso denúncias de corrupção na área governamen
tal exigem apuração rigorosa e efetiva punição dos culpados.
As suspeitas de informações privilegiadas que envolveram o
Ministério da Economia no episódio da suspensão do registro
de exportação de café, as inúmeras denúncias contra o Minis
tério da Saúde, as incontestáveis irregularidades do Ministério
do Trabalho e Previdência Social e o escândalo da LBA
que atingiu até a Primeira Dama, são alguns dos exemplo~
de uma longa lista.

Ao tomar conhecimento destes tristes fatos, cada um dos
brasileiros se sentiu traído em sua boa-fé, antes destas denún
cias, o brasileiro já não confiava nos políticos, como estará
tal desconfiança hoje? O que fazer para acabar com ela? Esta
é a questão-chave do momento atual. Ela exige que se vá
até o fim na apuração das denúncias. Exige também que os
eventuais culpados sejam rigorosa e exemplarmente punidos.
Mas exige sobretudo um esforço de cada um no sentido de
resgatar ao cidadão brasileiro o seu direito inalienável de en
contrar na política a forma pela qual os seus anseios se expres
sem. Se somos mesmo parlamentaristas, se defendemos mes
mo o voto distrital misto, esta é a grande tarefa que nos
espera.

Por outro lado, acreditamos que seria muito difícil a con
vivência entre os liberais que já se encontram no poder e
os social-democratas, representados pelo PSDB. Somos vigo
rosamente contrários à recessão e ao desemprego. E não pode
mos simplesmente colocar a política econômica ditada pelo
FMI debaixo do braço e sair por aí afirmando que temos
preocupações sociais. Principalmente nesse ponto é impossível
conciliar as visões do Govermo e do PSDB.

Não é nossa pretensão aqui negar que a renúncia coletiva
do Ministério possa ser entendida como uma sinalização de
uma vontade do Governo de mudar esta situação. Se ele ptre
tender mudar mesmo, se ele se dispuser a, apesar do atraso
de dois anos, reencontrar a sintonia com a vontade da Nação,
sabe que encontrará o indispensável apoio do PSDB. Nós
não apostamos no quanto pior melhor. O PSDB discute políti-
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cas e programas, não cargos. E é preservando este comporta
mento que iremos reencontrar-mos com nossa própria origem.

O PSDB foi criado em 1988 pela percepção de suas lide
ranças maiores de que faltava à sociedade brasileira uma alter
nativa de partido político que oferecesse uma proposta mo
derna e progressista, uma proposta política capaz de tirar
o País da crise, consolidar a democracia e impulsionar o desen
volvimento nacional rumo ao século XXI.

Termino este meu pronunciamento lembrando que não
existe razão para que nosso partido abandone o lema que
motivou a sua fundação. Na época, criamos um novo partido
porque o PMDB, ao qual a grande maioria de nossos quadros
estava filiado, se vinha descaracterizando pelo fisiologismo
e pelo adesismo, perdendo sua identidade e tornando-se cau
datário do poderoso de plantão.

O Partido da Social Democracia Brasileira, que nasceu
para romper com o adesismo e o fisiologismo, não pode agora
perder sua identidade. É hora de reafimarmos o leIJ?a que
marcou a fundação de nosso partido, o lema que nos distinguiu
e nos define, o lema do qual tanto nos orgulhamos: Longe
das benesses do poder, perto do pulsar das ruas.

O SR. IVO MAINARDI (PMDB - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr'< e Srs. Deputados,
os Estados Unidos assumem uma posição radical quanto ao

.' encaminhamento das questões que irão nortear a ECO-92.
O Presidente americano está a impor condições, unilateral
mente, para participar do encontro, dificultando ao máximo
o entendimento com os Países do Terceiro Mundo.

Além de exigir a desistência da proposta da criação de
um fundo de desenvolvimento internacional, bem como a de
sistência de responsabilizar os países industrializados pela
maior parte dos danos causados ao meio ambiente, a grande
novidade imposta por George Bushé a criação de "uma con-
venção sobre florestas tropicais". .

A idéia original seria uma declaração de princípios sobre
essas florestas, mas os Estados Unidos querem, muito mais.
A partir da convenção que está sendo imposta, os países signa
tários seriam obrigados a seguir suas determinações, as quais
teriam por objetivo, já declarado, restringir ao máximo a
exploração dos recursos florestais remanescentes. Os Estados
Unidos dão uma prova clara do profundo receio que alimen
tam com relação às nossas riquezas naturais. Depois de terem
praticamente acabado com as suas, desejam o controle sobre
as nossas. Mas isso é inadmissível. Com que moral os ameri
canos pretendem intervir nesse sentido? Não, Srs. Deputados,
sabemos perfeitamente que interesses escusos levam o Presi
dente Bush à truculência chantagista de afirmar que "só virá
ao encontro se todas essas questões forem previamente resol
vidas".

Outro ponto de impasse desencadeado pelo Governo
americano é o fato de não aceitar que a responsabilidade
- a ser incluída no texto dos princípios gerais sobre desenvol
vimento sustentado e recuperação ambiental - sobre a maior
parcela de devastação ambiental do planeta seja imputada
aos países industrializados.

Ora, Sr. Presidente, é pública e inequívoca a necessidade
urgente de fazer com que a indústria mundial assuma essa
·responsabilidade, a bem de reverter os altos índices de polui
ção emitidos pelos parques industriais do Primeiro Mundo,
que vêm degradando a qualidade de vida sobre a terra. O
progresso industrial desenfreado é, sabidamente, o maior res-

ponsável por esses índices tão intensos, e o processo de recupe
ração será complexo, lento e a longo prazo.

A dificuldade de chegarmos a um consenso em torno
dos documentos a serem firmados na Rio-92 está ao lado
americano. A comunidade mundial está considerando eles
intratáveis nas discussões pertinentes ao grande encontro eco
lógico que se avizinha.

Por isso, não poderia deixar de registrar minha indignação
e meu repúdio à postura americana adotada. Os Estados Uni
dos, aproveitando-se da sua força, do prestígio em que a Histó
ria os colocou nesse final de século, se permitem tais excessos.
Eles esperam que os países que podem menos façam mais,
características de uma mentalidade imperialista que encontra
mais lugar no mundo nos dias de hoje.

A Europa e o Japão demonstram grande flexibilidade
e boa vontade nas negociações. Enquanto isso, os Estados
Unidos se isolam o Governo americano configura-se no grande
entrave à plena realização e ao entendimento dos países, na
Grande Conferência Mundial sobre Ecologia que se realizará
no Brasil neste ano.

O SR. ÉLIO DALLA-VECCHIA (PDT - PRo Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr' e Srs. deputados
uma das características do mundo comtemporâneo é o aspecto
multifacetado com que a realidade se.apresenta ao ser huma
no. Tomemos como exemplo as dificuldades do homemdo
campo. Se, outrora, a questão se definia como exclusivamente
agrária, hoje constitui um grande e complexo problema de
natureza social, política, econômica e cultura!. É o caso do
sistema faxinal, observado no centro-sul do Estado do Paraná.
Talvez a maioria dos nobres Deputados não conheça sequer
a palavra, tão próprios são faxinais daquela região paraense.

Sui generis quanto à forma de organização, o faxinal ca
racteriza-se pelo criadouro comum - uma área particular
de terra usada coletivamente para a criação de animais, onde
as famílias dos camponeses coexistem com os pequenos reba
nhos mantidos à solta. Uma cerca comunitária separa o cria
douro das terras destinadas à plantação. Experiência quase
secular, uma vez que os primeiros registros em cartório datam
de 1928, os criadouros comuns, mais do que uma comunhão
de pastos, representam uma comunhão de idéias, profunda
mente eraizadas na cultura do lugar. A vegetação nativa de
pinheiro, erva-mate, imbuia e canela, entre outras espécies,
inclui-se entre as últimas reservas florestais do centro-sul para
naense, de importância fundamental para o equilíbrio ecoló
gico da região.

Consiste do processo de desagregação que ameaça extin
guir os faxinais, a Profª Maria Magdalena Nerone elaborou
o projeto "0 avanço camponês na elaboração de um espaço
social", com que busca estudar a origem, o desenvolvimento
e a decadência do sistema faxina!. Trata-se de um trabalho
da mais alta significância não apenas para o Estado do Paraná,
mas para todo o Brasil, considerando-se que os faxinais, como
sistema de produção familiar, constituem fenômeno inédito
na História do País. Mestra na área das Ciências Humans,
a Prof' Magdalena Nerone sublinha a dimensão social da ques
tão agrária brasileira, para espanto dos que ainda fragmentam
a atividade humana em divisões estanques e incomunicáveis.

A chegada, na década de 70, de migrantes gaúchas ao
sul do Paraná abalou seriamente o sistema faxina!. Desconhe
cendo as tradições locais, os novos colonos classificaram o
criadouro comum como atrasado e antiprodutivo, substituin
do-o pelo confinamento dos animais. A mudança impossibi!ita
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a atividade dos pequenos proprietários e de dezenas de outros
produtores, que não possuem nenhum pedaço de terra. Sem
outra saída, oscamponeses se vêem forçados a migrar para
a cidade, num processo de aviltamento em que se margina
lizam como trabalhadores e como seres humanos. Transfor
mam-se, então, nos milhões de párias qUl~ hoje caracterizam
os grandes centros urbanos brasileiros, dolorosa ilustração
dos componentes social e econômico nos quais se desdobra
a nossa questão agrária.

? problema mostra-se particularmente significativo na
locahdade Marneleiro, do Município paranaense de Rebou
ças. Os cril!douros comuns de Marmeleiros de Baixo e Marme
leiro de Cima, onde vivem quase duzentas famílias, constituem
o campo de estudo e de aplicação do projeto "O avanço
camponês na elaboração de um novo espaço social". Como
reconhece a Prof~ Magdalena Nerone, a conjuntura atual não
favore~ea contiI?ui~~e dos criadouros comuns. A mecanização
da agncultur_a vlabI1Izou o progresso econômico, com altíssi
mos ~u:to~ so.ciais pata o homem do campo brasileiro. Urgem
provIdencIas ImedIatas, que garantam a manutenção dos faxi
nais, ~~jo de'saparecimento resultaria em graves prejuízos para
a regIao e para o Estado. Que a sociedade, conforme diz
a Prof~ Magdalena, repense a natureza f: as transformações
sofridas pelo: sistema, situando as relações sociais dentro de
um novo tempo, a fim de que corrijam as disparidades sócio-e
conômicas que tanto discriminam as naçõf:s do Terceiro Mun
do.

Felizmente, a campanha em prol dos faxinais tem gerado
fr,utos. ~ Lei Orgânica do Município de Rebouças determina,
nos a~tlgos 132 e 13.3, a elab<;>ração de programas especiais,
que VIsem à proteçao do melO ambiente caracterizando os
faxina~s como áreas de preservação pen~anente. Já é uma
conqUIsta, sem dúvida, mas insuficiente, sozinha, para reverter
o estado de abandono em que se encontra o sistema.

Convencidos de que dispositivos mais amplos e poderosos
se fazem necessários., estamos apresentando, Sr. Presidente,
Srs: Deputados, projeto de lei que apóia e protege o sistema
f?xmal, que recebeu nesta Casa o n° 2.645/91, deferindo crité
nos para a sua conservação.

Damos, ~penasc~mprimentoao estabelecido no Capítulo
VI - Do MelO AmbIente - da Constituição Federal.

Rezam o caput do art. 225 e o inciso 111, § 19

"Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de usocomum do po
vo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 19 Para assegurar a efetividade desse direito
incumbe ao Poder Público: '

111 -definir, em todas as unidades da Federação,
espaços territoriais e seus componentes a serem espe
cialmente protegidos, sendo a alteraçã() e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer
utilização que compromete a integridade dos atributos
que justifiquem 'sua proteção;"

Confiamos, Sr. Presidente, Srs. Deputados, em que o
Estado do Paraná e o Governo Federal cumprirão o que lhes
é devido na luta em favor do sistema faxinal. Numa sociedade
cada vez mais individualista e competitiva, não nos assiste
o direito de deixar morrer os faxinais, esse belo espe.rimento

comunitário onde pulsa vivo o espírito fraterno e cordial do
povo paranaense.

Muito obrigado.

o SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Deputados,
ocupo hoje esta tribuna mais alta do País com indignação
e contrariedade: é que o Governo do Presidente Fernando
Collor de Mello detennina reajustes de até 560% na prestação
da casa própria dos mutuários com data-base em março. Tra
ta-se de um verdadeiro assalto à sociedade brasileira que tem
contrato para aquisição da casa própria.

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, o rombo em torno
de 25 bilhões de dólares do Fundo de Compensação de Varia
ções Salariais é batata quente. Nem Governo nem agentes
financeiros parecem dispostos a assumi-lo, empurrando-o para
nós mutuários. A maior parte dos problemas atuais enfren
tados pelo mutuário do Sistema Financeiro da habitação secor
re.das estratégias adotadas pelos gananciosos agentes finan
ceIros, com a plena concordância do Banco Central. Jogar
a fatura sobre o mutuário representa um assalto sem arma
no punho. A correção das prestações desrespeita os contratos
amarrados à equivalência salarial. Houve iniciativa do Go
verno Fernando Collor de Mello de criar um imposto sobre
o saldo devedor mas foi derrubada pelo Supremo Tribunal
Federal. O Governo Fernando Collor de Mello preparou uma
arapuca para oS,mutuários, ao fixar o reajuste da casa própria
em até 560%. E roubo!. .. Os reajustes da prestação da casa
própria para os mutuários com data-base em marçco chegam
a 560,78%. este aumento será aplicado na prestação de abril,
para que, tem contrato com a Caixa Econômica Federal pelo
Plano de. Equivalência Salarial Parcial quem estipula repasse
em.30 dIas; para os contratos com repasse em 60 dias, o
reajuste será só na prestação de maio. Já os mutuários com
contratos de equivalência salarial plena terão reajuste de
203,57%.

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, a versão original
do Governo Fernando Collor de Mello, derrubada na votação
do Plano Collor 11, previa uma alíquota de 35% sobre o valor
coberto pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais
(FCVS) para todo mutuário cuja dívida residual superasse
1.000 UPC (cerca de 4 milhões de cruzeiros.) A nova metodo
logia de cálculo pressupõe tributação progressiva.

Concluo, Sr. Presidente, convocando todos os mutuários
do País para se aglutinarem e se unirem em defesa de seus
interesses. A casa própria foi adquirida através de contrato
devidamente formalizado e registrado nos competentes Cartó
rios de Registros, e agora o Governo Fernando Collor de
Mello tenta introduzir alterações que prejudicam os modestos
e humildes mutuários, com aumentos exorbitantes e impa
gáveis.

Oportunamente voltaremos ao assunto.

O SR. B. SÁ (PTR - PI. Pronuncia o seguinte discurso.)
- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, é salutar, nesta onda
de desconfiança que povoa a vida dois brasileiros, ainda se
poder acreditar na seriedade de propósitos de um dirigente
público, uma vez que o mau comportamento de um cidadão
que ocupa lugar de destaque na administração pública chega
a macular os demais integrantes de um Governo.

Contudo, senti-me verdadeiramente reanimado ao sair
de uma audiência com o Dr. João Carlos Pinto Dias, Presi
dente da Fundação Nacional de Saúde, onde percebi a recepti-



6388 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Abril de 1992'

vidade de S. S~ a projetos simples na sua execução, mas densos
no seu alcance social.

Notei, na conversa que tive, a preocupação da Presidência
da Fundação nacional de Saúde com ações profiláticas no
combate a doenças endêmicas com o mal de Chagas, que
se prolifera graças às deficiências das moradi~s, coro~ário da
situação sócio-econômica das populações ruraIs de baIxa ren
da. Quantas doenças não se evitariam com o simples reboco
dessas casas?

Acredito, pois, que este é o momento de se confirmar
a retidão de intenções existentes no Ministério da Saúde, mui
to bem guiado pelo Dr. Adib Jatene, que demonstra também
pela escolha acertada de seus auxiliares que é possível execu
tar-se uma política de saúde séria, honesta e eficaz.

Estaremos atentos, pois, para defender e poder alardear
os frutos de uma política habitacional rural que, antes de
se constituir numa ação de saúde profilática, será instrumento
de fixação do homem ao campo, banindo de vez o condenável
êxodo rural.

Entendemos, por fim, que o papel do Congresso Nacional
deverá ser o de fiscalizar a execução administrativa'e propor
ações que reflitam as reais necessidades das comunidades des
favorecidas, respaldadas em pleitos fundamentados e proce
dentes.

Muito obrigad~.

O SR. RUBERVAL PILOTTO (PDS - SC. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" ~ Srs. Deputad~s,
uma importanfe iniciativa para o desenvolVImento da regIao
sul do País foi deflagrada com a assinatura de protocolo de
ações entre os governos estaduais de Santa Catarina, do P~ra

ná e do Rio Grande do Sul, referendada pelas suas respectIvas
representações no Congresso Nacional.

Pelo acordo, fica estabelecida a criação de uma frente
permanente de defesa dos interesses da Região Sul, denomi
nada frente-sul, com o objetivo de integrar os organismos
dos estados sulinos aos organismos federais, viabilizar investi
mentos fundamentais para o desenvolvimento regional e esti
mular a participação na implementação do Marcosul.

Uma das ações já viabilizadas é o PAIS - Programa
de Ações Integradas do Sul, cuja coordenação será efetivada
pelo Codesul, Conselho de Desenvolvimento do Extremo
Sul- que pretende reunir os esforços dos três estados para
que participem na construção de um novo arcabouço econô
mico e social para a região, diante da iminente estruturação
do Mercosul.

O Codesul, como principal instrumento de atuação dos
Governos Estaduais nele envolvidos, fixa como linha mestra
uma ação conjunta e integrada para participar da discussão
e definição de um novo projeto social para o Brasil, bem
como, a instituição dos mecanismos técnicos e políticos de
participação da região em conjunto com as esferas federais.

Merece destaque a iniciativa não somente devido ao posi
tivo somatório das intenções do protocolo entre os três estados
sulinos, mas, sobretudo, pela capacidade de mobilização polí
tica que se esboça como elemento multiplicador dos esforços
institucionais, para auxiliar o Governo Federal na sua tarefa
de gerir as ações coletivas na direção das prioridades regionais
já previamente identificadas.

Além de tudo., a classe política dos estados do Sul, oferece
à Nação um belo exemplo de solidariedade e maturidade,
no momento em que consegue conjuntamente trabalhar em

favor dos interesses supoervenientes da região e do Brasil,
diante de um particular momento de crise.

Muito obrigado.

O SR. JOSÉ FORTUNATI (PT - RS. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Deputados em
reunião realizada na Comissão de Trabalho da Câmara dos
Deputados em 4 de dezembro de 1991, o Ministro (ou ex-Mi
nistro) da Infra-Estrutura João Santana acertou com os Parla
mentares a revisão das demissões que estavam ocorrendo na
Rede Ferroviária Federal S/A. Solicitou que a Comissão do
Trabalho apresentasse a nominata dos trabalhadores demi
tidos para que a revisão fosse realizada.. O Movimento dos
demitidos da RFFSA do Rio Grande do Sul enviou a lista
de todos os demitidos no Estado. Infelizmente, talvez pelo
recesso parlamentar que ocorreu em seguida, o Ministro não
mais deu satisfações à Comissão de Trabalho, postergando
a efetivação da medida. Mesmo com o retorno dos trabalhos
legislativos e com o retomo das atividades da Comissão de
Trabalho, o Ministro continuou sem dar uma satisfação ao
Parlamento. Agora, neste impasse que se criou em relação
à formação do novo Ministério do Presidente Collor, em que
não se sabe se o Ministro João Santana vai permanecer no
cargo, a situação fica ainda mais postergada.

Não tenho dúvidas, Sr. Presidente, de que a atual situação
dos demitidos da RFFSA é extremamente angustiante. O País
vive um momento de profunda recessão, com os índices de
desemprego crescendo de forma assustadora e levando à misé
ria milhões de trabalhadores em todo o Brasil. Os índices
do IBGE demonstram que, para uma população economi
camente ativa, calculada em 65 milhões de trabalhadores,
apenas 21 milhões possuem carteira assinada. Todos sabemos
o que significam estes dados. Os demitidos da RFFSA estão
sentindo na carne o significado destes dados gritantes.

Espero, Sr. Presidente, que a situação do Ministério da
Infra-Estrutura se resolva rapidamente. Espero que o novo
nome, quem sabe, o tucano Tasso Jereissati, tenha melhores
condições de avaliar a angustiante situação de centenas de
trabalhadores da RFFSA e possa dar o devido tratamento
para o caso.

A situação é desesperadora e merece por parte desta
Casa e do Poder Executivo uma atenção maior do que a
que vem sendo dada.

O SR. LUIZ PIAUHYLINO (PSB - PE. Pronúncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~' e Srs. Deputados,
no último final de semana, a região agreste sententrional de
Pernambuco foi fortemente atingida por um temporal que,
em poucas horas, provocou muita destruição. Um dos Muni
cípios mais atingidos é Correntes, vizinho a Garanhuns, regis
trando grandes prejuízos tanto na cidade como na área rural.

Num levantamento preliminar, a Prefeitura identificou
danificação nas pontes de acesso ao Município, destruição
total de cem casas e parcial de 287 residências, com cerca
de 2 mil desabrigados, alojados agora em prédios de órgãos
oficiais.

Também uma creche que atende a 140 crianças carentes
e um abrigo de idosos foram atingidos. Além dos danos à
estrutura física desses locais, houve perda de alimentos, mobi
liário e colchões. na área rural, ainda não se tem um levanta
mento detalhado, mas calcula-se que são grandes as perdas
das lavouras além de casas à margem do rio.

O atendimento à população desabrigada está sendo feito
pela Prefeitura local, com recursos próprios~ para enfrentar
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a situação emergencial. No entanto, a Ilrefeitura não tem
condições de continuar prestando essa assistência por muito
tempo. Por isso, o Prefeito de Correntes, Luiz Calado, enviou
telegrama ao Ministro de Ação Social, Ricardo Fiúza, pedindo
que fosse enviado um funcionário para verificar in loco a exten
são dos pr~juízos.

Pernambuco é um Estado reconhecidamente pobre, e
uma Prefeitura Municipal do interiornão tem condições de
arcar com despesas para atendimento em Gaso de calamidade.
De imediato, o Município está necessitando de medicamentos,
colchões e roupas para os desabrigados e, a médio prazo,
da recuperação dos prédios e pontes danificados e assistência
dos produtores rurais.

Trago aqui a minha solidariedade ao Prefeito e ao povo
de Correntes nesta hora de aflição e um apelo às autoridades
federais para que agilizem as providências no sentido de auxi
liar uma comunidade duramente castigada pelas chuvas, que
precisa retornar à sua vida normal.

Espero que, através do Ministério da Ação Social, inclu
sive da sua Secretaria de Defesa Civil, as medidas necessárias
sejam adotadas rapidamen.te, n~o deixando na incerteza e
na angústia um grande número de famílias, a maioria pobre,
que dependem da iniciativa do Governo Federal.

Muito obrigado.

O SR. NEY LOPES (Bloco - RN. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Deputados, encontra-se
no Brasil um grupo de empresários japoneses que participam
da V Reunião Conjunta do Comitê de Cooperação Econômica
Brasil versus Japão, cuja seção brasileira é de responsabilidade
da Confederação Nacional da Indústria e a seção japonesa
da Keidanren.

Na condição de atual Presidente do Grupo Parlamentar
Brasil versus Japão, no Congresso Nacional do Brasil, saúdo
os ilustres visitantes, tanto pela inegável importância do even
to, quanto pela expressividade das representações nacional
e japonesa credenciadas para os debates em alto nível sobre
temas de grande relevância nas relações entre os dois países.

A Reunião terá início oficial amanhã - dia 8 - com
exposição do Ministro Marcílío Marques Moreira, da Econo
mia, oportunidade em que serão demonstrados os avanços
do País nos últimos meses, as transforma,ções estruturais efeti
vadas e em curso, o nosso potencial de cooperação econômica,
investimentos diretos, transferência de tecnologia, finanças
e intercâmbio comercial.

Sr. Presidente, deixo nos Anais deste Parlamento o regis
tro, com especial destaque, da V Reunião Conjunta do Comitê
de Cooperação Econômica Brasil versus Japão. O Senador
Albano Franco, que pertenceao Congresso Nacional brasi
leiro, preside a seção nacional, o que é, por antecipação,
a segurança do bom encaminhamento das relações bilaterais
brasileiras e japonesas. O nosso País, mais do que nunca,
necessita desse diálogo em alto nível. Não se pode negar ao
Presidente Fernando Collor a condição de grande reformador
social e econômico do Brasil. E o Japão é um parceiro de
primeira linha, pela sua lealdade, pela sua justeza moral e
capacidade técnica e financeira. Nesta Casa do Congresso
Nacional, estarei sempre estimulando o progresso das relações
nipo-brasileiras, justamente porque esta é a melhor forma
de prepararmos um relacionamento útil para as duas partes
e estimularmos o incremento e desenvolvimento dos investi
mentos do Japão em nossa terra.

Era o que tinha a dizer.

O SR. MENDONÇA NETO (PDT - AL. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~S e Srs. Deputados,
a sensibilidade é arma primária do governante. De nada adian
tam mirabolantes idéias, planos espetaculares, se falta ao co
mandante tato para sentir em sua plenitude as necessidades
de seus comandados. Ao bom administrador, entretanto, não
deve faltar o racional sentimento de justiça e humanidade.
Mais que do isto, estes sentimentos devem estar em perma
nente alerta, em indescutidável atenção aos reclamos de seus
amigos e correligionários verdadeiros.

A morte do Vice-Governador de Alagoas, Francisco Me
llo, neste último domingo, foi mais uma prova cabal da insensi
bilidade do Sr. Presidente Fernando Collor de Mello. Como
salientei ontem desta mesma tribuna, Chiquinho, como o cha
mávamos, uma das últimas reservas morais do Estado, vinha
há meses tentando uma audiência com o amigo e primo Fer
nando Collor. Não só deixou de realizar seu desejo, como
foi praticamente escorraçado do Palácio do Planalto pelo Che
fe do Gabinete Civil da Presidência da República, Marcos
Coimbra.

Bom cobrador, Francisco Mello não queria nada de Fer
nando Collor, a não ser o pagamento justo das promessas
de campanha. E, decepcionado com a fria indiferença do Presi
dente, que lhe negava até uma simples audiência, partia para
Alagoas, sua permanente trincheira de luta, para dali conti
nuar gritando e dizendo que os sensatos e imbatíveis não
calam, mesmo que sua voz traga o peso da decepção e da
mágoa - uma decepção e uma mágoa que certamente contri
buíram com a paralisia do coração de sonhador e combatente
de Francisco Mello.

Ironia do destino, Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Jor
nal de Alagoas de sábado, dia 4 de abril, portanto, um dia
antes da morte do Vice-Governador, publicou uma reporta
gem de página inteira, que peço seja transcrita nos Anais
desta Casa, onde Francisco Mello, como num recado derra
deiro, revelava toda a sua indignação diante do quadro de
desprezo de Alagoas. E meu gesto de perpetuá-Ia nos Anais
da Câmara dos Deputados, além de uma justa homenagem
ao amigo morto, é para provar o quanto são inconseqüentes
e falaciosas as laudatórias propagandas que este Governo faz
de si mesmo. Já não adianta escamotear sua visível irresponsa
bilidade. E, caso houvesse o mínimo de vergonha nas faces
do poder, ele se curvaria diante da cabal prova de brasilidade
legada por Francisco Mello.

Em seu último apelo, Chiquinho condenava os imensos
gastos com os aterros. Mesmo com incontáveis áreas planas,
Alagoas e seus técnicos sempre escolhiam as áreas que precisa
vam de aterro para a construção sobretudo de hospitais. Com
isso, era e é gasta uma fábula, enquanto o Estado se mantém
carente de saneamento, escolas, centro de convenções, indús
trias etc., etc.

Na penúltima pergunta respondida, Chiquinho declarava.
"Fará um ano, em maio, que Fernando Collor não bota os
pés aqui na terra das Alagoas". Foi preciso que o próprio
Francisco morresse e o mandatário de um Governo do qual
fazia parte hesitasse em decretar luto oficial, para que Fernan
do Collor, numa comoção de cerimônia, beijasse a mão da
viúva diante das câmaras e botasse os pés em Alagoas. Entre
tanto o compromisso moral com o líder político morto conti
nuou na vala comum das incontáveis promessas feitas para
ludibriar, enganar e tomar de assalto o poder.

Providenciarei oportunamente cópia do documento que
debalde Fracisco Mello tentou entregar ao Sr. Presidente da
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República para também deixá-lo transcrito nos Anais desta
Casa. Quero que a Nação conheça de perto a paixão patriótica
deste homem, o legado sério que ele nos deixou e, ainda,
a insensibilidade imensa do Sr. Fernando Collor. Como esta
entrevista, aquele documento, último cavalo de batalha de
Francisco Mello, são peças fundamentais na análise do com
portamento anômalo do Sr. Presidente da República.

Era o que tinha a dizer.
REPORTAGEM A QUE SE REFERE O ORA

DOR:

"FINALMENTE COLLOR ACABOU
COM A REPÚBLICA DE ALAGOAS"

O Vice-Governador Francisco Mello afirma que a mesma
quantidade de recursos federais, que estão chegando a Ala
goas durante o Governo Collor, chegariam na gestão de qual
quer outro presidente da República. Segundo ele, a esmaga
dora maioria das verbas que chegam são obrigatórias, porque
estão previstas na Constituição e no Orçamento Geral da
União. "Eu quero que cheguem recursos para mudar a reali
dade sócio-econômica do Estado", reivindicou, dizendo que
o Presidente Fernando Collor está precisando lembrar dos
compromissos firmados com Alagoas.

Agora, que a República das Alagoas foi banida do Pla
nalto, Francisco Mello diz que espera sensibilidade da Nova
República que se está formando: a República do Rio de Janei
ro. "Que percebam que Alagoas vem sendo sacrificada na
gestão de Collor". Embora não tenha sido pelo presidente,
embora Marcos Coimbra não tenha dado qualquer satisfação
sobre um pedido de audiência com o presidente, e embora
faça muitas "cobranças" a Collor, o vice-governador diz que
não está brigado com seu primo, chefe do Poder Executivo
do País.

Mas Francisco Mello estranha uma coisa: que s6 cons
troem hospitais em Alagoas em áreas que precisam de aterro.
Segundo ele, uma fábula de dinheiro foi gasta com aterros,
sem que os hospitais - a exceção do Hospital Geral de Macei6
- tenham iniciado sua construção. Para o vice-governador,
a saída dos alagoanos dos cargos de primeiro e segundo esca
lões em Brasfiia não significa nenhum prejuízo para o Estado:
"Eles não fizeram 'nada em prol da terra natal. Então, pior
do que está, Alagoas não pode ficar".

Pergunta - Quanto de fato chegou para Alagoas durante
a administração de Collor de Mello?

Francisco Mello - Esse problema surgiu quando n6s mo
bilizamos a sociedade alagoana para saber o que era creditado
para o Estado. Fizemos um apanhado nas secretarias do Go
vernodo Estado de Alagoas e chegamos à conclusão que te
riam sido injetados 10 milhões e 500 mil cruzeiros. Preparamos
um documento para o Governo Federal, que não concedeu
uma audiência. No dia 13 de fevereiro, eu fui para Brasília
e protocolei, então, um documento que falava das prioridades
do Estado, como hospitais, Projeto Costa Dourada, Centro
de convenções, pólo alcoolquímico, estradas e saneamento.
No outro dia, recebi um documento do Governo Federal que
afirmava que havia chegado aqui cerca de 560 bilhões de
cruzeiros. Daí, passei a fazer um levantamento dentro dos
organismos federais instalados aqui dentro do Estado de Ala
goas: tem 350 bilhões para Xingó, tem 7 ou 8 bilhões para
estradas. Fui ao DER, e constatei que Alagoas tem 845 quilô
metros de rodovias. Desses, recuperaram cento e poucos qui-

lômetros entre Messias e a fronteira de Pernambuco, uma
parte em São. Miguel, outra em Ibateguara.

Pergunta - Então veio dinheiro para estradas.•.

Francisco Mello - Veio, mas só deu para fazer alguns
Krn e foi uma obra do Governo Federal e não Governo Esta
dual como colocamos no documento. Então veja só, depois
de dois anos de Governo Fernando Collor só temos esses
poucos quilômetros recuperados. O que está sendo feito, já
que foi daqui que saiu um presidente que nós tivemos uma
esperança muito grande, no sentido de que alguma coisa fosse
mudada? Na verdade, todos esses recursos que elefala no
relatório, encaminhado pelo Cláudio Vieira, que já foi demi
tido do cargo, todos eles tratam da manutenção e obras do
Governo Federal: construção de um prédio do INSS, verbas
para a LBA e FCBIA que estão sobre inquérito policial; verba
para AL-101 Sul que chegou no final do Governo Moacir
Andrade; de verbas para a Educação. Estas só chegaram de
pois da elaboração de nosso documento e depois de muito
tempo da saída de um alagoano, o Luitgard de Moura...

Pergunta - O senhor acha que ele estava atrapalhando
a liberação de verbas para Alagoas?

Francisco Mello - Não sei. Mas esses alagoanos caíram
porque não olharam sequer para o Estado de Alagoas. Acho
que era uma obrigação, um
compromisso, principalmente no início do Governo, onde Fer
nando Collor estava forte. Alagoas passou, na verdade, em
branco e o que nós pretendemos é que ele cumpra com todos
os compromissos assumidos. Alagoas é muitq pequena. Preci·
saríamos de 9 milhões para saneamento. Você está vendo
ser feita alguma coisa? Taí o cólera, dificultando não somente
a ação dos pescadores, como do próprio estado, porque o

. turismo parou de vez.

Pergunta - O senhor está decepcionado com o Governo
Collor de MeDo, o senhor que é primo dele, que fez campanha
para ele?

Francisco Mello - Evidentemente que sim, dentro dos
números que estão aí. Agora, ainda sou daqueles que entende
que devemos mantermo-nos unidos, para tentarmos aprovei
tar esses três anos. Mas ele tem que entender que deve muito
a Alagoas e tem compromisso com a terra.

Pergunta - Ê, mas parece que pelo fato do senhor ter
levantado esses números o Presidente, em particular, resolveu
castigá-lo. O senhor vinha tentando entregar um documento
ao Presidente da República e não conseguiu. Ê verdade que
Collor não quis atender o senhor?

Francisco Mello - Sim, é verdade, para esse documento
chegar foi preciso que eu o protocolasse.

Pergunta - O senhor, então, não conseguiu falar com
o Presidente?

Francisco Mello - Não, pedi uma audiência ao Marcos
Coimbra, como vice-governador do Estado. Ele mandou per
guntar qu~ntas pessoas iriam. Eu dei uma informação dizendo
que não sabia exatamente quantas iriam e o resultado é que,
até hoje, ele não deu uma resposta.

Pergunta - O senhor é persona non grata no Palácio
do Planalto? --

Francisco Mello --.-.: Não sei, o que estou fazendo é cobrar.
E sempre fui um bom colaborador, tanto do Fernando Collor
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na Prefeitura, como na Assembléia Legislativa. Sempre tive
como uma pessoa amiga e capaz de me entender, como ele
fazia na época de governador, que me dava uma atenção
toda especial. Agora, evidentemente, eu não sei o que está
se passando, porque este problema eu sofri quando era presi
dente da Assembléia e levei o pescador Toinho, para sermos
recebidos num ministéiro. O Teotônio Vilela foi junto. Chega
mos lá, isso em março, e disseram-nos que só poderíamos
ser recebidos em setembro. Aí, voltamos.

Pergunta - É a mesma recusa de hoje?

Francisco Mello - É pior, porque não dão nem satisfação.
O meu desejo é o seguinte: o Presidente Collor conhece os
problemas daqui do Estado, sabe o qUl~ é prioritário; e se
ele não se agrada dos projetos que estão sendo enviados daqui
para lá, que ele mande dizer. Mandou uma verba para sanea
mento, mas é muito pouco para recuperar o Salgadinho.

Pergunta - Alagoas, tradicionalmente, nunca teve tantos
recursos federais; pelo menos se comparados com os Estados
aqui da região. Temos agora um ex-governador na presidência
da República e não estamos conseguindo, também, esses re
cursos. Qual é a saída então?

Francisco Mello - Eu acho que passado esse período
acabou tudo, porque as informações que nos chegam são essas.
Elas se encarregam de mostrar que chegou um dinheiro que
chegaria qualquer presidente da República, e com qualquer
governador. Esses recursos que estão chegaria são constitu
cionais, orçamentários, e o Governo Federal é obrigado a
mandar. Eu quero saber são dos recursos que podem fazer
o panorama econômico-social do Estado de Alagoas. Na área
de saneamento nada foi feito. Enquanto isso, a ex-ministra
Margarida Procópio, seis dias antes de ser exonerada, deu
38% do orçamento de seu Ministério para sanear a Bahia,
Rio de Janeiro e Brasília. E Alagoas, nada?

Pergunta - Mas entre essas obras do Governo Federal,
relacionadas no documento, estão alguns hospitais. Hospital
de Maceió, de São Miguel dos Campos, e outros. Já é alguma
coisa que está sendo feita pelo Governo ]?ederal?

Francisco Mello - Fora o Hospital Geral da Serraria,
aqui em Maceió, que a gente vê alguma coisa sendo construída,
eu não vejo nada. Você vai à Matriz de Camarigibe e vê
um aterro com uma placa, dizendo que gastaram 50 milhões.
E de documento, você só tem o do pr6prio Ministério. Vai
a União dos Palmares, tem outros 100 milhões...

Pergunta - Então o senhor acha que não se gaston esse
dinheiro?

Francisco Mello - Sei lá. Mas em São Miguel dos Campos
tem outro aterro ... também de 100 milhões de cruzeiros. E
quem passa em Barra de São Miguel tem outra surpresa.

Pergunta - Até agora são 250 milbóes gastos com aterro.

Francisco Mello - Pois é, eles só constroem hospital
em lugar que precisa de aterro. Em São Miguel dos Campos
fizeram outro aterro e gastaram uma fortuna e estão dizendo
que o hospital não vai mais ser constru:ído. O próprio Jatene
(Ministro da Saúde) já disse: vou é botar os hospitais que
existem para funcionar e não construir outros. Então veja
só a fábula de dinheiro ... Em Arapiraca tem outra placa,
onde o Alceni dizia que ia construir outro hospital. Então
tem lá uma placa dizendo que foi injetado 1 milhão e tanto,
e nada foi feito. O que me resta é cobrar pelo menos, a

fiscalização do Hospital Geral de Maceió e do Hospital Uni
versitário.

Pergunta - Nesse documento que mandaram de Brasília
tem um gasto de Cr$5 milhões e 700 mil, utilizado numa entida
de privada•••

Francisco Mello - Isso é um fato que realmente preo
cupa, porque fala em entidade privada. Quer dizer, foi uma
empresa privada que pegou dinheiro. No relatório, deviam
ter informado o destino dessa verba.

Pergunta - Como é que fica a relação do Vice·Governador
Francisco Mello com o Governador Geraldo Bulhões que é
um intransigente defensor do Presidente Fernando Collor?

Francisco de Mello - Eu o defendo, também.
Pergunta - Defende?

Francisco Mello - Defendo, porque o interesse de Ala
goas é aproveitar esses três anos que restam de gestão presi
dencial. Os alagoanos que estavam no Planalto foram embora.
A República das Alagoas caiu, então vamos ver se, nesses
anos que restam, a Nova República que está surgindo, a Repú
blica do Rio de Janeiro, tem pelo menos a sensibilidade de
saber que Alagoas foi sacrificada durante o Governo Collor
e que chegou o momento de recuperar o terreno perdido.
Mas, eu estou vendo que o tempo e5tá passando e que é
obrigação de todos os alagoanos cobrar e não pedir o impeach.
ment do Presidente da República.

Pergunta - O senhor diz que defende o Presidente, mas
faz tantas críticas! Na prática isso não significa um rompi.
mento?

Francisco Mello - Não faço crítica, faço cobrança. Ele
não fazia isso no passado com o José Sarney? Estou cobrando
como amigo, porque ele passou o primeiro ano de sua gestão
vindo aqui mensalmente. E fará um ano, em maio, que ele
não bota os pés aqui na terra das Alagoas.

Pergunta - Dizem até que o senhor chegou a soltar fogos
coma saída da Margarida Procópio. O senhor acha que essa
mudança de ministério pode reacender a esperança de que
recursoS chegarão aqui em Alagoas?

Francisco Mello - Soltar fogos eu não soltei, mas acho
que pior não pode acontecer. Se os alagoanos nada fizeram....
Eu a vi sendo homenageada em São Paulo, recebendo títulos
e outras coisas mais, esquecendo a terra dela."

O SR. NELSON BORNIER (PL - RJ. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presi<lente, Sr~s e Srs. Deputados,
o Presidente da República vem se empenhando por completar
a reforma ministerial, instalada desde o final de março, quando
a totalidade dos membros do Governo pediu demissão em
um gesto coletivo de repercussões históricas.

Mas a Nação assiste, entre estarrecida e decepcionada,
à expressa manifestação de alguns dos que se "demitiram"
e que agora demonstram a ânsia de permanecerem em seus
cargos, como se o gesto histórico nada mais revelasse do que
um jogo de cena medíocre, torpe, ilusório e inconseqüente.

Não é isto que se espera do homem público brasileiro.
O apego ao cargo, mesmo quando se sabe que o desempenho
no mesmo não passou de uma experiência mal-sucedida, de
monstra o despreparo para o exercício da função pública e
o interesse por resultados pessoais sem sempre condizentes
com a moralidade que se exige de quem é chamado para
prestar serviços ao País e. ao povo.
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Parece-me, Sr. Presidente, que a grande dificuldade do
Presidente Fernando Collor, no momento, não é cooptar,
na sociedade séria e responsável, novos nomes para o seu
Ministério. É livrar-se de certos nomes que ainda perseguem
o propósito de se manterem em cargos dos quais já se demiti
ram. Ora, se não confirmados na primeira oportunidade, como
ocorreu com alguns outros, é que não mais se revestem dos
pressupostos de confiabilidade para se manterem em suas fun
ções.

Mas, creio, falta senso e juízo próprios. A vaidade pessoal
ou a busca de interesses escusos fazem-nos se revelarem insis
tentes e inoportunos, para escândalo da sociedade e surpresa
dos homens de bem deste País.

Rogo aos céus, Sr. Presidente, que o Chefe do Poder
Executivo se livre dos tais, pois que, se perderam a confiança
do Presidente da República, do povo, acabam de perder qual
quer resto de credibilidade que ainda lhes poderia ser deferido.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.

A SR. NELSON MARQUEZELLI (PTB -SP. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S!'" e Srs. Deputados,
a descoberta de uma nova praga, capaz de reduzir em 50%
a produtividade das lavouras de soja, acaba de ser identificada
pela primeira vez no Brasil. Descoberta em fevereiro último,
em plantação no Mato Grosso, essa praga agora já é encon
trada nas lavouras de Minas Gerais e também do Mato Grosso
do Sul.

. O problema, tratado com reserva nos meios científicos
e de pesquisa até há poucos dias, foi revelado nos seus vários
aspectos na semana passada, em matéria publicada pelo jornal
Gazeta Mercantil. Mesmo o leigo em agricultura e em econo
mia sabe, a partir de agora, que um novo fantasma, identi
ficado como parasito nematóide do cisto, ronda nossas lavou
ras de soja, de vital importância para a economia interna
e para a pauta brasileira de exportações.

A comunidade científica voltada para a agricultura está
preocupada com a novidade indesejável. Essa preocupação,
no entanto, não deve ser apenas de nossos pesquisadores.
Essa comunidade tem, nesta hora, e diante de fato tão grave,
que contar com imediato apoio da empresa privada com ativi
dades vinculadas à agricultura, do Governo e desta Casa.
O perigo da disseminação da praga é iminente e põe em risco
um produto que, ao longo dos últimos anos se vem firmando
como extraordinária fonte geradora de riquezas no campo
e na cidade.

Duas colocações do pesquisador Rubens Lordello, do
IAC - Instituto Agronômico de Campinas, e um dos desco
bridores do nematóide, pedem imediata atenção e reflexão
das lideranças rurais, do Governo e desta Casa. Primeira que,
diante de tal perigo, seria necessário mudar completamente
o hábito dos produtores, que normalmente não fazem a rota
ção de cultura e utilizam sempre a mesma variedade de semen
te, uma tarefa, como se vê, que deve ser abraçada pelo coope
rativismo e pelas lideranças dos demais segmentos agrícolas.

Mais preocupante, porém, Sr. Presidente, Sr·' e Srs. De
putados, é a segunda colocação daquele pesquisador: a de
que será necessário desenvolver variedade de semente resis
tente à praga e adequada às condições brasileiras, trabalho
que poderá demorar pelo menos sete anos e consumir milhões
de dólares em pesquisas. Mas não é só isso: o problema torna
se mais grave porque falta comprovação em relação à eficiên
cia dos defensivos agrícolas existentes para o combate da pra-

_ga, explica o pesquisador Rubens Lordello.

Sabe esta Casa, como de resto os brasileiros mais atentos,
que os institutos brasileiros de pesquisa estão em copdições
de penúria. Dessa nuvem negra que cobre a ciência e a tecono
logia brasileiras, não escapam a EMBRAPA - Empresa Bra
sileira de Pesquisa Agropecuária e nem o Instituto Agronô
mico de Campinas. Esse assunto, da maior gravidade pelo
entrave que representa ao desenvolvimento brasileiro, foi,
nos últimos dias, objeto de dois pronunciamentos meus desta
tribuna.

Volto ao tema, em tempo mais curto do que imaginava,
para- concitar as autoridades governamentais a dispensarem
imediata atenção aos nossos centros de pesquisas. Sem o oxigê
nio de recursos financeiros e para ficar apenas em dois exem
plos, o Laboratório de Astronomia de Itajubá, em Minas
Gerais, continuará funcionando no porão; Embrapa e IAC,
entidades às quais o País deve seu atual estágio agrícola, nada
poderão fazer para enfrentar o novo inimigo das lavouras
de soja brasileiras, nem para cumprir outras tarefas funda
mentais ao campo.

Não posso, porém, deixar de cumprimentar os pesquisa
dores do IAC e da Embrapa, que identificaram o parasito
nematóide do cisto em nossas lavouras de soja. O País, e
especialmente a agricultura, ficam a dever a essas duas entida
des e às suas equipes de pesquisadores mais essa vitória. Vitó
ria nascida da permanente vigilância, da abnegação e de traba
lhos continuados, mesmo em condições adversas, provocadas
pela inadmissível falta de recursos financeiros dos nossos cen
tros de pesquisas.

Tenho certeza, no entanto, de que nossas autoridades
não se omitirão diante de quadro tão ameaçador. A nova
praga, conhecida nas lavouras de soja de países asiáticos,
da América espanhola e nos Estados Unidos, só em 1979
provocou, neste País, prejuízos da ordem de 358 milhões de
dólares. O Brasil, sua agricultura e os que dela dependem,
não podem ficar vulneráveis a prejuízos dessa monta. Eles
serão desastrosos para a economia agrícola e para a economia
brasileira como um todo. Governo e lideranças rurais não
podem, por isso, perder tempo. Temos que enfrentar essa
nova ameaça com coragem, mas também com investimentos,
se não quisermos amargar conseqüências piores em futuro
próximo.

Muito obrigado.

O SR. RAUL BELÉM (Bloco - MG. Pronuncia o seguin
te discurso.) -SI. Presidente, Sr~' e Srs. Deputados, a nomea
ção do cientista social Hélio Jaguaribe para ocupar o cargo
de Secretário de Ciência e Tecnologia revelou, mais uma vez,
a acurada sensibilidade do Presidente Fernando Collor em
momenos cruciais para o País. A modernidade não está sepa
rada do social. Muito pelo contrário. Sem justiça social, sem
a re~.ução das desigualdades, a sociedade brasileira não terá
atingido a nrodernidade, a despeito dos eventuais avanços
tecnológicos que alcance. Hélio Jaguaribe, por sua percepção
do social e reconhecida capacidade, é a pessoa indicada para
estar à frente desse processo.

Ao aceitar o convite formulado em nome do interesse
nacional, Hélio Jaguaribe ofereceu-nos uma lição de sensatez
e de firmeza de convicções. O País não poderia prescindir,
neste momento, da capacidade realizadora de Jaguaribe. Já
no seu discurso de posse, na última sexta-feira, o Secretário.
demonstrou a quem ainda tivesse dúvidas o acerto da esc:olha.
Um dos objetivos que o Secretário fixou para a sua Pasta
é o de promover a apro({imação entre a comunidade científic~
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destinam. É o caso presente, pelo que, Sr. Presidente, estou
atento ao problema e solidário com os calcinadores de gesso
do Sertão do Araripe.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr~' e Srs.
Deputados.

ANEXO AO DISCURSO DO ORADOR:

e a sociedade civil. Esse diálogo é preml~nte. As instituições
de pesquisa merecem todo o suporte governamental, mas só
vão desenvolver-se na sua plenitude trabalhando em conso
nância com a sociedade, com a iniciativa privada.

A lição política também merece destaque. O Presidente
Collor reiterou, na sexta-feira, em seu pronunciamento, a
disposição pelo diálogo. "A busca de um entendimento amplo,
caminho mais rápido e seguro para a superação dos problemas
nacionais", destacou o Presidente, "deve estar acima de supos
tos interesses eleitorais de curto prazo". Estamos no momento
em que cada parte é chamada a oferec:er sua contribuição.
Não só partidos políticos, técnicos, mas os sindicalistas, que
tiveram uma atuação digna dos maiore:s elogios no acordo
com as montadoras, como outros segmentos sociais. Hélio
Jaguaribe compreendeu a relevância do momento histórico.
O País agradece.

Era o que tínhamos a dizer.

Exm9 Sr.
Deputado Federal
Fernando Bezerra Coelho
Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Todo sertão do Araripe está apreensivo com aplicação
de multas do Ibama, contra calcinadores de gesso, que utilizam
lenha como combustível, produto do homem do campo. Que
na broca de sua roça, ao invés de queimá-la, transporta e
comercializa, para uso de combustível na .fabricação de gesso
calcinado. O Ibama aplicou multas extorsiVãsque na sua maior
parte, o pequeno empresário não dispõe de condições de liqui-

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (PMDB - ~ªção;ha.vendo casos em que o imobilizado não corresponde
PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidentc.:,S~ ao valor da multa.
e Srs. Deputados, o procedimento do Ibama, apljcand6ínultas . Essas matas são apenas capoeiras, não consistindo em
altíssimas contra os calcinadores de gessono""Sertão do Ara- florestas de preservação permanente, como é do conhecimen
ripe, no Estado de Penambuco, resultará na inviabilização to de Vossa excelência.
daquela economia, pois os valores arbitrados, na maioria dos Não há a mínima condição de pagamento dessas multas,
casos, excedem o capital imobilizado. e que qualquer demanda do Ibama, resultará no fechamento

Não se pode, no âmbito da administração pública, traba- de nossas calcinadoras, que por conseqüência trará grandes
Ihar em cima.deü:realidades. O comportamento do Ibama, problemas sociais inclusive 5> desemprego a uma massa de
na espécie, é utópico e se toma nulo de pleno direito, pois milhares de trabalhadores. Unica fonte de renda e trabalho
quç:, se a multa excede a capacidade econômica e financeira permanente nessa região.
doimultado, ela gera uma inadimplência injusta e socialmente Comunicamos a Vossa Excelência que entramos com re-
criticável. curso adminsitrativo junto ao Ibama - Recife - PE, e que
! O processo que gera a multa, neste caso que comento, desempenhamos apoio e sensibilidade àquele órgão, melhor

Sr. Presidente, se dá porque os calcinadores de gesso do Sertão compreensão e maior clareza. Anexamos cópia de uma das
do Araripe, ao invés de queimarem a broca de suas roças, ações.
transportam-na e comercializam-na para uso de combustível Confiamos no espírito público de Vossa Excelência.
na própria fabricação de gesso calcinado. Trindade, 26 de março de 1992. - Valdemar Vicente

Creio que a medida justa seria a regulamentação desse de Souza, Ex-Prefeito de Ipubi - PE. - Francisco de Carva.
comércio e desse transporte, observadas as condições de segu- lho Leite, Ex-Prefeito de Trindade - PE.
rança e de interesse econômico, com o que se estaria acrescen- O SR. ROMERO FILHO (PST - PRo Pronuncia o se
tando um ganho razoável para aqueles pobres trabalhadores, guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
que lutam com sérias dificuldades para se manter e a seus a menos de um mês do anúncio do seu pacote agrícola, a
familiares. classe produtora está pessimista em relação à eficácia das

Além do mais, a broca retirada não implica prejuízo para medidas prometidas de forma até bombástica pelo Governo
a vegetação local, que tem características próprias de capoeira, Federal. Para os produtores rurais, a política de preços míni
não se constituindo em segmentos florestais que exijam preser- mos figura apenas no papel, causando profunda insatisfação,
vação em razão do equilíbrio ecológico. uma vez que tal fato vem contrariar frontalmente a Lei Agrí-

Espera-se que o Ibama reveja o seu procedimento, pois cola em vigor, aprovada pelo Congresso Nacional, em cumpri
a sua inocuidade apenas gera conflitos sociais profundos e mento a uma disposição da Carta Magna.
desagregações indesejáveis no meio rural e entre trabalha- Além das manifestações que acontecem em Umuarama,
dores que calcinam o gesso no sertão de meu Estado de Per- Cruzeiro do Oeste e em outros Municípios paranaenses que
nambuco. lideram tradicionalmente os volumes de colheita de grãos,

Estou me dirigindo, desta tribuna, à alta direção do Iba- os protestos também foram levados à Expodinâmica na sexta
ma, requerendo que a autarquia se posicione de modo a que feira última, em Londrina. Na ocasião, o Presidente da Socie
aquelas multas sejam dispensadas, procedendo-se de maneira dade Rural Brasileira, Pedro de Camargo Neto, alertou para
a que os trabalhadores exerçam suas funções dentro de pa- o fato de que todo o setor está mobilizado para cobrar até
drões permitidos, examinando-se a possibilidade de se regula- na Justiça, se preciso for, as promessas governamentais e que,
rizar uma atividade que em nada fere os interesses maiores "com Cabrera ou sem Cabrera, o problema do preço mínimo
da jurisdição daquele órgão fiscalizador. terá que ser resolvido".

A racionalidade e a coerência se ekvam acima de ditames Mas essa solução, convenhamos, não pode ser por novos
_ou de preceitos regulamentadores que nem sempre respeitam critérios que estariam sendo engendrados -pelos economistas
as condicionantes ambientais e as situações sociais a que se de Brasília, em que se prevê a adoção da Taxa Referencial
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com índices incapazes de corrigir plenamente a inflação. Se
isso acontecer, o produtor será penalizado com a evidente
e inevitável deterioração da moeda.

Líderes cooperativistas, preocupados com eventuais alte
rações na política de preços mínimos, também alertam para
os riscos de as mudanças gerarem intranqüilidade e compro
meterem a safra a ser colhida. Rebatem eles a desculpa do
Governo de que a mudança dos critérios se justifica diante
dos preços internacionais superiores aos do mercado interno,
porquanto os preços mínimos não foram fixados com base
nos valores do mercado externo, mas nos custos internos
de produção.

É preciso, ainda, que o Governo leve em conta que o
produtor sofre a desvantagem de pagar os juros do emprés
timo. Convém lembrar que, há poucos anos, com 150 arrobas
de algodão, o produtor conseguia pagar o financiamento ban
cário, e, hoje, ele necessita de, pelo menos, 300 arrobas para
resgatar o mesmo compromisso financeiro.

Esperemos, Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, que
o Governo Federal trate com a devida seriedade um segmento
da importância econômica do setor rural, responsável pela
geração de empregos, alimentos, divisas e, mesmo, de estabili
dade da própria economia nacional.

Era o que tinha a dizer.

O SR. JOÃO DE DEUS ANTUNES (PDS - RS. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Depu
tados, neste início de ano, no dia 20 de janeiro de 1992,
mais um periódico no Brasil completou 100 anos de existência,
o quinto no País, o que demonstra a importância do fato.

Trata-se do jornal O Cristão, órgão oficial da União das
Igrejas Evangélicas Congregacionais do Brasil, cujas igrejas
se espalham por toda a extensão territorial de nossa Pátria.
Entre as igrejas que pertencem à denominação congregacio
nal, está a mais antiga igreja evangélica brasileira, a Igreja
Evangélica Fluminense.

Os fundadores de O Cristão foram dois jovens idealistas:
um. que tinha 19 anos, era José Luiz Fernandes Braga Júnior;
e o outro, 24 anos, era Nicolau Ricardo Soares do Couto
Esher. Eles resolveram, no Natal de 1891, fundar um jornal
para a mocidade, objetivando propagar o Evangelho no Brasil
e defender os princípios da moral e da virtude, sob o lema
"nós pregamos a Cristo". O funcionamento da idéia foi feito
pelo industrial José Luiz Fernandes Braga, proprietário da
Fábrica de Chapéus Mangueira, que durante 22 anos sustentou
O Cristão.

José Luiz Fernandes Braga Junior foi industrial e homem
de negócios. Sempre guardou profundo respeito pelo dia de
domingo. Não trabalhava, nem levava nenhum de seus empre
gados a trabalhar aos domingos. Foi um dos instituidores,
com seu pai e com Domingos Antônio da Silva Oliveira, outro
industrial evangélico, do repouso remunerado no Brasil, assim
como do sistema de férias para os trabalhadores. Desenvolveu
o movimento de Escolas Dominicais no Brasil, também junta
mente com seu pai e com Domingos Antônio da Silva Oliveira,
havendo ocupado importante papel na Federação Mundial
de Escolas Dominicais, tendo sido o responsável pela realiza
ção, no Rio de Janeiro, da XI Convenção Mundial de Escolas
Dominicais. Foi membro ativo da Sociedade Blblica do Brasil
e sócio vitalício da Sociedade Bíblica Americana, com sede
em Nova Iorque. Foi fundador, sustentador e animador de
várias obras sociais, como orfanatos, instituições de caridade,
escolas, sanatórios e hospitais. Membro da 'Igreja Evangélica

Fluminense, ajudador de igrejas, emérito cooperador das
obras evangélicas. amparador material e financeiro dos po
bres, prestimoso e incondicional integrante da obra missio
nária evangélica nacional e internacional, José Luiz Fernandes
Braga Junior foi homem de moral ilibada. Faleceu em 1944,
com 71 anos de idade.

O outro fundador de O Cristão foi Nicolau Ricardo Soares
do Couto Esher. que se notabilizou como médico e farmacêu
tico. havendo atuado em São Paulo. onde teve vasta clientela,
além de ter atendido sempre aos pobres gratuitamente.

Foi Presidente da Associação Cristã de Moços e Vice-Pre
sidente do Hospital Evangélico do Rio de Janeiro, entidades
em que José Luiz Fernandes Braga Junior também atuou
como diretor. O Dr. Soares do Couto Esher. que faleceu
aos 76 anos de idade, foi um dos fundadores da Igreja Presbite
riana Independente do Brasil em 31 de julho de 1903, uma
das mais importantes denominações evangélicas do nosso País.

O Cristão, nos primeiros tempos, publicava estudos blbli
cos, os temas das lições da Escola Dominical e estudos sobre
alcoolismo, jogo e carnaval.

O Cristão desempenhou papel importante na defesa da
separação entre o Estado e a Igraja; publicava noticiário sobre
as igrejas e atos dos órgãos centrais e regionais das denomi
nações existentes; notícias seculares; comentários sobre a si
tuação do Brasil e do mundo; poesias; músicas de hinos; rela
tos históricos e discursos de líderes evangélicos e católicos.

As notícias sobre a Associação Cristã de Moços do Rio
de Janeiro e sobre a Associação do Hospital Evangélico do
Rio de Janeiro, entidades apoiadas por O Cristão, eram muito
numerosas. Tais entidades se firmaram graças ao apoio de
O Cristão.

A partir de 1914, O Cristão, por oferf'rimento de seu
financiador, José Luiz Fernandes Braga, ton a-se órgão ofi
cial dos congregacionais brasileiros, como o é até hoje. Publi
ca, sobretudo, notícias de interesse das igrejas congregacio
nais. embora mantenha sua linha editorial inicial.

Ao fazer o registro do centenário de O Cristão, home
nageio os congregacionais brasileiros e seus fundadores, José
Luiz Fernandes Braga Junior e Nicolau Ricardo Soares do
Couto Esher.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente, Sr'" e Srs.
Deputados.

O SR. PAULO DUARTE (PFL - Se. Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, em
todos os países, a celulose foi sempre considerada como produ
to de sofisticada elaboração industrial e imune a impostos
na sua exportação.

No Brasil, embora a Constituição Federal vede a incidên
cia de IPI e ICMS nas exportações de produtos industria
lizados, o CONFAZ - Conselho de Administração Fazen
dária - insistiu em classificar a celulose como produto semi-e
laborado, para cobrar o ICMS na exportação.

Mais ta . a Lei Complementar n9 65 instituiu que seria
consideradc produto semi-elaborado aquele que, cumulati
vamente, resultasse de matéria-prima sujeita ao imposto quan
do exportada in natura, que não tivesse sofrido qualquer pro
cesso de modificação da sua natureza química ou cujo custo
não representasse mais de 60% do custo industrial do produto.

Não são poucos os técnicos e juristas renomados que
concordam que a celulose não se encaixa nos critérios da
lei complementar e que o Confaz agiu aprioristicamente ao
listá-Ia no conjunto dos produtos semi-elaborados passíveis
de tributação.
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Vários dos representantes do setor dl~ celulose já formali
zaram suas reclamações junto ao Conselho Fazendário, mas,
em face da resistência dos Estados em abrir mão da tributação
do ICMS na exportação do produto, não obtiveram qualquer
resposta.

Dificultada a situação dos produton:s diante da impassi
'vidade e da intransigência do Confaz, que interpreta a lei
segundo a sua conveniência, cabe-me alertar esta Casa sobre
a irregularidade, divulgando-a e pedindo providências.

Resta esclarecer aos companheiros e à opinião pública
que. da tributação da celulose decorrerão resultados nocivos
à economia nacional, tais como o prejuízo dos inúmeros proje

. tos de expansão do setor em andamento e a interferência
dura nas exportações.

Qeste esclarecimento é imperioso que se conclua pelo
cumprimento da Lei e pela exclusão da celulose da Lista do
Convênio ICMS 15/91, oferecendo aos produtores uma míni
ma segurança tributária para enfrentar os graves problemas
econômicos que derivam da nossa deliçada conjuntura econô
mica.

Finalmente, não é justo suprimir a competitividade de
nossas empresas no exterior, muito menos daquelas que des
bravam o mercado internacional para celulose de fibra curta,
especialidade na qual detemos o título de maiores produtores
mundiais.

Muito obrigado.!

O SR. CELSO BERNARDI (PDS - RS. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Sr~S e Srs. Deputados,
com muita honra e justificada alegria, ocupo a tribuna desta
Casa para registrar um fato marcante na história do munici
palismo gaúcho, ou seja, a passagem dos 119 anos de emanci
pação político-administrativa do Município de Santo Ângelo,
a Capital das Missões, e a realização da V Festa Nacional
do Milho, dois eventos que se integraram para mostrar as
verdadeiras potencialidades de uma das mais ricas e produ
toras regiões do Estado gaúcho.

A YFenamilho foi um acontecimento ímpar na vida de
Santo Angelo e das Missões, que despertou o interesse e
as atenções não apenas dos gaúchos e brasileiros, mas também
das lideranças políticas e empresariais e dos turistas do Cone
Sul, constituindo-se em verdadeira fonte de intercâmbio para
abertura definitiva das fronteiras e dos mercados.

Os amplos espaços e o vasto programa reservados para
os eventos sócio-culturais, bem como para as mostras comer
ciai, industrial, artesanal e agropecuária, ensejaram aos visi
tantes uma visão ampla do talento e das verdadeiras potencia
lidades de Santo Ângelo e da magnífica região das Missões,
símbolos naturais da grandeza do Rio Grande do Sul e exem
plo de trabalho, união e modernidade.

O poder político, as lideranças empresariais e os turistas
vindos de todos os quadrantes do Estado estiveram em Santo
Ângelo e na V Fenamilho, tomando contato com a realidade
.sócio-econômica e com o desenvolvimento da comunidade
missioneira, cabendo destacar as presenças do Governador
do Estado, DI'. Alceu Collares, do Ministro da Agricultura
e Reforma Agrária, Antonio Cabrera Mano Filho, do Presi
dente do Tribunal de Justiça, desembargador José Barison,
de Secretários de Estado, Presidentes de entidades de classe,
Parlamentares, Superintendente do Banco do Brasil, que
.constataram pessoalmente os excelentes resultados das safras
agrícolas 91/92, fruto da parceria e do esforço entre Governo
e agricultores.

Acresce citar que, além da abertura da V Fenamilho,
o Ministro Cabrera procedeu à abertura oficial da colheita
da maior safra de milho da história gaúcha. O ato ocorreu
no Centro de Atividades Agrícolas da Cotrisa e foi motivo
de satisfação para todos, pois representa o reconhecimento
das autoridades ao trabalho dos agricultores e à capacidade
dos técnicos que, pela tecnologia e pela pesquisa, conseguem
melhorar a potencialidade de nossos solos e asseguram ao
Brasil mais produtividade e melhores safras.

Ao ensejo de fatos positivos, como a V Fenamilho e
a belíssima safra agrícola que começa a mudar a fisionomia
de uma região - região que até então vinha sendo submetida
a enormes dificuldades, pelos motivos que já são do domínio
geral, ou seja, as frustrações e a falta de uma política agrícola
adequada - vejo com muita alegria a concretização de algu
mas importantes conquistas previstas para 1992, tais como
o reinício das obras asfálticas da BR-392, trecho Cerro Largo
a Porto Xavier e a consolidação da Universidade Regional
Integrada/URI, impulsionando-nos para um amanhã mais
próspero e mais feliz.

Como homem público identificado com a história de San
to Ângelo e das Missões -, e muito honrado pelo privilégio
de representar aquele Município e a região no Parlamento
Nacional, onde tenho procurado defender seus legítimos inte
resses - tive a satisfação de participar, de 21 a 28 de março,
dos principais eventos da V Fenamilho, constatando o entu
siasmo, a determinação e o talento de tantas pessoas que
se integraram magnificamente para realizar uma festa que
haverá de ficar marcada na mente e na vida de cada. um.

A abertura da V Fenamilho, no amplo e moderno Parque
Siegfried Bitter tem os ingredientes de uma festa que já não
pertence a Santo Ângelo e às Missões, mas à própria comuni
dade brasileira e aos países que integram o Cone Sul. Na
abertura, o Prefeito, DI'. Luiz Valdir Andres, o Presidente
da Fenamilho, empresário Celso Ritter, os Vereadores, os
membros da Comissão Central, os expositores, os empresá
rios, os agricultores e os responsáveis pelos eventos sócio-cul
turais registraram com palavras e gestos a alegria e a felicidade
dos promotores, pela presença de ilustres autoridades e de
um público interessado, que assegurava sucesso total do even
to e retorno positivo do esforço despendido.

No decorrer da semana, realizaram-se relevantes encon
tros, entre os quais é preciso destacar a eleição do novo Presi
dente da Associação dos Municípios das Missões (AMM),
recaindo a escolha no nome do Prefeito de Porto Xavier,
Edgar Steinbrenner, que substitui o Prefeito de Giruá, Hum
berto Weschenfelder, cuja atuação foi eficiente e muito produ
tiva; a eleição do Coordenador da 6' Coordenadoria da Asso
ciação dos Juízes do Rio Grande do Sul (Ajuris), tendo sido
eleito o Juiz de Direito DI'. José Antonio Azambuja Flores,
da Primeira Vara Criminal da Comarca de Santo Ângelo,
que sucedeu ao DI'. Túlio de Oliveira Martins, Juiz de Augusto
Pestana; a visita do Superintendente do Banco do Brasil S/A.,
Sr. Mário Mombach, que, além de visitar a Fenamilho, reu
niu-se com empresários, gerentes das agências do Banco do
Brasil da região, debatendo com todos os segmentos ligados
ao setor produtivo medidas de apoio ao desenvolvimento do
Município e da região, além de analisar e ouvir os interessados
sobre o recente pacote agrícola do Governo Federal; a pre
sença do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, Desem
bargador José Barison, que teve a oportunidade de ip.ple
mental' o sistema de automatização do Fórum de Santo Ange
lo, atendendo a uma reivindicação da Secção da Ordem dos
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Advogados local, em cuja Presidência está o Dr. João Olavo
Daltrozo; a entrega ao Sr. Rubel Thomas, Presidente da Va
rig, da comenda da Cruz Missioneira, entregue pelo Prefeito
Municipal, Dr. Luiz Valdir Andres e do Título de Cidadão
Santo-Angelense, conforme proposta do Vereador João Ba
tista Santos Silva, aprovada por unanimidade, pela Câmara
de Vereadores.

Merece destaque a l' Mostra Regional do Cone Sul, que
teve como ponto mais alto a visita de importantes autoridades
do Paraguai, Argentina, e Uruguai, marcando definitivamente
o início de um intercâmbio de profundo significado para o
futuro.

Cabe aplaudir o trabalho do Presidente da Comissão do
Cone Sul e atual Presidente da Associação Comercial e Indus
trial, Engenheiro Carlos Alberto Burttet, bem como a honrosa
presença do Secretário de assuntos Internacionais, Luiz Carlos
TomazeIli, do Presidente da Federasul, Anton Karl Bieder
mann, do Presidente da Confederação Econômica de Missio
nes (AR), Ricardo Amado.

Os resultados desta l' Mostra Regional demonstram com
clareza a vontade e a disposição dos empresários em consolidar
o processo de integração não apenas pelo lado comercial,
mas contemplando todos os segmentos da sociedade. Entre
as realizações positivas sediada ao ensejo da V Fenamilho,
citamos o Encontro Binacional do Turismo, o Encontro Esta
dual de Rádio, a Reunião da Federação de Associação dos
Círculos de Pais e Mestres do Rio Grande do Sul.

A programação da V Fenamilho incluiu áinda shows com
artistas regionais, estrangeiros e nacionais, destacando-se a
presença da dupla Leandro e Leonardo, que levou para-o
Parque Municipal uma verdadeira multidão, vinda de todos
os recantos do Estado.

Outro ponto marcante da festa foi a realização do grande
~~dei<:Crioul?, program? cu~minante, que Gontou com a par
tIclpaçao de gmetes e ammals de primeira qualidade prove
nientes de diversas partes do Estado e atraiu um grande públi
co, como sempre acontece nestas promoções, onde se envol
vem os verdadeiros amantes da tradição e do folclore.

No decorrer da V Fenamilho, cerca de 200 mil pessoas
visitaram o Parque de Exposições Siegrried Ritter. Ali pude
ram constatar as inúmeras melhorias e novos equipamentos
do parque, onde desponta o 2" Pavilhão com 1.800 metros
quadrados. Toda esta gente foi testemunha do extraordinário
trabalho realizado pela Comissão Central, pelas Comissões
Setoriais principalmente pela Prefeitura Municipal.

A V Fenamilho, na expressão do seu Presidente Celso
Ritter, além de projetar Santo Ângelo nacional e internacio
nalmente, começa a entrar na história como uma das três
maiores exposições do Rio Grande do Sul.

O volume de vendas efetuadas nos estandes da indústria,
comércio e agropecuária atingiu 3 bilhões de cruzeiros.

O Prefeito de Santo Ângelo, Luiz Valdir Andres, compar
tilha da opinião do empresário Celso Ritter de que a edição
de 1992 foi a maior Fenamilho de todos os tempos e que
as vendas concretizadas nos estandes ficaram dentro das ex
pectativas.

A V Fenamilho também foi aprovada pelos expositores,
que reconheceram que, apesar das dificuldades econômicas
e da chuva, o movimento de público e dos negócios corres
pondeu à expectativa.

A imprensa deu ampla cobertura à realização do evento,
salientando a participação efetiva da sociedade santo-ange
lense e aplaudindo as empresas que souberam demonstrar

bom gosto e tenacidade na mostra de seus produtos. Exemplo
marcante desta boa divulgação foi a iniciativa do jornal A
Tribuna Regional, que circulou diariamente com edições ex
tras, que foram muito bem recebidas pelos anunciantes e pelos
leitores, transformando-se num verdadeiro diário da Fena
milho.

Além da demonstração de pujança da Fenamilho, da ca
pacidade profissional e da estrutura técnica da direção e da
equipe da a Tribuna Regional, estas edições serão elo entre
o presente e o futuro, constituindo-se em documento que
ficará para a história de Santo Ângelo.

Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, ao prestar esta
homenagem a Santo Angelo e a seu povo, ao ensejo da V
Fenamilho, eu o faço na certeza de que, a partir desta demons
tração de pujança, de força e de união de seus diferentes
setores, ,abrem-se novas e animadoras perspectivas para o
futuro. E preciso prestar uma homenagem muito carinhosa
aos pioneiros do Município, àqueles que semearam a semente
da Fenamilho, aos que, ano após ano, aperfeiçoaram a festa,
deram-lhe contornos modernos e avançados, pois todos são
responsáveis pela grandiosidade do evento, que cresce e se
projeta para o País e para os países do Cone Sul.

Eu, que me acostumei com os grandes acontecimentos
da vi~a?e S?nto Ângelo, a começar pelo Centenário da Capi
tal MlsslOnelra, passando por tantas e elogiáveis realizações,
sinto orgulho do crescimento do Município e honra em repre
sentá-lo em Brasília.

Parabéns, Santo Ângelo! Sua história, contada em versos
e prosa, enaltece os feitos dos seus antepassados e a todos
quanto ajudaram a construir a grande fortaleza missioneira,
centro econômico e cultural desta região produtora do Estado
rio-grandense, que, pelas suas realizações, vem dando exem
plo à Nação.

Ao encerrar esta manifestação, desejo abraçar e homena
gear o Prefeito Dr. Luiz Valdir Andres pela excelente adminis
tração, aliada ao seu dinâmico trabalho e à sua incontestável
liderança à frente das grandes conquistas desta terra, na busca
do bem-estar de sua gente. Essa homenagem é extensiva ao
seu Vice-Prefeito, Dr. Alberto Watcher, aos Vereadores, na
pessoa do Presidente da Câmara, Dr. Júlio Ubiratan dos Reis
e ao povo de Santo Ângelo, fonte e síntese da democraci~
e depositário de uma administração que sabe repartir o desen
volvimento.

Aos integrantes da Comissão Central da V Fenamilho,
registro a melhor homenagem pelo trabalho que realizaram
e a certeza de que conquistaram a admiração e o reconhe
cimento de seus conterrâneos.

Relaciono seus nomes, para que os Anais desta Casa
possam perenizar os aplausos da comunidade santo-angelense:
Celso Ritter, Henrique Antônio Roesler, João Baptista Santos
da Silva, Luiz Vilmar Denardin, Lídio Fucks da Veiga, Rolan
do L. Stümptle, João Manoel Antônio dos Reis, Leni Lautert
Ferreira, Moacir Rigo, Eduardo Inácio Pereira e Silva. Eduar
do Basso. Carlos Alberto Burttet, José Luiz Rigo, Alberto
Wachter, FeIice Valentin Colovini, Nairo Bittencourt e Ataí
des Reis Brum. Ao lado destes nomes, destaco o apoio que
receberam das Comissões Setoriais, o que tornou possível
o sucesso da V Fenamilho, que ainda contou com a graça,
a beleza e a inteligência da Rainha, Cristine Arndt, e das
Princesas, Valeska Hochheim e Adriana Pagliarini, que soube
ram, juntamente com as simpáticas recepcionistas, dar um
brilho todo especial às atividades desenvolvidas na Feira, além
de garantir excelente divulgação do evento.
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A todos quantos estiveram envolvidos nesta grande e
inesquecível festa nossa homenagem pela sua obra e pela ma
neira de realizá-la. Santo Ângelo orgulha-se de vocês. Vamos
continuar unidos e operosos, já com saudade e colhendo suces
so da V Fenamilho, mas semeando, com mãos jardineiras
e em terra fértil, a VI Fenamilho.

Obrigado.

o SR. COSTA FERREIRA (PFL -- MA. Pronuncia o
segu~nte disc~rso.) - Sr. Presidente, SJ'~' e Srs. Deputados,
a baIxada OCidental maranhense poderá, em breve, consti
tuir-se numa região de excelência dentro de meu Estado. Pos
sui localização privilegiada, próxima do litoral e de grandes
capitais, Belém e São Luís, vocação para o desenvolvimento
da agricultura, bem como da pesca, da pecuária e da indústria
madeireira, capacidade, enfim, de elevar substancialmente
por intermédio de alguns poucos investimentos, o padrão d~
sua sociedade e da sua economia.

Tal perspectiva passa, necessariamente, pela melhoria
da infra-estrutura rodoviária local, aí incluídas a expansão
da rede de estradas, por ora insuficiente, e a pavimentação
dos trechos já consolidados.

Dentre estes, destaca-se o que vai de Pinheiro a Curu
rupu, cobrindo os Municípios de Mirinzal, guimarães e Cedral,
numa extensão pouco superior a 100 quilômetros.

Apesar de pequeno, o trajeto é de vital importância para
a área situada entre os rios Turiaçu e Pericumã. Seu asfalta
mento, com certeza, será obra jamais esquecida pela popula
ção, castigada pelos anos de convívio com a lama, a poeira
e os buracos, comuns à maioria dos percursos em leito natural.

Estou certo de que o Governador Edison Lobão, no seu
plano arrojado de dotar o Maranhão de estradas pavimentadas
durante.o seu governo, está se identificando com as aspirações
e neceSSidades dos maranhenses, especialmente os da baixada.

Posso garantir que os benefícios advindos da pavimen
tação do trecho Pinheiro-Cururupu suplantarão em muito o
que ali está sendo investido, com reflexos positivos, inclusive,
para a base que o Ministério da Aeronáutica mantém em
Alcântara.

Srs. Deputados, apesar das dificuldades por que passa
o País, é nosso dever olhar um pouco mais adiante.

Não nos podemos render ante a escassez de verbas que
ameaça destruir o patrimônio rodoviário brasileiro. Pavimen
tal', restaurar e conservar estradas são tarefas primordiais para
qualquer Governo que ambiciona o desenvolvimento da na
ção, desenvolvimento para o qual a baixada maranhense, com
um dos litorais mais piscosos do mundo, pretende dar sua
parcela de contribuição. Basta que o Ministério da Infra-Es
trutura acolha este pedido, expressão dos desejos de toda
aquela gente, que deseja ser integrada com saídas para Mara
caçuné, através da cidade de Santa Helena, visto que a ponte
sobre o rio Turi já está concluída. Além desta importante
ligação, todo o litoral norte seria beneficiado, integrando as
seguintes cidades por meio de pavimentação: Turiaçu, Cân
.dido Mendes, Luís Domingues e Carutapera.

Convém destacar 'ainda que este sistema ficaria completo
se o Ministério da Infra-Estrutura empreendesse esforços ne
cessários para viabilizar o retorno dos Ferry-boats, ligando
o Porto da Ponta da Madeira ao outro lado, em Alcântara.

Aí teríamos um sistema viário completo com ligações
a partir do Porto do Itaqui, por Vitória do Mearim, por Zé
Doca e por Maracaçuné, uma decisão daria ao Estado do
Maranhão uma das melhores malhas viárias, repercutindo em

benefício do povo, que se vêm arrastando através dos tempos
com seus problemas e dificuldades.

Muito obrigado.

O SR. JOÃO MENDES (PTB - RJ. Pronuncia à seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, SI''' e Srs. Deputados, na entre
vista concedida a jornalistas, no dia 30 de abril o Presidente
C:0llor referiu:se a. uma advertên~ia que lhe f~ra feita pelo
diplomata Jose GuIlherme MerqUIor. Alertava-o para as difi
culda~es que teria em governar sem o apoio da sociedade
orgamzada, sem um partido que lhe garantisse sustentação
política.

Esses reparos não parecem ter tido, então, maior efeito
pois o Presidente se acreditava suficientemente respaldad~
pelo apoio popular que lhe fora dado nas urnas.

Estribado nos votos recebidos, instalou-se o Governo Co
llor em total isolamento, desprezando alianças, ignorando os
políticos, o movimento sindical, a Igreja, as Forças Armadas...

Empossado o Ministério, que afirmou dever permanecer
por todo o tempo de seu mandato, o Presidente fez questão
de declarar-se responsável direto pelas decisões e pelos atos
de cada um de seus Ministros.

Fechou-se em si mesmo o Governo, numa atitude auda
ci~sa de qu~m acredita poder mais do que realmente pode,
atItude eqUIvocada e extremamente perigosa, pela qual alto
preço pagou. .

?o equívoco co~etido deu-se conta, tempos depois, o
PreSIdente. Num regime democrático, impossível é governar
sem o apoio de partidos políticos.

E em busca desse apoio parte agora o Presidente Collor.
Procura, com a determinação que lhe é costumeira desobs
truir seus canais de comunicação com empresários, dirigentes
sindicais e políticos.

Nas articulações para a recomposição de seu Ministério,
ve.m aprofundando os entendimentos, com o objetivo de am
plIar a sua base de sustentação no Congresso e de reduzir
a desconfiança reinante na sociedade.

E, já agora em atitude diametralmente oposta àquela
que orientou os seus primeiros tempos, a proposta é de enten
dimento amplo de diálogo de consenso. Enfim, a proposta
de ~m Governo de uni~o nacional, de coalizão, com a partici
paçao de todos os partIdos, sem qualquer exclusão.

Será mesmo esse o melhor caminho a adotar no momen
to? Temos sérias dúvidas de que essa alternativa venha a
ser bem-sucedida.

A nota divulgada no dia 19 deste mês deixa bem evidente
que o Governo não tem condições de ampliar no momento
sua base política com os partidos que lhe fazem oposição.

Esp~nhosas taI?bém. têm sido as articulações com alguns
dos partIdos que nao assmaram a nota das Oposições.

Ademais, caso se obtivesse tal apoio, até quando se man
teria ele? Não seriam, talvez demasiadas as concessões a serem
feitas?

Assim, não acreditamos dever insistir em tal intento, sob
pena de um ainda maior desgaste para o Governo.

No .nosso entender, o caminho é outro. O que sugerimos
ao ~resldente Coll?r é que os esforços sejam dirigidos no
sen~Ido do fo!talecImento dos partidos cujo ideário político
maI~ se aproXIma do seu. A ess~s, sim, seria dada forte partici
paçao no Governo, e modo a Impor-lhes uma verdadeira co
r~~ponsa.biIidad.e, qua~to aos destinos da Nação, o que garan·
tma apOlO confiavel as propostas do Executivo.



6398 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Abril de 1992

A rigor, somos mesmo da opinião de que extremamente
acertada seria a criação de um novo partido sob a liderança
do Presidente Collor, com o qual pudesse ele estabelecer o
seu programa de Governo e, com o seu apoio, governar.

Aliás, a criação de um partido social liberal parece estar
nas cogitações do Presidente, conforme se depreende de suas
próprias declarações. E não há dúvida de que o cenário político
nacional está carecendo de uma agremiação partidária com
esse perfil. Muito bem-vinda seria sua criação.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, esta é a reflexão e são
estas as sugestões que acreditamos ser util apresentar, como
um esforço pessoal que, esperamos, possa vir a ser uma colabo
ração - ainda que extremamente modesta - no empenho
para se superarem as dificuldades que enfrentamos.

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS (Bloco - PE.
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, o Ministro-Chefe da Secretaria de Governo, Jorge Bor
nhausen, brindou-nos, em sua cerimônia de posse, com um
pronunciamento de notável brilho e sensibilidade. Ao compa
rar a credibilidade, patrimônio maior de um político, com
a popularidade, reconhecimento muitas vezes transitório, o
Ministro transcreveu a essência do Governo Collor. A traje
tória rumo a mudanças estruturais na sociedade e na economia
brasileira não foi jamais interrompida pelo Presidente Fel nan~
do Collor.

Ocasiões não faltaram para que o Presidente tomasse
o atalho da demagogia, da solução fácil. Fiel aos compromissos
que assumiu tom a Nação, no entanto, o Presidente ousou,
enfrentou dificuldades, tomou todas as medidas necessárias
para que o País ocupe o seu lugar de honra na História.
O Ministro Bornhausen, com a percepção própria de um polí
tico de escol, observou, em seu discurso, na semana passada:

"Perder popularidade, em muitos momentos, sig
nifica coragem e respeito a princípios. Não representa
uma derrota. Derrotados são os que se esquecem disso
e, inebriados pelos fogos de artifício, perdem a credibi
lidade para serem fiéis à demagogia, ao imediatismo,
aos interesses menores, às soluções distanciadas do bem
público. "

Um pronunciamento de tal profundidade, talvez um dos
mais fidedignos retratos do que tem sido este Governo de
luta incansável, merece constar dos Anais desta Casa. Peço,
portanto. a transcrição do discurso de posse do Ministro-Chefe
da Secretaria de Governo, Jorge Bornhausen, nos Anais da
Câmara dos Deputados. Tenho certeza de que todos nós,
Parlamentares, que temos por objetivo unicamente o bem
público, só temos a ganhar com o diálogo franco que o Ministro
Bornhausen promoverá. Ele assumiu o cargo disposto a ouvir,
pronto a receber contribuições de todas as partes. Tem uma
missão política, como destacou durante a cerimônia de posse.
Mais do que isso, uma missão de interesse de toda a sociedade,
que caberá aos políticos viabilizar.

Muito obrigado.

PRONUNCIAMENTO A QUE SE REFERE O
ORADOR:

DO MINISTRO BORNHAUSEN

"Convocado; em fins de janeiro, para integrar a nova
fase do governo transforlll;ador do presidente Fernando Co
llor, aceitei o desafio na certeza de que, no momento presente,
a ninguém é lícito fugir a um chamamento para servir à pátria.

Sou grato, senhor presidente, à demonstração de confian
ça traduzida pelo convite e, mais ainda, pela forma como
honrou este conselheiro da República nestas semanas de con
vívio, fazendo-me participar de suas preocupações e de suas
alegrias enquanto V. Ex' sublinhava - com segurança, pru
dência e clareza - não apenas as missões da nova secreta
ria,mas os rumos do próprio governo.

Foi a experiência dos meus vinte e cinco anos de vida
pública que me fez optar, sem vacilações, para que a criação
da Secretaria de Governo passasse pelo crivo das duas casas
do Congresso Nacional, em um caminho mais demorado, mas
que, certamente, traduziria melhor os objetivos de V. Ex'
e daria, como deu, maior legitimidade política a seu titular.

Parlamentarista por convicção e político por vocação,
entendi que s6 esse caminho me permitira exercer, sem limita
ções, os trabalhos que me estariam sendo delegados por V.
Ex' e que, pela sua natureza, passariam permanentemente
pelo convívio democrático das ações políticas desenvolvidas
no Congresso Nacional.

Nascido em casa de políticos, amparado pelos sobreno
mes que nunca deslustrei, vivi aos vinte e nove anos de idade
a experiência de ser vice-governador do meu estado. Passei
pela presidência do Banco do Estado de Santa Catarina e
depois fui governador do estado, senador da República, minis
tro da Educação e, mais recentemente, conselheiro da Repú
blica, eleito pelo Senado Federal. Nesta caminhada, o meu
maior patrimônio foi e é o meu passado, em que nada há
de que me arrependa. E é esse passado que empenho, sem
vacilações, no projeto de renovação nacional que só a coragem
e determinação de V. Ex' vão fazer plenamente vitorioso.

Minha missão é política.
Entendo que a classe política precisa ser valorizada e

corretamente posicionada aos olhos da opinião pública. Para
isso não bastarão intenções nobres. Será necessário que os
políticos exprimam sua adesão ao bem comum, demonstrem
o sentido de missão e de serviço público sem os quais a ativi
dade resultará em um exercício estéril de poder, uma ação
subalterna que só poderia interessar aos que confundem os
interesses públicos com o interesse pessoal.

Credibilidade, que traduz competência e implica honra
dez e probidade, é o maior patrimônio de que podem dispor
os que prestam serviços ao estado e à nação. Aprendi com
a história e o comprovei, em convívios privilegiados que tive
na minha caminhada que, ao contrário da credibilidade, a
popularidade vai e volta na gangorra dos acontecimentos.
Perder popularidade, em muitos momentos, significa coragem
e respeito a princípios. Não representa uma derrota. Derro
tados são os que se esquecem disso e, inebriados pelos fogos
de artifício, perdem a credibilidade para ser fiéis à demagogia,
ao imediatismo, aos interesses menores, às soluções distan
ciadas do bem público. A perda da credibilidade não tem
volta e é por isso que a credibilidade não pode ser diminuída,
arranhada por quem quer ser respeitado - muito mais que
amado - no exercício da vida pública.

Credibilidade e lealdade, seriedade no trabalho e amor
à minha Santa Catarina e ao meu país são os atributos que
posso oferecer ao governo de V. Ex' e que, espero, po~sam
compensar as minhas limitações.

Adepto do social-liberalismo, coloco-me ideologicamente
ao lado das posições que V. Ex' enunciou em seu discurso
de posse, e, mais recentemente, marcou em artigos e entre
vistas publicadas na imprensa. O fortalecimento da demo
cracia é a valorização da cidadania, a reforma do Estado,
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a modernização da economia e a abertura do Brasil pará en
frentar os desafios do mundo de amanhã, a preocupação com
a ecologia e a qualidade de vida, a prioridade da educação
e do equa~ionamento da dívida social, o combate sério à infla
ção que corrói os salários dos brasileiros - especialmente
dos menos favorecidos - e avilta os orçamentos das empresas
e instituições, são itens básicos que traduzem as linhas mestras
de sua missão presidencial e refletem uma crença e um objetivo
de trabalho ao qual me integro' sem hesitações e Com entu
siasmo.

Subscrevo suas palavras, senhor presidente, quando diz
que "a agenda para o consenso e a propostasocial~liberal

não pretendem ser verdades acabadas; mas um gesto'constru-'
tivo destinado a apresentar sugestões e alternativas, a' suscitar
o debate que se pretende franco e fértil".

Esta busca do consenso não pressupõe inexistência de
oposição. O papel da oposição é essencial ao regime democrá
tico. Uma oposição leal e franca, lastreada em objetivos maio
res, é uma forma de cola1?oração que o governo respeita e
estimula. No meu trabalho, agindo em nome de V. Ex~;estarei
permanentemente em diálogo comas oposições; mas ninguém
me verá jamais como um aliciador. Oposição e governo"devem
se respeitar. O governo sabe que não levará avante--' apenas
com· seus leais aliados - as missões maiores exigidas pelos
brasileiros de todos os quadrantes. As prioridades estão defini
das e são do interesse público e não apenas do interesse do
governo.

Nossa porta estará aberta para os políticos, para aS lidé
ranças expressivas da so'ciedade civil, os empresários; o'straba·
lhadores, os estudantes, as ássociações, as entidades; todoS'
enfim que possam contribuir para a solução dos grandes' pro-
blemas. l'C'

Diálogo não pressupõe fraqueza. Abertura hão 'traduz
tibieza. Estas diretrizes o presidente Collor transmitiu a todos
os seus auxiliares ao inaugurar esta etapa decisiva do 'seu
mandato. Sua Excelência enfatizou que os objetivos políticos
e administrativos estão definidos, os meios para realizá-los
são conhecidos e, junto com a opinião pública, estará o'presi
dente cobrando, de todos nós, dedicação e coerêií.ciaqúe
precisarão ser marcadas .por desambição pessoar e 'espírito
de equipe. .

Não me caberá, nesta posição que estou assumindo/con
duzir nenhuma ação. O comando é do presidente da Repú
blica. Serei na Secretaria de Governo um dos seus delegados
e, principalmente, procurarei ser fiel intérprete de seus obje
tivos ao desenvolver as ações que me forem designadas.

Sr. Presidente, repito as palavras de V. Ex~no seu discursá
de posse perailte o Congresso Nacional: .

"Trago no sangue o sentimento da vida pública' como
dever e como missão".' . .

Que Deus me ajude a colaborar com V. Ex~ para que
esses propósitos se materializem, em benefício do povo brasi
leiro. "

O SR. RUBENS BUENO (PSDB - PRo Pronuncia o seguin
te discurso.) - Sr. Presidente, Sr~S e Srs. Deputados,
no dia 26 de março último, comemoramos um ano da assina
tura do tratado para a constituição do Mercosul. Há'um ano,
reuniam-se em Assunção os Chefes de Estado dos quàtro
países do Cone Sul latino-americano, Brasil, Argentina, Uru
guai e Paraguai, pará assinar o ato internacional que ficou
conhecido como Tratado de Assunção.

Desde então, os quatro países puderam percorrer e supe
rar importantes etapas na evolução do pr!Jcesso de integração,

na busca da satisfãção 'dos objetivos previstos no Tratado.
Entre elas destacamos a ratificação e a entrada em vigor do
ins6:umento, operada após a sujeição e aprovação do mesmo
pelos Poderes Legislativos dos quatro países.

-Em concomitância com o cumprimento das formalidades
jui:ídicas, que fádIltlun. ao ato firmado a produção dos respec
tivos efeitos, fói dádo o sinal da contagem regressiva para
a formação do 'mercado único, com a gradual redução das
tarifas alfandegárias, até o estabelecimento da tarifa zero,
prevista para 31 de dezembro de 1994.

" A partir desua entrada em vigor, inaugurou-se o "período
'de transição" pre'Zisto no tratado. Neste período em que ora
nos' encontramos; as êconomias nacionais procurarão adequar
se da melhor màtieirapo'ssível às 'novas condições de comércio,
Próprias do perfiL do mercado em formação. Nele, alguns
setores ,das economias de cada. um dos países serão natural
mente favorecidos; enquanto outros poderão ter dificuldades
em enfrentar a com;orrência, sendo por isso necessário, com
rel(lçãoa estes;,uma ação governamental que lhes garanta
a'sobr~vivência.oua.reconversão.

,Todos temos ,certeza da importância da integração da
economia brasileira -às dos vizinhos da Bacia do Prata. Além
daslvantagens internas !igadas,ao;aumento da produtividade
global do sistema, existe também a questão do melhoramento
de suas vantagens comparativas relativamente ao mercado
internacional. Aliás, as profundas mutações que se têm verifi
cado no esquema mundial de trocas funcionaram, e funcio
narão ainda mais,como fator de pressão para a formação
desse nosso mercado. comum. A .esta altura ele já deixou
de'ser uma mera opç'ãoese transformou em condição sine
qua1non - para,'ql\e o Brasil possa ocupar uma posição razoa
velmente confortável no panorama do comércio internacional.

Ao 10hgp dp. ano que passou, as. empresas dos quatro
países fizeram a sua,parte, reagindo satisfatoriamente aos nos
sos níveis tarifários'implantados. ,Como resultado, pode-se
já observar algüin aumento nas exportações e importações
entre ~ países. C,' . .

,', ,;Também os_~oderes Legislativos têm participado, embo
ra de forma ainda marginal, no evolver da integração. Dando
cumprimento às disposições contidas no Tratado, os Parla
mentos das quatro 'nações organizaram e estão garantindo
o funCionamento dá Comissão Parfamentar Conjunta do Mer
cosul. Esta Comissão; com poder consultivo, a qual temos
a honra de integrar, teve seu regulamento aprovado em Mon
tevidéu aos 6 deçiezembro de 1991 e é composta por Depu
tados e Senadores oriundos dos Legislativos nacionais. Em
verdade"ela representa o embrião de um futuro Parlamento
do MercosuL" .

,S{ Presidente, ilustres Deputados, ultrapassado o marco
de mn ano da fiÍ"ina do tratado, queremos aqui registrar este
fato. é aproveitar a o'casião para enaltecer a importância do
processo de integração por ele deflagrado. Ao mesmo tempo,
invocamos V. Ex~S a se interessarem pela questão, por quais
quer formas que sejam, eis que esta se une, indubitavelmente,
aos mais altos interesses do País.

Era o que tínhamos a dizer'.

O SR. MATHEUS IENSEN (PTB - PRo Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~S e Srs. Deputados,
não se pode esquecer que os recursos obtidos pela Previdência
Social resultam, enl sua maior parte, de contribuições obriga
tórias, descontadas'mensalmente dos trabalh2dores ativos e
dos aposentados. .
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E esse, a nosso ver, é um grave defeito de administração,
pois o sistema previdenciário deveria diversificar suas fontes
de receita, como, aliás, modernamente se procede no que
diz respeito à administração empresarial.

Se, na parte relativa aos seus recursos, Sr. Presidente,
é fácil verificar a existência de gestões equivocadas ou até
mesmo mal-intencionadas, no que se refere aos gastos no
âmbito previdenciário a situação é ainda mais grave.

A Previdência Social brasileira virou um verdadeiro
monstro, pois não baseia sua gestão nos princípi~s da.c~~nc~a
administrativa, havendo dispensão de recursos, msufrcrencla
de controle e precário sistema de fiscalização.

Desejamos, por isso, SI. Presidente, lembrar que o pró
prio Governo deveria atuar no sentido de fazer voltar o sistema
de administração colegiada, que já vigorou no passado com
excelentes resultados, com a participação dos trabalhadores,
dos empresários e do Poder Público. Esse sistema, que é
dos mais eficazes, livraria o Governo dos dissabores que en
frenta atualmente. A gestão colegiada, além de democrática,
permite o equilíbrio e o consenso nas deliberações, o que
é bom tanto para os trabalhadores, para os patrões e para
o próprio Governo.

Era o que tínhamos a dizer, SI. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados.

O SR. EDÉSIO FRIAS (PDT - RJ. Pronuncia o seguinte
discurso.) -SI. Presidente, Sr"e Srs. Deputados, o Município
fluminense de Barra do Piraí comemorou, no último dia 10.
de março, mais um ano de existência de vida político-admi
nistrativa.

O núcleo original do município teve a primeira fase de
desenvolvimento condicionada pela expansão da cultura ca
feeira no Médio Vale do Parnmba, muito embora as origens
da cidade remontem aos meados do século XIX, quando a
Vila de Santana da Barra, à margem do Rio Piraí, funcionava
como pousada de viajantes que partiam da Baixada Flumi
nense com destino a São Paulo e Minas Gerais. A aglome
ração, formada em 1853, surgiu do objetivo de construir uma
pequena ponte de madeira no rio Piraí.

A inauguração da Estrada de Ferro Dom Pedro II em
1864 e a posterior expansão dos ramais em direção a São
Paulo e norte de Minas Gerais concorreram para que o povoa
do se tomasse uma das principais praças comerciais do interior,
favorecendo a criação da freguesia de São Benedito da Barra
do Piraí, em 1885.

A localização privilegiada do núcleo também motivou
o rápido progresso da freguesia, constituindo-se em ponto
de convergência obrigatória para a maior parte dos produtos
de São Paulo e Minas Gerais, além de atrair colonizadores
para suas terras. _

Em 10 de março de 1890, foi criado o Município de Barra
do Piraí, com o território constituído por áreas desmembradas
de Piraí, Vassouras e Valença. Mais tarde, de seu território
foi desmembrada a área que possibilitou a criação do Muni
cípio de Mendes.

A estrada de ferro gerou a transferência de unidades
industriais para as cidades servidas pela ferrovia, suscitando
o primeiro surto de industrialização do Médio Paraíba do
Sul.

A implantação da Usina Hidrelétrica de Volta Redonda
gerou a criação em Barra do Piraí de um número muito grande
de indústrias metalúrgicas, que, juntamente com as indústrias

químicas, de alimentos e de tecidos, sustentam em grande
( parte o Município de Barra do Piraí.

Era o que tínhamos a dizer, SI. Presidente, Sr" e Srs.
Deputados.

O SR. JOÃO COLAÇO (PRT - PE. Pronuncia o seguin
te discurso.) - SI. Presidente, Srs. deputados, um País com
24 milhões de analfabetos não está preparadu para chegar
à modernidade; um País onde a miséria é o cotidiano de
quase um terço da sua população não está preparado para
chegar à modernidade; um País onde anualmente morrem
350 mil crianças vítimas de doenças causadas por essa mesma
miséria não está preparado para chegar à modernidade; um
País onde grassam todas as doenças endêmicas conhecidas
no mundo não está preparado para chegar à modernidade;
um País onde a subnutrição provoca anomalias genéticas nos
seus habitantes, criando uma sub-raça, não está preparado
para chegar à modernidade.

Entretanto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é indispen
sável que o Brasil se modernize, que encontre o cmainho
para o Primeiro Mundo. Mas o caminho da modernidade
tem de passar inevitavelmente pela educação e pela saúde.

E o que está fazendo o Brasil para cumprir o preceito
constitucional de prover educação básica à sua população?
O que é que este País está fazendo no campo da Saúde Pública
para erradicar as endemias e ampliar e modernizar a sua rede
de hospitais?

E o que o Congresso Nacional está fazendo para que
se cumpram as obrigações do Governo no campo social?

O Executivo acena agora com um progr:,tma de metas
para ser analisado pelo Congresso Nacional. Não são as metas
que necessitamos atingir e desejaríamos fazê-lo. Porém, reco
nheço que, se atingirmos essas metas nos três anos de prazo
estabelecidos, teremos feito uma grande conquista.

O mundo está no portal do século XXI, no alvorecer
do Terceiro Milênio, mas o Brasil tem de conviver com realida
des próprias da Idade Média. Não é justo, Sr. Presidente
e Srs. Deputados. Só falta a Guerra para que estejamos viven
do o próprio Apocalipse.

E náo me estou valendo apenas de retórica, SI. Presidente
e Srs. Deputados, pois já temos a peste, na forma do cólera
e da AIDS; a fome do sertão nordestino e das periferias das
grandes e até das pequenas cidades; e a morte que acompanha
esses dois terríveis aliados, mostrando ser muito mais eficiente
em nosso País do que as guerras que atingem o Oriente Médio
e que atingiram o sudeste asiático.

Pensando melhor, SI. presidente e Srs. Deputados, nem
precisamos da guerra para vivermos o Apocalipse. Só a morta
lidade infantil em nosso País fez quatro vezes !Uais vítimas
no ano passado do que a bomba atômica lançada sobre Hiro
shima. Em um ano, a miséria no Brasil fez quatro vezes mais
vítimas do que uma bomba atômica. Matou 350 mil crianças
menores de cinco anos! E quantas crianças matou acima dessa
idade? Quantos adolescentes? Quantos adultos? As estatís
ticas não citam especificamente, mas nós todos sabemos que
esses números se disfarçam nos outros itens de mortalidade,
que vão desde a morte natural ao homicídio. Este ano, a
mortalidade infantil pode ser pior por causa do cólera.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, o Apocalipse é agora.
Já é tarde. Porém não é tarde demais para que esta Casa
se empenhe em cr}ar as condições que permitam reverter este
quadro sinistro. E preciso preparar as novas gerações para

- a modernização de todas as atividades econômicas e, principal
mente, dos serviços públicos.
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E sobre isto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, quero lem
brar que as exigências nos setores da educação e da saúde
não se referem apenas à quantidade. Precisamos também,
e muito, de qualidade.

No que se refere à educação básica, por exemplo, vivemos
ainda no estágio elitista da burguesia nascente brasileira, em
que as crianças e os jovens eram educados para o consumo,
em vez de serem educados para a produção, e em que se
classificavam as profissões em nobres e plebéias.

Vivemos no grotesco estágio do bacharelismo, em que
o diploma se confunde com o título de nobreza, o anel de
grau toma o lugar do brasão e a Universidade ainda é vista,
pela maioria, como escada para a ascensão social.

Hoje, ainda, a esmagadora maioria dos jovens que com
pletam o 10 grau, e até mesmo o 29 grau, não sabe fazer
praticamente nada que lhe garanta a subsistência. Apesar dis
so, esses jovens estão na rua, disputam emprego, inclusive
com bacharéis igualmente despreparados. E, por falta de e.du
cação básica, os hábitos sanitários são os piores possíveis nas
populações de baixa renda, agravando os problemas de saúde
pública.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, como parte integrante
do Governo, eleitos pelo povo, temos a obrigação de tentar
destruir esses grilhões que nos podem prender por muitos
anos mais ao Terceiro Mundo, a obrigação de ajudar a abrir
o caminho do povo brasileiro para a prosperidade e a justiça
social.

Muito obrigado.

O SR. JORGE UEQUED (PSDB - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
quero manifestar, da tribuna desta Casa e pelos meios de
comunicações, meu protesto pelo golpe projetado pelos milita
res peruanos e executado pelo Presidente da República contra
as instituições democráticas.

Periodicamente surgem figuras que, mesmo tendo sido
eleitas pelo voto popular, não têm demonstrado responsa
bilidade nem compromisso com a democracia. Ao primeiro
passo impedido pela via parlamentar ou judiciária, já enten
dem que o melhor caminho é um governo sem liberdade,
onde suas vontades não possam ser contestadas, e eles, com
poderes divididos, possam exercer o poder. Essas figuras têm
pouco respeito pela democracia e pelos seus povos e term~nam
transformando os seus países em republiquetas. '

Lamentavelmente parece ser este o caminho que quer
trilhar o Presidente do Peru.

A quebra das instituições democníticas é uma violência
que merece imediato repúdio. Assim, lamento a fraqueza da
nota do Governo brasileiro contra o golpe do Peru. A nota
merecia ser mais firme e condenar mais claramente o compor
tamento antidemocrático do ato presidencial e das Forças Ar
madas peruanas. Creio que em breves dias a democracia volta
rá ao Peru e os golpistas serão alijados dos negócios públicos,
pois quem não tem competência para viver na democracia
não pode ter poder.

O SR. JOÃO FAGUNDES (PMDB - RR. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados,
dentre os fatos que marcaram o ano de 1990 nesta Casa,
merece destaque, sem dúvida, a realização do Concurso Públi
co para os cargos de Assessor Legislativo e Assessor de Orça
mento e Fiscalização Financeira, que exigiu altíssimo nível
de conhecimento dos candidatos, muitos deles oriundos dos,
pontos mais distantes de nossa Pátria. Nesse concurso, de

um total de mais de 8.000 inscritos, viriam a ser aprovados
pouco mais de 700, após serem submetidos a exaustivos testes,
que se prolongaram por quase todo aquele ano. Mercê da
competência e da seriedade com que foi planejado e execu
tado, o evento foi coroado de pleno êxito, tanto que hoje
perto de uma centena de técnicos do mais alto gabarito profis
sional integram os quadros desta Casa, contribuindo para uma
sensível melhora no padrão de trabalho das diversas asses
sorias.

Não obstante, ainda podemos constatar que existem áreas
e atividades por demais carentes de pessoal, e nisto percebo
que há um amplo consenso entre os Srs. Parlamentares. Dese
jo enumerar alguns casos, certo de que os nobres colegas
poderão apontar outros exemplos para reforçar as nossas pon
derações.

Aqueles que acompanharam mais de perto os trabalhos
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali
zação podem atestar o esforço quase sobre-humano exigido
na apreciação e compatibilização de mais de 70.000 emendas,
na elaboração de quase uma centena de relatórios parciais
e na montagem final do orçamento, que, por urgência, pela
complexidade e pelo volume de informações, exigiu até mes
mo o prolongamento da Sessão Legislativa para sua discussão
e aprovação e posterior remessa ao Executivo. E isso devido,
em grande parte, à absoluta escassez d.e recursos humanos
e materiais, tanto na Comissão de Orçamento, quanto nas
assessorias das duas, Casas do Congresso.

Ainda no qu~ange ao orçamento, nossa preocupação
vai mais longe, u a vez que, por força de dispositivo tão
sábio e oportuname te inserido em nossa jovem Constituição,
cabe ao Congresso , acionaI a impostergável tarefa de acom
panhar e fiscalizar a sua execução, atividades essas que adqui
rem tremenda importância na conjuntura atual, de escassos
recursos e múltiplas necessidades. Pergunto a V. Ex": com
os recursos de que dispõe, pode a Comissão de Orçamento
efetivamente levar a cabo missão dessa envergadura? Obvia
mente que não. Somem-se a essas as tarefas de revisão consti
tucional, previstas para o ano que se aproxima, a possível
mudança para o sistema parlamentarista de governo e a regula
mentação de uma série de dispositivos constitucionais, e tere
mos aí uma receita infalível para o caos e o descontrole do
processo legislativo, caso medidas apropriadas não se dêem
no devido tempo.

É chegada a hora, Sr. presidente, Sr,5 e Srs. Deputados,
de dotar esta Casa de um quadro de assessores realmente
à altura das suas elevadas responsabilidades, sem o que conti
nuaremos a nos resignar ao triste e acanhado papel de carimba
dores dos atos do executivo.

O concurso a que já me referi representou elevado investi
mento de tempo e de recursos financeiros. Portanto, é justo
e do maior interesse desta Casa que se busque o melhor retor
no desse investimento, aproveitando-se o maior número possí
vel dos candidatos aprovados, providência essa que esperamos
ver adotada sem mais delongas e que contribuirá, de forma
significativa, para a melhoria das atividades desta Casa de
Leis.

Era o que tinha a dizer.
João Fagundes, Deputado Federal.

O SR. MAVIAEL CAVALCANTI (Bloco - PE. pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Depu
tados, ao empossar o jurista Célio Borja no Ministério da
Justiça, o Presidente Fernando Collor inaugurou uma nova
fase no relacionamento entre os Poderes da República. Repito
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aqui as palavras do Presidente, quando afirmou ser o novo
Ministro "alguém que sabe que a lei é o marco necessário
da estabilidade e o único caminho para as transformações
duradouras da democracia". Gostaria de acrescentar ainda
que, mais do que um profundo conhecedor das leis, o advo
gado, juiz e professor de Direito constitucional, Célio Borja
é alguém acima de qualquer suspeita, classificado pela edição
desta semana da revista Veja como "um tipo incorruptível".

Com um currículo vasto de sabedoria, competência e
experiência acumuladas ao longo de quatro décadas de uma
brilhante carreira jurídica, Célio Borja foi escolhido pelo Prec

sidente da República para comandar a elaboração da legisla
ção complementar à nossa Constituição,' além de manter a
vigilância assídua e permanente aos direitos humanos eao
combate do abuso do poder econômico. Sem dúvida, uma
tarefa para alguém como Célio Borja, que chegou aos mais
alto cargos do Poder Judiciário com uma integridade moral
louvada e conhecida em todo o País.

Ao aceitar o cargo de Ministro <;la' Justiça, Célio Borja
desvinculou-se do Supremo Tribunal Federa! disposto a ~ontri

buir com a equipe de Governo do Presidente Fernando CoIlO1:,
no seu empenho para a realização do plebiscito que definir~

o sistema de Governo do nosso País. Célio Borja destacou,
durante seu discurso de posse, a importâI).~i~ dessa consulta
à população, afirmando que "não é, nem será jamais justa
a sociedade que não é livre".

Com enorme e louvável espírito democrático, Célio Borja
ci~ouainda, durante memorável pronunciamento, que gostaria
de ver transcrito nos Anais desta Casa ~ e é neste .intuito
que ocupo esta tribuna --;- a, revisão constitucional, qUle será
realizada a partir do próximo ano. O jurista que passa a ocupar
o nosso Ministério da Justiça reconhece que tanto a reyisãÇ>
constitucional quanto o plebiscito "são preciosas oportuni
dades de aprofundar a liberdade tão penosamente conquis
tada".

Uma personalidade iluminada como a ,de Célio Borja
só vem acrescentar na busca das soluções para os problemas
vividos por todos nós. Diante deste novo integrante da equip~

ministerial, tudo nos leva a crer que a conclusão de uma
longa transição democrática está sendo nobremente coroada
e que daqui para frente um novo tempo virá.

Muito obrigado.

PRONUNCIAMENTO A QUE SE REFERE O
ORADOR:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Fico muito agradecido a Vossa Excelência pela confiança

com que me distingue, ao chamar-me para integrar o gabinete
que deverá prosseguir na implementação do programa de,Go
vemo, delineado no discurso de sua posse na Presidência da
República.

Senti-me convocado para viver um momento épico do
povo brasileiro e isto venceu a minha relutância em deixar
o Supremo Tribunal Federal, onde vivi seis anos de progresso
intelectual, crescente serenidade e firmeza de julgamento,
e voluntária e integral 'Submissão ao Direito.

O Supremo Tribunal foi, para mim, o coroamento do
cursus honorum que iniciei, com vinte e três anos, como advo
gado liberal, vencendo as imensas dificuldades que se antepu
nham aos que se aventura sozinhos ao exercício da nobilíssima
profissão. Dela não desisti, embora a deixasse, por vezes,
para servir à Nação.

Deixo o Tribunal com quase quarenta anos de serviço
.e seis de judicatura - que se completariam no dia 17 deste

:ês de abril. Deixo-o com pesar e desejoso de manter a
convivência respeitosa e amiga que faz desse sodalício a mais
notável instituição do Estado brasileiro.

Honra-me, igualmente, suceder ao amigo, o Ministro Jar
bas Passarinho, ao patriota, ao parlamentar atuante, ao ho
mem vertical e honradíssimo que, como Ministro de Estado
da Justiça, alçou-se à condição dos mais eminentes e ilustres
titulares da Pasta.

Senhor Presidente,
O Ministério da Justiça que Vossa Excelência solene

mente me confia tem antiga e gloriosa tradição. Criado por
decreto de 3 de julho de 1822, pelo Príncipe Regente, compe
tia-lhe cuidar dos assuntos da justiça civil e criminal dos negó
cios eclesiásticos, da nomeação de todos os Magistrados, dos
ofícios e empregos pertencentes à organização judiciária, de
inspeção das prisões e da segurança pública. e).

Passados cento e setenta anos, tem o Ministério da Justiça
complexas' e díspares responsabilidades, que compreendem,
além da formulação e da condução da política institucional
e legislativa do País também a sua paz interior, a prestação
direta, ao público, de serviços de indisfarçável utilidade, assim
no campo econômico e industrial, como no técnico.

São· de seu permanente cuidado as liberdades públicas
e os direitos civis e políticos, além da repressão dos crimes
definidos na Constituição como de competência dos juízes
e Tribunais da União.

Quer Vossa Excelência, Senhor Presidente, que o Minis
tério da Justuça, sem descurar de nenhum dos seus deveres;
se aplique em preparar o futuro das instituições políticas,
em propor as normas jurídicas que dilatem a participação
dos cidadãos na vida cívica e assegurem, a todos eles, serviços
públicos básicos, eficientes e acessíveis, e padrão de vida com
patível com o pleno desenvolvimento de todas as suas virtua
lidades.

Sabe Vossa Excelência, Senhor Presidente, que é e não
nem será, jamais, justa a sociedade que não é livre, aí a
atenção que Vossa Excelência dispensa à consulta Plebiscitária
sobre a forma e o sistema de Governo e a revisão da Consti
tuição, após cinco anos de sua vigência, que são preciosas
oportunidades de aprofundar a liberdade tão penosamente
conquistada.

Pareceu-me, também, que Vossa Excelência quer que
eventuais mudanças das instituições políticas encontrem o Bra
sil renovado, com servidores públicos de carreira, concur
sados, estáveis, apartidários e permanentemente treinados pa
ra o mais perfeito exercício de suas funções, sob Governo
de qualquer fé ideológica; pela despolitização çla função mone
tária do Estado; pela liberação da atividade econômica do
peso das regulamentações fiscalistas e do patrimonialismo es
tatal; pela prestação pontual, igual e correta daqueles serviços
públicos essenciais à vida e ao bem-estar dos indivíduos e
das famílias; pela certeza de cada cidadão, de que sua liber
dade, sua honra, sua privacidade, os seus direitos individuais '
e sociais sãô garantidos pela Aqministração e por Juízes inde
pendentes.

Vossa Excelência, Senhor Presidente, sonha alto. Por
isso, o chamado para realizar sonho tal é irresistível.

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr' e Srs. Deputados,
a violência, urbana e rural, continua imperando em nosso
País, em particular no meu Estado, o Pará. Neste triste qua
dro, queremos registrar o brutal assassinato do funcionário
da Receita Estadual do Pará, Daniel Mourão, ocorrido em
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sua própria residência, na cidade de Marabá, por volta das
14 horas do dia 4 de abril corrente. Elt: foi assassinado por
ter cumprido com o seu dever quando, em serviço, apreendeu
uma carreta de gado com documentação irregular, que ia
para a fazenda do Deputado Osvaldo Mutran.

Os indícios de que a morte de Daniel Mourão está relacio
nada com a participação do Deputado Osvaldo Mutran são
vários, pois, além da apreensão da carreta de gado, com a
documentação irregular, procedente do Município de Xin
guara - Pará, com destino à fazenda do Deputado, em Mara
bá, no Pará, e segundo informações de populares, Daniel
Mourão teria recebido, na quarta-feira, dia 19 de abril, um
bilhete do Deputado Osvaldo Mutran, escrito de próprio pu
nho, solicitando a liberação da carreta apreendida. E mais:
no sábado, dia 4 de abril, antes de ter a sua casa invadida
por três homens armados e ser brutalmente assassinado com
vários tiros, Daniel Mourão recebeu tl::lefonema anônimo,
dizendo que ele seria o primeiro da lista a morrer. O segundo
da lista seria o Sr. João Batista de Oliveira Klautau.·

Os indícios da participação do Deputado Osvaldo Mutran
ficam mais fortes na medida do que é voz corrente entre
os moradores de Marabá. Esse Deputado foi duramente de
nunciado na CPI desta Casa que apurou a violência no Campo
por envolvimento em atos de violência e assassinatos, o que'
demonstra tratar-se de pessoa suspeita, por antecedência, de
prática de atos deste tipo.

Ressaltamos também a suspeição das autoridades poli
ciais de Marab! na investigação do fato, pois as mesmas foram
indicados pelo Sr. Osvaldo Mutran, principal suspeito. E,
além do mais, só o fato de o Sr. Osvaldo Mutran ter tentado
burlar a fiscalização, como bem ilustra matéria do jornal O
Liberal, edição do 6 de abril de 1992 quando encaminha bilhete
ao fiscal, pedindo a liberação da mercadoria, apesar de irregu
laridade da documentação, é crime. E crime tem que ser
punido com vigor.

Percebemos, por tudo isto, Sr. Presidente, Srs. Depu
tados, que o Deputado Osvaldo Mutran está diretamente en
volvido no assassinato do Fiscal da Receita Estadual Daniel
Mourão.

A família Mutran concentra grande extensão de terra
no Município de Marabá, detém o controle sobre os poderes
constituidos e, além do mais, sob a certeza da impunidade,
pratica atos ilegais, que vão desde a tentativa de burlar a
legislação fiscal até a prática de assassinatos, O Governo Esta
dual deve intervir em Marabá para dar um fim a esse estado
de impunidade e de injustiças, pois a maior violência é a
omissão, imoral, irresponsável e criminosa, do Poder Público.

Diante desse bárbaro ato, solicitamos ao Governador do
Estado do Pará, Jáder Barbalho, que tome medidas no sentido
de que as investigações e demais providências que este caso
requer sejam encaminhadas urgentemente e com rigor, para
que mandantes e executores sejam devidamente punidos.

O SR. RICARDO IZAR (PL - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) -Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, o mandato
político é coisa séria. Tão séria que os seus fundamentos estão
incrustados na Constituição Federal, onde se prevêem clara
mente os casos de inelegibilidade, irreelegibilidade, desincom
patibilizações, etc.

A legislação complementar à Constituição e a legislação
ordinária dela resultante impõem normas mais específicas den-

('1) Pedro Calmon, História do Ministéri~ da J\).sti~a, Obra come~orativa
do sesqüicentenário, do Ministério da JustIça, Brasíha, 1988. PrefáCIO, pág.
XI.

tro da legislação eleitoral e partidária. Tudo, ou quase tudo,
está previsto, visando a legitimar a representação popular,
endossando a convicção da consciência política da Nação po
pular, de que o mandato outorgado pelo povo é assunto quase
que sagrado. Até mesmo tribunais regionais e federais se estru
turam para garantir a liturgia da representação política e a
fiscalização da probidade de seus atos administrativos, quando
é o caso.

O mandato do dirigente sindical, Sr. Presidente, tem uma
natureza muito próxima da do mandato po)ítico~ Ambos repre
sentam uma parcela da sociedade, parcela esta significativa
ou não. Há dirigentes sindicais cuja representação numérica
supera de muito a de um Prefeito, um Deputado, um Senador.
O fato de restringir o mandato do dirigente sindical, em alguns
casos, a segmentos específicos de trabalhadores não desnatura
o seu traço intrínseco de representação popular - no caso,
representação trabalhista, mas trabalhador, antes que qual
quer outro estamento da sociedade, é o povo em si mesmo.

O problema e a distorção residem exatamente aí. Enquan
to o Presidente da República, o Governador, o Prefeito têm
uma mobilidade administrativa altamente cerceada por meca-

. nismos de controle, transparência e eventual punição, o diri
gente sindical, quando eleito, organiza um verdadeiro feudo,
só seu, administra às vezes milhões e milhões de dólares,
sem prestar contas a praticamente ninguém, e se encastela
por decênios no poder.

Há dirigentes, Sr. Deputado, que são sistematicamerrte
reeleitos há 30 anos. Pior que isto, há a questão da legitimidade
de representação. Dezenas de expedientes escusos, despnes
tos, até baixarias, se conjugam para colocar tal ou qual "traba
lhador" à testa do sindicato,\da federação da confederação
de trabalhadores. O que se s~be é que os representantes de
determinados segmentos de tr~balhadores jamais pegaram no
pesado, nunca torceram um parafuso, não sabem o que é
operar uma máquina, e, portanto, detêm uma representação
espúria e ilegítima.

Há pouco se soube, por exemplo, que quase uma dezena
de países, através das mais diversas fontes, remeteram apenas
para a CUT cerca de 1,6 milhão de dólares em 1991. Que
dinheiro é este? A quem se prestou contas? Que tipo de
compromisso esta Central de Trabalhadores assumiu com os
interesses externos para merecer essa bolada? Onde foi aplica
do esse dinheiro? E, nos anos anteriores, quanto foi doado?
A CUT propõe-se, a partir de agor~, 4di.v~lgar tra~sparência

à sua contabilidade. Ipso facto, esta a~mltmdo expliCitamente
que as suas contas, antes, eram prdblema adstrito ao seu
Presidente. Não é que estejamos defendendo o controle da
contabilidade sindical por parte do Poder Público. Entretanto,
é de convir que não pode o Estado omitir-se na defesa dos
interesses maiores dos próprios trabalhadores, quando estes
se vêem manipulados por representações ilegítimas. Será que
tais trabalhadores exercem algum tipo de influência nas deci
sões da diretoria que envolvem a aplicação de seus recursos?

Estas questões nos remetem automaticamente à necessi
dade de se promoverem mudanças estruturais no assunto.
Muito sabiamente, o Governo Federal já reconheceu a impro
priedade de se manter um só Ministério para cuidar do traba
lho e da Previdência Social. Ora, com a hipertrofia da Previ
dência Social, o gigantismo de suas contas e, particularmente
hoje, com o pipocar dos escândalos no setor previdenciário,
não há Ministro que possa colocar como prioridade outro
assunto que não seja o saneamento e a reestruturação da
previdência social brasileira. Fica, assim; desfocada e deslo-
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cada a questão, de não menor importância, de disciplinar
essa complexa interação entre o dirigente sindical e os seus
representlldos. Uma faceta apenas do enorme elenco de distor
ções que vêm caracterizando o meio sindical do País e que
conduzem, ao contrário de defender com legitimidade os inte
resses do trabalhador, a uma série de vícios, cristalizando
a inaptidão e perpetuando ações que, em última instância,
têm levado o próprio trabalhador ao desamparo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

o SR. MÁRIO MARTINS (PMDB - PA. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sf'!' e Srs. Deputados,
hoje, Dia Mundial da Saúde, cumpre-me testemunhar e desta
car o notável desempenho do Governo do estado do Pará,
beneficiado pela determinação e seriedade do governador Já
der Barbalho, qualidades presentes e comprovadas inclusive
no acerto com que procedeu à escolha de seus auxiliares,
este mais um fator, sem d~vida também fundamental, para
a realização de uma gestão bem-sucedida.

A propósito, faço especial menção ao trabalho desen
volvido pelo Secretário de Saúde do Estadq, Ernani Gui
lherme Fernandes da Motta, cuja reconhecida competência
vem garantindo ao Governo Estadual, entre outras impor
tantes realizações, desempenho bastante positivo no combate
ao cólera.

Nesse sentido, um amplo e efetivo programa vem sendo
cumprido, merecendo a doença tratamento ostensivo, inclu
sive com prestação permanente de informações às comuni
dades locais. O Estado do Pará chegou mesmo a incluir, entre
as numerosas providências adotadas para o momento, a insta
lação de um sistema de consultas telefônicas, por meio do
qual a população recebe orientações, escolhe o médico e é
atendida prontamente em seu bairro.

Providencial, de fato, tem sido a ação do Dr. Ernani
à frente da Secretaria de Saúde, determinando as medidas
necessárias requeridas para o pronto e efetivo combate à pro
pagação do vibrião colérico.

Em que pese às dificuldades enfrentadas até o momento,
o Pará assinalou importante contribuição para o desenvol
vimento das ações para controle do cólera, graças ao empenho
do Governo do Estado, da Secretaria de Saúde e dos técnicos
responsáveis pela implantação do PNACS - Programa Nacio
nal de Agentes Comunitários de Saúde.

O resultado desse trabalho pode ser dimensionado através
dos números apresentados pela Secretária de Saúde. Nas duas
últimas semanas de fevereiro, por exemplo, foram registrados
211 casos. Em março, esse número caiu vertiginosamente para
95 casos, resultado que demonstra que, no Pará, o cólera
está sob controle. A maior prova disso é que, nas duas últimas
semanas, não foi registrado um só caso em 47 dos 51 Muni
cípios paraenses atingidos pela doença.

E a luta continua. Mas, além da coordenação de opera
ções contra o cólera, a Secretaria de Saúde do Estado do
Pará respondeu, no período de 15 de março de 1991 a 15
de março de 1992, por uma série de atividades e emyreendi
mentos, entre os quais: consolidação do Sistema Unico de
Saúde; prestação de assessoria técnica aos Municípios, com
vistas à municipalização das ações de saúde; implementação
de serviços de saúde no interior, com ampliação, reforma
e inauguração de unidades; implantação de diversos projetos
de prevenção e controle de doenças; aumento da oferta de
leitos; aquisição de novos equipamentos; criação de serviços
de atendimento específicos; fornecimento 'de remédios à rede

de unidades do Estado e dos Municípios; extensão do sanea
mento básico rural; ampliação da cobertura vacinal; prepa
ração de recursos humanos; acompanhamento e análise dos
indicadores de saúde, controle de zoonoses; vigilância sani
tária etc.

Traduz-se, na prática, o respaldo que um vasto e invejável
currículo confere ao nome do Secretário de Saúde do Estado
do Pará.

O conhecimento e a experiência, moldados sob a fibra
de um caráter realmente digno, se aliam a serviço da coleti
vidade.

Graduado pela Faculdade de Medicina da universidade
do Pará, o Dr. Ernani Guilherme Fernandes da Motta possui
ainda formação no Curso de Médico Sanitarista e no Curso
de Epidemiologia, ambos da Faculdade de Higiene e Saúde
Pública da Universidade de São Paulo. Exerceu a função de
Professor Adjunto, habilitado em concurso, para a Cadeira
de Higiene e Medicina Preventiva. Na Secretaria de Estado
de Saúde Pública do Pará, ocupou os cargos de Médico Sanita
rista, Chefe do Centro de Saúde n9 2, Conselheiro Repre
sentante junto ao Conselho Estadual de Águas e Esgotos,
Chefe da Seção de Epidemiologia e Estatística da Divisão
de Tuberculose, Diretor da Divisão de Tuberculose, Diretor
do Departamento de Assistência Médica Sanitária, Secretário
de Estado Interino de Saúde Pública (1969/1971), Secretário
de Estado de Saúde Pública ( 1970/1971) e Membro represen
tante do Conselho Estadual de Saúde do Pará. No Ministério
da Saúde, foi coordenador Regional, Superintendente, Secre
tário-Geral, Ministro Interino, Coordenador Regional de Saú
de Amazônica, Diretor-Geral do Departamento de Erradi
cação e Controle de Epidemias. Desempenhou também im
portantes missões no exterior como representante do Governo
brasileiro na realização de trabalhos e estudos ligados à área
de saúde, chegando inclusive a receper o Prêmio de Adminis
tração em Saúde Pública das Américas, conferido, em 1975,
pela Organização Panamericana de Saúde.

Com efeito, constitui sempre motivo de justa satisfação
constatar o elevado nível em termos de experiência profis
sional, competência administrativa e caráter pessoal de autori
dades dos setores de saúde e de assistência social.

Refiro-me às condições realmente elogiáveis e, sobre
tudo, imprescindíveis ao perfil daqueles que detêm a soma
de relevantes responsabilidades e funções inerentes ao Poder
Público, especialmente na atividade governamental, ou me
lhor, executiva.

Portanto, renovo ao Dr. Ernani Guilherme Fernandes
da Motta a elevada expressão de meu apreço e admiração
por suas qualificações, bem como pelo seu excelente trabalho
à frente da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará.

Ao mesmo tempo, estendo ao Governador Jáder Barba
lho o merecido reconhecimento pelos resultados obtidos como
fruto de sua competência e incansável dedicação na solução
dos problemas enfrentados pelo Estado do Pará.

o SR. CARLOS CAMURÇA (PTR - RO. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Deputados,
o Brasil inteiro é testemunha do mau-caratismo, da má-fé
e da insensatez do Sr. Chico Anísio, quando em seu quadro
"Chico Anísio e sua Secretária Eletrônica", exibido no progra
ma "Fantástico" do último domingo, 5 de abril, disse que
o Congresso NacionaI teria que arrumar uma maneira de "var
rer o pó" desta Casa e que só a bancada de Rondônia saberia
como fazê-lo.
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É uma forma odiosa, covarde e irresponsável de atingir
não só os Deputados, mas toda população do nosso Estado,
uma vez que somos seus representantes nesta Casa, além de
macular a imagem do Congresso Nacional.

A inoportunidade do ataque desse senhor ao povo de
Rondônia leva-nos a crer que se trata de algo preconcebido
e que tem como objetivo desviar a atenção do público de
algo mais comprometedor. Sinceramente não encontro justifi
cativa para atos dessa natureza, notadamente por ser o nosso
povo gente voltada para o trabalho produtivo, para a família
·e para os seus filhos.

Não poderia calar-me diante dessa agressão praticada
por quem provavelmente nem conhece o nosso Estado e sua
gente e, se Deus quiser, não há de conhecer, porque lá não
há lugar para patifes.

Sr. Presidente, Sr'S e Srs. Deputados, ao manifestar o
meu protesto, faço-o com a Cl"rteza dl~ estar respondendo
por quase um milhão de pessoas que não podem ser ofendidas
gratuitamente por quem quer que,seja e sem ao menos terem
a oportunidade de exercer o direito de defesa. Não se pode
fazer graça com a honra alheia; esta, merece respeito. Talvez
o Sr. Chico Anísio não saiba o que isso significa, a julgar
pelas piadas de mau gosto envolvendo sllla própria família.

Há, nesse sujo negócio dos tóxicos, regiões onde se ano
tam quantidades bem maiores que as registradas em Rondô
nia: Fortaleza, no Ceará, por exemplo. Se não me engano,
o velho humorista é daquele Estado. Seria o caso de se querer
jogar sobre a honrada bancada cearense a mesma piada de
mau gosto atribuída a nassa bancada? Evidente que não. To
dos nós sabemos ser este um assunto da competência exclusiva
da Polícia Federal, o.qual só o Sr. Chico Anísio finge desco
nhecer. Será que ele cumpre ordens?

Era o que tinha a dizer.

o SR. SIDNEY DE MIGUEL (PV - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Deputados,
a construção da obra viária chamada Linha Vermelha na cida
de do Rio de Janeiro, financiada em parte pelo Governo
Federal, não deixa dúvidas de que é algo digno de nota. O
Governo do Estado, detectando as carências no sistema viário
básico da capital, impôs-se estruturá-lo para atender às atuais
necessidades de tráfego e àquelas emergentes nas próximas
décadas.

Uma metrópole é um organismo exigente de constantes
intervenções e investimentos no âmbito de sua organização
espacial. Do atendimento dessas necessidades depende a ob
tenção de uma resposta favorável às condições impostas pela
sua própria dinâmica e evolução.

Uma obra viária como a Linha Vermelha é, portanto,
de inegável importância para o Rio. Com efeito, ao implan
tar-se como uma via expressa, ela deverá ser um eixo impor
tante de um sistema viário hierarquizado, adequado às exigên
cias da expansão urbana, permitindo a ligação do centro da
cidade com o subúrbio em menos tempo e ampliando a atual
capacidade de tráfego disponível, o que resultará em um me
nor número de acidentes e na eliminação de engarrafamento
e em economias.

O Presidente da República, em visita recente à obra,
anunciou que assegurará recursos para a construção da segun
da etapa da Linha Vermelha, que deverá ligar a Ilha do Gover
nador à Baixada Fluminense, partindo da Ilha do Fundão
e terminando na Rodovia Presidente Dutra, com acesso direto
a São João de Meriti. Tal traçado também permitirá atingir

Duque de Caxias. Segundo o Governador Leonel Brizola,
o percurso entre a Baixada Fluminense e a Zona Sul do Rio
poderá ser feito .em .apenas dez minutos. E concluiu: "Essa
obra será a redenção da Baixada". O Presidente da República,
ao autorizar a publicação do edital de licitação para a constru
ção da obra, afirmou: "A segunda etapa da Linha Vermelha
dará a dimensão social que ela tem".

Além do que já foi gasto nos 7,2 quilômetros já realizados;
da Ilha do Governador a São Cristóvão, os custos previstos
para o trecho de 13.6 quilômetros da segunda etapa foram
estimados em 225 milhões de dólares. Aos custos com a infra
estrutura viária devemos acrescentar aqueles com paisagismo
e' urbanização ao longo da via expressa, incluindo aí a implan
tação do Parque da Maré. As áreas que irão receber trata
mento e específico representam cerca de 200 mil metros qua
drados. Só em terraplenagem, oP~rqu~ da Maré irá consumir
2,6 bilhões de cruzeiros. Restam, ainda, os custos com toda
a infra-estrutura e com os equipamentos previstos para esse
parque. que será concluído em julho.

Como vemos, senhores, estamos diante de uma obra vul
tosa e cara, mas de qualquer forma necessária. Por suas dimen
sões temos o de,-;er 1l10ral de esgotar todas as propostas relati
vas ~o setor sistema viário e transporte. capazes de maximizar
a utli?ação desse arrojado projeto.

A Linha Vermelha. portantó, é uma obra viária que deve
vir acompanhada de propostas as mais avançadas, em termos
principalmente d~ transporte de massa. Uma estrutura viária
desse porte e o transporte de massa são projetos que não
p'o~em vir isolados um do outro, sob penade não se ter um
retorno social dos investimentos realizados, sobretudo na in-
fra-estrutura viária. ' ..

De que adiaptará te-se uma ,grl:jnde obra viária, se ela
permanecer seletiva e não atender às necessidades prementes
de transporte de massa ressentidas por uma região metropo
litana superpovoada como é a do Rio de Janeiro?

Todos conhecemos as condições deficientes que cercam
o transporte de passageiros nas linhas regulares, seja no modo
ônibus. seja no mo.do trem, que ligam a Baixada Fluminense
ao Centro do Rio . .Já é tempo de se pensar. para esse percurso,
em soluções mais modernas de transporte de massa, inte
grando o modo ônibus com o modo trem. de forma a propor
cionar maior eficáCia e eficiência ao sist~ma como um todo,
segurança aos passageiros e organização do tráfego.

A Linha Vermelha não esgota a sua importância em si
mesma. Ela significa uma base suficiente e inquestionável
para a necessária reformulação do atual sistema de transporte
de passageiros que deverá garantir a ligação da Baixada Flumi
nense com o centro do Rio agora e nas próximas décadas.

Essa reformulação deve ser pensada já. O Governo do
Estado do Rio de Janeiro não pode postergá-Ia, sob pena
de toda a estrutura da Linha Vermelha apresentar índices
de ociosidade que, convenhamos, o montante de investimen
tos nela realizado e ainda por realizar não deveria admitir.

o SR. LUIZ GUSHIKEN (PT - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente. Sr~s e Srs. Deputados. o golpe
de estado no Peru é a conseqüência lógica da política dita
neoliberal, na verdade neocolonial, imposta pelo FMI à Amé
rica Latina, pois a execução de uma política econômica que
tem conseqüências genocidas exige necessariamente o fim das
liberdades públicas e o enterro da democracia.

Naturalmente não acreditamos que as sociedades huma
nas funcionam de forma mecânica e estamos muito longe de



6406 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Abril de 1992

querer reduzir a rica trajetória histórica milenar do Peru a
algum esquema simplista. .

Não podemos, no entanto, deixar de registrar que essa
nação, como todas as outras da América Latina, padece sob
o jugo do FMI, que impõe uma política recessiva cruel que
provoca desemprego, concentra a renda e aprofunda a miséria.

É necessário também registrar que o império americano,
que domina a continente, nunca defendeu sinceramente a

.democracia. Na verdade, sempre andou de braços dados com
ditaduras de direita, condenando-as somente quando se tor
nam incômodas ou entram em crise. Agora mesmo, depois
de um longo b1ab1ablá democrático, convivemos com tropas
de ocupação militar americanas em Granada e no Panamá,
com uma condenação formal e sem maiores conseqüências
práticas à ditadura militar no Haiti e agora no Peru.

As classes dominantes latino-americanas sempre concilia
ram um liberalismo de fachada com uma insopitável vocação
para a ditadura. Essa desfaçatez é a marca registrada das
elites. Não é por acaso que aqui mesmo no Congresso Nacional
convivemos com líderes da ditadura militar que governaram
usando a tortura como método e que hoje se apresentam
como campeões do liberalismo e da democracia. Naturalmente
esse acrobacia é facilitada pelo monopólio dos meios de comu
nicação, exercida por um punhado de poderosos.

Esse monopólio teve também seu papel destacado na
eleição de um presidente contra a sociedade organizada. Isso
também é lógico: uma classe dominante, cujo legado é uma
sociedade marcada pela opressão e pela miséria, teme a orga
nização do povo como o· diabo teme a cruz. Collor e seus
trejeitos fascistas são a imagem e semelhança dessa classe
bastarda.

Finalmente, cabe afirmar que Collor e Fujimori se pare
cem como duas gotas de água. Os dois são lacaios do FMI,
os dois investem contra a democracia e a organização da socie
dade, os dois adotam um discurso com conotações fascistas,
os dois navegam na lama, como caranguejos.

Isso indica que a democracia brasileira está ameaçada.
Se Collor ainda não desencadeou seu golpe, é porque julga
que a correlação de forças ainda não lhe é favoráveL Mas
ele trabalha para isto. Seu objetivo é golpear as instituições.

Por isso afirmamos que nenhum setor democrático pode
avalizar esse Governo ou lhe assegurar qualquer tipo de apoio.
Portanto, fazemos um apelo ao PSDB para que não entre
meses Governo nefasto, antidemocrático e corrupto.

Finalmente, queremos afirmar que os setores democrá
ticos não podem renunciar a um centímetro sequer das con
quistas democráticas até aqui consagradas, em nome de uma
suposta prudência destinada a preservar as liberdades. Na
verdade, as conquis!as democráticas só tem sentido se forem
para ser exercidas. E assim que evitaremos que Collor enterre
as liberdades tão duramente conquistadas pelo povo brasileiro.

o SR. PEDRO IRUJO (PRN - BA. pronuncia o seguinte
discurso.) - SI. Presidente, Sr'S e Srs. Deputados, a prepa
ração cavilosa de uma trama deplorável e execranda, envol
vendo a dignidade do Ministro Ricardo Fiúza, me traz nova
mente a esta tribuna.

Alguns irresponsáveis cidadãos, certamente atingidos e
deslocados pelos ventos benéficos da reformulação adminis
trativa ora em curso, tentam influenciar a opinião pública
e o Presidente Collor, buscando denegrir a elevada reputação
do ilustre titular do Ministério da Ação social.

Objetivando confundir presente com suborno, a imprensa
divulgou vários artigos insinuando que o honrado Ministro
teria sido aliciado por um jet-ski e mais uma quantia de 100
mil dólares.

Porém, enganaram-se vergonhosamente os idealizadores
da maledicência e da deslavada mentira. A irrepreensibili
dade, a moralidade pública do ministro é o que permanece.
Primeiramente, temos que discernir entre presentear e subor
nar. O que ocorreu com Ricardo Fiúza foi exatamente a genti
leza do presente que ele jamais solicitou. Segundo, a extraor
dinária competência e a grandiosa estatura moral - compro
vadas em longos anos de vida pública - jamais permitirão
que o renomado Ministro da Ação Social se macule agora
com tão secundários e escusos interesses. Pelo contrário, uma
análise atenta de sua ainda iniciante gestão à frente da Pasta
da Ação Social já nos permite vislumbrar o admirável vigor
e a eficiência que Ricardo Fiúza conseguiu impor à extensa
e séria programação no âmbito da ação social, por intermédio
da Secretaria Nacional de Saneamento, da Habitação e de
Defesa Civil, Secretaria de Promoção Social, LBA e CBIA.

Destaforma, SI. Presidente, como Parlamentar compro
missado tanto com o combate à corrupção quanto com o com
bate aos boatos e inverdades, desejo externar aqui meu pro
testo contra essa trama sub-reptícia e perversa. Desejo tam
bém hipotecar minha solidariedade ao Ministro Ricardo Fiúza,
cujas realizações substantivas e transparentes merecem nossas
congratulações, as quais solicito sejam registradas nos Anais
desta Casa.

Era o que eu tinha a dizer.

v - A ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Apresentação
de Proposições

Os Senhores Deputados que tenham proposições a apre
sentar poderão fazê-lo.

Apresentam proposições os senhores:

TONY GEL - Projeto de lei que denomina rodovia
Deputada Cristina Tavares a BR-423, que liga São Caitano,
Estado de Pernambuco, a Paulo Afonso, Estado da Bahia.

LUIZ TADEU LEITE - Requerimento de informações
ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento sobre
possibilidade de criação de linhas especiais de crédito agrícola
para produtores rurais com propriedades localizadas em terri
tório da área mineira da Sudene.

MARIA LAURA - Requerimento de informações ao
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento sobre mon
tantes arrecadado e tratamento conferido à contribuição social
dos servidores públicos federais descontada durante o exer
cício de 1991.

AMAURY MÜLLER - Requerimento de informações
ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento sobre
prejuízos de empresas estatais e de empresas privadas sob
intervenção do Banco Central.

LUCIANO PIZZATTO E OUTROS - Projeto de
emenda à Constituição que dá nova redação ao § 89 do art.
144 da Constituição Federal.

VICTOR FACCIONI E OUTROS - Requerimento ao
- Presidente da Câmara dos Deputados de prorrogação de ses
são para comemorar o transcurso dos 25 anos de atividades
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da fundação Educacional e Cultural Padre Landell de Moura
-Feplam.

ANT6NIO MORIMOTO - Requerimento ao Presiden
te da Câmara dos Deputados de requisição à Rede Globo
de Relevisão de cópia de material contendo programa trans
mitido pela emissora.

JOÃO DE DEUS ANTUNES - Requerimento ao Presi
dente da Câmara dos Deputados de inserção nos Anais da
Casa de votos de congratulações com a República da Irlanda
pelo transcurso de sua data magna, com comunicação a Embai
xador daquele país.

- Requerimento ao Presidente da Câmara dos Depu
tados de inserção nos Anais da Casa de votos de congratu"
lações com a Bulgária pelo transcurso de sua data magna,
com comunicação ao embaixador daquele país.

NILSON GIBSON - Requerimento ao Presidente da
Câmara dos Deputados de prorrogação de sessão para home
nagear o trabalhador brasileiro pelo transcurso do Dia do
Trabaiho.

DÉRCIO KNOP - Projeto de lei que determina a inter
mediação de corretor de imóveis nas transações que especifica.

EFRAIM MORAIS - Requerimento ao Presidente da
Câmara dos Deputados de consignação nos Anais da Casa
de voto de pesar pelo falecimento do Bispo Zacarias Rolim
de Moura, em Cajazeiras. Estado da Parmba, com comuni
cação ao Bispo daquela Diocese.

RICARDO IZAR - Projeto de lei que altera a Lei
n9 8.212, de 2 de julho de 1991, dispondo sobre a prova de
inexistência de débito, descrita no capítulo XI da mesma lei,
e dá outras providências.

--Projeto de lei que altera o art. 79 da Lei nO 4.380,
de 21 de agosto de 1964, que dispõe sobre prazo para comercia
lização de imóveis e dá outras providências.

PAULO PAIM - Projeto de lei que dispõe sobre a
habilitação de operador cinematográfico.

EURIDES BRITO E OUTROS - Projeto de resolução
que cria Comissão parlamentar de Inquérito destinada a inves
tigar a formação de cartel e oligopólio nos setores produtivos
de insumos destinados à construção civil, em ofensa aos princí
pios elementares economia de mercado.

JOÃO DIRCEU - Requerimento de de informações
ao Ministério do Trabalho e Previdência Social sobre aRAIS
- ano base 1991 - do Banespa S.A. Serviços Técnicos e
Adminsitrativos - Baneser.

- Requerimento de informações ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social sobre aRAIS - na base 1990 
do Banespa S.A. Serviços Técnicos a Administrativos - Ba
neser.

- Requerimento de informações ao Ministério da Aero
náutica sobre aquisição pela Infraero de equipamentos de
radiocomunicações para aeroportos do País.

- Requerimento de informações ao Ministério da Infra
Estrutura sobre projetos aprovados e financiados pelo órgão
para cons~rução de hidroelétricas no Estado de Roraima.

JOSE FELINTO - Requerimento de informações ao
Ministério da Infra-Estrutura sobre contrato para compra do
sistema móvel celular para o Estado do Riode Janeiro.

JONES SANTOS NEVES - Requerimento ao Presi
dente da Câmara dos Deputados de retirada do Recursos
de Decisão Terminativa nO 3/91, de autoria do requerente.

JACKSON PEREIRA - Projeto de lei que dispõe sobre
remuneração de saldo de conta de depósito a vista em institui
ção financeira bancária.

- Requerimento de informações ao Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento sobre a fiscalização que deve
ser procedida quanto aos pagamentos efetuados pelo Minis-
tério da ~aúde e órgãos ligados. .

EDESIO FRIAS - Requerimento ao Presidente da Câ
mara dos Deputados de consignação nos Anais da Casa de
votos de congratulações pelo transcurso do aniversário do
Município de Trajano de Morais. Estado do Rio de Janeiro,
com comunicação ao Prefeito Municipal e ao Presidente da
Câmara de Vereadores.

FÁBIO FELDMANN - Requerimento de informações
ao Ministério da Infra-Estrutura sobre atividades da Petrobrás
no rio Tefé, afluente da margem direita do rio Solimões.
Estado do Amazonas.

- Requerimento de informações ao Ministério da Ação
Social sobre Comissões Interministerial criada pela Portaria
Interministerial nO 466, de 13-9-91, para, no prazo de 180
dias, elaborar anteprojeto de lei sobre o parctelamento do
solo urbano.

- Requerimento de inform-ações à Secretatia de Ciência
e Tecnologia e à Secretaria de Meio Ambiente sobre alteração
na.cobertura vegetal da Amazônia Legal e ações das institui
ções federais ligadas ao setor naquela região.

JOSÉ DUTRA - Requerimento ao Presidente da Câma
ra dos Deputados de inserção nos Anais da Casa de voto
de pesar pelo falecimento do jornalista Epaminondas Corrêa
Baraúna, com comunicação ao "Jornal do Comércio", de Ma
naus, Estado do Amazonas.

JURANDYR PAIXÃO - Projeto de lei que dispõe so
bre revisão de proventos e pensões dos servidores públicos
inativos.
. JOSÉ FORTUNATI - Projeto de iei que dispõe sobre

qupta de tela para filmes produzidos nas Américas do Sul
e Central, em emissoras de televisão e salas de exibição, e
dá outras providências.

LUIZ GUSHIKEN E JOSÉ CICOTE - Projeto de lei
que acrescenta artigo ao Título X, Capítulo I, das Disposições
Preliminares da Consolidação das Leis do Trabalho, Decre
to-Lei nO 5.452, e dá outras providências.

LUIZ GUSHIKEN - Projeto de lei que torna orbrigório
a instalação de porta de segurança nas agência bancárias e
dá outras providênCias.

- Requerimento de informações à Secretaria de Desen
volvimento Regional sobre parecer técnico que embasou a
aprovação pelo Conselho deliberativo da Sudam de Subsídio
à empresa Frigopesca, em 24 de janeiro último.

O Sr. José Felinto - Sr. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex'
a palavra.

.' O SR. JOSÉ FELINTO (PST - PRo Sem revisão do
orador.) ---' Sr. Presidente, fizemos um pedido de informação
ao Ministério da Infra-Estrutura. Embora tenhamos recebido
resposta, faltam alguns documentos. Então, estamos reite
rando o nosso pedido de informação relativa ao contrato da
Telerj com a NEC, no sentido de que o Ministério, que por
relapso ou má fé não nos mandou toda a documentação solici
tada, possa complementar os dados que estão faltando.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala
vra ao Líder do Partido dos Trabalhadores, Deputado Eduar
do Jorge, para uma comunicação de Liderança.
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o SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados tendo em vista
que as negociações em curso entre o Executivo e o PSDB
terão uma repercussão que transcende a própria decisão dos
partidos do Governo envolvidos e o próprio PSDB, o Partido
dos trabalhadores ontem achou por bem, através da sua Exe
cutiva Nacional, aprovar nota onde coloca com clareza sua
posição. Achamos que é um dever do nosso partido posicio
nar-se ~ respeito, porque a presença do PSDB no campo
da oposição democrática, popular e socialista é, realmente,
do nosso ponto de vista, muito importante para, em primeiro
lugar, o.enfrentamento desse projeto neoliberal que tem trazi
do a recessão e a miséria. para nosso País e, em segundo
lugar, para possibilitar um amplo campo democrático, popular
e socialista capaz de, a curto prazo, ser uma opção de governo.

Nós do Partido dos Trabalhadores, achamos que neste
campo temos que lutar pela permanência do PSDB nas hostes
da Oposição. Por isso, acho legítima - e vou ler - a nota
oficial que o Partido dos Trabalhadores está dirigindo à Nação
e, particularmente, aos companheiros do PSDB:

"A COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO PT,
O PSDB E A POLÍTICA DE ALIANÇA

Nota Oficial

Diante da perspectiva de o PSDB vir a integrar
o Governo Collor,a Comissão Executiva Nacional do
PT fix~u a seguinte posição:

1. O PT reafirma a política de aliança definida
democraticamente em seu 1Q Congresso Nacional 
e rei.terada pelo Diretório Nacional - de constituir
um campo democrático-popular de partidos para dispu
tar as eleições municipais de 1992. São tópicos essen
ciais desta política: a) a oposição ao Governo Collor;
b) a luta contra a corrupção que continua infestando
o Executivo; c) a luta contra a recessão, que impõe
enormes sacrifícios ao país, especialmente aos trabalha
dores; d)a elaboração de um programa comum para
disputar as eleições municipais e adminsitrar cidades
em todo o país.

2. A Comissão Executiva Nacional espera que
a direção do PSDB recuse o convite para que venha
a apoiar e integrar o Governo Collor e opte por perma
necer no campo das forças de oposição.

3. Em caso de consumar-se a aproximação
PSDB-Governo, a conseqüência seria a retirada deste
partido do esquema de aliança que o PT aprovou
para as eleições municipais de 92. A base deste esque
ma, insistimos, é a oposição ao Governo Collor.

4. O Diretório do PT avaliará a evolução da con
juntura nacional para compor alianças com aqueles par
tidos, ou setores de partidos, que optem claramente
por permanencer no campo democrático popular.

São Paulo, 6 de abril de 1992. - Luiz Ináció Lula
da Silva, P/Comissão Executiva Nacional do PT."

No nosso ponto de vista, Sr. Presidente, o PSDB e sua
relação com o Governo é uma questão nacíonal, e todos os
partidos, sejaIJl eles de oposição 'ou de Governo, podem dar
sua opinião. E claro que cabe ao PSDB, livremente, decidir
sobre isso, mas é 'preciso ter consciência de que aderir ao
Governo Collor de Mello é aderir a uma política econômica
"imexível", porque o Plano Plurianual apresentado ontem
às Lideranças do próprio Executivo é exatamente o mesmo

que há 30 dias vem tramitando no Congresso, sem qualquer
alteração ou modificação na política econômica.

Hoje, no jornal O Globo, o Ministro Marcílio fez questão
de afirmar, com todas as letras, que repelirá qualquer proposta
do PSDB que altere um milímetro a rota traçada pelo Governo
na sua política econômica. Então, a saída do PSDB do campo
da oposição democrática, popular e socialista, e a sua adesão
ao Governo, em primeiro lugar, enfraquecerá a luta contra
essa política neolibetal que provoca o desemprego e a fome
em nosso País; em segundo lugar, comprometerá, nas eleições
municipais de 1992, a possibilidade de esse c'ampo governar,
em conjunto, grande cidades deste País; e, em terceiro lugar,
b qlie é mais importante, comprometerá a formação de um
amplo campo de alianças que em 1994 será capaz de derrotar,
de uma vez por todas, esse projeto neoliberal.

Conclamo os campanheiros do PSDB para que resistam
ao chamamento para tornarem-se "perfumaria", lantejoulas
no Governo Collor de Mello e se mantenham no campo da
oposição, que é responsável pelas classes populares que nos
elegeram. Nós, do Partido dos Trabalhadores, do PDT, do
PSDB, do PDS, do PC do B fomos eleitos claramente numa
postura de oposição ao governo neoliberal e ao Sr. Collor
de Mello. Não podemos, no meio do caminho, mudar comple
tamente de postura, apoiando essa política antinacional e anti
popular.

O Sr. Aldo Rebelo - Sr. Presidente, peço a palavra como
Líder, para uma comunicação de liderança, pelo PC do 1\

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala
vra ao Deputado Aldo Rebelo, pela Liderança do PCdoB.

O SR. ALDO REBELO (PC do B - SP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, as preocupações manifestadas
pelo ilustre Líder do PT, Deputado Eduardo Jorge, com o
cerco promovido pelo Palácío do Planalto à legenda do PSDB
são as mesmas do Partido Comunista do Brasil.

Temos por costume, Sr. Presidente, Srs. Deputados, res
peitar as questões de natureza interna de todos os partidos
políticos. No entanto, nessa circunstância, achamos que a ma
neira como o Governo Federal se insinua sobre uma legenda
que tem nesta Casa somado com as forças de oposição não
poderia receber da nossa parte um comportamento de-neutra
lidade ou de indiferença. Cabe denunciar que, ao mesmo
tempo em que promove uma reforma ministerial que em nada
altera a sua política econômica, o Governo do Sr. Fernando
Collor quer transformar o PSDB numa espécie de amante
francesa, tratada com luxo, com prendas, mas sem assumir
um papel decisivo no Governo Federal.

Diríamos ainda, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que, ao
se consumar o que anuncia a imprensa, isso representaria
apenas o fortalecimento indevido de um Governo que não
fez jus à adesão de um partido que conosco partilhou do
palanque no segundo turno das eleições para Presidente da
República, em 1989.

Reunida recentemente, a Comissão Política do Comitê
Central do Partido Comunista do Brasil avaliou as reformas
promovidas pelo Presidente da República e manistatou a im
pressão de que se trata, nada mais nada menos, de mais um
golpe bem planejado de marketing político. Limitou-se o Pre
sidente da República a uma troca de nomes, sem alterar a
essência da política neoliberal conservadora e entreguista exe
cutada pelo Governo. Mantém à frente do Ministério da Eco
nomia a figura do Sr. Marcílio Marques Moreira, patrono
do projeto impatriótico e antinacional de sucateamento das
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empresas estatais e de aprofundamento da recessão, da fome,
da miséria e do desemprego.

Na verdade, o que ocorreu foi o afastamento dos amado
res e sua i\,ubstituição pelos profissionais, representantes titula
res do núcleo central da classe dominante brasileira. Significa
tal reforma, na prática, amontagem de uma equipe mais com
petente e mais comprometida com o projeto neoliberal e entre
guista, cuja implementação começava a ficcar ameaçada pela
crise de governo e pelas crescentes denúncias de corrupção,
subornos e práticas ilícitas.

O Partido Comunista do Brasil alerta a sociedade brasi
leira para os riscos dessa reforma, na medida em que ela
significa a confirmação e a continuidade ela política de reces
são, concentração de renda e desnacionalização da economia,
ameaçando a soberania nacional e aprofundando a miséria
e o desemprego, alíás, ela tem como perspectiva os aconteci
mentos trágicos da Venezuela e do Peru, nossos vizinhos,
tão vítimas quanto nós do receiturário perverso que nos é
imposto pela nova ordem mundial.

Ao mesmo tempo, o ,PC do B reafinna a necessidade
de se apurar rigorosamente todas as denúncias de corrupção,
mesmo aquelas que batem às portas do próprio Palácio do
Planalto. Junta-se às demais forças vivas do País pela constru
ção de uma nova alternativa de poder que nos leve a um
governo comprometido com os interesses nacionais democrá- '
ticos e populares.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, tal alternativa, na nossa
opinião, seria necessariamente, conforme a vontade e aspira
ção da imensa marioria do povo, o afastamento do atual Presi
dente da República, responsável maior por esta crise, e a
convocação imediata de eleições para Presidente da Repú
blica, a fim de que o Brasil possa respirar num clima de expec
tativa e de esperança renovadas.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Presentes
os seguintes Srs. Deputados:

Roraima

Avenir Rosa - PDC; João Fagundes - PMDB; Júlio
Cabral - PTB; Teresa Jucá - PDS.

Amapá

Aroldo Góes - PDT; Eraldo Trindade - Bloco; Fáti
ma Pelaes - Bloco; Gilvan Borges - PMDB; Murilo Pinhei
ro - Bloco; Sérgio Barcellos - Bloco.

Pará

Eliel Rodrigues - PMDB.

RondÔnia

AntÔnio Morimoto - PTB.
Tocantins

Hagahús Araújo - PMDB.

Ceará

Etevaldo Nogueira - Bloco.

Piauí

Caldas Rodrigues - Bloco.

Paraíba

Edivaldo Motta - PMDB..

Pernambuco

João Colaço - PIR; José Moura - Bloco; Ricardo He
râclio - Bloco.

Alagoas

Vitória Malta - Bloco.

Sergipe

Benedito de Figueiredo - Bloco; Cleonâncio Fonseca
- Bloco; Djenal Gonçalves - PDS; Everaldo de Oliveir~ 
Bloco; Jerõnimo Reis - Bloco; José Teles - PDS; MeSSias
Góis - Bloco.

Bahia

Ângelo Magalhães - Bloco; Aroldo Cedraz - Bloco;
Beraldo Boaventura - PDT; Clóvis Assis - PDT; Félix Men
donça - PTB; Geddel Vieira Lima - PMDB; Geneba~do.Cor
reia - PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Jabes Ribeiro 
PSDB; Jairo Azi - PDC; João Almeida - PMDB; João Alves
- Bloco; Jonival Lucas - PDC; Jorge Khoury - Bloco; José
Falcão - Bloco; José Lourenço·- PDS; Luís Eduardo - Blo
co; Manoel Castro - Bloco; Marcos Medrado - PDC; Pedro
!rujo - Bloco; Prisco Viana - PDS; Ribeiro Tavare~ - ~L;

Sérgio Brito - PDC; Tourinho Dantas - Bloco; Waldir Pires
-PDT.

Minas Gerais

Aécio Neves - PSDB; Agostinho Valente - PT; Aloisio
Vasconcelos - PMDB; Annibal Teixeira - PTB; Aracely de
Paula - Bloco; Célio de Castro - PSB; Edmar Moreira - Blo
co; Elias Murad - PSDB; Felipe Neri - PMDB; Fernando
Diniz - PMDB; Getúlio Neiva - Bloco; Humberto Souto 
Bloco; Ibrahim Abi-Ackel - PDS; Israel Pinheiro - PRS;
João Paulo - PT; João Rosa - PMDB; José Belato - PMDB;
José Geraldo - PMDB; José Ulfsses de Oliveira - PRS; la
el Varella - Bloco; Leopoldo Bessone - PMDB; Luiz Tadeu
Leite - PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário de Olíveira
PTR; Maurício Campos - PL; Nilmârio Miranda - PT; Odel
IDO Leão - Bloco; Paulo Afonso Romano - Bloco; P~ulo

Delgado - PT; Paulo Heslander - PTB; Pedro Tassls 
PMDB· Raul Belém - Bloco; Ronaldo Perim - PMDB; Sa
mir Ta~nús - PDC; Saulo Coelho - PSDB; Sérgio Naya 
PMDB; Tilden Santiago -PT;-Vittorio Medioli - PSDB;
Wagner do Nascimento - Bloco; Wilson Cunha - PTB; Z'.ai
re Rezende - PMDB.

Espírito Santo

Aloizio Santos - PMDB; João Baptista Motta - PSDB;
Jones Santos Neves - PL; J6rio de Barros - PMDB; Nilton
Baiano - PMDB; Paulo Hartung - PSDB; Rita Camata 
PMDB; Roberto Valadão - PMDB.

Rio de Janeiro

Aldir Cabral - PTB; Amaral Netto - PDS; Arolde de
Oliveira - Bloco; Artur da Távola - PSDB; Benedita da Sil
va - PT; Carlos Alberto Campista - PDT; Carlos Santana 
PT; Cidinha Campos - PDT; Edésio Frias - PDT; Eduardo
Mascarenhas - PDT; Flávio Palmier da Veiga - Bloco; Fran
cisco Dornelles - Bloco; Francisco Silva - PST; Jair Bolsona
ro - PDC; Jamil Haddad - PSB; Jandira Feghali - PC do B; _
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João Mendes - PTB; José Carlos Coutinho - PDT; José Vi
cente Brizola - PDT; Junot Abi-Ramia - PDT; Laerte Bas
tos - PDT; Laprovita Vieira - PMDB; Lysãneas Maciel 
PDT; Márcia Cibilis Viana - PDT; Marino Clinger - PDT;
Miro Teixeira - PDT; Nelson Bornier - PL; Paulo de Almei
da - PTB; Paulo Portugal - PDT; Paulo Ramos - PDT; Ro
berto Campos - PDS; Rubem Medina - Bloco; Sandra Ca
valcanti - Bloco; Sérgio Arouca - PCB; Sérgio Cury - PDT;
Sidney de Miguel - PV; Simão Sessim - Bloco; Vivaldo Bar
bosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT; Wanda Reis - PlvIDB.

São Paulo

Alberto Goldman - PMDB; Aldo Rebelo - PC do 13;
André Benassi - PSDB; Antônio Carlos Mendes Tbame ~

PSDB; Arnaldo Faria de Sá - Bloco; Beto Mansur - PDT;
Delfim Netto - PDS; Diogo Nomura - PL; Edevaldo Alve!l
da Silva - PDS; Eduardo Jorge - PT; Ernesto Gradella 
PT; Fábio Feldmann - PSDB; Fabio MeireIles - PDS; Faus
to Rocha - Bloco; Florestan Fernandes - PT; Gastone Righi
- PTB; Heitor Franco - Bloco; Hélio Bicudo - PT; Irma Pas
soni - PT; João MelIão Neto - PI,; Jorge Tadeu Mudalen 
PMDB; José Dirceu - PT; José Genofno - PT; Jurandyr Pai
xão - PMDB; Liberato Caboclo - PDT; Luiz Gushiken 
PT; Magalhães Teixeira - PSDB; Maluly Netto - Bloco; Ma
noel Moreira - PMDB; Marcelino Romano Machado - PDS;
Maurici Mariano - PMDB; Mendes Botelho - PTB; Nelson
Marquezelli - PTB; OsvaldO Stecca - PSDB; Pedro ravão 
PDS; Ricardo Izar - PL; Roberto Rollemberg - PMDB; Rob
son Tuma - PL; S610n Borges dos Reis - PTBj Tadashi Kurí
ki - Bloco; Tidei de Lima - PMDB; Tuga Angerami ..:. PSDB;
Vadão Gomes - Bloco; Valdemar Costa - PLj Walter Nory
-PMDB.

Mato Grosso

Joaquim Sucena - PTB; Jonas Pinheiro - Bloco; José
Augusto Curvo - PL; Wellington Fagundes - PL.

Distrito Fedez:al

Augusto Carvalho - PCB; Benedito Domingos - PTR;
Chico Vigilante - PT; Eurides Brito - PTR; Maria Laura'
PT; Paulo Octávio - Bloco; Sigmaringa Seixas - PSDB.

Goiás

Alano de Freitas - PMDB; Antônio de Jesus - PMDB;
Antônio Faleiros - PSDB; Délio Braz - Bloco; Lázaro Bar
bosa - PMDB; Maria Valadão - PDS; Mauro Borges 
PDC; Os6rio Santa Cruz - PDC; Paulo Mandarino -PDC;
Pedro Abrão - PMDB; Roberto Balestra - PDC; Ronaldo
Caiado - Bloco.

Mato Grosso do Sul

George Takimoto - Bloco; Nelson Trad - PTB; Valter
Pereir,a - PMDB; Waldir Guerra - Bloco.

Paraná

Abelardo Lupion - Bloco; AntÔnio Barbara - Bloco;
Antonio Veno - Bloco; Basllio Villani - Bloco; Delcino Ta
ares - PST; Edésio Passos - PT; Élio Dalla-Vecchia - PDT;
Ivânio Guerra - Bloco; José Felinto - PMDB; Luciano Piz
zatto - Bloco; Matheus Iensen - PTB; Munhoz da Rocha -

l'§DB; ünuirevcr:; Moura - PT8; Otto Cunha - Bloco; Pau
lo Bernardo - PT; Pedro Tonelli - PT; Renato Johnsson 
Bloco; Romero Filho - PMDB; Rubens Bueno ~ PSDB; Said
Ferreira - PMDB; Wílson Moreira - PSDB.

Santa Catarina

César Souza - Bloco; Dejandir Dalpasquale - PMDB;
Dércio Knop - PDT; Eduardo Moreira - PMDB; Hugo Biehl
~ PDS; Luiz Henrique - PMDB; Nelson Morro..,. Bloco; Neu
to de Conto - PMDB; Orlando Pacheco - Bloco; Paulo Duar
te - Bloco; Renato Vianna - PMDB; Ruberval PUotto - PDS;
Vasco Furlan - PDS.

,Rio Grande do Sul

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta - PDS;
Amaury MUller ~ PUT; Carlos Cardinal - PDT; Carrion Jú
nior - PDT; Celso Bernardi - PDS; Eden Ped,roso - PDT;
Fernando Carrion - PDS; Fetter Júnior - PDS; Germano
Rigotto - PMDB; Ibsen Pinhciro- PMDB; Ivo Mainardi 
PMDB; João de Dew, Antunes - PDS; Jorge Uequed 
PSDB; José Fortunati - PT; Lufs Roberto Ponte - PMDB;
Mendes Ribeiro - PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Odacir
Klein - PMDB; Osváldo Bender - PDS; Paulo Paim - PT;
Raul Pont - PT; Telmo Kirst - PDS; Victor Faccioni - PDS;
Wilson Ivlüller ~ PDT.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A lista de pre
sença registra o comparecimento de 271 Senhores Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - V~i-se passar
à apreciação qa matéria que está sobre a mesa e da constante
da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Recurso do Sr. Jair Bolsonàro, solicitandú na for
ma do § 2" do art. 132 do Regimento Interno, que
o Projeto de Lei n" 5.809, de 1990, que "modifica a
redação do art, 2" da Lei n° 5.698. de 31 de agosto
de 1971, e do § 3" do art. 1" da Lei n" 5.315, de 12
de setembro dç 1967" (do Sr. Antônio de Jesus), seja
apreciado pelo plenário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA
DE COMISSÃO N? 12, DE 1992

(Do Sr. Jair Bolsonaro)

Senhor Presidente,
O Deputado abaixo-assinado com base no art. 132, §

2";,do Regimento Interno, recorre ao Plenário contra"a decisão
de não-acolhimento do PL n'? 5.809/90, pela douta Comissão
de Defesa NacionaL

Entende,O recorrente, existirem aspectos legais, no .con
ceito de equanimidade da aplicação do objetivo formal, não
acolhidos pela comissão recorrida, razão pela qual, recorre
ao Plenário para reexame da matéria.

O SR, PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Como votam
os Srs. Líderes?

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PDT vota "não".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PMDB vota
"não".
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o SR. ERALDO TRINDADE (Bloco --AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do Bloco reco
menda à sua bancada o voto contrário ao recurso.

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PT vota "não".

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PTB vota "não".

O SR. ALDO REBELO (PC do B -- SI'. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PC do B vota
"não".

O SR. JABES RIBEIRO (PSDB - BA. Sem revisão
doorador.)-Sr. Presidente, a bancada do PSDB vota "não".

O SR. PEDRO PAVÃO (PDS - SI'. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PDS vota "não".

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. Depu
tados que forem contrários votarão "não", seguindo a orien
tação unânime das lideranças, e a matéria, nessas circuns
tâncias, irá ao arquivo.

Em votação o recurso.
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como

se encontram; os que rejeitam levantem o braço. (Pausa.)
Rejeitado o recurso.
A matéria irá ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Recurso do Sr. Hélio Bicudo, solicitando, na for
ma do § 2Q do art. 132 do Regimento Interno, que
o Projeto de Lei nQ 4.573, de 1990, que "regula as
atividades, disciplina a responsabilidade civil e criminal
dos notários, oficiais de registro e seus prepostos e
define a fiscalização de seus atos de ofício pelo Poder
Judiciário" (do Senado Federal), seja apreciado pelo
plenário.

O Sr. Hélio Bicudo - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Exq

a palavra.

O SR. HÉLIO BICUDO (PT - SI'. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, gostaria de fazer a V. Ex! e aos colegas
desta Casa algumas ponderações a respeito desse recurso e
datmportância da matéria em exame.

Passo a ler as razões do recurso ao Projeto de Lei nQ

4.573/90.
Nesta sessão em que se vota o recurso contra a decisão

terminativa da Comissão de Constituição le Justiça e de Reda
ção desta Casa, que aprovou o Projeto de Lei nQ 4.573/90,
que "regula as atividades, disciplina a responsabilidade civil
e criminal dos notários, oficiais de registro e seus prepostos
e define a fiscalização de seus atos de ofício pelo Poder Judiciá
rio", vimos destacar a necessidade de rever a posição da Co
missão de Mérito, O exame de um projeto que trata de matéria
tão relevante para a vida jurídica da Nação necessitaria da
participação conjunta de vários segmentos sociais ligados à
atividade notarial, procurando um consenso médio entre as
entidades representativas. Esse consenso, buscado durante
a discussão da proposta na Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação, não fól alcançado. .

Do nosso ponto de vista, os aspeCtos riutis polê~c~s
da proposição, sobre os quais este plenário não pode deixar

de se manifestar, são os seguintes: a) o projeto ignora o regime
federativo, ao centralizar no Poder Executivo a outorga da
delegação dos serviços notariais e de registro, atividade que
sempre esteve vinculada ao Poder Judiciário; b) a fiscalização
das atividades notariais e registrais não será mais responsa
bilidade do Poder Judiciário, mas de Conselhos Regionais
de Notários e Registradores e do Conselho Federal criados
pela proposição; c) as tabelas de emolumentos serão elabo
radas pelos Conselhos Regionais e serão submetidas ao Minis
tério da Justiça pelo Conselho Federal.

Aliás, Sr. Presidente, esta questão foi proposta ao emi
nente Relator e a vários Deputados da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, para que em petit comité se
discutisse a matéria, de sorte que se encontraSse uma posição
consensual neste Plenário.

Por esses motivos, sustento o recurso, para o qual peço
a melhor atenção dos eminentes colegas. '

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen pinheiro) - Tem V. Ex!
a palavra.

O SR. JOSÉ GENOÍNO (PT - SI'. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, reforço neste momento as palavras
do Deputado Hélio Bicudo. Acompanhei a discussão desta
matéria em 1990 na Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação e quero chamar a atenção do Plenário: se votar
mos o projeto, nos termos em que está, estaremos consa
grando o maior cartório deste País: o cartório dos cartórios..

Chamo a atenção dos que lutam contra os cartórios;-dos
que querem a transparência, a democracia, para que rejeite
mos este projeto e busquemos uma outra alternativa. O pro
jeto aprovado pela Comissão de Constituição e Justisa-edê
Redação, além de não esclarecer, como deveria, a exigência
do concurso público, estabelece a hereditariedade. E os cartó
rios, que são uma concessão do poder público - e dono
de cartório ganha fortunas de dinheiro - ficam sem a fiscali
zação do Poder Judiciário, porque ela é limitada a uma organi
zação dos próprios cartórios, uma organização do tipo da
OAB ou da Ordem dos Economistas.

Se esta Casa não aceitar o recurso e não rejeitar este
projeto, Sr. Presidente, estaremos, na verdade, deixando de
tomar uma decisão em defesa da moralidade pública.

Quero dizer que, quando esta matéria estava seI1do apre
ciada na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
um dos articuladores do lobby foi preso, por assassinato ligado
à disputa sobre cartórios que é uma guerra subterrânea, cor
rupta e escandalosa.

Temos que regulamentar a Constituição ouvindo todas
as partes, negociando. Em que pese à autoria do nobre Sena
dor Mauro Benevides, Presidente do Congresso Nacional,
se a Câmara dos Deputados não rejeitar este projeto estará
deixando de buscar a regulamentação dessa atividade com
outros parâmetros.

\' Quer9 lembrar a V. Ex!' que à época da elaboração da
ronstituiç{io o lobby dos cartórios foi o mais poderoso aqui
loentro, impedindo, inclusive, que se estabelecesse o sentido
público da.'atividade.
" 'Esta é uma matéria da maior importância. Quero, com
estas palavras, reforçar a decisão já comunicada pelo cólega
de bancada, o nobre Deputado Hélio Bicudo.
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Esta matéria, Sr. Presidente, terá de vir a Plenário. Não
podemos aceitar a decisão da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA
DE COMISSÃO N~ 13, DE 1992

(Do Sr. Hélio Bicudo)

Senhor Presidente
Requeremos, nos termos do art. 132, § 2~, do Regimento

Interno, que o Projeto de Lei n~ 4.573, de 1990, que "Regula
as atividades, disciplina a responsabilidade civil e criminal
dos notários, oficiais de registro e seus prepostos e define
a fiscalização de seus atos de ofício pelo Poder Judiciário",
seja apreciado pelo Plenário desta Casa.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Como votam
os Srs. Líderes?

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "sim" ao recurso
do Deputado Hélio Bicudo, mesmo sabendo que este projeto
ainda tramita nas Comissões e recebeu pedido de vista de
dois Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O PDT vota
"sim" ao recurso.

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco - AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco vota favoravelmente
ao parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
e contra o recurso.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O Bloco Parla
mentar vota "não" ao recurso.

O SR. PEDRO PAVÃO (PDS - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDS também vota contra.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O PDS, vota
contra o recurso.

O Sr. Renato Vianna Sr. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.

O SR. RENATO VIANNA (PMDB - SC. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, quero prestar alguns esclareci
mentos, na qualidade de Relator do Projeto de Lei n9 4.573-B,
que ainda tramita nesta Casa. O recurso é meramente supres
sivo à decisão final da Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação, que por ampla maioria, quase unanimidade,
apenas com voto contrário do eminente Deputado Hélio Bicu
do, aprovou o Projeto de Lei n~ 4.573-B, de 1990.

Este projeto "regula as atividades, disciplinas e responsa
bilidades civil e criminal dos notários, oficiais de registro e
seus prepostos e define a fiscalização de seus atos de ofício
pelo Poder Judiciário".

Ao projeto inicial, de autoria do Senador Mauro Bene
vides, foram apensados os Projeto de Lei n9S 3.570/89,
4.275/89,4.203/89,4.926/90 e 2.248/91.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação
foram apresentadas 30 emendas. O termo de recebimento
dessas emendas data de 10 de maio de 1990. Foram apresen
tadas posteriormente 35 emendas; o primeiro parecer do Rela-

tor; o primeiro substitutivo oferecido pelo Relator; o segundo
parecer do Relator, em complementação de voto;o segundo
substitutivo oferecido pelo Relator; o terceiro parecer do Rela
tor e o terceiro substitutivo oferecido pelo Relator. .

No final do ano passado, foi votado na Comissão de
Constituição e Justiça o substitutivo por nós apresentado.

Quero dizer ao Plenário que este projeto só foi votado
depois de ampla discussão com todos os setores interessados
na sua elaboração, inclusive tendo por base um projeto origi
nal do Ministério da Justiça, quando era Ministro o ex~Senador

Paulo Brossard e, posteriormente, o ex-Deputado Oscar Dias
Corrêa. Abriu-se oportunidade para que todos oferecessem
sugestões. A este projeto oferecemos um substitutivo, fazendo
com que fossem criados três conselhos, um seccional, um
regional e um federal, e o superior, para fazer de perto a
fiscalização dessas atividades do notário. Não é verdade, Sr.
Presidente, que não haja exigência do concurso público.

O art. 47 é bem claro e exige, no caso dé vacância, o
concurso público. Da mesma forma, a fiscalização é feita pelo
Poder Judiciário e também pelos Conselhos Seccionais, Fede
ral e Superior. E qualquer interessado poderá, por intermédio
de manifestação expressa, denunciar ao Conselho ou ao pró
prio Poder JudiCiário irregularidades porventura cometidas
por notários ou registradores.

Sr. Presidente, este projeto é fruto de duas amplas roda
das de discussão, ouvindo-se em audiência pública desembar
gadores do Estado de São Paulo e interessados. Os 121artigos
que compõem o projeto são o que se procurou elaborar como
o que de melhor existe no sentido de disciplinar essas ativi-
dades. '

Por isso, pedimos ao Plenário que vote contra o recurso,
para que esta decisão e este projeto sejam examinados poste
riormente pelo Senado da República.

O Sr. Munhoz da Rocha - Sr. Presidente, peço apalavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.

O SR. MUNHOZ DA ROCHA (PSDB - PRo Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do PSDB reco
menda o voto "não".

O Sr. Nelson Jobim - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~
a palavra.

O SR. NELSON JOBIM (PMDB - RS. Sem r~visão

do orador.) - Sr. Presidente, tenho a impressão de que,
tendo em vista a manifestação do Deputado José Genoíno
sobre a posição da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, é bom que se diga que S. Ex~ exagerou um pouco
nó "que diz respeito aos traços deste projeto.

Na realidade, o projeto aprovado naquela Comissão espe
lha uma linha de decisão que não coincide com a adotada
pelo Deputado Hélio Bicudo, que na oportunidade ofereceu,
uma série de destaques que a Mesa considerou intempestivos.

Creio que a matéria é de alta relevância e de extrema
complexidade. Faço apelo aos Srs. Líderes no sentido de que
retirem o recurso de pauta para que possamos estabelecer
uma conversação com o Deputado Hélio Bicudo, a fim de '
que encontremos uma solução consensual da Casa, algo que
não tenha sido resultado da linha regimental.
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É importante dizer que as divisões que há não são gran
des, considerando o substitutivo apresentado, e poderíamos
fazer uma boa negociação. Por isso apelo para as Lideranças
no sentido de que levem em conta esses detalhes.

O Sr. Luís Eduardo - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.

O SR. Luís EDUARDO (Bloco - BA. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, não obstante o Líder do Bloco em
exercício ter cumprido a determinação da Liderança de pedir
o voto "sim", concordamos integralmente com a decisão de
retirar o projeto de pauta.

O Sr. Chico Vigilante - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex'
a palavra.

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a Liderança do Partido dos
Trabalhadores concorda com a retirada do projeto de pauta,
porque o pedido do Deputado Hélio Bicudo é no sertido
de que haja realmente uma discussão profunda do projeto
em Plenário. Portanto, o PT está de acordo com a retirada
do projeto de pauta.

•
O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Sobre a mesa

requerimento de cujo conteúdo o Sr. Secretário dará conheci
mento à Casa.

É lido o seguinte requerimento:

"Sr. Presidente, requeiro a retirada de pauta do
recurso do Sr. Deputado Hélio Bicudo e outros a res
peito do Projeto de Lei n~ 4.573, de 1990."

Assina o Líder do PMDB, Deputado Genebaldo Correia.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Passa-se à vota
ção do requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se encontram. (Pausa.)

Aprovado por unanimidade.
A matéria sai de pauta.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

Recurso do Sr. Iberê Ferreira, solicitando, nos
termos do § 20 do art. 132 do Regimento Interno, seja
submetido a plenário o Projeto de Lei n~ 1.146, de
1991, que "altera a redação do inciso III do caput do
art. 6~ da Lei n° 8.025, de 12 de abril de 1990, que
dispõe sobre a alienação de bens imóveis residenciais
de propriedade da União, e dos vinculados ou incorpo
rados ao FRHB, situados no Disltrito Federal, e dá
outras providências (da Sr~ Maria Laura)".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA
DE COMISSÃO N~ 14, DE 1992

(Do Sr. Iberê Ferreira)

Presidente,
Nos termos do § 2~ do art. 132 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, requeremos que o Projeto de

Lei n~ 1.146/91 seja discutido e votado pelo Plenário desta
Casa.

A Sr! Maria Laura - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - V. Ex' tem
a palavra.

A SRA. MARIA LAURA (PT - DF. Sem revisão da
oradora.) - Sr. Presidente, Srs. Líderes partidários, como
autora do projeto, gostaria de esclarecer algumas dúvidas so
bre a questão dos servidores que ocupam e ocupavam esses
imóveis funcionais na data da lei que os colocou à venda.
São servidores públicos que tinham cargos permanentes. Nes
se sentido, entendemos que eles, sendo também legítimos
ocupantes dos apartamentos funcionais, deveriam ter sido
abrangidos pela lei que dispôs sobre a alienação daqueles
imóveis. O nosso projeto tem o objetivo de acabar com a
discriminação contida na lei, Acredito que exatamente por
isso foi aprovado na Comissão de Con~tituição e Justiça e
de Redação e na Comissão do Trabalho, em face, inclusive,
da igualdade de direitos assegurada no art. 5~ da Constituição
Federal.

Gostaria, também, de ressaltar a importância e a relativa
urgência desta matéria - digo relativa porque eia tramita
na Casa há um ano. Neste momento, pessoas que moram
nesses apartamentos têm uma situação definida, embora algu
mas delas tenham ganhado judicialmente o direito de comprar
esses imóveis. Temos certeza de que a discussão e a votáção
em Plenário retardará esse processo e poderá inviabilizar a
compra desses apartamentos por esses servidores, que são
legítimos ocupantes. Em conseqüência, essas unidades serão
levadas a leilão e, com toda certeza, compradas não pelos
seus legítimos ocupantes, mas por aqueles que no mercado
têm condições de oferecer o melhor preço.

O SR. MESSIAS GÓIS (Bloco - SE. Sem revisão do
orador.) -'- Sr. Presidente, Srs. Deputados, o recurso objetiva
corrigir uma falha. O projeto quer beneficiar ocupantes even
tuais de apartamentos funcionais que vieram para cá exercer
algum cargo em comissão, transitório. Com isso, criaria um
direito, prejudicando os funcionários públicos efetivos, que
não vieram prestar serviço eventual. Ora, Sr. Presidente, po
deria ser criada uma indústria para beneficiar aqueles que
ocupavam tais imóveis até 1989. E por que não os que os
ocupavam em 1988, 1987, 1986 ou os que vierem posterior
mente e hoje são funcionál;os? A legislação já distingue tran
qüilamente os funcionários públicos efetivos dos que exercem
cargos em comissão. Estes, quando são convocados e aceitam
a missão, sabem que, diante da transitoriedade, não têm vincu
lação com a administração pública. Têm, sim, uma obrigação
com a moralidade, com a seriedade, com a coerência, mas
não têm os mesmos direitos dos funcionários públicos efetivos.
Beneficiá-los com a aquisição desses apartamentos é um privi
légio desnecessário.

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Deputados, nós do Bloco
nos opomos a esse benefício, a essa gratuidade, a essa beneme
rência que se quer fazer com o patrimônio público, que deve
ser zelado, fiscalizado e bem aplicado, e não entregue por
um favor, uma condescendência desnecessária e diria té imo
ral.

Sendo assim, Sr. Presidente, nós apoiamos o recurso.

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o recurso do Deputado Iberê
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Ferreira é exatamente o contrário de tudo o que o Deputado
Messias Góis disse. O projeto da Deputada Maria Laura está
efetivamente moralizando a venda dos imóveis e foi aprovado
quase po\- unanimidade na Comissão. O projeto teve um voto
contra, e aquele que assim votou entrou com recurso.

Portanto, Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores
não vai, em hipótese alguma, votar a favor desse recurso.
O Partido dos Trabalhadores, através de sua Liderança, reco
menda o voto contra o recurso do Deputado Iberê Ferreira.

O SR. ALDO REBELO (PC do B - SP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PC do B vota "não".

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "não".

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem~evisãodo orador.) - Sr. Presidente, o PSDB
vota "nã~".

O SR. RICARDO IZAR (PL - SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, o'PL vota "sim".

O SR. JOÃO MENDES (PTB - RI. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PTB vota "sim'.'.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa escla
rece que a matéria foi aprovada conclusivamente nas Comis
sões. A aprovação do recurso trará a matéria a~ plená~io,

e a sua rejeição implicará a confirmação da aprovaçao ocornda
nas Comissões.

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - O PMDB vota "sim", Sr. Presidente.

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão da oradora.) - O PSB mantém a posição tomada
anteriormente. É "sim", Sr. Presidente.

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PPS - DF. Sem revisão
do orador.) ----: Sr. Presidente, o PPS vota contra o recurso.

O SR. PAULO MANDARINO (PDC - GO..Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PDC também vota contra,
também vota "sim" ao recurso.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. Depu- 1

tados que .aprovam o recurso permaneçam como se encon
tram; os que o rejeitam levantem o braço. (Pausa.)

Aprovado por maioria.
A matéria virá à pauta oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) -

Recurso do Sr. Maurici Mariano, solicitando, nos
termos do § 29 do art. 132 do Regimento Interno, seja
submetido a Plenário o Projeto de Lei n9 502, de 1991,
que "institui a Cadeira de Família e Bons Costumes,
no ensino de 19 e 29 graus e dá outras providências
(do Sr. Maurici Mariano)".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA
DE COMISSÃO N9 15, DE 1992

(Do Sr. Maurici Mariano)

Requeiro nos termos do art. 132, § 2°, seja submetido
a plenário o PL nO 502/91, de minha autoria.

.O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.). -O PT encaminha o voto "não", Sr. Presidente.

•
O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco - AP. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco encaminha o voto
"não" ao recurso.

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - O PMDB encaminha o voto "não;', Sr. Presi
dente.

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - O PDT vota "não", Sr. Presidente.

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - SI. Presidente, o PDS vota "não".

O SR. JOÃO MENDES (PTB - RJ. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PTB vota "não".

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - O PSDB encaminha o
voto "não", Sr. Presidente.

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - MG. Sem revisão do
orador.) - SI. Presidente, o Partido Liberal encaminha o
voto "não".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
o recurso. .

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se encontram. (Pausa.)

Rejeitado.
A matéria vai ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Com a palavra
o Sr. Deputado Gilvam Borges.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Recurso do Sr. Gilvan Borges, solicitando que
o Projeto de Lei nO 283, de 1991, que "cria o Porto
Franco de Macapá" (do SI. Gilvam Borges), seja apre
ciado pelo plenário da Câmara dos Deputados.

O SR. GILVAN BORGES (PMDB - AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a proposição perde força, por
que já tivemos a aprovação de proposta idêntica, que criou
a zona de livre comércio em Macapá e Santana, de autoria
do Senador José Sarney. Por isso, a matéria já não se justüica.
Apelamos para as Lideranças e para o Plenário no sentido
de que votam "não".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa acolhe
a manifestação do primeiro signatário do recurso e o declara
prejudicado.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Recurso do Sr. Jones Santos Neves e outros, contra
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei
nO 4.993, de 1990, que "dispõe sobre os aspectos traba
lhista, previdenciário e tributário das quantias esponta
neamente pagas pelas empresas a empregados se\$ a
título de participação nos lucros ou resultados" (do
Sr. Jones Santos Neves).

Com a palavra o autor do recurso.

O SR. JONES SANTOS NEVES (PL - ES. Sem revisão
do orador.) - Sr; Presidente, Srs. Deputados, a Constituição
Federal, ao elencar, no seu art. 79 , os direitos dos trabalha
dores urbanos e rurais cita explicitamente, no inciso XI do
mesmo artigo, a "paiticipação nos lucros ou resultados desvin
culada da remuneração...".
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Vê-se, Sr. Presidente, que o instituto da participação nos
lucros, incrustada nas prioridades da Nação desde a Consti
tuição de 1946, é desvinculada da remuneração, conforme
assim o quis o Poder Constituinte.

Apesar de norma constitucional, em nenhum momento
no País, os trabalhadores participaram nos lucros das empre
sas, pelo menos por uma imposição legal decorrente de um
princípio maior estatuído em nossas Constituições.

Para contemporizar uma situação claramente prejudicial
ao trabalhador e permitir que o empregado participe nos lucros
cónforme a lei assim o defina, apresentei a esta Casa o Projeto
de Lei n9 4.993, de 1990, permitindo que os empregadores
pagassem espontaneamente a seus empregados quantias a títu
lo de participação nos seus lucros ou resultados.

Evidentemente que tais quantias, desvinculadas da remu
neração, conforme quis a Carta de 1988, não serão objeto
de descontos previdenciários, FUl'S, ou contribuições congê
neres. Com isso, Srs. Deputados, enquanto o Congresso Na
cional não gera a lei que irá disciplinar o disposto no inciso
XI do art. 79 da Carta Magna, os empregadores esponta
neamente poderão cumprir o mandamento constitucional até
o lim~te de 20% do lucro líquido da empresa.

E matéria tipicamente constitucional, Sr. Presidente, mas
causa espécie que a Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação, ao analisar o assunto, a tenha taxado de inconsti
tucional. O que mais dói, Sr. Presidente, é que a proposição
foi tida por inconstitucional, por ferir princípios estabelecidos
na CLT, nas leis previdenciárias e nas leis do FGTS. Não
foi o projeto considerado ilegal. Não foi tido por anti-regi
mental. Nada se diz sobre sua técnica legislativa ou sobre
a sua juridicidade. É meramente na suposição da comissão,
inconstitucional.

Ora, Srs. Deputados, urge corrigir este terrível vício que
afronta as mais elementares considerações de natureza jurídi
ca. Se o projeto inconstitucional o é, que aponte a douta
Comissão de Justiça explicitamente que dispositivo está ferido,
ou que princípio constitucional está sendo violentado. Não
o fez.

Por esta razão, Sr. Presidente, Srs. Deputados, conto
com o bom-senso dos nobres colegas para ,contestar o parecer
de inconstitucionalidade exarado pela douta Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação.

Muito obrigado.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA
DE COMISSÃO N9 10, DE 1991

(Do Sr. Jones Santos Neves e outros)

Senhor Presidente:
Os deputados abaixo assinados, com fulcro no art. 132,

§ 29, do Regimento Interno desta Casa, recorrem ao Plenário
contra o parecer de inconstitucionalidade da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação ao Projeto de Lei n9

4.993, de 1990, que "dispõe sobre os aspectos trabalhistas,
previndenciário e tributário das garantias espontaneamente
pagas pelas empresas e empregados seus a título de partici
pação nos lucros ou resultados" pelas razões que passam a
expor:

1. O projeto de lei em epígrafe prevê a participação
nos lucros ou resultados, espontaneamente paga pela empresa,

sem caráter salarial e, portanto, não integrando a base de
incidência dc contribuições previdenciárias ou qualquer outra
natureza, inclusive FGTS. Estabelece, ainda, que o montante
seja dedutível do Imposto de Renda, como despesa, não po
dendo exceder a 20% do lucro líquido da empresa.

2. O parecer ora recorrido considera a propositura ma
nifestamente inconstitucional, por entendê-la atentatória a
princípios trabalhistas consagrados constitucionalmente, que
prevêem que toda e qualquer importância paga integra o salá
rio seja a que título for. ,

3. Inobstante a integridade e inteligência do ilustre Re
lator, está a merecer reforma integral o parecer da douta
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, eis que,
estreme de dúvidas, o projeto encontra-se em diapasão com
o disposto no inciso XI do art. 7" da Constituição Federal.
Aliás, outra não foi nossa intenção, quando da apresentação
do projeto, senão a de criar uma norma transitória que desse
aplicabilidade imediata ao preceito constitucional programá
tico até a ,edição da norma regulamentadora.

4. E tranqüilo e pacífico o entendimento doutrinário
de que a Constituição de 1988, ao assegurar a participação
do empregado na riqueza que ajuda a gerar, pretendeu exata
mente descaracterizar tal participação como salário, daí o em
prego da expressão "participação dos lucros, ou resultados,
desvinculada da remuneração" (grifo nosso).

5. Tal inovação trazida pelo Constituinte de 1988 diri
miu antigas controvérsias da doutrina pátria, quanto à natu
reza jurídica da participação nos lucros, deduzindo como pri
meiro efeito a queda do Enunciado 251 do Tribul)al Superior
do Trabalho que declarava que tais participações tinham natu
reza salarial. No dizer do prof9 Amauri Nascimento "essa
diretriz jurisprudencial, que até agora tinha suporte no art.
457, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho, segundo
o qual as percentagens pagas ao empregado integram os salá
rios, atrita-se com o princípio constitucional".

6. Assim, por força do imperativo constitucional, as
quantias pagas aos empregados a título de participação nos
lucros não tem natureza jurídica salarial, e sim a natureza
jurídica expressada em seu próprio nome - participação nos
lucros. Ora, se tais quantias não são salários, não se caracte
rizam como remuneração do trabalho, logo não há que se
cogitar na incidência sobre as mesmas das contribuições sociais
(FGTS, lAPAS, Férias, décimo terceiro etc.)

7. No mesmo quadrante o § 10 do art. 19 do projeto
sob exame determina que o montante seja dedutível como
despesa de pessoa jurídica, com exclusão dessa parcela do
lucro real tributável. tal medida favorece duplamente a pessoa
jurídica, sem refletir em qualquer vício de inconstituciona-
~&. .

Pelo exposto, esperamos que o soberano Plenário acolha
o presente recurso.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Poderão mani
festar-se os Srs. Líderes, para orientação de suas bancadas.

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Partido dos Trabalhadores
está de acordo com o parecer da Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação e encaminha o voto contrário ao pare
cer.

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - MG. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o Partido Liberal pede licença
para pedir provimento ao recurso do Deputado Jones Santos
Neves e explica por quê.
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Os Srs. Deputados não podem permitir que a Consti
tuição de 1988 continue sem regulamentação, e, em função
disso, os empregados não participem do lucro das empresas.

O dispositivo aventado pelo Deputado Jones Santos Ne
ves prevê que, enquanto não for regulamentada a participação
dos empregados no lucro das empresas, as empresas poderão
fazê-lo espontaneamente, destinando aos empregados parcela
dos seus lucros, sem que, sobre esses lucros, incida quak uer
direito trabalhista.

O objetivo do presente projeto não poderia ter sido anali
sado pelo mérito, à guisa de inconstitucionalidade. Enten
demos que deve ser dado provimento ao recurso do Deputado
Jones Santos Neves, porque essa medida permitirá a imediata
participação dos empregados nos lucros das empresas.

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "não".

o SR. ERALDO TRINDADE (Bloco -AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco fica com o parecer
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e vota

'contra o recurso.

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PTB vota "não".

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB
vota "não".

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "não".

O SR. PAULO MANDARINO (PDC - GO. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PDC vota a favor do recurso.

A SRA. MARIA LUIZA I<'ONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o PSB vota "não".

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PDS vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
o recurso.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se encontram. (Pausa.)

Rejeitado o recurso.
A matéria vai ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA

N" 16, DE 1992

(Do Sr. Daso Coimbra e outros)

Exm? Sr. Presidente da Càmara dos Deputados.
Solicitamos a apreciação pelo Plenário do parecer dado

ao Projeto n" 3.637/89. do Deputado Daso Coimbra, que altera
a redação do art. 117 da Lei n" 1.711. (Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União.)

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)
Recurso do Sr. Daso Coimbra, contra parecer da

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
inconstitucionalidade do Projeto de Lei n" 3.637, de
1989, que "altera a redação do art. 117 da Lei n° 1.71 L
de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União" (do Sr. Daso Coimbra).

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Como votam
os Srs. Líderes?

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente. o recurso trata de projeto que
objetiva alterar dispositivo da Lei n· 1.711, de 28 de outubro
de 1952, já revogada pela Lei n" 8.112, que trata do Regime
Jurídico Único dos servidores públicos civis da União. Por
isso, somos pela sua prejudicialidade.

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, chamo a atenção para a necessi
dade de agilizarmos os trabalhos na Câmara dos Deputados,
pois o recurso do Deputado Daso Coimbra chega ao plenário
um ano depois de terminado seu mandato. Portanto, além
de sermos pelo parecer da Comissão, deixo registrada a opi
nião que expresso neste instante no sentido de que a responsa
bilidade para encontrar os mecanismos necessários a uma tra
mitação mais rápida não é só de V. Ex', mas de todos nós
da Câmara dos Deputados. O PT é contrário ao recurso do
Deputado Daso Coimbra.

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco -AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco vota "não".

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - PA. Sem revi
são da oradora.) - O PC do B vota "não" ao recurso.

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Sem revisão
do orador.) - O PDS vota "não".

A SR" MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão da oradora.) - O PSB vota "não".

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) - O PTB vota "não".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - O PMDB vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
o recurso.

Os Srs. Deputados que o apóiam permaneçam como se
encontram. (Pausa.)

Rejeitado.
A matéria vai ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Recurso do Sr. Daso Coimbra, contra parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
inconstitucionalidade do Projeto de Lei n9 3.528. de
1989, que "dispõe sobre a fiscalização doa atos públi
cos, em face do art. 37 da Constituição Federal" (do
Sr. Daso Coimbra).

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA
N" 17, DE 1992

(do Sr. Daso Coimbra e outros)
Exmo Sr. Presidente da Câmara dos Deputados.
Solicitamos a apreciação, pelo Plenário parecer dado ao

Projeto nº 3.528/89 do Deputado Daso Coimbra que dispõe
sobre a fiscalização de atos públicos.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Como votam
os Srs. Líderes?
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o SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota "não".

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) -Sr. Presidente, o PTB vota "não".

A SRA. SOCORRO GOMES (PC do B - PA. Sem revi
são da oradora.) - Sr. Presidente, o PC do B vota "não".

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PL vota "não".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "não".

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco - AP. Sem revisão
do orador-.) Sr. Presidente, o Bloco encaminha o voto "não".

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o PSB vota "não".

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PDS 
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDS vota
"não".

O SR. ROMERO FILHO (PST - PR'··Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PST vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
o recurso.

Rejeitado o recurso.
A matéria vai ao arquivo.
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como

se encontram, e os que o rejeitam levantem o braço. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

Recurso do Sr. José Egreja contra declaração de
prejudicialidade do Projeto de Lei nQ 2.521, de 1989,
que "cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
do Trabalhador Rural (FGTS-TR)"'; tendo parecer da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pelo
acolhimento.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte

RECURSO NQ , DE 198'~

(Do Sr. Deputado José Egreja)

Contra declaração de prejudicialidade do Projeto
de Lei n9 2.521, de 1989.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 164, § 29 do Regimento Interno, recor

ro ao Plenário da Câmara dos Deputados contra declaração
de prejudicialidade do Projeto de Lei n9 2.521, de 1989, que
"cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço do Traba
lhador Rural(FGTS - TR), conforme despacho ao Senhor
Vice-Presidente da Câmara dos Deputados, em 26 de outubro
de 1989.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Como votam
os Srs. Líderes?

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a matéria que vamos votar
é importantíssima para o Plenário ter consciência de que dese
jamos que o projeto tenha o direito de tramitar nesta Casa.
Em seu parecer quanto à constitucionalidade, a Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação concluiu que não
há prejudicialidade do projeto.

Portanto, o Partido dos Trabalhadores é a favor do pare
cer da Comissão de Constituição e Justiça. O PT vota "sim".

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) -Sr. Presidente, o PDT vota "sim".

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, o PSB vota ·"sim".

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) -Sr. Presidente, o PTB vota "sim".

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB
é favorável ao acolhimento do recurso.

O SR. ROMERO FILHO (PST - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PST vota "sim".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "sim".

O SR. MARCELINO ROMANO MACHADO (PDS 
SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PDS vota
"sim".

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco - AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco Parlamentar encaminha
o voto '·sim".

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - MG. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o Partido Liberal vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
o recurso.

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer
como se encontram. (Pausa.)

Aprovado por unanimidade.
A matéria retomará o seu curso normal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa e vai à publicação o seguinte

PARECER DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIO
RESÀ

MENSAGEM N9 84, DE 1992
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM No 84, DE 1992

Submete à consideração do Congresso Nacional os
instrumentos contratuais referentes à doação ao Gover
no brasileiro da importância de US$560,OOO.OO (qui
nhentos e sessenta mil dólares americanos) ou
Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ienes) pelo
Governo do Japão.

I - Relatório

Em conformidade com o art. 49, inciso I, da Constituição
Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional, através da Men
sagem em epígrafe, acompanhada de Exposição de Motivos
c.onjunta do Exm9 Sr. Secretário de Ciência e Tecnologia da
Presidência da República, os instrumentos contratuais refe
rentes à doação ao Governo brasileiro da importância de
US$560,OOO.OO (quinhentos e sessenta mil dólares americanos)
ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ienes) pelo Go
verno do Japão.

Trata-se de contrato internacional de doação onerosa,
onde o Governo brasileiro recebe, através do Banco Interna
cional de Reconstrução e Fomento (Banco Mundial), a impor-
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tância de US$560.000,00 (quinhentos e sessenta mil dólares
americanos), provenientes do Governo do Japão.

O presente compromisso internacional consta de um ins
trumento principal e de um anexo. Os fundos doados, de
acordo com art. 1, do Anexo 1. visam a ajudar a fortalecer
a infra-estrutura institucional do Brasil no apoio das pesquisas
científicas, notadamente, naquelas áreas definidas como de
alta prioridade para o desenvolvimento econômico.

O fortalecimento supra-referido far-se-á, principalmente,
através da contratação de assistência técnica por consultores
detentores de conhecimentos especializados nos seguintes se
tores:

a) química e engenharia química:
b) geologia;
c) biotecnologia;
d) metrologia;
e) educação nas disciplinas científicas:
O informações científicas;
g) análise de políticas;
h) economia;
i) administração pública;
j) materiais novos; e
k) ciência ambiental.
O administrador dos fundos - o Banco Mundial- con

forme determina a Seção 2.01, do art. lI, deverá se esforçar
para obter os serviços dos Consultores.

O Brasil, a seu turno, deverá cooperar com o Adminis
trador e com os Consultores, mediante a prévia instrução
de seus dirigentes, agentes e representantes, com o intuito
de garantir a,perfeita implementação da Assistência Técnica
que deverá ser prestada.

Dentre as exigências contratuais, inscritas no art. lU do
instrumento, que cuidam da responsabilidade do Recipiente
da doação, inserem-se, de um modo gera\, todas as garantias
normalmente concedidas aos funcionários do Banco Mundial,
nomeadamente, as isenções de quaisquer taxas, tributos, direi
tos, emolumentos e honorários, aplicáveis aos súditos o Estado
brasileiro.

O presente compromisso internacional deverá estar em
vigor até a data, já prorrogada pelo Banco Mundial, de 10
de abril do corrente ano, nomeando-se, desde já, as seguintes
entidades responsáveis pela implementação do pactuado:

Pela República Federativa do Brasil:
A Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da

República.
Pelo Administrador:
O Banco Internacional de Reconstrução e Fomento.
É o relatório.

11 - Voto do Relator

Qualquer manual que se dedique ao estudo das ciências
econômicas informa que o nosso País, assim como os países
ditos em desenvolvimento, é carecedor do fator capital.

O fator mão-de-obra, historicamente abundante e barato,
que proporcionava vantagens comparativas a determinados
produtos brasileiros no exterior, no entanto, já não detém
a mesma importância de outrora no processo de formação
dos preços.

Com efeito, as economias industrializadas têm-se caracte
rizado cada vez mais pela produção de bens cuja relevância
conferida ao fator tecnológico é patente. Somente a título
exemplificativo, podemos citar que no caso de alguns dos

produtos da indústria de informática, o item tecnologia repre
senta mais de 90% no seu custo total.

No momento em que uma instituição financeira interna
cional oferece ao País, ao mesmo tempo, um empréstimo
e a garantia de contratação de técnicos altamente especia
lizados na área da Ciência e da Tecnologia, esta Casa somente
pode ver com bons olhos e aprovar a respectiva iniciativa.

Acresça-se ainda, que a doação, objeto do presente com
promisso internacional, recebeu, nos exatos termos do art.
52, inciso V, da Constituição Federal, autorização prévia do
Senado Federal para sua efetivação.

Em face do exposto, somos pela aprovação dos instru
mentos contratuais referentes à doação ao Governo brasileiro
da importância de US$560,000.00 (quinhentos e sessenta mil
dólares americanos) ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões
de ienes) pelo Governo do Japão, nos termos do projeto
de decreto legislativo que apresentamos em anexo.

Sala da Comissão. 19 de abril de 1992. - Deputado
Eduardo Siqueira Campos, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ , DE 1992

Aprova os instrumentos contratuais referentes à
doação ao Governo Brasileiro da importância de
US$560.000,OO (quinhentos e sessenta mil dólares ameri
canos) ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ie·
nes) pelo Governo do Japão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I~ São aprovados os instrumentos contratuais refe

rentes à doação ao Governo brasileiro da importância de
US$560,000.OO (quinhentos e sessenta mil dólares americanos)
ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ienes) pelo Go
verno do Japão.

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congres
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão
dos referidos instrumentos contratuais, bem como quaisquer
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3\' Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 19 de abril de 1992. - Deputado

Eduardo Siqueira Campos, Relator.

MENSAGEM N9 84/92

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Relações Exteriores, em reunião realizada
hoje, aprovou, por unanimidade, o parecer do Relator, Depu
tado Eduardo Siqueira Campos, favorável à Mensagem n9
84/92, do Poder Executivo, nos termos do projeto de decreto
legislativo que apresenta.

Estiveram presentes ao Senhores Deputados: Pauderney
Avelino-Presidente, Eduardo Siqueira Campos - Vice-Pre
sidente, Benedita da Silva, Djenal Gonçalves, Murilo Rezen
de, Sólon Borges dos Reis, Aníbal Teixeira, Sarney Filho,
Mendonça Neto, Antonio Carlos Mendes Thame, Luiz Gushi
ken, Jutahy Júnior, Miguel Arraes, Eurides Brito, Paulo Octá
vio. Aloisio Vasconcelos, Pedro Novais, Paulino Cícero de
Vasconçellos, Osvaldo Coelho, Jesus Tajra, Jones Santos Ne-
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REQUERIMENTO

ves, Haroldo Sabóia, Nelson Morro, E.désio Frias, José Teles,
Ney Lopes, Fausto Rocha, Aécio Neves.

Sala da Comissão, 19de abril de 1992. - Deputado Pau
derney Avelino, Presidente - Deputado JEduardo Siqueira
Campos, Relator.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 , DE 1992

(Da Comissão de Relações Exteriores)

Aprova os instrumentos contratuais referentes à
doação ao Governo brasileiro da importância de
US$560,OOO.OO (quinhentos e sessenta mil dólares ameri
canos) ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ie
nes) pelo Governo do Japão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 São aprovados os instrumentos contratuais refe

rentes à doação ao Governo brasileiro da Importância de
US$560,000.00 (quinhentos e sessenta mil dólares americanos)
ou Y76.000.000,00 (setenta e seis milhões de ienes) pelo Go
verno do Japão.

Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congres
so Nacional quaisquer atós que possam re~sultar em revisão
dos referidos instrumentos contratuais, bem como quaisquer
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao património nacional.

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão, 19 de abril de 1992. Deputado Pau

derney Avelino, Presidente - Deputado Eduardo Siqueira
Campos, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos o.seguinte

Aprovado.
A matéria virá à pauta oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A matéria está
em condições de ser apreciada pelo Plenário, especialmente
considerando a exigüidade dos prazos quanto à sua apreciação.

A Mesa vai incluir na pauta matéria cuja urgência acabou
de ser aprovada por unanimidade.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N~ 163, De
1992

(Da Comissão de Relações Exteriores)

MENSAGEM N9 84/92
Aprova os instrumentos contratuais referentes à

doação ao Governo brasileiro da importância de
US$560,OOO.OO (quinhentos e sessenta mil dólares ameri
canos) ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ie
nes) pelo Governo do Japão.

(Às Comissões de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Informática; e de Constituição e Justiça e de
Redação (art. 54).

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Para oferecer
parecer ao projeto em substituição à Comissão de Ciência
e Tecnologia, Comunicação e Informática, tem a palavra o
Deputado Nilmário Miranda. .

O SR. NILMÁRIO MIRANDA (PT - MG. Para emitir
parecer.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Deputados, trata-se
de uma doação de 560 mil dólares destinada à pesquisa, primei
ro recurso desta natureza que entra no País desde 1985.

Portanto, outro não poderia ser o nosso parecer senão
pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Para oferecer
parecer ao projeto em substituição à Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, concedo a palavra ao Sr. Deputado
Nilson Gibson.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Para emitir
parecer.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, o Projeto

Senhor Presidente, de Decreto Legislativo n9163, de 1992, é de origem da Comis
Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Inter- são de Relações Exteriores. Cabe à Comissão de Constituição

no, que o Projeto de Decreto Legislativo n° 163, de 1992, e Justiça e de Redação examinar as preliminares de conheci
que "Aprova os instrumentos contratuais referentes à doação mento sobre a constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
ao Governo brasileiro da importância de US$560 mil legislativa.
(Y76.000.000,00 - setenta e seis milhões de ienes) pelo QQ:.A-Comissâorealmente, o apóia, de acordo com o conheci
vemo do Japão ("Japanese Grant Agreement"), de autoria mento das preliminafes,.~ ressalta a boa técnica legislativa
da Comissão de Relações Exteriores, tramite em regime de adotada pela Comissão de RelaçQt':~Exteriores quando sujeita
urgência-urgentíssima. à apreciação do Congresso Nacionalqullisquer atos que pos-

Sala das Sessões, de abril de 1992. - Messias Gois _ sam resultar da revisão do referido instrumentQcontratual.
Vice-Líder do Bloco Parlamentar. - Genebaldo Correia, Lí- Salvo melhor juízo, somos pela aprovação..
der do PMDB - Edson Silva, Vice-Líder do PDT - Nelson O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) Não havendo ora-
Marquezelli, Líder do PTB - Jones Santos Neves, Vice-Líder dores inscritos, declaro encerrada a discussão.
do PL - José Felinto, PST - Genebaldo Correia, Líder do Vai-se passar à votação da matéria.
PMDB - Antônio Carlos Mendes Thame, Vice-Líder do
PSDB - Eduardo Jorge, Líder do PT _ Paulo Mandarino, O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
Líder do PDC. a votos o Projeto de Decreto Legislativo n9163, de 1992.

O Congresso Nacional decreta:
O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro} - A Mesa consig- Art. 19 São aprovados os instrumentos contratuais refe-

na o seu agradecimento ao Deputado PauIo de Almeida pela rentes à doação ao .Governo brasileiro da importância de
função de Secretário ad hoc. US$560,000.00 (quinhentos e sessenta mil dólares americanos)

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de Ienes) pelo Go-
o requerimento. vemo do Japão. .

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como Parágrafo único. São sujeitos à apreciação do Congres-
se encontram. (Pausa.) so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão
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dos referidos instrumentos contratuais, bem como quaisquer
ajustes complementares que, nos termos do artigo 49, inciso
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2q Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data
de sua publicação.

Art. 3q Revogam-se as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. que
o aprovam queiram permanecer como estão. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE DECRETO LEGIS
LATIVO

N9 163-B, DE 1992

Aprova os instrumentos contratuais referentes à
doação ao Governo brasileiro da importância de
US$560,OOO.OO (quinhentos e sessenta mil dólares ameri
canos) ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ie
nes) pelo Governo do Japão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1" - São aprovados os instrumentos contratuais re

ferentes à doação ao Governo brasileiro da importância de
US$560,OOO.OO (quinhentos e sessenta mil dólares americanos)
ou Y76.000.000,OO (setenta e seis milhões de ienes) pelo Go
verno do Japão.

ParágrafO' único. São sujeitos à apreciação do Congres
so Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão
dos referidos instrumentos contratuais, bem como quaisquer
ajustes complementares que, nos termos do artigo 49, inciso
I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões, 7 de abri! de 1992. - Nilson Gibson,
Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. que
a aprovam queiram permanecer como estão. (Pausa.)
Aprovada

Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

-1-

PROJETO DE LEI N° 1.446-0, DE 1991

(Do Poder Executivo)

Votação, em turno único, do Substitutivo do Sena
do Federal ao Projeto de Lei n° 1.446-C, de 1991, que
estabelece o procedimento para suspensão dos direitos
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade
dos bens e o ressarciamento ao Erário, nos casos de
enriquecimento ilícito no exercício de cargo, emprego
ou função da administração pública direta, indireta ou
fundacional e dá outras providências; tendo pareceres:
dos Relatores designados pela Mesa em substituição
às Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, pela aprovação, com destaques (Relator. Sr.
Carlos Alberto Campista); e da Comossão de Consti
tuição e Justiça e de Redaçl\O, pela constitucionalidade,

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro
vação, com destaques (Relator: Sr. Nilson Gibson).

Prazo vencido na CD em 19·12-91.

o Sr. Hélio Bicudo - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Exª
a palavra.

o SR, HÉLIO BICUDO (PT - SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, a propósito desse projeto de lei, gosta
ria de fazer algumas considerações, para que sejam analisadas
pelos nossos colegas da Câmara dos Deputados.

Quando o Executivo enviou a esta Casa o projeto que
dispõe sobre os casos de enriquecimento ilícito e respectivo
processo, tive algumas oportunidades de me manifestar a res
peito. Caso se tratasse, como me parecia, de uma consolidação
das leis que regiam essa matéria anteriormente, tudo estaria
em conformidade com o processo legislativo, mesmo porque
tínhamos uma legislação que permitia a punição nos casos
de enriquecimento ilítico, que, na verdade, nunca foi aplicada
no Brasil.

O Governo Federal enviou o seu projeto, e o Senado
apresentou um substitutivo. Ora, Sr. Presidente, é preciso
verificarmos que o substitutivo do Senado, até certo ponto
draconiano, ao mesmo tempo em que busca a punição daque
les que cometem crimes de enriquecimento ilícito, favorece
a impunidade dessas pessoas, devido à meneira pela qual esta
belece o processo e as punições e discrim.ina os casos de enri
quecimento ilícito. Chega ao cúmulo, Sr. Presidente, de asse
melhar os crimes de enriquecimento ilícito aos chamados cri
mes hediondos, não porque não fossem hediondos - pode
ser até que o fossem pelas suas conseqüências - mas pelo
fato de que eles são praticados por pessoas que, na verdade,
são muito mais suscetíveis à volta ao convívio social do que
a serem trancafiadas durante um tempo quase ilimitado nas
nossas cadeias, sem nenhuma possibilidade de volta ao conví
vio social. E V. Ex' e os colegas sabem como são as prisões
brasileiras.

Sr. Presidente, este projeto abala as estruturas democrá
ticas do processo penal e do Direito Penal Brasileiro, porque
segue uma linha draconiana, que, como eu disse, reverte não
contra aqueles que enriquecem ilegitimamente, mas em favor
deles, porque se terá mais boa vontade, mais candura, vamos
dizer assim, para receber os processados por crimes de enri
quecimento ilícito.

Acho que, preventiva e repressivamente, a Justiça Penal
funciona com penas adequadas. Não precisamos de penas
exageradas, punições em cárceres de segurança máxima, como
se propõe nesta lei, nem podemos também invadir preceitos
consitucionais como aqueles que pregam o sigilo bancário.
Precisamos meditar, fazer uma ret1exão mais profunda sobre
os termos desta lei, para elaborarmos uma lei efetiva, que
coíba o enriquecimento ilícito e puna adequadamente aqueles
que enriquecem por meio do serviço público.

O Sr. Nelson Jobim - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRtSIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex'
a palavra.

O SR. NELSON JOBIM (PMDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de dizer à Casa e
às Lideranças, seguindo a mesma linha das ponderações do
Deputado Hélio Bicudo, que este texto requer meditação,
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não obstante nos encontrarmos num momento regimental que
nos forçaria eventualmente à votação, salvo deliberação unâni
me das Lideranças e a aquiescência de V. EX'!. Requer medita
ção, para que não passemos equivocadamente a entender que
o rigorismo da legislação penal vai resolver problemas de
improbidade administrativa. Pelo contrário, o rigorismo da
legislação penal impede a aplicação da lei e alimenta o pro
cesso.

Vou dar alguns exemplos à Casa, pedindo que preste
atenção às coisas curiosas que consegui pescar no projeto
e que me preocupam. Ao definir crime de improbidade admi
nistrativa, há um trecho interessante, que diz:

"Adquirir, para si ou para outrem, no exercício
de mandato, cargo, emprego ou função pública, ou
até dez anos após o respectivo término, bens de qual
quer natureza, cujo valor seja desproporcional à evolu
ção do patrimônio ou à renda do agente p~blico."

Ou seja, pretende estender um impedimento de aquisição
por dez anos. Significa que, depois de dez anos, é possível
comprar.

E diz mais adiante:

"Quando a ação civil tiver por fundamento o inciso
VII do art. 12 cabe ao agente público ou beneficiário
demonstrar a origem lícita dos recursos financeiros ... "

Ou seja, é ônus do acusado provar que é inocente e
não de acusação provar que é culpado, o que inverte segur,!
mente a tradição do ônus da prova.

Dou outro exemplo, Sr. Presidente, o do art. 25 do proje
to, que diz:

"Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei,
o Ministério Público, de ofício, a requerimento de auto
ridadeadministrativa, ou mediante representação for
mulada de acordo com o disposto no art. 19, poderá
requisitar a instauração de inquérito policial, de proce
dimento administrativo ou, ainda, sob sua presidência,
promover o inquérito civil, no curso do qual poderá
expedir notificações com condução coercitiva, proceder
a inspeções e à tomada de depoimentos sob compro
misso, requisitar perícias, documentos, estudos, dados
técnicos, certidões e informações."

Sr. Presidente, o Ministério Público não é órgão de polí
cia, o Ministério Público é parte acusadora na ação penal
e goza de privilégios e benefícios que a defesa não tem.

Elenco mais, Sr. Presidente.
"Os atos de improbidade de que trata esta lei cons

tituem crime de responsabilidade quando praticados
por qualquer autoridade sujeita à legislação específica.

Parágrafo único. A instauração de procedimento
para apurar crime de responsabilidade não impede nem
suspende o inquérito ou processo judicial referidos nes
ta Lei."

Sr. Presidente, o crime de responsabilidade está definido
na Constituição. O Presidente da República pode ser sujeito
a crime de responsabilidade, cujo inquérito é autorizado pela
Câmara. E aqui estamos dizendo que o inquérito adminis
trativo continuará, mesmo que se trate de crime de responsa
bilidade. E o inquérito só pode ser instaurado se a Câmara
autorizar.

É absolutamente contraditório.
Faço um apelo às Lideranças, considerando a minha im

possibilidade de votar esta matéria com a rapidez que força

pouso, para que meditem e retirem essa matéria de pauta,
a fim de que possamos construir uma solução que seja adequa
da ao sistema constitucional e que não venhamos a cair nesse
terror aberrante da busca da culpa. Estamos transformando
nesse caso um procedimento penal num processo inquisitorial,
em que só se encontram culpados e pecadores e não se encon
tra a presunção da inocência, que é a regra no sistema demo
crático.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Convoco a De
putada Sandra Cavalcanti para exercer a função de Secretária
da Mesa.

Há requerimento sobre a mesa.
A Sr~ Secretária dele dará conhecimento ao Plenário.
É lido o seguinte requerimento:

"Nos termos do art. 117, inciso VI, requeiro a
retirada de pauta do Projeto de Lei n9 1.446/91."

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. -Genebaldo Correia
Lider do PMDB - Eraldo Trindade, Vice-Líder do Bloco.

O Sr. Eraldo Trindade - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco -AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco entende que esse pro
jeto é de fundamental importância para o processo de morali
zação do País, mas o Plenário já ouviu a explanação de dois
brilhantes juristas sobre a complexidade do seu texto.

Daí a iniciativa do Bloco de apresentar este requerimento.
Somos favoráveis à retirada do projeto da pauta, para que
haja uma profunda discussão da questão.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se encontram. (Pausa.)

Aprovado, por unanimidade. '
A matéria sai de pauta.
O Sr. Roberto Freire - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V: EX'
a palavra.

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de solicitar a atenção
da Casa para uma nota que acredito receberá o apoio unânime
dos Srs. Parlamentares. Diz respeito aos acontecimentos no
Peru e tem o seguinte teor:

. "Os parttdos políticos representados no Congresso
Nacional, suas Lideranças e Parlamentares abaixo assi
nados:

1-condenam, com energia e indignação, o golpe
do Presidente Alberto Fujimori e das Forças Armadas
do Peru contra as instituições democráticas e as liber
dades do cidadão;

2 - advertem para o perigo que representaria
para a democracia e a liberdade no continente, um
novo surto de ditaduras apoiadas no poder dos milita
res, iniciado recentemente no Haiti e na Venezuela;

3- reafirma sua crença nos métodos democráticos
e na exigência de um regime de amplas liberdades para
resolver os problemas econômicos e sociais dos países



6422 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Abril de 1992

da América-Latina. Insistem na volta dos militares aos
quartéis e no restabelecimento de um regime constitu
cional e democrático no Peru."

Gostaria de dizer que o Deputado Genebaldo Correia
ainda não assinou a nota mas a fizemos em conjunto.

Assinaram os Líderes do Bloco, do PDS, do PL, do PDC,
do PDT, do PSDB e do PT. Acredito que os outros Líderes
a assinarão também. Apenas não houve tempo para isso.

Faria uma solicitação a V. Ex~ náo como Presidente da
Casa, mas como Parlamentar e pela representatividade que
tem - para que fosse o primeiro signatário desta nota, que
fosse dada ao conhecimento da Câmara dos Deputados e,
se possível que esta por unanimidade, repudiasse o golpe que
atentou contra as instituições do Congresso e do Poder Judi
ciário contra o povo peruano.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

-2-

PROJETO DE LEI N? 2,154-A, DE 1991
(Do Poder Executivo)

. Votação, em turno único, do Projeto de Lei n9

2.154, de 1991, que dispõe sobre a concessão de medi
das cautelares contra atos do Poder Públicos, e dá ou
tras providências, tendo parecer do Relator designado
pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
deste e das emendas de plenário, com substitutivo (Re
lator: SI. Nilson Gibson).

Prazo vencido da CD em 17-2-92.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa os seguintes

REQUERIMENTOS DE DESTAQUES

REQUERIMENTO

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais requeiro destaque para votação

da emenda n9 10 ao Projeto de Lei n9 2.154, de 1991.
Sala das Sessões, 18 de março de 1992. - Ernesto Gra

della.
DESTAQUE SUPRESSIVO

PROJETO DE LEI N9 2.154/91
Objeto: § 29 do art. 19

O firmatário, nos termos do art. 161, inciso lI, letra g,
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, vem reque
rer, no prazo regimental (art. 162, I), Destaque para Supressão
do texto abaixo, constante do Projeto de Lei n? 2.154/91:

"Deferir medida diversa da requerida ou" do §
29 do Art. 19

Art. 19 Nas ações propostas contra pessoa jurídica de
direito público, o juiz ou o relator poderá determinar, a reque
rimento do interessado, as medidas cautelares que julgar ade
quadas, quando houver fundado receio de que, antes do julga
mento da lide, a parte venha a sofrer lesão grave ou de difícil
reparação em seu direito em virtude de ato ou omissão do
Poder Público.

§ 19 No processo cautelar, a liIninar será concedida,
quando cabível, após a audiência do representante judicial
da pessoa jurídica de direito público, que deverá pronunciar-se
no prazo de cinco dias.

§ 29 Para evitar prejuízos à pessoa jurídica de direito
público e tendo em vista o interesse público, o juiz ou o
relator poderá deferir medida diversa da requerida ou estabe
lecer as limitações que considerar cabíveis.

Sala de Sessões, 2 de abril de 1992. - Deputado Nelson
Jobim.

PROJETO DE LEI N9 2.154, de 1991

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Suprima-se do § 19 do art. 19 a expressão seguinte:

" ... deferir medida diversa da requerida ou...".

Portanto, o § 19, do art. 19 fica com a redação seguinte:

"§ 19 Para evitar prejuízos à pessoa jurídica de
direito público e tendo em vista o interesse público,
o juiz ou o relator poderá estabelecer as limitações
que considerar cabíveis."

Sala das Sessões, 3 de abril de 1992. - Deputado Nilson
Gibson, Relator.

"Requeremos destaque, nos termos regimentais, para o
§ 29 do art. 19 do Substitutivo do Relator da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação."

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - Chico Vigilante,
Vice-Líder do PT - Genebaldo Correia, Líder do PMDB
- Messias Goes, Vice-Líder do Bloco Parlamentar - Edson
Silva, Vice-Líder do PDT - Hélio Bicudo, Vice-Líder do
PT.

REQUERIMENTO

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais requeiro destaque para votação

da Emenda n9 11 ao Projeto de Lei n9 2.154, de 1991.
Sala das Sessões, 18 de março de 1992. - Ernesto Gra

della

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O Relator desig
nado pela Mesa em substituição à Comissão de Constituição
e Justiça e de Redação ao apreciar o projeto, ofereceu ao
mesmo e vou submeter a votos o seguinte:

SUBSTITUTIVO, ressalvados os destaques.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Nas ações propostas contra pessoa jurídica de

direito público, o juiz ou o relator poderá determinar, a reque
rimento do interessado, medidas cautelares que julgar adequa
das, quando houver fundado receio de que, antes do julga
mento da lide, a parte venha a sofrer lesão grave ou de difícil
reparação em seu direito em yirtude de ato ou omissão do
Poder Público.

§ 19 Para evitar prejuízos à pessoa jurídica de direito
público e tendo em vista o interesse público, o juiz ou o
relator poderá deferir medida diversa da requerida ou estabe
lecer as limitações que considerar cabíveis.

§ 29 Sempre que houver possibilidade de pessoa jurídica
de direito público vir a sofrer dano, em virtude da conce~são
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da liminar, o juiz ou o relator poderá determinar a prestação
de garantia real ou fidejussória.

Art. 29 Não será cabível medida liminar contra atos do
Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer
outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez
que providência semelhante não puder ser concedida em ações
de mandado de segurança, em virtude de vedação legal.

§ 19 Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida
cautelar inominada ou a sua liminar', quando impugnado ato
de autoridade sujeita, na via do mandado de segurança,à
competência originária de Tribunal.

§ 29 O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos
processos de ação popular e de ação civil pública.

§ 39 Não será cabível medida liminar de caráter satis
fativo.

Art. 39 A parte proporá ação, no prazo de trinta dias,
contados da data da efetivação da medida cautelar, quando
esta for concedida em procedimento preparatório.

Parágrafo único. Cessará a eficácia da medida se a parte
não propuser a ação principal no prazo estabelecido neste
artigo.

Art. 49 O processo cautelar contra pessoa jurídica de
direito público, o mandado de segurança bem como osdemais
processos nos quais tenham sido deferidas medidas liminares
contra atos do Poder Público processam-se durante as férias
forenses.

Art. 59 Nos processos de que trata esta lei, o juiz ou
o relator, em razão da urgência poderá decidir a causa sem
a prestação das informações pela autoridade administrativa.

Art. 69 I A sentença proferida contra pessoa jurídicade
direito público, em processo cautelar, está sujeita ao duplo
grau de jurisdição.

Parágrafo único. A remessa dos autos ao tribunal compe
tente, por força do disposto neste artigo, o~ de apelação inter
posta, não terá efeito suspensivo.

Art. 79 Aplicam-se às medidas cautelares deferidas con
tra atos do Poder Público, no que não contrariem esta lei,
as disposições constantes do Livro IH, Título Único, do Códi
go de Processo Civil.

Art. 89 Esta lei entra em, vigor na data de sua publi
cação.

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. Depu
tadosque o aprovam permaneçam como se encontram. (Pau
sa.)

Aprovado.
. . Prejudicadas a proposição inicial e as emendas de ple

nano.
Prejudicado o destaque do Sr. Deputado Ernesto Gra-

della para a Emenda n9 10. .

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Sobre a mesa
reque.rimento que será lido pela Sr~ Secretária.

E lido o seguinte requerimento:

"O signatário, nos termos do art. 161, 11, g, do
Regimento Interno, vem requerer, no prazo regimental
- art. 162, I - destaque para. a supressão do texto
abaixo, constante do Projeto de Lei n9 2.154/91: "De
ferir medida diversa da requerida ou".

O texto consta do § 29, do art. 19 No substitutivo, é o
§ 19 do art. 19

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Antes de sub
meter o requeriménto a votos, concedo a palavra ao seu autor,
Deputado Nelson Jobim.

O SR. NELSON JOBIM (PMDB - RS. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente o § 19 do art. 19 do substitutivo
oferecido pelo seu Relator está vazado nos seguintes termos:

"Para evitar prejuízos à pessoa jurídica de dirtito
público e tendo em vista o interesse público, o juiz
ou o relator poderá deferir medida diversa da requerida
ou estabelecer as limitações que considerar cabíveis."

Está se concedendo ao juiz, no § 19 dó art. 19 do substitu
tivo, o poder de conceder aquilo que a Pilrte não pediu ou
de estabelecer limitações àquilo que a parte pediu.

Sr. Presidente, não cabe ao Poder Judiciário iniciativas
próprias, senão aquelas que forem provocadas. O dispositivo
visa suprimir a expressão "deferir medida diversa da reque
rida", para poder o juiz somente estabelecer limitações que
considerar cabíveis, tendo em vista o interesse ?úblico no
pedido do autor. O juiz não pode mudar a vontade daquele
que pede a medida cautelar, que é o titular do direito discutido.
Com isso se preserva o Poder Judiciário e se reserva a ele
exclusivamente a função de, atendendo ao interesse público,
não deferir in totum o pedido do autor, e se evita conceder
ao Poder Judiciário algo que nunca se concedeu no sistema
brasileiro, ou seja, conceder medidas que não lhe tenham
sido solicitadas.

É um precedente muito perigoso dar ao Poder Judiciário
ou ao Juiz de Direito o poder de decidir o que se quer e
o que não se quer. O Poder Judiciário tem que decidir o
pedido do autor, atendendo-o no todo, em parte ou não o
atendendo. Mas conceder o que o autor não pediu é absoluta
mente inconcebível. Trata-se de concessão ao Judiciário de
um poder muito perigoso e muito delicado.

Apelamos para o Sr. Relator no sentido de que não acolha
o destaque, já que tudo indica que S. Ex~ está de acordo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Com a palavra
o Relator.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Sem revisão
do orador.)-Sr. Presidente, Sr" e Srs. Deputados, o próprio
Relator se apressou em fazer o destaque da matéria.

Efetivamente, o ilustre mestre, Deputado Nelson Jobim,
aconselhou a retirada dessa expressão por constituir ínfração
ao art. 128 do Código de Processo Civil. Acatamos o entendi
mento de S. Ex'

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o requerimento.

O parecer é favorável.
Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento de desta

que permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Vou submeter a votos o destaque, e peço a atenção do

Plenário. Quem votar "sim" estará votando com o ·autor e
com o Relator, pela supressão da expressão: "Deferir medida
diversa da requerida ou", constante do § 19 do artigo 19 do
Substitutivo. .

Os Srs. Deputados que aprovam o destaque supressivo
permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Prejudicado o destaque no mesmo sentido do Deputado

Nilson Gibson.
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o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinhêiro) - Anuncio reque
rimento de destaque de cujo conteúdo a Sr" Secretária dará
conhecimento à Casa.

É lido o seguinte requerimento:

"Requeremos destaque, nos termos regimentais,
pâra o § 2~, do art. 1\" do Substitutivo do Relator da
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação."

Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - Chico Vigilante,
Vice-Líder do PT - Genebaldo Correia, Líder do PMDB
- Messias Goes, Vice-Líder do Bloco Parlamentar - Edson
Silva, Vice-Líder do PDT - Hélio Bicudo, Vice-Líder do
PT.

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o requerimento.

O Sr. Hélio Bicudo - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.

O SR. HÉLIO BICUDO (PT - SP. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, a razão desse destaque é a seguinte:
diz que o Juiz ou Relator poderá determinar, sempre que
houver possibilidade de a pessoa jurídica de direito público
vir a sofrer dano em virtude de concessão de liminar, a presta
ção de garantia real ou fidejussória, que vem contrariamente
"lOS direitos daqueles que não têm condições de a ela acorre
':'~m. Isso torna o hipossuficiente ainda mais inferior ao cidadão
em gcal. O sentido da proposta é este.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Vou submeter a votos o destaque para supressão do §

29 do art. 1~

Art. 19 ..

§ 2" Sempre que houver possibilidade de a pessoa jurí
dica de direito público vir a sofrer dano, em virtude da conces
são da liminar, o juiz ou o relator poderá determinar a presta
ção de garantia real ou fidejussória.

Os Srs. Deputados que o aprovarem votarão pela supres
são do dispositivo.

Os Srs. Deputados que aprovam o destaque permaneçam
como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

O SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro) - Há sobre a mesa
requerimento de destaque de cujo conteúdo a Sr" Secretária
dará conhecimento ao plenário.

É lido o seguinte requerimento:

"Nos termos regimentais, requeiro destaque para
votação da Emenda n" 11 ao Projeto de Lei n9 2.154,
de 1991".

Sala das Sessões, 18 de março de 1992. - Ernesto Gra
della.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O teor da emen
da é o seguinte: "suprima-se o art. 39 e seus §§ 1" e 2"",
que, no substitutivo, correspondem ao art. 2~.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o requerimento.

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex'
a palavra.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Relator é contra o presente
destaque. Inclusive, não houve acordo de Lideranças para
sua aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O parecer do
Relator é contrário ao destaque.

O Sr. Eraldo Trindade - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex'
a palavra.

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco - AP. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco vota "não", de acordo
com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. Depu
tados que apóiam o requerimento permaneçam como se en
contram, e os que o rejeitam levantem o braço. (Pausa.)

Rejeitado o requerimento.
Não há mais destaques a apreciar.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL:
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI

Nq 2.154-B, DE 1991
Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares

contra atos do Poder Público, e dá outras providências.
O Congresso Nacioal decreta:
Art. loNas ações propostas contra pessoa jurídica de

direito público, o juiz ou o relator poderá determinar, a reque
rimento do interessado, medidas cautelares que julgar adequa
das, quando houver fundado receio de que, antes do julga
mento da lide, a parte venha a sofrer lesão grave ou de difícil
reparação em seu direito em virtude de ato ou omissão do
Poder Público.

Parágrafo único. Para evitar prejuízos à pessoa jurídica
de direito público e tendo em vista o interesse público, o
juiz ou o relator poderá estabelecer as limitações que consi
derar cabíveis.

Art. 2? Não será cabível medida liminar contra atos do
Poder Público, no procedimento cautelar ou em quaisquer
outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez
que providência semelhante não puder ser concedida em ações
de mandato de segurança, em virtude de vedação legal.

§ 1° Não será cabível, no juízo de primeiro grau, medida
cautelar inominada ou a sua liminar, quando impugnado ato
de autoridade sujeita, na via de mandato de segurança, à
competência originária de Tribunal.

§ 2" O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos
processos de ação popular e de ação civil pública.

§ 39 Não será cabível medida liminar de caráter satis
fativo.

Art. 3° A parte proporá ação, no prazo de trinta dias,
contados da data da efetivação da medida cautelar, quando
esta for concedida em procedimento preparatório.

Parágrafo único. Cessará a eficácia da medida se a parte
não propuser a ação principal no prazo estabelecido neste
artigo.
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Art. 49 O processo cautelar contra pessoa jurídica de
direito público, o mandato de segurança, bem como os demais
processos nos quais tenham sido deferidas medidas liminares
contra atos do Poder Público processam-se durante as férias
forenses.

Art. 59 Nos processos de que trata esta lei, o juiz ou
o relator, em razão da urgência, poderá decidir a causa sem
a prestação das informações pela autoridade administrativa.

Art. 69 A sentença proferida contra pessoa jurídica de
direito público, em processo cautelar, está sujeita ao duplo
grau de jurisdição.

Parágrafo único. A remessa dos autos ao tribunal com
petente, por força do disposto neste arltigo, ou de apelação
interposta, não terá efeito suspensivo.

Art. 79 Aplicam-se às medidas cautelares deferidas con
tra atos do Poder Público, no que não contrariem esta lei,
as disposições constantes do Livro lU, Título Único, do Códi
go de Processo Civil.

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 7 de abnl de 199'2. - Nilson Gibson,

Relator.
O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. que

a aprovam queiram permanecer como estão. (Pausa.)
APROVADA
Vai ao Senado Federal.
O Sr. Vivaldo Barbosa - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.
O SR. VIVALDO BARBOSA (PDT - RJ. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex' certamente terá tolerân
cia para uma brevíssima comunicação, que é uma contribuição
ao debate político, essência deste Parlamento.

Sr. Presidente, estou encaminhando a alguns Parlamen
tares desta Casa, especialmente aos ecomistas mais renoma
dos, notícia publicada no jornal O Estado de S. Paulo, de
19 de abril, acerca do plano anti-recessão do Governo do
Japão. Sr. Presidente, os dois pontos principais desse plano
anti-recessivo são: mais investimentos por parte do Estado
e redução da taxa de juros.

O Japão é o País mais moderno, mais avançado tecnologi
camente. E, por defender as mesmas idéias, muitos nesta
Casa foram tachados de atrasados.

Esta é a contribuição que gostaria de dar para abrir o
debate político, arejá-lo, atualizá-lo e modernizá-lo nesta Ca
sa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

-3-

PROJETO DE LEI N9 7.500-A, DE 1986

(Do Senado Federal)
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n9

7.500, de 1986, que concede anistia a dirigentes sindi
cais punidos com base na legislação trabalhista; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e 'Justiça e
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa (Relator: Sr. Nilson Gibson); e da
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Sr.
Paulo Rocha).

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Não havendo
oradores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Comissão
de Trabalho, de Administração e Serviço público ao apreciar
o projeto, ofereceu ao mesmo e vou submeter a votos o se
guinte:

Substitutivo, ressalvado o destaque
O Congresso Nacional decreta:
Art. \9 São anistiados os dirigentes ou representantes

sindicais que, no período compreendido entre 5 de outubro
de 1988 e a publicação desta lei, sofreram punição com base
na legislação trabalhista, assegurada a reintegração ao empre
go dos demitidos e daqueles que tiveram seus contratos de
trabalho suspensos.

Art. 29 A anistia desta lei aplica-se também aos servi
dores públicos civis e empregados em todos os níveis de gover
no ou em suas fundações, empresas públicas ou empresas
mistas sob controle estatal que, foram punidos no período
fixado no artigo anterior.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro).

Os Srs. que o aprovam queiram permanecer como estão.
(Pausa.)

APROVADO.
Prejudicada a proposição inicial.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Sobre a mesa
requerimento que será lido pela Sr' Secretária.

É lido o seguinte requerimento:

"Requeremos, nos termos regimentais, destaque
para votação em separado do art. 29 do substitutivo
da Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço
Público ao Projeto de Lei n" 7.500, de 1986."

Sala das sessões, 7 de abril de 1992. - Messias Goes,
Vice-Líder do Bloco Parlamentar.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Trata-se de
destaque para votação em separado, assinado pela Liderança
do Bloco Parlamentar, o que implica apoiamento regimental.

Vai se votar diretamente a matéria.
Trata-se de votação em separado do art. 2':' do Substitutivo

da Comissão do Trabalho, de Administração e Serviço PÚ
blico.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Votação em
separado do art. 29 , cujo texto será lido pela Sr" Secretária.

É lido o art. 2~:

"A anistia desta lei aplica-se também aos servi
dores públicos civis e empregados em todos os níveis
de governo ou em suas fundações, empresas públicas
ou empresas mistas sob controle estatal que foram puni
dos no período fixado no artigo anterior."

Determina o art. 29 que sejam anistiados os dirigentes
ou representantes sindicais que, no período compreendido
entre 5 de outubro de 1988 e a publicação da lei, sofreram
punição com base na legislação trabalhista, assegurada a rein
tegração ao emprego dos demitidos e daqueles que tiveram
seus contratos de trabalho suspensos.
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o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Com a palavra
o autor do pedido de destaque.

O SR. MESSIAS GÓIS (Bloco - SE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o art. 2~ colocado
nesse projeto de lei invade competência privativa da Presi
dência da República, de acordo com a Constituição Federal.
Hoje, na reunião das Lideranças que estudavam a pauta, por
entendimento comum, fizemos esse destaque para votação
em separado para rejeitar o art. 2~, expurgando-a do projeto
porque, aí, sim, não daríamos condições de o Presidente da
República, seguindo a Constituição, ter razões consistentes
de veto.

Votamos em separado pela rejeição do art. 2~, atendendo
ao espírito do projeto, deixando de invadir competência priva
tiva de outro Poder. Foi esse o entendimento das Lideranças
no pedido de destaque para votação em separado.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vai-se votar
à matéria. O Bloco recomenda o voto "não" ao art. 2~

Como votam os Srs. Líderes?

. O SR. PAULO ROCHA (PT - PA. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, esse projeto é de fundamental impor
tância para todos, principalmente depois que se conquistou
a democratização da Constituição com o direito de greve neste
País. O art. 2~ trata realmente da questão dos servidores públi
cos. O objetivo do substitutivo era ampliar o direito também
para o servidor público. No entanto, achamos fundamental
que o Executivo se sensibilize diante da repressão aos servi
dores públicos, quando vão em busca de seus direitos. São
conhecidas publicamente as punições que sofrem as lideranças
no serviço público, quando vão à luta pelos seus direitos.
Chamamos a atenção do Congresso para o fato de que, reti
rando esse destaque, o Executivo fica a dever um projeto
que assegure a anistia também aos dirigentes das associações
de servidores públicos, para que realmente se faça justiça
a esses servidores que tanto lutam pelos seus direitos. Nesse
sentido, concordamos com a retirada do art. 2~

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O parecer e
favorável á supressão. Vou submeter a matéria a votos.

Como votam os Srs. Líderes?

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT entende que o Substitutivo
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público
vem também reparar as punições ocorridas após a promul
gação da nova Constituição, estendendo a anistia aos servi
dores públicos e empregados da administração direta e indireta
em todos os níveis de Governo. Por isso, votamos "sim" ao
Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e
Serviço Público e "não" ao pedido de destaque.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa escla
rece que o que se votará a seguir é a matéria destacada,
ou seja, o art. 2~ do substitutivo.

Como votam os Líderes, para a orientação de suas ban
cadas?

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - MG. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PL vota "não".

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB
vota pela supressão do art. 2~ Vota "não".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "não".

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PTB vota "não".

O SR. ERALDO TRINDADE (Bloco - AP. Scm revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o Bloco vota "não".

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota pela supressão. O
voto é "não".

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota "não".

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA (PDS - PI. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDS vota "não".

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão do orador.) -Sr. Presidente, o PSB vota "não".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
a matéria destacada.

Os Srs. Deputados que ·a aprovam permaneçam como
se encontram; os que a rejeitam levantem o braço. (Pausa.)

Rejeitada a matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte Redação Final:

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto
de Lei do Senado Federal n~ 7.S00-B, de 1986 (n~ 226/83
na origem), que "concede anistia a dirigentes sindicais
punidos com base n~ legislação trabalhista".

Substitua-se o projeto pelo seguinte:

Concede anistia a dirigentes sindicais puni
dos com base na legislação trabalhista.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1~ São anistiados os dirigentes ou representantes

sindicais que, no período compreendido entre 5 de outubro
de 1988 e a publicação desta lei, sofreram punição com base
na legislação trabalhista, assegurada a reintegração ao empre
go dos demitidos e daqueles que tiveram seus contratos de
trabalho suspensos.

Art. 2~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das sessões, 7 de abril de 1992. - Nilson Gibson,

Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. que
aprovam queiram permanecer como estão. (Pausa.)

APROVADO.
Volta ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) 

-4-
PRnTETO DE LEI N~ 7.445-A, DE 1986

(Do Poder Executivo)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n~

7.445, de 1986, que extingue a Comissão Nacional de
Moral e Civisl~o_e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comlssao de Constituição e Justiça e de Reda
çào, pela constituCionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa (Relator: Sr. Arnaldo Moraes): e da Comissão
de E~uc~ção, Cultura e Desporto, pela aprovação, com_
substitutiVO, contra o voto em separado da Sr' Maria
Luiza Fontenele (Relator: Sr. Raul Pont).
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A Sra. Maria Luíza Fontenele - Sr. Presidente peço
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Ex~

a palavra.

A SRA. MARIA LUÍZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, há uma incorreção
no anúncio do resultado da votação dessa matéria, quando
se afirma que houve um voto contra, o da Deputada Maria
Luíza Fontenele. Não votei contra. Inclusive, Sr. Presidente,
na pág. 7 do Avulso, V. Ex' poderá perceber: "A Comissão
de Educação, Cultura e Desporto em sua reunião ordinária
realizada hoje, opinou pela" ... A expressão "unanimemente"
foi riscada do texto. Não entendi. Ao apreciar a matéria,
votei na forma em que aqui se encontra. O Deputado Raul
Pont, ao pedir vista, apresentou um substitutivo, que foi apro
vado por unanimidade. Então, não há voto contra.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa acolhe
os esclarecimentos de V. Ex· e se penitencia. O erro é do
Avulso, do espelho da publicação. Efetivamente, o voto de
V. Ex. foi em separado, mas não foi contrário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Não havendo
oradores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Comissão
de Educação, Cultura e Desporto ao apreciar o projeto, ofere
ceu ao mesmo e vou submeter a votos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Fica revogado o Decreto,·Lei n9 869, de 12 de

dezembro de 1969, que dispõe sobre a inclusão da Educação
Moral e Cívica como disciplina obrigatória, nas escolas de
todos os graus e modalidades, dos sistemas de ensino do País,
e dá outras providências.

Art. 29 A carga horária destinada às disciplinas de Edu
cação Moral e Cívica, de Organização Social e Política do
Brasil e Estudos dos Problemas BrasiIe:iros, os currículos do
ensino fundamental, médio e superior, bem como seu objetivo
formador de cidadania e de conhecimento da realidade brasi
leira, deverão ser incorporados sob critério das instituições
de ensino e do sistema de ensino respectivo, às disciplinas
da área de Ciências Humanas e Sociais.

Art. 39 Esta lei entra em vigor ][la data de sua publi
cação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. que
o aprovam queiram permanecer como I::stão. (Pausa.)

APROVADO.
Prejudicada a proposição inicial.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Há sobre a
mesa e vou submeter a votos a seguinte

REDAÇÃO FINAL DO PL N9 7.445-8, DE 1986

Revoga o Decreto-Lei n9 869, de 12 de dezembro
de 1969, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Fica revogado o Decreto-Lei n9 869, de 12 de

dezembro de 1969, que dispõe sobre a inclusão da Educação
Moral e Cívica como disciplina obrigatória, nas escolas de

todos os graus e modalidades, dos sistemas de ensino no País
e dá outras providências.

Art. 29 A carga horária destinada às disciplinas de Edu
cação Moral e Cívica, de Organização Social e Política do
Brasil e Estudos dos Problemas Brasileiros, nos currículos
do ensino fundamental, médio e superior, bem como seu obje
tivo formador de cidadania e de conhecimento da realidade
brasileira, deverão ser incorporados sob critério das institui
ções de ensino e do sistema de ensino respectivo às disciplinas
da área de Ciências Humanas e Sociais.

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi
cação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 7 de abril de 1992. - Nilson Gibson,

Relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Os Srs. que
a aprovam queiram permanecer como estão. (Pausa.)

APROVADA.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N° 100-A, DE 1991
(Do Sr. Reditário Cassol)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto
Legislativo n" 100, de 1991, que dispõe sobre a raeliza
ção de plebiscito para a criação do Estado de Aripuanã;
tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, restri
ções dos Srs. Hélio Bicudo, Rodtigues Palmas e Vital
do Rego.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Não havendo
oradores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o Projeto de Decreto Legislativo n~ 100-A de 1991.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 19 Os Tribunais Regionais Eleitorais de Rondônia

e Mato Grosso, no prazo de 6 (seis) meses a contar da data
da publicação deste Decreto Legislativo, realizarão plebiscito
nos municípios de Vilhena, Colorado D'Oeste, Cabixi, Cere
jeiras, Alta Floresta D'Oeste, Santa Luzia D'Oeste, Rolim
de Moura, Cacoal, Espigão D'Oeste, Pimenta Bueno e Nova
Brasilândia D'Oeste, situados no Estado de 'Rondônia, e nos
municípios de Comodoro, Juína, Aripuanã, Juruena e Casta
nheira, situados no Estado de Mato Grosso, sobre a criação
do Estado de Aripuanã, a partir do desmembramento destes
municípios de seus respectivos Estados.
. ' Art. 29 O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instru

ções aos Tribunais Regionais Eleitorais de Rondônia e Mato
Grosso para organizar, realizar, apurar, fiscalizar e proclamar
o resultado do plebiscito.

Art. 39 No prazo de 2 (dois) meses contados da procla
mação do resultado do plebiscito, se favorável à criação do
Estado de Aripuanã, as Assembléias Legislativas dos Estados
de Rondônia e de Mato Grosso procederão a audiência dos
seus membros sobre a medida, participando o resultado em
3 (três) dias úteis, ao Congresso Nacional, para os fins do
inciso VI, do art. 48, da Constituição Federal.
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Parágrafo único. Não efetuada a deliberação pelas As
sembléias Legislativas, ou não ultimada a comunicação, nos
prazos estabelecidos, o Congresso Nacional conseidcrará aten
dida a exigência constitucional.

Art. 49 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário.

o SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, a bancada do PT vota "não".

A SRA. MARIA LUÍZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSB vota "não".

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o PSDB
encaminha também a votação "não".

O SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota "não".

O SR. MESSIAS GÓIS (Bloco - SE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o Bloco Parlamentar vota "não".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, o PMDB vota "não".

A SRA. EURIDES BRITO (PTR - DF. Sem revi<;ão
da oradora.) - Sr. Presidente. o PTR vota "sim". Não se
está entrando no mérito da criação do Estado: o que está
sendo votado é o plebiscito, para que a população se manifeste
a respeito do se,u desejo. De uma forma democrática, o Partido
não pode impedir que a população de um Estado se manifeste.
Então, votamos "sim".

O SR. ROMERO FILHO (PST - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente. o PST vota "não".

O SR. NELSON TRAD (PTB - MS. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PTB recomenda o voto "sim".

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA (PDS - PI. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, trata-se de uma consulta. e não
sou contra nenhuma consulta que se faça à população. O
PDS vota "sim".

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - MG. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente. o PL vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
o projeto a votos. A matéria dividiu as Lideranças, e, por
isto, peço a atenção do Plenário.

Em votação o projeto. Os Srs. Deputados que o aprovam
permaneçam como se encontram. Os que o rejeitam levantem
O braço. (Pausa.)

O projeto foi rejeitado.

ASRA. EURIDES BRITO - Sr. Presidente, peço a verifi
cação de quorum.

O SR. CHICO VIGILANTE - Sr. Presidente, eu gostaria
de indagar à Mesa se a bancada que a Deputada integra possui
número para pedir verificação de quorum.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa agra
dece a V. Ex~ a colaboração.

O partido que V. Ex" lidera, Deputada Eurides Brito,
não dispõe de núm~ro para isoladamente requerer a verifi
cação de quorum. (Pausa.)

Tendo a Mesa dado o tempo adequado para que eventuais
apoiamentos se manifestassem e não tendo isso ocorrido, a

Mesa indefere o pedido de verificação, por falta de suporte
regimental.

A matéria vai ao arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)

I - REQUERIMENTO CONTRA PARECER PELA
INADMISSIBILIDADE À PROPOSTA DE

EMENDA À CONSTITUIÇÃO

(Art. 202, § I", do Regimento Interno)

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO W 5,
DE 1991

Apreciação preliminar do parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação. pela inconstitucionalidade da
Proposta de Emenda à Constituição n° 5, de 1991, que dis'p~e

sobre crimes inafiançáveis e insuscetíveis .de graça ou amstIa
(do Sr. Jackson Pereira). Requerimento apresentado pelo au
tor e outros na forma do § 1" do art. 202 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Não havendo
oradores inscritos. declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o seguinte:

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda
ção à proposta de Emenda à Constituição nQ 5, de 1991.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente
pela inadmissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição
n9 5/91. nos tennos do parecer do relator.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vou submeter
a votos o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e
de Redação. que concluiu pela inadmissibilidade.

Como votam os Srs. Líderes?

O SR. ANTÔNIO CARLOS MENDES THAME (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. o PSDB
vota "sim". .

o SR. EDSON SILVA (PDT - CE. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PDT vota contra o requerimento
e a favor do parecer da Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação.

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA (PDS - PI. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente. o PDS vota "sim".

O SR. GETÚLIO NEIVA (PL - MG. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, o PL vota "sim".

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente. o PSB vota "sim".

O SR. ZAIRE REZENDE (PMDB - MG. Sem revisão
do orador.) -Sr. Presidente. o PMDB vota "sim".

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente. o PT vota "sim".

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.
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Os Srs. Deputados que forem pela aprovação perma-
neçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria vai ao arquivo.

A Sr~ Beth Azize - Sr. Presidente, peço a palavra pela
ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem a palavra
V. Ex~

A SRA. BETH AZIZE (PDT - AM. Sem revisão da
oradora.) - Sr. Presidente, agradeço V. Ex~ a liberalidade.

Não poderia deixar de manifestar a homenagem deste
Plenário à direção desta Casa e à do Senado Federal pelas
reações que as duas Presidências tiveram no que diz respeito
ao último escândalo autopromocional provocado por um De
putado Federal. Em razão disto, requeiro a inserção nos Anais
da Câmara dos Deputados de dois editorais do jornal Con
gresso Nacional, sob os títulos "Deputado irresponsável" e
"Chega!!!"

Não poderíamos deixar de fazer este pedido, até porque
a nossa Instituição precisa ,ser resguardada, sobretudo pelos
seus membros.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) ..:--. V. Ex~ será
atendida. Encaminhe o pedido à Mesa.

DEPUTADO IRRESPONSÁVEL

Como tem sido uma norma em sua conduta, o hoje depu
tado Moroni Bing Torgan generaliza em suas acusações, com
certeza, para não ter como prová-las.

Na sua edição de ontem, sexta-feira, o jornal O Estado
de S. Paulo publicou destacada matéria sob o título "Moroni
entrega denúncia sobre tráfico no Congresso", onde a "prin
cipal novidade" está inserida nesse texto: "Da maior gravidade
é a denúncia de que no Comitê de Imprensa do Senado Federal,
encontramos alguns jornalistas (dos mais antigos), compro
metidos com o tráfico de drogas, como usuários e também
como difusores do vício para colegas e funcionários da Casa".

Na qualidade de um dos "jornalistas antigos" - desde
1972 militando no Congresso Nacional - naturalmente me
incluo entre os "suspeitos" , mas desafiando o traquinas depu
tado a aprofundar suas "investigações"', que ele tanto gosta
de fazer, já que continua agindo, como ainda delegado o
fosse.

Esse mesmo desafio, com absoluta convicção - veja,
sr. delegado-depJltado - estendo aos demais "colegas anti
gos" porque, além de me conhecer, também os conheço, eles
me conhecem, nós nos conhecemos, continuamos sendo muito
bem conhecidos.

E não será atitude de qualquer tacanho, que denegrirá
a minha (nossa) imagem.

De qualquer maneira, o episódio deixa, a todos nós, o
ensinamento de quem é esse parlamentar.

Finalmente, apenas essa indagação, cuja constatação já
está respondida: quem é mais irresponsável, o traficante (tra
vestido de jornalista, que nunca foi credenciado nos Comitês
de Imprensa do Senado Federal e da Câmara dos Deputados,
muito menos sindicalizado em Brasília), ou esse deputado
que apresenta um "dossiê", exclusivamente baseado em de
núncia não apurada?

Sílvio Leite
P.S.: O Comitê de Imprensa do Senado Federal está na

obrigação de divulgar a relação completa dos credenciados,

porque pode ter mesmo alguém infiltrado, até por ele próprio,
já que é costume de quem é policial por natureza. Porém,
desafio que seja algum "antigo", como os dois irresponsáveis
propagaram.

CHEGA!!!

Ao constrangimento que se tentou impingir ao Congresso
Nacional, nas últimas semanas, principalmente na última se
mana, algumas respostas vieram naturalmente porque, como
era de se esperar, existem homens públicos incapazes de su
cumbir ao desejo promocional de eventuais personagens da
vida pública brasileira. Na sexta-feira, dia 27 de março, o
noticiário nacional das televisões anunciava que no Congresso
Nacional existiria uma gang de traficantes de drogas.

Outra vez?
Cassou-se um deputado, criou-se uma CPI do narcotrá

fico e, enfim, o que ficou provado? Medidas tomadas indicam
que o Congresso Nacional não se compõe de traficantes. Há,
nas duas Casas, homens e mulheres decentes. Homens de
bem, muitos livres e de bons costumes. Preocupados, inclu
sive, com o problema das drogas. E o mais grave de tudo
isso é que as denúncias sensacionais da sexta-feira partiram
de um deputado, ex-delegado da Polícia Federal, eleito, preci
samente, por combater, no Ceará, quando Secretário de Segu
rança Pública, os entorpecentes - que continuam lá. Enquan
to que ele continua cá e se comporta como se estivesse lá.
Apresentou um dossiê secreto ao Presidente Mauro Bene
vides. E o que havia? Nenhum funcionário do Senado. Um,
da Câmara - e inválido. Não seria a hora de parar com
isso?

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Passa-se ao

VI - GRANDE EXPEDIENTE

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala
vra ao nobre Deputado Alberto Goldman. (Pausa.) Deter
mino a inversão de inscrição no Grande Expediente.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Pedro Correa.
(Pausa.) Determino a inversão para que se manifestem agora
os oradores inscritos no período destinado às Comunicações
Parlamentares.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Vai-se passar
ao horário de

VII - COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
Concedo a palavra ao Sr. Deputado Pedro Tonelli.

O Sr. Nilson Gibson - Sr. Presidente, peço a palavra
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A Mesa pede
ao orador que está na tribuna que nos permita ouvir a manifes
tação, pela ordem, do Deputado Nilson Gibson.

O Sr. Pedro Tonelli - Permito, com muito prazer.

O SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Sem revisão
do orador.) - Obrigado, nobre Deputado.

Sr. Presidente, V. Ex~ fez uma consulta à Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação sobre uma questão de
ordem argüída em 30 de outubro de 1991. Solicitamos a V.
Ex. que formalize Um apelo aos membros desta Comissão
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para que compareçam à sessão de amanhã, às 10 horas, a
fim de que possamos votar a consulta feita por V. Ex~ referente
ao quorum necessário para votação e deliberação de emendas
constitucionais.

Obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PEDRO TONELLI (PT - PRo Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Deputados, faço esta
comunicação parlamentar para dizer que na semana passada
recebi uma denúncia de que no Município de Laranjeiras
do Sul, Paraná, havia trabalho escravo. A denúncia partiu
de três trabalhadores que - segundo eles - conseguiram
fugir de uma fazenda na Região do Vale do Rio Piquiri.

Imediatamente, contatamos com as autoridades do Poder
Judiciário e do Poder Executivo, que ficaram em dúvida, não
tinham explicação a dar sobre a veracidade do fato. Então,
tivemos a idéia de constituir, com a bancada estadual da As
sembléia Legislativa do Estado do Paraná e este Deputado,
uma Comissão Parlamentar. Convocamos o Ministério Públi
co, a Comissão Pastoral da Terra, a imprensa e, na manhã
de ontem, fizemos uma visita surpresa à Fazenda denominada
Gralha Azul, na comunidade de P,üquerê, Município de La
ranjeiras do Sul.

Sr. Presidente, é bom transcrevermos aqui os fatos lá
constatados, porque qualquer cidadão de boa mente imagina
que no nosso País fatos desse tipo não estariam mais ocor
rendo.

Encontramos lá uma fazenda, distante 60 quilômetros
da sede do Município, que possui um pouco mais de mil alquei
res - não é uma fazenda grande - cuja pequena produção
se faz através do trabalho escravo. Os pouco mais de 50 traba
lhadores que lá estão plantando pasto, milho e outros produtos
e criando gado estão praticamente presos. A única coisa que
ganham é um pouco de comida, e todos estão devendo para
o proprietário, que não permite que eles saiam enquanto não
pagarem suas contas. O trabalhador mais bem pago que encon
tramos naquela fazenda recebe 20 mil cruzeiros por mês.
Quando nós perguntamos quanto dinheiro ele colocou no bol
so até agora, ele respondeu que nenhum, porque estava deven
do ao patrão 200 mil cruzeiros. Disse-nos ainda que havia
recebido comida e comprado umas roupinhas velhas que o
patrão vendeu a ele.

Esse é O que está em melhor situação lá dentro da fazenda.
Trabalha o tempo todo, de manhã à noite, e não pode sair
da fazenda porque está devendo ao patrão. Tudo o que ele
precisa tem que pedir ao patrão, e este dá se quiser. Para
pagar a dívida, teria que trabalhar mais de 10 meses sem
poder gastar nada.

Outro fato que nos sensibilizou, Sr. Presidente, foi a
condição de moradia das pessoas que lá estão. Há uma mulher
com seis filhos, alguns já trabalhando. Seu último filho nasceu
há 50 dias. O trabalho dessa mulher é cuidar dos porcos,
e ela mora e dorme ali. Estava cuidando de sua criança num
canto da pocilga. Perguntamos a ela qual era a maior recla
mação que tinha a fazer. Ela disse que o que a perturbava
era o cheiro do esterco dos porcos e o barulho, que não

.deixavam o seu neném dormir.
Essa era a condição de moradia dessa mulher e de vários

outros trabalhadores da fazenda denominada "Gralha Azul",
onde constatamos uma série de absurdos.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, diante dos fatos, imedia
tamente provocamos o Ministério Público local, que chamou
a Polícia Militar do Estado do Paraná. O proprietário da
fazenda foi preso em flagrante delito, e essa noite, pelo menos,

pousou na prisão da cidade de Laranjeiras do Sul. O Ministério
Público atendeu o nosso apelo e pediu a prisão tanto do pro
prietário como do administrador. O proprietário foi preso,
e o administrador fugiu para o mato, para não ser flagrado
diante de um delito penal.

Queremos deixar registrado aqui esse fato, para que esse
Parlamento dê atenção a essas injustiças absurdas que estiin
ocorrendo num Estado que se diz civilizado.

Quero dizer ainda que essa lição deve ser seguida, pelo
menos no meu Estado, o Paraná, onde algumas outras denún
cias já surgiram. Vamos acompanhar o problema de perto.
Tenho certeza de que este Parlamento apoiará o Ministério
Público e as autoridades, no sentido de dar fim à escravidão
que pensávamos estar abolida há mais de cem anos de nosso
País.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Passa-se ao
Grande Expediente.

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Pedro Corrêa.

O SR. PEDRO CORRÊA (Bloco - PE. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr~S e Srs. Deputados,
a imprensa de todo o País dá sinais de reconhecimento às
realizações do Governo do Presidente Fernando Collor de
Mello. E isto não somente em razão das mudanças ocorridas
na Secretaria da Imprensa da Presidência da República, mas
em decorrência do quadro institucional como um todo, que
começa a dar mostras favoráveis aos propósitos e planos que
o Chefe do Poder Executivo insiste em dar c;ontinuidade.

A Secretaria de Imprensa da Presidência da República
é o caminho natural pelo qual o Presidente fala à Nação e
aos profissionais da comunicação no País e no exterior. Toda
via, conforme se verificava, o Sr. Fernando Collor via-se tolhi
do ao seu utilizar desse processo, porque os seus passos em
direção ao contato com a imprensa eram dificultados pelo
Sr. Cláudio Humberto, que se intitulava intérprete das pala
vras e do pensamento do Chefe do Poder Executivo.

Por certo que aquele Secretário, hoje Adido Cultural
junto à Embaixada do Brasil em Portugal, excedia-se em zelos
não só quanto ao seu cargo, mas igualmente quanto à pessoa
do Primeiro Mandatário do País. Tal excesso, entretanto, la
borava contra a imagem do próprio Presidente, o que, no
entanto, não desmerece o valor profissional daquele que rece
beu outras funções, cedendo o seu posto ao diplomata Pedro
Rodrigues, novo titular da Secretaria de Imprensa do Palácio
do Planalto.

Desde então a imagem do Presidente passou a ter novos
reflexos, aceitando o diálogo com jornalistas,.fato que propi
ciou a divulgação de realidades que, antes, viviam escondidas
nos caminhos palacianos, quando deveriam ser mostradas am
plamente ao povo e à opinião pública.

Pedro Luiz Rodrigues, Sr. Presidente, é uma renovação
que se fez necessária nos quadros do Governo. Outros nomes
igualmente capazes se juntaram ao Presidente da República
para ajudá-lo na tarefa difícil de bem conduzir os destinos
desta sofrida Nação.

Os desafetos e inimigos políticos do Presidente da Repú
blica criticam Sua Excelência pelo fato de ter realizado mudan
ças em seu staff. E digo por que: iniciando o Governo, ao
apresentar sua equipe, Fernando Collor afirmou que aquele
Ministério terminaria o Governo com o Presidente, cinco anos
após. Decorridos dois anos, poucos são os que sobrevivem
à primeira safra de Ministros e Secretários.
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Entendo, Sr. Presidente, que o fato, ao invés de propiciar
críticas, deveria oferecer oportunidade para os maiores elogios
ao Presidente da República. Quem reconhece os seus próprios
erros, não merece ser criticado. E o erro do Presidente foi
fazer aquela afirmaçãQ, nada feliz, pois que, confiando em
seus escolhidos, cometia o engano a que todos nós estamos
sujeitos: o de crer, indistintamente, nas amizades.

É da cultura bíblica e judaica o ensinamento, ditado,
desde há séculos, pelo profeta Miquéias, que assim se expres
sava:

"Não creais no amigo, nem confieis no compa
nheiro. Guarda a porta da tua boca àquela que reclina
sobre o teu peito. Os inimigos do homem são os da
sua própria casa."

Srs. Deputados, se alguns dos amigos se transmudaram
em inimigos não apenas do Presidente, mas de todo o povo
e da sociedade brasileira, nada mais justo do que apontar-lhes
outros caminhos, chamando para os respectivos lugares novos
nomes, alguns dos quais distantes da condição de amigos,
mas revestidos da credibilidade pública, da honradez pessoal,
da capacidade profissional e da seriedade indispensável para
o bom desempenho da função pública.

Não seria lógico, nem racional, nem oportuno que o Presi
dente da República mantivesse os Ministros que com ele che
garam ao Poder. Nem os Secretários da Presidência. Não
havia mais ambiente, nem possibilidade, uma vez que erros.
e desmandos não podem ser sustentados e os "inimigos" preci
sam ser afastados para longe, em nome da segurança institu
cional e da tranqüilidade social.

Sou daqueles, Sr. Presidente, que entendem as mudanças
que se fazem ao Governo. E mais: d<,>u pleno apoio às mesmas.

Livra-se o Presidente dos deslumbrados, dos que perde
ram o rumo dos ideais e se voltaram para seus próprios e
mesquinhos interesses, ressalvadas as poucas e honrosas exce
ções. Livra-se o País daqueles aos quais a imprensa, em bom
serviço prestado à Nação, expunha pelos seus atos menos
respeitosos para com os negóciàs e o dinheiro público. Livra-se
a História de um episódio que há de marcar esta fase da
vida brasileira como a mais terrível experimentação labora
torial em termos políticos e administrativos.

Entre as honrosas exceções, Sr. Presidente, uma se faz
merecedora de citação especial e, creio, do aplauso de todos
os homens de bem deste País. Refiro-me ao ilustre, honrado,
digno e probo Senador Jarbas Passarinho.

Ninguém tem passagem mais brilhante na moderna Histó
ria do Brasil. Ministro em várias oportunidades, sempre soube
desempenhar as missões que lhe foram confiadas com altivez
e sobriedade.

Governador de seu Estado, cumpriu todo o mandato com
redobrado interesse público, sem deixar outras marcas se não
as de um grande administrador, de alguém que se oferecia
em sacrifício para atender a todos os problemas daquele gran
de Estado do Pará e solucioná-los.

Senador da República em mais de um mandato, é parte
integrante da viçla do Congresso Nacional, do Senado da Re
pública e da Assembléia Nacional Constituinte, onde inclusive
assumiu postura dignificante ao tomar para si o encargo de
auxiliar direto da Presidência e da Relatoria da Comissão
de Sistematização.

Volta Jarbas Passarinho ao convívio do Parlamento e
o faz coberto de honra e de dignidade, na mesma roupagem
com que daqui se foi para cooperar com um Governo que
vivia, e ainda vive, seus momentos difíceis.

De tudo isto fica a certeza de que o Presidente da Repú
blica não pactua com os tais, nem a eles se associa. Antes,
os repele e expulsa de seu ambiente. Fica a certeza, Srs.
Deputados, de que a arte de governar um povo não é matéria
para amadores, nem para desonestos, nem para vaidosos,
nem para inconseqüentes, nem para amigos. É de se exigir
competência, dignidade, sobriedade, fidelidade ao País e ao
seu povo e respeito pessoal ao Chefe do Poder.

Não se há, pois, de criticar o Presidente no momento
em que rompe não com uma palavra empenhada, mas com
um ideal frustrado. Era de seu ideal manter o mesmo Minis
tério até que se findasse o Governo. Mas, como se constata,
nem sempre a vontade e o ideal podem ser mantidos nos
termos e nas palavras em que foram revelados, pois os que
eram objeto do ideal e da vontade não se fizeram dignos
da palavra do Presidente da República, quer na primeira roda
da de mudanças no Ministério, quer nesta de agora e, se
necessário, em outras futuras.

Srs. Deputados, acompanho cada passo do Governo do
Presidente Fernando Collor de Mello. Percebo nitidamente
que mudanças se efetuaram no País e as profundas conse
qüências que estão ocasionando. Cai a inflação. Os preços
começam a despencar. Há uma grande safra para ser colhida.
Vive-se um bom clima de entendimento com os organismos
financeiros internacionais, inclusive com os bancos e com o
próprio Fundo Monetário Internacional. O fenômeno dos pre
ços é inédito. Os veículos automotores, por exemplo, experi
mentam uma queda acentuada no preço de venda ao consu
midor final. De pouco adiantou a constante elevação de seus
preços provocada pelas montadoras, pois houve uma resistên
cia do comprador e o Governo se manteve atento ao problema,
forçando quedas para o reaquecimento da demanda.

Este exemplo, entretanto, não é isolado. Em outros seg
mentos o mesmo vem ocorrendo:. os salários passam a ter
maior poder de compra, a indústria e o comércio vivem novos
momentos, esperanças se fazem realidade para os dias de
hoje e para o futuro próximo.

Veja-se, no episódio da queda do Ministério, que a maior
de todas as expectativas era quanto à continuidade do Ministro
Marcílio Marques Moreira à frente do Ministério da Econo
mia, Fazenda e Planejamento. Confirmada a sua permanên
cia, nenhuma anormalidade se verificou no mercado finan
ceiro, nenhuma especulação encontrou guarida, nenhuma on
da de boatos se firmou como verdadeira. Um homem sério,
honesto, correto, capaz, sóbrio e eficiente se constitui em
fator de equilíbrio e de tranqüilidade para o Governo ao qual
ele serve e para a Nação que o tem como filho. E Marcílio
Marques Moreira é este homem.

Nenhum reparo se fez, em quantas entrevistas houve,
no País e no exterior, à conduta pessoal, profissional e técnica
do Ministro Marcílio Marques Moreira. Todos somos testemu
nhas de que S. Ex~ se empenha para fazer o País retomar
o rumo da normalidade econômica e financeira, o que vem
conseguindo dentro dos programas e metas do Governo do
Presidente Fernando Collor.

Por igual, Sr. Presidente, quanto aos Ministros da Saúde
e da Educação, Adib Jatene e José Goldemberg. Não são
amigos do Presidente, nem como tal chegaram ao Poder. Vie
ram mercê de ('1':"10:.:: oi: .... !~d_ .. "t~,··· ~l~'1Hf, .. ~,---;'::;·_: p'-"s~"oais, da
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experiência anterior, da ascendência moral que têm sobre
os segmentos que vieram dirigir e orientar. Estão mantidos
pela clarividência presente no Presidente da República, que
deles não pode afastar-se, uma vez que sem estrelismos e
sem personalismos tolos deram novos rumos à Saúde e à Edu
cação, de modo a tornar acreditados os respectivos Ministé
rios, o que antes não acontecia.

Tenho como absolutamente oportunas as mudanças que
se processam não apenas de nomes, mas de estilos. Veja-se
o Presidente convocando de modo fraterno os Governadores
dos Estados para conversas sobre a grave crise a que foi lança
do por alguns daqueles que se diziam seus amigos, mas que,
na verdade, eram os inimigos de dentro de sua própria casa.

O novo estilo do Presidente Fernando Collor é de todo
elogiável. Não que fosse de sua intenção manter-se distante
dos Governadores. Mas os seus próprios interlocutores, aque
les "amigos", é que alimentavam discórdias e distanciamentos,
hoje quebrados graças a uma nova fase instalada no relaciona
mento dos homens e dos Poderes.

Veja-se o Presidente fazendo a primeira refeição do dia
na companhia dos maiores nomes da imprensa nacional e
estrangeira. É o chamamento da opinião pública, via seus
formadores, para que julgue os atos e os fatos que envolvem
o GoveTno.

Há um clima de transparência, com o que ganha o gover
no, que renova e faz crescer seus índices de popularidade
e de confiabilidade. Ganha o povo, que tem melhores condi
ções de julgar o Chefe do Poder Executivo e os demais mem
bros de seu Governo.
. Veja-se o Presidente da República dialogando com a clas
Se política, com Parlamentares, com dirigentes partidários,
com as lideranças da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal da República. Essa inteiração e essa intercomunicação
fazem com que haja maior harmonia no trato dos assuntos
de elevada responsabilidade.

O Governo precisa merecer maior atenção dos Parlamen
tares exatamente no momento em que transmutações se ope
ram, em que a eficiência, a respeitabilidade e a honorabilidade
caracterizam, acima de amizades pessoais e de estrelismos
menos dignos, a escolha de nomes para a nova equipe de
Governo.

Veja-se a imprensa com livre acesso à informação. trans
formando os fatos em notícia e dando ao povo o conhecimento
do que se faz de certo e de errado. Há liberdade para a
notícia. Por isso, os erros transparecem e os acertos nem
sempre ganham o destaque da notícia que deveriam merecer.

Somos um povo que aprecia o sensacionalismo. Todavia,
no contra-senso da História, o sensacionalismo devolve o rumo
certo às instituições e livra o Presidente daqueles que se revela
ram indignos dos cargos que lhes foram confiados.

Nós, políticos, que acreditamos nos ideais e na vontade
de acertar do Presidente Fernando Collor, que emprestamos
a S. Ex· permanente apoio parlamentar, não nos setíamos
à vontade quando víamos nas capas das principais revistas
do País e nas primeiras páginas dos jornais de grande circu
lação estampadas notícias e fotos de membros do Governo
envolvidos, de fato ou aparentemente, em escândalos. Sabía
mos que o Presidente não se imiscuía em tais eventos. Em
nada se acusa o Chefe do Poder Executivo. Via-se, entretanto,
sua dificuldade pessoal, mercê dos melindres dos fatos, para
adotar uma posição mais severa que desarticulasse aqueles
"esquemas" menos dignos.

Mas foi chegado o momento. E, num ato político de
repercussão moral, o Presidente Fernando Collor se pôs defi
nitivamente acima daqueles episódios e soube restabelecer
a dignidade em torno dos cargos que estavam em mãos de
equihbrio e honestidade duvidosos.

Louve-se o Presidente na isenção com que atua. Não
livra os amigos, nem os trata como inimigos. Afasta-os e os
entrega ao julgamento da opinião pública e, se possível, da
própria Justiça.

Trago estas considerações à Câmara Sr. Presidente, pri
meiramente para renovar o meu apoio e o meu apreço ao
Presidente da República, Fernando Collor de Mello.

Em segundo lugar, para elogiar os Ministros que são
originários desta Casa, Ricardo Fiúza e Reinhold Stephanes,
que souberam conviver com os problemas deixados por seus
antecessores, superando os óbices e vencendo as dificuldades,
porque, políticos experimentados, não se envaideceram com
as novas funções. Homens sérios, não se deixaram iludir pelo
fascínio da indignidade pessoal; nomes nacionais, souberam
manter o prestígio, político, dando novos contornos aos assun
tos de suas responsabilidades. Porque são assim e assim se
mantiveram, estão confirmados em seus cargos, para gáudio
do Poder Legislativo e para honra da Câmara dos Deputados.

Em terceiro lugar, Sr. Presidente, para requerer a todos
os Parlamentares que emprestem apoio e solidariedade ao
Presidente da República, neste instante histórico e difícil de
seu Governo, pois, que se a sociedade como um todo não
cerrar fileiras com S. Ex', de pouco valerão as reformas que
se afetuam, de nada adiantará a coragem do Presidente de
romper com um ideal para dar nova forma à palavra, para
trazer a sua companhia, nos mais altos escalões do Governo,
homens sérios, cooptados na sociedade e não no círculo fecha
do de amigos e de falsos amigos.

Durante o discur~o do Sr. Pedro Corrêa, o Sr.
l~sen. Pinhei~o, Presidente, deLta a cadeira da presi
dencla, que e ocupada pela Sra. Irma Passoni, 4ç Su
plente de Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Irma Passoni) - Concedo a pala
vr~ ao nobre Députado Alberto Goldman, último orador ins
cnto no grande Expediente.

o SR. ALBERTO GOLDMAN (PMDB - SP. Sem revi
são do orador.) - Sra. Presidente, cheguei a solicitar ao
Deputado Pedro Corrêa a troca de horários, pois eu precisava
comparecer à relinião de uma comissão. Regimentalmente,
essa reunião não poderia ser realizada agora, mas temos tido
nas comissões muita dificuldade para conseguir quorum. Por
isso, estamos tentando intencionalmente fazer o trabalho da
comissão coincidir com o do plenário, esbarrando em alguns
dispositivos regimentais, mas evidentemente sem prejuízo do
funcionamento do plenário.

Mas, Sra. Presidente, pretendemos falar hoje sobre a
reforma ministerial em andamento no País.

Acreditamos que a razão básica para a reforma ministerial
foi a deterioração do Poder estatal e a perda total de credibi
lidade dos escalões superiores do Governo Federal, aprofun
dando ainda mais o desgaste da imagem do próprio Presidente
da República.

As Acusações de corrupção já atingiram o cerne do Go
verno Federal, maculando o próprio Presidente, que necessi
tava, em função disso, de uma ação imediata, a fim de impedir
que, com o crescimento do número de denúncias, sua própria
pessoa fosse atingida.
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De fato, a renúncia do Ministério permitiu que a equipe
ministerial fosse retirada das manchetes que transformavam
as primeiras páginas dos jornais em páginas policiais.

Com as condições que se estabeleceram no Ministério
anterior, sem dúvida era impossível dar andamento a qualquer
programa de Governo, obter apoio da opinião pública ou
ver aprovada pelo Congresso qualquer medida que significasse
a oposição de parcela ponderável da população.

Evidentemente, qualquer medida que suscitasse algum
tipo de objeção de parcela considerávd da sociedade provo
cava repercussão imediata no Congresso Nacional e o Governo
evitava qualquer ousadia na adoção de medidas, para, mesmo
que momentaneamente, não ter de enfrentar a rejeição ou
a objeção da opinião pública.

No meu entender, o programa da maioria parlamentar
não é, e nunca foi, a questão crucial. Jamais um Presidente
da República em nosso País obteve tamanha compreensão
do Congresso Nacional, que, mesmo sem ser por maioria,
aprovou os principais pontos de seu programa de Governo.
De fato, não contar com a maioria parlamentar nunca repre
sentou um problema fundamental para o Governo, que repito,
obteve do Congresso Nacional uma compreensão antes desco
nhecida na História brasileira. Poucas vezes antes, ou nunca,
um Presidente da República, mesmo tendo partidos consis
tentes atrás de si, mesmo tendo uma base de sustentação
parlamentar, teve tamanho apoio do Congresso Nacional para
implantar uma determinada política. Claro que isso se deu
em função de toda a experiência que tivemos nos mais de
vinte anos de regime autoritário, experiência esta que legou
a todos nós um alto grau de responsabilidade em relação
ao sistema, aÔ regime democrático e às próprias instituições,
sempre com a preocupação superior de preservá-lo e de garan
tir ao Governo as possibilidades de efl~tivamente governar.

O Congresso, portanto, nunca foi obstáculo ao pleno
funcionamento do Governo. Se houv,e dificuldades, elas de
correram da incapacidade, dos erros e equívocos do próprio
Governo.

Qualquer que seja a nova composição governista no Con
gresso, o Executivo terá de contar com a ação responsável
das oposições. Qualquer que seja o ajuste a ser feito, qualquer
que seja a nova composição de forç;as e de partidos, sem
dúvida o equilíbrio será mantido no que diz respeito ao Con
gresso Nacional. Em nenhuma hipótese o Governo terá maio
ria tranqüila e passiva. De fato, não há como formar maioria
consistente e dócil, haja vista a complexidade das questões
em pauta e os interesses contraditórios que se manifestam
na sociedade e, em conseqüência, no Congresso Nacional.

De qualquer forma, existe uma contradição latente entre
o projeto de modernização assumido pelo Governo e o com
portamento caracteristicamente retrógrado da maioria de sua
base parlamentar, na qual predominam o fisiologismo, o carto
rialismo, o paroquialismo e o corporativismo.

A reforma ministerial, em todo caso, sem dúvida permite
que o Governo tome fôlego para uma tentativa de conseguir
um certo apoio da opinião pública. No entanto, fica a seguinte
dúvida: as novas mudanças que virão, somadas às já feitas
eliminam o que se constitui um verdadeiro poder paralelo,
os fantasmas com mais siglas do que nomes e que construiram
suas teias, envolvendo grande parte da direção do Estado
brasileiro? Esta é a questão. Esse poder paralelo, que sabemos
controlador da estrutura de poder, não é formal. Existe de

fato. Não admitido, não pode ser demitido ou exonerado.
Ele deixou de existir? Serão eliminadas as vinculações de
obras e serviços com alguns políticos e empresários predeter
minados? Deixarão de existir as concorrências dirigidas? Em
outros termos, faço a seguinte pergunta: as concorrências,
as obras, os serviços da Secretaria de Habitação, da de Sanea
mento e de outros setores da Administração deixarão de estar
vinculados à exigência de algum político acoplado a um grupo
empresarial?

A definição quanto à aréa de Ação Social ainda responde
definitivamente à questão. O fato de não termos lá a Ministra
Margarida Prócopio, mas um membro desta Casa, o Deputado
Ricardo Fiúza, ainda não responde a esta questão.

A definição quanto às áreas de Infra-Estrutura - ainda
indefinidas neste momento - mostrarão a direção que será
dada pela vontade política do Presidente. Esta questão está
para ser respondida. As áreas de Infra-Estrutura são de grande
poder de investimento e de grande capacidade de mobilização
de recursos. Evidentemente, as próximas definições poderão
dar uma indicação: se o Presidente está disposto a dar por
encerrados os seus compromissos eleitorais, compromissos
que o levaram a vencer as eleições, ou se ainda se considera
comprometido com esses interesses.

Um dos elementos básicos do equilíbrio do sistema demo
crático é a existência de um Congresso em funcionamento
com uma oposição responsável atuante e crítica. Este é o
papel do PMDB. Democracia não é unanimidade. Pelo contrá
rio, é o resultado da formação da maioria obtida, em geral
pelo processo de negociação política, chegando a um eixo
básico contestado pelos extremos. Como maior partido do
Congresso Nacional, o PMDB fará inevitavelmente parte do
processo de negociação. Mantendo sua autonomia e sua inde
pendência, o partido estará contribuindo menos com o gover
nabilidade, ou com a estabilidade do Govemo e mais com
a estabilidade do regime democrático.

O Orçamento aprovado no ano passado, que define a
linha política básica do Governo, não corresponde, a nosso
ver, às exigências de uma política de retomada do crescimento
econômico e mantém o conceito de que a recessão é o instru
mento para se chegar à estabilidade econômica. Pode ser até
que se chegue próximo disto, porém com custos sociais insu
portáveis. Não acreditamos em tal política, nem a aceitamos.

Vemos hoje o Presidente acenar com um Plano de Metas.
Esse Plano de Metas nada mais é do que a repetição de itens
do próprio Orçamento Plurianual que está nesta Casa para
ser discutido e votado; o Orçamento Plurianual nada mais
faz do que ratificar e reafirmar o conceito de que o processo
recessivo é um instrumento para se chegar a extabilidade eco
nômica.

Se essa política persistir, os custos sociais que estamos
sentindo nesses dois anos de Governo Collor se manterão
e seus resultados serão ainda dramáticos do que os que temos
hoje. Preocupa-nos a permanência dessa política.

Exemplos como este já ocorrem em outros países da Amé
rica Latina. Há pouco tempo houve reação das forças armadas
da Venezuela, numa tentativa de golpe, infelizmente com
certo grau de apoio popular, em função de uma política reces
siva que não leva em conta o sofrimento de grande parte
da população.

Agora estamos vendo acontecer a mesma coisa no Peru.
Naquele País ocorre, talvez, um grau mais profundo, uma
crise mais dramática, por estar em pior situação que o Brasil,
por ter problemas mais graves e por contar com a existência
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de grupos armados que durante anos a fio vêm atuando, cutu
cando as instituições democráticas peruanas. O resultado polí
tico dessa situação foi o golpe liderado pelo próprio Presidente
da República daquele País.

Entendemos necessárias as transformações estruturais no
Brasil.

Uma das mais importantes, sobre a qual pouco se tem
falado, além daquelas que entendemos hoje estarem emer
gindo e necessitando de um enfrentamento claro, é o conceito
de federação. A nossa República não é federativa. É unitária,
com decisões e recursos centralizados, permitindo ao Governo
Federal a manipulação das verbas. Por isso, há o jogo burocrá
tico e a corrupção.

Um dos elementos que elevam à centralização, apesar
da vontade dos Constituintes e das mudanças propostas na
Constituição de 1988, é a representação dos Estados, cons
truída para garantir o predomínio das forças mais retrógrado,
às quais interessa a manutenção do Estado não federativo.

É nesse Estado unitário e não federativo que as forças
mais retrógradas do País obtêm os meios para manter o seu
domínio. E através da forma de representação política que
temos no Brasil- ela se espalha de forma brutal nesta Câmara
dos Deputados, na qual os setores mais representativos, a
economia mais dinâmica estão absolutamente sub-represen
tados e os setores que mais dependem dessa centralização
do Poder Federal têm uma representação extremamente su
perdimensionada, na qual se diz e se afirma que neste País
os nossos cidadãos são diferentes: há cidadãos que valem meio
cidadão; há cidadãos que valem um cidadão e há cidadãos
que valem trinta cidadãos - é através da forma de represen
tação - dizia - que permite a anulação dessa federação
ou se permite esta república unitária.

A mudança estrutural aqui é fundamental. Sem ela não
há como se falar em democracia, não há como se falar em
mudanças estruturais ou em avanços; sem ela não há como
se falar em parlamentarismo, nem em presidencialismo de
ordem democrática.,

Sem uma mudança profunda na representação política
é inviável uma política conseqüente de modernização. Sem
uma mudança de política econômica também é impossível
o apoio da opinião pública a medidas necessárias para transfor
mar o Estado brasileiro em um instrumento a serviço da socie
dade.

Portanto, não acreditamos que a reforma ministerial 
ainda que seja uma maquiagem que só pode ser entendida
como bem-vinda no momento em que a deterioração do Poder
Federal chegava ao ponto de nos deixar em dúvida quanto
ao que seria o dia de amanhã, que nos deixava preocupados
com as próprias instituições brasileiras - seja suficente para
reformular as questões básicas da sociedade brasileira, existen
tes há décadas e que são elementos que emperram a retomada
do crescimento econômico. Sem essas mudanças de ordem
política e de ordem econômica não há mudança ministerial
que possa durar com o mínimo de credibilidade, mais de seis
meses em nosso País. (Muito bem!)

VIII - ENCERRAMENTO

A SRA. PRESIDENTE (Irma Passoni) - Nada mais ha
vendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Irma Passoni) -

C JMPARECEM MAIS OS SRS.:

Amapá

Valdenor Guedes - P1R.

Pará

Alacíd Nunes - Bloco; Carlos Kayath - PTB; Domingos
Juvenil- PMDB; Giovanni Queiroz - PDT; Hermfnio Calvi
nho - PMDB; Hilário Coimbra - PTR; Mário Chermont 
PTB; Mario Martins - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; Os
valdo Melo - PDS; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB;
Socorro Gomes - PC do B; Valdir Ganzer - PT.

Amazonas

Beth Azize - PDT; Eduardo Braga - PDC; Euler Ribei
ro - PMDB; Ézio Ferreira - Bloco; José Dutra - PMDB;
Pauderney Avelino - PDC.

Rondônia

Carlos Camurça - PTR; Reditário CassaI - PTR.

Acre

Célia Mendes - PDS; João Maia - Bloco; João Tota 
PDS; Ronivon Santiago - Bloeo; Zila Bezerra - PMDB.

Tocantins

Eduardo Siqueira Campos - PDC; Freire Júnior - Bloco;
Osvaldo Reis - PTR; Paulo Mourão - PDS.

Maranhão

Cesar Bandeira - Bloco; Cid Carvalho - PMDB; Costa Fer
reira - PTR; Daniel Silva - PDS; Eduardo Matias - PDC;
Haroldo Sabóia - PDT; Jayme Santana - PSDB; João Rodol
fo - PDS; José Carlos Sabóia - PSB; José Reinaldo - Bloco;
Roseana Sarney - Bloco; Sarney filho - Bloco.

Cearâ

Ariosto Holanda - PSB; Carlos Benevides - PMDB; Edson
Silva - PDT; Ernani Viana - PSDB; Gonzaga Mota - PMDB;
Jackson Pereira - PSDB; José Linhares - PSDB; Luiz Girão

- PDT; Luiz Pontes - PSDB; Mario Penaforte - PSDB; Mau
ro Sampaio - PSDB; Moroni Torgan - PSDB; Orlando Be
zerra - Bloco; Pinheiro Landim - PMDB; Ubiratan Aguiar
- PMDB; Vicente Fialho - Bloco.

Piauí

B. Sá - PTR; Ciro Nogueira - Bloco; Jesus Tajra - Bloco;
João Henrique - PMDB; José Luiz Maia - PDS; Mussa

Demes - Bloco; Paes Landim - Bloco; Paulo Silva - PSDB.

Rio Grande do Norte

Aluizio Alves - PMDB; Fernando Freire - Bloco; Flávio
Rocha - PL; Ney Lopes - Bloco.

Paraíba

Adauto Pereira - Bloco; Efraim Morais - Bloco; Evaldo
Gonçalves - Bloco; Francisco Evangelista - PDT; Ivan Bu
rity - Bloco; José Luiz Clerot - PMDB; Rivaldo Medeiros 
Bloco.
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Pernambuco

Fernando Bezerra Coelho - PMDB; Gilson Machado 
Bloco' José Carlos Vasconcellos - Bloco; José Mendonça
Bezer~a - Bloco; José Mendonça Bezerra - Bloco; Luiz Piauh
ylino - PSB; Maurfiio Ferreira Lima _. PMD~; Mav~ael Ca
valcanti - Bloco; Miguel Arraes - PSB; NIlson GIbson 
PMDB; Pedro Correa - Bloco; Renildo Calheiros - PC do
B; Roberto Freire - PCB; Roberto Magalhães - Bloco; Tony
Gel- Bloco; Wilson Campos - PMDB.

Alagoas

José Thomaz Nonõ - PMDB; Luiz Dantas - Bloco; Men.
donça Neto - PDT; Olavo Calheiros _. PMDB.

Rio de Janeiro

Álvaro Valle - PL; José Egydio - Bloco.

Sl:io Paulo

Ary Rara - PMDB; Itélio Rosas - PMDB.

DEIXAM DE COMPARECER OS SERBNHORES:

Roraima

Alce!lte Almeida - PTB; Francisco Rodriguell - PTB;
Marcelo Luz - PTR; Ruhem Bento - Bloco.

Amapá

I.ourival Freita!l - PT.

Pará

Ger!lOn Peres - POS; J()!;~ Oiogo - POSo

Amazona15

Átila Lin!! - Rlaco; Ricardo Moraes - PT.

RondOni21

Fdi!lon Fideli!l - PTB; Maurfcio Calixto - Rloco; No
bel Moura - PTB; Pa!lcoal Novaell - PTR; Raquel C.ândido
-PDT.

Acre

Adelaide Neri - PMDB; Franci!ICo Diógenes - PDS;
Mauri Sérgio - PMDB.

Tocantins

Derval de Paiva - PMDB; Fdmundo Galdino - PSDB;
Melquiadc!I Neto - PDC.

Maranhllo

Francisco Coelho - PDC; Jollé' Burnett - Bloco; Nan
Souza - Bloco; Paulo Marinho - Bloco; Pedro Novai!l- (lDC;
Ricardo Murad - Bloco.

Ceará

A~cio de Borha - PD8; Antônio dOll Santos - Bloco;
C.arlos Virgflio - PDS: Maria J.uiza Fontenelc - PSB; Sérgio

. Machado - PSDB.

Piau!

Murilo Rezende - PMDR.

Rio Grande do Norte
Henrique Fdl1ardo Alve!l - J'MDB; Iherê Ferreira 

Bloco; Jo1\o Faustino - PSDB; I.afre Rc)!\ado - PMDB.

Para[ba

J{}!\é Maranhl'lo - PMDB; Lúcia Braga - PDT; Rob
!IOn Paulino - PMDB.

Pernambuco

Álvaro Riheiro - PSB; Inocêncio Oliveira - Rloco; Jo
sé Mendonça Bezerra - Bloco; Ol\valdo Coclho - PSB; Ro
berto Franca - PSB; Salatiel Carvalho - PTR; Sfrgio Guer
ra - PSB.

Alagoas

Antônio Holanda - Bloco; Augu!lto Farias - Rloco;
Cleto Falcno - Bloco; Roberto Torres - PTB.

Sergipe

Pedro Valadares - Bloco.

Bahia

Alcidl'!l MCX!ellto - PT; Benito Gama - Bloco; Eraldo
Tinoco - Bloco; Jairo Carneiro - Bloco; Jaques Wagner 
IYI'; João Carl~ Bacelar -I)MDB; Jo~ Carlos Aleluia - Blo
co; Jutahy Júnior - J'SDB; leur I.omanto - Bloco; Luiz Mo
reira - PTB; Luiz Viana Neto - PMDB; Nestor Duarte 
PMDB; S~rgio Oaudenzi - PDT; {ndurico Pinto - PSB.

Minas Gerais

Armando Costa - PMDB; Avelino Costa - PI.; Cami
lo Machado - Bloco; Genésio Bernardino - PMDB; Irani

Barbosa - PI.; Jo!lé Aldo - PRS; Jo!lé Santana de Vasconcel
los - Bloco; Neif Jabur - PMDB; Osmânio Pereira - PSDB;
Paulino Cfcero de Vasconcellos - PSDB; Romel Anfsio 

Bloco; Sandra Starling - PT.

Espírito Santo

Aloizio Santoll - PMDB;'Rtevalda Grassi de Menezes
- PMDB; Rose de Freitas - PSDB.

Rio de Janeiro

César Maia PMDB; Fábio Raunheitti - PTB; Regina
Gordilho - PDT; Roherto Jeffer!lOn - PTB.

sao Paulo

Alberto Haddad - PTR; Aloizio Mercadante - PT;
Cardo!lO Alves - PTB; Cunha Bueno - PDS; Ruclydes Mel
lo - Bloco; Geraldo Alckmin Filho - PSDB; José Cicote 
PT; JOllé Maria Eymael - PDC; José Serra - PSDB; Koyu
Iha - PSDB; r,uiz Carlos Santos - PMDB; Magalhães Teixei
ra - PSDB; Ulysl;es Guimarães - PMDB; Vadao Gomes - Bloco.

Mato Grosso

Augustinho Freitas - PTB; João Teixeira - PI.; Rodri
gues Palma - PTB; Wilmar Peres - PL.

Distrito Federal

Osório Adriano - Bloco.
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Paraná

ORDEM DO DIA
(Das 16 às 18h10min)

P.lí.c;io Curvo - Bloco; FI~vio Derzi - Bloco; Marilu
Guimarães - PTB.

O SR. PRESIDENTE (Irma Passoni) - Encerro a Sessão,
designando para amanhã, quarta-feira, dia 8, às 14 horas,
a seguinte

Prazo: 4· dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N. 4.902/90 (SENADO FEDERAL) - Dispõe sobre a

fixação de datas comemorativas de alta significação para os
segmentos étnicos nacionais, e dá outras providências.

Prazo: 4. dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N· 23/91 (ANTÔNIO CARLOS MENDES TRAME) 

Limita o comprometimento dos ativos dos bancos federais
e estaduais.

Prazo: 4. dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
Proposições sujeitas a arquivamento nos termas do art.

133 do RI. Prazo para recurso: art. 132, § 2· (5 sessões).
Projetos de Lei
N. 129/91 (NILSON GIBSON) - Introduz altelâções

no art. 95 da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964 
Estatuto da Terra, na forma do art. 184, § 1· da Constituição
Federal.

Prazo: 4· dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N° 498/91 (MENDONÇA NETO) - Estabelece gratui

dade de vagas no ensino de 1· e 29 graus e escolas superiores
para sindicatos de trabalhadores do Brasil.

Prazo: 4. dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N. 1.458/91 (ODELMO LEÃO) - Altera a legislação

do Imposto de Renda.
Prazo: 4· dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N· 1.573/91 (JOSÉ MARIA EYMAEL) - Dispõe sobre

a não incidência do Imposto de Renda nas transferências de
imóveis por desapropriação.

Prazo: 4. dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
Proposições sujeitas a arquivamento nos termos do art.

164, §. Prazo para recurso: art. 164, § 2· (5 sessões).
Projeto de Lei
N9 2.659/89 (COSTA FERREIRA) - Autoriza o Poder

Executivo a instituir a Escola Agrícola de Codó, no Estado
do Maranhão.

Prazo: 4· dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N· 3.937/89 (SENADO FEDERAL) - Faculta a dedução

de despesas médicas e hospitalares em um dos meses seguintes
ao correspondente pagamento, para fins de determinação
mensal da base de cálculo do Imposto de Renda das pessoas
físicas.

Prazo: 4· dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N° 4.081189 (LÚCIA VÂNIA) - Autoriza o Poder Exe

cutivo a criar a Escola Agrotécnica Federal de Ceres, no Esta
do de Goiás.

I - RECURSOS Prazo: 4. dia: 8-4-92
PROPOSIÇÕES APRECIADAS PELAS COMISSÕES Último dia: 9-4-92

(Art. 132, § 2·, do Regimento Interno - NQ 4.095/89 (Ismael Wanderley) - Isenata do Imposto
prazo 5 sessões) de Renda e proventos de qualquer natureza, as despesas com

Proposições sujeitas a arquivamento nos termos do art. serviços médios, odontotógicos e hospitalares.
58, § 4· do RI. Prazo para recursos. art. 58, § 1· (5 sessões). Prazo: 4· dia: 8-4-92

Projetos de Lei Último dia: 9-4-92
N9 1.894/89 (KOYU IHA) - Dispõe sobre a concessão N· 4.171/89 (JOSÉ CAMARGO) - Inclui nos abati-

de adicional de insalubridade e da aposentadoria especial aos mentos do Imposto de Renda de Pessoa Física os prêmios
digitadores dos Centros de Process~mento de Dados (CPD). _ de Seguros de Saúde.

-1-

(Art. 95, §§ 8· e 9·, RICD)

Deliberação a respeito do quorum necessário à votação
de emendas constitucionais.

Santa Catarina

Ângela Amin - PDS; Jarvis Gaidzinski - PL; Luci Choi
nacki - PT.

APRECIAÇÃO PRELIMINAR
(Art. 86, § 1·, do Regimento Interno)

1- REQUERIMENTO CONTRA PARECER PELA INAD
MISSIBILIDADE A.PROPOSTA DE EMENDA A CONSTI
TUIÇÃO (Art. 202, § 1·, d~ Regimento Interno): _
PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUS
TIÇA E DE REDAÇÃO ÀS PROPOSTAS DE EMENDA
À CONSTITUIÇÃO N·' 16, 20 e 44/91

Apreciação preliminar do parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça e de Redação, pela inconstitucionalidade das
Propostas de Emenda à Constituição nO 16, 20 e 44 de 1991
Requerimento apresentado pelo Sr. Wilson Campos e outros
na forma do § 1· do art. 202 do Regimento Intemo.

AVISOS

Rio Grande do Sul

Adão Pretto - PT; Antônio Britto - PMDB; Amo Ma
garinos - Bloco; Carlos Azambuja - PDS; Germano Rigot
lo - PMDB; Nelson }>roença - PM DB; Valdomiro Lima - PDT;

Carlos Roberto Massa - Bloco; Carlos Scarpclini 
PMDB; Fdi Silíprandi - PDT; Flávio Arns - PSDB; Joni Va
risco - PMDB; Luiz Carlos Hauly - PMDH; Max Rosen
mann - moco; Pinga Fogo de Oliveira - Bloco; Werner Wan
derer - Bloco.

Goiás

Jono Natal - PMDB; Lázaro Barbosa - PMDB; Lúcia
Vânia - PMDB; Mauro Miranda - PMDB; Virmondes Cruvi
nel - PMDB; '/~ Gomes da Rocha - Bloco.

Mato Grosso do Sul
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WilROn Moreira
Benedita da Silva

Gilvan Borges
Maria Valadão
José Genoíno
Prisco Viana
WilROn Campos

llrancisco Rodrgigues
Uhiratan Aguiar
Josê Fortunari
Manoel Castro
Sarney Filho
Josê Dutra
Valter Pereira
Celso Bernardi
Nelson Marque:r.elli

Getúlio Neiva
Jorge Koury

Marco Penaforte
Fernando C.arrion
Valdir Gan:r.er
MarinoClinger
Murilo Rezende
Augusto C.arvalho
Luis Roberto Ponte
Germano Rigouo
Wellington Fagundes

Roberto Rollemberg
Vasco Furlan

César Bandeira
Jeao Rosa

Nome

Antonio Morimoto
Paulo Octávio
Vladimir Palmeira
Socorro Gomes
Paulo Bernardo
Osvaldo Mello
AlolZio Mercadante
C.arlos Santana
Tilden Santiago

Elio Dalla-Vecchia
Ernesto Gradella

Jurandyr Paixao
Armando C..asta

I.uiz Piauhylino
FdROn Silva
Pedro Novais
Renildo Calheiros

Paulo Romano
José Reinaldo

Hora

18:10
18:35

18:10
18:35

15:()()
15:25
15:50
16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20

16:40
17:05
17:30
17:55
18:20

fo:()()
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05
12:30
12:55
13:20

18:10
18:35

18:10
18:35

15:00
15:25
15:50
16:15
16:40
17:05
17:30
17:55
18:20

18:10
18:35

18:10
18:35

18:10
18:35

15:()()

15:25
15:50
16:15

2"-feira

6"-feira

3"-feira

311-fcira

5"-feira

23-feira

48-feira

2.1

Data Dia

13

22

14

24

27 2.1-feira

28

30

20

Bclo Man.'lur
Edi Siliprandi

Jones Santos Neves
Avenir Rosa
C..asta Ferreira
Lazaro Barbosa
Uberato Cabodo
Hugo Biehl
Tuga Angerami
Osmanio Pereira
Sidncy de Miguel

Nome

Tadashi Kuriki
Rita Camata

RElAÇÃO DOS DEPUTADOS INSCRITOS
NO GRANDE EXPEDmNTE _ ABRIL _1992

10 6"-feira lO:()() ,
10:25
10:50
11:15
11:40
12:05
12:30
12:55
13:20

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Última dia: 9-4-92
N9 5.027/90 (JALLES FONTOURA) - Dispõe sobre

a criação de Escola Agrotécnica Federal, no Município de
Ceres, Estado de Goiás, e dá outras providências.

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
W 5.028/90 (JALLES FONTOURA) - Dispõe sobre

a criação de Escola Agrotécnica Federal no Município de
Goianésia, Estado de Goiás, e dá outras providências.

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N° 5.181/90 (ANTÔNIO DE JESUS) - Dispõe sobre

a criação da Escola Agrotécnica Federal de Ceres, no Estado 15
de Goiás.

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N9 5.219/90 (ANTÔNIO DE JESUS) - Dispõe sobre

a criação da Escola Agrotécnica de Goianésia, no Estado
de Goiás.

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N9 5.949/90 (LEONEL JÚLIO) - Altera a legislação

sobre alistamento militar, e dá outras providências. (Em face
da aprovação do PL n94.570/89.)

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92

, N9 1.926/91 (PEDRO CORRÊA) - Regulamenta o §
49do art. 37 da Constituição, punindo a improbidade adminis
trativa. (Em face da aprovação do PL nl ' 1.446/91.)

Prazo: 49 dia: 8-4-92
Último dia: 9-4-92
N9 2.064/91 (MAVIAEL CAVALCANTI) - Dispõe so

bre o ressarcimento ao erário, no caso de improbidade admi
nistrativa, na forma do art. 37, § 49, da Constituição Federal.
(Em face da aprovação do PL n91.446/91.)

Prazo: 49 dia: 7-4-92
Último dia: 9-4-92
N92.457/91 (PODER EXECUTIVO) - Submete à deli

beração do Congresso Nacional o anexo do projeto de lei
que "Dispõe sobre a composição das carreiras que especifica".

Prazo: 49 dia: 7-4-92
Último dia: 9-4-92

09 58·feira 18: IO
18:~5

Data Dia Hora

m 48·feira 18:10
18:35

I'
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PAUTA N9 2/92
Reunião dia 8/4/92

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Local: Sala 10, anexo 11 - Horário: 9h30min

Relator: Deputado Fábio Meireles
7) Projeto de Lei n92.388/91- Do Sr. Orlando Bezerra

- que "cria o Plano de Valorização dos Recursos Hidrícos
do Nordeste - PROHIDRO".

Relator: Deputado Jorge Khoury
8) Projeto de Lei n92.393/91 - da Sra. Marcia Gibilis

Viana - que "dispõe sobre incentivos à pesquisa agropecuária
na área de produção de alimentos básicos".

Relator: Deputado JOÃO TOTA
9) Projeto de Lei n9 2.421/91 - do Sr. Adão Pretto e

outros 4 - que "dispõe sobre os efeito~ jurídicos decorrentes
dos assentamentos, em áreas rurais, regulàmenta a perda de
propriedade de imóvel rural pelo abandono e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado IVO MAINARDI
10) Projeto de Lei n? 2.459/91 - do Senado Federal

(PLS n937/91) - que "assegura prioridade aos técnicos agríco
las, engenheiros agrônomos e médicos-veterinários nos proje
tos de reforma agrária".

Relator: Deputado Iberê Ferreira .

A Proposição somente, receberá emendas dos membros
da Comissão:

11) SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELA
TOR AO PROJETO DE LEI N9 569/91 - que "dispõe sobre
a comercialização de produtos de origem animal destinado
à alimentação de membros da religião judaica e determina
outras providências".

Relator: Deputado Lael Varella

AVISO N9 1/92

PAUTA N9 3/92

A) Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Co
missões:

ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

Tramitação Ordinária

1) Projeto de Lei n91.103-A/91 - do Sr. Said Ferreira
e outros 18 - "dispõe sobre a criação do Programa Nacional
de Melhoramento do Rebanho Leiteiro e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Luiz Girão
Parecer: pela aprovação, com 3 emendas
2) Projeto de Lei n? 1.340/91 - do Sr. Lázaro Barbosa

- que "estabelece normas de isonomia para os produtos agro
pecuários e hortifrutigrangeiros importados e os similares na
cionais e dá outras providências".

Relator: Deputado Wilson Moreira
Parecer: pela aprovação, com substitutivo
3) Projeto de Lei n9 1.039/91 - da Sra. Lúcia Braga

- que "assegura à mulher, na condição de cabeça-de-casal
ou chefe de família, o direito de aquisição de terras públicas".

Relator: Deputado Wilmar Peres
Parecer: pela rejeição

Prazo para recebimento de emendas

Local: sala 214, Bloco das Lideranças Partidárias
Horário: 9 às 12h e 14 às 18h
Início: 8-4-92
Término: 14-4-92 A) Mensagens:
1) Projeto de Lei n9 545/91 - do Sr. Tadashi Kuriki 1) Mensagem n9 115/90 - do Poder Executivo - que

- que "autoriza o Poder Executivo a firmar convênios com "submete à apreciação do Congresso Nacional o ato que ou
os Estados e Municípios para a formação de patrulhas agríco- torga concessão à Rádio Globo de Ijuí Ltda., para explorar,
las" . pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,

Relator: Deputado Wilson Moreira serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
2) Projeto de Lei n9 641/91 - do Sr. Pedro Tonelli e de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sui.".

outros 5 - que "regulamenta o artigo 243 da Constituição Relator: Deputado Luiz Moreira
Federal, estabelecendo regras para o confisco dos imóveis Parecer: Pela devolução ao autor para complementação
rurais onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psico- de documentos
trópicas e dá outras providências". 2) Mensagem n9 193/90 - do Poder Executivo - que

Relator: Deputado IVO MAINARDI "submete à apreciação do Congresso Nacional o ato que "ou-
3) Projeto de Lei n? 1.997/91 - do Sr. Adroaldo Streck torga permissão à Rádio Sociedade Rural S/C Ltda., para

- que "dispõe sobre assentamento de agricultores" explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
Relator: Deputado Ode1mo Leão vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
4) Projeto de Lei n92.200/91- do Sr. George Takimoto lada, na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná".

- que "altera Q artigo 65 da Lei n94.505, de 30 de novembro Relator: Deputado Koyu Iha
de 1964 - Estatuto da Terra". Parecer: Contrário

Relator: Deputado Adão Preto Vista: o Deputado José Felinto, que pedira vista, devol-
5) Projeto de Lei n92.137/91 - do Sr. Rubens Bueno veu a mensagem, sem manifestação escrita.

e outros 35 - que "cria o Fundo de Apoio à Agricultura 3) Mensagem N9 288/90 - do Poder Executivo - que
e dá outras providências". "submete à apreciação do Congresso Nacional o ato que ou-

Relator: Deputado Cid Carvalho torga permissão à Rádio Jovem Pira Ltda., para explorar,
6) Projeto de Lei n9 2.233/91 - do Sr. Pedro Corrêa pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,

- que "define parceria rural- Lei n94.504, de 30 de novem- _ serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
bro de 1964" cidade de Pirazaia, Estado de São Paulo".

. COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POLÍTICA RURAL

Local: sala 212, Bloco das Lideranças Partidárias - Horá
rio: 10 horas
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Relator: Deputado Paulo Heslander
· Parecer: Favorável
B) Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Co-. - \mlssoes:

Tramitação Ordinária

· 4) Projeto de Lei ne 388/91 - do Sr. Mendonda Neto
- que "dispõe sobre benefícios fiscais nas áreas dos impostos
sobre renda e proventos de qualquer natureza, sobre produtos
industrializados e sobre operações de crédito, câmbio e seguro,
ou relativas a títulos ou valores mobiliários, concedidos a
empresas por doações às produções' teatrais e cinematográ
ficas; e dá.outras providências",..

Relator: Deputado Edson Silva
Parecer: Pela incompetência da Comissão para opinar

sobre a matéria
· 5),Projeto de Lei n9 853/91-do Sr. José Carlos Coutinho

- que' "isenta da tarifa postal a correspondência endereçada
aos membros do Congresso Nacional",

Relator: Deputado Àrolde de Oliveira
Parecer: Contrário
6) ,Indicação ne,6/91 - do Sr, Carlos Lupi -,--; que' 'sugere

a manifestação da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-,
cação .c::. Inform~tica, sobre a conveniência e .oportunidade
de elaboração de um nova Código de Telecomunicações".

Relator: Deputado Luiz Moreira
. Parecer: Favorável

AVISO NQ 1/92

Prazo para recebimento de emendas
Local: Sala 8, Anexo II - Horário: 9 às· 12h e 14 às

18h
Início: 6-4-92
Término: 10-4-92

Projeto de Lei na 8.345/R6 - do Senado Federal (PLS
W 302/85) -' que "declara de utilidade pública o Clube de
Radioamadores CWRJ do Grupo de CW do Estado do Rio
de Janeiro",

.. Relator: Deputado Laprovita Vieira
Projeto de Lei nQ 724/91 ~ Do Deputado Paulo Ramos

- que "proíbe a publicidade relativa ao consumo de fumo
e derivados de bebidas alcoólicas".

Relator: Deputado Eliel Rodrigues
Projeto de Lei nQ 832/91- do Deputado Delcino Tavares

- que "dispõe sobre o controle e a fiscalização das aplicações
das radiações ionizantes, bem como do acondicionamento,
da coleta, do tratamento, do transporte e da destinação final
de'materiais nucleares radioativos e rejeitos radioativos; cria
o Sistema Nacional de Radioproteção e dá outras providên- .
cias".

Relator: Deputado Ariosto Eolanda
Projeto de Lei ne 997/91 - do Poder Executivo (MSC

Ne 229/91) - que "dispõe quanto à proteção da propriedade
intelectual de programas de computador, sua comercialização
no País, e dá outras providências".

Relator: Deputado Paulo Silva
Projeto de Lei nQ 1.927/91-do Deputado Jackson Perei

ra --'---' que "estabelece prazo par, que a ECT entregue aos
destinatários o cheque-postal.

Relator: Deputado Carlos Alberto Massa
Projeto de Lei nQ 2.120/91 - do Deputado Tilden Santia

go -'- que "dispõe o Serviço de Cabodifusão e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Koyuha
Projeto de Lei nQ 2.261/91 - do Deputado Nilmário Mi

randa- que "altera dispositivo do Decreto-Lei nQ 972, de
17 de outubro de 1969, que disciplina oexerc,Ício da profissão
de jornalista".

Relator: Henrique Eduardo Alves
Projeto de Lei nQ 2.434/91 - do Deputado João Mendes

- que "institui programa em rádio e televisão destinado a
responder críticas ou acusações caluniosas contra o Congresso
Nacional ou qualquer de seus membros e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Paulo Duarte
Projeto de Lei nQ 2.525/92 -:.... do Depútado Cunha Bueno

- que "inclui inciso X e XI no artigo 49 da Lei n9 3:389,
de 30de dezembro de 1991, que institui o Conselho de Comu
nicação Social".

Relator: Deputado Aluízio Alves

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EDEREDAÇÃO

Local: Sala 1, Anexo II -Horário: 10h

PAUTA N9 3/92

I - Abertura
Leitura, discussão e votação da Ata da Reunião anterior.

11 - Expediente
Avisos.
111 - ·Ordem do Dia
A) Proposições sujeitas à apreciação pelo Plenário da Ca·

sa:
Urgência

1) Projeto de Lei n92.207/9'Í:- do Ministério Público
da União - que "reajusta os vencimentos dos cargos efetivos
e em comissão dos Quadros de Pessoal do Ministério Público
da União". .

Relator: Deputado Nilson Gibson
Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa na forma da alteração proposta pelo autor.
. (Relatado em Plenário)

. Prioridaae

. 2) Projeto de Lei n9 50/91 - do Sr. Vittorio Medioli '
- que "acrescenta parágrafo ao art. 19 da Lei ,Complementar
n9 674, de 18 de maio de 1990,'que estabelece os casos de
inelegibilidade".

Relator: beputado Jutahy Júnior
Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa e, no mérito, pela aprovação.

3) PROJETO DE LEI N9 8.041186 - do Senado Federal
(PLS n9 61185 - que "acrescenta e modifica dispositivos da
Lei n95.010, de 30 de maio de 1966, que organiza a Justiça
Federal de Primeira Instância e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Nelson Jobim
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo
VISTA: os Deputados Nilson Gibson e Cardoso Alves, .

que pediram vista conjunta, devolveram o projeto, tendo o
primeiro apresentado voto em separado pela constituciona
lidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, e
o segundo sem manifestação escrita

4) Projeto de Lei n94.244/89 - do Senado Federal (PLS
n~ 22/89) - que "dispõe sobre o transporte de presos e dá
outras providências".
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RELATOR: Deputado Vital do Rêgo
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
5) Projeto de Lei n" 974/91 - do Sr. Nilson Gibson 

que "dispõe sobre a isenção de multa prevista pelo art. 8~

da Lei n? 4.737, de 15 de julho de 1965, que instituiu o Código
Eleitoral" .

RELATOR: Deputado José Dirceu
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
6) Projeto de Lei n~ 1.643/91 - do Sr. César Bandeira

- que "disciplina condições de elegibilidade de que trata
o § 3~ do art. 14 da Constituição Federal".

RELATOR: Deputado Jurandyr Paixão
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
7) Projeto de Lei n'? 1.7011Y1 - do Sr. César Bandeira

- que "dispõe sobre a identificação do eleitor no ato da
votação".

RELATOR: Deputado Jurandyr Paixão
PARECER: pela constitucionaLidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo
8) Projeto de Lei n~ 1.842/91 - do Sr. Reditário CassaI

- que "altera os arts. 346 e 377 da Lei n9 4.737, de 15 de
julho de 1965 - Código Eleitoral".

RELATOR: Deputado José Thomaz Nonô
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
9) Projeto de Lei n? 1.938/91-do Sr. Maviael Cavalcanti

-que "dispõe sobre a eleição do Presidente e Vice-Presidente
da República, no caso de vacância dos dois cargos, regulamen
tando o art. 81, § 19, da Constituição Federal".

RELATOR: Deputado Éden Pedroso
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc

nica legislativa, com substitutivo

Tramitação Ordinária

10) Projeto de Lei n~ 8.039/86 - do Senado Federal
(PLS n~ 159186 - que "dispõe sobre a proibição de propaganda
oficial e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Edésio Passos
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc-

nica legislativa, com substitutivo . .
11) Projeto de Lei n" 3.487/89 - do Sr. Uldunco Pmt?

- que "acrescenta dispositivo à Lei n~ 5.256, de ?de abnl
de 1967, que dispõe sobre a prisão especial e determma outras
providências".

RELATOR: Deputado Luiz Soyer
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidad~, t~c

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo
12) Projeto de Lei n" 2.526/89 - do Sr. Max Rosenma?n

- que "dispõe sobre a atualização monetária dos hono~ános

advocatícios fixados em percentual sobre o valor dado a cau
sa".

RELATOR: Deputado Benedito de Figueiredo
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

njca legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda .
13) Projeto de Lei n? 1.215/91- do Sr. José Carlos Couil

nho - que "dispõe sobre prisão especial para professores
de qualquer nível ou grau de ensino".

RELATOR: Deputado José Dutra
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e téc

nica legislativa

14) Projeto de Lei n? 1.810/91 - do Sr. Genésio Bernar
dino - que "acrescenta dispositivo à Lei n? 7.716, de 5 de
janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de precon
ceito de raça ou de cor".

RELATOR: Deputado Hélio Bicudo
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas
B) Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Co

missões

Prioridade

15) Projeto de Lei n? 3.935/89 - do Senado Federal
(PLS n? 85/88) - que "declara nulas as provas obtidas me
diante emprego de tortura".

RELATOR: Deputado Luiz Piauhlino
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa, e, no mérito, pela aprovação, com emenda
VISTA: o Deputado Vital do Rêgo, que pedira vista,

devolveu o projeto, apresentando voto em separado, nos ter
mos do parecer do relator

Tramitação Ordinária

16) Projeto de Lei n? 244/91 - do Sr. Mendonça Neto
- que fixa prazo para o julgamento da ação cautelar e dá
outras providências".

RELATOR: Deputado Vital do Rêgo
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda
17) Projeto de Lei n? 479/91 - do Sr.. Nelson Jobim

- que "dispõe sobre recebimento de honorários de advoga
do".

RELATOR: Deputado Paulo Marinho
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substit,?tivo
18) Projeto de Lei n? 635/91 - do Sr. Pedro Abrao 

que "altera o Código de Processo Civil - Lei n? 5.869, de
11 de janeiro de 1973, e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Benedito de Figueiredo
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
19) Projeto de Lei n? 683/91 - .do Sr. Paulo Ramos 

que "revoga o Decreto n? 15.777, de 1) de novembro de 1992,
que aprova e manda executar o Regulamento do Registro
Geral da Polícia" .

RELATOR: Deputado José Luiz Maia
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação .
20) Projeto de Lei n? 747/91 - do Sr. M~uro SampaIO

- que "acrescenta dispositivo à Lei n?6.015, ~e ~3 de d~zem

bro de 1973, que dispõe sobre os registros pubbcos, dispen
sando do registro imobiliário as aquisições de imóveis que
especifica".

RELATOR: Deputado José Burnett
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda.
21) Projeto de Lei n9 904/91 - do Sr. Nelson Jobim

- que "acrescenta parágrafo único do art. 161 do Código
de Processo Civil".

RELATOR: Deputado Nilson Gibson
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação ..
22) Projeto de Lei n9 906/91 - do Sr. Ivo Mamardi 

que "acrescenta parágrafo ao art. 24 do Decreto-Lei n? 3.689,
de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal".
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'RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda
23) Projeto de Lei n~ 914/91 - do Sr. Renato Vianna

- que "altera os arts. 513,737 e 738 do Código de Processo
Civil" .

RELATOR: - Deputado Ibrahim Abi-Ackel
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc-

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação ., .
24) Projeto de Lei n~ 940/91 - do S!. LUIZ. P~auhylmo

- que "dispõe sobre o campo de atuaçao profIssIOnal do~

advogados, as atividades das sociedades de advogados e da
outras providências".

RELATOR: Deputado Nilson Gibson
PARECER: pela constitucionalidade, juridicida~e, ~éc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substttuttvo,
deste e das emendas apresentadas na Comissão

25) Projeto de Lei n9958/91 - do Sr. José Santana. de
Vasconcellos - que "dispensa a publicação de atos constttu
tivos de pessoa jurídica, para efeito de registro público".

RELATOR: Deputado José Thomaz Nonô
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
26) Projeto de Lei n9983/91 - do SI. Max Rosenmann

- que "dispõe sobre o impedimento do Presidente da Repú-
blica"~ ._ '

RELATOR: Deputado Paulo Marinho
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
27) Projeto de Lei n9 1.002/91 -- do Sr. Paulo Ramos'

- que "altera a Lei n~ 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
que dispõe sobre Registros Públicos, com as modificações
posteriores".

RELATOR: Deputado Jesus Tajra
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
28) Projeto de Lei n9 1.071/91 - do SI. Freire Júnior

- que "define a vigência das leis".
RELATOR: Deputado Benedito de Figueiredo

"PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc
nica legislativa e, no méritó, pela aprovação, com substitutivo

29) Projeto de Lei n9 1.085/91 -- do Sr. Ivo Mainardi
- que "dá nova redação ao art. 501 do Código de Processo
Penal".

RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda
30) Projeto de Lei n91.123/91-do SI. Max Rosenmann

- que "dá nova redação ao art. 554 do Código de Processo
Civil" .

RELATOR: Deputado Hélio Bicudo
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação
31) Projeto de Lei n9 1.131191 -- do Sr. Ivo Mainardi

- que "altera os arts. 201 e 260 do Decreto-Lei n9 3.689,
de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal".

RELATOR: Deputado Jurandyr Paixão
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas
32) Projeto de Lei n9 1.172/91 - do Sr. Ivo Mainardi

- que "acrescenta parágrafo ao art. 370 do Código de Pro
cesso Penal".

RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade, téc

nica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo
33) Projeto de Lei n91.375/91 - do Sr. José Fortunatti

- que "dispõe sobre a convocação de autoridades pela Câma
ra dos Deputados, Senado Federal, ou qualquer de suas Co
missões permanentes ou temporárias, e dá outras providên
cias".

Relator: Deputado: José Dirceu
Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa e, no mérito, pela aprovação
34) Projeto de Lei n91.543/91 - do SI. Fernando Diniz

- que "acrescenta inciso ao art. 411 da Lei n9 5.869, de
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil".

Relator: Deputado Magalhães Teixeira
Parecer: pela constitucionalidade, juridicidade, técnica

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas

AVISO N9 3/92

Prazo para recebimento de emendas:
Local: Sala 1, Anexo 11 - Horário: 9 às 12h e 14 às

18h30m
Início: 6-4-92
Término: 10-4-92

De Admissibilidade

1) Projeto de Lei n9 4.807/90 - do SI. Eraldo Tinoco
'-que converte em Memorial da Medicina Brasileira o Memo
rial da Medicina instalado no prédio da antiga Faculdade de
Medicina do Terreiro de Jesus, na cidade de Salvador, Bahia".

Relator: Deputado Paes Landim
2) Projeto de Lei n95.809/90 - do Sr. Antônio de Jesus

- que "modifica a redação do art. 29 da Lei n9 5.698, de
31 de agosto de 1971, e do § 39 do art. 19 da Lei n9 5.315,
de 12 de setembro de 1967".

. Relator: Deputado Benedito Domingos
3) Projeto de Lei n9 164/91 - do Sr. José Fortunati 

que "acrescenta parágrafo único ao art. 19 da Lei n9 8.176,
de 8 de fevereiro de 1991, que define crimes contra a ordem
econômica e cria o Sistema de Estoques de Combustíveis,
e dá outras porovidências".

Relator: Deputado José Thomaz Nonô
4) Projeto de Lei n9 178/91 - do Sr. Costa Ferreira 

que "dispõe sobre a criação de associações e cooperativas,
regulando o disposto no inciso XVIII do art. 59 da Constituição
Federal".

Relator: Deputado Luiz Soyer
5) Projeto de Lei n9215/91 - do SI. Roberto Jefferson

- que "declara de utilidade pública a Sociedade Pestalozzi
de Petrópolis".

Relator: Deputado Osvaldo Melo
6) Projeto de Lei n9284/91 - do SI. Augusto Carvalho

- que "regulamenta o exercício das profissões de Técnico
em Higiene Dental e de Atendente de Consultório Dentário"

Relator: Deputado Sigmaringa Seixas
7) Projeto de Lei n9 484/91 - do SI. Ruberval Piloto

- que concede título de Patrono da Ecologia do Brasil ao
cientista e pesquisador Augusto Ruschi.

Relator: Deputado Jutahy Júnior
8) Projeto de Lei n9637/91 - do Poder Executivo (Men

sagem n9 152/91) - que dá nova redação ao art. 27 da Lei
n9 5.540, de 28 de novembro de 1968, que fixa normas de
organização e funcionamento do ensino superior.
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Relator: Deputado Nilson Gibson.
9) Projeto de Lei nº 858/91 - do Sr. Rubens Bueno

- que "acrescenta § 4º ao art. 73 da· Lei nº 5.988, de 14
de dezembro de 1973, que regula os direitos autorais e dá
outras providências".

Relator: Deputado·Nelson Jobim, '
10) Projeto de Lei n9 977/91 - do Sr. Roberto França

- que "acrescenta parágrafo ao art. 25 da Lei n9 5.700, de
19de setembro de 1971, que dispõe sobre a forma e a apresen
tação dos Símbolos Nacionais e dá outras providências". '

Relator: Deputado Messias Góis ., '
11) .Projeto de Lei nº 1.049/91 -,-'-.do Senado Federal

(PLS n9 63/91) que "dispõe sobre a profissão de fotógrafo
e cinegrafista e de técnico em cinefotografia e dá outras provi-
dências". . , ". '

(Apensos os Projetos de Lei nºs 88 e 497, de 1991.)
Relator: Deputado Osvaldo Melo
12) Projeto de Lei nº 1.203/91 - do Sr. Laire Rosado

- que "denomina Luíz Fausto de Me,deiros, o Porto-Ilha
de Areia Branca, situado no município de mesmo nome, Esta
do do Rio Grande do Norte".

Relator: Deputado Cleonâncio Fonseca
13) Projetode Lei nº 1.259/91 -do Sr. Gilvan Borges

- que denomina Pompeu de Sousa a Faculdade de Comuni
cação da Universidade çle Brasília - UnB.

Relator: Deputado Benedito Domingos
14) Projeto de Lei nº 1.885/91- do Sr. Sidney de Miguel

--; que dispõe sobre, a criação das categorias de unidade de
conservação denominadas Monumento Natural e Refúgio de
Vida Silvestre e dáoutr.as providências.

Relator: Deputado Nilson Gibson, .

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Local: BLP, Sala n9112 Horário: lOh

Expositores:
I - Eduardo Souza Martins - ex-Presidente do Instituto Bra
sileito de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
-IBAMA

Temas:
1 - Quais os fundamentos em que se baseiam as seguin

tes declarações do Secretário do Meio Ambiente da Presi
dência da República, feitas em Nova York; em várias reuniões,
conforme consta em matéria publicada no dia 18 de março
de 1992, no jornal Folha de S. Paulo.

a) Dentro do Ibama, coisa que descobri agora, depois
que eu mandei a Tânia embora, o departamento que cuida
de florestas e madeira é uma sucursal 100% das madeireiras,
entregava pilhas de guias em hranco, fazia exatamente o que
o madereiro quer (...) Não sei até que ponto é burrice, limita
ção de espírito, e até que ponto é sacanagem mesmo, é corrup
ção."

b) No dia 12, disse em Nova York que o dinheiro enviado
do exterior ao Brasil talvez acabasse nas mãos da corrupção.

c) Lançou suspeitas sobre a regulamentação de agrotó
xicos e com relação ao anteprojeto de consolidação da legisla
ção ambiental: saiu do Ibama uma consolidação das leis que
é um absurdo. É imbecil, por um lado, e eu acho que tem
sacagem no meio, também. Eu não assino mais aquilo, nós
vamos refazer esse trabalho todo".

d) (...) José Lutzenberger não cedeu aos insistentes con
vites e não vai Acompanhar hoje o Princípe Philip, da Grã-

Bretanha, ria visita ao Ibama. Lutzemberger disse a um de
seus assessores que não poria os pés naquele antro de corrup-
tos e ladrões. .

e) Eu não consigo que os meus órgãos, os órgãos em
que eu mando, se' expressem dentro da minha filosofia. Eles
vivem me atacando, dizendo o contrário do que eu quero
que aconteça." ,

2 - Quais as providências que foram adotadas pela Secre
taria de Meio Ambiente da Presidência da República e Insti
tuto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis para a apuração dos,fa~qs,e responsáv~is a.que
se referem as declarações do item nº ':1".1., , ,

II - Tânia Maria Tonelli Mtinhoz, ex-Presidente do Insti~

tuto Brasileiro de Meio Ambiente cidos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Tema:
Esclarecimentos sobre declarações prestadas durante en

trevista à Rádio Eldorado, no dia 23 de março d?corrente,
nas quais acusa o eX-,Se~retário de meio Ambie~te da Presi
<Íênciada RepúbÍica, José Lutzenberg, 'de ontissão e possível
tráfico de influência. . .

, Temas:
,. 1 - A posição dos funcionários diànte dos fatos ocorridos

na última semana, envolvendo acusações do ex-Secretário de
Meio Ambiente da Presidência da Repúblic~; JO,sé Antônio
Lutzenberger, de corrupção e irregularidades.
. 2 - Ação judicial a ser movidá pela Ass'ociação contra
(, 'ex~Secretãrio de'Meio' Ambiente dá PresidênCia da Repú-
blica. ' '

3 - Declarações publicadas no jornal Correjo Br~zilien.

se, de 20-3-92, que diz: "Não dá mais para segurar; que saia
o Secretário. Essa é única saída parà 'a crise no Ibama, que
o próprio Secretário promoveu".

AVISO Nº 4/91

Prazo para Apresentação de Destaque
Local: BLP, Sala 113 - Horário: 9 às 12h e 14 às 18h
Início: 6-4-92
Término: 10-4-92
As' Proposições Abaixo Somente Receberão Destaque

Apresentados Por Membros da Comissão
1) Projeto de Lei nº 1.488/91 - do Sr. Paulo Ramos

- que "proíbe a exportação de madeira" .
Relator: Deputado Adroaldo Streck

Parecer: Favorável, com emenda.
2) Projeto de Lei nº 1.708/91 - do Sr. Jackson Pereira

- que "dispõe sobre aproibição de lançamento de esgostos
e lixo em cursos de água naturais' e artificiais".

Relator: Deputado Adroaldo Streck
Parecet: Favorável, com emenda.

c"ÓMISSÁO DE DEFESA NACIONAL
Local: Sala 19, Anexo II - Horário 9 h

PAUTA N9 3/92

Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das comissões
1) Projeto de Lei n9919/91 - do Sr. Osvaldo Melo 

que "altera a Lei n98.059, de 04 de julho de 1990 que dispõe
sobre a pensão especial devida aos ex-combatentes da Segunda
Guerra Mundial e seus combatentes".

Relator: Deputado Antonio de Jesus.
Parecer: Contrário.
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2) Projeto de Lei n9 1.677/91 - do Sr. Aécio Neves
- que "dispõe sobre pensão a militares que menciona".

Relator: Deputado Fábio Meirelles.
Parecer: Contrário.
3) Projeto de Lei n9 2.193/91 - do Sr. Waldir Pires 

que "altera dispositivo da Lei n9 8.041, de 5 de junho de
1990, que dispõe sobre a organização e funcionamento do
Conselho da República.

Relator: Deputado Hélio Bicudo.
Parecer: Favorável.

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

AVISO N9 1192

Prazo: para recebimento de destaques:
Local: Sala 207-Bloco das LideraUi~as - Horário: 9h às

12h e 14h às 18h
Início: 6-4-92
Término: 8-4-92
As proposições abaixo só receber~io destaques 'apresen

tados por membros desta Comissão:
1) Projeto de Lei n9 1.829/91 - do Sr. Munhoz da Rocha

- que "destina para ações e serviços de saúde 50% da receita
oriunda das multas aplicadas de acordo com a Lei n9 7.784,
de 28 de junho de 1989".

RELATOR: Deputado Ernani Viana
PARECER: Favorável, com emendas
2) Projeto de Lei n9 1.886/91 - do Sr. Flávio Rocha

- que "dispõê sobre a obrigatoriedade de explicitação do
valor dos impostos incidentes sobre os preços das mercadorias
e serviços".

RELATOR: Deputa40 Vittorio Medioli
PARECER: Favorável, com substitutivo e contrário à

emenda apresentada.
VISTA: Deputado Fetter Júnior, que apresentou voto

em separado, contrário ao projeto, ao apensado e ao substi
tutivo do relator.

AVISO N9 1192

Prazo para recebimento de emend~lS

Local: Sala 207, Bloco das Lideranças - Horário: 9h
às 12h e 14h às 18h

Início: 8-4·92
Término: 14-4-92
1) Projeto de Lei n9 3.929-A/89 -do Sr. Fábio Feldmann

- que "dispõe sobre o abate de animais destinados ao consu
mo".

RELATOR: Deputado Maviael Cavalcanti
2) Projeto de Lei n9 4.438/89 - do Sr. Ney Lopes 

que "dispõe sobre a compensação de créditos entre órgãos
da Administração Pública, direta e indireta, e as empresas
privadas, para os fins que especifica, e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Roberto Balestra
3) Projeto de Lei n9 4.792/90 -- do Poder Executivo

(Mensagem n9 228/90) - que "cria a Área de Livre Comércio
no Município de Oiapoque, Estado de Amapá, e dá outras
providências" .

RELATORA: Deputada Roseana Sarney
4) Projeto de Lei n9 259191 - do Sr. Mendonça Neto

- que "dispõe sobre a produção e comercialização de apare
lhos eletrodomésticós" .

RELATOR: Deputado José Carlos Aleluia
5) Projeto de Lei n9 271/91 - do Sr. Ricardo Izar -

que "dispõe sobre medidas que estimulam a produção da
indústria imobiliária".

RELATOR: Deputado Luís Roberto Ponte
6) Projeto de Lei n9 695/91 - do Sr. César Maia 

que "cria as Zonas de Processamento de Exportação, dispõe
sobre o regime tributário, cambial e administrtivo e dá óutràs
providências".

RELATORA: Deputada Roseana Sarney
7) Projeto de Lei n9 725/91- do Sr. João Paulo - que

"dispõe sobre a compra de ações das empresas incluídas nó
Programa Nacional de Desestatizaçãopelos seus empregados
e dá outras providências'''. (Apensos os PL 1.430/91 e
2.127/91.)

RELATOR: Deputado Rubem Medina
8) Projeto de Lei n9 1.007191 - do Sr. Paulo Ramos

- que "dispõe sobre a comercialização de partes usadas de
veículos automotores".

RELATOR: Deputado Osório Adriano
9) Projeto de Lei n9 1.144/91 - do Sr. Nilson Gibson

- que "estabelece, para efeito de comercialização, prazos
dé validade para a cerveja e o chope". . .

RELATOR: Deputado Rubem Medina
10) Projeto de Lei n9 1.145/91 - do Sr. Antonio Carlos

Mendes Thame - que "acrescenta párágrafo ao artigo 205
da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que "dispõe
sobre as sociedades por ações".

RELATORA: Deputada Lúcia Vânia
11) Projeto de Lei n9 1.207/91- do Sr. Nelson MarqlJe

zelli - que "altera o parágrafo 49 do artigo 49 da Lei n9

7.678, de 8 de novembro de 1988, dando maiores possibi
lidades de correção do mosto em fermentação".

RELATOR: Deputado Roberto Balestra
12) Projeto de Lei n°1.636/91-do Sr. José Carlos Couti

nho - que "dispõe sobre a política de compras governa
mentais e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Ângelo Magalhães
13) Projeto de Lei nO 1.686/91 - do Sr. João Mendes

- que "cria incentivos e benefícios para pequenas e médias
empresas brasileiras de capital nacional". .

RELATOR: Deputado Angelo Magalhães
14) Projeto de Lei n9 1.735191 - do Sr. Pedro .Corrêa

- que "considera o Distrito de Fazenda Nova, do MU11icípio
de Brejo da Madre de Deus, Estado de Pernambuco, Área
Especial de Interesse Turístico 'e Estâncja Hidromineral".

RELATOR: Deputado José Múcio
15) Projeto de Lei n9 1.947/91- do Sr. Jackson Pereira

-que "assegura ao empregado, nas condições que especifica,
a manutenção do contrato de trabálho e de todos os direitos
trabalhistas" .

RELATOR: Deputado Fábio Meireles
16) Projeto de Lei nO 2.103/91 - do Sr. Fernando Diniz

- que "dá nova redação ao artigo 242 da Lei n9 6.404, d~

15 de dezembro de 1976, sujeitando as sociedades de economia
mista à fálência e concordata".

RELATOR: Deputado Ângelo Magalhães
17) Projeto de Lei nO 2.129/91- do Sr. Jackson Pereira

- que "dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de ba
lanços pelas empresas com faturamento anual superior a
Cr$500.000.000,OO e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Jones Santos Neves
18) Projeto de Lei n92.130/91 - do Sr. Tadashi Kuriki

- que "altera o instituto da correção monetária".
RELATOR: Deputado Roberto Balestra
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19) Projeto de Lei n9 2.300/91 - do Sr. Beta Mansur
- que "autoriza a criação de Zona de Processamento de
Exportação e dá outras providências". .

REL~TORA:·Deputada Roseana Sarney
20) Projeto de Lei n9 2.230/91 -do Sr. Clóvis Assis

- que "dispõe sobre a criação da Área Especial de interesse
Turístico da Gruta da Mangabeira".

RELATORA: Deputada Roseana Sarney
21) Projeto de Lei n9 2.342/91 - da Sr; Zila Bezerra

- que "cria áreas de livre comércio nos municípios de Brasi
léia, Cruzeiro do Sul e Plácido de Castro, no Estado do Acre
e dá outras providências". (Apenso o PL 2.493/92.)

RELATORA: Deputada Roseane Sarney
22) Projeto de Lei n92.417/91- do Sr. Jackson Pereira

- que "dispõe sobre as atividades, o registro e o funciona
mento das agências de turismo e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Gonzaga Mota
23) Projeto de Lei n9 2.429/91 - do Sr. Said Ferreira

-que "acrescenta inciso IX ao artigo 49e modifica o parágrafo
39 do artigo 11 do Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de junho de
1945'- Lei de Falências, adotando o sistema de "insuficiência
patrimonial" e transformando a "impontualidade" em pro
cesso de execução".

RELATOR: Deputado Manoel Castro
24) Projeto de Lei n92.466/91 - do Sr. Ricardo Moraes

- que "dispõe sobre a organização do trabalho domiciliar".
RELATOR: Deputado João Colaço
25) Projeto de Lei n9 2.498/92 - do Poder Executivo

(Mensagem n944/92}-.que "institui isenção do Imposto sobre
Produtos Industria1izados e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Rubem Medina
26) Projeto de Lei n9 2.500/92 - do Poder Executivo

(Mensagem n9 47/92) - que "dispõe sobre o aumento de
capital nas empresas públicas ou sociedades de economia mista
sob o controle da União e dá outras providências" .

RELATOR: Deputado Rubem Medina
27) Projetó de Lei n9 2.514/92 - do Sr. Décio Knop

-que "institui contribuições destinadas a promover o desen
volvimento de atividades turísticas prioritárias e dá outras
providências".

RELATOR: Deputado Gonzaga Mata
28) Projeto de Lei n92.528/92 - do Sr. Renato Johnsson

- que "dispõe sobre a criação de Zona de Processamento
de Exportação - ZPE, no Município de Paranaguá, Estado
do Paraná".

RELATORA: Deputad~Roseana Sarney

COMISSÃO DE EDUCAÇAO,
CULTURA E DÉSPORTO

Local: Sala 15, Anexo II - Horário: 10h

PAUTA N9 3/92

A) Proposição sujeita à apreciação pelo Plenário da Casa.

Urgência

1) Projeto de Decreto Legislativo n9 112/91- da Comis
são de Relações Exteriores - que "aprova o texto do Prot~

colo Adicional ao Acordo Cultural entre o Governo da Repu
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Portu
guesa, criando o Prêmio Luis de Camões, em Brasília, em
22 de julho de 1988".

RELATOR: Deputado Aécio de Borba
PARECER: Favorável

B) Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Co
missões:

Tramitação Ordinária

2) Projeto de Lei n9 1.394/91 - do Sr. Eduardo Jorge
- que "institui o regime especial das especializações em medi
cina na forma de treinamento em serviço sob supervisão, cria
a Comissão Nacional de Especialização Médica e dá outras
providências" .

RELATOR: Deputado Camilo Machado
PARECER: Favorável, com 2 emendas

3) Projeto de Lei n9 1.511191 - do Sr. Fausto Rocha
- que "estabelece novas faixas etárias para a prestação de
exames supletivos de 19e 29graus".

RELATORA: Deputada Eurides Brito
PARECER: Contrário

AVISO N9 1192

Prazo para recebimento de emendas
Local: Sala 15, Anexo II - Horário: 9h às 12h e 14h

às 18h30min
Início: 6·4-92
Término: 10-4-92
As proposições abaixo somente receberão emendas apre·

sentadas por membros desta Comissão.
1) Substitutivo oferecido pelo Relator ao Projeto de Lei

n9 951-A, de 1991 - do Sr. Ary Kara José - que "altera
dispositivo da Lei n98.112, de 11 de dezembro de 1990, autori
zando a contratação de técnicos, professores e pesquisadores
estrangeiros pelas universidades brasileiras". (Apenso o PL
n9 1.556/91.)

RELATOR: Deputado Florestan Fernandes
2) Substitutivo oferecido pelo Relator ao Projeto de Lei

n9 1.807, de 1991 - do Sr. Jackson Pereira - que "dispõe
sobre a criação do Programa Empresarial de Alfabetização
de Adultos e dá outras providências".

REL~TOR: Deputado Sólon Borges dos Reis
COMISSAO DE FINANÇAS
E TRIBUTAÇÃO

Local: Sala 5, Anexo II - Horário: 10h

PAUTA N9 4/92

A) Proposições sujeitas à apreciação pelo Plenário da Ca·
sa:

Prioridade

1 - Projeto de Lei n9 8.097/86 - do Tribunal Superior
do Trabalho - que "concede gratificação pelo exercício de
atividades em determinadas zonas ou locais, no caso que espe
cifica, e dá outras providências".

RELATOR: Deputado Pedro Novais
PARECER: pela adequação financeira e orçamentária

e, no mérito, pela aprovação, com emenda.
2 - Projeto de Lei n9 1.956/91 - do Ministério Público

Federal - que "dispõe sobre os cargos da carreira do Minis
tério Público do Distrito Federal e Território e dá outras
providências" .

RELATOR: Deputado José Maria Eymael
PARECER: pela adequação financeira e orçamentária.

B) Proposições s,,"jeitas a apreciação conclusiva das Co
missões:
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Tramitàção Ordinária

3 - Projeto de Lei n9348/91 -' do Sr. Carlos Cardinai
- que "autoriza o parcelamento de débitos das empresas
como Fundo de Garantia do Tempo de Serviço".

Relator: Deputado Jackson Pereira
Parecer:' pela aprovação, com substitutivo.
4 - Projeto de Lei n9 567/91 (Em apenso PL n9S : 0/91

812/91, 810/91 e 1.030/91) - do Sr. Max Rosenmann - que
"~senta do Imp~sto sobre Produtos Industrializados a aquisi
çao, pelas PrefeIturas, de ambulâncias, ônibus e maquinários
para abertura e conservação de estradas."

Relator: Deputado Luiz Carlos Hauly
Parecer: pela adequação financeira e orçamentária e no

mérito, pela aprovação, com substitutivo, do PL n9 567/91
e dos PL n9': 812/91, 810/91 e 1.030/91, apensados, e da~
emendas apresentadas na Comissão de n9' 1,2 e 3.

5 - Projeto de Lei n9 691191 .....:.... do Sr. Osório Santa Cruz
- que "estabelece critério para a devolução do empréstimo
compulsório de que trata o inciso 11 do art. 11 do Decreto-Lei
n92.288, de 23 de julho de 1986".

Relator: Deputado Paulo Mandarino
Parecer: pela adequação financeira e orçamentária e no

mérito, pela aprovação, com emenda. '
Vista: O ~eputado Jackson Pereira, que pedira vista,

d~volveu o proJeto, apresentando voto em separado pela rejei
çao.

6 - Projeto de Lei h91.243/91-do Sr. Benedito Domin
gos - que "acrescenta alínea c ao parágrafo 19 do art. 59
da Lei n9 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que "dispõe
sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre" ou por sua carga a
pessoas transportadas ou não".

Relator: Deputado Gonzaga Mota
Parecer: pela rejeição.
7 - Projeto de Lei n9 1.393/91 - do SI. Waldir Pires

e outros 2 - que "define os créditos de natureza alimentícia
previstos no art. 100 da Constituição Federal e regula o pro
cesso para seu pagamento pela Fazenda Pública".

Relator: Deputado Carrion Júnior
Parecer: pela aprovação do projeto e da emenda apresen

tada na Comissão.
, 8 - Projeto de Lei n9 1.884/91 - do Sr. Cunha Bueno

- que "dispõe sobre a não incidência do imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza nos casos e condições
que especifica".

Relator: Deputado Fernando Bezerra Coelho
Parecer: pela aprovação, com duas emendas.

AVISO N9 5/92

Prazo para recebimento de emendHs:
Local: Sala 7, Anexo 11 - Honírio: 9h às 12h e 14h

às 18h.
Início: 7-4-92
Término: 13-4-92

- De Mérito

1) Projeto de Lei n9 749/91 - do Sr. Chico Vigilante
- que "isenta do Imposto de Renda a gratificação natalina".

Relator: Deputado Aloizio Mercadante
2) Projeto de Lei n92.519/92 - do Sr. Jackson Pereira

- que "torna obrigatório o registro do valor real nas transa
ções de bens e dá outras providências"'.

Relator: Deputado Mussa Demes
3) Projeto de Lei n92.586/92 - do Sr. Jackson Pereira

- que "estabelece percentuais para a liberação dos recursos
do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, e do
Fundo de Investimentos da Amazónia - FINAM".

Relator: Deputado Mussa Demes
Obs: As emendas só serão aceitas em formulários pró

prios, à disposição na Secretaria da Comissão.

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

Local: Sala 21, Anexo 11 - Horário: 10h.

PAUTA N9 3/92

A) Requerimento:

~ do Sr. Deputado Aldo Rebelo - solicitando que sejam
convIdados os Srs. Evilásio Cerqueira Soriano, Vice-Presi
d~nte da Petroquisa, e Bóris Gorentzvaig, empresário, acio
msta das empresas Petroquímica Triunfo e Petroplastic, para
apresentarem suas posições sobre a intenção do Governo Fe
deral em privatizar o setor petroquímico do País, em reunião
de audiência pública. _

B) Proposições sujeitas a apreciação pelo Plenário da Ca-
sa:

Prioridade

1) Projeto de Lei n95.941190 - do Senado Federal (PLS
n9 166/90) - que "regulamenta o artigo -174, parágrafos 39
e 49, da Constituição". (Projetos apensados: n9S 2/90 1.888/89,
1.951189, 2.067/89, 5.096/90, 3.172/89, 3.227/89 e 6.05).

Relator: Deputado Pedro Tassis
Parecer: Favorável
Vista: Deputado Avenir Rosa
2) Projeto de Lei n92.209/91 - do Senado Federal (PLS

n9 222/91) que - "dispõe sobre a indenização a ser paga
pelas empresas públicas e sociedades de economia mista aos
Est~d?s, ao Distrito Federal e aos Municípios em que exerçam
a atIVIdade de lavra de minérios em geral, e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Leomar Quintanilha
Parecer: Contrário
Vista: Deputado Alcides Modesto
c) Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Co

missões:

Prioridade

3) Projeto de Lei n91.731/91- do SI. Jàrvis Gaidzinski
e outros 11 - que "dispõe sobre o monopólio de importação
de gás natural, do seu transporte por condutos e dá outras
providências".

Relator: Deputado Murilo Pinheiro
Parecer: Favorável

. Vista Conjunta: Deputados Abelardo Lupion e Sérgio
Bnto

Tramitação Ordinária

4) Projeto de Lei n9 19/91 - da Sr' Raquel Cândido
- que "cria a Bolsa Brasileira de Minérios e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Adroaldo Streck
Parecer: Contrário
Vista: De-PJJtado Alcides Modesto
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5) Projeto de Lei n9 11l-A/91 - do Sr. Nilson Gibson
- que "institui critério para o fornecimento de energia elétrica
às indústrias rurais".

Relator: Deputado João Fagundes
Parecer: Contrário
Vista: Deputado Ruberval Pilotto

6) Projeto de Lei n9 968/91 - do Sr. Murilo Pinheiro
- que "dispõe sobre a uniformização de preços de asfalto
nos municípios da Amazônia Legal e dá outras providências".

Relator: Deputado Sérgio Barcellos
Parecer: Favorável, com substitutivo

AVISO N9 2/92

Prazo para recebimento de emendas:
Local: Sala 21, Anexo II - Horário: 9h às 12h e 14h

às 18h
Início: 8-4-92
Término: 14-4-92

A proposição abaixo somente receberá emendas apresen
tadas por membros desta Comissão

Substitutivo oferecido pelo Relator ao Projeto de Lei
n9 1.787, de 1991 - do Sr. Roberto Campos e outros 
que "regulamenta o art. 177 da Constituição Federal".

Relator: Deputado Gilvan Borges

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES

Local: Sala 2, Anexo II - Horário: 10 horas

PAUTA N9 3/92

A) Requerimento:
1) Requerimento S/N9, de 1991-do Sr. Deputado Edé

sio Passos - que "solicita fazerconsignar nos anais da Câmara
dos Deputados a independência da República da Ucrânia e
da eleição do seu Presidente, encaminhando-se mensagem
ao Sr. Primeiro-Ministro Vitold Fokin e que seja solicitado
ao Exm9Sr. Presidente da República o pronto reconhecimento
da independência daquela República".

Relator: Deputado Mendonça Neto
Parecer: Favorável

B) Mensagens:
1) Mensagem n9166/88 - do Poder Executivo - que "sub

mete à consideração do Congresso Nacional o texto da Con
venção n9 153, da Organização Internacional do Trabalho
(OIT), relativa à duração do trabalho e períodos de descanso
nos transportes por rodovias, adotada em Genebra em 1979,
durante a 65' Sessão da Conferência Internacional do Traba
lho".

Relatora: Deputada Benedita da Silva
Parecer: preliminar, sugerindo a devolução ao Poder Exe

cutivo, para correção de erros gráficos
Vista: Deputada Eurides Brito

2) Mensagem nº 540/91 - do Poder Executivo - que
"submete à consideração do Congresso Nacional o texto do
Estatuto Orgânico do Instituto Internacional para a Unificação
do Direito Privado (UNIDROIT), adotado em 15 de março
de 1940.

Relator: Deputado Aníbal Teixeira
Parecer: Favorável.

3) Mensagem nº 543/91 - do Poder Executivo - que
"submete à consideração do Congresso Nacional o texto da

Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Popular da China, assinada em
Pequim, em 5 de agosto de 1991".

Relator: Deputado Leur Lomanto
Parecer: Favorável.

4) Projeto de Lei n9 1.903/91- de autoria do Sr. Depu
tado Fausto Rocha, que "dispõe sobre a situação de ministros
de confissão religiosa contratados ou transferidos para prestar
serviço no exterior".

Relator: Deputado Miguel Arraes

COMISSÃO DE SEGURIDADES SOCIAL
E FAMÍLIA

Local: Sala 9, Anexo II - Horário: lOh.

Pauta: Comparecimento do Senhor Ministro de Estado
do Trabalho e Previdência Social, Dr. Reinhold Stephanes,
para prestar esclarecimentos sobre as suas propostas na área
da seguridade social.

AVISO N9 3/92
Prazo para recebimento de emendas

Local: Sala 9, Anexo IÍ - Horário: 9h30min às 12h
14h30min às 18h

Início: 6-4-92
Término: 10-4-92
1) Projeto de Lei nº 3.464/89 - do Senado Federal 

que "acrescenta parágrafo ao art. 79 da Lei n? 6.696, de 8
de outubro de 1979, e dá outras providências".

Relator: Deputado José Unhares
2) Projeto de Lei n9 3.885/89 - do Sr. Mendes Thame

- que "destina às Prefeituras Municipais .20% da renda bruta
das Loterias de Números - Loto I e II - e determina outras
providências".

Relator: Deputado Marco Penaforte
3) Projeto de Lei n9 3.945/89 - do Senado Federal 

que "inclui o cacau em pó na merenda escolar, nas unidades
militares e nos programas sociais da União".

Relator: Deputado Sérgio Arouca
4) Projeto de Lei n9 4. 263/89 - do Sr. Paulo Mourão

- que "dá destinação aos recursos provenientes da Loteria
Federal, Esportiva e de números em favor dos Estados e
Municípios". .

Relator: Deputado Marco Penaforte
5) Projeto de Lei n94.536/89 - do Sr. Victor Faccioni

- que "limita contribuição das entidades públicas aos fundos
de previdência e pensões especiais e complementares".

Relator: Deputado Antonio Britto

6) Projeto de Lei n94.673/90 - do Sr. Elias Murad 
que "dispõe sobre a declaração da Fundação Navantino Alves
como de utilidade pública".

Relator: Deputado José Unhares

7) Projeto de Lei n9 5.702/90 - do Sr. Elias Murad 
que "dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nas bulas
de medicamentos, de advertência sobre o seu uso por pessoas
com mais de 65 anos de idade".

Relator: Deputado Sérgio Arouca

8) Projeto de Lei n9 5.732/90 - do Sr. Adylson Motta
- que "institui o Benefício Odontologia para o atendimento
dos trabalhadores de baixa renda e dá outras providências"
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Relator: Deputado Joaquim Sucena

9) Projeto de Lei n9 5.824/90 - do Sr. Victor Faccioni
- que "considera depositário infiel, sujeito às cominações
legais, o agente de sonegação fiscal de contribuições devidas
ao INPS e ao FGTS".

Relator: Deputado Roberto Jeffersolll

10) Projeto de Lei n9 49/91 - do Sr. Geraldo Alckmin
Filho - que "institui o Ano dos Transplantes e dá outras
providências" .

Relator: Deputado Liberato Caboclo

11) Projeto de Lei n9 209/91 - do Sr. Eduardo Jorge
e outros - que "estabelece normas e condições para o exer
cício dos direitos referentes à saúde reprodutiva e coíbe o
atual processo de esterilização indiscriminada da população
brasileira e dá outras providências".

Relatora: Deputada Fátima Pelaes

12) Projeto de Lei n9 237/91- do Sr. Max Rosenmann
- que "estabelece as normas para o exercício do planeja
mento familiar e determina outras providências".

Relatora: Deputada Fátima Pelaes

13) Projeto de Lei n9 312/91 - do Sr. Carlos Cardinal
-que "institui a obrigatoriedade da realização do teste soroló
gico para toxoplasmose no exame pré-natal".

Relatora: Deputada Rita Camata

14) Projeto de Lei n9 332/91- do Sr. Inocêncio Oliveira
- que "determina que a CEME - Central de Medicamentos,
adquira toda a matéria- prima necessária à indústria química
farmacêutica" .

Relator: Deputado Liberato Caboclo

15) Projeto de Lei n9 357/91 - do Sr. Haroldo Lima
- que "dispõe sobre limites de idade em planos de benefícios
de previdência privada e dá outras providências".

Relator: Deputado Renato Johnsson

16) Projeto de Lei n9 361/91 - do Sr. Célio de Castro
- que "dispõe sobre a proibição da comercialização do san
gue, seus componentes e derivados, cria o Sistema Nacional
de Sangue, Componentes e Derivados e dá outras providên
cias" .

Relator: Deputado José Linhares

17) Projeto de Lei n9 416/91-do Sr. Inocêncio Oliveira
- que "obriga o uso de copo descartável para bebidas não-al
coólicas, na forma que especifica".

Relator: Deputado Rivaldo Medeiros

18) Projeto de Lei n9 430/91 - do Sr. Nilson Gibson
- que "inclui os magistrados da Justiça Estadual que prestam
serviços à Justiça Eleitoral entre os segurados do Ministério
da Previdência e Assistência Social".

Relator: Deputado Valter Pereira

19) Projeto de Lei n9 620/91 - do Sr. Euler Ribeiro
- que "dispõe sobre conhecimento esclarecido do paciente".

Relator: Deputado Roberto Jefferson

20) Projeto de Lei n9 630/91 - do Sr. francisco Silva
- que "dispõe sobre a fabricação e venda de óculos para
a população de baixa renda".

Relator: Deputado Everaldo de Oliveira

21) Projeto de Lei n9 849/91- do Sr. José Carlos Couti
nho - que "disciplina a exigência de técnico farmacêutico
~m farmácias e drogarias".

Relator: Deputado Elias Murad

22) Projeto de Lei n9 897/91 - do Sr. Nilson Gibson
- que "regulamenta o inciso II do parágrafo 29 do artigo
153 da Constituição Federal, alterando a legislação do Imposto
de Renda, e dá outras providências".

Relator: Deputado Osório Santa Cruz

23) Projeto de Lei n9 953/91 - do Sr. Ricarqo Murad
- que "revoga o parágrafo único do artigo 59 da Lei n9 3.373,
de 12 de março de 1958, que dispõe sobre o Plano de Assis
tência ao Funcionário e sua Família".

Relator: Deputado Maurílio Ferreira Lima

24) Projeto de Lei n9 1.056/91 - do Sr. Rubens Bueno
- que "altera a redação do artigo 57 da Lei n9 6.360, de
23 de setembro de 1976, obrigando a inclusão, no rótulo de
medicamentos, do número de registro do produto e do labora
tório fabricante".

Relator: Deputado Sérgio Arouca

25) Projeto de Lei n9 1.083/91 - do Sr. Elias Murad
- que "dispõe sobre o Sistema Nacional de Vigilância Farma
cológica e dá outras providências".

Relatora: Deputada Célia Mendes

26) Projeto de Lei n9 1.133191 - da Sr' Regina Gorgilho
- que "torna obrigatória a fluoretização do cloreto de sódio
(sal de cozinha), pelas indústrias produtoras, em todo o territó
rio nacional".

Relator: Deputado Maurílio Ferreira Lima

27) Projeto de Lei n9 1.134/91 - da Sr' Sandra Starling
e Eduardo Jorge - que "altera dispositivo das Leis n9S 3.071,
de 19 de janeiro de 1916 - Código Civil, 6.515, de 26 ~e

dezembro de 1977 - Lei do Divórcio, e 6.015, de 31 de
dezembro de 1973·...:- Lei dos Registros Públicos, relativos
a adoção de apelidos por cônjuge e determina outras provi
dências".

Relator: Deputado Renato Johnsson

28) Projeto de Lei n9 1.178/91 ''-. do Sr. Samir Tannus
- que "determina a comunicação ao Instituto Nacional de
Seguridade Social dos óbitos registrados nos cartórios de regis
tro civil e dá outras providências".

Relator: Deputado Jamil Haddad

29) Projeto de Lei n9 1.179/91 - do Sr. Gilvan Borges
- que "altera o caput do artigo 47 da Lei Orgânica da Previ
dência Social- Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960".

Relator: Deputado Eduardo Matias

30) Projeto de Lei n9 1.191191 - do Sr. João Mellão
Neto - que "estabelece incentivo ao atendimento à saúde
dos trabalhadores".

Relator: Deputado Eduardo Jorge

31) Projeto de Lei n9 1.272/91- do Sr. Fernando Diniz
-que "destina ao atendimento de obras sociais, parcela dedu
zida do Imposto de Renda devido".

Relator: Deputado Clóvis Assis
32) Projeto de Lei n9 1.326/91 - do Sr. Elias Murad

e outros ----:. que "estende aos portadores das doenças difusas
do tecido conjuntivo (colagenoses) os benefícios que especifica
e dá outras providências" .

Relator: Deputado Paulo Portugal
33) Projeto de Lei n9 1.428/91 - do Sr. João de Deus

Antunes - que "dispõe sobre a cqncessão de renda mensal
a pessoas portadoras de deficiêncta e a idosos carentes"
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Relator: Deputado Renato Johnsson
34) Projeto de Lei n? 1.519-A/91 - do SI. Fausto Rocha

- quc "dispõe sobre bebdidas alcoólicas e dá outras provi
dências".

Relator: Deputado Antonio Faleiros
35) Projeto de Lei n? 1.560/91 - do Sr. Adylson Motta

- que "determina a obrigatoriedade dos hospitais de grande
porte contarem com cirurgiões-dentistas em seus corpos clíni
cos".

Relator: Deputado Joaquim Sucena
36) Projeto de Lei n9 1.940/91-do Sr. Evaldo Gonçalves

- que "declara de utilidade pública a Associação Comercial
de Campina Grande, no Estado da Paraíba".

Relator: Deputado José Linhares
37) Projeto de Lei n? 1.970/91 - do Sr. Edison Fidelis

- que "altera disposições do Código Civil, relativamente à
maioridade civil e dá outras providências".

Relator: Deputado Roberto Jefferson
38) Projeto de Lei n? 2.015/91 - do SI. Sidney de Miguel

- que "concede indenização especial às vítimas da substância
Césio-137, no acidente ocorrido em Goiânia, Estado de
Goiás".

Relator: Deputado Antonio Faleiros
39) Projeto de Lei n? 2.020/91 - do Sr. Clõvis Assis

- que "institui a Carteira Nacional de Saúde e determina
outras providências" .

Relator: Deputado João Rodolfo
40) Projeto de Lei n? 2.022/91 - do SI. Eduardo ]'Jrge

- que "dispõe sobre a proibição do uso de marca comercia1
ou de fantasia nos produtos farmacêuticos".

Relator: Deputado Elias Murad
41) Projeto de Lei n?2.039/91-do SI. Munhoz da Rocha

- que "estabelece, como prazo para pagamento dos bene
fícios previdenciários, o último dia do mês de competência".

Relator: Deputado João Paulo
42) Projeto de Lei n? 2.078/91 - do SI. Pedro Corrêa

- que "disciplina a separação entre a Igreja e o Estado,
nos termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal".

Relator: Deputado José Linhares
43) Projeto de Lei n9 2.189/91-do Sr. José Maria Eymael

- que "assegura, a título de antecipação, reajuste bimestral
à parcela até três salários mínimos dos valores dos benefícios
da Previdência Social, referentes a aposentadorias e pensões,
auxilios acidente, doenças e reclusão, bem como o salário
familia e o abono de permanência em serviço, mantidos pela
Previdência Social".

Relator: Deputado Geraldo Alckmin Filho
44) Projeto de Lei n? 2.380/91 - do Poder Executivo

(Mensagem n? 697/91) - que "dispõe sobre reajustamento
de benefícios previdenciários e respectiva fonte".

Relator: Deputado Geraldo Alckmin Filho
45) Projeto de Lei n? 2.386/91 - do SI. Clóvis Assis

- que "torna obrigatório o uso do suco de cacau como alimen
to básico da merenda escolar".

Relator: Deputado Sérgio Arouca
46) Projeto de Lei n? 2.436/91 - do SI. Paulo Paim 

que "dispõe sobre o reajustamento dos benefícios de prestação
continuada da previdência social".

Relator: Deputado Geraldo Alckmin Filho
COMISSÃO DI? TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇO PUBLICO

Local: Sala 5, Anexo 1I-
1I0rário: 10h

Reunião de Audiência Pública (conjunta), com as Comis
sõ:s de Economia, Indústria e Comércio e de Finanças e
Tnbutação, com a presença do Exm? Sr. Ministro da Econo
mia, Fazenda e Planejamento, Embaixador Marcilio Marques
Moreira.

Assunto: Política Salarial e Salário Mínimo
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES,
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

AVISO N? 1192

Prazo para recebimento de emendas:
Local: Sala 12, Anexo II -
Horário: 9h às 12h e 14h às 18h30min
Início: 6-4-92
Término: 10-4-92
Projeto de Lei n? 4.436/89 - do Sr. Victor Faccioni 

que "denomina "Rota do Sol" a Rodovia BRA53, no Rio
Grande do Sul".

Relator: Deputado Telmo Kirst
Local: Sala 12, Anexo II 
Horário: 10h

PAUTA N9 2/92

Proposições sujeitas à apreciação conclusiva das Comissões

Tramitação ordinária

1) Projeto de Lei n? 4.876/90 - do SI. Mauro Miranda
- que "inclui na interligação de bacias do Plano Nacional
de Viação, nas bacias dos rios Paranaíba - Paraná, a interli
gação Itumbiara - Confluência dos rios Paranaíba-Grande".

Relator: Deputado Alacid Nunes
Parecer: favorável
2) Projeto de Lei n? 740/91 - do SI. Rubens Bueno

- que "dispõe sobre a exigência de escritura pública para
os contratos, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação".

Relator: Deputado César Bandeira
Parecer: contrário
3) Projeto de Lei n9 868/91 - do SI. Marcelo Barbieri

- que "dispõe sobre a autorização para condução de veículos
automotores por terceiros".

Relator: Deputado Murilo Rezende
Parecer: favorável, com emenda
4) Projeto de Lei n? 1.066/91 - do SI. Paulo Duarte

- que "dispõe sobre a concessão para financiamento à casa
própria aos trabalhadores de baixa renda".

Relator: Deputado César Bandeira
Parecer: favorável
5) Projeto de Lei n? 1.102191 - do SI. Flávio Derzi 

que "acrescenta parágrafo ao artigo 59 da Lei n? 8.004, de
14 de março de 1990, que "dispõe sobre transferência de
financiamento no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação
e dá outras Providências".

Relator: Deputado César Bandeira
Parecer: favorável
6) Projeto de Lei n? 1.388/91 - do Sr. Nilson Gibson

- que "altera para Nilo Coelho a denominação da cidade
pernambucana de Petrolina".

Relator: Deputado Carlos Scarpelini
Parecer: favorável

COMISSÕES ESPECIAIS
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta

de Emenda à Constituição n9 39, de 1989, que "acrescenta
parágrafo ao art. 14, altera os parágrafos 5?, 69e 79 do mesmo
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artigo e modifica o artigo 82, todos da Constituição Federal".
Local: Sala 13, Anexo 11 

Horário: 18h
Pauta: Assuntos Internos
Comissão Especial para apreciar e dar parecer sobre o

Projeto de Lei n? 2.057, de 1991, que "in~titui o estatuto das
sociedades indígenas".

Local: Sala 13, Anexo 11
Horário: 10h
Pauta: Audiência Pública com a presença de Lideranças

Indígenas.
Vereador Mário de Camilo
Câmara Municipal de Avaí - SP
Braz Sarmento Macuxi
Boa Vista - RR
Megaron Txucarramãe
Administrador do Parque Indígena do Xingu - MT
Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta

de Emenda à Constituição n° 56, de 1991, que "altera disposi
tivos da Constituição Federal (desregulamentação e moderni·
zação do Estado)".

Local: Sala 17, Anexo 11 
Horário: 10h
Pauta: Apreciação do parecer favorável, com Substitu

tivo, do Relator, Deputado Ney Lopes.
Comissão Especial para proferir parecer ao Projeto de

Lei n? 824, de 1991, que "regula direitos e obrigações relativos
à propriedade industrial".

Local: Sala 16, Anexo II 
Horário: 10h
Pauta: Audiência Pública
Presenças: Dr. José Plubins (Asilfa-Chile)
Dr. Pablo Chalu (Cilfa-Argentina)
(Encerra-se a Sessão às 18 horas e 19 minutos.)

ATO DO PRESIDENTE

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo I?, item, I, alínea a, do
Ato da Mesa n? 205, da 28 de junho de 1990, revolve conce~er

exoneração, de acordo com o artigo 35, ~tem 11, da LeI n9

8.112, de 11 de dezembro de 1990, a MARCIO I?ANTAS
PIMENTEL, Adjunto Parlamentar, Classe EspeCIal, ponto
n9 4-969, do cargo de Assistente de Gabinete, CD-DAS-102.1,
do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que exerce
no Gabinte do Líder do Partido Social Trabalhista.

Câmara dos Depautados, 1 de abril de 1992. - Deputado
Ibsen Pinheiro, Presidente da Câmara dos Deputados.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atri
buições que lhe confere o artigo 19 , item I, alínea ~, do !"to
da Mesa n? 205, de 28 de junho de 1990, e o artIgo 6· da
Lei n9 8.112 de 11 de dezembro de 1990, resolve npmear,
na forma do artigo 9?, item lI, da Lei n9 8.112, citada MARCIO
DANTAS PIMENTEL, Adjunto Parlamentar, Classe Espe
cial, ponto n9 4969, para exercer, no Gabinete do Líder ~o

Partido Social Trabalhista, o cargo de Chefe de Secretana
de Vice-Líderes, CD-DAS-I01.2, do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados, criado pelo artigo 29 do Ato da Mesa
n? 30 de 21 de janeiro de 1992.

Câmara dos Deputados, 7 de abril de 1992. - Deputado
Ibsen Pinheiro, Presidente da Câmara dos Deputados.

DISTRIBUIÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

A DEPUTADA IRMA PASSONI, Presidente da Comis
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
fez a seguinte

Distribuição n9 2/92

Em 6-4-92
Ao Senhor Deputado ALUÍZIO ALVES:
Projeto de Lei n9 2.525/92 - do Deputado Cunha Bue

no- que "inclui os incisos X e XI no artigo 49 da Lei n9

8.389, de 30 de dezembro de 1991, que institui o Conselho
de Comunicação Social".

Ao Senhor Deputado ARIOSTO HOLANDA:
Projeto de Lei n9 832/91 - do DeputadoDelcino Tavares

- que "dispõe sobre o cintrole e a fiscalização d.a~ aplicações
das radiações ionizantes, bem como do acondlClOnamento,
da coleta do tratamento, do transporte e da destinação final
de materiais nucleares radioativos e rejeitas radioativos, cria
o Sistema Nacional de Radioproteção e dá outras providên
cias".

Ao Senhor Deputado CARLOS ROBERTO MASSA: .
Projeto de Lei n9 1.927/91-do Deputado Jackson PereI

ra - que "estabelece prazo para que a ECT entregue aos
destinatários o "cheque-postal".

Ao Senhor Deputado ELIEL RODRIGUES:
Projeto de Lei n? 724/91 - do Deputado Paulo Ramos

- que "príbe a publicidade relativa ao consumo de fumo
e derivados de bebidas alcoólicas".

Ao Senhor Deputado HENRIQUE EDUARDO AL
VES:

Projeto de Lei n9 2.261/91 - do Deputado Nilmário Mi·
randa - que "altera dispositivo do Decreto-Lei n? 972, de
17 de outubro de 1969, que disciplina o exercício da profissão
de jornalista".

Ao Senhor Deputado KOYU IHA:
Projeto de Lei n9 2.120/91 - do Deputado Tilden Santia

go - que "dispõe o Serviço de Cabodifusão e dá outras provi
dências" .

Ao Senhor Deputado LAPROVITA VIEIRA:
PRojeto de Lei n9 8.345/86 - do Senado Federal (PLS

n? 302/85) - que "declara de utilidade pública o Ckube ~e

Radioamadores CWRJ do Grupo de CW do Estado do RIO
de Janeiro".

Ao Senhor Deputado PAULO DUARTE:
Projeto de Lei n9 2.434/91 - do Deputado João Mendes

- que "institui programa em rádio. e televisão destinado a
responder críticas ou acusações calumosas cont;a o Congress?
Nacional ou qualquer de seus membros e da outras prOVI
dências".

Ao Senhor Deputado PAULO SILVA:
Projeto de Lei n9 997/91 - do Poder Executivo .(MSC

n9 229191) - que "dispõe quanto à proteção da propn~da~e

intelectual de programas de computador, sua comercIahzaçao
no País, e dá outras p~ovidências".. , .

Brasília, 6 de abnl de 1992. - Mana Ivone do EsplrIto
Santo,Secretária.

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

°Deputado JOSÉ AUGUSTO CURVO, presidente da
comissão de defesa nacional, fez a seguinte



6450 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Abril de 1992

DISTRIBUIÇÃO N" 05/92
Em 6-4-92

Ao Deputado PAES LANDIN
Projeto de Lei n" n" 2.348/91 - do SI. Mauro Borges

- que "dispõe sobre a experiência a ser obtida na contabi
lidade e controle de materiais nucleares".

Ao Deputada ETEVALDA DE MENEZES
Projeto de Lei n9 2.378/91 - do SI. Nelson Bornier 

que "concede pensão especial aos ex-integrantes do Destaca
mento Brasileiro Faibrás, que participaram da Força Intera
mericana de Paz na República Dominicana".

Ao Deputado MARCELO BARBIERI
Projeto de Lei n" 2.431191 - do Senado Federal - que

"altera o item lU do art. 5" da Lei n9 8.059, de 4 de julho
de 1990".

Projeto de Lei n9 2.448/91 - do Sr. Osvaldo Bender
- que "cria área de livre comércio no Município de San'Ana
do Livramento, Estado do Rio Grandedo Sul, e dá oitras
providências". •

Sala da Comissão, 2 de abril de 1992. -Mauri Bernardes
Ferreira,Secretária.

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

O Deputado EULER RIBEIRO, presidente da Comissão
de Social e Família, fez a seguinte

Distribuição n" 6/92
Em 6-4-92

Ao Deputado ANTONIO BRITTO:
Projeto de Lei n" 4.536/89 - do Sr.. Victor Faccioni

que "limita contribuição das entidades públicas aos fundos
de previdência e pensões especiais e complementares".

Ao Deputado ANTONIO FALEIROS:
Projeto de Lei n9 1.519-A/91 - do Sr. Fausto Rocha

- que "dispõe sobre bebidas alcoólicas e dá outras provi- '
dências".

Projeto de Lei n9 2.015/91 - do SI. Sidney de Miguel
- que concede indenização especial às vítimas da substância
Césio 137, no acidente ocorrido em Goiânia, Estado de
Goiás". .

À Deputada CÉLIA MENDES:
Projeto de Lei n" 1.083/91 - do Sr. Elias Murad - que

"dispõe sobre o Sistema Nacional de Vigilância Farmacológica
e dá outras providências".

Ao Deputado CLOVIS ASSIS:
Projeto de Lei n" 1.272191- do Sr. Fernando Diniz

que "destina ao atendimento de obras socias, parcela deduzida
do Imposto de Renda devido".

Ao Deputado EDUARDO JORGE:
Projeto de Lei n9 1.191/91 - do Sr. João Mellão Neto

- que "estabelece incentivo ao atendimento à saúde dos tra
balhadores" .

Ao Deputado EDUARDO MATIAS:
Projeto de Lei n" 1.179/91 - do Sr. Gilvan Borges 

que "altera o caput do art. 47 da Lei Orgânica da Previdência
Social- Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960'-'.

Ao Deputado ELIAS MURAD:
Projeto de Lei n9 849/91 - do Sr. José Carlos Coutinho

- que "disciplina a exigência de técnico farmacêutico em
farmácias e drogarias".

Projeto de Lei n" 2.022/91 - do Sr. Eduardo Jorge 
que "dispõe sobre a proibição do uso de marca comercial
ou de fantasia nos produtos farmacêuticos".

Ao Deputado EVERALDO DE OLIVEIRA:
Projeto de Lei n9 630/91 - do Sr. Francisco Silva 

que "dispõe sobre a fabricação e venda de óculos para a
população de baixa renda".

À Deputada FÁTIMA PELAES:
Projeto de Lei n9 209/91-do Sr. Eduardo Jorge e outros

- que "estabelece normas e condições para o exercício dos
direitos referentes à saúde reprodutiva e coíbe o atual processo
de esterilização indiscriminada da população brasileira e dá
outras providências".

Projeto de Lei n" 237/91 - do Sr. Max Rosenmann
que "estabelece as normas para o exercício do planejamento
familiar e determina outras provid~Dcias"'-

Ao Deputado GERÃü5õALCKMIN FILHO:
Projeto de Lei n9 2.189/91- do Sr. José Maria Eymael

- que "assegura, a título de antecipação, reajuste bimestral
à parcela de até três salários mínimos dos valores dos bene
fícios da Previdência Social, referentes a aposentadorias e
pensões, auxílios acidente, doenças e reclusão, bem como
o salário-família e o abono de permanência em serviço, manti
dos pela Previdência Social".

Projeto de Lei n" 2.380/91- do Poder ~~ecu!!~o (Mensa
gem n" 697/91) - que "dispõe sobre reajustamento de bene
fícios previdenciários e respectiva fonte".

Projeto de Lei n" 2.436/91 - do Sr. Paulo Paim - que
"dispõe sobre o reajustamento dos benefícios de prestação
continuada da Previdência Social".

Ao Deputado JAMIL HADI?AD:
Projeto de Lei n" 1.178/91 - do Sr. Samir Tãfifius 

que "determina a comunicação ao Instituto Nacional de Segu
ridade Social dos óbitos registrados nos cartórios de registro
civil ~clá OI*.a.s providêncjª~'.." _
..... -- Ao Deputadõ mÃO PAULO:

Projeto de Lei n" 2.039/91 - do SI. Munhoz da Rocha
,- que "estabelece, como prazo para pagamento dos bene
fícios previdenciários, o último dia do mês de competência".

Ao Deputado JOÃO RODOLFO:
Projeto de Lei n9 2.020/91 - do SI. Clóvis Assis - que

"institui a Carteira Nacional de Saúde e determina outras
providências" .

Ao Deputado JOAQUIM SUCENA:
Projeto de Lei n" 5.732/90 - do Sr. Adylson Motta 

que "institui o Benefício Odontologia para o atendimento
dos trabalhadores de baixa renda e dá outras providências".

Projeto de Lei n9 1.560191 - do Sr. Adylson Motta 
que "determina a obrigatoriedade dos hospitais de grande
porte contarem com cirurgiões-dentistas em seus corpos clíni
cos".

Ao Deputado JOSÉ LINHARES:
Projeto de Lei n9 3.464/89 - do Senado Federal - que

"acrescenta parágrafo ao art. 79 da Lei n" 6.696, de 8 de
outubro de 1979, e dá outras providências".

Projeto de Lei n" 4.673/90 - Do Sr. Elias Murad 
que "dispõe sobre a declaração da Fundação Navantino Alves
como de utilidade pública".

Projeto de Lei n9 361/91 - do SI. Célio' de Castro 
que "dispõe sobre a proibição da comercialização do sangue,
seus componentes e derivados, cria o Sistema Nacional de
Sangue, Componentes e Derivados e dá outras providências".

Projeto de Lei n9 1.940/91 - do Sr. Evaldo Gonçalves
- que "declara de utilidade pública a Associação Comercial
de Campina Grande, no Estado da Paraíba",
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Projeto de Lei n9 2.078/91 - Do Sr. Pedro Corrêa 
que "disciplina a separação entre a Igreja e o Estado, nos
termos do art. 19, inciso I, da Constituição Federal".

Ao Deputado LIBERATO CABOCLO: ..
Projeto de Lei n949/91- do Sr. Geraldo Alckmm FIlho

- que "institui o Ano dos Transplantes e dá outras provi
dências".

Projeto de Lei n9 332/91 - do Sr. Inocênci? Oliveira
-que "determina que a CEME -Central de MedIcamentos,
adquira toda a matéria-prima necessária à indústria química
farmacêutica" .

Ao Deputado MARCO PENAFORTE:
Projeto de Lei n9 3.885/89 - do Sr. Mendes Thame 

que "destina às Prefeituras Municipais 20% da re?da bruta
das Loterias de Números - Loto I e 11 - e determma outras
prov~dências". _

Projeto de Lei n9 4.263/89 - do. Sr. Paulo Mo~rao 
que "dá destinação aos recursos provemel}tes da Lotena Fed~
ral Esportiva e de números em favor dos Estados e Mum-
cípios". ,

Ao Deputado MAURILIO FERREXR~LIMA:
Projeto de Lei n9 953/91 - do Sr. RIcardo .Murad 

que "revoga o parágrafo único do art. 59 da LeI n9 3.3~3,

de 12 de março de 1958, que dispõe sobre o Plano de ASSIS
tência ao Funcionário e sua Família".

Projeto de Lei n9 1.133/91 - da Sr~ Regina Gordilho
- que "torna obrigatória a fluoretização do cloreto de SÓ?i?
(sal de cozinha), pelas indústrias produtoras, em todo o temto
rio nacional".

Ao Deputado OSÓRIO SANTA ÇR:~~. . ,
Projeto de Lei n9 897/91 - do Sr. NIlson Glbson·.,.-;>

que "regulamenta o inciso II do pará~rafo_ 29 do art. 153 da
Constituição Federal, alterando a leglslaçao do Imposto de
Renda e dá outras providências".

Ao Deputado PAULO PORTUGAL:
Projeto de Lei n9 1.326/91 - do Sr. Elias Murad e outros

- que "estende aos portadores das ,d?enças difusas. ~o tecid~

conjuntivo (colagenoses) os benefIcIOs que especIfIca e da
outras providências".

Ao Deputado RENATO JOHNSSON: .
Projeto de Lei n9 357/91 - do Sr. Haroldo L1m~~ que

"dispõe sobre limites de idade em planos de benefIcIOS de
previdência privada e dá outras providências". .

Projeto de Lei n9 1.134/91 - da Sr~ Sandra Starhng e
do Sr. Eduardo Jorge - que "altera dispositivo das Leis n9S

3.071 de 19 de janeiro de 1916 - Código Civil, 6.515, de
26 d; dezembro de 1977 - Lei do Divórcio, e 6.015, de
31 de dezembro de 1973 - Lei dos Registros Públicos, relati
vos a adoção de apelidos por cônjugf: e determina outras
providências" .

Projeto de Lei n91.428/91-do Sr. João de Deus Antunes
- que "dispõe sobre a concessão de renda mensal a pessoas
portadoras de deficiência e a idosos carentes"

À Deputada RITA CAMATA: .
Projeto de Lei n9 312191 - do Sr. Carlos Cardmal 

que "institui a obrigatoriedade da realização do teste soroló
gico para toxoplasmose no exame pré-natal".

Ao Deputado RIVALDO MEDEIROS:
Projeto de Lei n9 416/91 - do Sr. Inocêncio Oliveira

- que "obriga o uso de copo descartável para bebidas não-al
coólicas, na forma que especifica".

Ao Deputado ROBERTO JEFFERSON:
Projeto de Lei n9 5.824/90 - do Sr. Victor Faccioni 

que "considera depositário infiel, sujeito às cominações legais,
o agente de sonegação fiscal de contribuições devidas ao INPS
e ao FGTS".

Projeto de Lei n9 620/91 - do Sr. Euler Ribeiro - que
"dispõe sobre consentimento esclarecido do p~ciente.". .

Projeto de Lei n9 1.976/91 - do Sr. Edison FIdehs 
que "altera disposições do Código Civil, relativamente à maio
ridade civil e dá outras providências".

Ao Deputado SÉRGIO AROUCA:
Projeto de Lei n9 3.945/89 - do Senado Federal (PLS

21/88) - que "inclui o cacau em pó na merenda escolar,
nas unidades militares e nos programas sociais da União".

Projeto de Lei n9 5.702/90 - do Sr. Elias Murad - que
"dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nas bulas de
medicamentos, de advertência sobre o seu uso por pessoas
com mais de 65 anos de idade".

Projeto de Lei n9 1.056/91 - do Sr. Rubens Bueno 
que "altera a redação do art. 57 da Lei n9 6.360, de 23. de
setembro de 1976, obrigando a inclusão, no rótulo de medIc~

mentos, 40. número de registro do produto e do laboratóno
fabncl)'u$.'l.

Projeto de Lei n9 2.386191 - do Sr. Clóvis Assis - que
"torna obrigatório o uso do suco de cacau como alimento
básico da merenda escolar".

Ao Deputado VALTER PEREIRA:
Projeto de Lei n9 430/91 - Do Sr. Nilson Gibson 

que "inclui os magistrados da Justiça Estadual que p~es~a~

serviços à justiça Eleitoral entre os segurados do MmIsteno
da Previdência e Assistência Social".

Sala da Comissão, 6 de abril de 1992. - Maria Inês
de Bessa Lins, Secretária.

COMISSÃO DE VIAçÃO E TRANSPORTES,
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR

Distribuição n9 1/92
Efetuada pelo Senhor Presidente, Deputado PAULO DE

ALMEIDA
Ao Sr. TELMO KIRST:

Projeto de Lei n9 4.436/89 - do Sr. Victor Faccioni 
que "denomina "Rota do Sol" a Rodovia BR-453, no Rio
Grande do Sul".

Brasília, 6 de abril de 1991. - Ronaldo de Oliveira Noro
nha, Secretário.
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COMISSÃO DE CI~NCIAE TECNOLOGIA,
PCdoB

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA
WaIter Nory (PMDB)

PCB
Presidente: Dep. Irma Passoni (PT-SP) Roberto FreireI" Vice-Presidente: Dep. l.ourival Freita.,; (PT-AP)
}jJ Vice-f'rcsidenle: Dep. Fausto Rocha (Bloco-SP) Suplentes
3" Vice-Presidente: Dep, Pinheiro I,andim (PSDB-CE)

Bloco
Titulares

Aroldo Cedraz Luciano Pizzato
Bloco Cesar Bandeira Luis Eduardo

César Souza Paulo Marinho
Angelo Magalh1lcs Jerônimo Reis Délio Braz Pedro Irujo
AHilJc de OIM,'ira José Mendonça Bezerra Gilson Machado Renato Johnsson
('llrlos Rohcr\o Massa Maluly Netto Humberto Souto Ruben Bento
Fraltlo 'I'rindade Maurício Clllixto PMDBl,'allMo H,ocha Pinga Fogo de Oliveira
George Takimoto 1 vaga Jo!lo Almeida Marcelo Barbieri

l.uiz Henrique Olavo Calheiros
PMi)B Manoel Moreira Tidei de Lima

4 vagas

Alu,i7io Alves Henrique Eduardo Alves PDT

'Antônio Britto Laprovita Vieira Carlos Alberto Campista Edson Silva
I)oll1ingo'i JlIvcnil Juiz Tadeu Leite Carlos Cardinal
J~iiel Rodrigues Nelson Proença Edi Siliprandí
Ilagllhlis Araujo Roberto Valadüo PDS

PDT Daniel Silva José Teles
Bcto Mansur José Vicente Brizola Gerson Peres Ruberval Pílotto
Cióinha Olmpos Lysãneas Maciel Ibral1ím Abi-Ackel



PSDB
Artur da Tfivola Geraldo Alckmin Filho
Flávio Arns Jack.'1on Pereira

PT

Flore!ltan Fernandes Nilmário Miranda
J006. Genoíno Sandra Starling

PTB

Aldir Cabral Paulo de Almeida
Gastone Righi

PDC

Samir 'Iànnús

PL

Flávio Rocha Robson Tuma

PTR

Furides Brito Mário de Oliveira

PSB

Roherto Franca

PST

Jooê Fetinto

PCdoB

I vaga

PCB

PMDB

João Natal
João Rosa
José Dutra
José Luiz Clerot
José Thomaz Nonõ
Luiz Carlos Santos

PDT

Déreio Knop
Pdi Siliprandi
Francisco Evangelista

PDS

Adylson Motta
Edevaldo Alves da Silva
Gerson Peres

PSDB

Israel Pinheiro Filho (PRS)
Jutahy Júnior
Moroni Torgan

PT

Edésio Passos
Hélio Bicudo

PTB

C-arlos Kayath
Gastone Righi

PDC

José Maria Eymael

Luiz Soyer
Mendes Ribeiro

Nelson Jobim
Nilson Gibson

Renato Vianna
Ulysses Guimarâes

Sérgio Cury
Vital do Rêgo

Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana

Osvaldo Melo (PDS)
Sigmaringa Seixas

José Genoíno
Sandra Starling

Mendes Botelho
Nelson Trad

Rodrigues Palma (pTB)

Titulares

~rgio Arouca

SecretAria: Mnria Ivone do Pspfrito Sa.nto
Ramal: 690b/6907j6908j6910
Reunião: 4"8 feiras, às IO:(K). Plenário, sala 10

COMISSÃO DE CONSTITUI,ÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO

Presidente: Der. José Luiz Clerot (Pf\1IDB-PB)
lQ Vice-I)re!li~,>nte: Dep. Jorio Rosa (IDMDB-MG)
20 Vicc·Prcsil.lt~nte: Der. Vital do Rego (PDT-PR)
3" Vice·Presidente: Jkp. Ciro Nogueira (Btoeo-PI)

Antonio dos Santos
Átila Lins
Bcncdito de Figuciredo
Ciro Nogul'ira
C1eonilncio Fonsel'a
Jesus Tujra
Messias Gois

Bloco

Paes Landim
Paulo Marinho

RaullMém
Ricardo Murad

Roberto Magalhães
'1'ony Gcl

Tourinho Dantas

PL

Irani Barbosa Wilson Müller (pDT)
Robson Tuma

PTR

Benedito Domingos Wanda Reis

PSB

I.uiz Piauhylino

PST

Pedro Valadares

pedoB

Haroldo Lima

Suplentes
Bloco

Everaldo de Oliveira Maluly Netto
Fernando Freire Nelson Morro
Flávio Palmier da Veiga N~ Lopes
Freire Júnior Paulo Duarte
José Rurnett Ruben Medina
José Plllcão 3 vagas



PMDB Titulares
Alberto Goldman Jurandyr Paixão Bloco
Antonio de Jesus Luiz Tadeu Leite
Ary Kara Neif Jabur Flavio Derzi Luciano Pizzatto
Edivaldo Motta Nestor Duarte Freire Júnior Maruli Guimarães
Felipe Neri Ubiratan Aguiar João Maia Orlando Bezerra
João Henrique Valter Pereira Josê Carlos Vasconcelos 1 vaga

PDT PMDB
Aroldo Goes Edêsio Frias

Rita CamataBeth Azize Liberato Caboclo Antonio de Jesus
Eden Pedroso Armando Costa Socorro Gomes (pC do B)

Genebaldo Correia Zila Bezerra
PDS J6rio de Barros

Delfim Netto Roberto Campos PDT
João de Deus Antunes Vasco Furlan
Marcelino Romano.Machado Beth Azize Regina Gordilho

Edson Silva
PSDB

Edmundo Galdino Osmânio Pereira PDS
Fâbio Feldmann Paulo Silva

Aêcio Neves (PSDB) 1 vagaMagalhães Teixeira·
Amaral Netto

PT
PSDB

Agostinho Valente Josê Dirceu
Marco PenaforteJoão Paulo Pedro Tonelli Fâbio Feldmann

Tuga Angerami
PTB PT

Cardoso Alves Roberto Jefferson Josê Cicote Valdir Ganzer
Edison Fidelis Roberto Torres

PTB
PDC Aldir Cabral Hilário Coimbra

Francisco Coelho Jair Bolsonaro PDC

PL Nan Souza (pST)

Getúlio Neiva Ricardo Izar PL
José Augusto Curvo Wellington Fagundes

PTR PTR

Reditário Cassol Mário Chermont Mário Chermont

PSB
PSB

Uldurico Pinto
Miguel Arraes

PV
PST

Luiz Carlos Hauly
Sidney de Miguel

Suplentes
PCdoB Bloco

Renildo Calheiros Arno Magarinos Tadashi Kuriki
Secretária: Hilda de Sena Correia Wiederhecker Fátima Pel' Sarney Filho
Ramal: 6922 a 6925 Paulo Ocu..lO ~ Gomes da Rocha
ReuniOes: 3"8, 48s e 5"8 feiras, às 10:00. Plenário, sala l. Pedro Corrêa 1 vaga

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, Ricardo Murad

MEIO AMBIENTE E MINORIAS PMDB

Presidente: Dep. Tuga Angerami (pSDB-8P)
Aloizio Santos 6 vagas

1° Vice-Presidente: Dep. Marco Penaforte (PSDB-CE) PDT
'l!" Vice-Presidente: Dep. Marilu Guimarães (Bloco-MS) José Vicente Brizola PaulO Portugal
3° Vice-Presidente: Dep. Sidney de Miguel (PV-RJ) Laerte Bastos



PDS
Célia Mendes Teresa Jucá PTB
Gerson Peres

PSDB
João Mendes Raquel Candido

Adroaldo Streck Elias Murad PDC

Antonio Carlos Mendes Thame Eduardo Braga Roberto Balestra

PT PL
Benedita da Silva José Fortunati Jarvis Gaidzinski Jones Santos Neves

PTB PTR
Raquel Candido Wilson Cunha Alberto Haddad

PDC PSB
Avenir Rosa Célio de Castro

PL PST

Diogo Nomura Mauro Borges (PDC)
PTR Suplentes

Benedito Domingos Bloco
PSB Adauto Pereira Orlando Bezerra

Álvaro Ribeiro Angelo Magalhães Renato Johnsson

PV
Átila Lins Vadão Gomes
José Moura Waldir Guerra

1 vaga Manoel Castro 1 vaga
Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida PMDB
Ramal: 6930/6931 Alufzio Alves Luiz Roberto PonteReunião: 4"8 fe,iras, 9:30. Sala 113 (Bloco das Lideranças) César Maia Pedro Abrão

COMISSÃO DE ECONOMIA, Fernando Bezerra Coelho 3 vagas
INDÚSTRIA E COMf~RCIO PDT

Presidente: Dep. Gilson Machado (Bloco-PE) Eduardo Mascarenhas Luiz Girão
10 Vice-Presidente: Dep. Osório Adriano (BlOCO-DF) Francisco Evangelista
Z' Vice-Presidente: Dep. Jaques Wagner (PT-BA) PDS
30 Vice-Presidente: Dep. Alberto Haddad (PTR-SP) Basflio Villani Francisco Diógenes

Titulares Fábio MeirelIes

Bloco PSDB

Antonio Holanda Maviael Cavalcanti José Serra Saulo Coelho
Ézio Ferreira Osório Adriano Paulo Hartung
Gilson Machado Roseana Sarney PT
José Carlos Aleluia Rubem Medina Luiz Gushiken Paulo Delgado
José Múcio Monteiro Wagner do Nascimento Raul Pont

PMDB PTB
Alberto Goldman João Almeida Felix Mendonça Paulo Heslander
Edivaldo Motta José Relato
Felipe Neri Lázaro Barbosa PV
Gonzaga Mota Lúcia Vânia PDC

PDT Pauderney Avelino Paulo Mandarino

Márcia Cibilis Viana Miro Teixeira PL

Marino Clinger Álvaro Valle João Mellão Neto

PDS PTR

Fetter Júnior Victor Faccioni João Colaço
Pedro PavãO PSB

PV Ariosto Holanda
PSDB PST

Ernani Viana Vittorio Medioli Pedro Valadares
Sérgio Machado Secretário: Ronaldo Alves da Silva

PT Ramal: 7024 a 7026

Jaques Wagner Vladimir Palmeira Reunião: 4"8 feiras, 10:00. Plenário 209. (Bloco das

José Fortunati
Lideranças)



Costa Ferreira

Maria Luiza Fontenele

Álvaro Valle

PSB

PL

PST

PDC

PTR

PSB

Presidente: Dep. Francisco Dornelles (Bloco-RJ)
1° Vice-Presidente: Dep. Manôel Castro (Bloco - BA)
2f' Vice-Presidente: Dep. Basílio Villane (pDS - PR)
3° Vice-Presidente: Dep. Fernando Bezerra Coelho
(pMDB-PE)

Eurides Brito

Célio de Castro

Wilmar Peres

Nan Souza

Secretária: Jussara Maria Goulart Brasil de Araújo
Ramal: 6903/6905/7010/7013
Reunião 4"8 feiras, 10:00. Plenário 15.

COMISSÃO DE FINANÇAS
ETRmUTAçÃO

Jairo Azi

PDT
Carrion Júnior Vital do Rego
Regina Gordilho

PDS
Edevaldo Alves da Silva Telmo Kirst
Fernando Carrion

PSDB
Ernani Viana Rose de Freitas
Rubens Bueno

PT
Hélio Bicudo Maria Laura
Lourival Freitas

PST/PTB
Nelson Trad Onaireves Moura

Titulares
Bloco

Benito Gama José Falcão
César Souza Júlio Cabral
Fernando Freire Luiz Dantas
Flávio Palmier da Veiga Manoel Castro
Francisco Dornelles Mussa Demes

PMDB
César Maia Lufs Roberto Ponte
Fernando Bezerra Coelho Manoel Moreira
Germano Rigotto Sérgio Naya
João Carlos Bacelar Wilson Campos

PDT
Carrion Júnior Sérgio Gaudenzi
Éden Pedroso

PST/PDS
Basílio ViIlani José Lourenço
Delfim Neto

PSDB
Jackson Pereira Paulo Hartung
José Serra

Luiz Dantas
Marilu Guimarães

Murilo Pinheiro
Paulo Afonso Romano

5 vagas

PST

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

PL

PTR

PDC

Antônio Bárbara Orlando Pacheco
Arnaldo Faria de Sá Ricardo Heráclio
Camilo Machado Ronivon Santiago
Eraldo Tinoco Sandra Cavalcanti
Euclydes Mello

PMDB

Adelaide Neri Renildo Calheiros ~C do B)
Aécio de Borba (PDS) Rona do Perim
Hermínio Calvinho . Ubiratan Aguiar
João Henrique

PDT
Eduardo Mascarenhas 1 vaga
Lúcia Braga

PST/PDS
Angela Amin Maria Valadão
Celso Bernardi

PSDB

Artur da Távola Osmânio Pereira
Flávio Arns

PT
Florestan Fernandes Raul Pont
Paulo Delgado .

PTB
Fábio Rauriheiti S610n Borges dos Reis

\

Presidente: Dep. Celso Bernardi (pDS - RS)
1° Vice-Presidente: Dep. Maria Valadão (PDS - GO)
']f' Vice-Presidente: Dep. Adelaide Neri (PMDB - AC)
3° Vice-Presidente: Dep. Costa Ferreira (PTR - MA)

Titulares
Bloco

José Linhares (PSDB)

Benedito de Figueiredo
Cleonâncio Fonseca
Edmar Moreira
João Alves
José Mendonça Bezerra

Suplentes
Bloco

Derval de Paiva
José Luiz Clerot

João Teixeira (PL)

PMDB



PT COMISSÁO DE MINAS E ENERGIA
Alofzio Mercadante Josê Dirceu
Geddel Vieira Lima (PMDB) Presidente: Dep. Eduardo Moreira (pMDB-SC)

PTB 10 Vice-Presidente: Dep. Marcelo Barbieri (PMDB-8P)
Fêlix Mendonça Josê Elias 'li' Vice-Presidente: Dep. Avenir Rosa (PDC-RR)

PDC 30Vice-Presidente: Dep. Josê Ulisses de Oliveira (PRS-MG)
Paulo Mandarino Pedro Novais

Titulares
PL Bloco

,Flávio Rocha João Mellão Neto Abelardo Lupion Josê Santana de Vasconcelos
PTR Aracely de Paula Murilo Pinheiro

Carlos Camurça Aroldo Cedraz Ruben Bento
Elísio Curvo Sêrgio Barcellos

PSB
.,Sêrgio Guerra PMDB

PST Eduardo Moreira Marcos Lima
Luiz Carlos Hauly José Geraldo Olavo Calheiros

Suplentes Marcelo Barbiere Pedro Tassis
Bloco PDT

Augusto Farias JosE~ C.arlos Vasconcelos Élio Dalla-Vecchia Vivaldo Barbosa
Cleto Falcão Roberto Magalhães Paulo Ramos
Ézio Ferreira Simão Sessim

PDSGeorge Takimoto Tourinho Dantas
JerÔnimo Reis 1 vaga C.arlos Azambuja Ruberval Pilotto

PMDB PSDB

Gonzaga Mota Nelson Jobim Adroaldo Streck Oswaldo Stecca

Hélio Rosas Robson Paulino
PTLúcia Vânia 3 vagas

Agostinho Valente Alcides Modesto
PDT

.Haroldo Sabóia Valdomiro Lima PTB
Miro Teixeira

PDS
Alceste Almeida Sêrgio Britto (pDC)

João Tota Roberto Campos PDC
Osvaldo Melo Avenir Rosa

PSDB
Rose de Freitas Wilson Moreira PL
Sérgio Machado Getúlio Neiva

PST PTR
1'1'

Laire Rosado (PMDB) Vladimir Palmeira Marcelo Luz Pascoal Novaes
Paulo Bernardo

PRS
PTB Josê Ulisses de Oliveira

Anibal Teixeira Matheus Iensen PCB
PDC

Josê Maria Eymael Marcos Medrado João Fagundes (PMDB)
PL Suplentes

João Teixeira Nelson Bornier
PTR Bloco

Marcelo Luz
PSB Alacid Nunes Maviael Cavalcanti

Luiz Píauhylino
Jonas Pinheiro Otto Cunha
José Carlos Aleluia Vicente Fialho

PST Josê Reinaldo Werner Wanderer
Romero Filho PMDB
Secretária: Maria I.inda Magalhães Aloisio Vasconcelos Lázaro Barbosa
Ramal: 6959/69t1Jj6989 Herminio Calvinho Mauro Miranda
Reunião: 4Us feiras, 10:00 Plenário 5. Jorge Tadeu Mudalen Nícias Ribeiro



PDT PSDB
Marcia Cibilill Viana 1 vaga
Wilson Müller Jayme Santana Paulino Cicero de Vansconcelos

Jorge Uequed
PDS,

José Diogo Victor Faccioni PT
Benedita da Silva Luiz Gushiken

PSDB PTB
Mauro Sampaio Munhoz da Rocha

Annibal Teixeira Cardoso Alves
PT

Adâo Pretto Ricardo Moraes PDC
Francisco Coelho Pauderney Avelino

PTB
Francisco Rodrigues Hilário Coimbra PL

Diogo Nomura
PDC

Leomar Quintanilha PTR

PL Eurides Brito
Valdemar Costa

PTR PSB
Nobel Moura Valdenor Guedes Miguel Arraes

PRS PC do B
Eduardo Siqueira Campos

José Aldo (pDC)

PCB Suplentes

1 Vaga
Bloco

.Secretária: Maria Eunice Torres Vilas Bôas
Antonio dos Santos Orlando Pacheco
Benedito Gama Paes Landim

Ramal: 6944/6946 Fausto Rocha Roseana Sarney
Reunião: 43s feiras, 10:00. Plenário 21. Jesus Tajra Tony Gel

COMISSÃO DE RELAÇÓES
PMDB

EXTERIO~S
Geddel Vieira Lima Ulysses Guimarães

Presidente: Dep. Pauderney Avtt1ino (PDC-AM) João Rosa 3 vagas

1° Vice-Presidente: Dep. Diogo tNomura (PL-SP)
Murilo Rezende

2° Vice-Presidente: Dep. Francisco Coelho (PDC-MA) PDT
3°Vice-Presidente: Dep. Eduardo Siqueira Campos (PDC-TO Amaury Müller Vivaldo Barbosa

Élio Dalla-Vecchia

Titulares PDS

Bloco Adylson Motta José Lourenço

Antonio Ueno Ney Lopes PSDB

Cleto Falcão Osvaldo Coelho Aécio Neves Jutahy Júnior

Leur Lomanto Paulo Octávio João Faustino

Nelson Morro Sarney Filho PT

PJvfnB Irma Passoni Tilden Santiago

Aloisio Vasconcelos Luiz Viana Neto PTB

Antonio Carlos Mendes Alceste Almeida Sólon Borges dos Reis
Thame (PSDB) Neife Jabur

PDCAry Kara Nestor Duarte
Luiz Henrique Eduardo Braga Pedro Novais

PDT PL

Edésio Frias Mendonça Neto Jones Santos Neves
Haroldo Sabóia

PTRPDS'
Djenal Gonçalves José Teles Salatiel Carvalho



PSB
Uldurico Pinto

PCdoB

Aldo Rabelo

Secretâria: Andréia Maura Versiani de Miranda
Ramal: 6993 a 6996
Reuniões: 3"8, 4"8 e 5a feiras, 10:00. Plenârio 2

COMISSÁO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Presidente: Dep. Euler Ribeiro (pMDB-AM)
10 Vice-Presidente: Dep. Jorge Tadeu Mudalen (pSDB -CE
~ Vice-Presidente: Dep. Elias Murad (PSDB - MA)
30 Vice-Presidente: Dep. Renato Johnsson (Bloco-PR)

Titulares

Bloco

Arnaldo Faria de Sâ
Ciro Nogueira
Iberê Ferreira
Ivan Burity
Jairo Carneiro

Antonio Britto 
Eduàrdo Moreira
Nelson Proença

Suplentes
Bloco

Jairo Carneiro
Jo!\o Maia

Pinga Fogo de Oliveira
Ricardo Herâclio

Vitório Malta

PMDB

Rita Camata
Virmondes Cruvinel

2 vagas

PDT

Everaldo de Oliveira
Fâtima Pelaes
Heitor Franco
Ivânio Guerra
José Egydio

Euler Ribeiro
Jerge Tadeu Mudalen
Maurílio Ferreira Lima
Nilton Baiano

Clóvis Assis
Liberato Cabloco

Célia Mendes
Jo!\o Rodolfo

Paulo Duarte
Pedro C'-arrêa

Renato Johnsson
Rivaldo Medeiros

PMDB

Said Ferreira
Sérgio Arouca (PCB)

Valter Pereira

PDT
Paulo Portugal

PDS
Teresa Jucâ

PST/pSDB José Carlos Sabóia
PSB

Antonio Faleiros
Elias Murad

Eduardo Jorge

Joaquim Sucena

Eduardo Matias

José Augusto Curvo

Salatiel Carvalho

Jamil Haddad

Geraldo Alckmin Filho

PT
Jo!\o Paulo

PTB
Roberto Jefferson

PDC

Jandira Feghali (pC do B)

PL

PTR

PSB

PST

Carlos Scarpelini . .

Secretária: Maria Inês de Bessa Lins

Ramal: 7018 a 7021
Reuni!\o: 4"8 feiras, 10:00. Plenârio 9.

COMISSÁO DE TRABALHO,
DE ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇO PúBLICO

Presidente: Dep. Carlos Aberto Campista (pDT-RJ)
10 Vice-Presjdenie: Dep. Amauri Müller (PDT-RS)
~ Vice-I'residente: Dep. Délio Braz (Bloco-GO)
30 Vice-Presidente: Dep. José Carlos Sabóia (PSB-MA)

Titulares
Bloco

Delcino Tavares

PST
Aldo Rebelo (pc do B)
Dêlio Braz
Edmar Moreira
Humbertb Souto

José Burnett
Luis Eduardo

Sé Gomes da Rocha
1 vaga



PMDB PL
Chico Vigilante (P1) Tidei de Lima
Jurandir Paixão Zaire Rezende Irani Barbosa
Mauri Sérgio 1 vaga PTR

PDT

Amaury M:Uller Carlos Alberto Campista Wanda Reis
Beraldo Boaventura PSB

PDS

Hugo Biehl Maria Laura (P1)
Jamil Haddad

João de Deus Antunes
PRS

PST/pSDB José Ulisses de Oliveira

Edmundo Galdino Mauro Sampaio
Secretário: Antonio Lufs de Souza SantanaJabes Ribeiro

PT
Ramal: 6887/69CXJ/7004{7oo7
Reunião: 3"8, 4"8 e 5"8 feiras, 10:00. Plenário 11.

Paulo Paim Paulo ~ocha COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRAN~PORTE,
PTB DESENVOLVIMENTO URBANO

Caldas Rodrigues (Bloco) Edison Fidelis E INTERIOR
PDC

Jairo Bolsonaro
PL Presidente: Dep. Paulo de Almeida (pTBIRJ)

Ricardo Izar 10 Vice-Presidente: Dep. Onaireves Moura (pTB/PR)

PTR
2:' Vice-Presidente: Dep. Nicias Ribeiro (pMDB/PA)
30 Vice-Presidente: Dep. Augusto Carvalho (pCB/DF)

Mârio de Oliveira

PSB Titulares
José Carlos Sabóia Bloco

PRS
Rose de Freitas (PSDB)

Alacid Nunes José Moura
Suplentes Augusto Farias José Reinaldo

Bloco
César Bandeira Lael Varella
Efraim Morais Pedro Irujo

Eraldo Tinoco Júlio Cabral Ivan Burity Romel Anfsio
Eraldo Trindade Messias Góis Jairo Carneiro Simão Sessim
Euclydes Mello Mussa Demes
Flávio Derzi Sérgio Barcellos PMDB

PMDB Alofzio Santos . Mário Martins

Augusto C-arvalho (PCB) Nilson Gibson Carlos Benevides Mauro Miranda

Jaques Wagner (P1) 3 vagas Fernando Diniz Murilo Rezende

Renato Viana José Maranhao Nicias Ribeiro

PDT Laire Rosado Paulo Titan

Paulo Ramos Sérgio Gaudenzi
Sérgio Cury PDT

PDS José Carlos Coutinho Valdomiro Lima
C-arlos Santana(p1) Pedro Pavão Junot Abi-Ramia 1 vaga
Paulo Mourão

PSDB PDS
Jayme Santana Sigmaringa Seixas
Tuga Angerami Daniel Silva Francisco Diógenes

PT Fernando Carrion Telmo Kirst
Edésio Pas.'ms Ernesto Gradella

PTB PSDB
João Mendes Joaquim Sucena

PSTjPDC João Baptista Motta Munhoz da Rocha
Eduardo Matias Luiz Pontes Saulo Coelho



PT
carlos Santana
Ernesto Gradella

Nílmário Miranda Jonival Lucas
Ricardo Moraes

PDC

PL
Sérgio Brito

PTB
Antonio Morimoto
Onaireves Moura

PDC
Jairo Azi

PL
José Felinto (pS1)

PTR

Paulo de Almeida

Marcos Medrado

Nelson Bornier

André Benassi (PSDB)

Alberto Haddad

Maria Luiza Fontenele

Francisco Silva

1 vaga

PST/pTR

PSB

PST

PCdoB

PCB

Maurício Campos

carlos camurça

João Colaço
PSB

Roberto Franca
. PST

carlos Scarpelini
PC do R

Leopoldo Bessone (PMDB)
PCB

Augusto Carvalho

Suplentes
Bloco

Osvaldo Reis Roberto Freire

Secretário: Ronaldo de Oliveira Noronha

Ramal: 6973 a 6976

Reunião: 4"8 feiras, 10:00. Plenário 14.

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL

Presidente: José Augusto Curvo (pL - M1)
10 Vice-Presidente: Dep. Nelson Bornier (pL/RJ)
2:" Vice-Presidente: Dep. Aldir Cabral (PTB - RJ)
3° Vice-Presidente: Dep. Álvaro Ribeiro (PSB - PE)

Antonio Barbara
Aracely de Paula
carlos Roberto Massa
Elfsio Curvo
Jorge Khoury
José Egydio .

José Múcio
José Santana de Vasconcellos

Osório Adriano
Ronaldo Caiado

Sandra cavalcanti
. 1 vaga

PMDB

Titulares
Bloco

Alacid Numes
Átila Lins
Edmar Moreira
Luciano Pizzatto

PMDB

Odelmo Leão
Orlando Bezerra

Paes Landim
Roberto Magalhães

Eduardo Moreira
Eliel Rodrigues
Etevalda Grassi de Menesses
Mauri Sérgio

PDT
Beto Mansur
Dércio Knop

PDS

carlos Virgílio
João Rodolfo

Nilton Baiano
Pinheiro Lanim

4 vagas

Mendonça Neto
1 vaga

Maria Valadão
Prisco Viana

Antônio de Jesus
Cid carvalho
Etevalda Grassi de Menezes

PDT

Maurício campos (PL)
Paulo Ramos

PDS

Carlos Virgílio
Fábio Meirelles

Hermínio calvinho
João Fagundes

Marcelo Barbieri

Wilson Müller

Fernando carrion

Koyu Iha
Moroni Torgan

Eduardo Jorge
José Cicote

Augustinho Freitas
carlos Kayath

PSDB

Paulino Cícero de Vasconcelos
Vitório Medioli

PT

Paulo Paim
Paulo Rocha

PTB
Mendes Botelho

PST/pSDB

Moroni Torgan

PT
Hélio Bicudo

PTB
Aldir Cabral

PDC

Mauro Borges

Rose Freitas

José Dirceu

Francisco Rodrigues



PDS
Aécio de Borba Osvaldo Melo
Celso Bernardi Ruberval Pilotto

PSDB
Artur da Távola Jorge Uequed

PTB
Onaireves Moura Paulo Almeida

PT
Sandra Stàrling José Fortunati

PDC
Leomar Quintanilha Sérgio Brito

Suplentes

PL
Nelson Bornier Valdemar Costa

Secretário: Antonio Fernando Borges Manzan
Local: Anexo 11 - S/1O- Mezanino
1;elefone: 311-7052

COMISSÃO ESPECIAL CONSTITUtoA, NOS
TERMOS DO ART. 34, INCISO n, DO

REGIMENTO INTERNO, PARA APRECIAR
E DAR PARECER SOBM TODOS OS
TRÂMITES NA CASA, RELATIVOS À
REGULAMENTACÃO DO ART. 192

DA CONSTITUIÃO FEDERAL_
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Presidente: Deputado Benito Gama
Vice,-Presidente: Deputado José Lourenço
Relator: Deputado César Maia

Titulares
BLOCO PARLAMENTAR

Paulo Bernardo

Fetter Júnior
Roberto Campos

Rodrigues Palma

Pauderney Avelino

Basflio Villani
Daniel Silva

Gilson Machado
Paes Landim

Roberto Magalhlles

Jones Santos Neves

Márcia Cibilis Viana
Valdomiro'Lima

Dejandir Dalpasquale
Etevalda Menezes

Fernando Bezerra Coelho
Odacir Klein

PDS

PDT

PTB

PT

PDC

PL

PMDB

Benito Gama
Elfsio Curvo
Ézio Ferreira
Francisco Dornelles
José Múcio Monteiro

Gastone Righi

Paulo Mandarino

José Lourenço
Marcelino Romano Machado

PSDB
AntÔnio Carlos M. Thame

Paulo Hartung

José Fortunatti

Jackson Pereira

Beraldo Boaventura
Carrion Júnior

César Maia
José Dutra
José Luiz Clerot
Luís Roberto Ponte

Antônio Britto
Luiz Carlos Hauly

Roberto RoIlemberg
Ronivon Santiago

A1acid Nunes
Carlos Roberto Massa

Simão Sessim
Raul Belém

PDT

PMDB

BLOCO PARlAMENTAR
Arnaldo Faria de Sá
Benito Gama
Eraldo Tinoco
José Moura

Bcto Mansur
Paulo Ramos

Alofsio Vasconcelos
Henrique Eduardo Alves
Odacir Klein
Tidei de Lima

Secretária: Marci Bernardes Ferreira
Ramal: 6998/7001/7002

COMISSÁO ESPECIAL PARA riÁR PARECÉR
SOBRE O PROJETO DE LEI N~ 965, DE 1991,
QUE "INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE

DESPORTOS E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS".

Presidente: Deputado AÉCIO DE BORBA (PDS)
1° Vice-Presidente: Deputado JOSÉ MOURA (BLOCO)
2? Vice-Presidente: Deputado TlDl?1 DÊ LIMA (PMDB)
Relator: Deputado. ARTUR DA TAVOIA (PSDB).
Titulares Suplentes

José Vicente Brizola
Paulo Portugal Ricardo Izar1...-_______________ _ -1



Serviço de ComissOCs F~'lpeeiais

Local: Anexo II - Sala 10 - Mezanino
Ramais: 70661706717052
Secretário: Sílvio Sousa da Silva
COMISSÃO ESPECIALPARA PROFERIR PARECER

AO PROJETO DE LEI N° 824, DE 1991..l. QUE
"REGULA DIREITOS E OBRIGAÇuES

RELATNOS À PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PREVISTO NA MENSAGEM N° 192/91

DO PODER EXECUTNO
Presidente: Deputado Alberto Goldman
l° Vice-Presidente: Deputada Sandra Starling
'};' Vice-Presidente: Deputado Magalhães Teixeira
Relator: Ney J.opes

Titulares Suplentes

BLOCO PARLAMENTAR

Suplentes

José Dirceu

Paulo Hartung

Adylson Motta
Prisco Viana

Beto Mansur
Sérgio Gaudenzi

Antônio Britto
Mauro Miranda

Pinheiro Landim
Rita C..amata

Mário Chermont

Alacid Nunes
Cleonâncio Fonseca (PRN)

Nan Souza
Waldir Guerra

PDS

PT

PDT

PTB

PSDB

PMDB

Miro Teixeira
José Vicente Brizola

José l.ourenço
Osvaldo Melo

Israel Pinheiro (PRS)
Luiz Carlos Santos
Maurflio Ferreira Lima
Ulysses Guimarães,

Jutahy Júnior

Titulares

João Mendes

BLOCO PARlAMENTAR

Daniel Silva (PRN)
Sandra Starling
Roberto Magalhães
Roseana Sarney

José Genofno

C.ésar Bandeira
Paes Landim
Elísio Curvo

José Santana de Vasconcelos
Wagner do Nascimento

Fernando Bezerra Coelho
João Almeida

José Luiz Clerot
Luiz Tadeu Leite

PDT

PMDB

Gilson Machado
José Carlos Aleluia
José Carlos Vasconcelos
Ney I.opes
Otto Cunha

Alberto Goldman
Marcelo Harbieri
Nelson Jobim
Nelson Proença

PL
Valdemar Costa João Mellão Neto

Serviço de C.omissões Especiais: Anexo II - Sala 10 - Me
zanino
Secretário: Brunilde Liviero C..arvalho de Moraes
Ramais: 7066 e 7067

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A DAR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA

À CONSTITUIÇÃO N° 51/90

Presidente: Ulysses Guimarães
l° Vice-Presidente: Israel Pinheiro
'};' Vice-Presidente: Jutahy Júnior
Relator: Roberto Magalhães

Clóvis Assis
Paulo Ramos Jairo Azi Sérgio Brito

César Maia
Gonzaga Motta

Manoel Moreira
Pinheiro Landim

PDC

BLOCO PARLAMENTAR
Carlos Roberto Massa

Ivânio Guerra
Jairo C..arneiro

João Maia

Benito Gama
Francisco Dornelles
Iberê Ferreira
Romel Anísio

PL

Valdemar Costa Neto Jarvis Gaidzinski

Serviço de ComissCles Especiais: Anexo II - Sala 10 - Me
zanino.
Secretário: Sílvio Avelino da Silva
Ramais: 7066 e 7067

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUICÃO N° 55, DE 1991, QUE "ALTERA
DISPOSITNbS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(AJUSTE FISCAL)"

Presidente: Deputado José Dutra
10 Vice-Presidente: Deputado Germano Rigotto
'};' Vice-Presidente: Deputado José Lourenço
3° Vice-Presidente: Deputado C..arrion Júnior
Relator: Deputado Benito Gama

Titulares Suplentes

PMDB
Fernando Bezerra Coelho
Germano Rigotto
José Dutra
Luís Roberto Ponte

Jutahy Júnior
Paulo Silva

João Mendes

Jaques Wagner

José Maria Eymael

Francisco Diógenes
José Teles

Carrion Júnior
Liberato Caboclo

PDC

PTB

PSDB
Antonio Carlos Mendes Thame
Magalhães Teixeira

Ibrahim Abi-Ackel
Roberto C..ampos

PDS

PT

C..ardoso Alves

Roberto Balestra

Sandra Starling



PT

Aloízio Mercadante

PDC

,?asto~e Righi

Suplentes
PTB

Paulo Heslander

PT

Paulo Bernardo

PDC

Roberto Balestra

PL

Ribeiro TavaresJarvis Gaidzinski

Serviço de ComissC'ies Especiais: Anexo 1I- Sala 10 - Me
zanino.
Secretário: Luiz César Uma Costa
Ramais: 7066 e 7067

Vladimir Palmeira

José Maria Eymael

Titulares

Jacksoll Pereira

Edson Fidélis

Vladimir Palmeira

Roberto Campos
Francisco Diógenes

Carlos Alberto C.ampista
Dércio Knopp C..ardoso Alves

PDS

PDT

Carrion Júnior
Mend9nça Netto

Delfim Netto
José Lourenço

PSDB

AntonioC'..arlos Mendes Thame

PTB

Serviço de C.omissC'ies Especiais: Anexo II - Sala 10 - Me
zanino.
Secretário: Sílvio Avelino da Silva
Ramais: 7067 e 7066

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR

·co~g~rn~~~~~,OJ~1~~8N:~~t:RA
.. DISPOSITIVOS DA CONSJ1TUIÇÃO FEDERAL

(DESREGULAMENTAÇAO DA ECONOMIA)

Presidente: Dcputado Maurfiío Ferreira Lima
10 Vicc-Presidente: Deputado Fáhio McirelIes
Z' Vice-Presidente: Deputado Luiz Tadeu Leite
30 Vice-Presidente: Dcputado VladimIr Palmeira
Relator: Deputado Ney Lopes

Titulares Suplentes

BLOCO PARLAMENTAR

Francisco C.oelho

Flávio Rocha

Paes Landim
Renato Johnsson
Ney Lopes
Paulo Marinho

Luiz Tadeu Leite
MaurJlio Ferreira Lima
Nelson Proença
Walter Nory

Márcia Cibilis Viana
Valdomiro Lima

Fâbio Meirelles
Roberto Campos

José Maria Eymael

PL

Jones Santos Neves

Evaldo Gonçalves
Flávio Derzi

Nelson Morro
Wagner Nascimento

PMDB

Eduardo Moreira
Hermínio Calvinho

Luiz Soyer
Tidei de Lima

PDT

Aroldo Góes
Beth Azize

PDS

C..arlos Azambuja
Marcelino Romano Machado

PSDB

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR E DAR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 2057,

DE 1991, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DAS
SOCIEDADES INDíGENAS" .

Presidente: Deputado Domingos Juvenil .
1° Vice-Presidente: Deputado João Fagundes
2D Vice-Presidente: Deputado Lourival Freitas
Relatora: Deputada Teresa Jucá

Titulares Suplentes

BLOCO PARLAMENTAR

Elísio Curvo Alaeid Nunes
Luciano Pizzato . ÁtilaLins
Ruben Bento George Takimoto
Sérgio Barcellos Heitor Franco
Tadashi Kuriki Tony Gel

PMDB

Domingos Juvenil Armando Costa
João Fagunaes Euler Ribeiro
Valter Pereira Hermfnio Calvinho
Zaire Rezende Mauri Sérgio

PDT

Beth Azize Aroldo Góes
Sidney de Miguel (PV) Haroldo Sabóia

PDS

Maria Valadão . Ângela Amim
Teresa Jucá Célia Mendes

PSDB

Fâbio Feldmann Edmundo Galdino
Tuga Angerami Osmânio Pereira

PTB

Francisco Rodrigues Aleeste Almeida
PT

Lourival Freitas Ricardo Morias
PDC

Avenir Rosa Pauderney Avelino

Adroaldo Streck Vittório Medioli



. José Carlos Sabóia Uldurico Pinto

Serviço de ComissOCs Especiais - Anexo II - Sala 10 - Me
zanino
Secretária: Edla Calheiros Bispo
Ramal: 7069

Fávio Rocha

PL

PSB

José Augusto Curvo JoãO Henrique
Aloízio Santos
Renato Vianna
Tidei de Uma

carrion Júnior
Valdomiro I -ima

PMDB

PDT

PDS

Jurandir Paixão
Lúis Soyer

Mário Martins
Pedro Tassis

Elio Dalla-Vecchia
Edésio Frias

Antônio Ueno
Leur Lomanto

Sérgio Barcellos '
Paulo Octávio'

PL

Maurício C-ampos .. , . 'Wellington Fagundes

Serviço de Comjssbes Especiais -Anexo n - Sala 10 - Me-
zanino. ' , '.
Secretária: Maria·lfélena Coutinho de Oliveira - ramais
7067 e 7066 .'

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À
. CONSTITUIÇÃO N° 39, DE 1989, QUE

"ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 14,
ALTERA OS PARÁGRAFOS 5°, 6° E 7" DO .MESMO
ARTIGO E MODIFICA O ARTlGO 82, TODOS DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAJ,".

Presidente: Deputado RemHo Vianna
1° Vice-Presidente: Depútado João Henrique
Z" Vice-Presidente: Deputado Magalhães Teixeira
3° Vice-Presidente: Deputado ('amion Júnior
Relator: Deputado Maurício Campos

Titulares . Suplentes
BLOCO PARLAMENTAR

7t C'JOmes da Rocha
Osvaldo C.oelho
Paulo Marinho
Pedro Valadares

José Diogo
Prisco Viana

Magalhães Teixeira

Onaireves Moura

. Sandra Starling

Osório Santa Cruz

PSDB

PTB

PT

PDC

.José·Lourenço
Telmo Kirst

Aécio Neves

carlos Kayath

Edésio Passos

Samir Tannus



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA

; (Inclusas as t:Jespesas de COlTeIo via terrestre)
v. .

8Ec;Ao I (CAmara doe~)

-~~1JrIII ~.................................... ~~ !5.~~(),!5~

8Ec;Ao O (Senado FedenII)

~~1JriII ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4C:..~ !5.~~(),!i~

,vJ. awlso ........•.•••••••.••••••••.•••••••••.••. ~t 11~,93

Os pedidos devem ser acompanhados ele cheque pagável

em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem ele Pagamento pela

CéiiJo.I EconômlcaFederal·';':'" Agência -PS-4C:EGRAF, conta

corrente n~ 92()()()1-2, a favor do

CENTRO GRÁFIco DO SENADO FEDERAL
Praça dos Três Poderes - BruOia - DF

CEP: ~()16()

MaIores Infonnações pelos telefones «()61) 311-3~38 e 311-3~28

ft8 Supervisão de AssInaturas e DIstrIbuIção de PubIcaçóeI- 4C:oorcIenação

de Atendimento ao Usuário.



~--_.......--------------------,...,.------------

, . -
CODIGO DE PROTEÇAO E

DEFESA DO CONSUMIDOR

- Leii nO 8.078, de 11 de setembro de ~990 - Dispõe spbre
a proteção do consumidor e·dá outras proyidências

- Dispositivos vetados e razãesdos vetos .
- Legislação correlata
- índice temático .

Lançamento
Cr$ 800,00

À venda na SÍlbsecretaria de Edi
ções Técniças • Senado Federal,
Anexo I, 220 andar· Praça dos
Três Poderes, CEP70l60· Brasilla.
0111'· Telcfones311-3578e 311·3579'.

Os pedidos a serem atendidos atruvés tI:t EtT deverão ser 8crc.'lcidos de 5U% (cinqüenta por
cento) de seu valor para a cobertura das r"~!\pcctivas dcrolpcsas postais c acompanhados de chcqu(,~

nominal à Subsecretaria de.Edições T~cnicas do S"'nadu Federal ou de vale pmtal remetido à Agen:.
cia Ecr do senado COA 470775.



Centro Gráfico'do Senado Federal
Caixa Postal "Ó7/1203

.Bnis'íIia -'DF

I EDIÇÃO DE HOJE: 168 PÁGINAS


